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Relação' de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi- ; 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 30/08/2001 - Distri
buição>por Dependência- SESBDI2

PROCESSO : AC - 784554 / 2001 . 9 - TRT DA 13* RE
GIÃO

.RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AUTOR(A) JOSE JULIÃO DE FARIAS
ADVOGADO : JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
RÉU MARIA SUELY FARIAS DINIZ MARINHO

Brasília, 31 de DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria agosto de 2001.
ADONETE MARIA de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 31/08/2001 - Distri
buição por Dependência - SESBDI2.

PROCESSO : AC - 785370 / 2001 . 9
RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. 

FERNANDES
AUTOR(A) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS 

MINERAIS - CPRM 
ADVOGADO ,,; PAULO SZARVAS
RÉU : AREMILTON CAMARÃO DO AMARAL E

   OUTROS ,
Brasília, ,03; de setembro de 2001

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

1 Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 03/09/2001 - Distri
buição poç dependência - SESBDI2.

PROCESSO ai. AC - 785380 / 2001.3 
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
AUTOR(A) : GE CELMA S.A.
ADVOGADO : ISMAR BRITO ALENCAR 
RÉU : MANOEL CARLOS CANEDO
PROCESSO : AC - 785383 / 2001 . 4 
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JQSÉ DE BARROS LEVE

NHAGEN
AUTOR(A) : ALPARGATAS SANT1STA TÊXTIL S.A. 
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE 
RÉU : DJALMA BOMFIM DIONÍSIO DOS SANTOS
PROCESSO : AC - 785384 / 2001.8 
RELATOR d MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
AUTOR(A) : FILTRONA BRASILEIRA INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE 
RÉU : FRANCISCO NORBERTO PEREIRA

Brasília, 04 de setembro de 2001.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, cm 03/09/2001 - Distri
_b u i ç ã o  p o r  D e p e n d ê n c i a  -  5 *  T u r m a .
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PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

AC - 785385 / 2001 . 1 - TRT DA 3* RE
GIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MANOEL ILDEFONSO PEREIRA 
RENATA BARBOSA DE RESENDE 
HERMES GONÇALVES DE OLIVEIRA E OU
TROS

Brasília 04 dc setembro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria dc Distribuição

Retificação da Distribuição por Prevenção ocorrida cm 14/08/2001 
e publicada no dia 24/08/200, no Diário da Justiça - Seção I.

PROCESSO
RELATOR 
AGRAVANT E( S ) 
ADVOGADO 
AGRAVAIXKS)
ADVOGADO
OBSERVACAO

PROCESSO
RELATOR 
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
OBSERVACAO

: AIRR - 760658 / 2001 . 9 - TRT DA 17a
REGIÃO

: JC. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S. A.
: ÍMERO DEVENS JÚNIOR 
: MOACYR VIEIRA DE OLIVEIRA E OU
TRO

: ADÉLIA DE SOUZA FERNANDES 
: PUBLICADO EQUIVOCADAMENTE NA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS NA 3* TUR
MA, DA DISTRIBUIÇÃO POR PREVEN
ÇÃO DE 14/8/01.

: AIRR.- 773119 / 2001 . 3 - TRT DA V 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: PEDREIRA NASSAU - EMPRESA DE MI
NERAÇÃO LTDA.

: LUIZ ARNALDO ALVES DE LIMA 
: RUBENS LOPES DO PRADO 
: EDSON BALDOINO 
: PROCESSO OMITIDO NA DISTRIBUI
ÇÃO POR PREVENÇÃO DE 14/8/01 E 
NA PUBLICAÇÃO DE 24/8/01 NO.DIÁ
RIO DA JUSTIÇA - SEÇÃO 1.

Brasília, 04 de setembro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Secretaria do Tribunal Pleno
Acórdãos

PROCESSO : KM A-718J45/2000.4 (AC. SECRETA
RIA DO TRIBUNAL PLENO)

REDATOR DESIG- : 
NADO

MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE) Sj : FANY FAJERSTEIN - JUÍZA DO TRT 

DA I5‘ REGIÃO
ADVOGADO DR. HOMAR CAIS
ADVOGADA : DRA. CLEIDE PR EVITA LLI CAIS
RECORRENTE(S) : ELIANA FELIPPE TOLEDO - JUÍZA 

DO TRT DA 15a REGIÃO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
RECORRIDO! S) TRT DA 15a REGIÃO
RECORRIDO(S) : FANY FAJERSTEIN - JUÍZA DO TRT 

DA 15a REGIÃO
RECORRIDO! S) : ELIANA FELIPPE TOLEDO - JUÍZA

DO TRT Dá 15* REGIÃO
ADVOGADO DR. NILTON CORRETA
ADVOGADO ; DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS

SOS
DECISÃO:Por maioria, acolher a mcliminar dc intèmoes-

tividade arguida pela União e peia Juíza Eliana Felippe Toledo, em 
contra-razões, e pelo M mistério Público do Trabalho. Vencidos os 
Exmos. Ministros Francisco Fausto, Rider Nogueira de Brito, Carlos 
Alberto Reis de Paula. Ives Gandra Martins Filho e Almir Pazzianotto 
Pinto. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.
Dcclararam-se suspeitos os Exmos. Ministros Milton de Moura Fran-' 
ça e António José de Barros Levenhagen e impedida a Exma. Mi
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.
EMENTA: RECURSO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA. ELEI
ÇÃO PARA CARGO DE DIREÇÃO EM TRT. PRAZO. INÍ
CIO.
1. É de oito dias o prazo para recurso em matéria administrativa de 
decisão de Tribunal Regional do Trabalho, quando cabível (Súmula n° 
321/TST). Incidência analógica do art. 6° da Lei 5.584/70.
2. O termo inicial do prazo de oito dias para recurso em matéria 
administrativa ao TST impugnando eleição para cargo de direção de 
TRT coincide com a data da realização do escrutínio, se presente à 
sessão e ciente o Juiz a quem possa interessar a impugnação,
3. Recurso em matéria administrativa não conhecido, por intempes
tividade.

Despachos
PROC. N” TST-ED-AG-RC-471.171/98.2
EMBARGANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL 

LTDA.
ADVOGADA ; DRA. ELI AN A TRAVERSO CALEGARI
EMBARGADO : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 2’ RE 
GIÃO
I) E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, cm sua composição plena, proferida cm 10/11/97. 
concedo à parte contrária o prazo dc 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos dcctaratórios. .

2. Após, voltem-me conclusos os autos,
3. Publíque-se.
Brasília, 4 de setembro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

ATA DA 8* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e um, às dez 
hofas e vinte minutos, realizou-se a Oitava Sessão Extraordinária do 
egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Excelentíssimos Ministros Francisco Fausto, Vice
Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
Rxmaldo Lopes Leal, Rider Nogueira dc Brito, José Luciano de Cas
tilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson 
de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros 
Levenhagen. Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e José Simpliciano Fernandes, o 
Excelentíssimo Procurador-Geral do Trabalho, Doutor Guilherme 
Mastrichi Basso, e o Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, Ba
charel Valério Augusto Freitas do Carmo. Ausente justificadamente o 
Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta. Havendo quorum, o Ex
celentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto declarou 
aberta a sessão para exame das matérias extrapauta. Inicialmente, Sua 
Excelência submeteu ao Colegiado o primeiro tema, relativo à cons
tituição de Comissão de Ministros para acompanhar a elaboração do 
orçamento relativo ao ano de dois mil e três, que restou deliberada 
nos termos da seguinte resolução administrativa: "RESOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA N" 804/2001 - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, 
Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Tra
balho, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de 
Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gel
son de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula. Antônio José de 
Barros Jevenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista 
Brito Pereita, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fon
tes de Faria Fernandes e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. 
Guilherme Mastrichi Basso, RESOLVEU, por unanimidade, constituir 
Comissão para acompanhar a elaboração do orçamento da Justiça do 
Trabalho referente ao exercício de 2003, designando para presidi-la o 
Ex.“” Ministro Vantuil Abdala e para integrá-la os Ex.mos Ministros 
João Oreste Dalazen e Ives Gandra da Silva Martins Filho." Na 
continuidade, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto relembrou as dificuldades enfrentadas pelo Tribunal para a 
renovação do contrato de assistência médica com a Goldcn Cross. 
salientando que para enfrentá-las há três alternativas: ”a primeira seria 
0 Tribunal instituir piano próprio; a segunda, nova licitação; e a 
lerceira consistiria na prorrogação do atua! contrato por doze meses, 
a última prorrogação possível." Sua Excelência salientou a existência 
de Comissão pará tratar desse assunto, integrada pelos Excelentís
simos Ministros Gelson de Azevedo, João Batista Brito Pereira e 
Antônio José de Barros Levenhagen, sob a presidência do primeiro. 
Ato contínuo, o Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo es
clareceu já est.tr sendo examinada a queslão. A matéria restou assim 
deliberada: "CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO - CERTIFICO E 
DOU FE que na Sessão Ordinária hoje realizada peio Egrégio Tri
bunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Mi
nistros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Vantuil Abdala; Correge
dor-Geral da Justiça do Trabalho, Ronaldo Lopes Leal, Rider No
gueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura 
França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto 
Reis de Paula, António José dc Barros Levenhagen, Ives Gandra da 
Silva Marfins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Iri
goyen Peduz/.t, José Simpliciano Fontes dc Faria Fernandes e o 
Ex.mo Procurador-Gerai do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, 
o Ex.m" Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto deu conheci
mento ao Tribunal Pleno do encaminhamento dos autos do Processo 
Administrativo n° 34.240/2001. que trata do Plano de assistência 
médica complementar do Tribunal Superior Trabalho, ao Ministro 
Gelson de Azevedo, Presidente da Comissão temporária constituída 
para examinar a matéria." Em seguida, o Excelentíssimo Ministro 
Presidente Almir Pazzianotto Pinto passou ao exame da matéria re
lativa à obra do edifício da nova sede do Tribunal Superior do Tra
balho, mais especifieamente, do pedido de reequilíbrio económico
financeiro formulado pela OAS. O Excelentíssimo Ministro Presi
dente indagou aos Senhores Ministros se já poderiam se manifestar 
sobre a resposta do Banco do Brasil ao pedido de análise do do
cumento apresentado pelo Ex."*’ Ministro Vantuil Abdala, na sessão 
de dez de agosto de dois mil e um, e endossado pelo Excelentíssimo
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Ministro Rider Nogueira de Brito. Antes, porém, Sua Excelência 
salientou que.o Banco do Brasil "respondendo ao pedido de análise 
daquele documento assumido pelos Ministros Rider de Brito e Vantuil 
Abdala, confirmou os seus cálculo:, (..) A construtora OAS nos traz 
agora um estudo feito pela Fundação Gettílio Vargas. Dc sorte que, 
em minha avaliação, nunca houve um pagamento tão examinado 
quanto este, quer pelo Tribúnai, quer pela empresa, com a justi
ficativa, finalmente, juniada pela própria Fundação Geiúlío Vargas. A  
questão que se coloca objetivamente c a seguinte: autorizámos ou não 
o reequilíbrio económico-financeiro do contrato segundo o valor pre
tendido pela OAS?” No seguimento da sessão. Sua. Excelência deu 
início à votação c solicitou de cada membro do Colegiado uma breve 
fundamentação do voto. Assim se manifestou o Excelentíssimo Mi
nistro Francisco Fausto: "Senhor Presidente, deixei hem claro, na 
reunião anterior, quando tratamos deste assunto, que não entendo de 
reequilíbrio financeiro, de obra, dc construção, dc nada disso, e con
fesso que, na minha idade, não quero mais entender. Mais do que 
isso; faço questão de não entender. Por quê? Porque sugeri que 
entregássemos essa matéria ao Banco do Brasil, que falaria por nós, 
uma vez que não tem parte na OAS. Certamente que o Banco do 
Brasil, ao receber um documento da OAS sobre reequilíbrio finan
ceiro, faria a análise, que seria apreciada tecnicamente, o que nós, 
Ministros, não temos condições de fazer, uma vez que não temos 
condições técnicas para isso. É até difícil fazer esse juízo crítico. O 
que aconteceu? O Banco do Brasil entregou um documento em que 
autorizava pagar mais, dizendo que a OAS tem direito a mais do que 
pede. Na última reunião, quando votávamos essa matéria, Vossa Éx
ceiência achou prudente - eu também faria isso, disse claraniente 
encaminhar, ao Banco do Brasil, o documento lido pelo Ministro 
Vantuil Abdala, para que aquela instituição pudesse conhecer algumas 
questões que estão sendo colocadas. E o Banco do Brasil respondeu 
de uma maneira muito segura: ’Não. Continuo na mesma posição’. 
Ontem, esteve em meu Gabinete, o Ministro Vantuil Abdala c exa
minamos essa matéria. Deixarei que Sua Excelência examine alguns 
aspectos que discutimos, pois não tenho muita familiaridade com eles. 
De modo que. Senhor Presidente, minha posição continua a mesma, 
no sentido de aprovarmos a proposta da OAS, em face do parecer do 
Banco do Brasil." Em seguida, o Excelentíssimo Ministro Vantuil 
Abdala, assim se pronunciou: "Senhor Presidente, não vou gastar 
mais do que um minuto no meu voto. Também não lenho com
petência técnica, embora tenha feito um esforço muito grande para 
tentar entender a questão. Tal como o Ministro Francisco Fausto, 
também entendo que o convênio com o Banco do Brasil S.A. sc 
destina exatamente a suprir a nossa ausência de capacidade técnica. 
Não tomei uma posição de aprovação na primeira oportunidade por
que havia uma manifestação informal, do setor competente do Tri
bunal Superior do Trabalho, o Controle Interno, que levantava alguns 
questionamentos sobre a matéria. E, naquele momento, quem tinha 
assinado, ou melhor, quem teria elaborado - porque nem sequer 
estava assinado esse primeiro documento - não estava presente, pois 
se encontrava viajando a trabalho a outro Tribunal Regional. E nós, 
dada a premência, resolvemos ouvir outra área que também levantou 
algumas objeções. A mim ficou claro que tais objeções somente 
foram feitas porque não havia todos os dados. A meu sentir, a objeção 
principal é que para se fazer o reequilíbrio, dever-se-ia tomar por base 
pelo menos oitenta por cento dos insumos que são utilizados na obra. 
E o Banco do Brasil S.A. agora deixou claro que isto foi feito no 
cálculo da Fundação Getúlio Vargas, ou seja, de que sc usou mais de 
oitenta por cento dos insumos que compõem a obra. Então, a esta 
altura, já não tenho nenhuma dúvida c aprovo a proposta da OAS. É 
o meu voto." O Excelentíssimo Ministro Ronaldo Leal, em seguida, 
manifestou-se nos termos assim consignados: "Senhor Presidente, tal
vez um dos responsáveis pelo adiamento da decisão, na semana pas
sada, tenha sido, quem sabe, eu, porque insisti no fato de que aquele 
documento informa! que surgiu aqui fosse submetido ao crivo de 
nosso assessor nessa matéria, que é o Banco do Brasil S.A. E. agora, 
a dúvida que cu tinha está conipletamente desfeita, rut medida em que 
o nosso assessor, o Banco do Brasil S.A./ referenda a proposta da 
OAS à luz das ponderações daquele documento informai. Dc modo 
que. Senhor Presidente, não tenho nenhuma objeção a fazer e apro
vo." A seguir, pronunciou-se o Excelentíssimo Ministro Rider No
gueira de Brito nos seguintes termos: "O realinhamento é devido, não 
tenho dúvida a este respeito. Onde é que estava surgindo a dis
crepância? Elá está surgindo em face da primeira manifestação do 
nosso órgão de controle inlemo, apresentando preços que destoavam 
dos que vieram a ser apresentados'pela empresa e praticamente ra
tificados peio Banco do Brasil S.A. Continuo com q minha posição de 
entender que é devido o realinhamento, mas tenho para mim uma 
questão básica: tanto a OAS como o Banco do Brasil S.A. partem dc 
preços em vigor na época em que foi realizado o cerlarne, isto é. os 
preços dos insumos que a empresa, esta ou qualquer outra, iria uti
lizar para a execução das obras - preços do mercado, e aqui está o 
"xis" da questão. Tomaram os preços do mercado na época da li- • 
citação. Mas acontece que o próprio Banco do Brasil 8.A., na sua 
manifestação, no seu exame, mostrou que os preços apresentados pela 
OAS na licitação, que a levaram a ganhar a concorrência, eram 
catorze por cento inferiores aos do mercado. Se o Banco do Brasil 
S.A. e a OAS, agora, tomam preços de mercado da época da licitação, 
sem levar cm consideração esses catorze por cento, que são uma 
vantagem auferida pela administração, então aquilo que levou ao 
sucesso da construtora na licitação estará anulado. Creio que, na 
elaboração de novos cálculos para reequilíbrio ecoriômiço-financeiro 
do contrato, devem ser levados em conta, não os preços do mercado 
na época da licitação, mas os preços que a OAS ofereceu. Senão, esta 
ou qualquer outra empresa que se apresenta em um certame e propõe 
preços inferiores aos do mercado, levando vantagem sobre as con
correntes, mais adiante pede um realinhamento de preços, por essa ou 
aquela razão - a razão aqui é absolutamente defensável, é correta, 
porque houve um alongamento do prazo de execução da obra por fato
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não imputável à empresa, mas à União (..) e isso levou a aumento de 
custos. Daí por que, Senhor Presidente, com este argumento é que 
entendo que não pode ser deferido o alinhamento no valor pretendido 
pela construtora. Este é o meu voto. Continuo dizendo: alinhamento 
sim, mas deve ser levada em consideração a defasagem de preço que 
a empresa entendeu suportar na época e que a levou a ser vitoriosa no 
certame, na licitação." Usou da palavra o Excelentíssimo Ministro 
José Luciano de Castilho Pereira para assim se manifestar: "Senhor 
Presidente, na sessão passada, cu já havia votado em favor do re
equilíbrio económico-financeiro do contrato, face ao que alegou o 
Banco do Brasil. Não tenho, como disse o Ministro Vantuil Abdala, 
condições técnicas para discutir mais do que estamos falando aqui 
agora. A questão, bem colocada pelo Ministro Rider de Brito, foi 
explicitamente examinada pelo Banco do Brasil. Convocamos o Ban
co do Brasil desde o princípio, e Vossa Excelência já disse isso na 
semana passada, exatamente porque não temos corpo técnico para 
isso. (..) E até onde sei é que o Banco do Brasil é uma instituição 
séria e diz que os cálculos estão corretos. Mais do que isto, se eu 
entendesse a matemática financeira que está escrita, eu não estaria 
aqui agora, eu estaria fazendo cálculos, etc. (..) Estou acompanhando 
a maioria." Prosseguindo, o Excelentíssimo Ministro Milton de Mou
ra França assim se manifestou: "Senhor Presidente, na sessão anterior 
eu estaria propenso a votar exatamente no sentido da aprovação, O 
Ministro Vantuil Abdala trouxe aquele documenta, onde poderia exis
tir a necessidade de algum esclarecimento, razão pela qual a Corte 
deliberou no sentido de ouvir o Banco do Brasil. Confesso que não 
entendo absolutamente nada de matemática financeira e de cons
trução. Por isto mesmo, eu teria de me socorrer de pessoas ou de 
órgãos técnicos para emitir uma opinião. Não há dúvida nenhuma 
quanto à questão do reequilíbrio financeiro. A questão que surgiu foi 
a de como proceder a este reequilíbrio financeiro. Como sou, con
fesso com toda a sinceridade, analfabeto na questão, entendi votar no 
sentido de se proceder a diligência para que fossem exauridas todas 
as possibilidades de esclarecimentos por quem de direito, por quem 
realmente detém a capacidade técnica para emitir uma opinião. O 
Banco do Brasil, uma instituição idônea, deu seu parecer, respondeu 
ao questionamento. Daí por que não há como duvidar da regularidade 
e, portanto, da legalidade do pedido de reequilíbrio económico-fi
nanceiro postulado pela empresa. Louvando-me, pois, nos pareceres 
dos órgãos técnicos, todos sinalizando a inexistência de qualquer 
óbice ao pedido, voto pela sua aprovação." Dando continuidade à 
sessão o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen pronunciou-se, 
nos termos a seguir transcritos: "Senhor Présidente, todos estamos 
acordes em que houve fatos imprevistos e imprevisíveis que one
raram, sobremodo, a construtora na execução do contrato. Todos 
estamos acordes em que há amparo legal e que se faz necessário o 
reequilíbrio económico-financeiro do contrato. O percentual, para tan
to, é a discussão que se trava. Para isso não há outro caminho, a meu 
juízo, senão me louvar da assessoria técnica prestada pelo Banco do 
Brasil, que, nesse ponto, é secundado por um índice elaborado, por 
sua vez, pelo pessoal técnico da Fundação Getúlio Vargas, tendo 
presente exatamente os insumos que mais concorreram para q acrés
cimo de preço na etapa atual da edificação do prédio do Tribunal 
Superior do Trabalho. Be modo que, precisando socorrer-me ,4a as
sessofia técnica do Banco do Brasil, fiar-me-ei inteiramenté ricla pela 
idoneidade da instituição, pela credibilidade que ela me irispira e 
porque estou convencido de que se faz necessário o acenado re
equilíbrio financeiro. E mais: a premissa de que parte,, com a devida 
vénia, o Ministro Rider de Brito é equivocada, porque ó parecer do 
Banco do Brasil é expresso, como se recorda, em dizer textualmente 
o seguinte: ’Em resumo, o percentual que o contratante cotou a me
nor’ - os tais catorze - ’que o mercado na licitação, em nenhum 
momento poderá ser modificado para maior ou compensado’, ou seja, 
o laudo do Banco tomou como premissa a circunstância de que o 
reequilíbrio financeiro não seria ensejo para se propiciar à construtora 
a recuperação de virtual perda que a levou ao êxito na concorrência. 
De modo que acompanho o laudo do Banco do Brasil". Usou da 
palavra o Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo para se pro
nunciar nos termos seguintes: * Sr. Presidente, vou pedir vénia para 
acompanhar o voto do Ministro Rider de Brito pelas razões que passo 
a explicitar. S. Ex.“, dc fato, fez uma referência a que se considerasse 
o chamado “mergulho” - o termo é utilizado pelo Banco do Brasil em 
seu parecer -, que consiste na redução do preço oferecido, inferior a 
14% do valor de mercado para efeito de licitação, e que, certamente, 
a tomou vencedora dessa licitação. O Banco do Brasil está indicando 
que,, atualmente, está considerando em seus cálculos esse diferencial 
de 14%, o que, em parte, supriria a ressalva feita pelo ilustre Ministro 
Rider de Brito. Não encontrei agora, confesso, os valores percentuais 
a que vou fazer referência e que constaram do parecer, se não me 
falha a memória, ou da auditoria ou da direção a respeito desse 
problema. Para mim, o que aconteceu, embora reconheça inequi
vocamente o direito da empresa ao reequilíbrio foi que a empresa, 
quando venceu a licitação com diferencial de 14%. a menor, su
peravaliou a possibilidade de paralisação da obra - é claro que, na sua 
experiência, ela sabia que uma obra pública normalmente é inter
rompida por falta de verba - e subavaliou os insumos. Se não me •. 
falha a memória, a média de 14% não foi atribuída pela empresa na 
subavaliação apenas dos insumos. Ela subavaliou aço e cimento em 
percentuais muito superiores a 14%. Essa média de 14% resultou do 
somatório do que chamamos de paralisação e pessoal c insumos. 
Claro que na oferta da empresa, na licitação, não se fala em pa
ralisação; fala-se em aluguel de equipamentos, vigilância dai obra, 
pagamento de impostos, cm água c luz da obra, que realmcnte vem a 
constituir o cálculo da paralisação. Mas o que acontece? Ela oferece 
percentuais muito maiores que 14%, quando faz á licitação, espe
çificamente para insumos e agora recuperamos apenas os insumos e 
dedúzimds apehàsms ' 14% Vnjcj a Ijuegrafidadc dos dcscóptoi? que. qla 
ofereceu quando se apresentou como licitante. Pprtántq, vpto corrr' o 
Mjnis'{rtj .'Bidet? f?0&éiífei<ítSto) ifâÜáíiSoi

a necessidade de reequilíbrio dos percentuais subestimados que a 
empresa apresentou na licitação e não apenas de 14%, que, repito, 
resultam de uma média que inclui não apenas os insumos, mas tam
bém a paralisação e pessoal. Este é meu voto. Aceito o reequilíbrio, 
não porém nos valores pretendidos pela empresa, e sim calculados a 
partir da defasagem, chamada “mergulho”, que ela mesma ofereceu, 
quando se apresentou como licitante. É meu voto." Dando conti
nuidade às manifestações, assim se pronunciou o Excelentíssimo Mi
nistro Carlos Alberto Reis de Paula: "Senhor Presidente, o Ministro 
Gelson de Azevedo fez uma manifestação, e, como alega que não tem 
os dados, talvez eu possa ajudá-lo. Essa manifestação de Sua Ex
celência certamente está fundada naquele parecer não-assinado, do 
Controle Interno, em que está dito isso c faço questão de ler: ’A 
grande diferença entre o valor aceito pelos engenheiros do banco e a 
proposta de reajuste ora apresentada deve-se ao fato de, na com
paração feita por essa equipe em relação aos valores da proposta 
orçada pelo TST, na época da licitação, terem usado como base o 
valor total do contrato. A Construtora OAS Ltda. ofereceu o menor 
preço para execução do projeto, usando como método de formação de 
preços uma superestimativa do valor mensal de manutenção do can
teiro de obras e subavaliando o valor dos insumos básicos. Pode-se 
observar esse fato ao se comparar os preços unitários desses insumos. 
com valor de mercado na época de licitação’. Então vêm os seguintes 
percentuais: um preço,, proposta da OAS, variação percentual de 
84,56%, concreto FCK 74,58%. Quero apenas destacar que no pa
recer que Vossa Excelência tem. Ministro Gelson de Azevedo, há uma 
relação quase de página inteira, sobre os insumos envolvidos numa 
construção de fundação e estrutura de um prédio do porte do nosso. 
Aí há alinhamento apenas de quatro insumos, quando, se Vossa Ex
celência pegar o outro documento, verá que lemos mais de vinte 
insumos envolvidos. Senhor Presidente, no que me cabe dizer, digo a 
Vossa Excelência que estou absolutamente pacificado, porquanto 
aquele voto que proferi, o fiz conscientemente e agora está robus
tecido com os. esclarecimentos prestados. Se Vossa Excelência requer 
fundamentação, solicito que transcreva minha manifestação anterior 
Votode acordo.com a proposta da QAS." Em seguida, o Exce
lentíssimo Ministro Gelson de Azevedo usou novamente a palavra 
para acrescentar ao seu voto os seguintes termos: "farei, agora, a 
fundamentação com base nos dados de que eu não dispunha na 
ocasião. Concreto: 25; FCK: 25. Preço de mercado: 149,79; proposta 
da OAS quando ganhou a licitação: 112. Valor do mergulho: 74%. 
Concreto: 35; valor de mercado: 188 (estou arredondando); proposta 
da OAS: 1261 Valor de mergulho ou percentual de mergulho: 67% a 
menos. Concreto: 50; valor dç mercado: 225; valor dá proposta: 158; 
variação percentual: 70%. E claro que, agora, ela recupera as di
ferenças. Isso tudo, na média, somando com a paralisação, somando 
com o pessoal, ela ofereceu uma proposta global de 14% a menos. 
Agora, o que estamos reequilibrando? Apenas concreto e ferro, onde 
ela recupera os 70% com. a defasagem dos 14; 70 menos 14; 67
menos 14; 74 menos 14; ela recupera. Então, por meio do que con
sidero um artifício, ela recupera, depois de ter ganho a licitação por 
um preço inferior. É quase incompreensível que a empresa pudesse, 
com tanta antecedência e mesmo considerando a estabilidade eco
nômica, mesmo considerando a velocidade da realização do empre

, ehdimehto, naquela época, oferecer, em termos de armadura, que é 
,. jçrrÓ, 84% .a menos; ̂rri termos.de concreto: .74, 67, 70%; em torno 
dq açó; 75%,ii,mépps, Ela apenas poderia, ter oferecido considerando 
a sua,,possibilidade de recuperação. Na média, deu 14%, mas com 
relação „.específica a esses insumos, dçu múito máis. Razão por que 
acompanho, repito, ó voto do Ministro Rider dé Brito hõ sentido dc 
que, para o reequilíbrio, no tocante a esses insumos, que realmente 
tiveram um reajuste de preço muito maior do que aquele que se 
pudesse ser previsto, partamos dos percentuais que ela ofereceu a 
menor e vamos reequilibrar de acordo com os cálculos que o Bando 
do Brasil ou que a Fundação esteja a realizar. Este é o meu voto. 
Aceito a proposta de reequilíbrio, mas não no percentual, no valor 
pretendido pela empresa. E o meu voto." No prosseguimento da 
sessão, pronunciou-se o Excelentíssimo Ministro Antônio José de 
Barros Levenhagen: "Senhor Presidente, o Banco do Brasil foi con
tratado exatamente para assessorar o Tribunal. Há considerações fei
tas por Sua Excelência, o Ministro Gelson de‘Azevedo, que de
mandam exame técnico, que foi submetido, exatamente, ao Banco do 
Brasil. Sua Excelência, se permite depois, e aqui não vai qualquer 
censura, fazer certas ilações, certas especulações a partir de me
todologias na apuração do valor. Eu, pessoalmente, embora o voto 
seja de Sua Excelência, sinto-me ura pouco constrangido, porque 
sugere que estaríamos endossando um artifício da empresa, mas não 
estamos endossando, absolutamente, artifício algum. Ficamos, de um 
certo modo, um pouco constrangidos. Por isso se recorreu ao Banco 
do Brasil, pois lá os técnicos que entendem deliberaram sobre essa 
metodologia, houve alusão ao tal mergulho catorze por cento, uma 
explicação que me parece determinante para a aplicação da teoria da 
imprevisão e que justifica até a metodologia do Banco do Brasil, 
porque os preços dos insumos tomaram um aumento significativo, 
muito além do que historicamente podia se prever. Mas Sua Ex
celência enfocou a subavaliação daqueles insumos, mas reconhece 
que houve superavaliação no canteiro de obras e conclui haver uma 
média de catorze por cento. Sc houve, na proposta vitoriosa, a média 
de catorze por cento, se ela o fez deliberadamente -té evidente que 
o fez, porque ela queria ganhar a licitação, e, como Suas Excelências 
os Ministros Gelson de Azevedo e Rider de Brito confirmam que 
houve no final a observância do percentual de catorze por cento, e 
que o Banco do Brasil o considera, então, em termos técnicos, o 
parecer do Banco do Brasil, para mim, é satisfatório. Agora, estamos 
deliberando sobre legalidade, que é o que mais nos interessa. Posso,
9 partir, dess.as questiúnculas em.torno dç metpdqlogia, porque.abai
xmijsê ,'sêsséhia'.por ,cento c deú-se mais óitpnla por,deütoj inferir
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técnico c por isso contraíamos o Banco do Brasil. Na metodologia do 
Banco do Brasil, considerou-se uma discrepância historicamente mui
to grande nos preços dos insumos básicos: cimento e aço. Mais o fato 
de que ele observou a redução original de catorze por cento, somado 
à legalidade evidente do pedido dc realinhamento do valor do con
trato, voto pela aprovação da proposta da OAS, que aliás é inferior a 
do Banco do Brasil." Prosseguindo com a votação, o Excelentíssimo. 
Ministro lves Gandra da Silva Martins Filho se pronunciou: "Senhor 
Presidente, todas as vezes em que Vossa Excelência pediu pronun
ciamento por escrito sobre as questões do Banco do Brasil, eu as 
respondi todas por escrito. Acho que fui um dos poucos Ministros que 
respondeu. E Vossa Excelência sempre qúe me pediu, fiz um estudo, 
tive que mc debruçar sobre.a matéria e na última manifestação, que 
foi exatamente sobre essa questão, na sessão passada, eu havia co
locado na correspondência que enviei a Vossa Excelência uma ques
tão preliminar. Efetivamente, Vossa Excelência várias vezes frisou 
que é ordenador de despesa e é quem deve decidir e quem responde 
pelo processo; se Vossa Excelência, depois de aceitar as ponderações 
do Banco do Brasil, decidir num sentido ou noutro, de acordo com o 
parecer do Banco do Brasil, a rigor não precisaria nos consultar c 
estar fazendo toda esta sessão, não precisaríamos estar discutindo, 
cada um fundamentando. Por isso que respondi preliminarmente a 
Vossa Excelência que, se o Banco do Brasil cra responsável para dar 
o parecer, então que se seguisse aquilo que o Banco do Brasil dis
punha, mas Vossa Excelência, de qualquer jeito, queria ouvir a nossa 
opinião. E respondi, colocando todas as preocupações que eu tinha e 
a maior preocupação que eu tinha, efetivamente, é que a metodologia 
que o Banco do Brasil utilizava não era conhecida, ou seja, a de 
recalcular tudo com base nos preços como se a obra fosse construída 
hoje. Fizemos as diligências, pedindo para várias fontes técnicas nos 
orientarem e essas fontes técnicas, até na conversa que tivemos com 
o próprio pessoal aqui do Controle Interno, disseram-nos que esses 
catorze por cento, ou seja, o ’mergulho’ estava sendo considerado nt> 
parecer do Banco do Brasil. Então, nesse aspecto, fico tranquilo, voo 
confiar no nosso próprio Controle Interno, que tem interesse em que 
não percamos o ’mergulho’. Em relação à correspondência atualmente 
enviada pelo Banco do Brasil e pela OAS, o que noto é que o Banco 
do Brasil, efetivamente, procurou responder às questões e apresentar 
o que levou em conta para dizer que o reequilíbrio poderia ser 
deferido, até em outros percentuais. Enfrentou, inclusive, a questão do 
percentual postulado pela OAS, dizendo que os insumos com au
. mento exacerbado representavam mais de oitenta por cento do total 
de insumos da obra, o que atendia às exigências do documento sobre 
o qual pedimos pronunciamento. De forma que, Sr. Presidente, aquilo 
que o Banco do Brasil responde a mim me satisfaz do ponto dc vista 
da legalidade. O nosso Controle Interno estará preocupado com que 
não percamos o ’mergulho’ obtido - aquilo que foi a vantagem que 
administração está recebendo. A única coisa que não me satisfez: 
integralmente foi a resposta da OAS, que simplesmente fez um his
tórico do problema sem responder a cada um dos itens daquele 
documento. Mas o que nos interessa mais é, efetivamente, o parecer 
de quem está fazendo a fiscalização por nós. De forma que, Sr
Presidente, tendo em vista essas considerações, entendo que podemos 
aprovar o reequilíbrio económico-financeiro postulado." Em seguida
o Exçelentíssio Ministro João Batista Pereira manifestou-se nos se
guintes lérmos: ”Senhor Presidente, inicialmente, anoto duas coisas: a 
primeira é que, dó poiito dc vista da legalidade e da necessidade do 
reequilíbrio pretendido pela empresa, não resta a menor dúvida, subs
crevo tudo o quanto aqui já foi articulado a esse respeito; a segunda
anoto um alerta da maior importância que o Banco do Brasil nos faz: 
é que esses valores orçados por ele dizem respeito a dezembro dc 
dois mil. Mas, Senhor Presidente, o que reinou no início de toda essa 
discussão em tomo do reequilíbrio financeiro foi uma insegurança. 
porque estamos em sede dc execução orçamentária, e o Órgão res
ponsável pela fiscalização da execução orçamentária é o Tribunal dc 
Contas da União e, como o Tribunal Superior do Trabalho, pos
sivelmente no futuro, possa até conseguir - e faço votos que consiga 
- uma orientação formal do Tribunal de Contas da União, para que sc 
examine previamente uma situação dessa natureza, e como não po
demos obter essa orientação prévia em torno da legalidade e ut4 
mesmo do acerto dos cálculos nessa espécie, o Tribunal Superior do 
Trabalho se louva, portanto, em dois segmentos: no seu Controls 
Interno, que é o que nos assessora mais imediataniente e, com° 
medida de cautela, resolveu e conta com o assessoramento do Banco 
do Brasil para examinar, porque somos Juízes do Trabalho e estamtzs 
longe de entender tecnicamente essas questões que estão, afinal, afc
tas ao exame último do Tribuna! de Contas da União. Ora, Senho1 
Presidente, o Tribunal de Contas da União, na. fiscalização da exe
cução do orçamento, louva-sc também - e sempre se louva - nos 
pareceres técnicos dos seus técnicos. Conquanto os Senhores tvíí
nistros do Tribunal de Contas da União sejam reconhecidamente 
versados nessa matéria dc orçamento, cies não se limitam aos seu“ 
conhecimentos pessoais, das suas experiências; somam os seus alltxri 
conhecimentos aos conhecimentos dos técnicos que estão à sua cl í e» H 
posição, Quem conhece o procedimento no Tribunal de Contas clc 
União bem sabe do que falo. O Tribunal Superior do Trabalho, hojei 
na possibilidade de estar já deduzindo do orçamento, empenhando n 
orçamento importância vultosa, em um título de difícil compreensí»4 
para o cálculo, utiliza aquele modelo para o exame dessa questão 
louva-se em pareceres técnicos - c aqui há um até da Fundaçã< 
Getúlio Vargas - e que concluem tanto quanto à legalidade com< 
quanto pelo acerto daqueles cálculos. Compreendo as dificuldadte‘ 
confesso que não sou versado nessas questões, mas mc convenci pol 
clareza e imparcialidade com que se houve o Banco do Brasil ne;»;* 
questão e em tantas outras que conhecemos; convenci-me do acert' 
desses cálculos. Portanto, Sr. Presidente, louvando-me na oricntaçn 
do Banco dó Brasil, aprovo o pedido formulado pela Construtora. 1 
como voto, Sr. Presidente." A Excelentíssima Ministra Cristina J V 
. goycn.Peduzzi,-dando-seguitiicnto-aos-trabalhov-manifcstou7se -n<3
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termos a seguir consignados: "Senhor Presidente, Senhores Ministros, 
voto com a maioria, reiterando aqui breves considerações, que na 
sessão anterior já formulei, no sentido de que não há qualquer dúvida 
a respeito da existência de um convênio com o Banco do Brasil, que 
tem a incumbência técnica de fazer essa fiscalização contábil e integral da construção, naquilo em que o Tribunal não tem condições 
técnicas de fazê-lo. Se o Banco do Brasil reiterou seu estudo e a sua 
afirmação de que a pretensão de reequilíbrio formulada pela cons
trutora é adequada, legítima e pertinente, se a construtora funda
mentou, também, o requerimento, em estudos feitos pela Fundação 
Getúlio Vargas, não há como divergir e nem estou em condições 
técnicas de fazê-lo. Apenas, aqui, registro o fato de que Vossa Ex
celência, a rigor, nem teria necessidade de ouvir o Tribunal. Está 
tendo a deferência de fazê-lo, até porque Vossa Excelência, na con
dição de Presidente do Tribunal, é que tem a responsabilidade sobre 
esses assuntos de natureza administrativa. De fona* que não tenho 
nenhuma objeção quanto á proposta e, com a tnainfU. concluo pela 
sua aprovação.” Na continuidade da sessão, usou 4k palavra o Ex
celentíssimo Ministro José Simpliciano para se pronnnciar nos termos 
seguintes: "Senhor Presidente, minha dúvida, na sessão anterior, de
corria da sinalização do documento que foi juntado ao processo, que 
dizia da necessidade de os itens da obra comportarem uma avaliação 
acima do INCC superior a oitenta por cento, para que se pudesse 
aplicar a variação de todos os itens sobre a obra globalmente. Daí por 
que foi encaminhado aquele documento ao Banco do Brasil no sen
tido de qae analisasse aquelas condições, aquelas exigências, â luz da 
Lei n* 9.666/93. Respondendo o Banco do Brasil, diz que, na rea
lidade, mais de oitenta por cento dos insumos comprometeriam a 
condução da obra, se os percentuais utilizados fossem com base no 
INCC, que trata do índice médio, não tenho razão para njo acom
panhar a proposta da OAS, porque bem analisada pelo õr^o que teve 
a incumbência de fazê-lo." Por fim, pronunciou-se o Excelentíssimo 
Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto: "Senhores Ministros, 
estou absolutamente seguro de que proporcionei ao Tribunal todas as 
informações necessárias. Vossas Excelências, em um sentido ou em 
outro, não estão decidindo no escuro, mas sim com base em do
cumentação minuciosa acostada a esse processo, o que me leva a 
dizer novamente que em poucas ocasiões determinadas contas foram 
apreciadas com tanto rigor e cuidado. As vezes, parece-me que escapa 
à percepção o fato de que a construtora cumpriu a sua parte no 
contrato desde o início. A paralisação da obra, e consequentemente o 
encarecimento da construção, não resultou de ato da construtora; 
decorreu de omissão da União, que não proporcionou recursos ne
cessários, mesmo depois de aprovada a obra. Aprovada a obra - e isto 
passou por todos os canais competentes -, é óbvio que a União tinha 
conhecimento da construção desse' imponente edifício e deveria saber 
que o atraso motivador de uma paralisação poderia implicar até a 
ruptura do contrato, por iniciativa da empreiteira. Creio que ao caso 
se aplicaria a regra elementar do Código Civil. O fato de sermos 
entidade pública não nos concede privilégios tais, que, mesmo não 
pagando pontualmente, pudéssemos exigir que a empresa continuasse 
satisfazendo seus compromissos junto a fornecedores de ferro, de 
cimento, de areia, de tudo, e pagasse seus empregados, sem que o 
Tribunal ou a União arcassem com a parte que lhe correspondia. E a 
paralisação não foi pequena, foi muito prolongada. Disto resultou o 
pedido do reequilíbrio financeiro. A avaliação do reequilíbrio é algo 
extremameme tenebroso, difícil, porque tantos são os fatores como 
aqueles que poderiam eventualmente levar um juiz a arbitrar perdas e 
danos. Não há precisão matemática. Lembro-me de que fabricantes de 
peças de revista especializada alinharam todos os componentes de um 
veículo e respectivos preços de mercado e chegaram à conclusão de 
que, se o interessado comprasse as peças e montasse o veículo, ele 
ficaria substancialmente mais barato do que comprado ao fabricante, 
em uma revendedora. Por que os compradores não procedem assim, 
se ficaria mais barato? Porque, na verdade, ficaria mais caro. Ou seja,
0 prédio não é apenas o somatório dos insumos, não pode ser, nao 
pode resultar apenas de soma cuidadosa de um contabilista; o prédio 
tem mais do que isso. Estou tranqüilo quanto à aprovação, abso
lutamente tranqüilo. Lamento que não haja unanimidade em um lance 
dessa responsabilidade do Tribunal. No momento desta enorme res
ponsabilidade para o Presidente, lamento que não haja unanimidade, 
mas aceito como regra do jogo. Qual a providência que tomarei? 
Redigirei ofício ao Tribunal de Contas da União explicando o que se 
passou. Juntarei toda a documentação e pedirei ao Tribunal de Contas 
da União que não deixe para as calendas a apreciação dessas contas 
e que me responda, enquanto eu me encontrar no exercício da Pre
sidência. Por quê? Porque, se as contas forem demasiadas, a juízo do 
Tribunal, ainda podemos glosar o excesso era futuros pagamentos à 
OAS, desde que o contrato continue em vigor; o que significa a 
construção do segundo prédio. Alguém já me disse que o segundo 
arédio poderá ser levantado até março do ano que vem. Não tenho 
anta convicção, mas há uma esperança. Um dos fatores que me 
evaram a procurar uma decisão rápida do Tribunal é porque, após 
este impasse, os senhores sabem, teremos outro bem mais complexo.
1 este envolve contas, o outro envolve projeto. E com a minha tran
lüilidade assegurada por dois pareceres do Banco do Brasil e pelos 
rotos da expressiva maioria dos Senhores Ministros, sinto-me em 
rondições de enfrentar o segundo problema. Pagar o reequilíbrio e 
nfrentar o segundo problema." A matéria restou deliberada nos ter
nos consubstanciados na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
05: "CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tibunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
ob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, pre
entes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Vantuil 
ibdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ronaldo Lopes 
cal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, 
Tilton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
'arlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, 
/es Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fer
nandes e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mas
trichi Basso, RESOLVEU, por treze votos contra dois votos, aprovar 
o pedido de reequilíbrio económico-financeiro do contrato de cons
trução das estruturas da nova sede do Tribunal Superior do Trabalho, 
ftmdado nos dois pareceres técnicos do Banco do Brasil, acostados ao 
processo n° TST-Pet 26.702/2001. Ficaram parcialmente vencidos os 
Ex.““ Ministros Rider Nogueira de Brito e Gelson dc Azevedo que, 
não obstante concordarem com pedido de reequilíbrio econômico
fmanceiro, divergiram quanto ao valor." Em seguida o Excelentíssimo 
Ministro Presidente da Corte informou que as notas taquigráficas da 
sessão anterior seriam acostadas aos autos c que pretendia encaminhá
las ao Tribunal de Contas da União. Nada mais havendo a tratar, o 
Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto encerrou 
a sessão às treze horas e vinte e cinco minutos. Para constar, eu, 
Valério Augusto Freitas do Carmo, Diretor-Geral de Coordenação 
Judiciária, lavrei esta ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Mi
nistro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, e por mim subscrita. Brasília, aos quinze dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho
* VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Seção Administrativa
Acórdãos

PROCESSO :
RELATOR 
REQUERENTE 
ASSUNTO :

DECISÃO:Por
dos interessados.

MA-399.583/1997.6 (AC. SECRETA
RIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
VALDIR RAMOS SILVA E OUTROS 
ABONO PECUNIÁRIO 
unanimidade, julgar improcedente o pedido

EMENTA: MEDIDA PROVISÓRIA - FÉRIAS - ABONO PE-
CUNIÁRIO - Não existe direito adquirido ao abono pecuniário sobre 
férias, conforme prevêem os §§ 1° e 2o do art. 78 da Lei n° 8.112/90, 
pois, quanto à eficácia temporal das medidas provisórias, tem pro
clamado o Supremo Tribunal Federal que, se o Congresso não apre
ciar a medida provisória no prazo do parágrafo único do art. 62 da 
Carta Magna, ela pode ser reeditada antes do decurso daquele prazo 
sem que a anterior perca seu efeito. Pedido julgado improcedente.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-RMA -636.636/2000.3 - TRT DA 8* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8* 
REGIÃO - AMATRA-VIII 

: DRA. CARLA FERREÍRA ZAHLOUTH 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8" REGIÃO 

: DR. CÉLIA ROSÁRIO LAGE MEDINA 
CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos 
presentes' embargos declaratórios apenas para corrigir os erros ma
teriais relacionados na ftmdamentação do voto.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATE
RIAL.
Constatado erro material no julgado, os embargos de declaração de
vem ser providos apenas quanto a esta questão para que se pro
videncie a correção dos termos da decisão embargada.

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉU

RÉU

AC-677.641/2000.5 - TRT DA 22" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 
DO TRABALHO DA 22a REGIÃO 
AMATRA XXII 
TRT DA 22* REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. PERDA DO OBJETO. EXTIN
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Ante 
o julgamento e o trânsito em julgado da decisão no processo prin
cipal, houve perda de objeto da presente ação cautelar, no qual se 
pretendia a concessão de efeito suspensivo ao recurso interposto pe
rante esta Corte Superior.
Ação Cautelar extinta sem julgamento do mérito. .

ntocEsso

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRHXXS)
RECORRHXXS)

RMA-679.222/26M.0 - TRT DA I* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI
BUNAL PLENO)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA I" REGIÃO 
DR. MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 
MARQUES
ROSÂNGELA SÁ VIANA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1" REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso pa
ra, reformando a decisão do Tribunal Regional, indeferir a contagem 
do tempo de serviço prestado ao Estado do Rio dc Janeiro para o fim 
de percepção do adicional por tempo de serviço.
EMENTA: CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO 
AO ESTADO PARA FINS DE PERCEPÇÃO DO ADICIONAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO. O § 3° do art. 40 da CF/88, bem 
como o art. 103 da Lei 8.112/91, admitem o cômputo do tempo de 
serviço federal, estadual ou municipal, tão-somente, para efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade. A pretensão relativa ao cômputo do 
tempo de serviço prestado ao Estado do Rio de Janeiro para efeitos de 
anuênio inviabiliza-se, por ser hipótese não contemplada nos citados 
dispositivos.
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRHXXS)
PROCURADOR

RMA -696.783/2000.4 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
ROBERTO CARNEIRO
DR. CARLOS ARMANDO BILHALVA
BARCELLOS
UNIÃO FEDERAL
DR. SANDRA WEBER DOS REIS

DECTSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recur-
so.
EMENTA: APOSENTADORIA DE JUIZ CLASSISTA - TEMPO 
DE SERVIÇO - LEI 6.903/81 E MEDIDA PROVISÓRIA N” 
1.523/96. À época da publicação da Medida Provisória n° 1.523/%, o 
Recorrente não havia implementado a condição temporal necessária à 
obtenção de aposentadoria como juiz classista, concernente ao exer
cício efetivo da função no período de no mínimo cinco anos. Desse 
modo, inexiste direito adquirido à aposentadoria com base na Lei n° 
6.903/81, e sim mera expectativa de direito. Por outro lado, a Medida 
Provisória sucessivamente reeditada sem solução de continuidade pre
serva sua eficácia, com força de lei, até que eventualmente se con
sume, sem reedição, o seu prazo de validade, seja ela rejeitada, ou 
convertida em lei.
Recurso desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RM A -696.784/2000.8 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
ALÉCIO LANGARO UGHINI
DR. CARLOS ARMANDO BILHALVA
BARCELLOS
UNIÃO FEDERAL
DR. SANDRA WEBER DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recur-
so.
EMENTA: APOSENTADORIA DE JUIZ CLASSISTA - TEMPO 
DE SERVIÇO - LEI 6.903/81 E MEDIDA PROVISÓRIA N° 
1.523/96. À época da publicação da Medida Provisória n° 1.523/96, o 
Recorrente não havia implementado a condição temporal necessária à 
obtenção de aposentadoria como juiz classista, concernente ao exer
cício efetivo da função no período de no mínimo cinco anos. Desse 
modo, inexiste direito adquirido à aposentadoria com base nâ Lei n° 
6.903/81, e sim mera expectativa de direito. Por outro lado, a Medida 
Provisória sucessivamente reeditada sem solução de continuidade pre
serva sua eficácia, com força de lei, até que eventualmente se con
sume, sem reedição, o seu prazo de validade, seja ela rejeitada, ou 
convertida em lei.
Recurso desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

RMA-711.444/2000.1 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ADAUTO FELIX DA HORA E OU
TROS
TRT DA 6* REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: DECISÃO ADMINISTRATIVA - RECURSO
"Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais, em processo 
administrativo, cabe recurso para o Tribunal Superior do Trabalho 
tão-somente para exame da legalidade do ato" (Enunciado 
321/TST).
Recurso em matéria administrativa não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDCXS)
PROCURADOR

RMA-713.ilW2800.7 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SÉRGIO ROBERTO BORBA 
DR. CARLOS ARMANDO BILHALVA 
BARCELLOS
UNIÃO FEDERAL - TRT DA 4* RE
GIÃO
DR. SANDRA WEBER DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recur-
so.
EMENTA: APOSENTADORIA DE JUIZ CLASSISTA - TEMPO 
DE SERVIÇO - LEI 6.903/81 E MEDIDA PROVISÓRIA N" 
1.523/96. À época da publicação da Medida Provisória n° 1.523/96, o 
Recorrente não havia implementado a condição temporal necessária à 
obtenção de aposentadoria como juiz classísta, concernente ao exer
cício efetivo da função no período de no mínimo cinco anos. Desse 
modo, inexiste direito adquirido à aposentadoria com base na Lei n° 
6.903/81, c sim mera expectativa de direito. Por outro lado, a Medida 
Provisória sucessivamente reeditada sem solução de continuidade pre
serva sua eficácia, com força de lei, até que eventualmente se con
sume, sem reedição, o seu prazo de validade, seja ela rejeitada, ou 
convertida em lei.
Recurso desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADA

ROAG-718.368/21MMI.4 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
MARIA ELZA CANIÇALI GUASTI E 
OUTROS
DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA 
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES 
DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de não 
conhecimento do recurso ordinário argüida em contra-razões, por 
incabível.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CABIMENTO. ITEM N° 70 DA 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI1. ANALOGIA.
Consoante a jurisprudência iterativa desta Corte, cristalizada no item 
n° 70 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1, não cabe recurso 
ordinário contra acórdão proferido em julgamento de agravo regi
mental, cujo objeto é impugnar decisão pela qual foi declarada a 
improcedência de Reclamação Corrcicional, haja vista que, no caso, a 
competência originária é atribuída ao Corregedor Regional, e o Tri
bunal Regional atua em segundo grau de jurisdição. Aplicação por 
analogia em se tratando de pedido de providências. Recurso Ordinário 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

RMA-720.857/2000.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JOÃO SOARES LIMA 
DRA. VIRGÍNIA MOREIRA ROBALLO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1" REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recur-
so.
EMENTA: JUÍZES CLASSISTAS. APOSENTADORIA. MEDI
DA PROVISÓRIA n" 1.523/96 CONVERTIDA NA LEI N° 
9.528/97
Os Juízes Classistas não têm direito à aposentadoria especial, desde 
que a Lei n° 6.903/81, foi revogada pela Medida Provisória n° 
1.523/96, cujas disposições foram confirmadas pela Lei n° 9.528, de 
10/12/97. O Supremo Tribunal Federal, em decisões reiteradas, tem se 
manifestado no sentido de só não admitir a reedição de medida 
provisória que já tenha sido rejeitada pelo Congresso Nacional. Tem 
considerado como eficazes as medidas provisórias ainda não votadas 
por aquela Casa Legislativa, desde que tenham sido reeditadas dentro 
do prazo de trinta dias de sua vigência.
Recurso desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

RMA-720.859/2000.7 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
RUBENS MOSQUEIRA MACHADO 
DRA. VIRGÍNIA MOREIRA ROBALLO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recur
so.
EMENTA: JUÍZES CLASSISTAS. APOSENTADORIA. MEDI
DA PROVISÓRIA N* 1.523/96 CONVERTIDA NA LEI N” 
9.528/97. Os Juízes Classistas não têm direito à aposentadoria es
pecial, desde que a Lei n* 6.903/81, foi revogada pela Medida Pro
visória n° 1.523/%, cujas disposições foram confirmadas pela Lei n” 
9.528, de 10/12/97. O Supremo Tribunal Federal, em decisões rei
teradas, tem se manifestado no sentido de só não admitir a reedição 
de medida provisória que já tenha sido rejeitada pelo Congresso 
Nacional. Tem considerado como eficazes as medidas provisórias 
ainda não votadas por aquela Casa Legislativa, desde que tenham sido 
reeditadas dentro do prazo de trinta dias de sua vigência.
Recurso desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO

AIRO-724.084/2061.1 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
ADILIO BONZE E OUTROS
DR. SILVIO ROBERTO C. OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: ADMINISTRATIVA - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. Não se conhece do Agravo quando não for trasladada peça 
obrigatória à formação do instrumento (inciso I, do § 5“, do art. 897 
da CLT).
Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRO-724.090/2001.1 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA
ODETE IZIDORIO
DR. GETÚLIO DE VITA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: ADMINISTRATIVA - AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. Não se conhece do Agravo quando não for trasladada peça 
obrigatória à formação do instrumento (inciso I, do § 5°, do art. 897 
da CLT).
Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRO-724.091/2001.5 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
ANTÔNIO DOS REIS
DR. GETÚLIO DE VITA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: ADMINISTRATIVA - AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. Não se conhece do Agravo quando não for trasladada peça 
obrigatória à formação do instrumento (inciso I, do § 5°, do art. 897 
da CLT).
Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RO-724.092/2001.9 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
ASCENDINO SOARES E OUTROS 
DR. GETÚLIO DE VITA RODRIGUES

DECKÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: ADMINISTRATIVA - AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. Não se conhece do Agravo quando não for trasladada peça 
obrigatória à formação do instrumento (inciso I do § 5° do art. 897 da 
CLT).
Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRO-724.764/2001.0 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

: JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA E OU
TROS

: DR. SILVIO ROBERTO C. OLIVEIRA

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: ADMINISTRATIVA - AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. Não se conhece do Agravo quando não for trasladada peça 
obrigatória à formação do instrumento (inciso 1, do § 5“, do art. 897 
da CLT).
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVAIXXS)

: AIRO-729J53/20012 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

. DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

: MANOEL ANDRADE DE OLIVEIRA E 
OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: ADMINISTRATIVA - AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. Não se conhece do agravo quando não for trasladada peça 
obrigatória à formação do instrumento (inciso I, do § 5°, do art. 897 
da CLT).
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO

AIRO-729J55/2001.0 - TRT DA 1T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU 
DR. ARNALDO LEMPKE 
CONRADO DOS SANTOS 
DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: ADMINISTRATIVA - AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. Não se conhece do Agravo quando não for trasladada peça 
obrigatória à formação do instrumento (inciso I do § 5° do art. 897 da 
CLT).
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDCXS)

RECORRIDO(S)

ROI.I C-749.519/2001.1 - TRT DA 2* RE 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO 
DR. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO 
BRASILIANO
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2* 
REGIÃO - AMATRA II 
ADILSON CESAR JUSTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recur
so.
EMENTA: LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DA ASSO
CIAÇÃO DOS MAGISTRADOS PARA A PROPOSITURA DE 
IMPUGNAÇÃO A INVESTIDURA DE JUIZ CLASSISTA - IN
TERPRETAÇÃO DO §3“, DO'ART. 662 CONSOLIDADO.
Qualquer interessado para contestar a Investidura de Juiz Classísta a 
que se refere o art. 662, §3°, da CLT, é aquele que tem por objeto o 
interesse de agir, ou seja, qualquer pessoa que tenha se apresentado 
na disputa e que se sinta preterida na nomeação e não qualquer 
pessoa do povo.
A AMATRÁ não tem legitimidade para propor a impugnação prevista 
no §3°, do art. 662 da CLT, uma vez que não tem interesse, no sentido 
processual.
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, interpretando o artigo 5°, 
inciso XXL da Constituição Federal, manifestou-se no sentido de que 
as entidades associativas só têm legitimidade para representar seus 
filiados, judicialmente, se autorizadas, expressamente, pela assem
bléia-geral.
Recurso não provido.

Despachos
PROCESSO N° TST-RXOFROAG-749463/01.7 - 3“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - CO
LONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO - RURALMINAS 
DR. BERNARDO LOPES PORTUGAL 
JOÃO BATISTA DE SOUZA 
DR. RENATO DE MAGALHÃES

D E S P A C H O
O E. 3° Regional, por meio do v. Acórdão de íls. 69/74, 

negou provimento ao Agravo Regimental da Fundação, onde se pos
tulava a declaração de nulidade do título executivo judicial por su
posta omissão da regra do art. 475, II, do CPC.

Contra essa Decisão, recorre a Fundação às fls. 77/86.
Tal Apelo, todavia, não merece conhecimento.
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminen

temente administrativa, conforme vem rciteradamente decidindo esta 
Corte.
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Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do 
Precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes findam-se no 
âmbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju
risprudência! da SDI n° 70, que obsta o conhecimento do recurso 
ordinário em agravo regimental relativo à reclamação correicíonal ou 
pedido de providência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do 
Apelo voluntário.

Publique-sc.
Brasília, 3 de setembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RXOFROAG-749464/01.0 - 3* REGIÃO
RECORRENTE : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLO

NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO - RURALMINAS

ADVOGADO : DR. MARCELO DIAS GONÇALVES VI
LELA

RECORRIDO : ELSON COELHO
ADVOGADO . DR. MARCELO AROEIRA BRAGA

D E S P A C H O
O E. 3° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 78/80, 

negou provimento ao Agravo Regimental da Fundação, onde se pos
tulava a retificação de cálculos, a pretexto de erro material decorrente 
da inclusão da correção salarial da data-base de dezembro de 1988 e 
dezembro de 1989, os quais não haviam sido deferidos no título 
executivo.

Contra essa Decisão, recorre a Fundação às fls. 86/96.
Tal Apelo, todavia, não merece conhecimento.
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é éminen

temente administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta 
Corte.

Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do 
Precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes findam-se no 
âmbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto; amolda-se à diretriz da Orientação Ju
risprudencial da SDI n° 70, que obsta o conhecimento do recurso 
ordinário em agravo regimental relativo à reclamação correicíonal ou 
pedido de providência. Itü 2 r .... ;

Por conseguintei nãoi conheço da Reptessa Necessária e do 
Apelo voluntário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RXOFROAG-749523/01.4 - 16* REGIÃO
RECORRENTES : PEDRO GARCEZ ABREU E OUTROS, 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA E UNIÃO FEDE
RAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO

PROCURADORES ; DRS. SÉRGIO VICTOR TAMER E MA
RIA DO SOCORRO BRITO E SILVA 

RECORRIDOS : OS MESMOS 0>: „ ,.......
D E S P A C H O  MT . i '.Vi,:. |

Por meio do Despacho de fl. 344, o Exmo. Juiz Presidente 
do 16° Regional consignou a existência de erro material na aplicação 
dos coeficientes de correção monetária ç da incidência, cumulativa de . 
juros de mora. Após concluir pela existência de crédito atual, cm favor 
da Executada, homologou os novos cálculos, rxnil.

O E. 16° Regional negou provimento ao Àgfayo Regipiental 
interposto pela Universidade Federal do Maranhão é deu parcial pro
vimento ao dos Exeqüentes, pára cassar o referido Despacho é és-' 
tabelecer que o Juiz Presidente do TRT não tem competência para . 
determinar revisões de cálculos e decidir sem que â parte contrária 
seja ouvida, bem como a impossibilidade de devolução- de valores já 
quitados. Determinou, outrossim, que, por se tratar ’ de precatório 
complementar, todas as questões relacionadas com a quitação da 
dívida ou excesso de pagamento devem ser submetidas ao juízo de 
execução para que aprecie e decida sobre a necessidade de expedição 
de precatório complementar e existência de excesso no mesmo (fls. 
394/401).

Contra essa Decisão, os Exeqüentes, a Universidade Federal 
do Maranhão e a União interpõem Recurso Ordinários pelas razões de 
fls. 407/423, 425/437 e 439/451, respectivamente.

Tais Apelos, contudo, não merecem conhecimento.
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminen-, 

temente administrativa, conforme, por reiteradas vezes, vem deci
dindo esta Corte.

Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos ’do 
Precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes, findam-se no 
âmbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju
risprudencial da SDI n° 70, que obsta o conhecimento de recurso 
ordinário em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou 
pedido de providência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e dos 
Recursos Ordinários.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRAt, > > <r a 1,0 ministro Rèlàtór

Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDCKS)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADA 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

Acórdãos

ROAA-735.256/2001.0 - 9" REGIÃO (AC. SDC/2001)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 9a REGIÃO 
DRA. MARÍLIA MASSIGNAN COPPLA 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE CRÉDITO DO ES
TADO DO PARANÁ - FETEC/PR E OU
TROS
DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CURITIBA E REGIÃO 
DRA. JANE SALVADOR 
SINDICATO DOS BANCOS NOS ES
TADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO E MATO GROSSO DO 
SUL
DR. GERALDO MAGELA LEITE

J l í III

EMENTA :AÇÃO ANULATÓRIA. CLÁUSULA DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. PERDA DE OBJETO - O entendimento da Seção Especializada-em Dissídios Co
letivos desta Corte, em relação à matéria, paeificoo-se1 no «entido de 
que, não obstante tenha se exaurido o período de vigência do: Acordo 
Coletivo, o Tribunal deve manifestar-se sobre o pedido, ou seja, 
acerca da nulidade da cláusula constante no1 ajuste coletivo,: pois a 
conclusão possibilitará, em caso de procedência do pleito, que Os 
empregados atingidos pelo cumprimento do acordado possaní plíiteãr 
a restituição; dos.valores relativos aos descontos efetuados cm seus 
salários altaUtituIó.' Recurso conhecido êprovidõ.
R E L A T.Ó R I.-O M
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 9^Região,! pái ántèfmédio Hó 
v. Acórdão de flá. 815/819, apreciando a Ação Anulatória ajúizada 
pelo Ministério Público do Trabalho da 9* Região em face do. Sin
dicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Curitiba, São Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato Gros
so do Sul; Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Apucarana, Assis Chateaubriand, Comélio Procópio, Guarapuava, 
Paranavaí, Umuarama e Toledo; Federação dos Trabalhadores em 
Empresas de Crédito do Estado do Paraná e Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Instituições Financeiras, entendeu por declarar
0 Autor do presente feito carecedor de ação, com fulcro no art. 267,
inciso VI, do CPC, por perda de objeto, extinguindo o processo sem 
julgamento do mérito, , .
Inconformado, recorre ordinariamente,,o Ministério Público do. Trà
balho, pelas razões de fis. 825/831, objetivando a reforma do ; v., 
Acórdão recorrido, para que seja afastada a preliminar de carência de 
açãp,je determísado.o retomo dos autos ao E-. TRT de origem para o 
julgamento, (do mérito da Ação. , , , , •
Despacho de admissibilidade à fl. 825,
Contrâ agões ofereçidas às fls, 833/835 ei 837/840. j - -
Tepdq cm,visÇa o disposto na RA n° 322/96, os presentes autosjião 
foram enviados à D. Procuradoria-Geral do Trabalho para a emissão
d̂ nmeçer.̂  0jjn,. ,, j:. ... .. , mmt.Hu < .rrrn-
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do Re
curso.. .... . .,, . ■ , .2 - MÉRITO V .2.1 - PERDA DE OBJETO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR
O Ministério Público do Trabalho, ao ajuizar Ação Anulatória, pos
tulou a declaração de nulidade da Cláusula 3" da Con—  venção 
Coletiva de Trabalho de 1996/1997, que se refere ao desconto as
sistencial, com vigência de 1° de setembro de 1996 a 31 de agosto de 
1996, consoante instrumento normativo anexado à inicial.
O E. Regional, ao apreciar o feito, entendeu por declarar o Autor 
carecedor de ação, tendo em vista que o período de vigência es
tabelecido na Convenção Coletiva e o preceito ali previsto na Cláu
sula 3* encontram-se destituídos de eficácia, uma vez que, trans
corrido o tempo de validade da referida Cláusula, seus efeitos foram 
proscritos do mundo das partes pactuantes, mormente considerando-se, 
que o prazo de eficácia das normas coletivas não autoriza duração de 
convenção coletiva superior a dois anos, como preconiza o art. 613, § 
3°, da Carta Laborai.
Em suas razões, sustenta o "Parquet" que, tendo em vista a natureza 
de ação anulatória de cláusula de acordo ou convenção coletiva de 
trabalho e, por consequência, ós efeitos retroativos do pro- nun
ciamento jurisdicional, acrescendo-se ainda a natureza eminentemente 
temporária da norma coletiva, tem-se que a extinção da CCT/ACT 
não acarreta a perda do interesse de agir do Autor.
Aduz que o MPT age em defesa dos interesses da coletividade de 
trabalhadores prejudicada com a norma coletiva impugnada, inte
resses estes que somente podem ser satisfeitos com a sentença de
claratória-desconstitutiva, a qual retroage alcançando tal norma em 
suá origem (ait. f58 db CCBj, ensejándò a possibilidade de.ámpV,

reparação do direito lesado durante toda sua vigência.
Objetiva, portanto, a reforma do v. Acórdão recorrido para que seja 
afastada a preliminar de carência de ação e seja determinado o re
tomo dos autos ao E. TRT de origem para o julgamento do mérito da 
Ação.
Razão assiste ao Recorrente.
Não obstante tenha se exaurido o período de vigência do Acordo 
Coletivo - 1° de setembro de 1996 a 31 de agosto de 1997 o certo 
é que o Tribunal deveria manifestar— se sobre o pedido, ou seja, 
acerca da nulidade da cláusula constante do ajuste coletivo, pois a 
conclusão possibilitaria, em caso de procedência do pleito, que os 
empregados atingidos pelo cumprimento do acordado pudessem plei
tear a restituição dos valores relativos aos descontos efetuados em 
seus salários a tal título.
Esse é o entendimento pacificado no seio desta Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos, da qual cito alguns precedentes; ROAA
643872/00, Rei. Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ de 
30/3/01; ROAA— 656666/00, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ de 9/3/01 
e ROAÂ-624373/00, Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paulo, DJ de 
6/11/00.
Ante o exposto, dou provimento ao Recurso para, reformando-se o v. 
Acórdão recorrido, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Re
gional do Trabalho de origem para o julgamento do mérito da Ação 
Anulatória, como entender de direito.I S T O P O S T O :ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
do Recurso Ordinário e dar-lhe provimento para, reformando o v. 
acórdão recorrido, nos termos da fundamentação do voto do Exmo. 
Ministro Relator, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional 
do Trabalho de origem para o julgamento do mérito da Ação Anu
latória, como entender de direito.
Brasília, 28 de junho de 2001.JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator 
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

: ED-AG-ES-702.426/2000,9 - 2a REGIÃO - (AC. SDC/2001)
; MIN. ALMIR PAZZIANOTTQ PINTO 
: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES 
ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINDUSCON d ’3 '

: DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO 
DE MORAES

: DR. RONDON AKIO YAMADA 
: SINDICATO DOS MOTORISTAS E 
TRABALHADORES DO RAMO DO 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, URBA
NO E ANEXOS DE SÃO PAULO, ITA
PECERICA DA SERRA E REGIÃO 

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
Esta c. Seção de Dissídios Coletivos negou provimento ao agravo 
regimental, sob o entendimento de que "conceder reajuste salarial é 
atribuição decorrente do Poder Normativo” (fls. 488/489).
O SINDUSCON, com amparo no artigo 535 do CPC, interpõe o 
recurso de embargos "visando à reforma da decisão" (fl. 493).
É o relatório.
Em mesa.
V O T O
Tendo o recorrente se apoiado nas disposições contidas no artigo 535 
do Código de Processo Civil, analiso o apelo como embargos de
claratórios.
Regular sua interposição, conheço.
O embargante não, aponta qualquer omissão, dúvida ou contradição. 
Limita-se a tecer, considerações em tomo do mérito do agravo re
gimental, requerendo o "provimento dos presentes embargos, para 
determinar a concessão de efeito suspensivo às Cláusulas Ia e 5*" (fl. 
498).
Os embargos de declaração têm o seu cabimento restrito às hipóteses 
previstas em lei (art. 535 do CPC), sendo inviáveis quando utilizados 
com a pretensão de se ver reexaminado o mérito da decisão em
bargada.
Assim sendo, rejeito os embargos declaratórios. I S T O P O S T OACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTQ PINTO - Presidente e Relator

1KABALHO
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO 
EMBARGADO( A)

PROCESSO

RELATOR

AIRO-604.5I6/1999.7 - 8a REGIÃO (AC. SDC/2001) C/J - RODC604.517/1999.0
MIN. WAGNER PIMENTA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

; CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
ESTADO DO PARÁ - CEASA 

: DR. FRANCISCO EDSON LOPES DA 
ROCHA JÚNIOR

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO SETOR PÚBLICO AGRÍCOLA E 
FUNDIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 
STAFPA

: DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR-
' MO- • ■ : ■ - 1 ‘ ' • •
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EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - Diante da 
Decisão proferida no Processo TST-RODC 604.517/99.0, que corre 
junto com o presente recurso, na qual foi julgado extinto o processo 
sem apreciação do mérito, na forma do disposto no inciso VI do 
artigo 267 do CPC, ante a ausência de uma das condições da ação, 
atinente à legitimidade do Sindicato-suscitante, fica prejudicada a 
análise do agravo de instrumento interposto por Centrais de Abas
tecimento do Estado do Pará - CEASA.204.
O Sindicato dos Trabalhadores no Setor Público Agrícola e Fundiário 
do Estado do Pará - STAFPA - suscitou dissídio coletivo de natureza 
econômica contra a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Estado do Pará - EMATER - e contra Centrais de Abastecimento 
do Estado do Pará - CEASA -, em processos diversos, que foram 
juntados a pedido, pleiteando as condições descritas na Pauta de 
Reivindicações para beneficiar os trabalhadores que integram a base 
territorial do suscitante.
Anteriormente à instauração de dissídio, o Sindicato dos Trabalha
dores no Setor Público Agrícola e Fundiário do Estado do Pará 
STAFPA - apresentou protesto judicial.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8" Região, pelo acórdão 
de fls. 57-74, acolheu a preliminar de extinção do processo por 
inobservância do quorum mínimo legal para a validade da Assem
bléia Geral Extraordinária em relação à Empresa de Assistência Téc
nica e Extensão Rural do Estado do Pará - EMATER - e rejeitou as 
preliminares de extinção do processo por ausência de negociação 
prévia, por inépcia da iniciai e por ilegitimidade ativa ad causam. No 
mérito, deferiu em parte as condições de trabalho postuladas na exor
dial.
Interpostos embargos de declaração pela Empresa de Assistência Téc
nica e Extensão Rural do Estado do Pará - EMATER (fls. 76-7), os 
quais não foram conhecidos pelo v. acórdão de fls. 81-3.
O suscitante interpôs recurso ordinário (fls. 85-9), insurgindo-se con
tra a extinção do processo sem julgamento do mérito com relação à 
EMATER e à mudança da data base.
Centrais de Abastecimento do Estado do Pará - CEASA - interpôs 
recurso ordinário a fls. 96-115.
O recurso do suscitante foi recebido, mas o da Centrais de Abas
tecimento do Estado do Pará - CEASA - teve denegado o seu se
guimento por deserto pelo r. despacho de fls. 121-2.
Diante disso, Centrais de Abastecimento do Estado do Pará - CEASA 
- apresentou o presente agravo de instrumento, pretendendo que se 
determine o processamento de seu recurso (fls. 1-6) .
Oferecida contraminuta a fls. 129-31.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-rovimento do recurso (fls. 135-7).o relatório.
V O T O
Diante da decisão proferida no Processo TST-RODC 604.517/99.0, 
que corre junto com o presente recurso, na qual foi julgado extinto o 
processo sem apreciação do mérito, na forma do disposto no inciso 
VI do artigo 267 do CPC, ante a ausência de uma das condições da 
ação, atinente à legitimidade do Sindicato-suscitante, fica prejudicada 
a análise do agravo de instrumento interposto por Centrais de Abas
tecimento do Estado do Pará - CEASA.
I S T O P O S T O
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, julgar 
prejudicado o exame do agravo de instrumento interposto por Cen
trais de Abastecimento do Estado do Pará - CEASA -, tendo em vista 
que no julgamento do TST-RODC 604.517/99.0 foi extinto o feito 
sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do 
Código de Processo Civil.
Brasília, 28 de junho de 2001.
WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO
PROCESSO

RELATOR

RODC-604.517/1999.0 - 8* REGIÃO (AC. SDC/2001) C/J - AIRO604516/1999.7
MIN. WAGNER PIMENTA

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO SETOR PÚBLICO AGRÍCOLA E 
FUNDIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 
STAFPA
DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
ESTADO DO PARÁ - CEASA 
DR. FRANCISCO EDSON LOPES DA 
ROCHA JÚNIOR

EMENTAtDISSÍDIO COLETIVO - REPRESENTATIVIDADE DA CATEGORIA - PRESENÇA E VOTAÇÃO NA ASSEMBLÉIA - O processo de elaboração da norma coletiva deve 
constituir verdadeiro instrumento da real vontade da categoria, o que 
não se atinge sem uma expressiva presença e atuação de seus mem
bros nas respectivas assembléias. Processo extinto sem julgamento do 
mérito por ausência de legitimidade do Sindicato-suscitante (artigo 
267, inciso VI, do CPC).
Tratam os presentes autos de Dissídio Coletivo de natureza eco
nômica suscitado pelo Sindicato dos Trabalhadores no Setor Público 
Agrícola e Fundiário do Estado do Pará - STAFPA contra a Empresa 
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará - EMA-
TER e contra a Centrais de Abastecimento do Estado do Pará -
CEASA, em processos diversos, que foram juntados a pedido, plei
teando as condições descritas na Pauta de Reivindicações de fls. 10
6 e 304-10, para beneficiar os trabalhadores que integram a base 
territorial do suscitante.

Anteriormente à instauração de dissídio, o Sindicato dos Trabalha
dores no Setor Público Ágrícola e Fundiário do Estado do Pará 
STAFPA apresentou protesto judicial.
Rol da documentação juntada aos autos: pauta de reivindicações a fls. 
10-6 e 304-10; edital de convocação a fl. 321, publicado no dia 
22/2/98, no jornal "Diário do Pará"; ata da AGE do dia 3/3/98 a fls. 
28-32 e 316-20; lista de presença a fls. 3-7 e 311-5; correspondências 
enviadas aos suscitados com vista à autocomposição a fls. 38-40 e 
323-6; ofícios expedidos pela DRT, convidando os suscitados para 
discutir a proposta do Sindicato-suscitante, a fls. 41 e 327; estatuto 
social do suscitante a fls. 79-96 e 357-74; e ata da reunião realizada 
na DRT para negociação coletiva a fls. 42-3 e 328-9.
Defesas apresentadas a fls. 124-52 e 196-226.
Ata de audiência de conciliação e instrução a fl. 120, na qual ficou 
registrado que as partes não se conciliaram.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8* Região, pelo acórdão 
de fls. 419-36, acolheu a preliminar de extinção do processo por 
inobservância do quorum mínimo legal para a validade da Assem
bléia Geral Extraordinária em relação à Empresa de Assistência Téc
nica e Extensão Rural do Estado do Pará - EMATER e rejeitou as 
preliminares de extinção do processo por ausência de negociação 
prévia, por inépcia da inicial e por ilegitimidade ativa ad causam. No 
mérito, deferiu em parte as condições de trabalho postuladas na exor
dial.
Interpostos embargos de declaração pela Empresa de Assistência Téc
nica e Extensão Rural do Estado do Pará - EMATER (fls. 438-441), 
os quais não foram conhecidos pelo v. acórdão de fls. 443-5.
O suscitante interpõe recurso ordinário (fls. 447-51), insurgindo-se 
contra a extinção do processo sem julgamento do mérito com relação 
à Emater e a mudança da data-base.
A Centrais de Abastecimento do Estado do Pará - CEASA interpõe 
recurso ordinário a fls. 458-77
O recurso do suscitante foi recebido, mas o da Centrais de Abas
tecimento do Estado do Pará - CEASA teve denegado o seu se
guimento pelo r. despacho de fls. 483-4.
Não foram apresentadas contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não
grovimento do recurso (fls. 491-5).
É o relatório.
V O T O
Conheço do recurso, porque atendidas as formalidades legais. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE "QUORUM" DELIBERATIVO, ARGÜIDA DE OFÍCIO
A ata da AGE realizada em 3/3/98 registra que as deliberações foram 
tomadas em segunda convocação, tendo em vista a inexistência de quorum para a instalação dos trabalhos em primeira convocação (fls. 
28 e 316).
Pela lista de presença de fls. 33-7 e 311-5, compareceram à AGE 107 
(cento e sete) associados de um total de 591, haja vista as infor
mações contidas nos r. despachos de fls. 99 e 380.
No artigo 11 do Estatuto Social, fotocópia autenticada a fls. 79-96 e 
357-74, está regulamentado que:
"A Assembléia Geral reunir-se-á anualmente no mês de janeiro em 
caráter ordinário e dela tomarão parte todos os trabalhadores as
sociados ao Sindicato. Suas deliberações serão tomadas por maioria 
simples de votos em relação ao total de associados quites, em pri
meira convocação, e em segunda convocação, uma hora após, com 
qualquer número de associados presentes”.
O entendimento desta Corte é no sentido de que a Assembléia de 
Trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical respectiva 
em favor de seus interesses está subordinada à prévia autorização dos 
empregados associados àquela, reunidos em assembléia, observado o 
quorum legal de 2/3 (dois terços) na primeira convocação e de 1/3 
(um terço) na segunda, conforme o artigo 612 da CLT e a Orientação 
Jurisprudencial n° 13 da SDC.
Dessa forma, o quorum estatutário prevalecerá quando se atender 
também ao quorum legal. Isso ocorre quando a deliberação da As
sembléia-Geral tiver o comparecimento e a votação determinados pela 
norma consolidada.
Corrobora-se a este entendimento o fato de que qualquer número seria 
suficiente para deliberar em nome de uma categoria organizada, uma 
vez convocada para aquele fim, ou seja, até mesmo a presença de 
uma pessoa poderia atingir o quorum estatutário, vindo a estabelecer 
condições de trabalho que podem afetar toda uma categoria pro
fissional ou membros de uma empresa no seu âmbito de atuação. 
Com certeza, este posicionamento não condiz com nenhuma exegese 
da representação em categorias organizadas. Nesse sentido, já decidiu 
a colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, no julgamento 
do Processo n° TST RODC-200.04Q/95, DJU de 21/2/97, da lavra do 
Min. Rider Nogueira de Brito.
Necessário ainda que se tenha presente que houve indicação do nú
mero de associados do suscitante, o que possibilita a aferição da 
observância do quorum legal.
Observa-se que não se verifica a legitimidade e a representatividade 
do Sindicato-suscitante, uma vez que na lista de presença da As
sembléia-Geral Extraordinária constou a relação de 107 (cento e sete) 
associados, o que não perfaz o limite mínimo exigido em lei de 1/3 
(um terço), in casu, 197 (cento e noventa e sete) associados.
Assim, diante da ausência de quorum mínimo, não há como afirmar 
que a assembléia traduziu a vontade da categoria profissional, im
possibilitando a constatação da legitimidade do Sindicato profissional 
para o estabelecimento da respectiva pauta de negociação.
Com estes fundamentos, julgo extinto o processo sem apreciação do 
mérito, na forma do disposto no inciso VI do artigo 267 do CPC, ante 
a ausência de uma das condições da ação, atinente à legitimidade do 
Sindicato-suscitante. Fica prejudicada a análise do agravo de ins
trumento interposto pela Centrais de Abastecimento do Estado do 
Pará-CEASA. ' ' ‘ '

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, aco
lhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, 
julgar extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 
267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ficando prejudicado o 
exame do Agravo de Instrumento interposto pela Centrais de Abas
tecimento do Estado do Pará - CEASA.
Brasília, 28 de junho de 2001.
WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO

Despachos
PROC. N” TST-ES-783.247/2Ö01.2 TST
Requerente : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 

ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
- CEAGESP

ADVOGADA : DR* LUZIA DE ANDRADE COSTA 
FREITAS

Requerido : SINDBAST - SINDICATO DOS EMPRE
GADORES EM CENTRAIS DE ABAS
TECIMENTO DE ALIMENTOS DO ES
TADO DE SÃO PAULO

D E S P A C H O
A Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São

Paulo - CEAGESP requer a concessão de efeito suspensivo ao Re
curso Ordinário interposto contra sentença normativa proferida pelo e. 
TRT da 2* Região nos autos do Dissídio Coletivo n° 180/2001-9.

Impugna o conteúdo da Cláusula 1*, que concede reajuste 
salarial na ordem de 7% (sete por cento).

A petição inicial não foi instruída com o comprovante de 
admissibilidade do recurso ordinário interposto para este Tribunal.

Concedo à requerente o prazo de 10 (dez) dias para a re
gularização do feito, sob pena de indeferimento.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ES-784.555/2001.2 TST
Requerente : SINDICATO DAS EMPRESAS JORNALÍSTI

CAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DO 
ESTADO DA PARAÍBA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA PORTO JÚNIOR 
Requerido : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIO

NAIS DO ESTADO DA PARAÍBA

D E S P A C H O
O Sindicato das Empresas Jornalísticas de Radiodifusão e 

Televisão do Estado da Paraíba requer a concessão de efeito sus
pensivo ao Recurso Ordinário interposto contra sentença normativa 
proferida pelo e. TRT da 13' Região, nos autos do Dissídio Coletivo 
n° 15/2001.

Alega, preliminarmente, perda da data-base e insurge-se con
tra a concessão do reajuste salarial.

A preliminar argüida deverá ser examinada no julgamento do 
recurso ordinário pela c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos. 
Relativamente ao reajuste salarial, o e. TRT da 13* Região fun
damentou sua decisão nos seguintes termos:

"Inexiste vedação legal à concessão de reajuste salarial pelo 
Poder Judiciário. O art. 13 da Lei tf 10.192, de 14/2/2001, publicada 
no DOU de 16/2/2001, veda, apenas, a vinculação do referido reajuste 
a índice de preço, e desde que seja efetuado de forma automática, a 
fim de não ressuscitar a indexação salarial, geradora de processo 
inflacionário. Dessa forma, é perfeitamente possível, e legítima, a 
reposição de perdas amargadas pelos assalariados em geral. Convém 
ressaltar que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 7°, IV, in 
fine, previu expressamente o reajuste periódico do salário mínimo, a 
fim de preservar o poder aquisitivo do trabalhador. Em assim sendo, 
defiro parcialmente a pretensão do suscitante, fixando o reajuste sa
larial para os empregados da categoria profissional em 8% (oito por 
cento), a partir de 171/1999, em consonância com o parecer do 
Ministério Público" (fl. 196).

A legislação vigente remete as partes à negociação, quando 
se trata de reajustamento ou aumento real de salário.

Nem sempre, entretanto, os entendimentos alcançam os re
sultados desejáveis.

No caso, chamado a intervir, o e. TRT da 13* Região con
cedeu 8% (oito por cento), a título de recomposição salarial.

A inflação, apesar de aparentemente se achar contida, não foi 
totalmente debelada, sendo necessária a correção dos salários por um 
índice módico e razoável, recompondo aos trabalhadores parte das 
perdas sofridas pelo aumento do custo de vida e preservando-lhes um 
pouco do poder aquisitivo que detinham na data-base anterior.

O percentual concedido, no entanto, parece excessivo, diante 
daquilo que oficialmente sè divulga acerca do aúménto do custo de 
vida. - ----------
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Defiro parcial efeito suspensivo, para limitar o reajuste a 5% 
(eiftco por cento), até que este e. Tribunal Superior do Trabalho se 
pronuncie defmitivamente, ao jiilgâr o recurso ordinário impetrado 
pelo Sindicato requerente.

Oficiem-se ao requerido e ao e. TRT da 13’ Região, en
caminhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

Pauta de Julgamentos
Pauta de Julgamento para a 10a. Sessão Ordinária da Seção Es
pecializada em Dissídios Coletivô  do dia 13 de setembro de 2001 às 13h

: AG-ES - 689262 / 2000-6 
: MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
: SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
LONDRINA

: DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSAE OUTROS 

: DR(A). LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FAL
CÃO

: ESTADO DO PARANÁ 
: DR(A). CÉSAR AUGUSTO BINDER 
: DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SIL
VA
DR(A). MARCIA DIEGUEZ LEUZÍN-
AG-ES- 697893 / 2000.0
MIN: ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
SINDICATO DOS ESTIVADORES DE
SANTOS SÃO VICENTE, GUARUJÁ E
CUBATÃO
DRA(A). MOACYR PINTO COSTA JU-
 NIOR 
SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO - SOPESP
DRfÁV. FREDERICO VAZ PACHECO
DE CASTRO
AG-ES - 718377 / 2000-5
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS-:
MECANICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE CAMPINAS E REGIÃO
(AMERICA, HORTOLANDIA, INDAIA-
TUBA. MONTE MOR. NOVA ODESSA.
PAULINIA, SUMARÉ E VAUNHOS).
DR(A): ARISTEU CESAR PINTO NE
TO
SINDICATO NACIONAL DÁ INDÚS:
TRIA DE COMPONENTES PARA VEÍ
CULOS AUTOMOTORES - SINDIPÉ-
ÇAS E  OUTROS
DR(A). DRAUSIO APARECIDO VIE
LAS BOAS RANGEL
AG-ES - 718380 / 2000-4

: MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
SINDICATO DOS TRARALHADORFS
EM ÁGÚÁ. ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO E OU-
TROS
DR(A). DAVID RODRIGUES DA CON
CEIÇÃO
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
DR(A). MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO
CETESB - COMPANHIA DE TECNOLO
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DR(A). EMMANUEL CARLOS 
AG-ES - 719500 / 2000-5 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E DESCARGA NOS PORTOS 
DO ESTADO DO PARANÁ 
DR(A). JOÃO CARLOS GELASKO 
SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS NO ESTADO DO PARANÁ 
DR(A). JAQUELINE ANDRÉA WEND
PAP
AG-ES - 719521 / 2000-8
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRA
BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS 
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS 
E RETROPORTOS DO ESTADO DE -   
SÃO PAULO - SINTRAPORT

DR(A). ALINO DA COSTA MONTEI
R O
DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE
SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS DO ESTADO DE SAO PAU
LO - SOPESP
DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO
DE CASTRO
AG-ES - 719522 / 2000-1
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
SINDICATO DOS OPERADORES EM 
APARELHOS GUINDASTESCOS, EM
PILHADEIRAS, MÁQUINAS E EQUI
PAMENTOS TRANSPORTADORES DE 
CARGA DOS PORTOS E TERMINAIS 
MARÍTIMOS E FLUVIAIS DO ESTA
DO DE SÃO PAULO - SINDOGESP 
DRfA). ERALDO AURÉLIO RODRI
GUES FRANZESE
DRfA). ALINO DA fOSTA MONTEI
RO E OUTROS
SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO - SOPESP
DR(A). FREDERICO VAZ. PACHECO 
DE CASTRO

: AG-ES - 720415 / 2000-2
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO TINTO
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS,
COMERCIO E  TRABALHADORES h m
ÉMPRESAS SEM REPRESENTAÇÃO
DE SANTOS BAIXADA SANTÍSTA
LITORAL
DR(Á) ERALDO AURÉLIO RODRI-
GUES FRANZESE
DR(A) ISIS MARIA BORGES RESEN-
DE
DR(A)  ULISSES RIEDEL DE REZEN
DE
SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO - SOPESP
DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO
DE CASTRO
AG-ES - 730809 / 2001-9
MIN ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
SINDICATO DOS ADVOGADOS DO
P.STADO DE SÃO PAULO 
DR(A). CíÉSAR ALBERTO GRANIERI
SINDICATO DOS BANCOS NOS ES-
TADOS DÉ SÃO PAULO  PARANÁ, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO
SUL
DR(A). GERALDO MAGELA LEITE 
AG-ES - 746049 / 2001-9 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES 
ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINDUSCON 
DR(A). MARCELO ANDRÉS BERRIOS 
PRADO
DR(A). RONDON AKIO YAMADA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES SINDICAIS PATRONAIS 
DA INDÚSTRIA E EM ASSOCIAÇÕES 
CIVIS DA INDÚSTRIA NO ESTADO 
DE SÃO PAULO
AIRO - 763273 / 2001-7 TRT DA 8A. REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EMPRESA A PROVÍNCIA DO PARÁ 
LTDA.
DRíA). CYNTHIA SERRUYA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8’ REGIÃO 
DR(A). RITA MOITTA PINTO DA 
COSTA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ES
TADO DO PARÁ
DR(A)  OLAVO CÂMARA DE OLIVEI
RA JUNIOR

EI-ED-DC - 428877 / 1998-0
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CASA DA MOEDA DO BRASIL 
CMB
DR(A). MÁRIO JORGE RODRIGUES 
DE PINHO
SINDICATO NACIONAL DOS TRABA
LHADORES NA INDÚSTRIA MOEDEI
RA E DE SIMILARES 
DR(A). EDEGAR BERNARDES 
R - 608087 / 1999-0 
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
V. MOREL S.A. AGENTES MARÍTI
MOS E DESPACHOS 
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
JUIZ TITULAR DA 6’ VARA DO TRA
BALHO DE SANTOS 
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE 
SANTOS E OUTROS 
DRfA). MARCELLO LAVENÈRE MA
CHADO
DR(A). WELLERSON MIRANDA PE
REIRA ‘
ROAA - 702630 / 2000-2 TRT DA IA. REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO 
DO PARÁ - SINDUSCON  
DR(A). PEDRO RAIMUNDO M AIA MI
LÉO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8’ REGIÃO 
DR(A). GISELE SANTOS FERNANDES

 SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E 
DO MOBILIÁRIO DE BARCARUNA E 
ABÃETETUBÀ
DR(A). RAIMUNDO COSTA DA SILVA 
ROAA - 711061 / 2000-8 TRT DA 8A. REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
AUTOVIÁRIA BRAGANTINA LTDA. 
DRfA). RAIMUNDO BARBOSA COS
TA
DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO 
DR(A). HIDERALDO LUIZ DE SOUSA 
MACHADO
SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
NO ESTADO DO PARÁ
ROAA - 719525 / 2000-2 TRT DA 8A.REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8’ REGIÃO 
DR(A). JOSÉ CLÁUDIO MONTEIRO 
DE BRITO FILHO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PETRO 
QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, TIN
TAS, VERNIZES, PLÁSTICOS, RESI
NAS SINTÉTICAS, EXPLOSIVOS, SA
BÃO, VELAS, ÓLEOS E SIMILARES 
DOS MUNICÍPIOS DE BELÉM, BAR
CARENA, ANANINDEUA, MARITU
BA, BENEVIDES, SANTA IZABEL, 
CASTANHAL, ACARÁ, TOMÉ-AÇÚ, 
CAPITÃO POÇO, SANTARÉM, ABAE
TETUBA E MARABÁ 
DR(A). RAIMUNDO CÉSAR RIBEIRO 
CALDÁS  

MERCIO DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO
DR(A)., CHRÍSTOVAO PJRAGIBE TOS-
SINDICATO DOS EMPREGADOS NOCOMERCIO D O  RIO DE JANEIRO
DR(A). MÁRCIO DA SILVA PORTO
ministério: PUBLICO DO TRABA-
LHO DA 1* REGIÃO
 DR(A). M ONICA SILVA VIEIRA DE
CASTRO
R O A A - 702632 / 2000-0 TRT PA.8A  REGIÃO
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: A PROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTD A.

: DR(A). MARCOS ALBUQUERQUE DE 
OLIVEIRA

: ROAA - 721048 / 2001-9 TRT DA ISA. REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BE
NEFICENTES RELIGIOSAS E FILAN
TRÓPICAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: DR(A). VASCO VIVARELLI 
: LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV 
: DR(A). CRISTINA APARECIDA PO
LANCHINI

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DE MARÍLIA E REGIÃO
: DR(A). NIVALDO APARECIDO MEDEIRO
: ROAA - 723691 / 2001-1 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
: DR(A). MANOEL MARTINS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1* REGIÃO 
: DR(A). MÔNICA SILVA VIEIRA DE CASTRO
: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENSINO UNIVERSITÁRIO 
: ROAA - 723692 / 2*01-5 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE GRAVAÇÃO DE DISCOS E FITAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
: DR(A). NILTON PEREIRA BRAGA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1* REGIÃO 
: DR(A). DEBORAH DA SILVA FELIX 
: UNIVERSAL MUSIC LTDA.
: ROAA - 728500 / 2001-3 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: QUÍMICA INDUSTRIAL BARRA DO PIRAÍ S.A.
: DR(A). MARCOS DIBE RODRIGUES 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 

: DR(A). MARIA HELENA G F GARCIA 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FAR
MACÊUTICAS E SIMILARES DO SUL 
FLUMINENSE

: ROAA - 739100 / 2001-5 TRT DA 6A. REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DO JABOATÃO 
DOS GUARARAPES - SINTRAINCOM 

: DR(A). DAVID RODRIGUES DA CON
CEIÇÃO

: DR(A). JOELSON BEZERRA DE LIMA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 6* REGIÃO 

: DR(A). ARTUR DE AZAMBUJA RO
DRIGUES

: SINDICATO NACIONAL DA INDÚS
TRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA - SI
NICON

: DR(A). ALMIR FERREIRA GOMES 
: ROAA - 741381 / 2001-2 TRT DA 16A. REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE 
SÃO LUÍS

: DR(A). LARISSA ABDALLA BRITTO 
FIALHO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16» REGIÃO 

: DR(A). MÁRCIA ANDRÉA FARIAS 
DA SILVA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DO ESTADO DO MARANHÃO 

: DR(A). VALUZIA MARIA CUNHA 
SANTOS
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ROAA - 745972 / 2001-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR(A). CLÁUDIO BARÇANTE PIRES 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO 
DR(A). ELIEL DE MELLO VASCON
CELLOS
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR(A). HELENY F. A. SCHITTINE 
ROAA - 747522 / 2001-8 TRT DA 
10A. REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRA
SÍLIA - CEB
DR(A). ENIO LUÍS GOLFETTO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI
CA DO DISTRITO FEDERAL 
DR(A). DAISON CARVALHO FLORES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10» REGIÃO 
DR(A). SORAYA TABET SOUTO 
MAIOR
ROAA - 754846 / 2001-6 TRT DA 4A. REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 
DR(A). ANDRÉ LUIS SPIES 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META
LÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATE
RIAL ELÉTRICO NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL E OUTROS 
DR(A). TÚLIA MARGARETH M. DE
LAPIEVE
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL E OUTROS 
DR(A). SANDRO RODIGHERI 
ROAA - 760203 / 2001-6 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8» REGIÃO 
DR(A). JOSÉ CLÁUDIO MONTEIRO 
DE BRITO FILHO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS MA
DEIREIRAS DE JACUNDÁ - SIM AJA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
DE JACUNDÁ, IPIXUNA E GOIANÉ
SIA - SINT1MAJ
ROAA - 763275 / 2001-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO E AFINS DE NITERÓI 
DR(A). MARIA AUXILIADORA GON
ÇALVES DE SOUZA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR(A). JOÃO HILÁRIO VALENTIM 
PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA 
DE ALIMENTOS
DR(A). ANDRÉ RICARDO SMITH DA 
COSTA
ROAA - 774217 / 2001-8 TRT DA 
10A. REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA NOS ESTADOS DE 
GOIÁS, TOCANTINS E DISTRITO FE
DERAL
DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10a REGIÃO 
DR(A). FÁBIO LEAL CARDOSO 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PRODUTOS MINERAIS, NÃO METÁLI
COS DO ESTADO DO TOCANTINS 
SIPMME
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RODC - 558671 / 1999-5 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS,ASSISTÊNCIA SOCIAL, ORIEN
TAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIO
NAL DO ESTADO DA BAHIA - SE
NALBA
DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RI
BEIRO
CLUBE BAHIANO DE TÊNIS E OU
TROS
DR(A). ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA 
FREIRE
RODC - 626105 / 2000-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
DR(A). OKSANA MARIA DZIURA 
BOLDO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE INSTRUMEN
TOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CENTRO ODONTOLÓGICO INTEGRA
DO FAMILIAR E EMPRESARIAL S.C. 
LTDA. - COIFE
DR(A). FÁTIMA CONCEIÇÃO RUBIO 
DE SOUZA BARBOSA 
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP 
DR(A). FLÄVIO MAZZEU 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E OUTRO 
DR(A). GALDINO MONTEIRO DO 
AMARAL
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI
DR(A). VALÉRIA DE ALMEIDA HU
CKE
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
SÃO PAULO
DR(A). MARLENE RICCI 
SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORA
TÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES 
CLÍNICAS, INSTITUIÇÕES BENEFI
CENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPI
CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDHOSP
DR(A). CRISTINA APARECIDA PO
LANCHINI
DR(A). RICARDO P1ERRONDI DE 
ARAUJO
DR(A). CLEIDE APOLINÃRIO SOUSA 
DE PAIVA FARIAS
SINDICATO DOS ODONTOLOG1STAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DR(A). MÔNICA LUISA BRUNCEK 
FERREIRA
. FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - FAESP 
DR(A). LUCIMARA APARECIDA DA 
SILVA
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
SESC
DR(A). MARCELO AUGUSTO PIMEN
TA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MONTAGENS, INSTALAÇÕES E 
AHNS DE SÃO PAULO 
DR(A). JOSÉ CARLOS DA SILVA 
AROUCA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM HOTÉIS, APART HOTÉIS, MO
TÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA
RIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, 
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ
ZARIAS, BARES, LANCHONETES, 
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E 
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E 
REGIÃO
DR(A). ANTÔNIO CARLOS NOBRE 
LACERDA
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO
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: DR(A). VALDEMIR «ÍLVA GUIMA
RÃES

: SINDK/WO DOS CORRETORES DE 
SEGUROS E CAPITALIZAÇÃO NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DOS ESTADOS DE SÃO PAULO, MA
TO GROSSO E MATO GROSSO DO 
SUL

: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
SENHISTAS, TÉCNICOS ARTÍSTICOS, 
INDUSTRIAIS COPISTAS, PROJETIS
TAS TÉCNICOS E AUXILIARES DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS MARCENEIROS E 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE MÓVEIS DE MADEIRA DE SER 
VIÇOS DE CARPINTARIA, TANOA
RIA, COMPENSADO E LAMINADO, 
AGLOMERADO E CHAPA DE FIBRA, 
MADEIRA, MÓVEIS DE JUNCO, VAS
SOURA, CORTIÇA, ESTOFO DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DOS OFICIAIS, COSTU
REIROS E TRABALHADORES NAS IN
DÚSTRIAS DE CONFECÇÃO DE 
ROUPAS E CHAPÉUS DE SENHORAS 
DE SÃO PAULO

. DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO ES
TADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS DESPACHANTES 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 

. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE DIFUSÃO CULTU
RAL E ARTÍSTICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EDIFÍCIOS DE SÃO PAULO 

: SINDICATO RURAL DE SÃO PAULO 
: SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE 
SÃO PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA 
ZONA SOROCABANA 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER
VAÇÃO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA
RES DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: AUDIBISVPG - CENTRO PROMOCIO
NAL DINO BUENO 

: FEDERAÇÃO DE HOTÉIS, RESTAU
RANTES, BARES E SIMILARES DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÃO E OPERADORES DE MESAS 
(TELEFONISTAS EM GERAL) NO ES
TÁDO DE SÃO PAULO 

: DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: BLUE LIFE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
: FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDI
CINA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS CULTURAIS RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
-SENALBA

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO 
PAULO

: • SINDICATO DOS TRABALHADORES 
■ NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS 
DE BORRACHA DF. SÃO PAULO
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RECORRIDO(S)

RECORRI DO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO 
E CONFEITARIA DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS ADMINISTRADO
RES NO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS CORRETORES DE 
IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO
SINDICATO DOS ADVOGADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CERVEJA, VI
NHOS, ÁGUAS MINERAIS E BEBI
DAS EM GERAL DA GRANDE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DAS INDÚSTRIAS DA ENERGIA ELÉ
TRICA DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO DE SÃO PAULO 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTA
ÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FAR
MACÊUTICAS, PLÁSTICAS E SIMILA
RES DE SÃO PAULO 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E 
DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE 
SÃO PAULÔ
FEDERAÇÃO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS E TRANSPORTES RODOVIÁ
RIOS AUTÔNOMOS DO ESTADO DE 
SÂO PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRIS
TAIS E ESPELHOS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA DO PAPEL, PAPELÃO 
E CORTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE 
SÃO PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PRODUÇÃO 
DE GÁS E DISTRIBUIDORES DE GÁS 
CANALIZADO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE
LAGEM DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DÁS INDÚSTRIAS DE PAPEL, CELU
LOSE E PASTA DE MADEIRA PARA 
PAPEL E PAPELÃO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA DE 
LOUÇAS, DE PÓ DE PEDRA, PORCE
LANA E DE LOUÇA DE BARRO DE 
SÃO PAULO
SINDICATO DOS MESTRES E CON
TRAMESTRES NA INDÚSTRIA DA 
FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO 
DE SÃO PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TRANSPORT^ 
METROVIÁRIOS DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS VENDEDORES DE 
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAU
LO
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS 
DE BORRACHA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
TURISMO E HOSPITALIDADE DO ES
TADO DE SÃO PAULO 
SOCIEDADE RELIGIOSA BENEFICEN
TE ISRAELITA LAR DOS VELHOS 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DA ZONA NORTE, LESTE E 
SUL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM ESTABELECIMENTOS DE ENSI
NO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR
SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS, 
TERAPEUTAS OCUPACIONAIS AUXI
LIARES DE FISIOTERAPEUTAS E AU
XILIARES DE TERAPEUTAS OCUPA
CIONAIS NO ESTADO DE SÃO PAU
LO
SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS, 
DOS AGENTES DE PROPAGANDA E 
DOS TRABALHADORES EM EMPRE
SAS DE PROPAGANDA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS MÉDICOS VETERI
NÁRIOS DE SÃO PAULO 
ASSOCIAL ASSESSORIA INDÚSTRIA 
ODONTOLÓGICA AO COMÉRCIO E 
INDUSTRIAL LTDA.
SINDICATO DOS TRATADORES, JO
CKEYS E APRENDIZES, CAVALARIS
CO E SIMILARES NO ESTADO DE 
SÃO PAULO
SAMS - SOCIEDADE DE ASSISTÊN
CIA MÉDICA E SOCIAL 
AGRO QUÍMICA MARINGÁ S.A. 
DENTAL CENTER SERVIÇOS ODON
TOLÓGICOS S.C. LTDA.
CENTRO ESPÍRITA "NOSSO LAR" 
CASAS "ANDRÉ LUIZ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE FLÓRIDA PAULISTA 
RODC - 631470 / 2000-7 TRT DA 
12A. REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DOS SUPERMERCADOS 
E DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊ
NEROS ALIMENTÍCIOS DA GRANDE 
FLORIANÓPOLIS 
DR(A). ALEXANDRE FRANCISCO 
EVANGELISTA
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE FLORIANÓPOLIS 
DR(A). OSWALDO MIQUELUZZI 
RODC - 676019 / 2000-1 TRT DA 
13A. REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA
DISTA DE DROGAS E MEDICAMEN
TOS DO ESTADO DA PARAÍBA 
DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES 
TRAJANO
SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - SIFEP 
DR(A). ANTÔNIO BARBOSA DE 
ARAUJO
RODC - 675574 / 2000-1 TRT DA 
17A. REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO
FISSIONAIS DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). ÂNGELO RICARDO LATOR
RACA
DR(A). SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES 
DAS NEVES
DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
NASSAU EDITORA, RÁDIO E TELEVI
SÃO LTDA.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
RODC - 681967 / 2000-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO - SOPESP
DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO 
DE CASTRO
SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRA
BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS 
PORTOS E TERMINAIS PRIVADOS E 
RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E OUTROS 
DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRI
GUES FRANZESE
SINDICATO DOS ESTIVADORES DE 
SANTÔS; SÃO VICENTE, GUARUJÁ E 
CUBATÃO
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DRÍA). MOACYR PINTO COSTA JÚ
NIOR
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE 
SANTOS E OUTRO 
DR(A). HENRIQUE BERKOWITZ 
SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁ
RIOS DE SANTOS 
DRÍA). ROSA LÚCIA COSTA DE 
ABREU
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
ADMINISTRATIVOS EM CAPATAZIAS 
NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E RE
TROPORTUÁRIOS E NA ADMINIS
TRAÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 
PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
DR(A). WILSON DE OLIVEIRA 
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CAPATAZIA DO PORTO DE SANTOS 
DR(A). ALEXANDRE BADRI LOUTFI 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DE BLOCO DOS PORTOS DE SAN
TOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CU
BATÃO E SÃO SEBASTIÃO 
DR(A). MARCELO MARANGONI 
RODC - 691171 / 2000-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN, RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). ALEXANDRE VENZON ZA
NETTI
SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL
DR(A). FERNANDA PALOMBINI MO
RALLES
RODC - 697155 / 2000-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO - SOPESP
DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO 
DE CASTRO
SINDICATO DOS OPERADORES EM 
APARELHOS GUINDASTESCOS, EM
PILHADEIRAS, MÁQUINAS E EQUI
PAMENTOS TRANSPORTADORES DE 
CARGA DOS PORTOS E TERMINAIS 
MARÍTIMOS E FLUVIAIS DO ESTA
DO DE SÃO PAULO - SINDOGESP 
DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRI
GUES FRANZESE 
OS MESMOS
RODC - 702626 / 2000-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE PELOTAS
DR(A). LUÍS ANTÔNIO JESUS DE 
CARVALHO
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE PELOTAS 
DR!A). REGINA ADYLLES ENDLER 
GUIMARÃES
RODC - 726013 / 2001-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DOS ADMINISTRADO
RES DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL
DR!A). AÍRTON TADEU FORBRIG 
DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA 
ALIMENTAÇÃO NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL E OUTRO 
DR(A). PAULO SERRA 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE DO
CES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS 
NO RIO GRANDE DO SUL 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ALI
MENTAÇÃO DE ERECHIM 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PANIFICAÇÃO, CONFEITARIAS, MAS
SAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS 
DE PELOTAS
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE DO
CES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS 
DE PELOTAS

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTEÍS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE! S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RODC - 727181 / 2001-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA E DE 
MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOI
TOS DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL
DR(A). CÂNDIDO BORTOLINI 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL E OUTROS 
DR(A). ANDRÉ BRANCO DE ARAÚJO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO DE GETÚLIO VARGAS 
DR(A). DÉLCIO CAYE 
RODC - 733114 / 2001-6 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS NO ESTADO DO PARANÁ 
SINDOP
DR(Á). JAQUELINE ANDRÉA WEND
PAP
SINDICATO DOS CONSERTADORES 
DE CARGA E DESCARGA NOS POR
TOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
DR!A). MARCELO ANTÔNIO OHREM 
MARTINS
RODC - 735253 / 2001-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO 
DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO 
TRANSURB
DR(A). ANTÔNIO SAMPAIO AMARAL 
FILHO
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. 
DR(A). OLGA MARI DE MARCO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2‘ REGIÃO 
DR(A). IVANI CONTINI BRAMANTE 
SINDICATO DOS MOTORISTAS E 
TRABALHADORES DO RAMO DO 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, URBA
NO E ANEXOS DE SÃO PAULO, ITA
PECERICA DA SERRA, POÁ, FERRAZ 
DE VASCONCELOS E ITAQUAQUE
CETUBA
DR(A). HENRIQUE RESENDE DE SOU
ZA
RODC - 736406 / 2001-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3" REGIÃO 
DR(A). SILVANA RANIERI DE ALBU
QUERQUE QUEIROZ 
SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI
CAS E CASAS DE SAÚDE DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS 
DR(A). LUIZ ROBERTO CAPISTRANO 
COSTA E SILVA
SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS 
DE MINAS GERAIS 
DR(A). LEONARDO HENRIQUE MA
CIEL BARBOSA
RODC - 749533 / 2001-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SINDICATO DOS PROFESSORES DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR(A). MÁRCIO LOPES CORDERO 
DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE E OUTROS 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES CI
VIS DO BRASIL
DR!A). CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOS
TES MALTA
RODC - 755392 / 2001-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO E AFINS DE SANTOS 
DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI 
MOINHO PAULISTA LTDA.
DR(A). HÉLIO AGOSTINHO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEÍS)

ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEÍS)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDOíS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO! S)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEÍS)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDOíS)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEÍS)
PROCURADOR
RECORRIDOíS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RODC - 757897 / 2001-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO
DR(A). MÁRCIO DODDS RIGHETTI 
MENDES
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E DESCARGA NOS PORTOS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DR(A). ÉSIO COSTA JÚNIOR 
RODC - 759045 / 2001-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 
DRÍA). BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN
QUEIRA RALHO
SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAU
RANTES, BARES E SIMILARES DE 
PORTO ALEGRE E OUTRO 
DR(A). CLARISSA PALMA LONGONI 
SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). CARMEN LÚCIA REIS PINTO 
RODC - 760957 / 2001-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO 
DR(A). MÔNICA FUREGATTI 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS EDITORAS DE LISTAS TELEFÔ
NICAS E GUIAS INFORMATIVOS 
SINDILISTAS
DRÍA>. FERNANDO MONTENEGRO 
DR(A). CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
E OUTROS
SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS,
DOS AGENCIADORES DE PROPA
GANDA E DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE PROPAGANDA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DR(A). SIDNEY BOMBARDA 
RODC - 765202 / 2001-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4‘ REGIÃO 
DR(A). BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN
QUEIRA FIALHO
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU 
BARBOSA
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SEPRORS
DR(A). ANTÔNIO JOB BARRETO 
RODC - 765203 / 2001-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 
DRÍA). BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN
QUEIRA FIALHO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META
LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA
TERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
DE SÃO LEOPOLDO E OUTRO 
DRÍA). TÚLIA MARGARETH M. DE
LAPlÉVE
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO LEOPOLDO 
DRÍA). PAULO CÉSAR LAUXEN 
RODC - 765204 / 2001-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4" REGIÃO 
DRÍA). BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN
QUEIRA FIALHO
SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL
DR(A). CARMEN LÚCIA REIS PINTO 
SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAU
RANTES, BARES E SIMILARES DE 
PORTO ALEGRE E OUTRO 
DRÍA). CLARISSA PALMA LONGONI

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.ANA L. R. QUEIROZ Diretora da Secretaria
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-193.116/1995.4 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JORGE ALLGAYER 
DRA. ELIAN A TRAVERSO CALEGARI 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -CEEE 
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES DOS 
SANTOS

DECISÃO.-Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação ao art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para 
declarar que o Recurso de Revista da reclamada não merecia co
nhecimento e restabelecer a decisão regional.
EMENTA:PREQUESTION A MENTO DA MATÉRIA. PRESSU
POSTO INTRÍNSECO DE CONHECIMENTO DOS RECUR
SOS DE NATUREZA EXTRAORDINÁRIA. VIOLAÇÃO AO 
ART. 896 DA CLT. Viola o art. 896 da CLT a decisão de Turma que 
conhece do Recurso de Revista por contrariedade ao Enunciado n° 
331, item II, da Súmula do TST, cuja matéria não tenha sido objeto 
de apreciação pelo Regional. Recurso de Embargos conhecido e pro
vido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE

ADVOGADO

E-RR-211.431/1995.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA 
DR. WASHINGTON BOLIVAR JÚNIOR 
SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE 
ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHIS
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS 
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
DA CIDADE DE SALVADOR 
DR. JAIRO ROSAS DOS SANTOS

ADVOGADO DR. RAIMUNDO SOARES MOTA
EMBARGADOtA) OS MESMOS

DÉCISÃOtPor unanimidade, não conhecer de ambos os
Embargos.
EMENTA :Não se conhece do Recurso de Embargos quando não 
demonstrada violação literal a dispositivo de lei ou divergência ju
risprudenciai específica.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-240.686/1996J - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITQJ>EREIRA
ELIR PEDRO MACHADO
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - GERASUL
DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em
bargos por violação ao art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, a fim de, reformando o acórdão de fls. 604/612, determinar 
o retomo dos autos à Vara de Guaíha, para que prossiga na execução 
do feito, nos exatos termos do acórdão de fls. 539/544.
EMENTA .-RECURSO PREJUDICADO E RECURSO SOBRES
TADO. DISTINÇÃO. EFEITOS. 1. As expressões “recurso pre
judicado” e “recurso sobrestado” não se confundem. A decisão que 
declara estar prejudicado o exame do recurso faz com que o apelo 
nãò seja mais objeto de qualquer apreciação futura, ao passo que, em 
se tratando de decisão que declara estar sobrestado o exame do 
recurso, o apelo voltará à apreciação da Turma prolatora de tal de
cisão, após resolvido o incidente que justificou o seu sobrestamento. 
2. Uma vez transitada em julgado a decisão em cuja parte dispositiva 
consta a expressão “prejudicado o exame do recurso da reclamada 
quanto ao mérito”, não se pode pretender atribuir-lhe os efeitos que 
decorreriam de um mero sobrestamento do recurso, sob pena de 
agressão à coisa julgada. 3. Ainda que não se cogitasse neste mo
mento de coisa julgada, a ausência dc impugnação imediata da parte 
a quem aproveitaria o sobrestamento resulta em manifesta preclusão, 
a impedir o exame do recurso tido por prejudicado. 4. Decisão tran
sitada em julgado somente pode ter seu alcance alterado ou suprimido 
mediante ação rescisória. Não pode o Colegiado examinar recurso 
que havia considerado prejudicado cm decisão anterior, da qual não 
houve recurso. Recurso de Embargos conhecido e a que se dá pro
vimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-262.830/1996.4 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP
DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA 
MANOEL NASCIMENTO DE SOUSA 
FILHO
DR. JOSÉ OLfVAR DE AZEVEDO

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento 
visto que a agravante não conseguiu infirmar os fundamentos do 
despacho denegatório do seguimento do Recurso de Embargos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

E-RR-264.437/1996.9 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REGINA CELIA GOMES PEREIRA 
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
UNIÃO FEDERAL
DR. RAIMUNDO DA CUNHA ABREU

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTA : ESTA BIL11) A DE CONTRATUAL - BNCC. O Regu
lamento do BNCC não garante a estabilidade ao Empregado nos 
moldes daquela prevista na CLT, mas apenas a garantia de emprego, 
ou seja, a garantia contra a despedida imotivada, nos termos da atual 
e iterativa jurisprudência da SDI deste Tribunal. Recurso de Em
bargos não conhecido.
t
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE

PROCURADOR 
EMBARGADO( A).

E-RR-285.061/1996.7 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GERALDO RIBEIRO 
DR. NILTON CORREIA 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
OS MESMOS

DECISÃO.-Por unanimidade, não conhecer do Recurso da 
União, ficando prejudicada a análise do Recurso Adesivo do Re
clamante, em face do disposto no art. 500 do CPC. 
EMENTA:EMBARGOS DA RECLAMADA. JUROS DE MORA 
- "A extinção do BNCC não foi decretada pelo Banco Central mas 
por deliberação de seus acionistas. Portanto, inaplicável o En. n° 
304/TST e, em seus débitos trabalhistas, devem incidir os juros de 
mora”. Embargos não conhecidos.
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - Em face do disposto 
no art. 500 do CPC, fica prejudicada a análise do Recurso adesivo do
Reclamante.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-299.971/1996.3 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

. MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ENIO CURSINO DOS SANTOS 
: DR. NILTON CORREIA .

DECISAOrPor unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AUSÊNCIA DE RE
QUISITOS. Não se conhece do Recurso dc Embargos quando não 
demonstrada literal violação à lei ou à Constituição da República, 
nem divergência jurisprudencial específica. Recurso de Embargos não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-309.522/1996.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ROSANA DE SOUZA MEIRA 
DRA. ELIANA DOS SANTOS QUEI
ROZ GARCIA
VALISÈRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. SERGIO C. CIAMPAGLIA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Agravo Re
gimental, por incabível.
EMENTA.AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS - CABI
MENTO. Segundo o disposto no art. 338 do RITST, só cabe Agravo 
Regimental quando a decisão recorrida se constitui em despacho ou 
decisão monocrática. Agravo não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-314.968/1996.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
AGIPLIQUIGÁS S.A.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOELCI GRAFF CÂMARA 
DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTA .-RECURSO DE EMBARGOS - NULIDADE - NEGA
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão contrária ao 
interesse da parte não significa negativa de prestação jurisdicional. 
Recurso de que não se conhece.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-322.138/1996.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DR. RODRIGO LYCHOWSKI 
DR. WALTER DO CARMO BALETTA 
ANA CRISTINA BRASIL ARCOS E OU
TROS
DR. RICARDO SPELTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que a agravante não conseguiu desconstituir os fundamentos do 
despacho agravado.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-323.787/1996.6 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
JOSÉ LIMA DE ALBUQUERQUE NE
TO
DRA. GISELA BACELAR PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em
bargos por violação ao art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, apreciando desde logo a matéria objeto do Recurso de 
Revista, com apoio no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho, excluir da condenação os honorários advo
catícios.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVO
CATÍCIOS. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE. A
assistência judiciária no âmbito da Justiça do Trabalho se rege pelas 
disposições da Lei n° 5.584/70, nos termos do seu artigo 14 e esse 
benefício, por si só não justifica a condenação em honorários ad
vocatícios, que no âmbito do processo do trabalho se revertem para o 
sindicato da categoria do empregado (Lei 5.584/70, art. 16), portanto, 
trata-se de Honorários Assistenciaís, razão por que, para serem fi
xados, a parte deverá atender, Cumulativamente, os seguintes requi
sitos: estar assistida por seu sindicato de classe e comprovar perceber, 
mensalmente, importância inferior ao dobro do salário mínimo, ou 
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o custeio do 
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Recurso 
de Embargos parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-E-RR-327.698/1996.0 - TRT 
DA 10a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MÁRCIA REGINA DOS SANTOS 
AGUIAR E OUTRA 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de
claração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTA :EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-E-RR-331.355/1996.5 - TRT 
DA 2a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
DRA. PAULA FRASSINETT1 VIANA 
ATTA
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTI
COS
DR. MARCELO COSTA MASCARO 
NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não havendo omis
são a ser suprida, restam ausentes os pressupostos do art. 535 do 
CPC. Embargos de Declaração rejeitados.
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Diário da Justiça
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

E-RR-333.980/1996.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TELMA S ALESA SANTANA DA SIL
VA
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
FUNDO RIO - FUNDO MUNICIPIAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DR. VANIA LUCIA BELMONT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecei dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CI.T - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
Decisão da Turma, quanto à afirmação de não preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-337.776/1997.7 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
HARY JOSÉ FRÖHLICH
DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PRELI
MINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As matérias suscitadas pelo Re
clamado cm seus Declaratórios foram devidamente apreciadas, quan
do do julgamento do Recurso de Revista, isto é, a prestação ju
risdicional buscada foi entregue de maneira plena, o que afasta as 
alegadas violações dos dispositivos da Carta Magna e de lei citados. 
PRESCRIÇÃO TOTAL. "Complementação dos proventos de 
aposentadoria. Diferença. Prescrição parcial. Em se tratando de 
pedido dé diferença de complementação de aposentadoria oriunda de 
norma regulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, não atingindo 
o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores ao biênio." 
Inteligência do Enunciado 327/TST, aplicado pela Turma julgadora. 
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-E-RR-339.501/1997.9 - TRT DA IIa 
REGIÃO - (AC. SBD11)

: MIN. VANTUÍL ABDALA 
: JOÃO MARQUES PEREIRA 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOÃO MARMO MARTINS
DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os embargos de de

claração.
EMENTAtEmbargos de declaração rejeitados porque ausentes as hi
póteses do art. 535 do CPC.

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios.
EMENTAtEMBARGOS DECLARATÓRIOS. Considerando que a 
prestação jurisdicional já foi entregue de forma completa, não cabe a 
oposição dos presentes declaratórios. Embargos declaratórios rejei
tados.
PROCESSO : E-RR-346.239/1997J - TRT DA 15“ RE

GIÃO - (AC. SBDII)
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PAULA
EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
EMBARGADO!A) : PAULO AFONSO DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. FLORIVAL DOS SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer inlegralmente do
Recurso de Embargos.
EMENTAtEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PRELI
MINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As matérias suscitadas pela Re
clamada cm seus Declaratórios foram devidamente apreciadas, quan
do do julgamento do Recürso de Revista, isto é, a prestação ju
risdicional foi entregue de maneira plena, o que afasta as alegadas 
violações dos dispositivos da Carta Magna e de lei citados. FGTS 
SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO. O pagamento relativo 
ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a con
tribuição para o FGTS. Inteligência do Enunciado 305/TST. ABONO 
POR APOSENTADORIA. A Reclamada não cuidou de trazer mo
delo paradigma que, se específico, ensejaria, pelo menos, o conhe
cimento dc seu, Recurso neste particular. Quanto à ofensa ao art. 7°, 
inciso XXVI, da Carta Constitucional, não há falar-se em violação, 
uma vez que, conforme firmado, a Corte Regional apenas aplicou 
norma que entendeu mais benéfica ao Reclamante. Com pertinência
ao Acordo Coletivo mencionado nos presentes Embargos, é de se 
aplicar, o Enunciado 297/TST; o mesmo entendimento aplica-se aos 
demais dispositivos constitucionais c legais tidos como violados. 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTERMITÊNCIA. 
ADICIONAL INTEGRAL. É tranquila a jurisprudência deste Tri
bunal quanto ao direito ao recebimento do adicional integral de pe
riculòsidade nas hipóteses de exposição intermitente ao agente nocivo 
(Lei n° 7369/85 e Decreto n° 93.412/86). DA EQUIPARAÇÃO SA
LARIAL. Para se adotar entendimento diverso da decisão Regional, 
ter-se-ia que proceder à revisão do conjunto fático-probatório, o que 
levaria ao reexame das provas produzidas, conduta incompatível na 
atual fase do processo, a teor do Enunciado 126/TST, o que só, afasta 
a possibilidade de cabimento, quer por violação legal, quer por di
vergência jurisprudência! Recurso de Embargos não conhecido in
tegralmente.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-346.315/1997.5 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A. 
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
MÁRCIO JOSÉ RODRIGUES 
DR. N1LTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, nao conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS - HIPÓTESE DE NÃO
CONHECIMENTO. Não se conhece de Recurso de Embargos quan
do seus fundamentos não conseguem infirmar aqueles que levaram ao
não-conhecimento do Recurso de Revista.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E- RR-339.813/1997.7 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DRA. GISELLE PASCUAL PONCE 
MARIA ALBA DA SILVEIRA E OU
TRAS
DR. ÁLVARO EUI NAKASHIMA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTAtRESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ
BLICO. Os entes públicos, quando da terceirização de mão-de-obra, 
estão sujeitas à responsabilidade subsidiária, consoante a diretriz tra
çada pelo item IV do Enunciado n° 331 do Tribunal Superior do 
Trabalho. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-RR-345.477/1997.9 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO ABN AMR OS/A (INCORPO
RADOR DO BANCO REAL S/A)
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
MOACIR VITORINO DE SOUZA 
DR. 7ÓSÉ EYMÄRD LOGUÉRCIO

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-352.515/1997.8 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ULTRAFÉRTIL S.A.
DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS E OUTROS 
REINALDO BAJERSKI E OUTROS 
DR. MAX1MILIAN0 NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS - HIPÓTESE DE NÃO
CONHECIMENTO. Não se conhece dc recurso de embargos quan
do os fundamentos do embargante não conseguiram infirmar o não
conhecimento de seu recurso dc revista, não restando configurada a 
violação ao art. 896 da CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR 
EMBARGADO) A)
ADVOGADO

E-RR-352.568/1997.1 - TRT DA 10° RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.À. - BNCC
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA APARECIDA DE CARVALHO 
MALTEZ
DR. PEDRO LOPES RAMOS
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DECISÃOtUnanimemente, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA tPRELIMIN AR DE NULIDADE. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Orientação Jurisprudencial n° 
115 da SDI/TST. estabelece que o conhecimento da preliminar dc 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional somente se viabiliza 
na hipótese de arguição de violação dos artigos 832 da CLT, 93, 
inciso IX da Constituição da República e458 do CPC. VIOLAÇÃO 
DO ARTIGO 896 DA CLT. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS A 
TÍTULO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO. Estando a decisão 
embargada em consonância com o Enunciado n° 342 do TST, o 
recurso de embargos não ultrapassa a fase de conhecimento. Recurso 
de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-356.162/1997.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA E OUTROS 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
MAURÍCIO HORACIO DOS SANTOS 
DRA. RITA DE CASSIA B. LOPES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTAtEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. CONHE
CIMENTO - ARTIGO 896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO -
Configurado o acerto da decisão embargada, quanto à afirmação de 
não preenchimento dos pressupostos de admissibilidade do Recurso 
de Revista, não há que se falar em violação do artigo 896 con
solidado. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ED-E-RR-356.248/1997.1 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTÜIL ABDALA
VALDIR DOS SANTOS OLIVEIRA E
OUTRO
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA
ATTA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração.
EMENTAtEmbargos declaratórios rejeitados por inexistir omissão a 
ser sanada.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-3S6J15/1997J - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
IMC - INSTITUTO DE MOLÉSTIAS 
CARDIOVASCULARES - EQUIPAMEN
TOS CARDIOVASCULARES RIO PRE
TO LTDA.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ELIZABETH REZENDE LIMA APARI
CIO
DR. LUIZ CARLOS TONIN

DECISÃOtPor maioria, conhecer do Recurso de Embargos 
por violação do art. 896 da CLT e dar-lhes provimento para excluir da 
condenação àá horas de sobreaviso, vencidos os Exmos. Ministros 
José LücianO de Castilho Pereira, Carlos Alberto Reis de Paula e 
Almif Pazziaiiotto Pinto.
EMENTAtHORAS EXTRAS - MÉDICO - SOBREAVISO 
ANALOGIA AO FERROVIÁRIO - ART. 244, §2°, DA CLT. 
INVIABILIDADE. O disposto no art. 244, § 2°, da CLT, somente se 
aplica aos ferroviários e, por analogia, àqueles empregados que pres
tem serviços similares; não sendo possível estender essa norma na 
regência da duração da jornada de trabalho dos médicos, cujas ati
vidades não guardam semelhanças com as dos empregados ferro
viários. Recurso de Embargos conhecido e provido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-RR-356-365/1997.5 - TRT DA 5* 
REGIÃO - (AC. SBDll)
MIN. VANTUIL ABDALA 
PAULO DUARTE BONFIM E OUTROS 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios.
EMENTAtEmbargos declaratórios rejeitados diante da ausência de
omissão a ser sanada.
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PROCESSO : E-RR-358.878/1997.0 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ 
PROCURADOR : DR. ELISABETH MARIA DE FARIA 

CARVALHO ROCHA
EMBARGADO(A) : IOÃO MOURA DE MEDEIROS 
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA

LHO
DECISÃOiPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 

violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
afastando a incidência do Enunciado n° 297/TST, determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem para que prossiga no exame do 
conhecimento do Recurso de Revista, por violação e por divergência 
e, se caso for, para julgamento do mérito.
EMENTA:NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - CE
LEBRAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - PREQUESTIONA- 
MENTO - Tendo em vista a equivocada aplicação do Enunciado n° 
297ATST.no tocante à ausência de celebração de concurso público 
anteriormente à contratação do empregado pelo ente público, na vi
gência da atual Constituição, tem-se como violado o art. 896 da CLT, 
dando-se provimento aos Embargos.

PROCESSO : E-RR-359.976/1997.5 - TRT DA 16* RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE
LES

EMBARGADOÍA) : MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 
.ADVOGADO : DR. ABDIAS DE JESUS NOGUEIRA
EMBARGADO(A) : LINDALVA DE SENA FURTADO 
ADVOGADO : DR. CARLOS CESAR NOGUEIRA AL

MEIDA
DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTAtVTOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT NÃO CONFI
GURADA - RECURSO DE REVISTA INADMISSÍVEL - Hi 
pótese em que o Município não comprovou que a Reclamante era 
enfermeira, estagiária, nem que estava submetida à Lei municipal 
instituidora de regime jurídico ünico. Não prequestionada a exis
tência, ou não, de concurso público. Tese do TRT no sentido de que 
o art. 337 do CPC não impõe a obrigatoriedade nas sim uma Car culdade. Ausência de violação do art 896 da CLT, porque não contrariado» os art*. 845 da (TT e 337 do ÇPC pelo 1K1, nem afastada a incidência do Enunciado n* 297/TST no tocante ao disposto ao art. 
37. II e DÚ da Constituição. Embargos não conhecidos.

E-RR-360.191/1997.1 - TRT DA V  REGIÃO -AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA  
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA  
ÉLCIO APARECIDO FREITAS 
DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR-360.609/1997.8 - T R T  DA 17* RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ALÍPIO MARTINS FILHO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA

DECISÃOiUnanimemente, não conhecer do Recurso. 
EMENTA iPRESCRIÇÃO TOTAL. Já que o adicional de serviço 
sobre horas extras e noturnas é pago a todos os empregados da 
Reclamada desde 1953 e, apenas a partir do Acordo Coletivo de 
1992, passou a integrar a remuneração das horas extras e noturnas. 
Não se trata de uma obrigação legal, que foi regularizada através do 
Dissídio Coletivo. Assim não há se falar em violação dos artigos 7°. 
inciso XXIX, e 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição da 
República. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. INTEGRA
ÇÃO. A parcela denominada adicional por tempo de serviço é paga 
desde 1953. e sua integração na remuneração das horas extras e 
noturnas ocorreu desde 1992. mediante ajuste em Acordo Coletivo. 
Esta Corte já pacificou entendimento pelo qual a gratificação por 
t<mpo de serviço possui natureza salarial e, portanto, integra o salário 
para todos os efeitos, conforme orientação cristalizada no Enunciado 
203. Assim, uma vez concedida pela Reclamada a gratificação por 
tempo de serviço, a parcela deve integrar a remuneração das horas 
extras e noturnas. 0 fato de tal integração ter ocorrido apenas a partir 
do Acordo Coletivo de 1992 não significa que antes disso não havia 
obrigação do pagamento. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-364.936/1997.2 - TRT DA 3“
REGIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR : MIN. VANTUlL ABDALA
EMBARGANTE : OLINDA APARECIDA DE OLIVEIRA

E OUTRAS
ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO G. TORRES FREI

RE
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
EMBARGADOÍA) : BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA .

MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
PROCURADOR : DR. HAROLDQ MONTEIRO  DE SOU

SA LIMA
OECISÃOtPor unanimidade, acolher os embargos declara- 

tórios pqra prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ex- 
cblentíssimo Senhor Ministro Rdaior.CMGNTAtEmhafgos dedaratónos acolhidos para prestar esclareci
mentos. . .. .

PROCESSO ̂
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

NEOCESSO ~
RELATOR
EMBARGANTE 
PROCURADOR *
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - 
EMPREGÁDO CONTRATADO PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE GUARDA - LEI MUNICIPAL N* 1770/84 - ARTIGO 106 DA 
CONSTITUIÇÃO DE 1967 - ENUNCIADO N° 123/TST - O não- 
conhecimento do Recurso de Revista, em decorrência da inespe- 
cificidade dos arestos indicados, não enseja afronta ao art. 896 da 
CLT, a teor da atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI do TST 
<Orientação Jurisprudencial n° 37). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-360.102/1997.5 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARLI SOARES DE FREITAS 

BASÍLIO
EMBARGADOÍA) : ROBERTO LOURENÇO MARQUES DE 

LIMA
ADVOGADO : DR. BENEDICTO TAVARES
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO D A 2* REGJÃO
PROCURADOR : DR. SANDRA LIA SIMON

DECISÃOiPor unanimidade, nãô conhecei dos Em! arg 
EMENTAiRECURSO DF EMBARGOS. DESFUNDA MEN FA
DO. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. Para a ad
missibilidade c conhecimento do rceurao .desembargos interposto con
tra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista, 
necessário sc faz que a parte embargante aponte violação ao art. 896 
da CLT e apresente fundamentação objetiva capaz de desconstruir os 
fundamentos da decisão combatida não bastando sustentar generi
camente que o recurso de revista merecia conhecimento.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
-EMBARGAN.TÇ
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADA

: E-RR-371854/1997.7- TRT D A 5* REGIÃO - (AC, SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE- 
PAULA - ;
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR.VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

  TEMOTEO VITÓRIO cerqueira 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
  PES

EMBÀRGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Recurso de 

Embargos do Reclamante; conhecer do Recurso de Embargos da 
Reclamada no tocante à produtividade - documento novo por violação 
do art. 896 da CLT e contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 36 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos 
à Turma a fim de que analise o Recurso de Revista da Reclamada no 
tocante à produtividade - documento novo.
EMENTAiEMBARGOS DO RECLAMANTE - APOSENTADO
RIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA
BALHO - NULIDADE DO 2" CONTRATO - A atual jurispru
dência desta Corte é que a aposentadoria espontânea implica, ne
cessariamente, na extinção do contrato de trabalho. Nas readmíssões 
após a aposentadoria espontânea, ocorre um novo pacto laborai, com 
efekos jurídicos próprios. Recurso de Embargos não conhecido. EM
BARGOS DA RECLAMADA. PRELIMINAR DE NULIDADE - 
Deixo de analisar a presente preliminar em facc do disposto no art. 
249, § 2" do CPC. DOCUMENTO ÇOMUM ÀS PARTES - AU
TENTICAÇÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - Os do
cumentas que comprovam que o dissídio coletivo de 1991 foi julgado 
. extinto -sem julgamento do mérito e que os de 1994 e 1995 tiveram
seus recursos recebidos com efeito suspensivo juntado« .. . u-v
(fi.s.276/283). apesar de não serem a autenticados, são válidos por 
constituírem documentos comuns às partes. Há também de se con
siderar que, se desejava-o Reclamante impugnar a autenticidade dos 
documentos acostados, deveria ter juntado .. cópia-que prcaume-s 
tem ou deveria ter. No caso dos presentes autos somente houve 
impugnação da parte contrária quanto à forma e não quanto ao con
teúdo dos documentos apresentados pela Reclamada como prova. 
Ademais, a matéria já se encontra pacificada na Orientação Juris
prudencial n° 36 Recurso de Embargos conhecido e provido.

E-RR-374.285/1997.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ANTÔNIO FERREIRA DE SOUZA 
DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEI
RA
BANCO ITAÚ S.A.
DR. NORMANDO A. CAVALCANTI JÚ
NIOR

DECISÃOiUnanimemente, não conhecer do Recurso. 
EMENTAiMANDATO. PRAZO. VALIDADE. Praticado o ato no 
prazo previsto no referido mandato, os procuradores mencionados 
ficarão habilitados no presente feito, na hipótese da existência de 
ressalva específica. Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-385.525/19973 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR ; MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO ; DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER

QUE
EMBARGADOÍA) ; REINALDO PONCE
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTAiEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. VIOLA
ÇÃO DOS ARTS. 818 E 896 DA CLT POR MÃ APLICAÇÃO 
DO ENUNCIADO 126/TST E 333, I, DO CPC. Não se vislumbra 
ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC, já que o Autor 
se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo de seu direito, 
através de depoimentos das testemunhas, bem assim registrou que não 
houve qualquer contraprova que pudesse refutar referidos depoimen
tos. Incabível o Recurso de Revista para reexame de fatos e provas, 
inteligência do Enunciado 126/TST.

PROCESSO : E-RR-385.438/1997.4 - TRT DA W  RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR ; MIN. JOÃO BATISTA BRITO P E R E I R A
EMBARGANTE : E D E N  COELHO MO RATA
A D V O G A D O  : D R .  J O S É  E Y M A B D  L O G Ü É R O O  ,
E M B A R G A D O Í A )  i S E R V I Ç O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A M E N T O  D E  D A D O S  .- S E R P R O  
A D V O G A D O  i -QR. R O G É R I O  A V E L A R

D E C I S Ã O i P o r  unanimidade, não conhecer do Recurso de 
fembargos. ■ •
E M E N T A i R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  Não ofende o art. 896 da
CLT decisão de Turma-que conclui pelo não-conhecimento dé Re
curso de Revista, cbm base na atual jurisprudência deste1 Tribunal. 
Incidência xla orientação contida no Enunciado n° 333 do TST. Re
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : AG-E-RR-385-802/I997.0 - TRT DA 10*
REGIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR : MIN.-JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) : SÓ FRANGO PRODUTOS ALIMENTÍ

CIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) ; TÂNIA PEREIRA DE BARROS 
ADVOGADA : DRA. FRANCISCA AIRES DE UM A

LEITE
DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental.
EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
uma vez que as razões expendidas não conseguem desconstituir os 
fundamentos do despacho agravado.

: E-RR-401.056/1997.8 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

: MIN. CARLOS ALBERTO RELS DE 
PAULA

: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S.A. - BICBANCO

; DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VALMOR FURTADO 
: DR. SEZEFREDO JOSÉ PRADO FA- 
BRÍCIO

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
i Saç2o do artigo 896 da CLT e divergência com*o Em. • ’

desta Corte e, no mérito, dar-lhes provimento para ab»ol\er, Rç 
clamada da condenação à- devolução dos descontos efetuados a título 
de Seguro Func. e Bic Clube.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
E ..BARGADO(A) 
ADVOGADO
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EMENTA:"DESCONTOS SALARIAIS - Descontos salariais efe
tuados pelo empregado:", cotn a autorização prévia e por escrito do 
empregado, para sér integrado em planos de assistência odontológica; 
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade 
cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, 
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto 
pelo artigo 462 da Consolidação das Leis do Trabalho, salvo se ficar 
demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o 
ato jurídico" - (Enunciado 342/TST).

' DEClSÃOrUnanimemente, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:NULIDADE DAS DECISÕES PROFERIDAS PELAS 
TURMAS DO TST E DO TRT - NEGATIVA DA PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL - Ausência de afronta aos arts. 832 e 896 da CLT 
e 5o, XXXV e LV, da Constituição. Embargos não conhecidos. ILE
GITIMIDADE PASSIVA - Ausência de contrariedade aos arts. 896 
da CLT e 5o, II, da Constituição e ao Enunciado n° 33J/TST. Apli
cação da Orientação Jurisprudencial n° 37 da SDI do TST. Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-451.242/1998.3 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: NÉLIA PEREIRA DE SOUZA 
: DR. DÉRCIO RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

E-RR-403.457/1997.6 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MARIA IVONE ALMEIDA DE OLIVEI
RA E OUTRAS
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
DISTRITO FEDERAL 
DR. DENILSON FONSECA GONÇAL
VES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PRES
CRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. EXTINÇÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO. A orientação jurisprudencial n° 
128 da SBDI-1 é no sentido de que a conversão do regime do 
servidor, de celetista para estatutário, por força da implantação do 
regime jurídico único, acarreta a imediata extinção do contrato de 
trabalho, passando a correr, a partir de então, o prazo prescricional. 
logo, o início da contagem do prazo prescricional bienal, de que trata 
o art. 7°, inciso XXIX, alínea a, da lei maior, coincide com a mudança 
do regime jurídico, que equivale à ruptura do contrato de trabalho.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
,ADVOGADA

 EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-411.334/1997.5 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
’ISABÈL CRISTINA FERREIRA LEAL 
DR. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA 
LEAL

DECISÃOtPor. unanimidade, nãt> conhecer dos .Embargos.
EMF,NTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 - NÃO-CONFIGUKA
ÇÃO - ITEM 37 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SDCTST - "Não ofende o art. 896, da CLT, decisão de turma que, 
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des
conhecimento do recurso." (item 37/OJ/TST). Embargos não çQnbtrí' 
cido-vt : 

  

DECISÃO: Unanime mente, conhecer do Recurso de Embar
gos por divergência jurisprudência] e, no mérito, negar-lhe provi
mento.
EMENTA:HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO 
VALIDADE - MESMA SEMANA - A Constituição da República 
fixou a duração do trabalho em 8 horas, para a jornada diária, e 44 
horas, para a semanal. Não havendo, portanto, limite ao regime de 
compensação, autorizado pela mesma norma constitucional (art, 7o, 
inciso XIII). O constituinte, ao limitar a jornada de trabalho cm oito 
horas diárias e o módulo semanal em quarenta e quatro horas, admitiu 
a possibilidade de compensação de horários, ultrapassando tais li
mites. De acordo com a norma constitucional acima retratada, o 
simples fato de a compensação de horário não se dar dentro da 
mesma semana não invalida o ajuste compensatório. Recurso de Em
bargos conhecido e não provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-418.542/1998.5 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
EDINALDO FRANÇA DIAS 
DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO 
MARTINS

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOIA)
ADVOGADA
ADVOGADO

E-RR-418.554/1998.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LUIZ CARLOS SIMÕES ADNET E OU
TROS
DR. LYCURGO LEITE NETO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de
Embargos.
EMENTA:FGTS - PRESCRIÇÃO. Prevalece nesta Corte o en
tendimento de que a prescrição para reclamar os depósitos do FGTS 
é trintenária, desde que ajuizada a reclamatória antes do decurso de 
dois anos da extinção do contrato de trabalho (Enunciado n” 362 do 
TST). Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO :
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DECISÃO:Por

E-RR-419.539/1998.2 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ARTUR JUNKES
DR. UBIRACY TORRES CUOCO
HERING TÊXTIL S.A.
DR EDEMIR DA ROCHA 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. APO
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO 
DE TRABALHO. MULTA DE 41) % SOBRE O FGTS - A apo
sentadoria espontânea implica, necessariamente, qm extinçãç» do con
trato de trabalho. Nas rcadmissões após a aposentadoria espontânea, 
ocorrendo a dispensa sem justa causa, a multa de 40%  deverá ser 
calculada com base nos depósitos do FGTS efetuados no período pós
aposentadoria e não sobre a totalidade do período trabalhado na 
empresa (Orientação Jurisprudencial n° 177/SDI). Recurso de Em-
tafW?  

 

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer .integralmemc 
dos Embargos.  
EMENTA:HORAS EXTRAS - INTERVALO PARA DESCANSO 
E ALIMENTAÇÃO - Segundo a alínea do art. 894 da CLT, somente 
cabe Recurso de Embargos em decisões das Turmas contrárias à letra 
de lei federal, ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida pelo 
Tribunal Pleno. Os arestos colacionados nas razões recursais são 
oriundos de TRT, sendo inservíveis para o fim pretendido, a teor do 
dispositivo legal supra citado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-RR-426.722/1998.1 - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO'PEREIRA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR. CARLOS FERNANDO GUIMA
RÃES
JOSÉ EDIVALDO NUNES GONÇAL
VES
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se prestam os 
Embargos de Declaração a ensejar rediscussão da matéria decidida, 
mas, tão-somente, a esclarecer ou complementar os lermos do que foi 
decidido.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de em
bargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. DAS 
HORAS EXTRAS. FIPs. A simples previsão em Acordo Coletivo de 
Trabalho de que as FIPs atendem o disposto no § 2° do artigo 74 da 
CLT não tem o condão de assegurar a correta anotação de horário. 
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGAIXXA)
ADVOGADO

E-RR-459.877/1998.9 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBD11)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MUNICÍPIO DE OSASCO
DR. MARIA ANGELINA BARONI DE
CASTRO
CARLOS DOS SANTOS ROCHA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 - NÃO-CONFIGURA
ÇÃO - ITEM 37 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA 
SDI/TST - "Não ofende o art. 896, da CLT, decisão de turma que, 
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des
conhecimento do recurso." (item 37/OJ/TST). Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RK-460.289/1998.8 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (ÀC. SBDÍ1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOÃO DIRCEU RODRIGUES 
DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

DECISÃOíUnanimemente, não conhecer dos Embaigos. 
EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO PROFERIDA PELA
DfCIOrlAE - Ausênç̂ ŷioî Ç̂ o tfisposuivos invocado* (arts. 
5°, XX$íV^jLjiyIX.,da .Cgnstituição), inclusiv#,por<jtw 
ineludivelmentc foi prestada a jurisdição'nos limites do recurso. Em
bargos não conhfX-ifJqts,;rÇUĵN(Q6i ININTERRUPTOS DE REVE
ZAMENTO -sNAO-ftUI^HECIMFÍNTO DO RECURSO DE RE-' 
VISTA - Recurso1 de Ua-yiHt» cvwhuciA> com̂  apoio rvoxEnu n 
ciadô n?$ JJ6.' ̂3 e-29fy c, ante a cqrwomâncta da decisão do TRT com 
o Enunciado no,360̂ gT.. Recurso de. Embargos em qqe não se de
moos^^j^^fJ^nsá.ap^art, 5*rXXXY. LTV e LV, da Çons
tijiujŝ ŷ urispr̂ ĵ̂ sçrví.vel por ser de do,tST, não.
.syadu possível suplementar as razões da Revista nos Embargos. Sub- • 
sUtência da fundamentação da decisão da Turma do TST. Embargos 
não, conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADA

: E-RH-461.344/199B.3 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA'

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO )

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: EUGÊNIO CEOLA NETO 
: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

EMBARGADO(A) : OS MESMOS 
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO;Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS DO RECLAMANTE. APOSENTADO
RIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA
BALHO. EF’EITOS. Incidência do. Enunciado n° 333/TST. EM
BARGOS DA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. NÃO
CONHECIMENTO. EMBARGOS DESFUNDAMENTADOS. A 
ausência de combate à argumentação exposta pela Turma implica cm 
não-conhccimctilo dos Embargos, por desfundamentados, mormente 
quando o Recurso de Revista não foi conhecido, e o Embargante, 
além de não fazer alusão ao preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade, var direto ao mérito da questão que, sequer, foi 
debatido. Embargos não conhecidos.

E-RR-422821/1998.8 - TRT DA 1* RE
GIÃO , iAG. SBDI1)
MIN. CARLOSí ALBERTO REIS DE
PAULA
ZITA RAMOS DOS SANTOS
DRj RICARDO ALVES DA CRUZ
VENERÁVEL E-AROUIEPISCOPAL
ORDEM TERCEIRA DE NOSSA, Sfc-
NHORA DO MONTE DO CARMO
DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUER-
QUE MARANHÃO

E-RR-413.034/1998.» - TRT DÃ 12“ RE
GIÃO - (AC. SBDÍ1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
ROSI.MAR CARLOS COSTA
DR. UBIRACy TORRES CUOCO
DR. JASSET DE ABREU DO NASCl-
MENTO
TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
DR. JORGE LUIZ DE BORBÀ
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
E.MBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-462.783/1998.6 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. Í*IM1)

: MIN. CARLO? ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MIGUEL RINALDO GALLI 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-466.746/1998.4 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SCOPUS TECNOLOGIA S.A 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GILBERTO CASSIANO DA PAIXÃO 
: DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO: Unanime mente, não conhecer do recurso no to
cante à irregularidade de representação e à complemcntação de apo
sentadoria - Teto - Coisa Julgada. Conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial quanto ao tema média trienal - simples/va
lorizada e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o valor 
da complementação de aposentadoria seja extraído da média valo
rizada (atualizada) dos cargos efetivos e em comissão do triénio 
anterior à aposentadoria, observado o teto a que alude a decisão 
embargada.
EMENTA:IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Do
exame dos autos, verifica-se que correta a decisão embargada, visto 
que a procuração de fl. 642 e o substabeleeimento do verso da fl. 642 
encontram-se devidamente autenticados, consoante atestado no pró 
prio verso pela certidão expedida pelo Cartório do 3° Ofício de Notas 
e Protesto, que faz menção explícita a ambos os documentos’ COM
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - TETO - VIOLA
ÇÃO A COISA JULGADA. Houve o pedido para que fosse definida 
a aplicação da Média Trienal e do Teto quando da análise do item 
alusivo à Complemcntação de Aposentadoria no Recurso de Revista 
e, efetivamente, a Turma omitiu-se quanto ao Teto. Em que pese à 
Turma ter rejeitado os dois primeiros Embargos Declaratórios e so
mente no terceiro ter sanado a omissão, não há que se falar em coisa 
julgada. MÉDIA TRIENAL VALORIZADA. Há que ser observada 
a média trienal valorizaria (atualizada), que nada mais é do que a 
média da remuneração dos cargos efetivos ou em comissão exercidos 
no triénio anterior à aposentadoria, considerados seus valores ã época 
da aposentadoria para se determinar o valor da complementação de 
aposentadoria. Ora, em período de elevada inflação, considerar os 
valores nominais seria repudiar a finalidade da complementação de 
aposentadoria. Recurso de Embargos a que se dá provimento.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA.-DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. O Regional conde
nou a Demandada à devolução dos descontos, uma Vez que não veio 
aos autos a autorização por escrito do Reclamante. O Enunciado n° 
342 prevê a obrigatoriedade da autorização prévia e por escrito do 
empregado para que haja os descontos salariais. Recurso de Embargos 
não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
A&VOGADO
EMBARGADO! A) 

ADVOGADO

E-RR-467.259/1998.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
IEDA GONZALEZ DE FIGUEIREDO 
DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES 
QUINTELLA
CONSELHO NACIONAL DE DESEN
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO
LÓGICO - CNPQ
DR. GUILHERME GALVÃO CALDAS 
DA CUNHA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
Decisão Turmária, quanto à afirmação de não preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO
RELATOR';.
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-463.406/1998.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TTJO E OUTROS 

: JOÃO JOSÉ VIEIRA RIBEIRO 
: DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer integralmcnte 
dos Embargos.
EMENTAiPRELIMINAR DE NULIDADE. A matéria suscitada 
pela Reclamada em seus declaratórios foi devidamente apreciada e 
fundamentada quando da análise do Recurso de Revista, como bem 
salientou o acórdão dos Embargos Declaratórios, isto é, a prestação 
jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena dentro dos limites 
previstos no art. 535 do CPC. HORAS EXTRAS - VIOLAÇÃO DO 
ART. 896 DA CLT. O Regional entendeu devidas as horas extras, 
vez' que não-existentes os elementos de convicção que demonstrassem 
tivesse o empregado qualquer parcela significativa de poderes de 
mando, fiscalização ou gestão, no período em tela. A SDBI-1 já se 
pronunciou no sentido de que: "A mera denominação do cargo de 
chefe sem que haja poder de chefia e, principalmente, chefiados, não 
permite o enquadramento da função na hipótese do § 2", do Art. 224, 
da CLT e nem do Enunciado 233/TST, ainda que perceba gratificação 
superior a 1/3 do salário do cargo efetivo. É necessário que o Re
gional mencione as atribuições exercidas". Portando, correta a decisão 
embargada em não conhecer do Recurso de Revista, com fundamento 
no Enunciado n° 126 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-RR-463.575/1998.4 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ROSICLER POFFO WILWERT 
: DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
: DR. ADAILTO NAZARENO DEGE
RING

: HERING TÊXTIL S.A.
: DR. EDEMIR DA ROCHA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:APOSENTADORlA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A Ju
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de que, se 
há aposentadoria voluntária, não obstante a continuidade da prestação 
do trabalho, sem solução de continuidade, o trabalhador não tem 
direito a receber a multa do FGTS (40%) sobre o período anterior à 
aposentadoria. O artigo 453 da CLT diz que a aposentadoria es
pontânea implica á extinção do contraio de trabalho, e se, o em
pregado continua a trabalhar nasce um novo contrato de empregp.em 
que não é computável o período anterior.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

E-RR-471.213/1998.8 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
OSCAR ARTHUR PFAFF

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

DR ANIS AIDAR
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃOiPor unanimidade, não conhcccr dos Embargos. 
EMENTA:BANESPA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA
DORIA - Quadro fático constante das decisões do TRT e da Turma 
do TST apoiado no Regulamento de Pessoal de 1965, sem o re
conhecimento de admissão em 1962 e sem análise do direito à in
tegralidade da complementação de aposentadoria com fulcro nas leis 
estaduais em vigor antes do aludido Regulamento. Ausência de con
trariedade ao art. 5°, incisos II, XXXVI e LIV, da Constituição. 
Impossibilidade de aplicação dos Enunciados n°s 51 e 288/TST. Ju
risprudência inespecífica (Enunciado n° 296/TST). Embargos não co
nhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-488.018/1998.7 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
MARIA ANETE LAGO DE SANTANA 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

DECT.SÃOllln.uiimemcnte. não conhecer do Recurso de
Embargos.
EMENTAiADESÃO ABDICATIVA. PETROS. Não havendo no-
tícia nos autos de o ex-empregado ter renunciado expressamente, 
quando da admissão à Petros, a qualquer vantagem instituída pela 
Petrobrás, não se pode concluir pela aplicação da Orientação Ju
risprudencial n° 163 da SDI. A renúncia deve ser expressa, não se 
admitindo rçnúncia tácita, visto que o fato de o ex-empregado aderir 
à Petros não significa que renunciou a outras vantagens oriundas da 
Petrobrás. Recurso de Émbargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-488.582/1998.4 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ARGEMIRO ROSA DA SILVA 
DRA. ISIS M. B. REZENDE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO E OUTRO

DECISÃOiUnanimemente, nao conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DESCONTOS PREVI
DENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE RENDA. É entendimento 
desta Corte que a Justiça do Trabalho é competente para efetuar os 
descontos previdenciários c fiscais, (OJ n° 141 da SDI/TST), estes são 
devidos, na forma da Lei n° 8.212/91 e do Provimento CGJT n° 03/84 
(OJ n° 32 da SDI/TST). Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA 
EMBARGADO(A)

: E-RR-490.603/1998.3 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: RÁDIO TRANSAMÉRICA DE CURITI
BA LTDA.

: DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
: LUIZ ANTÔNIO 
: DRA. MARIA REGINA DISCTNI 
: KE1SSATSU EMPRESA DE SEGURAN
ÇA LTDA.

DECISÃOiPor unanimidade, não conhcccr do Recurso de 
Embargos.
EMENTAiEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA TOMADORA 
DOS SERVIÇOS. A orientação contida no Enunciado 331 do TST, 
item IV, foi precisamente com o intuito de evitar que o empregado 
hipossuficicnte ficasse desprotegido com a inadimplência das obri
gações trabalhistas por parte do empregador, independentemente de 
quem figure como tomador dos serviços, quer ente privado quer 
integrante da administração pública direta, indireta ou fundacional. 
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOfA)
ADVOGADO

: E-RR-492.067/1998.5 - TRT DA 1* RE-
GLÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

. JOSÉ CARLOS DA SILVA E OUTROS 
: DR. FÁBIO KARAM BRANDÃO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. DA 
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA
ÇÃO JURISDICIONAL. Consoante o disposto na Orientação Ju
risprudencial n° 115/SDI. a preliminar de nulidade somente admite 
conhecimento por violação de lei federal e da Constituição da Re
pública. Destaque-se, por oportuno, decisão do STF, no sentido de 
que: "(...) Os princípios constitucionais que asseguram o livre acesso 
ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são ab
solutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não sc constituindo negativa de prestação juris
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão dc recursos, quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE (Ag Rg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 160/734). 
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: E-RR-493.603/1998.2 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JOSÉ LUIZ TUFANIN
: DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS

: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
-CEAGESP

: DRA. IEDA CRISTINA GUIMARÃES 
MARIN

DECISÃOiUnanimemente, não conhecer do Recurso. 
EMENTAiVIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT POR MÁ
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 126 DO TST. Não viola o 
artigo 896 da CLT decisão de Turma que conclui pela aplicação da 
diretriz traçada pelo Enunciado n° 126 do TST, quando, para de
volução da matéria pelo Recurso de Revista, mister o reexame do 
conjunto fátíco-probatório traçado pelo Regional. Recurso de Em
bargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-496.494/1998.5 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
DR. EDUARDO DE AZAMBUJA 
PAHIM
ERNESTO BUZZINI VENTURA 
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA :PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - TRANSA
ÇÃO - VALIDADE - VIOLAÇÃO DO ART.896 DA CLT. A tran
sação extrajudicial, através da rescisão do contrato de emprego em 
virtude de o empregado aderir a Plano de Demissão Voluntária, im
plica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas 
a título de indenização, não importando em quitação total de pres
tações outras do contrato de emprego, estranhas ao instrumento de 
rescisão contratual. Inequivocamente, não repugna ao Direito do Tra
balho a transação consumada na pendência de processo judicial em 
que se supõe litigiosa a pretensão jurídica ali deduzida. Pelo con
trário, a lei estimula a conciliação com efeito de transação em di
versos preceitos (arts. 764, § 3o, 846 e 850 da CLT). Compreende-se 
tal estímulo como mecanismo de restabelecimento da paz social vio
lada. Ademais, há troca de um direito litigioso ou duvidoso por um 
benefício concreto e certo. Em síntese, se é fato que o empregado 
transator sacrifica, no todo ou em parte, um direito ou uma vantagem, 
não menos exato que, em contrapartida, obtém alguma vantagem ou 
benefício. Assim, na pendência dc processo judicial as partes são 
inteiramente livres na autocomposição da lide trabalhista, em prin
cípio. Em se tratando de transação extrajudicial para prevenir litígio, 
impõe-se encarar com naturais reservas a validade da avença no plano 
do Direito do Trabalho, máxime se firmada na vigência do contrato 
de emprego. No âmbito das relações de trabalho, disciplinadas por 
legislação própria, a quitação é sempre relativa, valendo, apenas, 
quanto aos valores e parcelas constantes do recibo de quitação, a teor 
das disposições contidas no parágrafo Io, do artigo 477, da CLT. 
Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBÁRGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-499.311/1998.1 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO RÉIS DE 
PAULA

. : BANCO REAL S.A.
: DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
: SÍLVIO CRUZ LEANDRO 
’ DR. ROMERO CÂMARA CAVALCAN

TI
DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Em-

bargos por violação do art. 896 da CLT; e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para determinar que o prazo flui a partir do sexto dia útil 
subsequente ao do vencimento da obrigação de pagar os salários, nos 
termos do art. 459.da CLT, e que o pagamento até o 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária, exceto 
se essa data-limite for ultrapassada, quando então será devida a cor
reção do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 
EMENTAtEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PRELI
MINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Ás matérias suscitadas pelo Re
clamado em seus Declaratórios foram devidamente apreciadas e fun
damentadas. quando do julgamento do Recurso de Revista, pelo que 
a prestação jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena, o que 
afasta as alegadas violações dos dispositivos da Carta Magna e de lei 
citados. Preliminar não conhecida. DA OFENSA AO ARTIGO 538 
DO CPC - Quando os Embargos Declaratórios opostos pela parte a 
quem interessa a perpetuação da lide baseiam-se em omissão ine
xistente, correta a aplicação da penalidade prevista no artigo 538, 
parágrafo únipo, do CPC,, Não conhecido. DA CORREÇÃO M O 
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA - Dispõe o art. 459, caput, da CLT, 
que o salário não deve ser estipulado por período superior a um mês, 
sendo facultado, todavia, o pagamento até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao vencido (parágrafo único do art. 459 da CLT). É o 
entendimento pacífico, notório, iterativo e atual da SDI, consubs
tanciado na Orientação Jurisprudencial 124. Recurso dejãmbargos ao 
qual se dá provimento neste aspecto.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO 
EM BARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-502.965/1998.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR.SADI PANSERA 
JOSÉ SARMENTO DE SOUSA E OU
TRO
DR. AGEU GOMES DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Embargos.
EMENTA tNULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL. Não se verifica a nulidade da decisão recorrida por 
negativa de prestação jurisdicional quando a Turma cuidou de apontar 
os fundamentos de fato e de direito lastreadores da conclusão.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-RR-502.998/1998.4 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
DR. NILTON CORREIA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
OS MESMOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente de 
nenhum dos Recursos de Embargos.
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMADA.- NU
LIDADE POR NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- Ausência de afronta aos arts. 535 do CPC, 832 da CLT e 93, inciso 
IX, da Constituição, Impossibilidade de conhecimento da preliminar 
de nulidade por negativa da prestação jurisdicional por divergência 
jurisprudencial. Enunciado n° 296/TST. Embargos não conhecidos. 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - INCORPORAÇÃO ANTE
RIORMENTE À CONSTITUIÇÃO DE 1988 - Jurisprudência ines
pecífica (Enunciado n° 296/TST). Violações aos arts. 83 e 1090 do 
Código Civil não prequestionadas. Embargos não conhecidos. RE
CURSO DE EMBARGOS DO RECLAMANTEt ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE - ELETRICITÁRIO - BASE DE CÁL
CULO - Não afastada a incidência do Enunciado n° 191/TST, nem 
demonstrada ofensa aos arts. 1” da Lei n” 7.369/85 e 896 da CLT. 
Jurisprudência inservível (Orientação Jurisprudencial n° 95 da 
SDI/TST). Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-RR-507.285/1998.2 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
JOSÉ ANTERO FONTES
DR. NILTON CORREIA
OS MESMOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer de ambos os Re
cursos de Embargos.
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMANTE. 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ACORDO COLETIVO
- Trata-se de parcela prevista expressamente em acordo coletivo e não 
na Lei ri' ?.639/86, regulada pelo Decreto n° 93.412/86, portanto, não 
há que se falar em violação aos arts. 7°, inciso XXII, 5o, incisos II, 
XXXV e LV, e 84, inciso IV, da Lei Maior; 1” da Lei n° 7.369/85 e 
193 da CLT e nem em contrariedade ao Enunciado n’ 361 do TST. 
Recurso de Embargos não conhecido. RECURSO DE EMBARGOS 
DA RECLAMADA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - INCOR
PORAÇÃO AO, SALÁRIO POR FORÇA DE ACORDO CO
LETIVO - DIREITO ADQUIRIDO - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
5°, INGISO XXXVI, DA CF/88 - DIFERENÇAS DOS TÍTULOS 
POSTULADOS - Restando incontroverso que a verba denominada 
"Incorporação da PL" foi incorporada ao salário do Reclamante, an
teriormente à Constituição Federal/88, quando vigente o Enunciado n° 
251 do TST, que consignava a natureza salarial da referida parcela, 
não há que se falar em incidência do artigo 7°, inciso XI, da Cons
tituição Federal/88, que desvincula da remuneração a participação nos 
lucros, sob pena de afronta ao direito adquirido inserto no patrimônio 
jurídico do trabalhador (artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal/88). Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
ADVOGADO

E-RR-508.211/1998.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LUrZ FRANCISCO DA SILVA
DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO
JÚNIOR
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR. SADIPANSERA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. APOSEN
TADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. A aposen
tadoria espontânea implica, necessariamente, em extinção do contrato 
de trabalho. Nas readmissões após a aposentadoria espontânea, ocor
rendo a dispensa sem justa causa, a multa de 40% deverá ser cal
culada com base nos depósitos do FGTS efetuados no período pôs
aposentadoria e não sobre a totalidade do período trabalhado na 
empresa. (Orientação Jurisprudencial n° 177/SDI). Incidência do 
Enunciado 333 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-509.837/1998.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
JÚLIO CÉSAR MENDONÇA DE OLI
VEIRA
DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos.
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS - HIPÓTESE DE NÃO-
CONHECIMENTO. Não se conhece de Recurso de Embargos quan
do não preenchidos os seus requisitos intrínsecos de admissibili
dade.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

i E-RR-512.032/1998 3 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
; DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: VALDIV1NO DAS NEVES SOBRINHO 
: DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência jurisprudencial, no tocante às horas extras - turnos inin
terruptos de revezamento e, no mérito, negar-lhes provimento. 
EMENTAtPRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS POR NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL - DESFUNDAMENTADA - A SBDI já 
pacificou o entendimento no sentido de que se admite o conhe
cimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art. 
458 do CPC ou do art. 93, IX da CF/1988. SOBREAVISO E PRON
TIDÃO - Verifica-se que dos argumentos trazidos pela Embargante a 
matéria ora em litígio é eminentemente fática. Impossível se chegar a 
conclusão diversa do acórdão Regional sem que haja o revolvimento 
de fatos e provas, o que é incabível nesta esfera recursal, segundo o 
disposto no Enunciado n° 126 do TST. TURNOS ININTERRUP
TOS DE REVEZAMENTO - HORAS EXTRAS - Caracterizada a 
jornada em turno ininterrupto dc revezamento, obrigar-se-á o em
pregador a reduzir a carga horária de trabalho, sem que, com isso, 
venha a implicar a diminuição dos vencimentos auferidos quando do 
labor desenvolvido em oito horas diárias. Não procedida a redução da 
jornada, as horas extrapoladas serão pagas como extras acrescidas do 
respectivo adicional. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada 
diversa, o empregado submetido a turno ininterrupto de revezamento, 
a partir da CF/88, faz jus ao pagamento-das horas extraordinárias 
laboradas além da 6a, bem como do adicional respectivo. Recurso de 
Embargos conhecido e desprovido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-513.950/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAÜLA
HENRIQUE FORLI NETO 
DR. SÉRGIO GALVÃO 
DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS
SOS
FLUMAR - TRANSPORTES FLUVIAIS 
E MARÍTIMOS S.A.
DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA 
DE ALMEIDA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos, por 
violação do artigo 6“, da Lei n” 5.584/70 e contrariedade ao Enun
ciado n° 213/TST e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando 
a decisão recorrida, determinar o retomo dos autos à Turma de ori
gem, a fim de que proceda à analise do Recurso de Revista do 
Reclamante, como entender de direito, afastada a intempestividade. 
EMENTAtEMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. INTEMPES
TIVIDADE. ENUNCIADO N° 213/TST. EMBARGOS DECLA
RATÓRIOS. INTERPOSIÇÃO ANTES DA NOVA REDAÇÃO 
DO ARTIGO 538/CPC. PRAZO. SUSPENSÃO. Os Embargos de 
Declaração suspendem o prazo do recurso principal, para ambas as 
parles, não se computando o dia de sua interposição. (Enunciado n° 
213/TST). Embargos providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO/A)
ADVOGADO

E-RR-514.707/1998.9 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SBD11)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR, NILTON CORREIA 
STÊNIO MÁRCIO BOTELHO OLIVEI
RA
DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:NULIDADE DA DECISÃO - NEGATIVA DA PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL - Ausência de contrariedade aos arts. 5o, 
II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto regu
larmente prestada a jurisdição. Embargos não conhecidos. HABI
LITAÇÃO DO CREDITO JUNTO À MASSA LIQUIDANDA 
Hipótese em que a generalidade do inciso II do art. 5° da Constituição 
da República não viabiliza a ocorrência de afronta a sua literalidade. 
Impossibilidade de novo exame da jurisprudência indicada na Revista 
ante o teor da Orientação Jurisprudencial n° 37/SDI. Embargos não 
conhecidos. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO - Violência ao art. 896 da 
CLT não caracterizada. Superada a tese do único aresto indicado na 
Revista pela Orientação Jurisprudencial n° 96 da SDI 1 do TST. 
Correta aplicação do Enunciado n° 333/TST. Ausência de afronta aos 
incisos II, XXXV, LIV e LV do art. 5° da Constituição da República. 
Embargos não conhecidos. DIFERENÇA DE GRATIFICAÇÃO 
DE FUNÇÃO - Violação do art. 896 da CLT não configurada. Cor
reta aplicação do Enunciado n° 126/TST. Ausência de violação do art. 
5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição. Embargos não 
conhecidos.- -------------- --n T~’~T  r—:- 1 I ’ jyy yr~. .
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PROCESSO : E-RR-515.920/1998.0 - TRT DA 10* RE-
    GIÃO-^ÁÇ. SBDI1)
RELATOR    MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE           PAU L A
EMBARGANTE : NILTON MOREIRA DE LIMA E SILVA 
ADVOGAPA .  DRA. PENY DUARTE CORDEIRO
EMBARGADO(A)  ; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
ADVOGADO,    : DR. JOÃO MARMO MARTINS 

DEClSÃO:Por unanimidade',-nãó conhecer dos Embargos. EMENTA:KMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ
GRAFOS ÜiCT).- DISPENSA IMOTIVADA - EMPRESA PÚBLICA - O art. 173, § 1°, inciso II, da Constituição da República determina, para as empresas públicas c as sociedades de economia mista que explorem atividade económica, a observância do regime jurídico próprio das empresas privadas no quç concerne jis.obrigações trabalhistas. Se atualmente o fegime jurídico aplicável às empresas 
privadas permite o livre exercício do direito potestativo do empregador de proceder à despedida arbitrária e se o referido texto cons
titucional expressamente elegeu tal regime jurídico como o regente das relações de trabalho no âmbito das sociedades de economia mista e das empresas públicas que explorem atividade econômica, a conclusão lógica conseqüentc é a de que não existe impedimento a que se efetue a despedida de acordo com o modelo vigente para as empresas privadas. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO :
REDATOR DESIG- : 
NADO
EMBARGANTE,, :
ADVOGADO 
EMBARGADO(A) :

E-RR-519.984/1998.7 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
NEPTUNIA SOCIEDADE MARÍTIMA 
E COMERCLAL LTDA
DR. VICTOR: RUSSOMANO JUNIOR 
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE 
SANTOS E OUTROS

ADVOGADO  .DR. HENRIQUE BERKOWITZ
• -ei UMTSÃQtlVC tiqneaa, veneido q, Ejurto.-Minitjtrq.-Çarlps Alberto Reis de Paula, relalqr, cojahccerjlos eptbargos por.violação legal e dar-lhes provimento para extinguir a execução. fcMÉNTAiÃÇÃO Dft CUMPRIMENTO - EXECUÇÃO ’- SENTENÇA NORMATIVA FENDENTE DE RECURSO - "COISA JULGADA ATÍPICA" - Modificada a sentença normativa, em face
(jp.reconhççiniçnto, pqlp.TST,.daúpĉ Hipctència funcittmjiji? TR? da 
2* Regiãcsque a proferiu, com cònscqticntc extinção do "processo sem 
julgamento "dé mérito, resulta que a execução em andamento, com 
base no título exeqüendo que foi excluído do mundo jurídico, deve 
ser de imediato extinta, por já não mtfis existir o suporte jurídico de 
sua exigibilidade. Realmentc. a execução estava assentada cm coisa 
julgada atípica, na medida em que a sentença normativa subordinava
se à condição resólutiva, que, uma vez concretizada, desconstituiu o 
título exeqüendo que até então representava. Logo, o v. acórdão 
Regional, ao proclamar que a r. sêntença proferida na fase cognitiva 
da açjtvdexumprimçnto,' não poderia ser alcançada pelp v. acócdão 
que julgou extinto o dissídio coletivo, com conseqüentc desapare
cimento da sentençtmormativa que erabasavaia axenuçãet revela-se 
equivocada e, mais do que isso,’ agressiva ao artigo incisos .11 .e 
XXXVI da Constituição Federal. Recurso de embargos provido 
para extinguir a execução.

PROCESSO   : E-RR-523.741/1998.6  TRT DA 9 RE
GIÃO - (AC. SBDI l   

REI ATOR   : MIN CARLOS ALBERTO REIS DE
PAUL A

EMBARGANTE  : ROBERTO FERNANDO FUCCI 
ADVOGADO   DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
      S.A - TELERAR
ADVOGADO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA tGRATIFICAÇÃ O POR APOSENTADORIA ANTECI
PADA. TELEPAR. Ausência de violação do artigo 46&da CLT e de 
contrariedade ao Enunciado n° 51/TST. Arestos inespecíficos, Em
bargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO

: E-RR-524.431/1998.1 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA  

: BANCO BRADESCO S A
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EMERSON DOS SANTOS 
: DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. DA 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA. APLICABILIDADE DO 
ENUNCIADO 85/TST. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Cpn
siderando-se o quadro fático delineado pela 4* Turma, pelo qual não 
foi demonstrada nos autos a existência do acordo tácito alegado pelo 
Demandado, não se vislumbra a apontada ofensa ao Enunciado

85/TST, uma vez que mencionado verbete cuida de hipótese diversa, 
ou seja, quc.tcnha existido regime de.compensaçíé<te hwários, que, 
no crtkiMó, não bbsertou ôs requisito* legalmcatc cxigidüspara. a sua 
validíulĉ Em Vefdadfet •phra s*c'Mcúrtça»'à contfjàsão*prdt«ndtda tpeJo 
Weclaàiadoi de que, in eàsu, bouvrítom|ttiA*£Sòiládkát tiecéssário 
seria o revolvimehto de fatos e provas, circunstância está ddetfdti'a 
aplicaçãtvdõ [ífiuncHido J26/TST o'qüe afasta, dcpmrtto; a alegada 
violação do art; $96 da CLT Recurso dcEmbúrsof n3o donhecidcV.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO. v

E-RR-524.477/1998.1 TRT DA 1 REGIÃO - (AC. SBDI1) 
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SUL AMÉRICA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA. 
DR. FERNANDO NEVES DÁ SILVA 
LAURA PORTO (ESPÓLIO DE)
DR. MOISÉS RODRIGUES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO 
ORDINÁRIO INTEMPESTIVOS - INTERRUPÇÃO DE PRAZO
PARA RECURSO IjE REVISTA - A Presidência do TRT não 
poderia se manifestar sobre matéria articulada em contra-razões ao 
Recurso de Revista, porquanto deveria ficar limitada à admissibi
lidade, ou não, do apelo interposto pela Reclamada, não lhe cabendo 
a análise das preliminares ali arguidas. Em se tratando de um simples 
despacho de expediente, não produz efeito vinculante em relação ao 
pronunciamento judicial a ser proferido pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. A tempestividade, por ser pressuposto extrínseco do re
curso, pode ser argüida dc ofício, pouco importando que a parte não 
a tenha articulado em contra-razões aos Embargos Declaratórios. Re-
curso de Embargos não conhecido.

DECISÃOrUnammencnte, não conhecer dn. Réauiso. 
EMENTAtQUITAÇÃO - VAEIDADE ENUNCIADO 330/TST.
"A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade 
sindical de sua categoria, ao empregador, com observância dos re
quisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia 
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no re
cibo, salvo se oposta ressalva expressa c especificada ao valor dado à 
parcela ou parcelas impugnadas. A quitação, entretanto, não abrange 
parcelas não consignada» no recibo de quitação e, consequentemente, 
xetis reflexos em outríis pâítclas, ainda que essas Constem desse 
recibo. 

  E-RR-524.652/1999.2 - TRT DA 2* REGIÃO- (AC. SBDI1)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA 

: EUCLIDES PAES BARRETO 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Embargos. '
EMENTAtCOMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTAJKJRIA -
banco itaú - Requisito - idaiSf mínima*- cir
cular BB-05/66 E RP-4C/74 -’InápUcáéé! 6 Énunciado; fi* 288 do
' TS f, visto que õ Reclamante foi àdmitídoiio Banco em (962, quando 
sèqucf eiíistiá direittfà íompjc'rtientaç5õ dc aposentadoria. Sómente
'èm.1965-, Ws artos1 após a,admissão do ReCjanjtjjitc; o Banbp criou a 
coijjplpmentáção dpsaposentadoria, per meio da.|SirçíiiájjkBÇ-ÍÓ/é5, 
ria qual ventilou urna "idade mínima” para a.concçssão do bç/ielteio, 
idade esta que seria fixada pelo Conselho Ádministiíitivo. Arestos 
inservíveis, oriundos dq STF. PROPORCIONALIDADE - A ju
risprudêijoia desta Corte é no sentido dc serem inaplî ^̂ is. ip easu, 
os EnunciadtTs n°s 51 e 288 do T$T, uma vez que não existiu qual
quer norma do Banco permitindo a aposentadoria sem a observância 
de idade mínima. O que fez o empregador quando editou a RP-40/74 
foi simplesmente declarar uma condição futura (fixação da data li
mite), já prevista na Circular que instituiu o benefícit̂  REAJUSTE 
SEMESTRAL - Não há que se falar em violação dos arts. 444, 468 
da CLT e 5°, inciso XXXVI da Constituição da República, bem como 
contrariedade aos Enunciados n°s 51 e 288 do TST, visto que o 
acórdão embargado teve como fundamento o dispositivo legal que 
disciplina a matéria, extraído da Lei n° 9.069/95 (artigo 28). Portanto, 
tomaram-se insubsistentes as regras que fixavam î reajuste semestral, 
porquanto nova legislação retirou-lhes a condição de indexadores de 
salários, preços ou proventos. Arestos inespecíficos - Pertinência do 
Enunciado n° 296 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO   AG-E-AIRR-530.940/1999.9 - TRT DA
4* REGIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR .   : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
ADVOGADO   D R . EDUARDO MARIOTTI
AGRAVADO(S         ALTAIR PEDRO GAZOLA DA ROSA 
ADVOGADO DR. RICARDO LUIS SILVA DA SILVA

DECISÃO:Pof unanimidade, negar provimento'aó Xgravó. 
EMENTA :EMTtA RGOS INTERPOSTOS CONTRÁ*'DKCISÃO 
PROFERIDA-EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.' Nãfr-cabem 
embargos para a ScÇão .de Dissídios Individuais edrithí dêcisão dc 
'J'unna proferídqem ‘Agravo dç,Instrumento t ém ̂ravd̂ éginicntal, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos d<M Ágrqvcis ou da 
Revista .rosncctáva (Enuhciady 353/TST). Agrayii Rrgiiãqhtál des-

PROCESSO : E-RR-550.387/1999.4 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SBDII)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

      CELOS C. COUTO E OUTROS  
EMBARGADOÇA)         LUIZ FERNANDO COLAÇO BORGES 
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTÍNS

DECISÃOíUminimcmentc, não conhecer do Rocufso dc
Embargos. 
EMENUV:PRELIMINAR. DE 'NULIDADE. A simples ifiStirgência
quanto ao não conhecimento, do apelo não caracteriza, de forma 
alguma, negativa' de prestação jurisdicional e nem rntMno-iímtíe o 
julgador ao reexame do conteúdo dos seus Embargos de Declaração. 
VIOLAÇÃO DO (ARTIGO 896. DA ;CLT. TURNOS INÍN TER
RUPTOS ÜJSÜE.VEZAMENTO. O julgado revela-se jin̂ pecífico a 
teor do Enuntáado ji° 296 do TST. . —...

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtTURNOS ININTERRUPTOS. DE REVEZAMENTO. 
CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. Arcsto, inespcçífico. 
Violações não configuradas. Embargos não conhecidos.
 
PROCESSO
r e l at o r 
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-551.666/1999.4 - TRT DA 1” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)  
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
VIAÇÃO VERA CRUZ .S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
ÁLVARO DE JESUS 
DR. GERALDO MENEZES DE ALMEI
DA  

E-RR-524.495/19983 - TRT DA ls* REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO. REIS DE'
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A
DR.  RICARDO LEITE LUDUVÍCE
KHALIL M OHAMED OKDE FILHO
DR. JOÃO ANTONIO FACCIOLI

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. DAS 
HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 818 DA CLT E 333, 
INCISO I, DO CPC. A confissão ficta importa presunção dc ve
racidade dos fatos alegados pela parte contrária, podendo ser elidida 
por prova em contrário, o que, in casu, inocorreu. Objctiva-sc re
volver fatos e provas, o que inviabiliza o processamento do apelo nos 
(ermos do Enunciado 126/TST VIOLAÇÃO DO ART 896, ALÍ
NEAS A E C, DA CLT. Não ofende b art. 896 da CLT/íefcisãoide 
Turma que, cxamínartdo premissas çoncretaiÇÜe' especificidade da 
dlycrgêoíla 'colacionada no apelo rèvKfónal,' eortcllli pcló 'cótihcci
inAtto ou desconhecimento dó RecUiió. Rbcursâ e/JEmbársós não
conhecido.

E-RR 524 548/1998.7 - TRT DA 2 REGIÃO - (AC, SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DEPAULA
COMPANHIA TRANS AMERICA DE
HOTÉIS - SAO PAULO
DR. ESPER CHACUR FILHO
DR. CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR
O SMAR FREITAS DE PAULA
DR. MARLI ROCHA DE MOURA

JSSN1AJ5-J5M

nwvtfo.

E-RR-551.015/1999.5 - TRT DA 9* REGIÃO  (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLQS COSTA COUTO
ADEMIR FORNAZZARI
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS
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DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integraJmente
dos Embargos. ' *
EMENTA íAUTENTICAÇÃO - DOCUMENTOS DIFERENTES 
VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE. Havendo sido juntados 
aos autos documentos distintos, no verso e anverso, necessária a 
autenticação de ambos os documentos. O earintbo aposto no anverso 
apenas afirma a autenticidade do documento ah constante, não se 
referindo àqueíeeontido no verso. Observância da norma prevista no 
art. 83ft <1 Cl.r e no item IX da Instrução N&mativa n° 16/99 do 
TST. Embargos não conhecidos.

PROCESS
RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGAI* 
EMBARGADO» A)
ADVOGADO

: E-RR-353.443/l999.6 - TRT DA 4* RE-GIÃO - (AC SBDI1)
: MIN. CARLOS ALBERTO REiS DE 
PAULA

: PAULO BRANDA FERNADES   
: DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DR SENA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANT'ANNA  BOPP
DECISHOtPor unanimidadrr não conhece» dos Embargos. 

EMENTAsER* ARCOS CONHECIMENTO - ARTIGO 
8%/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
decisão da Tuim a. quanto à afirmação de não-preenchimemo dos 
pre-supostos de adrni&sibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOtA)
ADVOGADO

E-RR-555.510/1999.0 TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ARACRUZ CELULOSE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO PEREIRA 
DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação e por divergência e. no mérito, dar-lhes provimento para. 
anulando a decisão de fls.699/700. determinar o retomo do feito à 
Turma de origem para que, nos termos da Orientação Jurisprudência) 
n“ SI da SDI do TST. emita juízo exphcito no tocante à incidência da 
Emenda Constitucional n° 28/2000 à hipótese dos autos. 
EMENTAtNULIDADE - NEGATIVA DA PRESTAÇÃO IIRIS
D1CIONAL • PRESCRIÇÃO PARA O TRABALHADOR RU
RAL - FATO NOVO (EMENDA CONSTITUCIONAL N* 
28/20HR) • O advento de Emenda Constitucional após a interposição 
do Recurso de Revista constitui fato superveniente e. deve, portanto, 
receber análise, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 81/TST 
e d« precedente n° TST-E-RR-268.517/96. Embargos conhecidos e 
provido».

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOOADA 
EMBARGADO/ A> 
ADVOGADO

E-RR-555.533/1999.0 - TRT DA 8 RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO PARÁ
DR. OTÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

BECISÃOtUrtanimemente, conhecer dos Embargos quanto 
ao tema prescrição por má-aplicação do Enunciado 294 do TST e, no 
mérito; Com base no disposto no art. 260 do RI/TST, dar-lhes pro
vimento para. entendendo incidente a prescrição total do direito de 
postular as diferenças salariais oriundas de sentença normativa, julgar 
improcedente a ação, invertidos es ônus da sucumbència.
EMENTA:PRESCRIÇÃO. REAJUSTE SALARIAL. PREVISÃO 
EM SENTENÇA NORMATIVA. ENUNCIADO 294 DO TST 
Incide a prescrição total quanto ao reajuste salarial previsto em sen
tença normativa, conforme paevis» na pnmeira parte do Enunciado 
294 do TST, pois não cabe elevar a sentença normativa à condição de 
lei. Embargos providos. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGI
TIMIDADE ATIVA - O Sindicato tem legitimidade para ajuizar ação 
objetivando reajustes salaíiais oriundos de acordo celebrado etn Ação 
Coletiv» ou de Jientenças Normativas, independentemente da outorga 
de poderes de seus assodlados. na forma do artigo 872, parágrafo 
único, da CLT, além de que nos autos registra-se a qualificação do 
substituído. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARKANTE
ADVCCAJ30
ADVOGADO
EMBARGADOtA/
ADVOGADO

: E-RR-556.084/1999.9 - TRT  DA 5* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO ECONÔMICO S.A.1EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

• DR HÉLIO CARVALHO SANTANA 
. DR. CRISTINA SANTANA 
: PAULO QUARIGUAZY DA FROTA 
: DR. SÉRGIO ROBERTO DÊ SANTANA 
COSTA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOSí CONHECIMENTO. I - NULIDADE 
DO ACÓRDÃO RECORRIDO PO» NEGATIVA DE «IESTA* 
ÇÃO JURISDICIONAL. ARTIGO 896/CLT. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO. Configurado o acerto da Decisão da Turma, quanto à 
afirmação de não preenchimento dos pressupostos dé admissibilidade 
do Recurso de Revista, não há que se falar em viofcção do artigo 8% 
consolidado. II - LIQUIBAÇAO EXUtAJUDIDIAL. JLROS DE 
MORA. INCIDÊNCIA. Aplicaçfc do Enunrúu3> n' 297/TST. Au
sência de fundamentação combativa com relação à argumentação da 
Turma. Embargos não conhecidbs.

PROCESSO
RELATOR

^EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOtA)
ADVOGADO

E-AIRR-560.064/1999.5- TRT DA 4 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR CLÁUDIO BISPO DR.OLIVEIRA 
BRIGETE MARIA CENCI DA SILVA 
DR. PAULO WALDIR LUDVHG

DECISÃOtUnanimemente. conhece» do recurso por viola
ção do artigo 897 da CLT e. no mérito, ♦'lhe provimento para, 
afastando o óbice que recaiu sobre o conhecimento do Agravo, de
terminar o retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que 
prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de 
direito.
EMENTAtPEÇAS ESSENCIAIS . AUTENTICAÇÃO. NECES
SIDADE. Em se tratando de um só documento, desnecessária se 
toma a autenticação em todas as folhas. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO-
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADOtA)
ADVOGADO

: E-RR-561.035/1999.1 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDIL)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: LAUZINHO BENTO 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA:EM BARGOS E M  RECURSO DE REVISTA. CON
VERSÃO DOS SALÁRIOS DE CRUZEIROS REAIS PARA 
URV. LEI N° 8.880/94. Da exegese do art. 19 da Lei 8880/9U 
depreende-se que, embora a conversão da moeda brasileira tenha 
ocorrido em 1* de março de 1994, o fato é que o legislador foi 
taxativo ao dispo» que para aferição do salário referente ao mês de 
março daquele ano levar-se-ia em consideração a data do efetivo 
pagamento da remuneração. Considerando-se que. nos termos do pa
rágrafo únko do artigo 459 da CLT, os salários devem ser pagos até 
o quinto dia útil subsequente à prestação de serviços, não há como se 
deixar de reconhecer a exatidão e coerência da decisão proferida para 
fins de comprovação e obtenção do valor da remuneração de março, 
o valor da URV do dia 6 de abril de 1994. Recurso de Embargos ao 
qual se nega provimento.

PROCESSO :
RELATOR
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) :
ADVOGADO

DECISÃOtPor

AG-E-RR-565.386/1999.0- TRT DA 9*
REGIÃO - (AC. SBDil)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
MAURÍCIO NOGUEIRA JUNIOR 
DR. UMBERTO CARLOS BECKER 
unanimidade, nepa» provimento ao Agravo

Regimental.
EMENTA tAGRAVO REGIMENTAfcr Mantém-se a decisão agra
vada qoande corretos os fundamenta» expendidos, sem que o agra
vante, portanto, lograsse infirmá-los. Agravo Regimental a que se
nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-576.199/1999.8 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDil)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 
SEBASTIÃO BENTO DO ESPÍRITO 
SANTO
DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI 
MENDES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos.
EMENTAtREC: RSO VE EMBARGOS - HIPÓTESE DE NÃO 
CONHECIMENTO. Nao se *,*uõrctr cx- Recurso dc i. ■ qttnA
do os fundamentos do embargame não conseguiram infirmar o não
conhecimento de icu Recurso de Revista, não restando configurada a 
violação ao art. 896 da CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADOtA)
ADVOGADO

E-RR-577.183/1999.8 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLI-  
VEIRA
ZACARIAS QUEIROZ VILAR 
DR. JOÃO BATISTA DE FREITAS

DECISÃOsUnanimemente. não conhecer do Recurso de
. Embargos.
EMENTA tPRELIMIN AR DE NULIDADE. A simples msurgência 
quanto ao não conhecimento do apelo não caracteriza, de forma * 
alguma, negativ̂  de prestação jurisdicional e nem mes«io remete o 
jnlgador ao reexame.do conteúdo dos seus Embargo*de Declaração. 
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-579.885/1999.6 - TRT DA 15ª RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COLTO
MILTON VIEIRA E OUTROS
DR. JOSÉ GERALDO FAGGIONI CEC-
CHETO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos.
EMENTA;EMBARGOS E M  RECURSO DE REVISTA. DA 
PRESCRIÇÃO. DAS HORAS EXTRAS E FÉRIAS EM DOBRO.
Decisão de Turma de acordo com Enunciados desta Corte (§ 5", do 
art. 896 da CLT) não impulsiona o conhecimento e provimento de
Embargos. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOfA)
ADVOGADO

; E-RR-581.710/1999.7 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SBDil)

: MIN. C ARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS 

. WIRMAL  ALVES 
: DR. SALÉZIO STAHELLN JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por violação aos arts. 896 da CLT e 43 da Lei n° 8.212/91. e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos pre
videnciários incidam sobre a totalidade do crédito do Reclamante
reconhecido judicialmente.
EMENTA:DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - Devidos os des
conto» previdenciários sobre a totalidade do crédito reconhecido ju
dicialmente, não • a vendo previsão lega! para que se faça o desconto 
incidindo sobre valor de cada parcela referente ao mês em que 
deveria ter sido efetuado o pagamento. Recurso de Embargos co
nhecido e provido.

imocEsso
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADOtA)
ADVOGADO

: E-RR-581.920/l999.2 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

. RENI RODRIGUES BARBOSA 
: DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. CARLOS LIED SESSEGOLO
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente 

do» Embargos.
EMENTAtDIFERENÇAS DE HORAS DE SOBREAVISO PELA 
INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSttJADE - O
pagamento do adicional de periculosidade condiciona-se ao desem
penho de trabalho seb condição de nsco. Nas horas de sobreaviso o 
empregado está, na verdade, em sua residência, aguardando ordens, e 
não no local ou área de risco em que presítrserviços. Assim, não cabe 
a integração do adicionai de pcnculosidade nas horas <!e ohn-av —  
porquanto não configurado i desempenho sob condição „'. rs. a 
gerador para o percebimento- do adicionai de periculosidade e para a 
sua incidência para o efeito de integração nas demais parcelas. Re
curso de Embargos não conhecido.
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E-RR-582.976/1999.3 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA
RACU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
OSMÍRO DA PAZ RODRIGUES 
DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO 
OS MESMOS

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos -os Re
cursos de Embargos.
EMENTA:EMBARGOS DA RECLAMADA - CONVENÇÃO E 
ACORDO COLETIVO - PREVALÊNCIA - APLICABILIDADE
- As cláusulas de acordo coletivo devem prevalecer sobre as de 
convenção coletiva quando o referido instrumento for celebrado pos
teriormente a este último e sem qualquer ressalva dos acordantes, 
porque deve-se prestigiar o princípio da realidade, ou seja, de que as 
partes (sindicato profissional e empregador) conhecem de forma mais 
pormenorizada todo o contexto que envolve a prestação de serviços, 
e a capacidade económico-financeira do empregador, e podem, por 
isso mesmo, direcionar seus interesses atentos a essa realidade que os 
cerca. In casu há de se aplicar a convenção coletiva , visto que o 
regional consignou serem suas cláusulas mais favoráveis em relação 
às cláusulas do acordo coletivo, sem apontar a ordem cronológica em 
que foram firmadas. A violação ao dispositivo legal e ao texto cons
titucional invocados encontram óbice no Enunciado n° 297 do TST. 
Aresto convergente. Recurso de Embargos não conhecido. EMBAR
GOS DO RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE - As
matérias suscitadas pelo Reclamante em seus declaratórios foranv 
devidamente apreciadas quando da análise do Recurso de Revista, 
como bem salientou o acórdão dos Embargos Declaratórios, isto é, a 
prestação jurisdicionál buscada foi entregue de maneira plena dentro 
dos limites previstos no art. 535 do CPC. REFORMATIO IN PEJU$. 
- A Turma excluiu da condenação o pagamento das horas extrai pof. 
entender válido o turno ininterrupto de revezamento, nãodtávendo 
que se falar em reformado in pejus, pois o Regional condenou a 
Reclamada ao pagamento das horas extras porque entendia inválido 
o turno ininterrupto de revezamento. HORAS EXTRAS - ACORDO 
DE COMPENSAÇÃO - Arestos inespecíficos, visto que abordam 
matérias que não foram objeto de análise pelo julgado atacado. 
Pertinência do Enunciado n” 296 do TST. Recurso de Embargos não 
conhecido.

PROCESSO : E-RR-583.265/1999.3 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR- . : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FERNANDO ANTÔNIO SAMPAIO 

BRITO
ADVOGADO : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
decisão da Turma, quanto à afirmação de não-preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO : E-RR-583.458/1999.0 - TRT DA 17‘RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE . RITA DE CÁSSIA ROSSI 
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente,
Embargos

não conhecer do Recurso de
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ESTA
BILIDADE PROVISÓRIA. COOPERATIVA. CONSELHO FIS
CAL. SUPLENTE. O cargo de membro suplente do Conselho de 
Administração não está sob a tutela concedida pelo art. 55 da Lei n° 
5.764/71, não cabendo ao intérprete elastecer a norma. Assim, a 
conclusão lógica a que se chega é que o artigo prevê, tão-somente, a 
garantia no emprego àqueles empregados eleitos diretores de Co
operativas, não abrangendo membros suplentes. Recurso de Embargos 
não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO . 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

E-RR-590.105/1999.9 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FRANCISCO HIROSHI TOKUBO 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO MITSUBISHI BRASILEIRO 
S.A.
DR. RICARDO TAKAH1RO OKA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos e, no 
mérito, dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à 
Turma de origem, para que esta se pronuncie acerca da omissão 
suscitada no tocante à indicação dos preceitos legais suscitados no 
Recurso de Revista.
EMENTAtOMISSÃO SOBRE OS PRECEITOS LEGAIS APON
TADOS NO RECURSO DE REVISTA - EXIGÊNCIA NO SEN
TIDO DE QUE SEJA INVOCADA A VIOLAÇÃO DOS PRE
CEITOS LEGAIS SUSCITADOS - DESNECESSIDADE - Segun 
do a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Córte, a obri
gatoriedade quanto à invocação expressa, quer na Revista, quer nos 
Embargos, dos preceitos de lei tidos como violados, não significa 
exigir da parte a utilização de expressões verbais como "contrariou”, 
"feriu", "violou", etc, porquanto o que se pretende é que seja ar
ticulada a matéria e invocado o dispositivo legal pertinente, de modo 
que se possa deduzir da argumentação expendida a violação sus
citada. Embargos providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
#
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADEGADO

E-RR-590.1S4/1999.8 - TRT DA 8” RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A..- CAPAF 
DR. SÉRGIO LUIS TEIXEIRA DA SIL
VA
ANA JÚLIA RODRIGUES SOUZA E 
OUTROS
DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI
RO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos da 
CAPAF por violação dos arts. 896 da CLT e 7o, XXVI, da CF, e dar
lhes provimento para excluir da condenação o pagamento do abono 
salarial previsto na Cláusula 2* do Acordo Coletivo. Fica prejudicado 
o exame do Recurso de Embargos do Banco.
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS DA CAPAF - ABONO 
SALARIAL - VIOLAÇÃO DO ART. 7”, INCISO XXVI DA LEI 
MAIOR - ARTIGO 896/CLT - A norma coletiva que concedeu o 
abono salarial tem plena validade jurídica e deve prevalecer, tomando 
necessário respeitar o artigo 7o, inciso XXVI da Constituição da 
República. É preciso prestigiar e valorizar a negociação coletiva as
sentada na boa-fé, como forma de incentivo à composição dos con
flitos pelos próprios interessados. Condições de trabalho e de salário 
livremente ajustadas, com objetivo de obter vantagens para deter
minada categoria, devem ser prestigiadas, sob pena de desestimulo à 
aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados em nível 
constitucional, pois se as partes assim acordaram é porque houve, por 
parte do Sindicato representativo da categoria profissional, a abdi
cação de alguns direitos cm prol da conquista dc outros que naquele 
momento eram mais relevantes. Recurso de Embargos conhecidos c 
providos. RECURSO DE EMBARGOS DO BANCO DA AMA
ZÔNIA S.A. - BASA. Prejudicado em face do provimento do Re
curso de Embargos da CAPAF.

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-590.704/1999.8 - TRT DA 17" RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GENARO QUEIROZ DE ARAÚJO (ES
PÓLIO DE)
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
Decisão da Turma, quanto à afirmação de que foram preenchidos os 
pressupostos do Recurso de Revista no que tange ao tema "com
plcmentação de aposentadoria - teto", não há que se falar em violação 
do artigo 896 consolidado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-590.898/1999.9 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CARLOS EDUARDO VILLA DO NAS
CIMENTO
DRA. SANDRA MARIA CAVALCANTE 
TORRES DAS NEVES 
HERING TÊXTIL S.A.
DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos, por 
violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal e, no mérito, 
dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de 
origem, a fim de que esclareça os pontos suscitados nos Embargos 
Declaratórios de fls. 819/827, alusivos à alegação de supressão de 
instância e de inconstitucionalidade do § 2°, do artigo 789 da CLT 
(fls. 824/827).

EMENTAtNULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO - AUSÊN
CIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONÁL CARACTERIZA-
ÇAO - A ausência de manifestação completa sobre aspectos re
levantes para o deslinde da controvérsia, não obstante a oposição de 
Embargos Declaratórios, importa em negativa de prestação jurisdi
cional, e conseqüente violação do artigo 93, inciso IX da CF, im
plicando no retomo dos autos ao órgão de origem, para esclare
cimento dos pontos suscitados. Embargos providos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-E-RR-591.014/1999.0 - TRT DA 24* 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA
DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE MATO GROSSO DO SUL 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental. |
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não consegue dcsconstituir os fundamentos do 
despacho agravado.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A)
ADVOGADO

: E-RR-591.722/1999.6 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SBDIl)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ALECIO LUIZ BELARMINO 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA
DECISÃOtUnanimemente, não conhecer dos Embargos. 

EMENTAtADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE 
CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO - O artigo 7°, inciso IV da 
Constituição Federal não trouxe qualquer mudança no entendimento 
de que a base de cálculo do adicional de insalubridade seria o salário 
mínimo, uma vez que, ao adotá-lo como base de cálculo do adicional 
de insalubridade, não se objetiva gerar efeitos econômicos, mas tão
somente estabelecer um parâmetro para o cálculo. Embargos não 
conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-RR-593.525/1999.9 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. VANTUIL ABDALA 
SÔNIA DE FÁTIMA DIAS DA SILVA 
DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 
VASP
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃOtPor unanimidade, acolher os presentes embargos 
declaratórios para sanar a omissão apontada.
EMENTAtEmbargos de declaração acolhidos para sanar a omissão 
apontada.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

I AG-E-RR-596.339/1999.6 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDIl)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÚS
TRIA DE AÇO S.A.

: DRA. DIRCE BEATO 
: DR. ADELMO DOS SANTOS FREIRE 
: CÍCERO AMARO DA SILVA 
: DR. SAMUEL SOLOMCA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. Mantém-se a decisão agra
vada quando corretos os fundamentos expendidos, sem que o agra
vante, portanto, conseguisse infirmá-los. Agravo Regimental a que se 
nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

t AG-E-RR-600.781/1999.6 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SBDIl)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRIST1ANA RODRIGUES GON
TUO

: ROSE MARY ESTEVÃO TOLENTINO 
: DR. MAGU1 PARENTONI MARTINS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não consegue dcsconstituir os fundamentos do 
despacho agravado.
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Diário da justiça
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-RR-603.498/1999.9 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
ANTENOR BARBOSA DE GOIS 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
OS MESMOS

DECISAO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos do Reclamante por violação do art. 896 da CLT e, no mérito, 
dar-lhe provimento para reformar a decisão embargada e não co
nhecer do Recurso de Revista por falta de prequestionamenío, quanto 
à alegada violação do art. 114 da Constituição da República, nos 
termos do Enunciado n° 297 do TST. Quanto ao Recurso de Em
bargos do Reclamado, por unanimidade, não conhecer. 
EMENTAtEMBARGOS DO RECLAMANTE - DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - PROCESSO EM EXECU
ÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - VIOLAÇÃO DO ART. 896 
DA CLT - O prequestionamento é o pressuposto de recorribilidade 
em apelo de natureza extraordinária. É necessário ainda que a matéria 
seja de incompetência absoluta - OJ n° 62. Embargos conhecidos e 
providos. EMBARGOS DA RECLAMADA - DIFERENÇAS DE
CORRENTES DA PORTARIA N° 2.339/77 - PERCENTUAL DE 
38j96% OU 7,60% - OFENSA A COISA JULGADA - VIOLA
ÇÃO DO ART. 896 DA CLT - A admissibilidade do Recurso de 
Revista contra acórdão proferido em Agravo de Petição, na liquidação 
de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os 
embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de vio
lência direta à Constituição Federal. A violação de dispositivo de lei 
capaz de ensejar o conhecimento dos embargos, à luz do art. 894 da 
CLT, deve ser verificada em relação à sua literalidade. Recurso de 
Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-609.016/1999.1 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JOELCO MANHÃES MADEIRA E OU
TRO
DRA. DANIELA BANDEIRA DE FREI
TAS
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO
NAL. Correta a decisão embargada em não conhecer do Recurso de 
Revista, visto que as matérias suscitadas pelos Reclamantes em seus 
declaratóríos foram devidamente apreciadas e fundamentadas quando 
da análise do Recurso Ordinário e dos Embargos Declaratórios, isto é, 
a prestação jurísdicional buscada foi entregue de maneira plena dentro 
dos limites previstos no art. 535 do CPC. EQUIPARAÇÃO SA
LARIAL - QUADRO DE CARREIRA. A decisão embargada não 
conheceu da revista entendendo que não foram violados os dispo
sitivos legais e o texto constitucional invocados, visto que as van
tagens pessoais percebidas pelo paradigma não decorrem do simples 
exercício da mesma função executada pelos Reclamantes, mas de 
aspectos outros que, embora não mencionados pelo Juízo ad quem, 
eram suficientes para inviabilizar o pleito equiparalório, à medida que 
se toma distinta a situação jurídica a que um e outro estão sub
metidos. Quanto à questão da existência de quadro de carreira não 
homologado pelo Ministério Público, o acórdão do Regional foi ex
presso ao consignar, por ocasião do julgamento dos declaratórios, que 
a referida questão era inovatória, porquanto não alegada oportuna
mente nas razões de recurso ordinário. Pertinência do Enunciado n° 
297 do TST. Ademais, muito embora o Enunciado n° 6 estabeleça a 
necessidade de homologação pelo Ministério do Trabalho para se 
tomar válido o quadro de carreira, é de se observar que o § 2o do art. 
461 da CLT não consigna tal exigência. Recurso de Embargos não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-629.106/2000.4 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PAULO DA CUNHA SEGUI 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA tIMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO NA FONTE. 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 46 DA LEI N" 5.841/91. PREQUES
TIONAMENTO. Incidência do item 118 da Orientação Jurispru
dencial da SDI desta Corte e do Enunciado n° 297/TST. Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-AIRR-630.577/2000.1 - TRT DA 
3“ REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MAURÍCIO EUSTÁQUIO CALIXTO 
DR. PEDRO LÚCIO DOS S. SCARPEL
LI
MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DR. RENATO MOREIRA FIGUEIREDO

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração.
EMENTAtEmbargos declaratórios rejeitados por inexistir omissão a 
ser sanada.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

I AG-E-AIRR-633.933/2000.0 - TRT DA 
15' REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: JOSÉ SEREZA
: DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA 
SIOIA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. O Recurso de Embargos pa 
ra a Seção de Dissídios Individuais desta Corte contra decisão pro
ferida em Agravo de Instrumento é cabível tão-somente para reexame 
dos seus pressupostos extrínsecos. Inteligência do Enunciado 353 do 
TST. Agravo Regimental a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-634.111/2000.6 - TRT DA 
1" REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
NÉLSON JOSÉ MARQUES 
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
porquanto a decisão agravada encontra-se em sintonia com a orien
tação contida no Enunciado n° 353 do TST.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-636.166/2000.0 - TRT DA 
8a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP
DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA 
DR. FABJO VIANA FERNANDES DA 
SILVEIRA
FRANCISCO ASSIS SOUZA FIALHO 
DR. RICARDO RABELLO SORIANO 
DE MELLO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Agravo Re
gimental, por incabível.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS - CABI
MENTO. Segundo o disposto no art. 338 do RI/TST, só cabe Agravo 
Regimental quando a decisão recorrida é despacho ou decisão mo
nocrática. Agravo não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-637.864/2000.7 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
FRANCIVALDO FRANCO DA SILVA 
DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar a preliminar de liti
gância de má-fé argüida na impugnação aos Embargos; conhecer dos 
Embargos, por divergência e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
anulando a decisão de fls.97/99 e 108/109, determinar o retorno do 
feito à Quinta Turma para que examine o Agravo de Instrumento, 
afastado o não-conhecimento, como entender de direito.
EMENTA tPRELIMINAR DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AR
GÜIDA NA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS - Argüição vin
culada à matéria de fundo tratada no Recurso de Revista, enquanto 
em discussão nos Embargos o não-conhecimento do Agravo de Ins
trumento por irregularidade quanto à guia de custas processuais. Pre
faciai que se rejeita. AGRAVO DE INSTRUMENTO - REGU
LARIDADE DO TRASLADO - CUSTAS PROCESSUAIS RE
LATIVAS AO RECURSO ORDINÁRIO EM CÓPIA SEM AU
TENTICAÇÃO - Em se tratando de Recurso de Revista interposto 
com a comprovação regular das custas correspondentes ao acréscimo 
da condenação pelo TRT e ao qual foi denegado seguimento porque

I - .
Seção 1

não preenchido pressuposto específico de admissibilidade, tendo sido 
conhecido o Recurso Ordinário da Reclamada, o fato de faltar au
tenticação à cópia da guia de custas relativas ao Recurso Ordinário 
não enseja o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, consoante 
notória, iterativa e atual jurisprudência da SDI do TST (Orientação 
Jurisprudencial n° 217/TST). Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-E-RR-639.879/2000.2 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA 
OLAIR RAMOS DA SILVA 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que a agravante não conseguiu desconstituir os fundamentos do 
despacho agravado.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

t E-RR-642.012/2000.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CATERPILLAR BRASIL S.A.
; DR. MÁRCIO GONTUO 
: JOSÉ ALBERTO FRANCHI 
: DR. OSCAR ALVES DE AZEVEDO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTAtMULTA - VIOLAÇÃO DO ART. 538 DO CPC - A
Reclamada através dos Embargos Declaratórios pretendia modificar o 
julgamento do feito. Evidenciado o propósito da Embargante em 
protelar o deslinde da controvérsia, em face do pronunciamento ex
plícito acerca dos aspectos deduzidos em razões recursais. Recurso de 
Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-642317/2000J - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TRANSPORTES URBANOS BALAN 
LTDA.
DR. ZOROASTRO DO NASCIMENTO
ANTÔNIO DA SILVA
DR. SÍLVIO BENJAMIN ALVARENGA

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do Recurso de
Embargos.
EMENTA tEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. CONHE
CIMENTO. Não ofende o art. 896 da CLT, decisão dè Turma que, 
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co
lacionada no apelo rèvisionál, conclui pelo conhecimento ou des
conhecimento do Reedrso. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR v -v
EMBARGANTE

ZHVílM
PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-642.643/2000.9 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO 
BANCO NACIONAL DE CRÉDITO 
COOPERATIVO S.A. - BNCC)
DRA. SANDRA WEBER DOS REIS 
KURT ALBERTO WALTER 
DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o retomo dos autos à Turma para prosseguir no exame do 
Agravo de Instrumento, afastado o óbice da deficiência de traslado. 
EMENTAtPEÇAS OBRIGATÓRIAS - ARTIGO 897, § 5° DA 
CLT - PRESENÇA CONSTATADA - Quando há constatação de 
que todas as peças obrigatórias elencadas no § 5° do artigo 897 da 
CLT encontram-se devidamente juntadas para a formação do ins
trumento, dá-se provimento aos Embargos para afastar o óbice da 
deficiência de traslado, prosseguindo a Turma no exame do Agravo 
de Instrumento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

t E-RR-643.354/2000.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CREDIAL EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA.

: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: WELIS DE SOUZA RAMOS 
: DR. MARCOS ANTÔNIO DAVID
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em
bargos por violação do art. 896, da CLT e, np mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o retomo dos autos À 5“ Turma, a fim de 
que, afastado o óbice do Enunciado 126/TST, julgue o Recurso de 
Revista da Reclamada, como entender de direito. 
EMENTAtEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. QUITA
ÇÃO. ENUNCIADO 330/TST. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA 
CLT POR MÁ-APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 126/TST. Não 
poderia a turma julgadora assentar-se no Enunciado 126/TST como 
obstáculo ao exame da divergência jurisprudencial colacionada nas 
razões de revista, o que culminou em violação do art. 896 da CLT. 
recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-648.686/2000.6 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SBD11)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ISABEL CRISTINA REIS COSTA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS J. LOUREIRO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação dos artigos 897 da CLT e 5o, inciso L1V, da Constituição da 
República e, no mérito, dar-lhes provimento, para determinar o re
torno dos autos à Turma de origem, a fim de que, afastada a in
tempestividade, prossiga no exame do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito.
EMENTAtUNIÃO FEDERAL - INTIMAÇÃO PESSOAL - AR
TIGOS 35 E 38 DA LEI COMPLEMENTAR N° 73/93 E ART. 6o 
DA LEI 9028/93 - PRAZO EM DOBRO - DECRETO-LEI N" 
779/69. De acordo com o que dispõem os artigos 35 e 38 da Lei 
Complementar n° 73/93 e 6“ da Lei 9028/93, a intimação da União 
Federal de despacho que denega seguimento a recurso de revista deve 
ser feita pessoalmente, contando-se a partir daí o prazo recursal. De 
igual forma a União goza das prerrogativas descritas no Decreto-Lei 
n° 779/69, dentre elas o prazo recursal contado em dobro.
Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-652.149/2000.0 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOÃO BATISTA MUNIZ 
DR. EMÍDIO ROSSINI

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTA-.RECURSO DE EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR
TIGO 8% DA CLT. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E 
REFLEXOS. CONTATO HABITUAL E PERMANENTE. ADh 
CIONAIS DE PERICULOSIDADE E PENOSIDADE. CUMU
LAÇÃO. Nos autos trata-se do pagamento concomitante dos adi
cionais de periculosidade e penosidade, enquanto que o dispositivo 
celetista trata de opção entre os adicionais de periculosidade e in
salubridade, não havendo se falar em aplicação do artigo 193, § 2° da 
CLT. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

PROCURADOR

E-AIRR-653.672/2000.2 - TRT DA 10“ 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
DILSON MANOEL DA FONSECA E 
OUTROS
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA
DR. PAULO ROBERTO DE VASCON
CELOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INS
TRUÇÃO NORMATIVA N° 16/99/TST - ITEM X - Consoante 
reza a Instrução Normativa n° 16/99, em seu item X, cumpre às partes 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão conversão em diligência para suprir ausência de peças, ainda 
que essenciais. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-655.792/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
JOSÉ LUIZ LOPES DO NASCIMENTO 
DE MIRANDA
DR. ALBERTO PASTOR DOS SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.
EMENTAtINCOMPETÊNCIA EX HATIONE LOCI - PREJUÍZO 
NÃO DEMONSTRADO - NULIDADE NÃO DECRETADA Não
há que se falar em violação do art. 651, § 3“ da CLT, visto que a 
matéria foi razoavelmente interpretada pela decisão impugnada, ao 
entender que em se tratando de incompetência relativa, e não tendo 
sido demonstrada a existência de qualquer prejuízo ao Reclamado, 
impõe-se a manutenção do julgado recorrido, evitando-se, assim, o 
desperdício de recursos materiais e humanos para a repetição des
necessária de atos processuais que a declaração de nulidade da sen
tença ocasionaria e que embora seja no local da prestação do serviço 
que estão reunidas, em tese, as provas orais que poderiam ser co
lhidas para a instrução do feito, facilitando a sua apresentação em 
juízo, no presente caso houve a produção de prova por meio de carta 
precatória, o que não acarretou prejuízo para as partes na instrução do 
processo. Pertinência do Enunciado n° 221 do TST. Recurso de Em
bargos não conhecido.

PROCESSO : AG-E-AIRR-656.497/2000.8 - TRT DA
3a REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
PAULO CÉSAR CARDOSO 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES 

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. 
VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. O entendimento majoritário desta Corte é no sentido de 
que, se os documentos constantes no anverso e no verso são distintos, 
a autenticação aposta no verso da folha que contém a certidão de 
intimação do despacho agravado só alcança o que ali está registrado. 
No anverso há documento diverso - a cópia do despacho agravado. 
Nessa ótica, perfeitamente razoável, a pretensão recursal da parte 
encontra óbice no Enunciado 333 do TST. Afasta-se, dessa forma, 
qualquer possibilidade de ofensa a texto legal ou dissenso pretoriano. 
Não autenticada cópia de peça de traslado obrigatório para formação 
do Agravo de Instrumento, caracterizada está, efetivamente, a de
ficiência apontada pela decisão embargada, ante os termos da orien
tação contida no item X da Instrução Normativa n° 06/96 do TST. 
Agravo Regimental a que se nega provimento.

AGRAVANTE(S)
AD*VOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO : E-RR-658.082/2000.6 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SBDII)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
EMBARGADO(A) : JOÃO FRANCISCO FIGUEIREDO DE 

ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RAIMUNDO FIGUEIREDO

DE ALMEIDA
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTAtRECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. 
INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO
VIDO. VINCULAÇÃO DA DECISÃO. POSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DO RECUR
SO DE REVISTA. Provido o Agravo de Instrumento, toda a matéria 
é devolvida ao Tribunal, inclusive ho que se refere aos pressupostos 
extrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista. É elementar 
que a Decisão do Agravo de Instrumento não vincula a decisão do 
Recurso de Revista, e concluir-se de forma contrária, ou seja, que o 
juízo de admissibilidade já se fazia perfeito e acabado, pelo fato de 
ter sido afirmado na Decisão do Agravo que estariam presentes os 
pressupostos extrínsecos do recurso, seria ofender o princípio da 
devolutividade inerente, a todos os recursos, o que ultrapassa o limite 
do razoável. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

: E-AIRR-658.978/2000.2 - TRT DA 18" 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ROBERTO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ROBERTO SERRA DA SILVA

MAIA
EMBARGADO!A) t OUROBRAZ S/A COMÉRCIO, IMPOR

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO
ADVOGADO : DR. ÊNIO GALARÇA LIMA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência jurisprudencial; c, no mérito, dar-lhes provimento para. 
declarando nulo o despacho de 11.145, determinar o retomo dos autos 
à 5“ Turma, a fim de que julgue os Embargos Declaratórios opostos 
pelo Reclamante, como entender de direito.
EMENTAtEMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE DE EMBAR
GOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS CONTRA DECISÃO M O 
NOCRÁTICA. O art. 93, inciso IX, da Carta Constitucional impõe 
ao Poder Judiciário o dever de fundamentar suas decisões. Nesse
contexto, cabe ao Magistrado expor os fundamentos fáticos e ju
rídicos que geraram sua convicção," pela análise Circunstanciada das

alegações formuladas pela parte. Não se pode olvidar que o Enun
ciado 297/TST, para a configuração do prequestionamento, exige a 
emissão de tese explícita, na decisão recorrida, sobre a matéria objeto 
de impugnação no Recurso. Daí a recusa da Turma em enfrentar, 
expressa e explicitamente, todos os tópicos veiculados nos Decla
ratórios, configura omissão, autorizando o conhecimento dos Em
bargos. Recurso de Embargos ao qual se dá provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-661.816/2000.5 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SALCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
S.A.
DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO 
ANDRÉ BENSABATH ORNELLAS 
DR. GERALDO RIOS DE OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INS
TRUÇÃO NORMATIVA N° 16/99/TST - ITEM X - Consoante 
reza a Instrução Normativa n° 16/99, em seu item X, cumpre às partes 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão conversão em diligência para suprir ausência de peças, ainda 
que essenciais. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

t E-AIRR-662.021/2000.4 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDII)

; MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: LOSANGO PROMOTORA DE VEN
DAS LTDA. E OUTRO 

: DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO

; NILBEN BORBA 
: DRA. NILDA SENA DE AZEVEDO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos! 
EMENTAtEMBARGOS. EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EM RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. ’Não cabem em
bargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma 
proferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo 
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista 
respectiva” - Enunciado 353 desta Corte. Recurso de Embargos não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-662.557/2000.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
CARLOS GOMES MIGUEL 
DR. LUIZ FERNANDO CASSILHAS 
VOLPE

DECISÃOtUnanimcmente, não conhecer do recurso de em-
bargos.
EMENTAtEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. DAS 
HORAS EXTRAS. FIPs. A previsão em Acordo Coletivo de Tra
balho que as FIPs atendem o disposto no § 2° do artigo 74 da CLT 
não tem o condão de assegurar a correta anotação de horário. Recurso 
de Embargos, não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-KR-662.881/2000.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIBANCO - SEGURADORA S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
AMANTINO MACIEL NETO 
DR. RÉGIS ELENO FONTANA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer íntegralmente 
dos Embargos.
EMENTAtPRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. As matérias suscitadas peJo Re
clamado, em seus declaratórios, foram devidamente apreciadas e fun
damentadas, quando do julgamento do Recurso de Revista, isto é, a 
prestação jurisdiciona! buscada foi entregue de maneira plena, o que 
afasta as alegadas violações dos dispositivos da Carta Magna e de lei 
citados. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
Correta a decisão embargada ao não conhecer da preliminar de nu
lidade do acórdão Regional que apreciou os Embargos Declaratórios, 
pois do exame dos autos verifica-se que a verdadeira pretensão do ora 
Embargante, em declaratórios, era modificar o julgamento do feito, 
bem como o reexame de matéria dc fato e prova que fora devi
damente apreciada e analisada quando do julgamento do Recurso 
Ordinário. HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - VIO
LAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Correto o acórdão impugnado ao 
não conhecer da revista com fundamento no Enunciado n° 126, pois 
impossível se chegar a conclusão diversa do Regional sem que haja o 
reexame de matéria de pròvã. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-662.939/2000.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS 
KÁTIA SOARES LOPES 
DR. CELSO BRAGA GONÇALVES RO
MA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso dc 
Embargos.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BANCO DO 
BRASIfc S/A. As empresas de economia mista, quando da tercei
rização de mão-de-obra, estão sujeitas à responsabilidade subsidiária, 
consoante a diretriz, traçada pelo item IV do Enunciado n" 331 do 
Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Embargos não conhe
cido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

E-AIRR-672.015/2000.1 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MUNICÍPIO DE VITÓRIA
DR. ROSMARI ASCHAUER CRISTO
REIS
MATIAS GODÓI
DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHE
SI RAMACCIOTTT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU
MENTO NÃO PROVIDO. NÃO-CABIMENTO DO RECURSO
DE EMBARGOS. ENUNCIADO 353/TST. Não cabem embargos 
para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma pro
ferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo 
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista 
respectiva. Inteligência do Enunciado 353 do TST. Recurso de Em
bargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

E-AIRR-667.854/2000.4 - TRT DA 6" 
REGIÃO - (AC. SBDII) '
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
CHARLES ALEXANDRE DE SOUZA 
ALCÂNTARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em
bargos por violação ao art. 5°, LV. da Constituição da República, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, anulando o processo a partir do 
acórdão embargado, de fls. 14/16, inclusive, determinar o retomo dos 
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, a fim dc 
proceder à publicação do despacho dc fls. 08, intimando o agravante 
para indicar as peças necessárias à regular formação do Agravo de 
Instrumento, e, após, renovar as demais intimações ao agravado. 
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROCESSAMENTO 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS 
INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - NU
LIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA- Ao indeferir o 
curso do agravo de instrumento nos próprios autos, com base na 
faculdade conferida pela antiga redação da Instrução Normativa n° 
16/99, a autoridade judiciária deve determinar a publicação do des
pacho respectivo para notificação do agravante, sob pena de se con
figurar o cerceamento do direito dc defesa, redundando em prejuízo à 
parte, que se viu impossibilitada de proceder à correta formação do 
traslado para compor o instrumento. Recurso de Embargos conhecido 
c provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-669.047/2000.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

: BENEDITO SÉRGIO PATRON 
: DR. WALDUR TRENTINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAS. COMPRO
VAÇÃO. VALIDADE DAS FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE
SENÇA (FIPs). VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7“, INCISO XXVI,
DA CF, NÃO CONFIGURADA. A jurisprudência desta Corte, no 
que se refere ao tema sob enfoque, tem se manifestado no sentido de 
que a prevalência da prova testemunhal, em detrimento de prova 
documental alicerçada em Acordo Coletivo de Trabalho, não é su
ficiente para malferir o artigo 7°, inciso XXVI, da Constituição Fe
deral, já que, em respeito ao princípio da primazia da realidade, a 
eficácia das folhas individuais de presença, como meio de prova da 
jornada de trabalho, pactuadas em norma coletiva, está atrelada à 
apuração da verdadeira jornada laborada pelo empregado, não sub
sistindo quando elididas por prova em contrário. Embargos não co
nhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-AIR R-671.313/2000.4 - TRT DA 9” 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
IVAN DO ROCIO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTA:APPA. DECRETO-LEI 779/69. DEPÓSITO RECUR
SAL E CUSTAS. NÃO ISENÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRU
DÊNCIA!, N° 13 DA SDI. Recurso de Embargosnão conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-681.327/2000.0 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ BEZERRA DE ARIMATÉIA 
DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRO
CURAÇÃO DO AGRAVADO. LEI N* 9.756/98 - PEÇA OBRI
GATÓRIA. O inciso I, do § 5o, do artigo 897 da CLT é claro no 
sentido de que, na formação do Agravo de Instrumento, deverá con
ter. obrigatoriamente, dentre outras peças, cópia da procuração ou
torgada ao advogado do agravado. Tal obrigatoriedade se justifica à 
medida que a nova sistemática adotada pelo referido preceito permite 
o imediato julgamento do recurso denegado, consistindo, a referida 
peça, em peça essencial, quer pela circunstância processual que exige 
seja o nome do advogado do agravado inserido no edital de pu
blicação de pauta, quer pelo fato, mais específico aos autos, de que se 
liberado o bem ou valor constrito, o executado no processo principal 
deverá indicar novo bem à penhora ou pagar o débito, no caso, o 
Banco Banorte S.A., ora agravado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-FJ-AIRR-688.034/2000.2 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SADIA S.A.
DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEI
RA
DRA. ARILEIDE FONSECA NEVES
OSCAR PASSOTO
DR. SÉRGIO JOSÉ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. EM
BARGOS À SDI INCABÍVEIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO
N” 353 DO TST. No fundamento norteador da decisão embargada, 
não se perquiriu a respeito das teses de mérito veiculadas no Agravo 
de Instrumento, mas de pressuposto de cabimento dos Embargos à 
SDI.contra decisão proferida em Agravo de Instrumento. In casu, 
aplicável o Enunciado n° 353 do TST a impedir o prosseguimento dos 
Embargos interpostos, porquanto a parte não pretendeu reexame de 
pressupostos extrínsecos do Agravo de Instrumento ou do respectivo 
Recurso dc Revista, único pressuposto de admissibilidade em se tra
tando de Embargos à SDI em Agravo de Instrumento. Agravo Re
gimental a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

E-AIRR-694.284/2000.8 - TRT DA T 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE
MANOEL FEITOSA MAIA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI
MENTO. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento 
e em Agravo regimental, salvo para reexame dos pressupostos ex
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 353 
desta Colenda Çorte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

E-AIRR-709.509/2000.0 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADCKA) : EDUARDO PEREIRA COSTA 
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por 

violação e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão de 
fls. 103/104, determinar o retomo dos autos à Quarta Turma para que 
examine a admissibilidade do Recurso de Revista, no tocante aos 
pressupostos específicos e/ou intrínsecos, como entender de direito, 
afastado o não-conhecimento do Agravo de Instrumento. 
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - GUIA RELATIVA À 
COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL - REGU
I.ARIDADE - O art. 899 da CLT não prevê a pena de deserção para 
a hipótese de equívoco no preenchimento da guia relativa à com
plementação do depósito'recursal no tocante ao Juízo em que tramita 
o feito (2a Vara do Trabalho de Recife ao invés de 2a Vara do
Trabalho de Olinda), desde que preenchidos os demais requisitos 
quanto ao valor e quanto à identificação do processo (nome das 
partes, número do processo. CTPS e P1S/PASEP). Embargos co
nhecidos e providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

E-RR-557.118/1999.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
JOSÉ EDSON FELICIANO JÚNIOR 
DR. PAULO CÉSAR LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos 
quanto ao tema "Rede Ferroviária Federal - Arrendamento de linhas 
férreas - Sucessão trabalhista". Por unanimidade, conhecer dos em
bargos quanto ao tema "Rede Ferroviária Federal S/A - Arrendamento 
de linhas férreas '- Responsabilidade solidária" e dar-lhe provimento 
parcial para impor à Rede Ferroviária Federal a condenação sub
sidiária pelos débitos trabalhistas judicialmente reconhecidos. 
EMENTA:REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - CONTRATO 
DE ARRENDAMENTO - SUCESSÃO. A Ferrovia Centro Atlân-
tica S.A. assumiu o contrato de trabalho até então mantido com a
Rede Ferroviária Federal S/A. Se o contrato de trabalho permanece 
após a entrada em vigor da concessão do serviço público, decorrente 
da licitação, surgiu aí, novo empregador, qual seja, a Ferrovia Centro 
Atlântica. Como o contrato é uno, nesta hipótese, assume essa a 
responsabilidade por todos os direitos decorrentes do contrato dc 
trabalho. Apesar do disposto no Edital de Licitação, cm relação aos 
trabalhadores cujos contratos permaneceram após a licitação, suas 
cláusulas só têm validade no campo civil, ou seja, entre as partes para 
eventual direito de regresso, mas não no campo trabalhista, o qual 
tem regência legal própria, sendo irrelevante o vínculo entre sucedido 
e sucessor e a natureza do título que possibilitava ao titular do 
estabelecimento a utilização dos meios de produção nele organizados. 
Na hipótese dos autos, não houve solução de continuidade do contrato 
dc trabalho do reclamante, devendo ser preservada a unidade que lhe 
é peculiar. Forçosa a manutenção da condenação da Ferrovia Centro 
Atlântica ao pagamento dos débitos trabalhistas pleiteados, diante da 
sucessão, neste caso, configurada. Só não haveria a responsabilidade 
da empresa sucessora nesta hipótese excepcional, em relação aos 
contratos de trabalho rescindidos antes da licitação. REDE FER
ROVIÁRIA FEDERAL S/A - CONTRATO DE ARRENDAMEN
TO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Impõe-se o reco
nhecimento da responsabilidade subsidiária da Rede Ferroviária Fe
deral S/A quanto às obrigações trabalhistas decorrentes do contrato dc 
trabalho que era com ela mantido e que subsistiram após a sucessão, 
porque se está diante dc uma situação peculiar em que houve apenas 
a transferência provisória, mediante contrato de arrendamento, de um 
trecho da ferrovia que passou a ser explorado por novo titular. Toda 
a principiologia do Direito do Trabalho é no sentido de vincular o 
empregado à empresa como garantia não só da continuidade do con
trato de trabalho, como da percepção de seus haveres trabalhistas. 
Embargos parcialmcntc conhecidos e parcialmcntc providos.

Despachos
PROCESSO N“ TST-E-RR-446.484/98.4 - 7 a REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADOS

: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI
CA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ 
- EMATERCE

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANÍZIO DE CARVALHO JÚNIOR 
. DRS. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA 
SILVA, CASSIANO PEREIRA VIANA E 
CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ 
' r !_________. z . < Vf /-
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D E S P A C H O
Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos interposto peia reclamada - Empresa 
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará - EMATERCE, 
contra o v. acórdão de fls. 201/204, prolatado pela e. S* Turma desta 
Corte, que conheceu de seu recurso de revista apenas quanto à verba 
honorária e, no mérito, deu-lhe provimento para exclap essa verba da 
condenação. •
Os embargos, entretanto, não merecem seguimento, dado que ir
regular a representação processual.
Com efeito, constata-sc que os Drs. José Alberto Couto Maciel e 
Roberto Caldas Alves de Oliveira, que subscrevem as razões de 
embargos, não detêm poderes nos autos para representar a reclamada. 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará - EMA
TERCE, tendo em vista que não constam do rol de advogados elen
cados nas procurações de fls. 64 e 144.
Registre-se que a procuração de fl. 198, cuja juntada foi requerida 
pela petição de (T. 198 assinada pelo Dr. José Alberto Couto Maciel, 
embora esta refira-se is partes e ao processo em epígrafe, na rea
lidade outorga-lhe poderes para atuar no processo em que figura 
como paste COMPANHIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO E DE PESCA - CEDAP, empresa esta que não está em 
litígio nos presentes autos.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO aos embargos. 
Publique-se.

Brasília, 22 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator
PROCESSO N” TST-E-RR-337.800/97.9 - 3* Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

DELVAIR ALVES MOREIRA 
DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
BANCO DO BRASIL S/A 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 709Í119, complementado pelo de 
fls.733/738, que deu provimento ao recurso de revista do reclamado 
para excluir a integração das horas extras na complementação de 
aposentadoria do reclamante.

Sustenta o embargante o cabimento dos embargos, apontando 
violação do art. 444 da CLT e contrariedade aos Enunciados 51 e 288 
do TST. Argumenta que a Circular Funci n° 444/64, que determina a 
observância dà média trienal, piso e teto no cálculo do benefício 
complementar, foi alterada pela Circular Funci n° 494/67, segundo a 
qual a mensalidade da aposentadoria do associado seria equivalente >
125% da média das remunerações sobre o que haja realizado ás 
últimas 12 contribuições mensais, incluindo-se, pois, na base de cál
culo as horas extras. Afirma que o art. 444 da CLT e os Enunciados 
51 e 288 do TST impõem a observância da Circular Funci n° 494/67, 
por ser posterior e revogadora da Circular Funci n° 444/64 e haver 
instituído condições e direitos mais favoráveis.

Impugnação a fls. 755/758.
Os embargos são tempestivos (fls. 739, 740 e 747), em razão 

do recesso do final do ano, e estão subscritos por advogado habilitado 
nos autos (fls. 183, 547 e 691).

Em que pese a argumentação do embargante, os embargos 
não merecem seguimento.

A c. 2* Turma conheceu da revista do reclamado quanto ao 
tema "horas extras - integração na complementação de aposenta
doria", por divergência jurísprudencial, e, no mérito, deu-lhe pro
vimento para excluir a integração das horas extras na complcmcn
tação de aposentadoria, com fundamento apenas na Orientação Ju
rísprudencial n° 18 da SDI desta Corte, que consolida o entendimento 
de que as horas extras não integram o cálculo da complementação da 
aposentadoria.

Não analisou a c. Turma o tema, portanto, sob o enfoque 
deduzido nas razões de embargos nem mesmo quando instado por 
meio embargos declaratórios. E o embargante não argúi, em suas 
razões, preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, 
permitindo que se consumasse a preclusão.

Nesse contexto, não há como aferir-se a violação legal in
dicada ou a contrariedade aos Enunciados 51 e 288, desta Corte ante 
a inexistência de tese para confronto, circunstância esta que atrai a 
incidência do óbice do Enunciado 297 do TST ao PROCessamento 
dos embargos.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-352.608/97.0 - 9 * Região
' EMBARGANTEI
' ADVOGADO
! EMBARGADO

ADVOGADO’ <e I Pt)»

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

: GILSON CARDOSO DE FRANÇA
: Dfc. úéliò c ar va l ho Sa nt an a
-----------------  pjlíü/j cf. JLYMJ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 494/499, complementado pelo de fls. 
522/S25, que não conheceu do seu recurso de revista quanto aos 
temas "vínculo empregatício" e "turnos ininterruptos de revezamento" 
e dele conheceu quanto a "base de cálculo das horas extras do por
tuário’ e, no mérito, deu-lhe provimento para excluir da condenação 
a integração dos adicionais de risco e de produtividade no cálculo das 
horas extras. Ainda, conheceu do recurso de revista do reclamante 
quanto à "forma de execução da APPA" e, no mérito, deu-lhe pro
vimento para restabelecer a r. sentença.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos 
pelas razões de fls. 527/533. Insurge-se contra o não-conhecimento do 
recurso de revista quanto ao "vínculo empregatício". Diz que a ju
risprudência do Supremo Tribunal Federal veda o ingresso no serviço 
público sem prévia aprovação em concurso público e que. sendo essa 
a hipótese dos autos, foi violado o artigo 37, II, da Constituição 
Federal. Argumenta que a nova redação dada ao artigo 173, § 1°, da 
Constituição Federal excluiu da sua incidência as autarquias, des
tacando que atua em regime de exclusividade e que a atividade 
portuária constitui serviço público, nos termos do artigo 21, XXI, "P, 
da Constituição. E, nesse contexto, sustenta que está sujeita ao regime 
do «precatório judicial, na forma dos artigos 100 da Constituição 
Federal e 6° da Lei n° 9.469/95. Por fim, alega que o recurso de 
revista quanto aos "turnos ininterruptos de revezamento" está em
basado em divergência jurísprudencial específica centrada na inter
pretação do artigo 7°, XIV, da Constituição Federal. Aponta violação 
do artigo 896 da CLT. Diz que não ficou demonstrado nos autos que 
o reclamante sujeitava-se ao regime de escalas, nos termos da Lei n° 
4.860/65, merecendo ser revisto o julgado quanto à condenação ao 
pagamento das horas excedentes da 6* diária.

Os embargos são tempestivos (fls. 526 e 527) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 492). Dispensado o 
recolhimento de custas e do depósito recursal, nos termos do Decreto
Lei n° 779/69.

Em que pese a argumentação da embargante, os embargos 
não merecem seguimento.

No que concerne ao tema "vínculo empregatício", não ficou 
demonstrada a violação do artigo 37, II, da Constituição Federal.

O acórdão da Turma, examinando o tema, consignou que a 
relação de emprego estabeleceu-se anterinrmente. à Cnnstiiuição Fe
deral de 1988. e, nesse contexto, efetivamente, o reconhecimento do 
vínculo empregatício com ente da administração pública não viola o 
artigo 37, II, da CF/88.

Isso porque a nova ordem constitucional estabelecida com a 
Constituição Federal de 1988 é de aplicação imediata, mas não atinge 
situações jurídicas já consolidadas no tempo, sob a égide da Cons
tituição pretérita, que, segundo a reiterada jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, não impunha a obrigatoriedade do concurso público 
para ingresso nos quadros da administração pública.

Quanto à forma de "execução da ÃPPA", a c. Turma exa
minou a controvérsia à luz da Orientação Jurísprudencial n° 87/SDI, 
que, partindo da interpretação dos artigos 100 e 173, § 1°, da Cons
tituição e 6° da Lei n° 9.469/97, conjuntamente com o artigo 883 da 
CLT,.fixou entendimento de que é direta a execução contra a re
clamada, Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - AP
PA.

Registre-se, ainda, que a jurisprudência desta Corte firmou
se no sentido de que, mesmo após o advento da Emenda Cons
titucional n° 19/98, a execução contra a reclamada se PROCessa de 
forma direta, nos termos da legislação consolidada. E isso porque, 
embora com natureza jurídica de autarquia, esta explora ati
vidade eminentemente econômica, tendo por objeto a exploração 
industrial e comerciai dos portos de Paranaguá e Antonina.

Nesse contexto, não se constata; efetivamente, ofensa à li
teralidade do disposto nos arts. 100 e 173 da Constituição Federal, 
este último com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 
19/98, tendo em vista que a atividade econômica exercida pela re
clamada não é típica da administração pública e não se desenvolve 
cm caráter de monopólio, em face do disposto no art. 21, XII, "f", da 
Constituição Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte: E-RR
269.910/96, Rei. Min. Levi Ceregato, DJ 19/11/99; E-RR-145.568/94, 
Rei. Min. Levi Ceregato, DJ 8/10/99 e E-RR-271.657/96, Rei. Min. 
Moura França, DJ de 10/3/2000.

Quanto aos turnos ininterruptos de revezamento, a decisão da 
Turma está em consonância com o Enunciado n° 360 do TST.

Realmente, o acórdão da Turma registra excerto extraído do 
acórdão do Regional, no qual ficou consignado o entendimento da
quela Corte quanto à matéria, de que a concessão de um intervalo 
intrajomada não descaracteriza o regime de turnos ininterruptos de 
revezamento, pois a interrupção a que faz menção o dispositivo cons
titucional refere-se ao revezamento, à alternância de turnos, não à 
jornada diária, e nesse mesmo sentido são expressos os termos do 
referido verbete sumular.

Logo, estando a controvérsia em consonância com enunciado 
de súmula desta Corte, efetivamente o recurso de revista não merece 
conhecimento pelo prisma da divergência jurísprudencial, porque foi 
cumprido o papel institucional do Tribunal Superior do Trabalho, de
pacificação da legislação federal em matéria trabalhista. --------------------------------------------
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Daí por que o § 4* do artigo 8% da CLT, com a redação que 
lhe conferiu a Lei n* 9.756/98, é expresso ao estabelecer que "a 
divergência jurísprudencial apta a ensejar o recurso de revista deve 
ser atual, não se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou 
superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho", e, nesse contexto, a e. Turma, ao não-conhecer da 
revista, quanto ao tema, nada mais fez do que observar os ditames do 
referido dispositivo de lei.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6” da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST- E-RR-358.481/97.8 2" Região
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADOS

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. TERESA D’ELLA GONZAGA 
: DAGOMIR PEDRO GARCIA 
: DRS. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES E AVAIR PEREIRA DA SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado 

contra o v. acórdão de fls. 313/317, que não conheceu integralmente 
de seu recurso de revista.

Sustenta o cabimento dos embargos com fulcro no artigo 
894, b, da CLT. Afirma que o não conhecimento da revista, que se 
encontrava fundamentada, importou em violação do artigo 896 da 
CLT. Aduz que, no período de 13.9.84 a 20.1.93, firmou com o 
reclamante contrato de natureza administrativa, sob a égide da Lei 
Municipal n° 1.770/84 e com respaldo no artigo 106 da Constituição 
Federal anterior, sendo pois a Justiça do Trabalho incompetente para 
apreciar o feito. Articula com o Enunciado n° 123 do TST. No mérito, 
insurge-se contra o reconhecimento do vínculo direto com o mu
nicípio no período de 13.8.82 a 12.9.84, em que o reclamante tra
balhou para a PROSASCO - Progresso de Osasco S.A., empresa de 
economia mista municipal, sob o regime celetista e mediante con
vênio, "com fulcro na Lei municipal n° 1.036/71 e Contrato n° 731/73. 
Assevera que colacionou divergência jurísprudencial apta a alavancar 
a revista e aponta contrariedade ao Enunciado n° 331, II, do TST. 
Indica divergência jurisprudência! e colaciona aresto. Por fim, ar
gumenta que a estabilidade do artigo 19 do ADC não se estende às 
sociedades de economia mista.

Os embargos são tempestivos (fls. 318 e 319) e estão subs
critos por PROCurador.

Em que pese a argumentação articulada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Em relação à incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o feito, consoante registrado pela Turma, o Regional limitou
se a consignar que o contrato firmado entre o Município de Osasco e 
o reclamante é de emprego, inexistindo, portanto, vínculo de natureza 
administrativa (fl. 314). Não emitiu, como se vê, tese à luz do dis
posto na Lei municipal n° 1.770/84, que segundo alega o embargante 
teria autorizado a contratação pelo Regime Administrativo. Nesse 
contexto, não se verifica afronta ao artigo 106 da Constituição Fe
deral, não objeto de prequestionamento explícito, ao teor do Enun
ciado n° 297 do TST, ou contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST, 
valendo destacar que o embargante não indica violação do artigo 114 
da Constituição Federal.

No que diz respeito ao tema da unicidade contratual, registra 
a c. Turma que o Regional concluiu que "restou plenamente ca
racterizada a sucessão trabalhista nos termos do artigo 10 e 448 da 
CLT, existindo, assim, continuidade do contrato de trabalho, e sendo 
imperioso reconhecer o vínculo de emprego desde 13.8.1982" (fl. 
315). Não analisou aquela Corte a questão sob o prisma veiculado nas 
razões de embargos, que, assim, encontram óbice no Enunciado n°
297 do TST.

De outra parte, entendeu a c. Turma que os arestos co
lacionados não autorizavam o conhecimento da revista, porque ines
peeíficos, ao teor do Enunciado n° 296 do TST, na medida que os 
modelos não analisam a controvérsia a luz do disposto nos artigos 10 
e 448 da CLT e que embasado o acórdão recorrido.

Incide, pois, à espécie, a jurisprudência pacífica desta Corte, 
sedimentada na Orientação Jurísprudencial n° 37 da SDI, no seguinte 
sentido:

"EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA 
CLT. NÃO OFENDE O ART. 896, DA CLT, DECISÃO DE 
TURMA QUE, EXAMINANDO PREMISSAS CONCRE
TAS DE ESPECIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA COLA
CIONADA NO APELO REV1SIONAL, CONCLUI PELO 
CONHECIMENTO OU DESCONHECIMENTO DO RE
CURSO. Precedentes: E-RR 88.559/1993, Ac. 2.009/1996, 
Min. Ronaldo Leal, DJ 18.10.1996; E-RR 13.762/1990, Ac. 
1.929/1995, Min. Vantuil Abdala, DJ 30.6.1995; E-RR 
31.921/1991, Ac. 1.702/1995, Min. Ney Doyle, DJ 
23.6.1995; AG-E-RR 120.635/1994, Ac. 1.036/1995, Min. 
Ermes P. Pedrassani, DJ 12.5.1995; E-RR 2.802/1990 Ac. 
826/1995, Min. Francisco Fausto, DJ 5.5.1995; AGAI 
164.489-4-SP, STF-2* T, Min. Carlos Velloso, DJ 9.6.1995; 
AGAI 157.937-5-GO, STF-1* T, Min. Moreira Alves, DJ 
9.6.1995".
Por fim, consigna a c. Turma que o reconhecimento do 

vínculo de emprego é em período anterior à promulgação da Cons
tituição de 1988, razão pela qual não se aplica à hipótese o en
tendimento agasalhado no item II do Enunciado n° 331 do TST, que 
assim, não pode ser tido por'contrariado. '------------------------------ —I,\~'T, -T.--I-T’b----
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O paradigma colacionado a fls. 321/322 não autoriza o PROCessamcnto 'dos embargos, porque oriundo da mesma 5“ 
Turma, prolatora da decisão embargada (Orientação Jurisprudência! n* 95 da SDl). 

Incólume,; portanto, Õ artigo 896 da CLT. >
No que concehie à estabilidade do artigo IWdO' ADCL os 

embargos encontram-se desfundamentados, porque Ú3ó indreádós '1 
quaiskjuèr dós prèssupóstos da alínea ”b" dó artigo 896 dll ClT.

  Cóiirl eslbü' fuiUaméntos, e corrí basè hó'aíilgO1̂ 'dâ :Re- í 
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO ̂osení 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-KR-368.487/97.7 - 1" Região

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO ABN AMRO S/A (INCORPO
RADOR DO BANCO REAL S/A)

: DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA 
: NELSON LUIZ DA SILVA COELHO 
: DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI
RA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado 

contra o v. acórdão de fls. 601/607, que não conheceu integralmente 
de seu recurso de revista.

Sustenta o embargante o cabimento dos embargos, reno
vando a preliminar de nulidade do acórdão do Regional, por negativa 
de prestáçãó jurisdicionàl. Diz que foi violado o artigo 896 da CLT, 
uma vez quó á revista merecia scf conhecida, por afronta aós artigos 
832 da CLÍ é'93; 'IX, da Cbhsíituição Pcdcrát', ante a ’recusa do 
Regional eni ajirctóâr' rís' déclaratçjrios oportunameníe opostos. No 
mérito, èm relação ao terna "gratificação semestral", assevera qüc a 
revista versava sobre desçumprimento, pelo Regional, do disposto no 
artigo 461 da CLT, uma vez que o pedido catava embasadti no 
princípio da isonomia. revelando-se inaplicável o óhjce dps Enun
ciados n°s 12() e 221 do TST. Afirma que a alegação de violação dos 
artigos 461 da CLT, 1090 do C.C. e 5”, II, da CF. autorizava o 
conhecimento da revista. Diz que foi violado ò artigo &96, dg CLT e 
indica divergência jurísprudencial.

Os embargos são tempestivos (fis. 608/609), estão subscritos 
por advogado habilitado nos autos (fis. 616/618), custas pagas c 
depósito recursal efetuado pelo valor da condenação (fls. 493 e 
506).

Em que pese a argumentação usada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A c. Turma, ao apreciar o conhecimento da revista quanto à 
referida preliminar de nulidade, por negativa de prestação jurisdi
cional, argüida sob o fundamento de que, não obstante a interposição 
de embargos de declaração, a e. Turma do Regional teria deixado de 
apreciar questão relativa ao preenchimento dos requisitos previstos 
nos arts. 461 da CLT e 1.090 do C.C., para o deferimento da gra
tificação semestral, entendeu não configurada referida omissão, pon
derando que o acórdão impugnado não se furtou a emitir pronun
ciamento sobre as matérias suscitadas no recurso ordinário. Ressaltou 
que o Regional manteve o fundamento adotado na r. sentença, de que 
o banco discriminava o reclamante, pagando-lhe a gratificação em 
valor inferior à dos outros empregados. Concluiu que o Tribunal 
Regional subsumiu os fatos da causa ao preceito normativo que re
putou aplicável a espécie, no caso, o princípio constitucional da 
isonomia, dirimindo o conflito mediante razoável interpretação do 
sistema legal.

Como sé vê, o acórdão da Turma revela que todas as ques
tões suscitadas no recurso ordinário foram enfrentadas pelo Regional, 
razão pela qual, efetivamente, não ficoü configurada a invocada ne
gativa de prestação jurisdicionàl, de modo a ensejar o conhecimento 
da revista com fulcro em violação dos artigos 93, IX, da Constituição 
Federal c 832 da CLT.

No que diz respeito ao tema "gratificação semestral", igual
mente, não assiste razão ao embargante.

Com efeito, a 5" Turma não conheceu da revista com fulcro 
nos Enunciados 126 e 221 do TST, sob o singelo argumento de que 
o Regional, com base nas provas dos autos, concluiu que o reclamado 
dcscumpriu o princípio da isonomia, pagando gratificação simples 
para o reclamante, enquanto que aos seus paradigmas pagou em 
dobro (fl. 606).

Não reproduz a c. Turma, no entanto, os fundamentos fáticos 
e jurídicos adotados pelo Regional, de modo a concluir-se pela má
aplicação dos referidos óbices à hipótese dos autos, ponto esse não 
objeto de impugnação específica pelo embargante, ou pela apontada 
violação dos artigos 461 da CLT, 1.090 do C.C. e 5°, II, da Cons
tituição Federal. Dessa forma, não tendo a revista ultrapassado a fase 
de conhecimento e adentrado o mérito da controvérsia, não há como 
se aferir a divergência jurísprudencial apontada, ante a inexistência dc 
tese para confronto.

Incólume, pois, o artigo 896 da CLT.
Com estes fundamentos c com base no artigo 6° da Re

solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília. 28 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator 

PROCESSO N" TST-E-RR-372.845/97.2 - V Região
lí

EMBARGÁNTtí'.. -,í ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT-
/iii: olnuup íJzi ca uh DA. ...i!uirt osíi sup

ADVOGADO, ah * , : :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EMBARGADA -inorl zi-ÍJOSÉ CÂNDIDO DE OLI.VEIRA 
ADVOGAI«)' b tiubxq DR. BENTO LUIZ CARNA7' «
  p H O 

 
-'mi uii-ifttçxofoà&jlio v. ácdrdão üéfls. Í86/189, hâb'cohhecea

do recurso de revista da reclamada Telativámènte ao págâniéntó das 
sétima e oitava horas, no regime de turnos ininterruptos de reve
zamento, sob o fundamento de que não configurado atrito com o 
Enunciado n° S5 do TST - que trata do tema diverso - e de que 
incidente o Enunciado n° 296 do TST, cm relação à divergência 
acostada.

Nos embargos à SDl de fis. 191/195, a reclamada sustenta 
que o não-conhecimento da revista, quanto ao pagamento das sétima 
e oitava horas, constitui ofensa aos arts. 896 da CLT e 7°, VI e XIV, 
da Constituição Federal c atrito com o Enunciado n° 85 do TST, além 
de divergir dos arestos que colaciona. Assevera que o reclamante 
trabalhava oito horas diárias cm turnos dc revezamento, apesar de, 
pela Carta de 1988, tal tipo de atividade ter uma jornada de seis 
horas. Assim, continua a reclamada, como o reclamante já percebia 
pelo trabalho de oito horas, somente seria devido o adicional pelas 
sétima e oitava horas trabalhadas e não as horas extras acrescidas do

Li)

referido adicional.
Os embargos, contudo, não merecem prosseguimento.
Efetivamente, como bem asseverou a Turma, o Enunciado n° 

85 do TST trata do não-atendimento das exigências legais "para 
adoção do régime de compensação", hipótese distinta da dos autos, 
em que se discute o pagamento, como extras, das sétima e oitava 
horas trabalhadas, considerando que a jornada para quem trabalha em 
turuóSl jniptejPtuptos dg revezamento é de seis horas. Portanto, não há 
como ftfefjr. a contrariedade ao verbete referido.

Por outro lado, a violação do àrt. 7”, VI e XIV, da Cons
tituição Federal iiãofpi çxaminada por ocasião do. exame do não
conncciménlo da revista da reclamada. ASsim, sua inVocação, so
mente em sede de embargos à SDL constitui inovação, rçcqrsal.

Nesse contexto, afastados o atrito com ó Enunciado. n° ,85 do 
TST e as" ofensas Constitucionais acima referidas, hâò ha cqhiò vis
lumbrar ofensa direta e literal ao art. 896 da CLT.

Saliente-se, oüírcmím, que os paradigmas de fls. 193/195 
análisám o mérito da controvérsia, isto é, a percepção apenas do 
adicional em relação às sétima e oitava horas trabalhadas. Ocorre, 
todavia, que a Turma, ao não conhecer da revista, não examinou o 
pleito da reclamada, sendo que tais paradigmas não enfrentam os 
óbices elencados pela decisão embargada para não conhecer da re
vista da reclamada. Portanto, revelam-se inespecíficos os julgados de 
fls. 193/195, à luz do Enunciado n° 296 do TST, incidente na es
pécie.

Com fulcro na Resolução Administrativa n° 678/2000, NE
GO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 1“ cie agosto de 2001.
Ml LTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N* TST-E-RR-374.858/97.0 - TRT - 9" REGIÃO
EMBARGANTE : MÜNICÍFJO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTQ, MACIEL
EMBARGADO : CLÁUDIO MARQUÊS DA SILVA
ADVOGADO : DR, PAULO ROBERTO PEREIRA

D E S.P ACHO
A douta Terceira Turma pão conheceu do recurso dei rpvlsta 

por entender que a decisão regional que concluiu pela responsa
bilidade subsidiária do reclamado demonstrou entendimento consen
tâneo com os termos do inciso IV do Enunciado 331 do TST (fls. 
236-43).

Inconformado, o Município de Curitiba interpõe embargos, 
apontando violação do artigo 896 da CLT, tendo em vista a in
fringência apontada na revista aos arts. 37, II, da Constituição Federal 
e 71 da Lei n° 8.666/93.

No entanto, vê-se claramente que a r. decisão recorrida está 
em consonância com o item IV do Enunciado n” 331 do TST, alterado 
em 11/9/2000, passando a vigorar com a seguinte redação, verbis: 'TV 
- O inadimplcmento das obrigações trabalhistas, por parte do em
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de ser
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação PROCessual e constem também do título 
executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)".

Neste sentido é que não há que se falar em violação do art. 
896 da CLT, única hipótese de conhecimento dos embargos, neste 
caso, onde não se conheceu do recurso de revista porque a decisão 
regional se apresentou cm consonância com o Enunciado citado e 
transcrito.

Pelo exposto e com base no art. 896, § 5°, da CLT, nego 
seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 20001

WAGNER PIMENTA
                    Relator

PROC. N° TST-E-RR-407.016/97.8 - 10* REGIÃO
EMBARÒÃNTES
ADVOGADA 
EMBARG^
ADVOGfADO

CLEONICE MARIA RODRIGUES E 
OUTRAS

: DR* ISIS MARIA BORGES DE KÈSEN-
 dê 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

oh oõun > .navo D E S P A X H O  
  A 2* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 248/253, não 

conheceu do Recurso de Revista das Reclamantes no tocante à com
petência da Justiça do Trabalho para apreciar a lide, com apoio da 
Orientação Jurísprudencial n° 138. Quanto'à prescrição : mudança de 
regime, não foi conhecida a revista com fundamento na Orientação 
Jurísprudencial n° 128.

Inconformadas, as Reclamantes interpõem Reciuso de Em
bargos pleiteando a reforma do acórdão da Turma, sustentando, quan
to à prescrição, violação dos arts. 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso XXIX, 
alínea "a" e 39, § 2° da Constituição da República, trazendo arestos a 
confronto. Quanto à competência da Justiça do Trabalho, alegam 
ofensa ao art. 114 da Lei Maior.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tcmpestivameole.
PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME
Em que pese os argumentos da parte, não há como acolher a 

sua pretensão, vez que a decisão da Turma encontra-se em perfeita 
harmonia com a jurisprudência predominante desta Casa, na Orien
tação Jurísprudencial n° 128. Desta forma, não vislumbro a alegada 
violação dos textos i constitucionais invocados.

Quanto aos arestos trazidos a confronto, desservem para ca-’ 
racterízar a . divergência pretepdida.i pois a Turma não; apreciou o 
mérito da questão.

COMPETÊNCIA DÁ JÜSTlÇÁ DO TRABALHO
Quanto à violação do art. 1)4 da Çonstifuição da República, 

improspera o inçonformismo áasvpemaudantcs, pois, em situação 
análoga, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI.N n“ 492/91.1 
DF, declarou a mconstitucionalidadp das alíneas "d" e "e" do art. 240 
da Lei h“ 8112/90, considerando que o art. í 14 da Constituição 
Federal não elasteceu a competência da Justiça do Trabalho de forma 
a atribuir-lhe a apreciação e julgamento dc ação ajuizada por servidor 
público enquadrado no Regime Jurídico Único.

Essa é a hipótese da denominada competência residual, cujo 
limite de atuação da Justiça do Trabalho não pode exceder à data 
referente à alteração do regime jurídico.

É que o regime implantado pela Lei n° 119/90, do Distrito 
Federal, por ostentar natureza administrativa, fez desaparecer, por 
completo, o contrato de trabalho até então vigente e a respectiva fonte 
de direitos e obrigações.

Ante o exposto; com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4° e 
5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Returso de 
Embargos 

Intimem-se.
PubHqué̂ C:
Brasília, 27 de agosto de 2001.

      CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relatòr

PROC. N" TST-F.-RR-435.243/98.8 - 10" REGIÃO
embakoanTes
ADVOGADO
EMBARGÃDA
ADVOGADA

JOSEFA DOS SANTOS FILHA E OU
TRAS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDE 
DR" GISELE DE BRITTO
D E S P A C H O

A 4* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 259/261, não 
conheceu do Recurso de Revista das Reclamantes no tocante à pres
crição - mudança de regime, com fundamento na Orientação Ju
risprudencial n° 128.

Inconformadas, as Reclamantes interpõem Recurso de Em
bargos pleiteando a reforma do acórdão da Turma c sustentando, 
quanto à prescrição, violação dos arts. 5°, inciso XXXVI, T, inciso 
XXIX, alínea ”a” e 39, § 2° da Constituição da República, trazendo 
arestos a confronto. Quanto à competência da Justiça do Trabalho, 
alegam ofensa ao art. 114 da Lei Maior.

Impugnação não foi apresentada.
O Recufso foi interposto lempestivamente.
PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME
Em que pese os argumentos da parte, não há como se acolher 

a pretensão, visto que a decisão da Turma encontra-se em perfeita 
harmonia com a jurisprudência predominante desta Casa, na Orien
tação Jurísprudencial n° 128. Desta forma, não vislumbro a alegada 
violação dos textos constitucionais invocados.

Quanto aos arestos trazidos a confronto, desservem para ca
racterizar a divergência pretendida, pois a Turma não apreciou o 
mérito da questão.
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COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Quanto ,'i violação do art 114 da Constituição ila República, 

ímprospera o inconformismo das Demandantes, pois, em situação 
análoga, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a AD1N n° 492/91.1
DF, declarou a inconstitucionalidade das alíneas "d" e V  do art. 240 
da Ixi n° 8112/90. considerando que o art. 114 da Constituição 
Federal não clasteceu a competência da Justiça do Trabalho de forma 
a atribuir-lhe a apreciação e julgamento de ação ajuizada por servidor 
públieo enquadrado no Regime Jurídico Único.

Lssa é a hipótese da denominada competência residual, cujo 
limite dc atuação da Justiça do Trabalho não pode exceder à data 
referente à alteração do regime jurídico.

E que o regime implantado pela Lei n° ) 19/90, do Distrito 
Federal, por oslenrar natureza administrativa, fez desaparecer, por 
completo, o contrato de trabalho até então vigente c a respectiva fonte 
de direitos e obrigações.

Hm face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4o e 5” da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n“ 9.756/98, 78. inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 24 de agosto dc 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-683.402/2000.1 - 15* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTD A.

: DR. WINSTON SEBE 
: RICARDO NUNES P1POL1NI 
: DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA 
D E S P A C H O

Os presentes embargos são interpostos contra decisão da 1* 
Turma desta Corte, que não conheceu do agravo de instrumento 
interposto pela reclamada por irregularidade de traslado, uma vez que 
não foram juntadas as cópias da guia de recolhimento de custas e do 
depósito recursal referente ao recurso de revista.

Ressalto que o despacho denegatório ao recurso de revista 
patronal fundamenlou-se no Enunciado n° 218 do TST, já que o apelo 
foi interposto contra acórdão proferido em agravo de instrumento.

A ora embargame sustenta que seu apelo merecia conhe
cimento. Isso porque o recurso de revista denegado foi interposto 
contra acórdão proferido em agravo de instrumento, sendo que este 
foi interposto antes da promulgação da Lei n° 9.756/98. Assim sendo, 
não estava obrigado a trasladar os comprovantes de pagamento das 
custas PROCessuais.

Por outro lado, considerando-se que no recurso de revista 
estava sendo discutida justamente a inconstitucionalidade da exigên
cia de depósito recursal, naturalmente não estaria obrigado a efetuar 
mencionado depósito. Aponta, desse modo, yulneração aos arts. 5°, 11 
e XXXV e LV da Constituição Federal.

O apelo não merece seguimento por irregularidade de re
presentação PROCessual, nos termos do art. 37 do CPC, tendo em 
vista que o Dr. Winston Sebe, que subscreve os embargos, não 
possui PROCuração nestes autos.

Inexistente, pois, o recurso, nos termos dó Enunciado n°
164/TST.

NEGO SEGUIMENTO aos embargos. 
Brasília, 24 de agosto de 2001.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROCESSO N* TST-E-RR-S79.Ö06/99.0 - 9“ Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

Vistos, etc.

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
EM LIQUIDAÇÃO 

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: JOÃO CARLOS DOS SANTOS 
: DR. Al EXANDRE EUCLIDES ROCHA 
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 
contra o v. acórdão de fis. 479/488, no tópico em que não conheceu 
de seu recurso de revista quanto ao tema "horas extras - acordo de 
compensação", por não configurada a violação dos artigos 59, § 2“, da 
CLT, e 7”, inciso XIII, da Constituição Federal, bem como por apli
cação do óbice do Enunciado 296 do TST, quanto á divergência 
colacionada.

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão embargada, 
ao não conhecer da revista que preenchia lodos os requisitos legais, 
violou o artigo 5°, incisos XXXV, XXXVI e LV, da Constituição 
Federal, visto que inviabilizada a apreciação do mérito, e, conse
quentemente, o acesso ao Supremo Tribunal Federal e a apreciação do 
tema constitucional. Argumenta que a desconsideração do acordo 
tácito de compensação, evidenciado pelos elementos dos autos, im
portou a violação dos artigos T, inciso XIII, da Constituição Federal, 
e 59, § 2°, da CLT. Indica divergência jurisprudcncial e colaciona 
arestos.

Os embargos são tempestivos (fls. 489 e 490) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 460/462).

Em que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Consoante registrado pela c. Turma, firmou o Regional a lese 
de que “a Constituição Federal deixa clara a necessidade dc acordo ou 
convenção coletiva de trabalho para a compensação dc horários (ar
tigo 7°, XIII). O acordo tácito alegado não subsiste ante a evidente 
necessidade de que seja escrito" (fi. 481).

Destacou aquela Corte regional que a previsão no contrato de 
trabalho dc que será considerado sujeito ao regime de compensação o 
empregado do qual não for exigido labor aos sábados (II. 162, artigo 
5“) não se equipara a acordo válido porque não resultante de ajuste 
entre empregado e empregador, mas decorrente do arbítrio dcslc a 
determinação dos horários a serem compensados.

Nesse contexto em que decidida a questão, efetivainente. não 
se constata afronta ao artigo 7", inciso XIII. da Constituição Federal, 
que faculta a compensação de jornada mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho

Dc outra parte, como retratado pelo Regional, o regime de 
compensação foi descaracterizado pelo constante exírapolamcnto da 
jornada semanal de 44 horas, como revelam os documentos dos autos, 
o que afasta a apontada afronta literal do artigo 59, § 2°, da CLT, 
como decidido.

Independentementc dos fundamentos expostos, o caso em 
exame é de regime compensatório de forma tácita, como admite a 
embargante em suas razões de embargos, que, por isso mesmo, carece 
de eficácia, seja sob a luz da norma constitucional, seja em face do 
artigo 59 da CLT.

Incólume, portanto, o artigo 896 da CLT.
Importa mencionar que o não-conhecimento da revista, por 

falta dc pressuposto de cabimento estabelecido no ordenamento PRO
Cessual, não implica ofensa ao artigo 5°, inciso XXXV, da Cons
tituição Federal, principio garantidor da inafasUibilidade da apre
ciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao. crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis e, conseqiieritemenle, a efetividade da ordem jurídica 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos PROCedimcntos traçados no ordenamento PRO
Cessual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do PROCesso, não pode ser con
fundido com a exclusão de direitos á apreciação judicial, vedada pelo art. 5“, inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar situando o instituto às avessas, de modo grosseíramente equivocado, invocando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, foram editadas para garantir-lhe o pera tividade. Somente se demonstrado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é que se pode, indiretamente, 
cogitar de lesão ao dispositivo em análise.

E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5°, L1V e LV, da Constituição da República. O 
não-conhecimento da revista não vulnera o direito à ampla defesa, ao 
contraditório e ao devido PROCesso legal.O devido PROCesso legai, que compreende os direitos à 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação infraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o PROCedimento recursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e subjetivos, a serem satisfeitos pelo recor
rente.

Nesse sentido, oportuno citar decisão proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, no julgamento do AGRAG n° 152.676-0/PR, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, in verhis:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. 
IN ADMISSÃO DO RECURSO DE REVISTA. 
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DE
FESA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL.

' 1. Os princípios constitucionais que garantem o livre acesso 
ao Poder Judiciário, o contraditório e a ampla defesa, não são ab
solutos c hão de ser exercidos, pelos jurisdicionados. por meio dos 
normas PROCessuais que regem a matéria, não se constituindo 
negativa de prestação jurisdicional e cerceamento de defesa a 
inadmissão de recursos quando não observados os PROCedimen
tos estatuídos nas normas instrumentais.

2. Recurso dê Revista inadmitído, porque a solução da lide 
implicaria no reexame das provas carreadas para os autos, porque não 
demonstrada a divergência jurisprudcncial. Controvérsia a ser diri
mida à luz da legislação ordinária que disciplina a matéria, e não 
viabiliza a instância extraordinária.

Agravo regimental improvido" (DJU 3/11/95).
Por fim, não tendo a revista ultrapassado a fase do co

nhecimento, c, consequentemente, não tendo sido emitida tese de 
mérito quanto ao tema em comento, não há como aferir-se à di
vergência jurisprudencial indicada, ante a inexistência de tese para 
confronto, circunstância que atrai a incidência do óbice do Enunciado 
297 do TST.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n” 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-E-RR-582.784/99.0 - 3* Região

EMBARGANTE FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
ADVOGADO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADOS

ADVOGADOS

: ALBERTO NOGUEIRA E REDE FER
ROVIÁRIA FEDERAI. S/A (EM LIQUI
DAÇÃO)

: HUMBERTO MARCIAL FONSECA E 
MÁRCIA RODRIGUES IXJS SANTOS, 
PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLIVEI
RA E SADIPANSERA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso dc embargos interposio pela .Ferrovia 

Centro Atlântica S/A contra o v. acórdão de fls. 716/718. comple
mentado pelo de fls. 724/726, que não conheceu de seu recurso de 
revista, por deserto. Aponta como violados os artigos 896 da CLT e 
509 do CPC. Diz que os depósitos recursais efetuados pela RFFSA, 
adicionados àqueles que efetuou, alcança o valor da condenação. 
Argumenta que a RFFSA teve seu agravo de instrumento não-co
nhecido e que referida decisão já transitou em julgado. Nesse con
texto, invocando o fato de a RFFSA não mais poder ser excluída da 
lide, alega que não há mais nenhum conflito de interesses que impeça 
o aproveitamento dos depósitos recursais por ela efetuados. Invoca a 
Orientação Jurisprudencial n° 190 da SDI e aponta como violados os 
artigos 899 da CLT. 509 do CPC e 5°, XXXV e LV, da Constituição 
Federal. Colaciona arestos.

O recurso, entretanto, não merece seguimento.
Com efeito, dispõe a alínea "b" do item II da Instrução 

Normativa n° 3/93 que "se o valor do primeiro depósito, efetuado no 
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida eoraplementação 
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo 
recurso".

Tem-se, portanto, que, até ser atingido o valor da conde
nação, deverá a parte, sob pena de deserção, depositar integralmente 
o valor do limite legal, cm relação a cada novo recurso interposto.

Nesse sentido, pacificoú-se a jurisprudência desta Corte 
(Orientação Jurisprudencial n° 139 da SDI - Precedentes: E-RR
434.833/98, Min. Vantui! Abdala, Julgado ení 10.4:2000, Decisão 
unânime; E-RR-266.727/96, Min. Moura França, DJ 18.6.99, Decisão 
unânime, E-RR-230.421/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 16.4.99, 
Decisão unânime, dentre outros).

Ora, registra a e. Turma que a r. decisão de primeiro grau 
arbitrou em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), posteriormente reduzido 
pelo e. TRT para R$ 10.000,00 (dez mil reais). Consigna, ainda, que 
a FCA, por ocasião de seu recurso ordinário, depositou a quantia de 
R$ 2.592,00 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais - fl. 717).

Diante desse cenário, quando da interposição de seu recurso 
de revista cabia à Ferrovia Centro Atlântica depositar, ou o valor 
nominal remanescente da condenação (R$ 7.408,00 - sete mil, qua
trocentos e oito reais), ou o limite legal vigente à época (R$ 5.419,27 
- cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos 
Ato GP 311/98, DJ de 31/7/98).

O depósito efetuado (fl. 717), entretanto, foi apenas no im
porte de RS 2.592,00 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais), de 
modo que o recurso de revista encontra-se efetivamente deserto.

Registre-se, por oportuno, que os depósitos efetuados pela 
Rede Ferroviária Federal S/A (segunda reclamada) :to longo do feito 
em nada beneficiam a Ferrovia Centro Atlântica S/A. H isso porqin, 
segundo inteligência do artigo 48 do CPC, "os litisconsortes scrã i 
considerados, cm suas relações com a parte adversa, como litigantes 
distintos: os. atos e omissões de um não prejudicarão .nem hene-

Igualmente, é peremptório o artigo 509 do CPC, dc aplicação 
subsidiária no PROCesso do Trabalho, ao fixar que "o recurso 
interposto por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se 
distintos óii opostos seus interesses" (sem grifo no original).

Considerando-se que ambas as reclamadas têm interesses 
conflitantes na presente ação, já que pretendem ver-se excluídas da 
lide, não se revela juridicamente acertado que a Ferrovia Centro 
Atlântica S/A, ora recorrente, possâ se beneficiar do depósito efe
tuado peia Rede Ferroviária Federai.

Registre-se, ademais, que o mandamento çoníido no artigo 
509 do ÇPC somente é aplicável na hipótese cm que há litisconsórcio 
unitário, que, in casu. não se verifica.

Nesse sentido, a cátedra de Humberto Theodoro Júnior (Cur
so de Direito PROCessual Civil, 8a edição - Rio de Janeiro: Fo
rense, 1992 - p. 112), in verhis:

"Em matéria"recursal, diz o art. 509 que ’o recurso 
interposto por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo 
se distintos ou opostos os seus interesses’. A regra se aplica, 
evidentemente, ao litisconsórcio unitário apenas, porque nos 
demais casos não se justifica a comunicação de efeito do 
recurso aos co-litigantes omissos, já que não se impõe a 
necessária uniformização na disciplina da situação litigiosa. 
Nem mesmo a circunstância de ser necessário o litisconsorte 

importará a comunhão de interesses sobre o recurso de um dos cõ
litigantes, uma vez que esse tipo de consórcio PROCessual nem 
sempre reclama decisão idêntica para todos.”.



ISSN 1415-1588
n° 161-E, quinta-feira, 6 de setembro de 2001 Diário da Justiça Seçao 1 511

Nesse contexto, não há como se afastar a pena de deserção 
imposta ao recurso de revista, sendo irrelevante a circunstância de o 
agravo de instrumento da RFFSA não haver sido conhecido por meio 
de acórdão já transitado em julgado, pois o recurso deve preencher os 
pressupostos de admissibilidade que lhe são inerentes no ato de sua 
interposição.

Incólumes, pois, os artigos 899 da CLT, 509 do CPC e 5°, 
XXXV c LV, da CF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-624.429/2000.9 - TRT - 8“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO"
ADVOGADO

: PANIFICADORA E CONFEITARIA 
CONTINENTAL LTDA.

: DR.A CARLA NAZARÉ JORGE ME
LEM SOUZA

: MIGUEL ARCÂNGELO ABREU 
: DR. CÉSAR AUGUSTO PUTY PAIVA 
RODRIGUES
D E S P A C H O

A reclamada interpõe agravo regimental contra decisão da 
colenda SDI desta Corte, prolatada a fls. 127-9, que não conheceu dos 
seus embargos porquanto não configurada a divergência jurispru
dencial apresentada. Na oportunidade, ficou registrado que a cópia da 
publicação do acórdão regional proferido nos embargos declaratórios 
constitui peça de traslado obrigatório, sem a qual se torna impossível 
verificar a tempestividade do recurso de revista.

Na hipótese, nota-se, de plano, a impropriedade do apelo ora 
apresentado, tendo em vista o disposto nos arts. 338 e seguintes do 
RITST, que prevêem, na Justiça do Trabalho, o cabimento do recurso 
ora intentado. Nenhum dos dispositivos ali inscritos se encaixa na 
hipótese vertente, uma vez que o presente agravo regimental, como 
dito, foi interposto contra decisão colegiada.

Assinale-se que o princípio da fungibilidade não socorre a 
embargante. ante a inafastável impropriedade da interposição do re
curso utilizado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese dc 
dúvida plausível acerca do recurso adequado, quando ínexiste no 
ordenamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão 
desfavorável ao interessado. Assim é a orientação emanada do Pre
tório Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRIN
CÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IN
TERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONS
TITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBI
LIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A apli
cabilidade do princípio da fungibilidade limita-se aos casos de duvida 
fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lò quando 
se deduz espécie recursal imprópria e impertinente em substituição 
àquela expressamente indicada. Agravo regimental improvido" (1* 
Turma, unânime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
28/5/93, pág. 10.386).

Incabível o recurso, nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROCESSO N° TST-E-A1RR-633.245/00.3 - 24“ Região

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO

: DR1 CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: EMERSON PAULO BARBOSA 
: DR. ANTÔNIO COSTA CORCIOLI
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado 

contra o v. acórdão da e. 5a Turma desta Corte (fls. 102/103 e 
113/115), que não conheceu de seu agravo de instrumento porque 
irregular a sua formação, dado que não veio instruído com a certidão 
de publicação do v. acórdão do Regional que apreciou os embargos 
declaratórios.

Nas razões de embargos de fls. 129/143, o reclamado argúi 
prefaciai de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. salien
tando que a Turma deixou de examinar os aspectos articulados em 
sede de embargos de declaração. Indica afronta aos arts. 832 da CLT, 
5°, II, XXXV e LV, e 93, IX, da Carta Magna. No mérito, defende a 
regularidade do traslado, com o argumento de que a certidão referida 
não consta da enumeração contida no art. 897 da CLT, redação dada 
pela Lei 9.7̂ 6/98. Sustenta que o despacho dçnegatório .consigna 
expressamcijtç a./enlpestividade da revista.' Aponta ofensa áos arts. 
8̂ 7 da CLT, 154 do. CPC c 5°, lí, XXXV.-e jÀ", <fa Constituição da 
República-. .- . . ?»*! ' •• "f* 11^1*1

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Não se vislumbra a nulidade arguida, uma vez que toda a 

matéria necessária ao desate da controvérsia foi explicitamente en
frentada nos acórdãos da Turma, que consignou os motivos nor
teadores da sua decisão, de que o agravo de instrumento não pode ser 
conhecido, pois o reclamado não trasladou aos aütos a cópia da 
certidão de publicação do acórdão do Regional, peça tida como im
prescindível para a aferição da tempestividade do recurso de revista. 
Além disso, expendeu tese acerca das novas disposições instituídas 
pela Lei n° 9.756/98, inclusive, afastando a alegação de que a certidão 
de publicação referida não está enumerada dentre as peças a que se 
refere o art. 897 da CLT.

Logo, a decisão revisanda está devidamente fundamentada e 
contém todos elementos essenciais à sua formação, não havendo que 
se falar em afronta aos arts. 832 da CLT, 5°, II, XXXV. LV, e 93, IX, 
da Constituição da República.

Quanto à ausência da certidão de publicação do acórdão do 
TRT, verifica-se que o agravo de instrumento foi interposto em 
23.11.1999, já na vigência, portanto, da Lei n“ 9.756, de 17.12.98, 
que, acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de 
instruí-lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato 
do recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5" do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo art quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tornou obrigatório após a Instrüção Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, ineqüivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Nesse contexto, mostra-se irrelevante o fato de o r. despacho 
denegatório não haver negado seguimento à revista interposta pelo 
reclamado Com basé cm intèmpestividade, ou ler registrado ser ela 
tempestiva. Realmcnte, sendo esta Corte competente para julgar o 
referido' recurso, na hipótese de ser provido o agravo de instrumento, 
a ela cabe, ex officio. verificar a observância de lodos os seus pres
supostos extrínsecos, dentre os quais, obviamente, figura a tempes
tividadç. . . . . . .

Logo, não há que se cogitar de nenhuma ofensa ao art. 897 
da CLT, ou ao art. 154 do CPC, até porque a decisão proferida pela 
Turma apresenta-se em consonância com a orientação jurisprudencial 
desta Corte, que, igualmente, considera a certidão de publicação do v. 
acórdão do Regionql, como peça de traslado obrigatório. Precedentes: 
ÉAIRR 598.025/99, Min. V Abdala, julgado em 12.2.2001, por maio
rig) EAIRR 637.913/00, Min. B. Pereira, DJ 15.12.00, unânime; 

..EAIRR 589.881/99; Min. B. Pereira, DJ 1°.12.00, unânime; EAIRR 
617,343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00, unânime; EAIRR
598.0X7/99. Min. V. Abdala, DJ 18.8.00, unânime; EAIRR
552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00, unânime; EAIRR
549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unânime; EAIRR 
635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ 15.12.00, unânime; EAIRR 
611.715/99, Min. Moura França, DJ 1°. 12.00, unânime e AG-E-AIRR 
538.096/99, Min. Moura França, DJ 18.8.00, unânime.

Não se constatam também as violações constitucionais in
dicadas.

Quanto ao inciso II do artigo 5° da Constituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e, 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal 
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio dc PRO
Clamar a impossibilidade fática de sua violação literal e direta 
(AG-AI-157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).

Importa mencionar que o não-conhecimento do agravo de 
instrumento por falta de pressuposto dc cabimento, estabelecido no 
ordenamento PROCessual, não implica ofensa ao artigo 5o, inciso 
XXXV, da Constituição Federal, princípio garantidor da inafas
tabilidadc da apreciação, pelo Poder Judiciário, dc lesão ou amea
ça a direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis e, consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos PROCedimentos traçados no ordenamento PRO
Cessual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconslitucional, edi
tada a fim de regular o curso do PROCesso, não pode ser con
fundido com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada 
pelo art. 5", inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se 
estar situando o instituto às avessas, de modo grosseiramente 
equivocado, invocando-o para justificar inobservância das nor
mas que, verticalmente, foraqi. edjt̂ das para garantir-lhe ope
rutividade. Somente se demonstrado desacerto .quanto à aplicação 
dessas regras infraconstitucionais é que ̂ e.̂ ô j ind̂ íptamente, 

_cogitar.deJesãu ao .dispositivo ram análise.. 2 . L "!-----

E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5°, LV, da Constituição da República. O não
conhecimento do agravo de instrumento não vulnera o direito à ampla 
defesa, ao contraditório e ao devido PROCesso legal.

O devido PROCesso legal, que compreende os direitos à 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a ob
servância do contraditório, tem sua operatividade disciplinada 
pela legislação infraconstitucional, como, por exemplo, a que re
gula o PROCedimento recursal com seus pressupostos genéricos e 
específicos, objetivos c subjetivos, a serem satisfeitos pelo recor
rente.

Diante do exposto, não constitui cerceamento de defesa a 
inadmissão de recursos quando não observados os PROCedimentos 
estatuídos nas normas instrumentais.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6D da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-641.346/00.7 - 6 * Região

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

; BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S/A - BANDEPE 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
; NELSON DE SOUZA ARAÚJO 
: DR. CARLOS CAVALCANTI
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 2* Turma desta Corte deu provimento ao recurso de 

revista interposto pelo reclamante para determinar que sejam remu
neradas como extraordinárias as horas trabalhadas além da sexta diá
ria. Para tanto, aplicou o Enunciado n° 199 do TST, sob o fundamento 
de que, no caso dos autos, ficou incontroverso que a pré-contratação 
das horas extras deu-se no ato da admissão do empregado (fl. 144).

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de embargos 
(fls. 148/150). ínsurge-se contra o conhecimento do recurso de revista 
interposto pelo reclamante. Diz que o e. Regional decidiu em con
formidade com a Orientação Jurisprudencial n° 48 da SDI, e que, por 
essa razão, deveria ter sido aplicado o óbice do Enunciado n° 333 do 
TST. Alega ser inaplicável o Enunciado n° 199 do TST. Traz aresto a 
confronto.

Os embargos, embora tempestivos (fls. 147/148) e subscritos 
por advogado habilitado nos autos (fl. 151), não merecem prosseguir, 
porque desertos.

Com efeito, as guias de custas e depósito recursal apre
sentadas pelo reclamado a fis. 154/155 encontram-se em cópias des
providas de autenticação, sendo, portanto, imprestáveis, ex vi do 
artigo 830 da ÇLT.

Por outro lado, o Enunciado n° 245 desta Corte é taxativo ao 
consignar que "o depósito recursal deve ser feito e comprovada no 
prazo alusivo ao recurso, sendo que a interposição antecipada deste 
não prejudica a dilação legal".

Ora, o v. acórdão embargado teve sua publicação imple
mentada no DJ do dia 2/3/2001 (sexta-feira), conforme certidão de fl. 
147. Nesse contexto, o prazo recursal teve seu início no dia 5/3/2001 
(segunda-feira) e o seu término no dia 12/3/2001 (segunda-feira). O 
reclamado, entretanto, somente efetuou a comprovação do depósito 
recursal, no dia 22/3/2001 (fl. 153), inviabilizando, assim, o pros
seguimento de seu recurso, por deserto.

Com estes fundamentos. NEGO SEGUIMENTO ao recurso
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2001. 
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-651.778/00.7 9“ Região

EMBARGANTE
ADVOGADOS
PROCURADORA
EMBARGADO
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE CURITIBA
DR. JOSÉ*ALBERTO COUTO MACIEL
EOUTROS
DRA. MARILENA INDIRA WINTER 
ARL1NDO DA SILVA SANTANA 
DRA. ZORAIDE SANT’ANA LIMA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, interposto pelo reclamado, 

contra o v. acórdão da e. 2* Turma desta Corte fls. 42/43, que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com cópias da petição inicial, da 
contestação, da sentença, do acórdão do Regional c da respectiva 
certidão de intimação.

Sustenta o cabimento dos embargos, apontando violação dos 
artigos 896, 897, § 5o, da Consolidação das Leis do Trabalho e 544 do 
Código dc PROCesso Civil, bem como contrariedade ao Enun
ciado n°, 272 do Tribunal Superior do Trabalho. Argumenta qué 
as peças apontas ná^.^(»̂sçuj;î,jip̂epte)j|di>iiij>nto ,dj;̂ q
-trovóc.sia.r queóse -resnme -a-víétô e- representação.'-----— —
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Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 

26/1/2000, já na vigência, portanto, da Lei n* 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Referidas peças, à exceção da certidão de intimação do acór
dão do Regional, encontram-se expressamente elencadas como de 
traslado obrigatório pelo inciso I do § 5° do artigo 897 da Con
solidação das Leis do Trabalho, sob pena de não conhecimento do 
agravo.

Não cuidando o agravante de trasladar as peças obrigatórias, 
aplica-se à espécie o disposto no item III da Instrução Normativa rí 
16 do Tribunal Superior do Trabalho.

Incide, ainda, a espécie, o entendimento sedimentado no 
Enunciado n° 272 do Tribunal Superior do Trabalho.

No que diz respeito à necessidade de traslado da certidão de 
publicação do acórdão recorrido, a decisão embargada encontra-se em 
sintonia com a jurisprudência da c. SDI:

•AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO 
NA VIGÊNCIA DA LEI 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁ
VEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE
GIONAL. NECESSÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS 
AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE ATESTEM A TEM 
FESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão de publicação do 
acórdão regional é peça essencial para a regularidade do 
traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível 
para aferir a tempestividade do recurso de revista e para 
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se 
nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da 
revista." Precedentes: EAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Ab
dala, Julgado em 12.2.2001, por maioria (o despacho agra
vado mencionou expressamente a data da publicação da de
cisão regional e a data da interposição da revista. Havia, 
também, carimbo do protocolo geral); EAIRR-637.913/00, 
Min. B. Pereira, DJ 15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. 
Pereira, DJ 1°.12.00; EAIRR-617.343/99, Min. B. Pereira, 
DJ 10.11.00; EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 
18.8.00; EA1RR-552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; 
EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unâ
nime; EAIRR-635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ 15.12.00, 
unânime; EAIRR 611.715/99, Min. Moura França, DJ 
1°.12.00, unânime e AGEAIRR 538.096/99, Min. Moura 
França, DJ 18.8.00, unânime.
Por fim, não se diga que o traslado da peça em questão 

somente sê tomou obrigatório após a Instrução Normativa rí 16/99, a 
qual, em verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida 
nonna legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tor
naram-se exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. 
Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças indispen
sáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da interposição 
do agravo de instrumento, entre as quais, inequivocamente, se en
contra aquela capaz de viabilizar a análise de sua tempestividade, 
equivale a negar eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa rí 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-662.667/00.7 2" Região
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

JORGE GERALDO DA SILVA 
DR* CRISTIANE DA SILVA 
BRAZAÇO - MAPRI INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS S.A.
DR. MARCELO LEONEL JUNQUEIRA 
DE ANDRADE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 5* Turma, no v. acórdão de fls. 74/78, conheceu e deu 

provimento ao recurso de revista do reclamado para, excluindo o 
pagamento da jornada suplementar, julgar imPROCedente a deman
da.

A fls. 80/85, mediante- fac-símile, o reclamante apresenta 
embargos à SDI, visando ao restabelecimento da condenação su
primida pela Turma.

Todavia, não há como prosperar o recurso, uma vez que não 
juntado aos autos o respectivo original.

Com efeito, estabelece o artigo 2o da Lei n° 9.800/99 que os 
originais do recurso interposto por meio de fac-símile devem ser 
entregues em Juízo até 5 dias após o término do prazo recursal. 
Portanto, revela-se necessária, para a convalidação do ato praticado 
por fax, a apresentação do original, sob pena de não-conhecimento do 
recurso.

No caso em exame, não foi observada a exigência legal 
acima, razão pela qual inviável se mostra o prosseguimento do re
curso interposto.

Com estes fundamentos e com fulcro na RA 678/2000, NE
GO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST- E-AIRR-663.5HMW.fl 3" Região PROCESSO N* TST-E-RR-692.8fll/W).fl - 5" Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: NILO DE CAMPOS SERRANO 
: DR* VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 1* Turma, no v. acórdão de fls. 123/126, complementado 

a fls. 139/142, não conheceu do agravo de instrumento da reclamada, 
sob o fundamento de que irregular o traslado, uma vez que não foi 
juntada a certidão de publicação do acórdão do TRT, que apreciou os 
embargos de declaração.

Nos embargos à SDI de fls. 144/147, a reclamada alega que 
todas as peças necessárias para o julgamento do PROCesso estão 
presentes, por isso, sustenta que o não-conhecimento do agravo 
caracteriza negativa de prestação jurisdicional. Assevera que o despacho denegatório nada tratou acerca da intempestividade da 
revista e a contraminuta foi silente quanto à tempestividade do 
agravo. Destaca qne a certidão referida não é peça essencial, ao 
teor do art. 897, § 5”, da CLT e sustenta que os atos PROCessuais 
oevem ser aproveitados ao máximo. Aponta ofensa aos arts. 5*, II, 
XXXV, LTV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, 127, 162, § 
2“, e 458 de CPC e traz arestos ao confronto.

Os embargos não merecem prosseguimento.
Verifica-se que o agravo foi interposto em 5.4.00, já na 

vigência, portanto, da Lei rí 9.756, de 17.12.98, que, acrescendo o § 
5° ao artigo 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí-lo, de forma 
a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças 
indispensáveis aq exame de admissibilidade da revista, quando da 
interposição do agravo de instrumento, entre as quais, inequivoca
mente, encontra-se aquela capaz de viabilizar a análise de sua tem
pestividade, equivale a negar eficácia à nova redação do artigo 897 da 
CLT.

Além disso, a Instmção Normativa n° 16/99, que veio uni
formizar a interpretação da Lei n° 9.756/98, reforçou tal exigência, ao 
explicitar que:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento 
não contiver as peças necessárias para o julgamento do re
curso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e 
da comprovação de satisfação de todos os pressupostos ex
trínsecos tln recurso principal11 (grifado)
Cumpre consignar, também, que a deficiência na formação 

do instrumento não autoriza a conversão do julgamento em diligência 
(Enunciado rí 272 do TST, Instrução Normativa rí 6/96, XI, Ins
trução Normativa rí 16/99, X).

Registre-se, ainda, ser irrelevante o fato de o r. despacho 
denegatório não haver negado seguimento à revista interposta pelo 
reclamante com base em intempestividade. E isso porque, sendo esta 
Corte competente para julgar o referido recurso, na hipótese de ser 
provido o agravo de instrumento, a ela cabe, ex officio verificar a 
observância de todos os seus pressupostos extrínsecos, entre os quais, 
obviamente, figura a tempestividade.

Incólumes, portanto, todos os dispositivos legais e consti
tucionais tidos como violados, especialmente os artigos 5°, II, XXXV, 
LIV e LV, 93, IX, da Constituição Federal e 458 do CPC. Os arts. 127 
e 162, § 2o, do CPC, tratam de eqüidade e de decisão interlocutória, 
respectivamente, aspectos não discutidos nos embargos, razão pela 
qual inviável aferir-se a vulneração alegada.

O recurso também não merece prosseguimento por diver
gência jurisprudencial, na medida em que o aresto de 11. 146 não 
apresenta fonte de publicação, motivo pelo qual incide, na espécie, o 
Enunciado n° 337 do TST.

Cabe registrar, ainda, que a decisão da Turma apresenta-se 
em consonância com a orientação jurisprudencial desta Corte, que, 
igualmente, considera a certidão de publicação do v. acórdão do 
Regional, que apreciou os embargos de declaração, como peça de 
traslado obrigatório. Precedentes: EAIRR 598.025/99, Min. V. Ab
dala, julgado em 12.2.01, por maioria; EAIRR 637.913/00, Min. B. 
Pereira, DJ 15.12.00, unânime: EAIRR 589.881/99, Min. B. Pereira, 
DJ Io. 12.00, unânime; EAIRR 617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 
10.11.00, unânime; EAIRR 598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00, 
unânime; EAIRR 552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00, unânime; 
EAIRR 549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unânime; EAIRR 
635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ 15.12.00, unânime; EAIRR 
611.715/99, Min. Moura França, DJ Io. 12.00, unânime e AGEAIRR 
538.096/99, Min. Moura França, DJ 18.8.00, unânime. Incidente, 
pois, o Enunciado 333 do TST.

Com estes fundamentos, e com base no art. 6° da Resolução 
Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos embargos. 

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: EDILSON ANDRADE FERNANDES 
: DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS

: BANCO BANEB S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 805/809, complementado pelo de fls. 
817/818, que deu provimento ao recurso de revista do reclamado 
quanto ao tema "enquadramento - prescrição”, para declarar a pres
crição absoluta do direito de reclamar o pedido de reenquadramento 
funcional e promoções.

Sustenta o cabimento dos embargos, aduzindo que houve 
reconhecimento expresso pelo reclamado do desvio de função havido, 
sem a correspondente promoção, prevista no próprio Plano de Cargos 
e Salários. Assim) a prescrição a ser aplicável no caso é a parcial, 
uma vez que do desvio decorreu direito que se incorporou ao seu 
contrato de trahalho, nos termos do disposto nos artigos 442 e 444 da 
CLT, não podendo ser removido, sob pena de violação do artigo 468 
da CLT. Afirma que incide na espécie a exceção prevista ao Eaua
ciado n° 294 do TST e aponta violação dos artigos 7°, XXIX, e 5“, II, 
da Constituição Federal. Indica divergência jurisprudencial e cola
ciona arestos.

Os embargos são tempestivos (fls. 819 e 820) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 14 e 814).

Em que pese a argumentação do embargante, os embargos 
não merecem seguimento.

A controvérsia dos autos diz respeito à prescrição para re
clamar enquadramento funcional, em razão de preterição, com fulcro 
em norma regulamentar da empresa.

A c. Turma, após registrar que o Regional afastou a pres
crição total e a incidência do Enunciado rí 294 do TST cm relação ao 
pedido de reenquadramento, sob o fundamento de que o direito pre
tendido estaria garantido pelo artigo 468 da CLT, haja vista a in
tegração da norma regulamentar no seu contrato de trabalho, co
nheceu da revista da reclamada por contrariedade ao Enunciado n° 
294 do TST. Para tanto, asseverou que a hipótese envolve discussão 
a respeito dè enquadramento funcional com base em norma regu
lamentar da empresa, em que se discute o próprio direito ao re
enquadramento, não se tendo certeza sobre a existência do próprio 
núcleo do direito, destacando que o Enunciado rí 294 desta Corte 
autoriza a incidência da prescrição plena nos casos em que o direito 
às parcelas não estiver previsto em lei e em que se discute a própria 
existência desse direito.

No mérito, considerando que o ato lesivo que ensejou o 
pedido de reenquadramento data de janeiro de 1991 e a ação só foi 
proposta em agosto de 1998, a c. Turma aplicou a prescrição total, 
com fundamento no Enunciado n° 294 do TST.

Referida decisão encontra-se em sintonia com a atual, ite
rativa e notória jurisprudência desta Corte), sedimentada na Orien
tação Jurisprudencial n° 144 da SDI: ENQUADRAMENTO FUN
CIONAL - PRESCRIÇÃO EXTINTIVA. Precedentes: E-RR
119096/94, Min. Nelson Daiha, DJ 26.3.99, decisão unânime (re
enquadramento); E-RR 226238/95, Min. Rider de Brito, DJ 2.10.98, 
decisão unânime (reenquadramento); E-RR 161539/95, Min. Nelson 
Daiha, DJ 14.8.98, decisão unânime (reenquadramento); E-RR 
163025/95, Min. Francisco Fausto, DJ 14.8.98, decisão unânime (em
pregado aposentado); E-RR 906/87, Ac. 165/90, Min. J. C. Fonseca, 
DJ 1°.8.90, decisão unânime (enquadramento); E-RR 3393/83, Ac.TP 
591/89, Min. Guimarães Falcão, DJ 12.5.89, decisão unânime (en
quadramento).

Nesse contexto, o PROCessamento dos embargos sob o 
prisma da divergência jurisprudencial encontra óbice no Enun
ciado rí’ 333 do TST.

De outra parte, a c. Turma não analisou a controvérsia sob o 
enfoque das razões de embargos, não tendo emitido tese acerca dos 
dispositivos legais e constitucionais indicados, circunstância que in
viabiliza a aferição da violação, ante a inexistência de tese para 
confronto, atraindo a incidência do Enunciado rí 297 do TST, como 
obstáculo ao PROCessamento dos embargos.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa rí 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001. 
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator
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PROCESSO N“ TSTÆ-AIRR-705.822/00.5 - 3" Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
GERALDO FELIZ DA SILVA 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto peio reclamado 

contra o v. acórdão da e. 5a Turma desta Corte (fls. 141/143), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional que apreciou os embargos declaratórios.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto cm 

28.7.2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o* 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tornou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que-seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Logo, não há que se cogitar de nenhuma ofensa ao art. 897, 
§§ 5° e 7o, da CLT, até porque a decisão proferida pela Turma 
apresenta-se em consonância com a orientação jurisprudencial desta 
Corte, que, igualmente, considera a certidão de publicação do v. 
acórdão do Regional como peça de traslado obrigatório. Precedentes: 
EA1RR 598.025/99, Min. V. Abdala, julgado em 12.2.2001, por maio
ria; EAIRR 637.913/00, Min. B. Pereira, DJ 15.12.00, unânime; 
EAIRR 589,881/99, Min. B. Pereira, DJ 1M2.00, unânime; EAIRR
617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00, unânime; EAIRR
598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00, unânime; EAIRR
552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00, unânime; EAIRR
549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unânime; EAIRR 
635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ 15.12.00, unânime; EAIRR 
611.715/99, Min. Moura França, DJ 1°.12.00, unânime e AG-E-AIRR 
538.096/99, Min. Moura França, DJ 18.8.00, unânime.

Não se constatam também as violações constitucionais in
dicadas.

Quanto ao inciso II do artigo 5° da Constituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e, 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal 
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de PROClamar a impossibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-AI-157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).

Importa mencionar que o não-conhecimento do agravo de 
instrumento por falta de pressuposto de cabimento, estabelecido no 
ordenamento PROCessual, não implica ofensa ao artigo 5”, inciso XXXV, da Constituição Federal, princípio garantidor da inafastabilidade da apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis e, consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos PROCcdimentos traçados no ordenamento PROCessual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconslitucional, edi
tada a fim de regular o curso do PROCesso, não pode ser confundido com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5“, inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar situando o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invocando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demonstrado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é que se pode, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em análise.

E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5°, LV, da Constituição da República. O não
conhecimento do agravo de instrumento não vulnera o direito à ampla 
defesa, ao contraditório e ao devido PROCesso legal.O devido PROCesso legal, que compreende os direitos à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação infraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o PROCedimento recursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Diante do exposto, não constitui cerceamento de defesa a 
inadmissão de recursos quando não observados os PROCedimentos estatuídos nas normas instrumentais.

Saliente-se que a Turma não emitiu tese acerca da com
petência legislativa privativa da União, a que se refere o art. 22, I, da 
Carta Política, razão pela qual incidente, no particular, o Enunciado n° 
297 do TST.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-685.790/2000.4 - TRT -Ia REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADOS
ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ.
DRS. PEDRO LOPES RAMOS E MAR 
CELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
OSIEL TEREZINO DA COSTA E OU
'TROS
DR. DAVI BRITO GOULART

No rosto da petição protocolizada neste Tribunal Superior do 
Trabalho em 20/7/2001, sob o n° 79805/2001-2, pela qual Teleco
municações do Rio de Janeiro S/A - TELERJ requer: "a juntada dos 
anexos instrumentos de PROCuração e substabelecimento”; " que doravante as intimações sejam dirigidas aos novos PROCuradores, em especial ao Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa"; "ainda, vista dos autos por 05 (cinco) dias", o Exmo Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, relator, exarou o seguinte despacho: "1 Junte-se. 2 - Observe-se (CPC. art. 236,§ 1°). 3 - Defiro a vista pelo prazo de cinco dias.".

Brasília, 28 de agosto de 2001.
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 

Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais

PROC. N" TST-E-RR-383.789/97J - 4a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: MILTON FLORES DA CRUZ 
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CF.F.F.

: DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
D E S P A C H O

O Exm° Sr. Ministro Ives Gandra Martins Filho, por in
termédio do despacho de fls. 359/360, denegou seguimento ao Re
curso de Revista do Reclamante, sob o fundamento de quê os arestos 
trazidos a confronto encontravam óbice no art. 896, alínea "b", da 
CLT, e quanto à violação ao art. 468 da CLT o recurso esbarrava no 
Enunciado n° 221 desta Corte.

Inconformado com o despacho, o Reclamante interpôs Re
curso de Embargos, pleiteando a reforma do mesmo.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestívamente.
Em que pese os argumentos do ora Embargante, não há 

como se acolher a pretensão, pois segundo o disposto no art. 338 do 
RITST, o recurso cabível quando a decisão recorrida se constitui em 
despacho ou decisão monocrática é o Agravo Regimental e não os 
Embargos previstos no art. 894 da CLT.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos, por incabível.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-385.090/97.0 - 9a Região PROC. N“ TST-E-RR-377.854/97.5 - 10a Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
: DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOT
ZIAS

: MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA 
DE PROENÇA

: DR. ÁLVARO EUI NAKASHIMA 
D E S P A C H O

A 4a Turma, por intermédio do Acórdão de fls.242/244, não 
conheceu do Recurso de Revista do Reclamado, sob o argumento que 
o apelo encontra óbice na alínea "a", in fine, do artigo 896 con1 
solidado, uma vez que a decisão regidnal fora proferida com lastro no 
Enunciado n° 331, inciso IV do CPC.

Irresignado, interpõe Embargos o Reclamado postulando a 
reforma do Acórdão da Turma, acostando arestos que entende di
vergentes, alegando violação dos artigos 37, inciso VI, da CF e 71, § 
1° da Lei n° 8.666/93.

Em que pese os argumentos da parte, não há como acolher 
sua pretensão, visto que a decisão da Turma foi proferida em con
sonância com a atual jurisprudência desta Corte, firmada no item IV, 
do Enunciado n° 331, que é no sentido que "o inadimplemento das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação PROCessual e constem também do título executivo judicial (ar
tigo 71 da Lei n° 8.666/93)".

Cabe salientar que a aplicação da responsabilidade subsi
diária decorre da constatação da existência de culpa in eligendo e in 
vigilando, da Administração Pública, que dispõe de uma série de 
cautelas para evitar a contratação de empresas inidôneas, inclusive 
caução (artigos 27 a 67), e, mesmo assim, não se acautela conforme 
manda a lei, devendo, por isso, ser responsabilizada subsidiariamente, 
até mesmo para que seja evitada a proliferação de empresas fan
tasmas, que já se constituem visando lucro fácil e imediato às custas 
de direitos dos trabalhadores.

Há que se registrar ainda que Enunciado de Súmula dos 
Tribunais nada mais é do que interpretação da Lei, e o Enunciado n° 
331 /TST, especificamente, tem como referência o próprio artigo 71, § 
T, da Lei n° 8.666/93 que, ao vedar a transferência da respon
sabilidade pelos encargos aos entes público, parte da premissa de que 
houve cautela da Administração Pública ao contratar a empresa pres
tadora.

Não há, por isso, que se falar em violação do artigo 71, § T 
da Lei n° 8.666/93.

Quanto ao artigo 37, inciso VI da CF, não foi prequestionado 
no momento oportuno, resultando preclusa a invocação no apelo 
(Enunciado n° 297/TST).

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4° e 
5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 
Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

: SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD
MINISTRAÇÃO ESCOLAR NO DIS
TRITO FEDERAL

: DRa ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. LUSINARDO DA SILVA
D E S P A C H O

Embargos em Recurso de Revista interpostos pelo Sindicato 
dos Auxiliares de Administração Escolar do Distrito Federal e Outros, 
às fls.567/574, em que se insurge contra o Acórdão de fls.563/565, 
que não conheceu do Recurso de Revista por eles interposto, com 
fulcro no disposto no Enunciado n° 333 do TST.

Com esta decisão, a Turma manteve o Acórdão do Regional, 
que acolheu a arguição de prescrição total do direito, extinguindo o 
PROCesso com julgamento do mérito.

Consignou o Acórdão da Turma, à. fl.563:
"MUDANÇA DO REGIME. PRESCRIÇÃO. A matéria en

contra-se pacificada pela Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho, por meio do Precedente n° 128, que firmou o 
entendimento de que a transferência do regime jurídico de celetista 
para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o 
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime."

Tal entendimento, no caso, está em consonância com a ite
rativa, notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em Dis
sídios Individuais desta Corte, item 128 da Orientação Jurispruden
cial, que assere:

"128. MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ES
TATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIE
NAL.

A transferência do regime jurídico de celetista para esta
tutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da 
prescrição bienal a partir da mudança de regime."

Portanto, prejudicado o cotejo com os arestos acostados, em 
face do óbice contido no Enunciado n° 333 da Súmula desta Corte, 
que assere:

"Recursos de Revista e de Embargos. Conhecimento.
Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões 

superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho."

Não há, por isso, que se falar em violação dos artigos 896 da 
CLT, 5°, inciso XXXVI e 7°, inciso XXIX, alínea "a" e 39, § 2a, da 
Constituição Federal.

Em face do exposto, com fulcro no artigo 896, parágrafo 5° 
da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela 
Lei n“ 9.756/98, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos em Recurso 
de Revista dos Reclamantes.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator
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PROC. N° TST-ED-ERR-332.788/96.4 - 4" REGIÃO PROC. N” TST-E-RR-629.937/00.5 - 5* REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 

: DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MA 
CIEL E AREF ASSREUY JÚNIOR 

: LUIZ ALBERTO SCHWEINITZ 
: DR. NELSON EDUARDO KLAFKE
D E S P A C H O  

Tratando-se de Embargos de Declaração e tendo em vista a 
Orientação Jurisprudência! n° 142 da SDI do TST, segundo a qual é 
passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios, com 
efeito modificativo, sem oportunidade para a parte contrária se ma
nifestar (TST-E-RR-91.599/93.8, julgado em 10/11/97 pela SDI-Ple
na), fixo ao Embargado, LUIZ ALBERTO SCHWEINITZ, o prazo de 
05 (cinco) dias para apresentar, querendo, contra-razões aos Em
bargos de Declaração.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-473.089/98.3 - 9" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADO
ADVOGADO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO * 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: PAULO ALVES
: DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA
D E S P A C H O

A 5* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 727/732, 
complementado pelo de fls. 742/745, não conheceu do Recurso de 
Revista do Reclamado no tocante às horas extras - cargo de con
fiança, sob o fundamento que a matéria versada nos presentes autos 
não mais autoriza a revisão pretendida, uma vez que o Tribunal de 
origem concluiu peia não-caracterização do exercício de função de 
confiança. Baseou sua decisão nos fatos e nas provas contidas nos 
autos, sendo inviável nessa esfera recursal concluir-se de maneira 
contrária, sem reexaminar os fatos (incidência do Enunciado n° 
12671511. Quanto à participação nos lucros (gratificação semestral), a 
revista não foi conhecida por encontrar óbice no Enunciado n° 126 do 
TST.

Inconformado, o Reclamado interpôs Recurso de Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão embargado, sustentando, quanto às 
horas extras - cargo de confiança, contrariados os Enunciados n°s 204 
e 232 do TST, bem como violado o art. 896 da CLT.

Sobre a questão da gratificação semestral - participação nos 
lucros, alega violado o art. 896 da CLT, por má aplicação do Enun
ciado n° 126 do TST.'

Impugnação não foi apresentada. O Recurso foi interposto 
tempestivamente.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA
O Regional entendeu devidas as horas extras, com base nas 

provas trazidas aos autos, que o levou a concluir que o Reclamante 
não se enquadrava na exceção prevista no art. 224, § 2o da CLT. A 
SBDI-1 já se pronunciou no sentido de que: A mera denominação do 
cargo de chefe sem que haja poder de chefia e, principalmente, 
chefiados, não permite o enquadramento da função na hipótese do § 
2o, do Art. 224, da CLT e nem do Enunciado 233/TST, ainda que 
perceba gratificação superior a 1/3 do salário do cargo efetivo. É 
necessário que o Regional mencione as atribuições exercidas".

Desta forma, não há que se falar em contrariedade aos Enun
ciados n°s 204 e 232 do TST.

Portanto, coneta a decisão da Turma ao não conhecer do 
Recurso de Revista com base no Enunciado n° 126 do TST, pois 
somente com o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos 
seria possível concluir de forma diversa do Regional.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
A Turma não conheceu da revista com apoio no Enunciado 

n° 126 do TST, por entender que resolver a questão de forma diversa 
da decidida pelo TRT implicaria o revolvimento de fatos e provas, 
PROCedimento vedado nesta esfera recursal, a teor do Enun
ciado n-126/TST.

Afirma o Reclamado que a Turma estava obrigada a exa
minar as normas regulamentares do Banco, por serem nacionais, por
tanto, sujeitas ao controle do TST.

Razão não assiste ao ora Embargado, pois o Regional, para 
chegar a conclusão de que devida a gratificação semestral, tomou 
como base as normas regulamentares do Banco. Incensurável a de
cisão embargada ao não conhecer da revista, com apoio no Enunciado 
n° 126, pois somente com o revolvimento do conjunto fático-pro
batório dos autos seria possível concluir de forma diversa.

Desta forma, incólume o art. 896 da CLT.
Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4“ e 

5° da Consolidação das-Leis do Trabalho, com a nova redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno 
doTribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se. • í : ■ .
Brasília, 27 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA , 
i i Relator „ t.

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

: MARIA ZÉLIA SILVA DA MOTA 
: DR“ LÚCIA SOARES LEITE CARVA
LHO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
D E S P A C H O

A 2* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 106/108, não 
conheceu do Recurso de Revista no tocante à prescrição - viúva de 
ex-empregado, com fundamento que o direito de ação começou a fluir 
a partir da data da aposentadoria e não do óbito do empregado.

Inconformada, a Reclamante interpôs Recurso de Émbargos, 
pleiteando a reforma do acórdão embargado, sustentando violação dos 
arts. 7°, inciso XXIX da Constituição da República, 468 e 896 da 
CLT, 23 da Lei n° 5.478/68 e contrariedade ao Enunciado n” 51 do 
TST. Trouxe arestos a confronto.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Em que pese os argumentos da ora Embargante, não há como 

acolher a sua pretensão, uma vez que, quanto a ofensa ao art. 7o, 
inciso XXIX da Lei Maior, incabível a sua aplicação, pois in casu 
trata-se de prescrição de pensionista e não de empregado.

Com relação à violação do art. 23 da Lei n° 5.478/68, correta 
a decisão embargada ao aplicar o Enunciado n° 297 do TST, vez que 
se trata de matéria não analisada pelo acórdão impugnado.

Sobre a vulneração ao art. 468 da CLT, o recurso encontra 
óbice no Enunciado n° 297 desta Casa, porque trata de matéria que 
em momento algum foi analisada nos presentes autos.

Quanto aos arestos trazidos a confronto, desservem ao fim 
pretendido, pois não abordam o elemento fundamental do julgado 
atacado, qual seja, de que o direito de ação começou a fluir a partir 
da data da aposentadoria e não do óbito do empregado.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4° e 
5“ da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V c 332 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 
Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N“ TST-E-RR-603.167/99.5 - 10“ Região
EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

: ABADIA ROSARIA DE MORAIS E OU
TROS

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRA
SÍLIA - TERRACAP 

: DR* NADYA DINIZ FONTES 
D E S P A C H O

Alegam os Embargantes que a liminar concedida em 
18.10.99, nos autos do PROCesso n° 589.421/99.0, que suspendeu a execução da parte incontroversa tratada na Carta de Sentença n° 444-1/88, foi fruto de um engano lamentável, mas reparado no julgamento do ROMS-412.761/97.6, com trânsito em julgado em 04/08/00, dispondo contrariamente aos motivos autorizadores da liminar, porque ausentes o FUMUS BONI IURIS e o PERICULUM IN MORA alegados na liminar.

Como há fato novo, materializado no Acórdão proferido no 
ROMS-412.761/97.6 que, segundo afirma, suplantou a decisão da 
Turma constante do PROCesso cautelar n° 589.321/99.0, postulam os Embargantes a concessão de antecipação de tutela para desapensação do PROCesso n° 589.421/1999.0, com a consequente remessa do mesmo à MM. 7* Vara do Trabalho de Brasília-DF, objetivando a apensação à Carta de Sentença n° 444-1/88, tendo em vista a vinculação destes, e para que se dê cumprimento à decisão superior da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, prolatada no Acórdão nos autos do ROMS412.761/1997.6,e transitada em julgado em 04.09.2000.

Em que pese as argumentações dos Embargantes, o pedido 
não pode ser acolhido, pelos mesmos fundamentos expostos no des
pacho proferido anteriormente nos autos, da lavra do Exmo. Sr. Mi
nistro Ives Gandra Martins Filho, quais sejam: a) nos termos do artigo 
809 do CPC, a ação cautelar será apensada aos autos principais; b) o 
apensamento foi determinado pela parte dispositiva do acórdão que 
julgou o Agravo Regimental interposto pelos Agravantes, somente 
podendo ser rescindido pela via PROCessual adequada (CPC, artigo 469, inciso I).,

Pelos fundamentos expostos, INDEFIRO a concessão da Tu
tela Antecipada.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-S23.710/98.9 - 12* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ÁDVÒGADO> I < ■

: ORLANDINO RODERES 
; DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
: CREMER S.A.
: ' DR. JÒSÉ ELLAS SÕÃR 'NETOj ‘ ■ 1 , - ■ • - j I / - ■ I '

í-<ií}9l c“» «äfl'e I '< «il» »iltnq i, is: v-ri t i

D E S P A C H O
A 2* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 78/80, co

nheceu e negou provimento ao Recurso de Revista do Reclamante, 
por entender que: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PERMA
NÊNCIA DO EMPREGADO NA EMPRESA. RESCISÃO DO CON
TRATO DE TRABALHO SEM JUSTA CAUSA. ATUALIZAÇÃO 
DO FGTS SOBRE O PERÍODO ANTERIOR À JUBILAÇÃO. A 
aposentadoria voluntária extinguiu o contrato de trabalho. Com isso, 
estava autorizado o saque do FGTS. Se o empregado optou por não 
movimentar a sua conta vinculada, por ter continuado a trabalhar na 
empresa, não pode pretender, por isso, que a atualização legal recaia 
sobre os valores depositados antes da data da aposentadoria, pois ela 
se limita, na forma da Lei n” 8.036/90, a incidir somente sobre 
aqueles efetuados após a jubilação" (11. 78)

Inconformado, o Reclamante interpôs Recurso de Embargos 
pleiteando a reforma do acórdão da Turma, sustentando violação dos 
arts. 7°, inciso I da Constituição da República, 10, inciso I do ADCT, 
à Lei n° 8.036/90, bem como divergência com os arestos trazidos a 
confronto.

Impugnação, às fls. 132/134.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
A aposentadoria espontânea do empregado extingue auto

maticamente o contrato de trabalho, não gerando direito à indenização 
de contrato anterior. Se o empregado continua trabalhando, como no 
caso dos autos, sem solução de continuidade, nasce um novo contrato 
de trabalho, onde não é computável o período anterior.

Ademais, não há como acolher a sua pretensão, vez que a 
decisão da Turma encontra-se em perfeita harmonia com a juris
prudência predominante desta Casa, na Orientação Jurisprudência! n° 
177.

Desta forma, não vislumbro a alegada violação dos textos 
constitucionais e legais invocados.

Quanto aos arestos trazidos a confronto, encontram-se su
perados pela atual jurisprudência pacificada nesta Corte. Pertinência 
do Enunciado n° 333 do TST.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4° e 
5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 
Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.-
Brasília, 27 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N* TST-E-RR-500.0I9/98.0 - 10* Região
EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: IVANISE FERNANDES DE OLIVEIRA 
WOLF E OUTRAS

: DR. MARCOS LUIZ BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. ALESSANDRO LUIZ DOS REIS 
D E S P A C H O

Embargos em Recurso de Revista interpostos pelas Recla
mantes, às fls.339/363, insurgindo-se contra o Âcórdão de 
fls.331/337, que negou provimento ao Recurso de Revista por elas 
interposto.

Com esta decisão, a Turma manteve o Acórdão do Regional 
que julgou imPROCedente o pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990.

Consignou o Acórdão da Turma, à fl.331:
"RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS SALARIAIS 

DECOftRENTES DO IPC MEDIDO EM MARÇO DE 1990 - LEI 
DISTRITAL N° 38/89 - SERVIDORES PÚBLICOS CELETISTAS 
APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. Cuidando-se 
de reclamatória trabalhista ajuizada em face de Fundação Pública do 
Distrito Federal por servidores regidos, à época, pelo regime jurfdico 
celetista, incide, na espécie, a Lei n° 8.030/90, ante a prevalência da 
Lei federal, em face do disposto no artigo 22, inciso I, da Cons
tituição da República, que atribui competência privativa à União para 
legislar sobre Direito do Trabalho".

Tal entendimento, no caso, está em consonância com a ite
rativa, notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em Dis
sídios Individuais desta Corte, item 218 da Orientação Jurisprudcn
cial, que assere:

"218. PLANO COLLOR. SERVIDORES DO GDF. CELE
TISTAS. LEI DISTRITAL N” 38/89. InexiSte direito adquirido às 
diferenças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990 aos ser
vidores celetistas da Administração Direta do Distrito Federal.”

Assim, incidindo à hipótese o Enunciado n° 333/TST, fica 
obstado o seguimento dos Embargos, quer por divergência, quer por 
violação de preceito de lei ou da Constituição Federal, uma vez que 
a consonância da decisão recorrida com a Súmula Jurisprudência) 
desta Corte constitui requisito negativo de admissibilidade do referido 
recurso, nos termos da alínea "b" do artigo 894 consolidado.

Em face do exposto, com fulcro no artigo 896, parágrafo 5o 
da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada pclá 
Lei n° 9.756/98, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos cm Recurso 
de Revista dos Reclamantes.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
, , i j j Relator , > \ , i i,, . , i- -.
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PROC. N° TST-F-RR-491.858/98.i - 18’ Região
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E AS
SISTÊNCIA AOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE GOIÁS IPASGO 

: DR" SON1MAR FLEURY fLRNANDES 
DE OLIVEIRA

. TÚLIO ANTÔNIO BARREI O DE AZE
VEDO BASTOS

: DR. FLÓRENCE SOARES SILVA
D E S P A C H O

A 4“ Tiirrt.a, por intermédio do Acórdão de Pis. 104/106. nâo 
conheceu do Recurso dc Revista do Reclamado no tocante à pres 
crição dos depósitos do FGTS, por entender que, segundo decisão do 
Órgão Especial desta Cone, dc 26/08/99, continua válida a orientação 
do Enunciado n° 95/TST, de que a prescrição para reclamar o re
colhimento do FGTS é trintenária, sendo, no entanto, de dois anos a 
prescrição da ação após a extinção do contrato de trabalho, nos 
termos do Enunciado n° 362/TST.

Iiresignado, interpõe Recurso dc Revista o Reciaoiado, pos
tulando a reforma do Acórdão embargado, acostando um aresto que 
entende divergente, alegando violação do art. 7°. inciso XXIX da Lei 
Maior.

Alega ser aplicável o art. 7“. inciso 111 da Constituição da 
República.

Impugnação não foi apresentada.
Em que pese os argumentos da pane, não há como acolher a 

sua pretensão, ve/, que correta a decisão embargada ao aplicar o 
Enunciado n° 95 do TST, que convive com o novó texto cons
titucional.

Quanto a questão da aplicação do art. 7o, inciso III da Cons
tituição da República, o recurso encontra óbice no Enunciado n° 297
do TST.

. Sobre os aresios trazidos a confronto, encontram-se supe
rados, pois o Órgão Especial no julgamento do IUJERR-103.655/94, 
em 26.08.99, decidiu pela validade do Enunciado n° 95/TST, vez que 
não viola o texto constitucional.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4° e 
5o da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 
Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto dc 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N” TST-E-RR-386.053/97.9 - 9“ Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

. ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

: JOACIR GONÇALVES DA SILVA 
: DR. GERALDO HASSAN
D E S P A C H O

A 5‘ Turma, por intermédio do Acórdão de fls. 198/201, não 
conheceu do Recurso de Revista da Reclamada no tocante à forma dc 
excução, com fundamento na Orientação Jurisprudencial n° 87.

Irresignada, interpõe Recurso de Revista a Reclamada, pos
tulando a reforma do Acórdão da Turma, acostando arestos que cn 
tende divergentes, alegando violação dos arts. 5“, inciso II, 100 e 173, 
§ 1° da Constituição da República e artigo 6o, da Lei n° 9.496/97, 
reiterando a alegação de que a nova redação do artigo 173, § Io 
excluiu a expressão ”e outras entidades que explorem atividade eco
nômica”, afastando, por isso, a incidência da norma constitucional 
sobre as autarquias..

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Em que pese os argumentos da parte, não há como acolher 

sua pretensão, vez que a decisão da Turma encontra-se em perfeita 
harmonia com a jurisprudência predominante desta Casa, na Orien
tação Jurisprudencial n° 87.

A alteração PROCedida pela Emenda Constitucional n° 
19/98, ao art. 173, § 1“ da Nova Carta Magna, não trouxe qual
quer modificação substancial na situação da Reclamada, uma vez 
que a nova redação do preceito constitucional sob enfoque não 
alcançou a discussão da qualilicação jurídica da Embargante que, 
embora na condição de entidade autárquica, exerce, na verdade, 
atividade eminentemente privada, de natureza econômica, com 
regência própria, administrativa e financeiramente, situação que 
a iguala às sociedades de economia mista, empresas públicas c 
privadas.

Assim, em se tratando de Autarquia imprópria, não há que se 
falar em violação dos artigos 100 da Constituição Fedcral/88 e 6“ da 
Lei n° 9.469/97, uma vez que a situação debatida nos autos encontra
se em plano diametralmente oposto ao disciplinado pelos referidos 
preceitos'.

Sobre a ofensa ao. art 5o, inciso (i da Constituição da Re
pública, tmprpspera o inconformismo da Demandada, em face do 
entendimento da Suprema Corte que tem firmado, verbis'

"Para se chegar a conclusão contrária à que chegou o acór
dão recorrido quanto ao denominado 'atropelo PROCessuaT, seria 
mister o exame prévio da legislação KROCessual iofraconstitu
cional, o que implica di/vr que as alegações de ofensa aos incisos 
II, XXXVI, LI V e LV do art. 5“ da Carta Magna são alegações de 
ofensa indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao ca
bimento do recurso extraordinário. Em face do exposto, nego 
seguimento ao presente agravo" (AI 222.587-8 - rcl. Min. Moreira 
Alves - üj 04.02.99).

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896. parágrafos 
4" e 5” da Consolidação das I.cis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n" 9.756/98, 78. inciso V c 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
dc Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília. 27 de agosto 200!.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N" TST-E-RR-393.226/97.5 - 10 REGIÃO
EMBARGANTES
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADA

: IVETE MARIA COELHO PEREIRA E 
OUTROS

: DR" ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDE 

: DR* GISELE DE BRITrO
D E S P A C H O

A 2* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 248/251, não 
conheceu do Recurso de Revista das Reclamantes no tocante à pres 
crição - mudança de regime, com fundamento na Orientação Ju
risprudencial n° I28.

Inconformadas, as Reclamantes interpõem Recurso de Em
bargos pleiteando a reforma do acórdão da Turma, sustentando, quan 
to à prescrição, violação dos arts. 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX. 
alínea "a" e 39, § 2° da Constituição da República, trazendo arestos a 
confronto.

Impugnação não foi apresentada,
O Recurso foi interposto teinpestivamente.
PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME
Em que pese os argumentos da parte, não há como acolher a 

sua pretensão, vez que a decisão da Turma eneontra-se em perfeita 
harmonia com a jurisprudência predominante desta Casa, na Orien
tação Jurisprudencial n“ 128. Desta forma, não vislumbro a alegada 
violação dos textos constitucionais invocados.

Quanto aos arestos trazidos a confronto, desservem para ca
racterizar a divergência pretendida, pois a Turma não apreciou o 
mérito da questão.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4° e 
5o da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V. e 332 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 
Embargos. •*-

Intimem-se.
Publiquc-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N" TST-E-RR-399.218/97.6 - 10a Região
EMBARGANTES : ANA AMÉLIA BARRETO GOMYDE E 

OUTROS
ADVOGADA : DR* ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FE DF
D E S P A C H O

Embargos em Recurso de Revista interpostos pelos Recla
mantes, às fls.291/299, que se insurgem contra o Acórdão de 
fls.286/289, que não conheceu do Recurso de Revista por eles in
terposto, com fulcro no disposto no Enunciado n° 333 do TST.

Com esta decisão, a Turma manteve o Acórdão do Regional, 
que acolheu a arguição de prescrição total do direito, extinguindo o 
PROCesso com julgamento do mérito.

Consignou o Acórdão da Turma, às fls.287/288:
*A jurisprudência dominante neste Tribunal, pacificada nos 

termos da Orientação Jurisprudencial n° 128, é a de que a mudança 
do regime jurídico de celetista para estatutário implica a extinção do 
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da 
mudança de regime."

Tal entendimento, no caso, está em consonância com a ite
rativa, notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em Dis
sídios Individuais desta Corte, item 128 da Orientação Jurispruden
ciai, que assere:

"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATU
TÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL.

A transferência do Regime jurídico de celetista para esta
tutário implica extinção do'contrato de trabalho, fluindo o prazo da 
prescrição bienal a partir da mudança dc regime."

Portanto, prejudicado o cotejo com os arestos acostados, em 
facc do óbice contido no Enunciado n° 333 da Súmula desta Corte,
que assere:

"Recursos dc Revista c de Embargos'. Conhecimento.
Não ensejam rccufsos de revista ou dc embargos decisões 

superadas por iterativa, notória c atual jurisprudência do Tribuna! 
Supeiior do Trabalho.''

Não há. por isso. que «c falar em violação dos artigos 896 da 
CLT, 5°. inciso XXXVI e 7°. inciso XXIX. alínea "a" e 39, § 2". da 
Constituição Federal.

Em face do exposto, com fulcro no artigo 896. parágrafo 5“ 
da Consolidação das I.cis tio Trabalho, com a nova redação dada pela 
Lei n° 9.75<>Á/H, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos em Recurso 
de Revista dos Reclamantes.

Intimem-se,
Publique-se.
Brasília, 24 dc agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N* TST-E-RR-403.387/97.4 - 10a REGIÃO

EMBARGANTES
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADA

SOLANGE MENDES RANGEL E OU
TRAS
DR* ISIS MARLA BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR* ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER
D E S P A C H O

A 2a Turma, por intermédio do acórdão dc fls.305/309, náo 
conheceu do Recurso de Revista das Reclamantes no tocante à pres
crição - mudança de regime, com fundamento n.i Orientação Ju
risprudencial n” 128.

Inconformadas, us Reclamantes interpõem Recurso de F.m
bargos pleiteando a reforma do acórdão da Turma e sustentando, 
quanto à prescrição, violação dos arts. 5", inciso XXXVI, 7“, inciso 
XXIX, alínea "a” c 39, § 2° da Constituição da República, trazendo 
arestos a confronto.

impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tetnpestivaniente.
Em que pese os argumentos da parte, não há como se acoihcr 

a pretensão, visto que a decisão da Turma encontra-se em perfeita 
harmonia com a jurisprudência predominante desta Casa, na Oricn 
tação Jurisprudencial n° 128. Desta forma, não vislumbro a alegada 
violação dos textos constitucionais invocados.

Quanto aos arestos trazidos a confronto, desservem para ca
racterizar a divergência pretendida, pois a Turma çião apreciou ó 
mérito da questão.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N" TST-E-RR-383.059/97.1 - TRT - 4a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: JOSÉ DA SILVA DUTRA 
: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

: DR. AREF ASSREURY JÚNIOR
D E S P A C H O

Os embargos interpostos pelo reclamante não merecem pros
seguir por irregularidade de representação.

Os ilustres advogados subscritores da peça rccursal não de
tinham, quando da interposição do recurso de embargos, poderes 
regularmente outorgados pela parte, porquanto o substabelccimento 
juntado a fl. 286 deu-se em fotocópia sem a devida autenticação, cm 
total desatenção aos termos do artigo 830 da CLT. Assevere-se, ainda, 
que, conforme consta da parte final do recurso, houve pedido de 
concessão de prazo para a regularização da representação irregular, 
que, no entanto, não é possível por não se inferir do ato recursal a 
urgência prevista no artigo 37 do CPC, o que toma serôdia a juntada 
do substabelecimento original a fl. 290.

Da mesma forma deve se salientar que as disposições do 
artigo 13 do CPC, no tocante à regularização da representação PRO
Ccssual, não se aplicam na fase recursal, conforme entendimento 
consagrado na Orientação Jurisprudencial 149 desta colcnda 
Subseção Especializada.

Ante o exposto, com base no § 5“ do art. 896 da CLT, 
denego seguimento aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, 21de agosto de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator
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PROCESSO N* TST-E-RR-400.891/97.5 - 10* Região
EMBARGANTES : ANTÔNIA AURINEIDE DE OLIVEIRA 

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
EMBARGADA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF
Advogado Dr. Ademir Marcos Afonso

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelos reclamantes 

contra o v. acórdão de fls. 226/228, que não conheceu de seu recurso 
de revista, que versava sobre o tema "mudança de regime celetista 
para estatutário - extinção do contrato - prescrição bienal", por apli
cação do óbice do Enunciado n° 333 do TST, por estar a decisão 
recorrida em consonância com a jurisprudência uniforme da c. SDI 
desta Corte.

Sustentam os embargantes que a decisão embargada afrontou 
o artigo 8% da CLT, visto que a revista merecia conhecimento, em 
face da natureza constitucional da matéria em debate. Argumentam 
que a argüição de violação do artigo 7o, XXIX, "a”, da Constituição 
Federal, que ampliou o prazo prescricional para cinco anos, auto
rizava o PROCessamento da revista. Dizem que foram violados os artigos 7°, XXIX, "a", e 39, § 2°, da Constituição Federal. Acres
centam que a alteração unilateral do regime jurídico do servidor 
público, pelo Estado, independentemente de opção do servidor, não poderá acarretar-lhe redução do prazo prescricional, sob pena de violação do inciso XXXVI do artigo 5o da Lei Maior.

Os embargos são tempestivos (fls. 229/230) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 30/39).

Em que pese a argumentação usada pelos embargantes, os 
embargos não merecem seguimento.

Consoante registrado pela c. Turma, o Regional concluiu 
pela prescrição do direito de ação dos reclamantes, sob o fundamento 
de que a mudança do regime celetista para estatutário extingue o 
contrato de trabalho, atraindo a incidência da prescrição total nos 
termos do art. T\ XXIX, "a", da Constituição Federal.

A decisão encontra-se, efetivamente, em perfeita sintonia 
com a jurisprudência da c. SDI desta Corte, sedimentada em sua 
Orientação Jurisprudencial n° 128, vazada nos seguintes termos: MU
DANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO - EX
TINÇÃO DO CONTRATO - PRESCRIÇÃO BIENAL. A transfe
rência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção 
do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir 
da mudança de regime. Precedentes: E-RR 220.700/95, Min. Fran
cisco Fausto, DJ 9.10.98, decisão unânime; E-RR 220.697/95, Min. 
Ronaldo Leal, DJ 15.5.98, decisão unânime; E-RR 201.451/95, Min. 
Ronaldo Leal, DJ 8.5.98, decisão unânime; RR 196.994/95, Ac. 2T 
13.031/97, Min. Ângelo Mário, DJ 13.2.98, decisão por maioria; RR 
242.330/96, Ac. 1*T 7.826/97, Min. Ursulino Santos, DJ 10.10.97, 
decisão unânime; RR 193.981/95, Ac. 3*T 7.399/97, Min. Manoel 
Mendes, DJ 3.10.97, decisão unânime; RR 153.813/94, Ac. 3“T 
9.832/96, Min. Manoel Mendes, DJ 7.3.97, decisão unânime; RR 
238.220/96, Ac. 4T 7.019/97, Min. Moura França, DJ 5.9.97, decisão 
unânime; RR 213.514/95, Ac. 5*T 4.968/97, Juiz F. Eizo Ono, DJ
22.8.97, decisão unânime".

Nesse contexto, efetivamente, o PROCessamento da revista encontrava óbice no Enunciado 333 do TST, como decidido.
A revista não se viabilizava, igualmente, por violação do 

artigo 7°, XXIX, "a", da Constituição Federal. Uma vez consolidada 
a tese de que a mudança de regime do servidor público extingue o 
contrato de trabalho, a observância da prescrição bienal extintiva 
traduz a correta aplicação do mencionado preceito constitucional.

No que concerne à indicação de violação dos artigos 5°, 
XXXVI, e 39, § 2°, da Constituição Federal, a decisão embargada não 
emitiu tese quanto ao seu conteúdo, ressentindo-se do necessário 
prequestionamento, circunstância que atrai o óbice do Enunciado 297 
do TST.

Incólume, portanto, o artigo 896 da CLT.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re

solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-400.892/97.9 - 10* Região
EMBARGANTES
ADVOGADAS
EMBARGADA

: WANDUI DE SOUSA E OUTROS 
: DR* ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

Advogado Dr. Sérgio da Costa Ribeiro
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelos reclamantes 

còntra o v. acórdão de fls. 252/254, que não conheceu de seu recurso 
de ’rçvista, que versava sobre o tema "mudança de regime celetista 
pára estatutário - extinção do contrato - prescrição bienal", por apli
cação do. óbice do Enunciado n° ,133, <jo TST, por est̂r a (jecisão 
recorrida epi qonsonância com, a jurisprudência uniforme dp p. íjQI 
desta Corte. , . ,

Sustentam os embargantes que a decisão embargada afrontou 
o artigo 896 da CLT, visto que a revista merecia conhecimento, em 
face da natureza constitucional da matéria cm debate. Argumentam 
que a argüição de violação do artigo 7°, XXIX, "a", da Constituição 
Federal, que ampliou o prazo prescricional para cinco anos, auto
rizava o PROCessamento da revista. Dizem que foram violados os 
artigos 7°, XXIX, "a", e 39, § 2”, da Constituição Federal. Acres
centam que a alteração unilateral do regime jurídico do servidor 
público, pelo Estado, independentemente de opção do servidor, 
não poderá acarretar-lhe redução do prazo prescricional, sob pe
na de violação do inciso XXXVI do artigo 5° da Lei Maior.

Os embargos são tempestivos (fls. 255/256) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 30/39).

Em que pese a argumentação usada pelos embargantes, os 
embargos não merecem seguimento.

Consoante registrado pela c. Turma, o Regional concluiu 
pela prescrição do direito de ação dos reclamantes, após verificar o 
efetivo decurso do biênio constitucional a que alude o art. 7o, XXIX, 
"a", da Magna Carta, tendo em vista que entre a data da mudança de 
regime jurídico e o ajuizamento da reclamatória transcorrerá lapso 
temporal superior a dois anos.

A decisão encontra-se, efetivamente, em perfeita sintonia 
com a jurisprudência da c. SDI desta Corte, sedimentada em sua 
Orientação Jurisprudenciai n° 128, vazada nos seguintes termos: MU
DANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EX
TINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A transferência 
do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do 
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da 
mudança de regime. Precedentes: E-RR 220700/95, Min. Francisco 
Fausto, DJ 9.10.98, decisão unânime; E-RR 220697/95, Min. Ronaldo 
Leal, DJ 15.5.98, decisão unânime; E-RR 201451/95, Min. Ronaldo 
Leal, DJ 8.5.98, decisão unânime; RR 196994/95, Ac.2*T 13031/97, 
Min. Ângelo Mário, DJ 13.2.98, decisão por maioria; RR 242330/96, 
Ac.l*T 7826/97, Min. Ursulino Santos, DJ 10.10.97, decisão unâ
nime; RR 193981/95, Ac.3“T 7399/97, Min. Manoel Mendes, DJ
3.10.97, decisão unânime; RR 153813/94, Ac.3*T 9832/96, Min. Ma
noel Mendes, DJ 7.3.97, decisão unânime; RR 238220/96, Ac.4’T 
7019/97, Min. Moura França, DJ 5.9.97, decisão unânime; RR 
213514/95, Ac. 5*T 4968/97, Juiz F. Eizo Ono, DJ 22.8.97, decisão 
unânime".

Nesse contexto, efetivamente, o PROCessamento da revista 
encontrava óbice no Enunciado n" 333 do TST, como decidido.

A revista não se viabilizava, igualmente, por violação do 
artigo 7°, XXIX, "a“, da Constituição Federal. Uma vez consolidada 
a teSe de que a mudança de regime do servidor público extingue o 
contrato de trabalho, a observância da prescrição bienal extintiva 
traduz a correta aplicação do mencionado preceito constitucional.

No que concerne à indicação de violação do artigo 39, § 2°, 
da Constituição Federal, a decisão embargada não emitiu tese quanto 
ao seu conteúdo, ressentindo-se do necessário prequestionamento, cir
cunstância que atrai o óbice do Enunciado n° 297 do TST.

Quanto à indicada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Carta 
Magna, os embargantes não logram êxito quanto à tese sustentada de 
existência de direito adquirido à prescrição qUinqüenal, nos termos do 
Decreto n° 20.910, em face da incomunicabilidade dos dois regimes 
jurídicos, o celetista e o estatutário.

Incólume, portanto, o artigo 896 da CLT.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re

solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-400.991/97.0 - 10“ Região
EMBARGANTES
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

CÁSSIA MARIA CORRÊA E OUTROS 
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelos reclamantes 

contra o v. acórdão de fls. 265/268, que não conheceu de seu recurso 
de revista, que versava sobre o tema "mudança de regime - servidor 
público - extinção do contrato - prescrição”, por aplicação do óbice 
do Enunciado n° 333 do TST, por estar a decisão recorrida em 
consonância com a jurisprudência uniforme da c. SDI desta Corte.

Sustentam os embargantes que a decisão embargada afrontou 
o artigo 896 da CLT, visto que a revista merecia conhecimento, em 
face da natureza constitucional da matéria em debate. Argumentam 
que a argüição de violação do artigo 7”, XXIX, "a", da Constituição 
Éederal, que ampliou o prazo prescricional para cinco anos, auto
rizava o PROCessamento da revista. Dizem que foram violados os 
artigos 7”, XXIX, "a", 5°, XXXVI, e 39, § 2°, da Constituição 
Federal.

Os embargos são tempestivos (fls. 265 e 270) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 30 e seguintes).
■ . ■, . Em que pese a argumentação usada pelos embargantès, os 

embargos não merecem seguimento.

Consoante registrado pela c. Turma, o Regional firmou o 
entendimento de que o contrato de emprego existente entre as partes 
foi extinto para atender ao comando constitucional do art. 39, de 
modo a unificar o regime jurídico dos servidores da administração 
pública direta, das autarquias e das fundações públicas, sob a última 
natureza (administrativa). A Lei n° 8.162/91,' de forma expressa, con
siderou extinto o contrato em razão da transposição do servidor para 
o Regime Jurídico Único. E, uma vez "ajuizada a ação em prazo 
superior a 2 (dois) anos após a transposição do servidor para o regime 
jurídico único, com a conseqüente extinção da relação de emprego, a 
prescrição é total para se reivindicar parcelas decorrentes do citado 
contrato de trabalho (CF, artigo 7°, inciso XXIX, “a", parte final). (11. 
240)." (fl. 266).

Referida decisão encontra-se, efetivamcnle, em perfeita sin
tonia com a jurisprudência da c. SDI desta Corte, sedimentada em sua 
Orientação Jurisprudencial n° 128, vazada nos seguintes termos:

"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATU
TÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A 
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica 
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal 
a partir da mudança de regime. Precedentes: E-RR 220700/95, Min. 
Francisco Fausto, DJ 9.10.98, decisão unânime; E-RR 220697/95, 
Min. Ronaldo Leal, DJ 15.5.98, decisão unânime; E-RR 201451/95, 
Min. Ronaldo Leal, DJ 8.5.98, decisão unânime; RR 196994/95, Ac. 
2“T 13031/97, Min. Ângelo Mário, DJ 13.2.98, decisão por maioria; 
RR 242330/96, Ac. I*T 7826/97, Min. Ursulino Santos, DJ 10.10.97, 
decisão unânime; RR 193981/95, Ac. 3*T 7399/97, Min. Manoel 
Mendes, DJ 3.10.97, decisão unânime; RR 153813/94, Ac. 3*T 
9832/96, Min. Manoel Mendes, DJ 7.3.97, decisão unânime; RR 
238220/96, Ac. 4*T 7019/97, Min. Moura França, DJ 5.9.97, decisão 
unânime; RR 213514/95, Ac. 5*T 4968/97, Juiz F. Eizo Ono, DJ
22.8.97, decisão unânime".

Nesse contexto, efetivamente o PROCessamento da revista 
encontrava óbice no Enunciado 333 do TST, como decidido.

A revista não se viabilizava, igualmentc, por violação do 
artigo 7°, XXIX, "a”, da Constituição Federal. Uma vez consolidada 
a tese de que a mudança de regime do servidor público extingue o 
contrato de trabalho, a observância da prescrição bienal extintiva 
traduz a correta aplicação do mencionado preceito constitucional.

No que concerne à indicação de violação dos artigos 39, § 
2o, e 5°,, inciso XXXVI, da Constituição Federal, a decisão recorrida 
não emitiu tese quanto ao seu conteúdo, ressentindo-se do necessário 
prequestionamento, circunstância que atrai o óbice do Enunciado 297 
do TST.

Incólume, portanto, o artigo 896 da CLT.
Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re

solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-405.999/97.1 - 1* Região

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: ADILSON DE ARAÚJO PEREIRA E 
OUTROS

: DR. JOSÉ FAUSTINO FERREIRA DE 
JESUS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão dc fls. 458/460, complementado pelo de fls. 
470/471, no tópico em que não conheceu de seu recurso de revista 
quanto ao tema "turno ininterrupto de revezamento", por não con
figurada a violação do artigo 7o, XIII e XIV, da Constituição Federal, 
bem como por aplicação do óbice do Enunciado 126 do TST, quanto 
à divergência colacionada.

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão embargada, 
ao não conhecer da revista que preenchia todos os requisitos legais, 
violou o artigo 5°, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Federal, 
visto que não deu às partes a completa prestação jurisdicional a que 
tem direito e violou o devido PROCesso legal. Indica divergência 
jurisprudencial e colaciona aresto. Argumenta que os turnos de revezamento não ficaram caracterizados nos autos. Pretende o acolhimento dos embargos para exclusão das horas extras da 
condenação ou, ao menos, para facultar a sua compensação (fls. 
473/475).

Os embargos são tempestivos (fls. 472 e 473) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 455/456, 457).

Em que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Não assiste razão à embargante quanto à alegação de ne
gativa de prestação jurisdicional. Não indica ela os pontos que en
tende omissos ou com fundamentação deficiente na decisão embar
gada, não se podendo inferir tal conclusão apenas pelo simples fato 
da revista não ter sido conhecida. Deve ser salientado que as razões 
que ensejatam o não-conhecimento da revista encontram-se devi
damente explicitadas na decisão embargada e a embargante sequer 
indica os pontos que não teriam sido analisados por inteiro, de modo 
a configurar eventual nulidade por negativa dc prestação jurisdicio
nal.
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Na questão do fundo, igualmente, não assiste razão à em
bargante.

Com efeito, consoante registrado pela cv Turma, consignotí o 
egrégio Regional que "os controles de frequência juntados aos autos 
demonstram, dc forma clara, as alegações contidas na peça vestibular, 
no sentido de que os reclamantes estavam sujeitos a turno ininterrupto 
de revezamento, previsto no inciso XIV do artigo 7° da Constituição 
Federal de 88." (11. 405)” (fl. 460).

Nesse contexto, a análise da alegação da embargantc de que 
os reclamantes trabalhavam em escala fixa, de 12 por 36 horas, 
efetivamente esbarrava no óbice do Enunciado 126 do TST. como 
decidido, não se configurando, assim, nenhuma afronta ao artigo 896 
do TST, de modo a viabilizar o PROCessamento dos embargos.

De outra parte, não tendo a revista ultrapassado a fase do 
conhecimento e, consequentemente, não tendo enfrentado o mérito da 
controvérsia, não há como se aferir a divergência apontada, ante a 
inexistência de tese para confronto, atraindo a incidência do óbice do 
Enunciado 297 do TST.

Na realidade, a argumentação usada revela mero inconfor
mismo com o posicionamento adotado, o que não caracteriza ofensa 
aos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5° do Texto Constitucional.

Importa mencionar que o não-conhecimento da revista, por 
falta de pressuposto de cabimento estabelecido no ordenamento PRO
Cessual, não implica ofensa ao artigo 5°, XXXV, da Constituição 
Federal, princípio garantidor da inafastabilidade da apreciação, 
pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis e, consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos PROCedimentos traçados no ordenamento PRO
Cessual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do PROCesso, não pode ser con
fundido com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada 
pelo art. 5“, XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar 
situando o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invocando-o para justificar inobservância das normas 
que, verticalmente, foram editadas para garantir-lhe operativi
dade. Somente se demonstrado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é que se pode, ihdiretamente, co
gitar de lesão ao dispositivo cm análise.

E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5°, LIV e LV, da Constituição da República. O 
não-conhecimento da revista não vulnera o direito à ampla defesa, ao 
contraditório e ao devido PROCesso legal.

O devido PROCesso legal, que compreende os direitos à 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a ob
servância do contraditório, tem sua operatividade disciplinada 
pela legislação infracunstitucional, como, por exemplo, a que re
gula o PROCedimento rccursa! com seus pressupostos genéricos e 
específicos, objetivos e subjetivos, a serem satisfeitos pelo recor
rente.

Nesse sentido, oportuno citar decisão proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, no julgamento do AGRAG n° 152.676-0/PR, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, in vnrhi.s:

"EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHIS
TA. INADMÍSSÃO DO RECURSO DE REVISTA. ALEGAÇÃO DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL.

1. Os princípios constitucionais que garantem o livre acesso 
ao Poder Judiciário, o contraditório e a ampla defesa, não são ab
solutos e hão de ser exercidos, pelos jurisdicionados, por meio dos 
normas PROCessuais que regem a matéria, não se constituindo 
negativa de prestação jurisdicional c cerceamento de defesa a 
inadmissã» de recursos quando não observados os PROCedimen
tos estatuídos nas normas instrumentais.

2. Recurso de Revista inadmitido, porque a solução da lide 
implicaria no reexame das provas carreadas para os autos, porque não 
demonstrada a divergência jurisprudencial. Controvérsia a ser diri
mida à luz da legislação ordinária que disciplina a matéria, e não 
viabiliza a instância extraordinária.

Agravo regimental improvido" (DJU 3/11/95).”
Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re

solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST- E-RR-406.025/97.2 HF Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: GUIOMAR MENDES DE CARVALHO 
E OUTROS

: DR”. ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. DILEMON PIRES SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamante 

contra o acórdão de fls. 328/331, que não conheceu do seu recurso de 
revista mediante aplicação; do Enunciado n° 333 do TST, por estar a 
controvérsia cm debate nos autos superada pela iterativa, notória c 
atual jurisprudência da e. SDI, que, por intermédio da Orientação 
Jurisprudência) n" 128 da e. SDI, fixou entendimento de que ”a 
transferência de regime jurídico de celetista para estatutário implica 
extinção do contrato dc trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal 
a partir da mudança de regime".

Nos embargos, a reclamante sustenta que o não-conheci
mento do seu recurso de embargos importou violação do artigo 896 
da CLT. Insiste na tese de que a transposição do regime jurídico não 
resuita na extinção do contrato de trabalho, apontando violação do 
artigo 7°, XXIX, "a", da Constituição Federal. Diz que a matéria é 
constitucional, cabendo ao Supremo Tribunal Federal proferir a úl
tima decisão sobre o tema. Alega que a prescrição aplicável às de
mandas ajuizadas por servidores públicos está prevista no artigo 110, 
I, da Lei n° 8.112/90, tanto assim que o artigo 39, § 2°, da Cons
tituição Federal expressamente exclui o artigo 7°, XXIX, da Cons
tituição Federal da aplicação aos servidores públicos. E, nesse con
texto, sustenta que a mudança de regime jurídico de celetista para 
estatutário não pode ocasionar a redução do prazo prescricional de 
cinco para dois anos, sob pena de violação do artigo 5°, XXXVÍ, da 
Constituição Federal (fls. 333/340).

Embora tempestivos (fls. 332/333) e subscritos por PRO
Curador devidamente habilitado nos autos (fl. 30), os embargos 
não merecem seguimento.

Discute-se nos autos a prescrição incidente nos contratos de 
trabalho sobre os quais se operou a transposição dc regime, de ce
letista para estatutário.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte firmou 
entendimento de que até a mudança do regime da CLT para o es
tatutário, o reclamante detém a condição de empregado, razão pela 
qual os prazos prescricionais a serem aplicados são aqueles previstos 
no art. 7“, XXIX. ”a”, da CF.

Nesse contexto, somente a partir de referida mudança, pas
sando à condição de servidor público, o prazo prescricional dilata-sc 
para cinco anos, para propositura dc ação perante a Justiça Federal. 
Assim, a mudança de regime efetivamente faz cessar o liame em
pregatício, passando a relação a ter natureza administrativa.

Logo, extinto o contrato de trabalho, o prazo é de dois anos 
para propositura da ação, o que não foi observado, in enxu. na medida 
em que a transmudação do regime ocorreu em 17.8.90, com a Lei 
Distrital n° 119, enquanto a reclamação foi ajuizada somente em 
16/3/95.

A matéria em debate nos autos constituiu foco de reiterados 
precedentes no âmbito desta Corte, até ser sedimentada na Orientação 
Jurisprudencial n° 128 da e. SDI (Precedentes; E-RR 220700/1995, 
Min. Francisco Fausto, DJ 9.10.1998; E-RR 220697/1995, Min. Ro
naldo Leal, DJ 15.5.1998; E-RR 201451/1995, Min. Ronaldo Leal, DJ 
8.5.1998; RR 196994/1995, Ac. V T, 13031/1997, Min. Ângelo Má
rio, DJ 13.2.1998; RR 242330/1996, Ac. Ia T, 7826/1997, Min. Ur
sujino Santos, DJ 10.10,1997; RR 193981/1995, Ac. 3* T, 7399/1997, 
Min. Manoel Mendes, DJ 3.10.1997; RR 153813/1994, Ac; 3a T, 
9832/1996, Min. Manoel Mendes, DJ 7.3.1997; RR 238220/1996, Ac. 
4” T, 7019/1997, Min. Moura Fiança, DJ 5.9.1997; RR 213514/1995, 
Ac. 5” T, 4968/1997. Juiz Com. F. Eizo Ono, DJ 22.8.1997).

Quanto ao artigo, 5°, XXXVI, da Constituição Féderal, não 
foi prequestionado pela Turma, atraindo a incidência do Enunciado n° 
297 do TST, para a espécie.

Nesse contexto, a e. Turma, ao aplicar o Enunciado u" 333 
do TST como óbice ao conhecimento da revista com fundamento da 
referida orientação jurisprudencial, não violou o artigo 896 da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-426.960/98.3 - HF Região
EMBARGANTES ; MARIA DAS GRAÇAS GALENO SIL

VA E OUTROS
ADVOGADO ; DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
EMBARGADA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
Advogada Dra. Rosamira Lindóia Caldas

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelos reclamantes 

contra o v. acórdão dc fls. 247/249, que não conheceu dc seu recurso 
de revista, que versava sobre o tema "prescrição - mudança de re
gime", por aplicação do óbice do Enunciado n° 333 do TST, por estar 
a decisão recorrida em consonância com a jurisprudência uniforme da 
c. SDI desta Corte, bem como porque não configurada violação do 
artigo 5°, XXXVI, da Constituição Federai;

Sustentam os embargantes que a decisão embargaád a’frbntou 
o artigo 896 da CLT, visto que a revista merecia conhecimento, em 
face da natureza constitucional da matéria em debate. Argumentam 
que a argüição de violação do artigo 7°. XXIX, "a” da Constituição 
Federal, que ampliou o prazo prescricional para cinco anos, auto
rizava o PROCessamento da revista. Dizent que foram violados os 
artigos 7“, XXIX, "a”, e 39, § 2°, da Constituição Federal. Acrescentam que a alteração unilateral do regime jurídico do servidor 
público, pelo Estado, independentemente de opção do servidor, 
não poderá acarretar-lhe redução do prazo prescricional. sob pe
na de violação do inciso XXXVI do artigo 5° da Lei Maior.

Os embargos são tempestivos (fls. 250/251) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 30 e seguintes).

Em que pese a argumentação usada pelos embargantes, os 
embargos não merecem sçguimento.

Consoante registrado pela c. Turma, o Regional concluiu 
pela prescrição do direito de ação dos reclamantes, sob o fundamento 
de que a mudança do regime celetista para estatutário extingue o 
contrato de trabalho, sendo este o marco inicial para a contagem da 
prescrição total nos termos do art. 7°, XXIX, "a", da Constituição 
Federal.

.A decisão encontra-se, efetivamente, em perfeita sintonia 
com a jurisprudência da c. SDI desta Corte, sedimentada em sua 
Orientação Jurisprudencial n° 128, vazada nos seguintes termos:

"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATU
TÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A 
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica 
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal 
a partir da mudança de regime. Precedentes; E-RR 220700/95. Min. 
Francisco Fausto, DJ 9.10.98, decisão unânime; E-RR 220697/95, 
Min. Ronaldo Leal, DJ 15.5.98, decisão unânime; E-RR 201451/95, 
Min. Ronaldo Leal, DJ 8.5.98, decisão unânime; RR 196994/95, 
Ac.2*T 13031/97, Min. Ângelo Mário, DJ 13.2.98, decisão por maio
ria; RR 242330/96, Ac. 1“T 7826/97, Min. Ursulino Santos, DJ
10.10.97, decisão unânime; RR 193981/95, Ac.3*T 7399/97, Min. 
Manoel Mendes, DJ 3.10.97, decisão unânime; RR 153813/94, 
Ac.3T 9832/96, Min. Manoel Mendes, DJ 7.3.97, decisão unânime; 
RR 238220/96, Ac.4*T 7019/97, Min. Moura França, DJ 5.9.97, de
cisão unânime e RR 213514/95, Ac. 5“T 4968/97, Juiz F. Eizo Ono, 
DJ 22.8.97, decisão unânime”.

Nesse contexto, efetívamente, o PROCessamento da revista 
encontrava óbice no Enunciado n" 333 do TST, como decidido.

A revista não se viabilizava, igualmente, por violação do 
artigo 7°, XXIX, "a", da Constituição Federal. Uma vez consolidada 
a tese de que a mudança de regime do servidor público extingue o 
contrato de trabalho, a observância da prescrição bienal extintiva 
traduz a correta aplicação do mencionado preceito constitucional.

No que concerne à indicação de violação do artigo 39, § 2°, 
da Constituição Federal, a decisão embargada não emitiu tese quanto 
ao seu conteúdo, ressentindo-se do necessário prequestionamento, cir
cunstância que atrai o óbice do Enunciado n° 297 do TST.

Quanto à indicada violação do artigo 5°, XXXVI, da Carta 
Magna, os embargantes não logram êxito quanto à tese sustentada de 
existência de direito adquirido à prescrição qüinqücnal, nos termos do 
Decreto n° 20.910, em face da incomunicabilidade dos dois regimes 
jurídicos, o celetista e o estatutário.

Incólume, portanto, o artigo 896 da CLT.
Com estes fundamentos, c com base no artigo 6° da Re

solução Administrativa n° 67S/2ÓO0, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Pubtiquc-sc.
Brasília, 24 de agoslo dc 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-F.-RR-427.168/98.5 - HF Região
EMBARGANTES : PEDRO DE SOUSA VAL FILHO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE,

SENDE
EMBARGADA ; FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF
Advogado Dr. Sérgio da Costa

Ribeiro
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelos reclamantes 

contra o v. acórdão de fls. 284/286, que não conheceu de seu recurso 
dc revista, que versava sobre o tema "mudança de regime - servidor 
público - extinção do contrato - prescrição do recolhimento do 
FGTS”, por aplicação do óbice do Enunciado li” 333 do TST, por 
estar a decisão recorrida em consonância com a jurisprudência uni
forme da c. SDI desta Corte, bem como porque não configurada 
violação do artigo 5°, XXXVI, da Constituição Federal.

Sustentam os embargantes que a decisão embargada afrontou 
o artigo 896 da CLT, visto que a revista merecia conhecimento, em 
face da natureza constitucional da matéria em debate. Argumentam 
que a argüição de violação do artigo 7°, XXIX, "a", da Constituição 
Federal, que ampliou o prazo prescricional para cinco anos, auto
rizava o PROCessamento da revista. Dizem que foram violados os artigos 7°, XXIX, "a", e 39, § 2°, da Constituição Federal. Acrescentam que a alteração unilateral do regime jurídico do servidor público, pelo Estado, independentemente de opção do servidor, não poderá acarretar-lhe redução do prazo prescricional, sob pena de violação do inciso XXXVI do artigo 5" da Lei Maior.
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Os embargos são tempestivos (fls. 287 e 288) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 30 e seguintes).

Em que pese a argumentação usada pelos embargantes, os 
embargos não merecem seguimento.

Consoante registrado pela c. Turma, o Regional concluiu 
pela prescrição do direito de ação dos reclamantes, após verificar o 
efetivo decurso.do biênio constitucional a que alude o art. T, XXIX, 
"ã", da Magna Carta, tendo em vista que entre a data da mudança de 
regime jurídico e o ajuizamento da reclamatória transcorrera lapso 
temporal superior a dois anos.

A decisão encontra-se, efetivamente, em perfeita sintonia 
com a jurisprudência da c. SDI desta Corte, sedimentada em sua 
Orientação Jurisprudencial n” 128, vazada nos seguintes termos: MU
DANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EX
TINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A transferência 
do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do 
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da 
mudança de regime. Precedentes: E-RR 220700/95, Min. Francisco 
Fausto, Dl 9.10.98, decisão unânime; E-RR 220697/95, Min. Ronaldo 
Leal, DJ 15.5.98, decisão unânime; E-RR 201451/95, Min. Ronaldo 
Leal, DJ 8.5.98, decisão unânime; RR 196994/95, Ac.2*T 13031/97, 
Min. Ângelo Mário, DJ 13.2.98, decisão por maioria; RR 242330/96, 
Ac. I*T 7826/97, Min. Ursulino Santos, DJ 10.10.97, decisão unâ
nime; RR 193981/95, Ac.31 7399/97, Min. Manoel Mendes, DJ
3.10.97, decisão unânime; RR 153813/94, Ac.3*T 9832/96, Min. Ma
noel Mendes, DJ 7.3.97, decisão unânime; RR 238220/96, Ac.4*T 
7019/97, Min. Moura França, DJ 5.9.97, decisão unânime; RR 
213514/95, Ac. 51 4968/97, Juiz F. Eizo Ono, DJ 22.8.97, decisão 
unânime".

Nesse contexto, efetivamente, o PROCessamento da revista 
encontrava ébice no Enunciado 333 do TST, como decidido.

A revista não se viabilizava, igualmcnte. por violação do 
artigo T, XXIX, "a", da Constituição Federai. Uma vez consolidada
a tese de que a mudança de regime do servidor público extingue o 
contrato de trabalho, a observância da prescrição bienal extintiva 
traduz a correta aplicação do mencionado preceito constitucional.

No que concerne à indicação de violação do artigo 39, $ 2°, 
da Constituição Federal, a decisão embargada não emitiu tese quanto 
ao seu conteúdo, ressentindo-se do necessário prequestionamento, cir
cunstância que atrai o óbice do Enunciado 297 do TST.

Quanto à indicada violação ao artigo 5", XXXVI, da Carta 
Magna, os embargantes não logram êxito quanto à tese sustentada de 
existência de direito adquirido à prescrição quinquenal, nos termos do 
Decreto 20,910, em face da incomunicabilidade dos dois regimes 
jurídicos, o celetista e o estatutário.

Incólume, portanto, o artigo 896 da CLT.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 6* da Re

solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N* TST-E-RR-460.535/98.7 - 4" Região

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA 
DE SAMPAIO

: JOÃO FRANCISCO SILVA DE LIMA 
: DR. ADRIANO DA COSTA WER LANG
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 2* Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 376/383, 

deu parcial provimento ao recurso de revista interposto pelo recla
mado, para condená-lo de forma apenas subsidiária pelos débitos 
trabalhistas não.sãligfeiíos pela empresa prestadora .dè Iterviços. Para 
tanto, aplicou a orientação sumulada no item IV do Enunciado n° 331 
desta Corte. :

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados 
pelo v. acórdão de fls. 392/393.

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de embargos 
(fls. 395/405). Argúi, preliminarmente, a nulidade do v. acórdão em
bargado, por negativa de prestação jurisdicional. Diz que a e. Turma, 
mesmo instada por meio de embargos de declaração, não emitiu juízo 
explícito acerca do disposto nos artigos 70 e 71 da Lei n° 8.666/93. 
Tem como violados os artigos 832 da CLT, 535, I e II, do CPC, 5°, 
XXXV, LIV e LV, e 93, TX, da CF. Quanto ao mérito, insurge-se 
contra a responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Alega ser 
inaplicável o item IV do Enunciado n° 331/TST. Aponta como vul
nerados os artigos 70 e 71 da Lei n° 8.666/93 e colaciona arestos.

Os embargos, embora tempestivos (fls. 394/395) e subscritos 
por PROCurador, não merecem prosseguimento.

Com efeito, não há que se falar, in easu. em negativa de 
prestação jurisdicional, porquanto a e. Turma, ao aplicar a orientação 
sumulada no item IV do Enunciado n° 331 desta Corte, por certo que 
afastou a pertipência dos artigos 70 e 71 da Lei n° 8.666/93. E isso 
porque, a matéria a que se referem os mencionados dispositivos legais 
é a mesma contemplada no verbete sumular deste Tribunal. Nesse 
contexto, não se configura-a'apontada violação dos artigos 832 da 
CLT, 535,. I c ff, do CPC, 5°, XXXV,, LIV e LV, e 93..IX, dá CP.

No tocante ao mérito, o v. acórdão recorrido, ao condenar o 
reclamado subsidiariamente pelos débitos trabalhistas não satisfeitos 
pela empresa prestadora de serviços, real empregadora do reclamante, 
decidiu em absoluta conformidade com o item IV do Enunciado n° 
331/TST, que assim dispõe: "IV - O inadimplemenlo das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, 
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, 
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista, desde que hajam participado da relação PROCes
sual e constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei 
n" 8.666/93).".

Nesse contexto, os embargos encontram óbice na parte final 
da alínea "b" do artigo 894 da CLT, sendo, portanto, inviável o seu 
prosseguimento.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-K-RR-462.731/98.6 - 10" Região

FJrfBARGANTES
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

Vistos, etc.

; MATUTINA MARIA DE OLIVEIRA 
GARCEZE OUTRA 

: DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE 
AZEVEDO LEITE CARVALHO 

; UNIÃO FEDERAL
. DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

Tfcata-se de recurso de embargos interposto pelas reclamantes 
contra o v. acórdão ée fls. 206/208, complementado pelos de fls. 
252/253 e 261/263, que não conheceu de seu recurso de revista, que 
versava sobre o tema "relação de emprego - convênio - legalidade", 
porque não configurada a violação dos artigos 2°, 3” e 468 da CLT, 
ante a falta de prequestionamento exigido pelo Enunciado n° 297 do 
TST, bem como do artigo 19 do ADCT, porque não informado o 
tempo de serviço prestado â reclamada, para se verificar o direito à 
estabilidade pretendida, e, ainda, por ser inovatória à discussão acerca 
do artigo 443 da CLT. No que concerne a indicação de afronta ao art. 
9° da CLT, concluiu o acórdão embargado pela incidência do Enun
ciado n° 126 do TSX

Sustentam o cabimento dos embargos com fulcro no artigo 
894, “b", da CLT. Insurgem-se contra a condenação ao pagamento da 
multa prevista no § único do artigo 538 do CPC, pretendendo o seu 
cancelamento. Argumentam que os declaratórios opostos tinham por 
objeto o prequestionamento da matéria, nos termos do Enunciado n° 
297 do TST, não tendo intuito proteiatório. Indicam divergência ju
risprudencial e colacionam arestos. No mérito, asseveram que ficou 
demonstrada a violação dos dispositivos indicados. Diz em que a sua 
situação funcional é anterior a Constituição Federal de 1988 e o art. 
19 do ADCT, reconhecendo-a, contemplou com estabilidade os ser
vidores que já contavam mais de cinco anos de serviço. O não
reconhecimento do vínculo empregatício importou a violação dos 
artigos 2°, 3”, 9“ e 443 da CLT e 19 do ADCT. Aduzem que a 
Constituição Federal só permite a celebração de convênio para a 
execução de serviço entre a União e os Estados c municípios e que, 
no caso, houve a celebração de um contrato tácito, nos moldes do 
artigo 443 da CLT. Colaciona arestos.

Os embargos são tempestivos (fls. 264 e 266) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fl. 21).

Em que pese a argumentação usadapelas embargantes, os 
embargos não merecem seguimento.

A c. Turma rejeitou os embargos declaratórios opostos pelos 
reclamantes, sob o fundamento de inexistência da omissão apontada, 
qual seja, a ausência de análise da indigitada afronta aos artigos 2°, 
3°, 9° e 468 da CLT, visto que limitada a reapreciação da revista, 
apenas ao exame da ofensa ao art. 9°, da CLT. E, por considerá-los 
pfotelatórios, condenou as embargantes a pagar à embargada mülfa dé 
1 % sobre o valor da causa, com fulcro no parágrafo único do artigo
538 do CPC.

Os embargos, quanto a esse aspecto, não se viabilizam por 
divergência jurisprudencial, uma vez que os paradigmas colacionados 
se mostram inespecíficos, ao teof do Enunciado n° 296 do TST, na 
medida em que não abordam a imposição da multa.

Na questão de fundo, igualmente não assiste razão às em
bargantes.

Consoante retratado pela c. Turma, o Regional confirmou a 
decisão de primeiro grau que àfirmou a inexistência de vínculo em
pregatício com a União, ao teor do Enunciado n” 331 do TST, re
conhecendo a legalidade do convênio firmado por pessoa jurídica 
autônoma para a contratação de trabalhador para prestar serviço à 
União.

Como se extrai da respectiva ementa, transcrita pela c. Ttir
ma, firmou a Corte Regional a seguinte tese:

"RELAÇÃO DE EMPREGO. UNIÃO. CONVÊ
NIO. LEGALIDÁDE. Chancelada constitucional e legalmen
te, é válida a contratação de pessoal por pessoa jurídica 
autônoma para, mediante Convênio, prestar serviço à União 
(Constituição 1967-69, art. 13, § 3°, e DL-200/67), inapli

■ cável à hypothcsi o E-256, sob pena de fraude ao critério de 
admissão no serviço público através de poncurso público 

y  ‘ (CF/88, art. 37, II, e anterior art. 97, S 1 , .ÚF/67-69) e, não;
pela via judicial (ffc jj47)'<. j

Não decidiu a questão, como se vê, à luz do disposto nos 
artigos 2°, 3° e 468, da CLT, indicados como violados, ressentindo-se 
o acórdão recorrido do necessário prequestionamento. Revela-se, por
tanto, acertada a observância do óbice do Enunciado n° 297 do TST, 
ao conhecimento da revista, posto que não se poderia aferir a vio
lência legal apontada, ante a inexistência de tese para confronto.

De outra parte, no que diz respeito à indicação de violação 
do artigo 9“ da CLT, a análise da alegação dos embargantes de que é 
nulo o convênio firmado entre a União e a CAEEB para contratação 
de mão-de-obra, cujo objetivo é desvirtuar, impedir ou fraudar a 
aplicação dos preceitos da CLT, de modo a reconhecer o vínculo 
empregatício com a reclamada, esbarra efetivamente no óbice do 
Enunciado n° 126 do TST, visto que não se poderia chegar a con
clusão diversa daquela a que chegou a decisão recorrida, sem revolver 
o conjunto fático-probatório existente nos autos.

Acrescente-se, outrossim, que não foi registrado pelo Re
gional o tempo de serviço prestado pelas embargantes para o fim de 
aquisição da estabilidade prevista no artigo 19 do ADCT, não ha
vendo como se concluir pela sua violação.

Por fim, a invocação de afronta ao artigo 443 da CLT é 
inovatória, porque não abordadana revista, não tendo, por essa razão, 
sido examinada pelo acórdão embargado. A ausência do necessário 
prequestionamento atrai a aplicação do Enunciado n° 297 do TST.

Incólume, portanto, o artigo 896 da CLT.
Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re

solução Administrativa n" 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-475.991/98.0 - T REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

; ANTÔNIO CARLOS SPIS 
: DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS

: DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN
DEZ
D E S P A C H O

A 3* Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 176/178, negou 
provimento ao agravo de instrumento do reclamante, considerando 
que não ocorreram as alegadas violações legais e constitucionais 
invocadas em razões de revista.

Opostos embargos de declaração pelo reclamante, foram re
jeitados às fls. 186/187.

O reclamante interpôs embargos à SDI, sustentando, em sín
tese. que seu recurso de revista merecia PROCessameato (fls. 
189/193). Suscitou que, acaso os embargos não sejam conside
rados cabíveis, seja o apelo recebido como recurso extraordi
nário.

Impugnação apresentada às fls. 195/198.
Mediante a petição de fl. 201, protocolizada em 23.05.2001, 

o reclamante suscitou a suspensão do feito, ante a possibilidade de 
ocorrência de acordo entre as partes.

À parte contrária foi conferido o prazo de 05 (cinco) dias, 
para se manifestar sobre o pedido (fl. 201).

A certidão de fl. 204 informa que não houve manifestação do • 
reclamado.

Ante o exposto:
' 1 - INDEFIRO o pedido de suspensão do feito, ante a au

sência de manifestação pelo embargado. Registre-se que decorreram 
mais de três meses desde o pedido formulado à fl. 201, tempo su
ficiente para que as partes chegassem a um acordo, se esse fosse 
viável;

2 - NEGO SEGUIMENTO aos embargos interpostos, pois 
esse recurso é cabível contra acórdão< proferido em, agravo de ins
trumento tão-somente se a controvérsia se referir a pressuposto ex
trínseco do próprio agravo ou da revista respectiva, nos termos do 
Enunciado n° 353/TST. A matéria ventilada nas razões de Embargos 
não se coaduna com a exceção prevista no mencionado verbete, pois 
a natureza da pretensão não diz respeito aos pressupostos extrínsecos 
do agravo ou da revista respectiva;

3 /■ INDEFIRO o pedido de que o apelo seja recebido como 
recurso extraordinário pois, inexistindo qualquer dúvida quanto ao 
não cabimento de embargos na hipótese dos autos, em face do que 
dispõe o Enunciado n° 353/TST, caberia ao reclamante, caso de
sejasse e entendesse cabível, interpor de imediato recurso para o 
STF.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST- E-RR-483.023/98.1 5" Região

EMBARGANTE : JOSÉ CAÍRES MEIRA
ADVOGADA ; DRa RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
EMBARGADO . : MUNICÍPIO DE. ENTRE RIOS
ADVOGADO : DR. CARLOS JOEL PEREIRA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A c. 2* Turma, nos termos do v. acórdão de fls. 113/116, não 

conheceu do recurso de revista do reclamante por não demonstrada a 
preliminar de nulidade do acórdão do e. Regional, por negativa de 
prestação jurisdicional, e por se harmonizar com a iterativa juris
prudência desta e. Corte a decisão proferida pelo e. Regional, que 
declarou nulo o contrato de trabalho celebrado com o Município sem 
prévia aprovação em concurso público, após a promulgação da Cons
tituição Federal, e julgou imPROCedente a reclamação.

Seguiram-se os embargos declaratórios de fls. 119/122, os 
quais foram rejeitados a tis. 125/126.

Inconformado, interpõe o reclamante recurso de embargos a 
tis. 128/133. Argúi preliminar de nulidade, por negativa de prestação 
jurisdicional, articulando com violação dos arts. 5o, LV, e 93, IX, da 
Constituição Federal e 832 da CLT. Alega que, mesmo após instada 
por meio de embargos declaratórios, não se manifestou a c. Turma 
sobre o disposto nos arts. 5o, XXII, e 7o, I e II, da Constituição 
Federal e 2o, 3o, 442, 447, 478 e 457, § Io da CLT; 18 e 19 da Lei 
8.035/90. No mérito, indica violação dos referidos preceitos legais e 
constitucionais. Argumenta que o art. T da CLT não excetua a Ad
ministração Pública, ao atribuir ao empregador os riscos da atividade 
econômica, sendo que a decisão que indefere os consectários da 
rescisão contratual transfere Somente ao empregado os riscos da ati
vidade econômica, pois o empregador foi beneficiado com os serviços 
prestados. Aduz que o art. 457, § 1°, da CLT conceitua os salários de 
forma ampla, e que o art. 7o, III, da Constituição da República 
assegura a todo o trabalhador o direito ao FGTS em relação ao tempo 
de serviço, pelo que também houve ofensa ao direito de propriedade 
contido no art. 5o, XXII, da Carta Magna.

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, a c. Turma deixou claro o entendimento de que 

a decisão do e. Regional que declara nulo o contrato de trabalho 
celebrado sem a realização prévia de concurso público, após a Cons
tituição Federal, harmoniza-se com a iterativa jurisprudência desta e. 
Corte, afastando, expressamente, a violação de todos os preceitos 
indicados no recurso de revista. Ressalte-se, ainda, que, no julga
mento dos embargos declaratórios, asseverou a Turma que a indi 
cação de ofensa aos arts. 457, § 1°, da CLT, 5o, XXII, e 7o, I, II e III, 
da Constituição Federal não foi devidamente argüida no recurso de 
revista, pelo que se mostrou inovatória a sua articulação nos em
bargos declaratórios. Incólumes, portanto, os arts. 5o, LV, e 93, IX, da 
Constituição Federal e 832 da CLT, uma vez outorgada a devida 
prestação jurisdicional, com a apreciação de todas as questões objeto 
da revista.

Consoante registrado pela c. Turma, o Regional declarou a 
nulidade do contrato de trabalho por não observada pelo Município, 
para a contratação do reclamante, a exigência prevista no art. 37, II, 
da Constituição Federal, de realização prévia de concurso público.

A decisão encontra-se, efetivamente, em perfeita sintonia 
com a jurisprudência da c. SDI desta Corte, já sedimentada no Enun
ciado n° 363 do TST, nos seguintes termos: A contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2o, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Nesse contexto, efetivamente, o PROCessamento da revista 
encontrava óbice no Enunciado 333 do TST, como decidido.

Considerando-se, portanto, a declaração de nulidade do con
trato de trabalho, o recurso de revista não se viabilizava pela violação 
dos arts. 2”, 3o, 447 e 478 da CLT e 18 e 19 da Ui 8.035/90, cuja 
aplicação depende, necessariamente, da formalização regular do con
trato de trabalho, o que não é o caso dos autos.

Já no que se refere aos arts. 5o, XXII, 7o, I, II e III, da Carta 
Magna e 457, § Io, da CLT, deixou claro a c. Turma que a sua 
arguição nos embargos declaratórios revelou-se inovatória, o que in
viabilizou a admissibilidade da revista.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.Brasília, 24 de agosto de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-485.765/98.8 - P Região
EMBARGANTE 
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: ABN AMRO BANK 
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR
TEZ

: CLÓVIS AFFONSO COSTA 
: DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON
CELLOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado 

contra o v. acórdão de fls. 107/108, prolatado pela 3* Turma desta 
Corte, que não conheceu de seu recurso de revista que versava sobre 
o tema “horas extras - cargo de confiança”, por aplicação do Enun
ciado n° 126 do TST.

Sustenta o cabimento dos embargos, indicando violação do 
artigo 896 da CLT, visto que inaplicável à hipótese o óbice apontado. 
Aduz que o reclamante desempenhava função de confiança e percebia 
gratificação, sendo-lhe aplicável o § 2° do art. 224 da CLT e o 
Enunciado n° 204 do TST. Dessa forma, conclui ser indevida a con
denação ao pagamento das 7“ e 8* horas trabalhadas como extras. 
Colaciona arestos.

Os embargos são tempestivos (fls. 109/110), estão subscritos 
por advogado habilitado nos autos (fls. 98/100) e o depósito recursal 
e as custas foram recolhidos a contento (fls. 82/83).

Em que pese a argumentação, os embargos não merecem 
seguimento.

Consoante registrado peia Turma (11. 108) e transcrito nas 
razões dos embargos (fls. 111), o Tribunal Regional não consignou se 
o valor da gratificação percebida pelo reclamante era superior a um 
terço do salário, registrou apenas que correspondia ao grau de res
ponsabilidade exigido pelo cargo.

Com efeito, o embargante não afirma em seu arrazoado que 
o reclamante recebia gratificação no valor de um terço do salário, 
apenas reafirma que ”era compensado pela gratificação percebida".

Rcalmcntc, intransponível o óbice do Enunciado n° 126 do 
TST porque, para se aferir se o reclamante percebia gratificação não 
inferior a um terço do salário, imprescindível o revolvimento das 
provas, ou seja, teria que se acrescentar ao quadro fático delineado 
pelo Tribunal Regional informação nova não veiculada.

Dessa forma, não há que se falar em violação do art. 896, 
alíneas "a" e "c", da CLT, pois a tese defendida parte do pressuposto 
da percepção de gratificação não inferior a um terço do salário ba
se.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-499.679/98.4 - 3* Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADOS

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ MOURA DA SILVA 
DR“ MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRS. GUSTAVO ANDERE CRUZ E JU
LIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 5* Turma desta Corte negou provimento ao recurso de 

revista interposto pela Ferrovia Centro Atlântica, no tocante à pre
liminar de ilegitimidade passiva ad causam, mantendo-a, no pólo 
passivo da lide, juntamente com a RFFSA, solidariamente condenada 
pelo e. Regional Para tanto, asseverou "estarem presentes todos os 
pressupostos da sucessão, uma vez que se tratava de uma relação 
jurídica de emprego entre as partes (vínculo de emprego), houve 
continuidade nessa relação porque o reclamante continuou trabalhan
do para o novo empregador, a Rede Ferroviária Federal S.A. foi 
substituída pela Ferrovia Centro Atlântica e existia um vínculo entre 
as Reclamadas, consubstanciado pelo contrato de concessão" (fl. 
461). Ressaltou, outrossim, que a rescisão do contrato de trabalho do 
reclamante ocorreu quando este já trabalhava para a Ferrovia Centro 
Atlântica (fl. 457).

Inconformada, a Ferrovia Centro Atlântica S.A. interpõe re
curso de embargos (fls. 464/470). Tem por violados os artigos 8“, 10, 
448 da CLT, 5o, II, 21 XII, "d", 170, 173, 174, 175 da CF, 1°, 14, 23 
e 29, VI, da Lei n° 8.987/95, 55, XI, da Lei n° 8.666/93, 12, I e 20 
da Lei n° 8.031/90 e 29, parágrafo único, da Lei n° 9.074/95. Alega 
que, no caso dos autos, não há sucessão trabalhista, sob o fundamento 
de que a transferência de bens decorrentes do contrato de arren
damento é provisória. Argumenta que não houve mudança na pro
priedade ou alteração na estrutura da Rcdc Ferroviária Federal, que 
ainda subsiste no mundo jurídico, ressaltando, ainda, que, nos termos 
da Lei n° 8.092/90, a sua sucessão se dará pela União. Assevera, 
ainda, que não houve sucessão, mas mera concessão de serviço pú
blico, materializada no contrato de arrendamento celebrado com a 
RFFSA. Por fim, salienta que no compromisso contratual firmado 
pela Rede Ferroviária, esta assumiu, exclusivamente, a responsabi
lidade pelo seu passivo trabalhista, obrigando-se a indenizar a con
cessionária no tocante a valores eventualmente pagos, decorrentes de 
atos e fatos ocorridos anteriormente ao contrato de concessão. Nesse 
contexto, afirma que a desconsideração do referido negócio jurídico 
implica vulneraçâo do artigo 5“, XXXVI, da CF, que resguarda a 
intangibilidade do ato jurídico perfeito.

O recurso, entretanto, não merece seguimento, na medida em 
que esbarra no óbice previsto no Enunciado n° 333 do TST.

Real mente, o v. acórdão embargado encontra-se em absoluta 
consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte, estratificada 
na Orientação Jurisprudencial n° 225/SDI, in verhis: ”225. CON
TRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RFFSA. FER
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A. FERROVIA SUL ATLÂN
TICO S/A. FERROVIA TEREZA CRISTINA S/A. MRS LOGÍS
TICA S/A. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. As empresas 
que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias da Rede 
Ferroviária Federal são responsáveis pelos direitos trabalhistas dos 
ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não foram rescin
didos antes da entrada em vigor do contrato de concessão de serviço 
respectivo.”.

Registre-se que referida orientação veio de ser confirmada 
recentemente pela SDI (PROCesso n” TST-E-RR-557.118/99.0, Min. Vantuil Abdala, julgado em 27.8.01), inviabilizando, assim, o prosseguimento dos presentes embargos.

Por outro lado, cumpre salientar que a e. Turma não emitiu 
juízo quanto à circunstância de a União ser a sucessora da RFFSA 
nem, tampouco, analisou a controvérsia sob a ótica da intangibilidad< 
do ato jurídico perfeito. Nesse contexto, o recurso também encontre 
óbice no Enunciado n° 297 do TST, dada a ausência de prequés 
tionamento das matérias acima mencionadas.

Incólumes os artigos 8°, 10, 448 da CLT, 5°, II, 21 XII, "d” 
170, 173, 174, 175 da CF, 1”, 14, 23 e 29, VI, da Ui n° 8.987/95, 55 
XI. da Ui n° 8.666/93, 12, I e 20 da Ui n° 8.031/90 e 29, parágrafo 
único, da Ui n° 9.074/95.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST- E-RR-500.126/98.9 4“ Região
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADA
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MAURO PICANÇO DE SOUZA 
DR. ROBERTO G. SAMPAIO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 2* Turma, nos termos do v. acórdão de fls. 314/319, não 

conheceu do recurso de revista da reclamada, quanto ao tema "pena 
de confissão", sob o fundamento de que o entendimento proferido 
pelo e. Regional de ser aplicável à União a revelia e confissão quanto 
à matéria fática, harmoniza-se com a iterativa jurisprudência desta e. 
Corte.

Seguiram-se os embargos declaratórios de fls. 322/323, os 
quais foram acolhidos para prestar esclarecimentos a fls. 326/327.

Inconformada, interpõe a reclamada recurso de embargos a 
fls. 330/337. Alega violação do art. 896 da CLT, iob o argumento de 
que o seu recurso de revista merecia alcançar admissibilidade por 
violação legal e constitucional. Pretende afastar a incidência do Enun
ciado n° 297 do TST. Aduz que, consoante entendimento do Supremo 
Tribunal Federal e da Orientação Jurisprudencial n° 118 do TST, para 
que se configure o prequestionamento basta que o juízo enfrente a 
matéria, sendo exagero de forma a exigência de menção ao dis
positivo lega! pertinente. Argumenta que a sua intenção em se de
fender ficou cristalina nos autos, e que a aplicação da revelia é 
indevida, pois não foi observado o art. 1“, II, do Decreto-Lei n° 
779/69. Invoca os arts. 303, 320, II. e 351 do CPC.

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, a c. Turma não examinou a violação dos arts. 

818 e 844 da CLT, combinado com os arts. 333, I, do CPC e 320 do 
CPC, porque também não foi analisada pelo e. Regional. Concluiu 
que não foi devidamente argüida no recurso ordinário, revelando-se 
inovatória a sua veiculação nos embargos declaratórios.

Em suas razões de embargos, argumenta a reclamada com a 
Orientação Jurisprudencial n° 118 do TST, segundo a qual desne
cessária a menção explícita do dispositivo legal na decisão recorrida 
para se configurar o prequestionamento, bastando que haja tese sobre 
a matéria.

Verifica-se, portanto, que a reclamada, ao argumentar apenas 
com a definição de prequestionamento, não impugna o fundamento 
adotado pela Turma, ou seja, o fato de que os preceitos legais em 
questão não foram veiculados no momento oportuno, atraindo a pre
clusão.

Consoante registrado pela c. Turma, o Regional concluiu 
pela aplicação da revelia e confissão à União, diante da sua ausência 
injustificada na audiência em que estava intimada para depor.

A decisão encontra-se, efetivamente, em perfeita sintonia 
com a jurisprudência da c. SDI desta Corte, sedimentada em sua 
Orientação Jurisprudencial n° 152, segundo a qual é aplicável a re
velia prevista no art. 844 da CLT às pessoas jurídicas de direito 
público, pois as prerrogativas que lhes foram outorgadas constam 
expressamente do Decreto-Lei n° 779/69, entre as quais não se en
contra a inaplicabilidade da revelia.

Nesse contexto, efetivamente, o PROCessamento da revista 
encontrava óbice no Enunciado n° 333 do TST, cmbo decidido, não tendo sido configurada a violação do art 1°, II, do DecretoLei n” 779/69.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST- E-RR-509.667/98.5 12” Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

. CREMER S.A
: DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO 
: MARIA PETROLINA IGNACIO RON
CAGLIO

: DR. JASSET DE ABREU DO NASCI
MENTO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 80/82, que conheceu do recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para 
restabelecer a r. sentença que julgou imPROCedente o pedido de pagamento de salários de cento e vinte dias decorrentes da garantia de emprego instituída por instrumento normativo.
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Nos embargos, sustenta que o conhecimento do recurso de 
revista violou o artigo 896 da CLT, porquanto embasado em di
vergência jurisprudência) que, cm realidade, não lhe favorecia. Quan
to ao mérito, diz que a reclamante gozava de estabilidade normativa, 
conquistada cm dissídio coletivo, razão pela qual a reclamada não 
poderia tê-la demitido sem motivo justificado. Afirma que a con
trovérsia está superada pelo Enunciado n” 348 do TST, segundo o 
qual "é inválida a concessão de aviso prévio na fluência da garantia 
de emprego, ante a incompatibilidade dos dois institutos', cuja apli
cação requer. Colaciona arestos (fls. 84/86).

Embora tempestivos (fls. 83/84) e subscritos por PROCurador devidamente habilitado nos autos (fls. 25 e 77), os em
bargos não merecem seguimento.

A pretensão da embargante de impugnar, nos embargos, a 
especificidade da divergência jurisprudencial justificadora do conhe
cimento do recurso de revista não prospera; seja porque consubs
tanciada em alegação meramente genérica; seja porque, de qualquer 
forma, a reapreciação pela e. SDI da divergência jurisprudencial co
lacionada no recurso de revista encontra óbice na Orientação Ju
risprudencial n° 37 da e. SDI, que fixou entendimento de que não 
ofende o artigo 8% da CLT decisão de Turma que, examinando 
premissas concretas de especificidade da divergência paradigma, con
clui pelo conhecimento ou não do recurso de revista. Precedentes: E
RR-88559/1993, Ac.2009/1996, Min. Ronaldo Leal, DJ 18.10.1996; 
E-RR 13762/1990, Ac. 1929/1995, Min.Vantuil Abdala, DJ # 
30.6.1995; E-RR 31921/1991, Ac. 1702/1995, Min. Ney Doyle, DJ 
23.6.1995; AG-E-RR 120635/1994, Ac. 1036/1995, Min. Ermes P.Pe
drassani, DJ 12.5.1995; E-RR 02802/1990, Ac. 0826/1995, Min. 
Francisco Fausto, DJ 05.05.1995; AGAI 164489-4-SP, STF - 2a T, 
Min. Carlos Velloso, DJ 09.Ò6.1995; e AGAI I57937-5-GO, STF-1*
T, Min. Moreira Alves, DJ 09.06.1995.

Quanto ao mérito, a controvérsia não possui a roupagem 
fática que lhe pretende conferir a embargante, ao requerer a aplicação 
do Enunciado n° 348 do TST, na espécie.

O quadro fátieo fixado pela Turma é de que a cláusula 
prevista na sentença normativa que assegura a estabilidade entrou cm 
vigor no curso do aviso prévio da reclamante.

O Enunciado n° 348 do TST não se amolda ao caso dos 
autos, como alegado pela embargante, porque disciplina a hipótese 
fática inversa, qual seja, a invalidade da concessão de aviso prévio na 
fluência da garantia de emprego.

Por outro lado, a controvérsia relativa ao direito da recla
mante ao salário de 120 dias decorrente da garantia de emprego, 
instituída por instrumento normativo no curso do aviso prévio, está 
pacificada pela iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, 
que, pqr intermédio da Orientação Jurisprudencial n° 40 da e. SDI, 
corretamente invocada pela Turma para prover o recurso de revista da 
reclamada, fixou entendimento de que ‘a projeção do contrato de 
trabalho para o fiiluro. pela concessão do aviso prévio indenizado. 
Icm efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no período ile
pré-aviso, ou seja, salários, reflexos e verbas rescisórias".

Pelo entendimento desta Corte, sufragado na referida orien
tação jurisprudencial, a norma coletiva que assegura garantia de em
prego aos integrantes da categoria profissional não contempla em
pregado que, no início da sua vigência, esteja cumprindo aviso pré
vio.

Nesse contexto, a admissibilidade dos embargos encontra 
óbice no Enunciado n° 333 do TST, mostrando-se superado o en
tendimento firmado pelos arestos paradigmas colacionados a fls. 
85/86, que por esse motivo não impulsionam o conhecimento do 
recurso pelo prisma da divergência de teses.

Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N* TST-E-RR-512.123/98.8 - 9* Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: PEDRO GOLES
: DR. EVAIR DOS SANTOS DUARTE 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 3a Turma, nos termos do v. acórdão de fls. 153/156. 

complementado a fls. 163/164, não conheceu do recurso de revista da 
reclamada quanto ao acordo tácito de compensação, ante a ines
pccificidadc do aresto paradigma, mantendo, contudo, a aplicação do 
Enunciado n° 85 do TST. Não conheceu, também, da revista quanto à 
incidência do adicional de periculosidade sobre as horas extras, tendo 
em vista que a decisão regional está em consonância com o Enun
ciado n° 264 do TST.

Inconformada, interpõe a reclamada recurso de embargos a 
fls. 166/169. Alega que o TST considera válido o acordo tácito de 
compensação de jornada, merecendo conhecimento a revista, bem 
como aplicável o Enunciado n° 85 do TST. Colaciona arestos a 
confronto. Afirma, ainda, que o adicional de periculosidade incide 
apenas sobre o salário básico e não sobre este acrescido das horas 
extras, nos termos do Enunciado n° 191 do TST Indica violação dos 
art. 5o, lí, XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX, da Constituição Federal e 
1.090 do Cód. Civil.
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O recurso, no entanto, não merece prosperar.Com efeito, não PROCurou a reclamada fundamentar o seu recurso de embargos com violação do art. 896 da CLT, a fim 
de alcançar a revisão dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista, tanto no que se refere à demonstração da 
especificidade do aresto paradigma nele colacionado, quanto acerca da validade do acordo tácito e da aplicação do Enunciado n" 85 do TST.

Ressalte-se que a Turma se limitou a examinar o único aresto 
colacionado a confronto na revista, concluindo pela aplicação do 
Enunciado n° 296 do TST, bem como do Enunciado n° 85 do TST, 
contra a qual a reclamada se insurge, mesmo sendo vencedora neste 
particular..

A pretensão do embargante, como se verifica, pressupõe o 
revolvimento das premissas concretas de especificidade da diver
gência paradigma viabilizadora do conhecimento do seu recurso de 
revista, PROCedimento obstaculizado em sede de embargos, tendo em vista que a jurisprudência da c. SDI consagrou a soberania das Türmas para o exame o conhecimento ou não do recurso de revista embasado em divergência jurisprudencial (Orientação Ju
risprudência! n” 37). Precedentes: E-RR 13.762/90, Ac.1.929/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 30.6.95, Decisão unânime; E-RR 31.921/91, Ac.1.702/95, Min. Ney Doyle, DJ 23.6.95, Decisão por 
maioria; ERR 120.635/94, Ac. 1.036/95, Min. Ermes P. Pedrassani, DJ 12.5.95, Decisão unânime; E-RR 2.802/90, Ac. 826/95, 
Min. Francisco Faasto, DJ 5.5.95, Decisão por maioria; AGAI 164.489-4-SP, STF-2T., Min. Carlos Velloso, DJ 9.6.95, Decisão 
unânime; e AGAI 157.937-5-GO, STF-1“T., Min. Moreira Alves, DJ 9.6.95, Decisão unânime.

Dc outro modo, não PROCede o inconformismo quanto à 
base de cálculo das horas extras. E isto porque a reclamada desloca o debate para a base de cálculo do adicional de periculosidadc, asseverando que de acordo com o Enunciado n“ 191 
do TST, as horas extras não devem incidir na base de cálculo do referido adicional. Contudo, a decisão embargada trata da base de cálculo das horas extras, na qual se inclui o adicional de 
periculosidade, previsto cm lei, nos termos do Enunciado n° 264 do TST. Despropositada, portanto, as argumentações lançadas.

Não viabilizam a admissibilidade do recurso de embargos, 
portanto, os preceitos constitucionais indicados como violados.

Importa mencionar que a inadmissibilidade do recurso dc 
revista, por falta de pressuposto de cabimento estabelecido no or
denamento PROCessual, não implica ofensa ao artigo 5°, inciso 
XXXV, da Constituição Federal, princípio garantidor da inafastabilidade da apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou amea
ça a direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis e, consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos PROCedimentos traçados no ordenamento PROCessual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do PROCesso, não pode ser con
fundido com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5°, XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar 
situando o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invocando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, foram editadas para garantir-lhe operatividade, mantendo-se incólume os artigos 5°, II e 93, IX, da Cons
tituição Federal.

E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5o, LIV e LV, da Constitqição da República. O 
devido PROCesso legal, que compreende os direitos à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação infraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o PRO
Cedimento recursal, com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e subjetivos, a serem satisfeitos pela recorrente.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N* TST- E-RR-523.655/98.0 20a Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A - ENERGIPE 

: DR. LYCURDO LEITE NETO 
: RENILDE NASCIMENTO DOS SAN
TOS

: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão dc fls. 372/376, que deu provimento ao recurso de 
revista da reclamante pela preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional.

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 378/379) 
foram rejeitados pelo acórdão de fls. 382/384, cominando-lhes o pa
gamento da multa de 1 % sobre o valor da condenação, prevista no 
artigo 538, parágrafo únido, do CPC.------- . rrrrnrvTrrn Htrt 1 T".l—rirg7l ryrrtrró1 "» V— >iy r -j 1

Inconformada, interpõe a reclamada recurso de embargos à 
SDI, pelas razões de fls. 386/394. Argúi, preliminarmente, a nulidade 
do v. acórdão embargado, por negativa de prestação jurisdicional. 
Tem como violados os artigos 535 do CPC, 832 da CLT e 93, IX, da 
CF. Diz que a e. Turma, mesmo instada por meio de embargos de 
declaração, não examinou a circunstância de que o reclamante jamais 
invocou a aplicação do artigo 5°, XXXVI, da CF, vindo a fazê-lo 
apenas por ocasião do recurso dc revista, cm flagrante descompasso 
com o disposto nos artigos 303, 264 e 294 do CPC. Nesse contexto, 
tem por inaplicável a multa que lhe foi imposta por ocasião da 
rejeição de seus declaratórios, apontando como vulnerado o artigo 5°, 
LIV e LV, da CF. No mérito, insurge-se contra o conhecimento do 
recurso de revista, uma vez que o reclamante não indicou violação do 
art. 5°, inciso XXXVI, da CF, ou mesmo debateu a violação do direito 
adquirido, vindo a fazê-lo, em caráter inovatório, apenas por ocasião 
do recurso de revista, em flagrante descompasso com o disposto nos 
artigos 303, 264 e 294 do CPC. Cita precedentes da e. 4a Turma, que 
abordaram a questão trazida nas contra-razões de recurso de revista, e 
não conheceram do recurso de revista em vista do óbice do Enun
ciado n° 297 do TST.

Embora tempestivos (fls. 385/386), subscritos por PROCu
rador devidamente habilitado nos autos (fls. 366/367) e satisfeita a 
garantia do juízo (fls. 395/396), os embargos não merecem PROCessamento.

Com efeito, no tocante à alegada negativa de prestação ju
risdicional, cabe registrar que a reclamada, nos declaratórios opostos 
no âmbito da e. Turma, não argumentou com a circunstância dc ser 
inovatória.a invocação do artigo 5“, XXXVI, da CF. Realmente, nos 
referidos embargos de declaração, limitou-se a reclamada a postular 
que fossem examinados os seguintes aspectos: (a) que o reclamante, 
em sua revista, alegou a violação do artigo 5°, XXXVI, da CF, ao 
passo que o e. TRT solucionou a controvérsia à luz do artigo T, XI, 
da Carta Magna e (b) que a parcela denominada PL é fruto ex
clusivamente de acordo judicial (c) que o deferimento da referida 
parcela decorre de simples liberalidade do empregador, caracteri
zando-se, por via travessas, o contrato benéfico do artigo 1.090 do 
CCB, cuja interpretação é restritiva (fls. 378/379).

Nesse contexto, não há como se ter por configuradas as 
apontadas ofensas aos artigos 535 do CPC, 832 da CLT e 93, IX, da 
CF, na medida em que a entrega da prestação jurisdicional se deu de 
forma plena.

Por outro lado, verifica-se que os questionamentos formu
lados pela reclamada em seus declaratórios referem-se ao mérito da 
controvérsia, ao passo que, na hipótese em exame, o recurso de 
revista foi conhecido e provido no tocante à preliminar de nulidade 
do v. acórdão do Regional por negativa de prestação jurisdicional. Por 
isso mesmo, não há como se afastar a pecha de protelatórios atribuída 
aos embargos de declaração, do que resultam incólumes os artigos 
538 do CPC e 5“, LIV e LV, da CF.

Registre-se, por fim, que a e. Turma deu provimento ao 
recurso de revista do reclamante, no tocante à preliminar de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional, para determinar o retomo dos 
autos ao e. Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região, a fim de 
que se manifeste sobre a circunstância atinente à incorporação da 
parcela "PL", ocorrida anteriormente à Constituição Federa! de 
1988.

Nesse contexto, na presente fase PROCessual, não se afigura pertinente a alegação segundo a qual o reclamante jamais 
invocou o artigo 5°, XXXVI, da CF, na medida em que rela
cionada com o mérito da controvérsia, que não chegou, sequer, a 
ser examinado. Incólumes os artigos 303, 264 e 294 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E- RR-531.889/99.0 - 6a Região
LENI GOMES PEREIRA 
DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO 
RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A. 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 141/144, complementado pelo de .fls. 
162/164, que não conheceu dc seu recurso de revista, versando sobre 
o tema "responsabilidade subsidiária do tomador de serviços”, por 
aplicação do óbice do Enunciado n° 297 do TST quanto às violações 
apontadas, e do Enunciado 296 do TST quanto à divergência co
lacionada.

Sustenta a embargante o cabimento do recurso, aduzindo que 
demonstrou, em seu recurso de revista, divergência jurisprudencial 
específica sobre o tema, bem como as violações constitucionais in
dicadas. Argumenta que desde a inicial vem articulando com 0 Enun
ciado 331, IV, do TST, não PROCedendo a conclusão quanto à 
falta de prequestionamento. Indica divergência jurisprudencial e 
colaciona arestos. Aponta contrariedade ao Enunciado n° 331, 
item IV, do TST e violação dos artigos 37, § 6o, e 173, § 1°, da 
Constituição Federal.

EMB/VKVJ/VIN 1E,
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
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Os embargos são tempestivos (fls. 165 e 166) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fl. 6).

Em que pese a argumentação articulada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Consoante registrado pela Turma, o Regional ateve-se à aná
lise a lide sob o aspecto do estabelecimento do vínculo empregatício 
tratado no item II do Enunciado n° 331 do TST, segundo o qual a 
contratação irregular de trabalhador, através de empresa interposta, 
não gera vínculo de emprega com os órgãos da Administração Pú
blica Direta, Indireta ou Fundacional, em face do disposto no artigo 
37 da Constituição Federal que proíbe os órgãos públicos de contratar 
pessoal sem concurso.

Não se pronunciou a Corte Régional, como expressamente 
consignado pela Turma, sobre a subsidiariedade de que trata o item 
IV do referido Enunciado n° 331 do TST, apontado como contrariado, 
e sobre o qual se fundem as alegações de violação constitucional e 
ilegal.

Registre-se, por relevante, que, não obstante a embargante 
tenha oposto embargos declaratórios junto ao Regional objetivando 
pronunciamento acerca de responsabilidade subsidiária, aquela Corte 
não apreciou a matéria, deixando de emitir tese a esse respeito. E, nos 
presentes embargos, a embargante não articula com preliminar de 
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, permitindo que se 
consumasse a preclusão.

Nesse contexto, ante a ausência de prequestionamento da 
matéria sob tal enfoque, o conhecimento da revista efetivamente en
contrava óbice no Enunciado n° 297 do TST.

Destaque-se, ainda, que o instituto do prequestionamento, 
insculpido no Enunciado n° 297 do TST, significa que não é passível 
de recurso matéria que não foi analisada e, portanto, prequestionada 
pela decisão judicial impugnada. Não se configura ele a partir da 
mera arguição da matéria constitucional pela parte, no recurso, mas 
sim quando tal matéria tenha sido debatida e seja objeto de análise 
efetiva e explícita da decisão recorrida, o que não ocorreu em relação 
ao item IV do Enunciado n” 331 do TST e aos artigos 37, § 6o, e 173, 
§ Io, da Constituição Federal.

Por fim,* não tendo a revista ultrapassado a fase de co
nhecimento, não há como se aferir as violações indicadas ou a di
vergência jurisprudencial apontada, ante a inexistência de tese para 
confronto, circunstância essa que atrai a incidência do óbice do Enun
ciado n° 297 do TST ao PROCcssamento dos embargos.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6” da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST- E-RR-532.034/99.2 6a Região
EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO E OU
TRO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 2* Turma, nos termos do v. acórdão de fls. 211/214, 

complementado a fls. 225/227, não conheceu do recurso de revista da 
reclamada quanto ao tema "multa do art. 477 da CLT", tendo em vista 
a aplicação do Enunciado n° 297 do TST e a inobservância do 
disposto na alínea "a” do art. 896 da CLT.

Inconformada, interpõe a reclamada recurso de embargos a 
fls. 229/231. Argúi preliminar de nulidade, por negativa de prestação 
jurisdicional, argumentando com violação dos arts. 5°, XXXV, LTV e 
LV, e 93, IX, da Constituição Federal e 458 do CPC. Alega que a c. 
Turma, ao não conhecer do recurso de revista no tocante à multa do 
art. 477 da CLT, não outorgou às partes a completa prestação ju
risdicional, pois inviabilizou a admissibilidade da revista que reunia 
os pressupostos necessários.

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, em suas razões de embargos, não indica a re

clamada, especificamente, quais as questões que não foram devi
damente apreciadas pela Turma. A exposição fundamentada no tópico 
que entende a parte ser essencial ao deslinde da controvérsia e que, 
por isso mesmo, necessita de maiores esclarecimentos pelo órgão 
julgador, é imprescindível ao exame da preliminar de nulidade em 
que se PROCede ao confronto entre o pedido formulado no re
curso e a efetiva outorga da prestação jurisdicional.

A falta de indicação expressa da omissão no recurso de 
embargos inviabiliza a análise da violação dos preceitos constitu
cionais apontados como violados, por se revelar desfundamentado o 
recurso.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recur-
Publique-se.
Brasília, 1” de agosto dc 2001. 
MILTON DE MOÚRÂ FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-536.232W.1 - 3a Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADOS

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: WILSON LARA RIBEIRO E REDE FER
ROVIÁRIA FEDERAL S.A.

: DRS. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO. MÁRCIA RODRIGUES 
DOS SANTOS, HENRIQUE DE SOUZA 
VIEIRA E SADI PANSERA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 2* Turma desta Corte não conheceu da revista interposta 

peia Ferrovia Centro Atlântica, no tocante à preliminar de ilegi
timidade passiva :id causam. Para tanto, ressaltou serem inespecfficos 
os arestos transcritos no recurso, por não abordarem a circunstância 
fática de o reclamante, embora contratado pela RFFSA, haver sido 
demitido pela FCA, na medida em que absorvido cm seu quadro de 
empregados. Afastou, também, a apontada violação aos artigos 10 c 
448 da CLT, sob o fundamento de que a FCA assumiu o contrato de 
trabalho celebrado entre o reclamante e a RFFSA e, por via de 
conseqüência, a responsabilidade por todos os direitos daí decor
rentes. Não conheceu, outrossim, do recurso de revista interposto pela 
Rede Ferroviária Federal S.A., mantendo o v. acórdão do Regional 
que o responsabilizou de forma solidária pelos débitos trabalhistas 
objeto da lide (fls. 680/687).

Inconformada, a Ferrovia Centro Atlântica S.A. interpõe re
curso de embargos (fls. 703/708). Tem por violado o artigo 896 da 
CLT. Diz que o conhecimento de sua revista viabiliza-se ante a ofensa 
perpetrada pelo e. Regional aos artigos 10 e 448 da CLT. Alega que, 
no caso dos autos, não há sucessão trabalhista, sob o fundamento de 
que a transferência de bens decorrentes do contrato de arrendamento 
é provisória. Argumenta que não houve mudança na propriedade ou 
alteração na estrutura da Rede Ferroviária Federal, que ainda subsiste 
no mundo jurídico. Em yista do exposto, sustenta que a sua con
denação deve se limitar ao período em que o reclamante lhe prestou 
serviços. Assevera, ainda, que não houve sucessão, mas mera con
cessão de serviço público, materializada no contrato de arrendamento 
celebrado com a RFFSA. Por fim, salienta que no compromisso 
contratual firmado pela Rede Ferroviária, esta assumiu, exclusiva
mente, a responsabilidade pelo seu passivo trabalhista, obrigando-se a 
indenizar a concessionáija no tocante a valores eventualmente pagos, 
decorrentes de atos c fatos ocorridos anteriormente ao contraio de 
concessão.

O recurso, entretanto, não merece seguimento, na medida em 
que esbarra no óbice previsto no Enunciado n° 333 do TST.

Realmente, o v. acórdão embargado encontra-se em absoluta 
consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte, estratificada 
na Orientação Jurisprudencial n° 225/SDI, in verhis: “225. CON
TRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RFFSA. FER
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A. FERROVIA SUL ATLÂN
TICO S/A. FERROVIA TEREZA CRISTINA S/A. MRS LOGÍS
TICA S/A. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. As empresas 
que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias da Rede 
Ferroviária Federal são responsáveis pelos direitos trabalhistas dos 
ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não foram rescin
didos antes da entrada em vigor do contrato de concessão de serviço 
respectivo.".

Registre-se que referida orientação veio de ser confirmada 
recentemente pela SDI (PROCesso n" TST-E-RR-557.118/99.0, Min. Vantuil Âbdala, julgado em 27.8.01), inviabilizando, assim, o 
prosseguimento dos presentes embargos. Incólumes, os artigos 10, 448 e 896 da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-548.060/99.7 - 3a Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO
EMBARGADO
PROCURADOR

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ CUSTÓDIO MAGALHÃES 
: DR. DENYR MARTINS DE CARVA
LHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
: DR. JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA E 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 

: DR. EDUARDO MAIA BOTELHO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela Ferrovia 

Centro Atlântica S/A contra o v. acórdão de fls. 551/555, que não 
conheceu de sua revista, por deserta. Aponta como violados os artigos 
896 da CLT, 5°, II e LV, e 8° da Lei n° 8.542/91 Diz que a soma dos 
depósitos recursais efetuados ultrapassa o valor do limite legal im
posto à época da interposição do recurso.

Ó recurso, entretanto, não merece seguimento.
Com efeito, dispõe a alínea 11 b" do item II da IN n° 3/93 que 

"se o valor do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior 
ao da condenação, será devida complementação de depósito erfi re
curso posterior, observado o valor nominal remanescente da çqn-, 
denação e/ou os limites legais para cada noVo recurso”.

Tcm-se, portanto, que, até ser atingido o valor da çpndc
nação, deverá a parte, sob pena dc deserção, depositar integral mente 
o valor do limite legal, em relação a cada novo recurso interposto.

Nesse sentido, pacificou-se a jurisprudência desta Corte 
(Orientação Jurisprudencial n° 139/SDI - Precedentes: E-RR
434.833/98, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 10.4.2000, Decisão 
unânime; E-RR-266.727/96, Min. Moura França, DJ 18.6.99, Decisão 
unânime, E-RR-230.421/95, Min. José L. Vasconcellos. DJ 16.4.99, 
Decisão unânime, dentre outros).

Ora, registra a e. Turma que a r. decisão de primeiro grau 
arbitrou em RS 20.000,00 (vinte mil reais) o valor da condenação e 
que, por ocasião do recurso ordinário, foi depositado o importe de R$ 
2.447,00 (fl. 552).

Quando da interposição de seu recurso de revista, portanto, 
cabia à Ferrovia Centro Atlântica depositar, ou o valor nominal re
manescente da condenação (RS 17.553,00), ou o limite legal vigente 
à época (R$ 5.419,27 - Ato GP 311/98, DJ de 31/7/98).

O depósito efetuado (fl. 552), entretanto, foi apenas no im
porte de R$ 2.973,00, de modo que o recurso de revista encontra-se 
efetivamente deserto.

Incólumes os artigos 896 da CLT, 5°, II e LV, c 8° da Lei n° 
8.542/91.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-550.414/99.7 - 2a Região
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: NIVALDO DA SILVA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 698/702, complementado pelo de fls. 
709/710, que deu provimento parcial ao recurso de revista do re
clamante para determinar que o pagamento da complementação de 
aposentadoria seja efetuado de modo integral, posto que admitido na 
vigência da Circular Funci n° 380/59, observando-se a média trienal e 
o teto. Quanto ao tópico da integração do AFR e ADI, a revista não 
foi conhecida, tendo em vista que a decisão do Regional encontra-se 
em harmonia com a Orientação Jurisprudencial n° 21 da SDI, a atrair 
o óbice do Enunciado n” 333 do TST.

Alega que a média a ser observada no cálculo da com
plementação de aposentadoria é a valorizada. Transcreve arestos a 
confronto. Argumenta, também, que os proventos totais do cargo, a 
que alude a norma regular, correspondem à remuneração do em
pregado, que é integrada pelas comissões pagas sob a denominação 
de ADI e AFR e, por tai razão, devem ser observadas no computo de 
complementação de aposentadoria. Diz que, quanto à inclusão do 
AFR e ADI no cálculo dos proventos de aposentadoria, a controvérsia 
deve ser examinada pelo prisma dos Enunciados n“s 51 e 288 do TST, 
não se aplicando, ao caso, a Orientação Jurisprudencial n° 21 do TST, 
merecendo, pois, conhecimento a revista' no particular (fls. 
712/717).

Os embargos são tempestivos (fls. 711/712) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 5 e 694).

Em que pese à argumentação articulada pelo embargante. os 
embargos não merecem seguimento.

No tocante à inclusão do AP e ADI no cálculo dos proventos 
de aposentadoria, a decisão embargada encontra-se cm perfeita sin
tonia com a atual, iterativa e notória jurisprudência da SDI desta 
Corte, cristalizada na sua Orientação Jurisprudencial n° 21 vazada nos 
seguintes termos: BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. TETO. CÁLCULO. AP E ADI. NÃO INTE
GRAÇÃO. Precedentes: E-RR 50.883/92, Ac. 1767/96, Min. Fran
cisco Fausto, DJ 7.6.96, Decisão unânime; E-RR 69.535/93, 
Ac.893/96, Min. Cnéa Moreira, DJ 27.9.96, Decisão unânime, com 
ressalvas do Min. Moura França; E-RR 90.662/93, Ac. 291/96, Min. 
Leonaldo Silva, DJ 13.9.96, Decisão unânime, com ressalvas do min. 
Moura França; EEDRR 42.854/92, Ac.1.677/95, min. Ney Doyle, DJ 
23.6.95, Decisão unânime; E-RR 37.705/91, Ác. 1.650/95,
Min. José L. Vasconcellos, DJ" 3.11.95, Decisão unânime; E-RR 
5.422/89, Ac. 831/95, Min. Ney Doyle, DJ 5.5.95, Decisão unânime; 
E-RR 25.920/91, Ac. 5.116/94, Min. Vantuil Abdala, DJ 18.8.95, 
Decisão por maioria.

O exame da controvérsia pelo prisma dos Enunciados n°s 51 
e 288 do TST afigura-se precluso, porquanto não prequestionado no 
acórdão da Turma e não foram opostos embargos de declaração com 
essa finalidade, nos termos do Enunciado n" 297 do TST.

Nesse contexto, o PROCessamento dos embargos encon
tra óbice no Enunciado n” 333 do Tribunal Superior do Tra
balho.

Quanto à observação da média valorizada, cumpre destacar 
que a 3a Turma, ao examinar os declaratórios opostos pelo recla
mante, consignou à fl. 710 que ò Tribunal Regional não se manifestou 
a respeito da aplicação da média trienal valorizada e que tal matépa 
não íoi veiculada nas razões do recurso de revista. Dessa forma, a 
pretensão do reclamante-também encontra-se preclusa.
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Ademais, a decisão embargada encontra-se em harmonia 

com a Orientação Jurisprudencial n° 19 da SDI de que para o cálculo 
da Complementaçâo de aposentadoria devida pelo Banco do Brasil 
deve ser observada a média trienal, uma vez vigente na Circular 
Funci n° 380/59 à hipótese.

Mais uma vez, os embargos encontram óbice no Enunciado 
n° 333 do TST.

Com esses fundamentos, c com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n” 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-L-RR-550.586/99.1 - 3’ Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RAIMUNDO EXPEDITO DE OLIVEI
RA E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 
S/A

: VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA E 
GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela Ferrovia 

Centro Atlântica S/A contra o v. acórdão de fls. 724/726, comple
mentado pelo de fls. 732/734, que não conheceu de seu recurso de 
revista, por deserto. Aponta como violados os artigos 896 da CLT e 
509 do CPC. Diz que os depósitos recursais efetuados pela RFFSA, 
adicionados àqueles que efetuou, alcançam o valor da condenação.

O recurso, entretanto, não merece seguimento.
Com efeito, dispõe a alínea "b" do item II da IN n° 3/93 que 

"se o valor do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior 
ao da condenação, será devida complementaçâo de depósito em re
curso posterior, observado o valor nominal remanescente da con
denação e/ou os limites legais para cada novo recurso”.

Tem-se, portanto, que, até ser atingido o valor da conde
nação, deverá a parte, sob pena de deserção, depositar integralmcntc 
o valor do limite legal, em relação a cada novo recurso interposto.

Nesse sentido, pacificou-se a jurisprudência desta Corte 
(Orientação Jurisprudencial n° 139/SDI - Precedentes: E-RR
434.833/98, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 10.4.2000, Decisão 
unânime; E‘RR-266.727/96, Min. Moura França, DJ 18.6.99, Decisão 
unânime, E-RR-230.421/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 16.4.99, 
Decisão unânime, dentre outros).

Ora, registra a e. Turma que a r. decisão de primeiro grau 
arbitrou em RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais) o valor da con
denação, montante que foi intcgralmente recolhido pela reclamada 
por ocasião do recurso ordinário (fl. 725). Ressaltou, entretanto, que 
o e. TRT majorou o valor da condenação, fixando-o em R$ 10.000,00 
(dez mil reais) fl. 725.

Quando da interposição dc seu recurso de revista, portanto, 
cabia à Ferrovia Centro Atlântica depositar, ou o valor nominal re
manescente da condenação (R$ 8.500,00). ou o limite legal vigente na 
época (R$ 5.419,27 - Ato GP 311/98, DJ de 31/7/98).

O depósito efetuado (fl. 609), entretanto, foi apenas no im
porte de RS 3.920,00 (três mil, novecentos e vinte reais), de modo 
que o recurso de revista encontra-se efetivamente deserto.

Registre-se, por oportuno, que os depósitos efetuados pela 
Rede Ferroviária Federal S/A (segunda reclamada), ao longo do feito, 
em nada beneficiam a Ferrovia Centro Atlântica S/A. E isso porque, 
segundo inteligência do artigo 48 do CPC, "os lilisconsortes serão 
considerados' em suas relações com a parte adversa, como litigantes 
distintos: os atos e omissões dc um não prejudicarão nem bene
ficiarão ou outrós" (grifei).

Igualmente, é peremptório o artigo 509 do CPC, de aplicação 
subsidiária no 1’ROCesso do Trabalho, ao fixar que "o recurso 
interposto por um dos liti.sconsorles a todos aproveita, salvo se 
distintos ou opostos seus interesses" (sem grifo no original).

Considerando-se que ambas as reclamadas têm interesses 
conflitantes na presente ação, já que pretendem ver-se excluídas da 
lide, não se revela juridicamente acertado que a Ferrovia Centro 
Atlântica S/A, ora recorrente, possa se beneficiar do depósito "efe
tuado pela Rede Ferroviária Federal.

Registre-se, ademais, que o mandamento contido no artigo 
509 do CPC somente é aplicável na hipótese em que há litiseonsórcio 
unitário, que. in ensu. não sc verifica.

Nesse sentido, a cátedra de Humberto Thendoro Júnior (Cur
so de Direito PROCexsual CiviL 8" edição - Rio de Janeiro: Fo
rense, 1992 - p. 112), in verbis:

'Em matéria recurso!, diz o art. 509 que "o recurso 
interposto por um dos Htisconsortes u todos aproveita, salvo 
sc distintos ou opostos os seus interesses'. A regra sc aplica, 
cvidciucmènte. ao litiseonsórcio unitário apenas, porque nos 
demais casos não se justifica a comunicação de efeito do 
recurso aos co-litigantcs omissos, já que não se impõe a 
necessária uniformização na disciplina da situação litigiosa. 
Nem mesmo a circunstância dc ser necessário o litisconsortc

importará a comunhão de interesses sot̂rc o recurso dc um do,s co
litigantcs, mna vez qug essç tipo de çopsórcio PROCessual nem

..AH*-'-» » -sempre reclama decisão idêntica para todos.".-6» hH k -.-ím

Nesse contexto, não há como se afastar a pena de deserção 
imposta ao recurso de revista, do que resultam incólumes os artigos 
896 da CLT c 509 do CPC.

Com cslcs fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto dc 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-E-RR-312.265/96.4 3" Região
EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

SEBASTIÃO GERALDO DO NASCI
MENTO E OUTROS 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
DR. FERNANDO ANTÔNIO DE M. LO
PES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 5“ Turma não conheceu do recurso de revista dos re

clamantes, em que se discutia o reajuste de março/90, em face do 
djpposto no artigo 12 da Lei municipal 5.673/90. Para tanto, entendeu 
incidirem na espécie os Enunciados n°s 221 - em relação à indicação 
de afronta ao artigo 444 dá CLT - 297, no pertinente ao artigo 5°, 
XXXVI, da Carta Magna, 23 e 296 do Tribunal Superior do Trabalho, 
quanto à divergência carreada. Destacou, ainda, que, ao teor do artigo 
896 da Consolidação das Leis' do Trabalho, é incabível recurso de 
revista por ofensa a Lei municipal (fls. 311/320, 326/327 e
336/337).

Os reclamantes, inconformados, interpõem, a fls. 346/350, 
embargos à SDI. Asseveram que outras Turmas conheceram e deram 
provimento a recurso de revista em PROCessos em que se dis
cutiam o reajuste com base na Lei municipal 5.673/90, trazendo arestos para corroborar sua tese. Alegam que a Lei rí’ 8.030/90 
tem como destinatários apenas os servidores civis da União. Sus
tentam que a competência legislativa da União sc restringe a 
legislar sobre Direito do Trabalho e não sobre política salarial. 
Citam decisão do Supremo Tribunal Federal e tese de doutri
nador e defendem a concessão do reajuste com base no artigo 12 
da referida lei municipal.

Os embargos, contudo, não merecem prosseguimento.
Os arestos carreados à fl. 347 mostram-se inespecíficos, por

que analisam o mérito do reajuste pleiteado. Ocorre que a Turma, 
apesar de consignar o entendimento do Tribunal Regional do Tra
balho acerca do reajuste referido, não emitiu tese sobre a PRO
Cedência ou não do pleito, uma vez que a revista não foi co
nhecida em face dos óbices dos Enunciados n°s 23, 221, 296 e 297 
do Tribunal Superior do Trabalho e em decorrência da impos
sibilidade de aferição de ofensa à iei municipal. Assim, os paradigmas, ao não abordarem tais fundamentos, são inespecifi-
cos.

O julgado de fl. 349, por outro lado, não atende ao comando 
do artigo 894, "b", da Consolidação das Leis do Trabalho, uma vez 
que oriundo do Supremo Tribunal Federal.

Inviável, ainda, aferir-se, em sede dc embargos, ofensa a lei 
municipal, ao teor do referido artigo 894, "b", da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Salienta-se, apenas a título de esclarecimento, que os demais 
argumentos aduzidos nos embargos dizem respeito ao mérito da con
trovérsia, que, conforme asseverado, não foi examinado pelo acórdão 
embargado.

Ante o exposto, com fulcro na Resolução Administrativa rí 
78/2000, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 21 dc agosto de 2001.
MÍLTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. i\° TST-E-RR-26I.688/96.1TRT - 8“ REGIÃO

EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S. A. E OUTRA 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
W1LDE DIAS DA FONSECA F. OUTRO 
DR. CLEOMENES TELES S. CORRÊA

D E S P A C H O
A Terceira Turma do TST, mediante acórdão de fls. 596/598, 

não conheceu do Recurso de Revista dos reclamados, cm face do 
Enunciado 333 do TST. consignando que a sentença coletiva cria 
normas gerais c abstratas, o que impede a formação dc coisa julgada 
material. Este é o entendimento que, reiteradamcr.ic. vem norteando 
os julgados desta Corte. Vejam-se os seguintes precedentes: “AG-E
R.R-248.231/96, Relator Ministro Rider Nogueira de Brito: AG-E-RR
150.338/94, Relator Ministro Leonaldo Silva: c ROAR-141.025/94,
Relator Ministro Leonaldo Silva.”

Os Embargos de Declaração opostos a fls. 600/61)4 foram 
acolhidos para prestar esclarecimentos (fls.. 612/614).

Inconformados, o Banco do Brasil e Outra interpõem Re
curso de Embargos, apontando como violados os artigos 896, alíneas 
“a” e “c" 1) da CLT, 5", incisos, n. XXXV. XXXVI. LIV, LV 7“, 
inciso XXIX c 93. inciso IX. ,éb Cónsúpiiéão da República (fls."
616/6291.,, , . A  lí/*' .4A---r-Hériv 4h  --—  --VIA >9/
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1. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT - COISA JUL
GADA - UR PS DE ABRIL E MAIO DE 1988

Entendem os reclamados que seu Recurso de Revista, no 
particular, merece ser conhecido, uma vez que demonstradas as vio
lações aos artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV, LV e 93, inciso 
IX, da Constituição da República. Aduzem que está demonstrada a 
coisa julgada cm relação às URPs dc abril e maio dc 1988, pois as 
referidas parcelas foram negociadas em nível nacional, por força do 
dissídio coletivo da categoria profissional a que pertencem os re
clamantes.

A Terceira Turma não conheceu do Recurso, neste aspecto, 
ante o que determina o Enunciado 333 do TST.

Sem razão os embargantes.
A sentença normativa tem natureza constitutiva ou decla

ratória dc direito, ao passo que a do dissídio individual é conde
natória. Naquela, o sindicato representa a categoria de forma ge
nérica; nessa, é o próprio empregado quem busca a satisfação do 
direito pretendido.

O Tribunal Regional do Trabalho dc origem afirmou;
“No tocante às URPs de abril e maio/88, reahnente houve 

julgamento do pedido no DC 43/88 do TST, quando foi indeferido o 
pedido dc reposição dessas perdas salariais a partir de setemhro/88 
(fls. 90). Provavelmente, o indeferimento se deu porque o próprio 
Governo Federal determinou a reposição através de lei. Não há. 
portanto, coisa julgada em relação ao período deferido pela sentença” 
(fls. 470).

A Turma desta Corte entendeu que a decisão proferida cm 
dissídio coletivo não constitui coisa julgada em PROCesso de dis
sídio individual ante a inexistência da tríplice identidade aludida 
no art. 301, parágrafo 2“, do CPC.

Por outro lado, asseverou que nas condições normativas de 
natureza econômica está implícita a cláusula rebus sic stantibus, o 
que proporciona a possibilidade de revisão da norma coletiva, nos 
exatos termos do art. 873 da CLT. Além disso, a sentença coletiva 
cria normas gerais e abstratas, o que impede a formação de coisa 
julgaria material. Concluiu scr este o entendimento que, reiterada
mente, vem norteando os julgados desta Corte. Vejam-se os seguintes 
precedentes: “AG-E-RR-248.231/96, Relator Ministro Rider Nogueira 
de Brito; AG-E-RR-150.338/94, Relator Ministro Leonaldo Silva; e 
ROAR-141.025/94, Relator Ministro Leonaldo Silva” (fls. 597). E 
cita decisão no Supremo Tribunal Federal no seguinte sentido:

“Sentença normativa: inexistência de coisa julgada material. 
Sentença normativa - embora editada por órgão jurisdicional ao caso 
de um PROCesso - é forma de edição de normas gerais e abs
traias e, por isso, não faz coisa julgada material: a correção de 
sentenças em dissídios individuais que não lhes aplique as normas 
gerais ou as aplique erroneamente se faz mediante recurso de 
revista (CLT, art. 896, b), do mesmo modo previsto para a revisão 
das decisões contrárias à lei: o que a respeito se decida na revista, 
contudo, não pode ser questionado em recurso extraordinário 
fundado na violação da coisa julgada (AGAA-207.824-RS. relator 
Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 22/05/98).” (fls. 597)

A Terceira Turma desta Corte, ao examinar os Embargos dc 
Declaração opostos pelo reclamado, esclareceu, in verbis'.

“A tríplice identidade ensejadora de coisa julgada refere-se à 
mesma causa de pedir, mesmo pedido, e mesmas partes. Na hipótese, 
não se percebe identidade de partes, já que no dissídio coletivo figura 
como parte a Confederação Nacional dos Trabalhadores nas empresas 
de crédito e na presente demanda figuram os reclamantes Wilde Dias 
da Fonseca e Outro. Por óbvio que não são as mesmas partes.

No que diz respeito à afirmação de que a sentença Coletiva 
não forna coisa julgada material, refere-se ao fato de que nada 
impede que o obreiro, por sua própria conta, pleiteie' verba já dis
cutida em dissídios coletivos e indeferida, não havendo impedimento 
legal para tanto.

Por fim, vale salientar que não se trata de ação de cum
primento de cláusula normativa, trata-se sim de pedido de verba em 
dissídio individual que foi indeferida em dissídio coletivo” (fls. 
613/614J.

Ante o exposto, não há justificativa para o conhecimento do 
Recurso dc Revista, visto que restou provada a inexistência de coisa 
julgada e foi bem aplicado o Enunciado 333 dó TST, razão pela qual 
ilesos os artigos 896 da CLT. 5o, incisos II, XXXV, XXXVI. LIV, LV 
e 93, inciso IX. da Constituição da República.

2. PRESCRIÇÃO - ViOLAÇAO AO ART. 896 DA CLT
O Regional consignou, a fls. 471. que os recorrentes re

novam a prescrição, referindo que os reclamantes se aposentaram, 
respectivamente, em 30/06/71 e 31/07/72, ocasião em que foram 
extintos seus contratos de trabalho c que; nos termos do artigo 1! da 
CLT, e T, XXIX, da Constituição da República dc 1988, já pres
creveu o direito de ação dos reclamantes. Concluiu, ainda, que- a 
complementaçâo de aposentadoria é regida pelas normas em vigor na 
. lata de idrni.-ão dos empregados, as quais foram observadas, de
vendo. por esse motivo, ser aplicada a prescrição.

Fundamentou, ainda, o Regional não haver qualquet pres
crição a >er declarada. Inicialinenlc, porque, o primeiro argumento 
trazido pelos reconent.es é equivocado, uma vez que os reclamantes 
não estão pretendendo complementaçâo salarial cm razão tia apo
sentadoria, tnas em função dos planos econômicos do Governo Fe 
deral, que sc sucederam, neste caso. a partir dc junho de 1987. Como 
a reclamação é de maio de 1992. não há a prescrição qüinqíiena! 
consumada Em segundo lugar, porque o fato de a complementaçâo 
•Je aposentadoria ser /ceida pelas normas cm vigor-na data de ad
missão dos.etuprdtii/Jôs tifommi ,nada> a.vér emit ;t pçevarição . . . . 
-------- r .T ■ vãlftnrér tictly-itwfrto r-ttsgn'rtriHi' ú
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No Recurso de Revista, o Banco e a PREVI sustentam que a 
ação está prescrita, visto que os reclamantes se aposentaram em 
30/06/71 e 31/07/72, respectivamente, ocasião em que foram extintos 
seus contratos de trabalho. Apontam ofensa aos artigos 1 i da CLT e 
7o, inciso XXIX, alínea “a”, da Constituição da República.

A Turma desta Corte, a fls. 539, entendeu que não foram 
violados os citados dispositivos de lei, visto que a exegese ofertada 
pelo Tribunal Regional do Trabalho de origem a fls. 471 é de cunho 
interpretai!vo. Ademais, a fim de aferir se a reclamação está real
mente prescrita, mister seria mais detalhes para se poder dcl.imitar as 
datas, o que demandaria, também, reexame de fatos c provas.

Correta a decisão embargada, bem aplicado o Enunciado 126 
do TST. Ilesos os supracitados dispositivos dc lei.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-RR-284.749/96.8 TRT - 9" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADOS

: 1TAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ENGETEST - SERVIÇOS DE ENGE
NHARIA S. C. LTDA. E JOSÉ CAR
LOS PASCOAL

: DRS. MÁRCIA AGUIAR SILVA E GE
RALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA 
SILVA
D E S P A C H O

A Terceira Turma destâ Corte, por meio da decisão de fls. 
646/651, não conheceu do Recurso de Revista da itaipu, no tocante 
ao vínculo empregatício e diferenças salariais (salário retido) , ante a 
incidência do Enunciado 126 do TST.

Inconformada, interpõe a Itaipu Binacional Recurso de Em
bargos à SDI, sustentando que a decisão embargada, ao não conhecer 
do Recurso de Revista, violou o art. 896 da CLT, porquanto de
monstrada violação a dispositivo de lei e divergência jurisprudcncial. 
Por fim, aduz que, ao aplicar o Enunciado, a decisão embargada 
violou os artigos 22, 61, 102, da Constituição da República e 126, do 
CPC. Aduz a Itaipu que é equivocada a aplicação do Enunciado 126 
do TST, pois o reexame de fatos e provas não se faz necessário para 
a análise do pedido, uma vez que o cerne da questão é que o Tratado 
Bilateral entre o Brasil e o Paraguai prevalece em relação às normas 
internas, inclusive no que tange ao contrato firmado com a prestadora 
dc serviços.

Inccnsurável o acórdão que apreciou o Recurso de Revista.
A Turma, ao não conhecer de ambos os temas, não apreciou 

o tema sob o enfoque dado pela reclamada embargante, não tendo se 
pronunciado acerca do Tratado firmado entre o Brasil e o Paraguai, 
limitando-se a apreciar a matéria sob a ótica dos pressupostos in
trínsecos do recurso e da jurisprudência interna.

De fato, a decisão regional, no particular, está baseada nas 
provas produzidas nos autos e a pretensão da reclamada é o seu 
reexame. A incidência do Enunciado 126 do TST é clara e se torna 
desnecessária, porque impossível, a reanálise da divergência juris
prudcncial colacionada e da possível violação literal de preceito de 
lei, ante a faticidade da matéria.

Ainda que afastada a incidência do Enunciado 126 do TST, 
persiste a inespecificidade dos arestos acostados, que não são pas
síveis de revisão, consoante a Orientação Jurisprudencial n° 37 da 
SDI.

Não se vislumbra, pois, violação ao art. 896 da CLT a en
sejar o seguimento do Recurso de Embargos, tampouco violação aos 
artigos 22, 61, 102 da Constituição e 126 do CPC, uma vez que a 
decisão da Turma está em consonância com as normas processuais 
aplicáveis à espécie.

Destarte, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT 
e com respaldo nos Enunciados 296, 297 e 361 do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 22 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-323.283/96.1TRT - 4* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO MERIDIOINAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ALFREDO LUIZ AMARAL 
DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 458/465) interposto 
pelo reclamado contra o acórdão proferido pela Segunda Turma do 
TST (fls. 436/443), complementado pelo de fls. 453/455, mediante o 
qual o seu Recurso de Revista não foi conhecido quanto aos seguintes 
temas: incompetência em razão da matéria, impossibilidade jurídica 
de pedido, ilegitimidade passiva, prescrição e abono de permanência 
em serviço. O Recurso foi conhecido ainda, mas teve provimento 
negado no que diz respeito as diferenças de complementaçâo de 
aposentadoria - realínhamento - adicional de dedicação integral.

Sustenta o embargante que a Justiça do Trabalho é incom
petente para apreciar a matéria, que seu Recurso de Revista merece 
provimento, no que diz respeito ao realinhamento porque demons
trada a divergência jurisprudencial e, que, quanto ao abono per
manência em serviço, foi violado o art. 896 da CLT, haja vista ter 
sido demonstrada a contrariedade ao Enunciado 97 do TST.

Quanto à incompetência da Justiça do Trabalho em razão da 
matéria, não assiste razão ao reclamado, porque o Recurso de Revista 
não se viabiliza por divergência jurisprudencial, visto que não se 
observou o Enunciado 337 do TST, isto é, embora tenha juntado aos 
autos cópias autenticadas dos arestos paradigmas, o recorrente deixou 
de transcrever, nas razões recursais, as ementas dos acórdãos trazidos 
ao confronto.

Por outro lado, não vislumbro haver-se violado literalmente o 
art. 114 da Constituição da República, diante do que decidiu o Tri
bunal Regional do Trabalho de origem, in verbis:

“As diferenças dc complementaçâo de aposentadoria pos
tuladas pelo autor são decorrentes da relação de emprego mantida 
entre o empregado e o Banco reclamado, como também de condições 
estabelecidas através da relação empregatícia, indo ao encontro do 
que dispõe o art. 114, da Carta Constitucional, ‘in fine’ ‘...outras 
controvérsias decorrentes da relação de trabalho

Observe-se que a Associação referida pelo recorrente foi 
criada pelo antigo Banco da Província do RS, constando expres
samente do art. 1° do seu Estatuto: ‘Fundada pelo Banco da Pro
víncia do Rio Grande do Sul S/A...’ (fl. 7). Portanto, não pairam 
dúvidas de que a complementaçâo da aposentadoria é direito re
manescente do contrato de trabalho, não se tratando, por óbvio, de 
relação jurídica autónoma.

A salientar, ainda, que o Banco da Província, cm fusão com 
outros Bancos formou o Banco Sulbrasileiro, sucedido pelo atual 
Banco Meridional do Brasil S/A, ora reclamado.

Rejeita-se a prefaciai” (fls. 381).
Como se está a ver, as diferenças pleiteadas são decorrentes 

da relação de emprego entre o reclamante e o reclamado.
Ademais, conforme asseverou o acórdão embargado, in ver

bis:
“não deixou claro o eg. Regional se antes da fundação da 

Associação existia o direito dos empregados do Banco a comple
mentação de aposentadoria” (fls. 438).

No que diz respeito as diferenças de complementaçâo de 
aposentadoria - realinhamento - adicional de dedicação integral, sus
tenta o reclamado, em síntese, que o Regional deixou claro ter o 
realinhamento atingido apenas os empregados comissionados e o art. 
12 do Regulamento Empresarial somente admitir o repasse aos apo
sentados dos aumentos gerais e coletivos concedidos aos empregados 
em atividade. Aponta como contrariado o Enunciado 97 do TST e 
violados os artigos 5o, inciso II, da Constituição da República e 896 
da CLT.

Consignou o Tribunal Regional do Trabalho de origem não 
merecer reforma a decisão recorrida, que, considerando corresponder 
o realinhamento salarial, operado em novembro de 1989, a aumento 
coletivo concedido espontaneamente ao pessoal da ativa, estendeu-o 
aos jubilados face a previsão regimental contida no art. 12 do Re
gulamento do Departamento de Aposentadoria e Benefícios.

Asseverou, ainda, que, consoante intervenção pericial a fls. 
268/269, quesitos 10 e 11, o aumento dos salários atingiu todos os 
comissionados e não beneficiou os aposentados, como assegurado 
pelo art. 12 referido, impondo-se corroborar o entendimento de que a 
majoração salarial questionada caracterizou-se como aumento cole
tivo, tanto que dirigida a cada grupo de cargos-funções, como pre
visto no documento de fls. 292, in fine c não ao trabalhador de modo 
personalíssimo, nada respaldando a argumentação de que o reajuste 
tivesse atendido ao critério de merecimento, como apregoado pelo 
contestante.

Assim, a prova dos autos nos leva à conclusão de que o 
reajuste relativo ao realinhamento atingiu todos os empregados exer
centes da função realinhada, na hipótese a de Assistente da Direção 
Geral, exercida pelo autor quando de sua aposentadoria, a evidenciar 
seu caráter coletivo. Por derradeiro, tendo os ex-funcionários do Ban
co da Província do RGS, como aposentados, direito aos mesmos 
reajustes concedidos aos empregados da ativa, face o artigo 12° do 
Regulamento do Departamento de Aposentadoria e Benefícios, man
tém-se a decisão que atribuiu ao autor a complementaçâo de seus 
proventos pelo realinhamento praticado em novembro de 1989.

Assim, diante desse quadro revelado pela Corte soberana no 
exame de matéria fático probatória, não há que se falar em con
trariedade ao Enunciado 97 do TST, nem em violação a qualquer 
dispositivo de lei.

Por fim, no que concerne ao tema abono permanência em 
serviço, também não entendo ter-se ofendido o art. 896 da CLT, 
porque não demonstrada a contrariedade ao Enunciado 97 do TST, 
uma vez que a Turma julgadora não conheceu do Recurso de Revista, 
no particular, por desfundamentado.

Tal decisão, contudo, não deve ser reformada, porque, real
mente, o recorrente, neste aspecto, não apontou expressamente dis
positivo de lei tido por violado, nem trouxe arestos a fim de es 
tabeleccr o confronto de teses.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 986, § 5“, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-363.113/97.2 TRT - 12“REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

: ALFONSO LUEBKE 
: DR. DAV1D RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

: ARTEX S.A. FÁBRICA DE ARTEFA
TOS TÊXTEIS

: DRA. SGL-ANGE TEREZINHA PAOLIN

D E S P A C H O
A Quarta Turma desta Corte, por meio do acórdão de fls. 

185/186, não conheceu do Recurso de Revista do reclamante, com 
base no Enunciado 333 do TST. A decisão restou assim ementada:

“APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO. Não há como se conhecer do recurso 
de revista, com fundamento na letra “c” do art. 896 da CLT, quanto 
não evidenciada afronta à literalidade dos dispositivos legais e pre
ceitos constitucionais invocados. Também não ensejam recurso de 
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência 
da Seção Especializada em Dissídios Individuais. (Aplicação do 
Enunciado/TST 333). Recurso de revista não conhecido” (fls. 185).

Inconformado, o reclamante interpõe Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 188/197). Sustenta violação ao art, 896 da CLT em face do 
não-conhecimento do Recurso de Revista, porquanto validamente 
fundamentado em divergência jurisprudencial e cm ofensa ao art. 7”, 
inciso I, da Constituição da República e 10, inciso I, do ADCT. Aduz 
que obteve da Previdência Social aposentadoria espontânea por tempo 
de serviço e, sem justa causa, por iniciativa do empregador, teve seu 
contrato de trabalho rescindido. Aduz, ainda, ser incontroverso que, 
no momento da concessão da aposentadoria supra- mencionada, não 
se registrou qualquer solução de continuidade da prestação de ser
viços, assim, foi mantido o contrato de trabalho, sendo devida a multa 
de 40% sobre os depósitos do FGTS de toda a contratualidade, in
clusive anterior à aposentadoria. Sustenta, ainda, que a aposentadoria 
espontânea não extingue o contrato de trabalho. Colaciona arestos a 
fim de demonstrar divergência jurisprudencial.

Não merece prosperar o Recurso de Embargos, porquanto a 
decisão da Turma está em consonância com a atual jurisprudência do 
TST concentrada na Orientação Jurisprudencial n° 177, a qual é no 
sentido de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de 
trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na em
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, 
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à 
aposentadoria.

Destarte, estando a decisão embargada em consonância com 
a orientação jurisprudencial do TST, não há falar em violação aos 
dispositivos indicados, cm face da razoabilidade da interpretação dada 
à matéria, tampouco em divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896. §5°, da 
CLT e com respaldo nos Enunciados 333 e 221 do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 22 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-364.850/97.4TRT - 10a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA
PROCURADOR

SUELY DE FÁTIMA FERREIRA 
AGUIAR GOMES
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO 
INAMPS
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamante 
(fls. 187/197) contra o acórdão proferido pela Segunda Turma do 
TST, mediante o qual seu Recurso de Revista não foi conhecido (fls. 
182/184), consignando-se na ementa, in verbis:

"RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO - MUDANÇA 
DE REGIME JURÍDICO. ’Não ensejam recursos de revista ou de 
embargos decisões superadas por iterativa, notória c atual jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho’ (Enunciado 333/TST)" (fls. 
182).

Sustenta a embargante haver sido ofendido o art, 896 da 
CLT, visto que demonstrada a violação aos artigos 7°, inciso XXIX, 
alínea "a", e 39, § 2°, da Constituição da República, bem como 
caracterizada a divergência jurisprudencial (fls. 187/197).

A decisão da Turma encontra-se èm perfeita harmonia com a 
jurisprudência predominante desta Casa, concentrada na Orientação 
Jurisprudencial n° 128. Dessa forma, não vislumbro a apontada vio
lação aos textos da Constituição da República.

Já os arestos trazidos a confronto desservem para caracterizar 
a divergência pretendida, pois a Turma não apreciou o mérito.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 31 dc agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-365.883/97.5TRT - 10“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADA

MARIA LINDINALVA FERNANDES 
DIAS
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 7 FEDF 
DRA. GISELE DE BRITO
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D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamante 

contra o acórdão proferido pela Quarta Turma do TST (fls. 156/158), 
mediante o qual seu Recurso de Revista não foi conhecido, con
signando-se na ementa, in verbis:

“MUDANÇA DE REGIME. EXTINÇÃO DO CONTRATO 
DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO BIENAL. Não há como se co
nhecer do recurso de revista, com fundamento na letra ‘c’ do art 8% 
da CLT, quando ocorre a extra subsunção da descrição dos fatos ao 
conceito previsto na norma, gerando os efeitos nela contidos. Tam
bém não ensejam recurso dc revista decisões superadas por iterativa, 
notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios 
individuais (Aplicação do Enunciado/TST 333). Recurso de revista 
não conhecido" (fls. 156).

Sustenta a embargante haver sido vulnerado o art. 896 da 
CLT, visto que restou demonstrada a'violação aos artigos 7°, inciso 
XXIX, alínea “a" e 39, § 2o, da Constituição da República, bem como 
caracterizada a divergência jurisprudencial (fls. 160/163).

A decisão da Turma encontra-se em perfeita harmonia com a 
jurisprudência dominante nesta Casa, concentrada.na Orientação Ju
risprudencial n° 128. Desta forma, não vislumbro a violação aos 
textos da Constituição da República invocados.

Já os arestos trazidos a confronto desservem para caracterizar 
a divergência pretendida, pois a Turma não apreciou o mérito.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-E-RR-368.919/97.0TRT - 2* REGIÃO
EMBARGANTE : ETERN1T S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA SILVA MIRANDA
EMBARGADO : MIGUEL CORRÊA DE ALBUQUER

QUE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE ARRUDA RE-

BOUÇAS
D E S É A C H O

A Segunda Turma, por meio do acórdão de fls. 89/91, não 
conheceu do Recurso de Revista da reclamada com base no Enun
ciado 2% do TST.

Inconformada, interpõe a reclamada Recurso de Embargos à 
SDI (fls.,93/98). Sustenta que, ao contrário do decidido pela Turma, 
o paradigma de n° 90485267, proveniente da 6* Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, reúne as mesmas premissas 
3e fato de direito ostentados pelo caso concreto, sendo, pois, .es
pecificamente divergente. Colaciona, ainda, os arestos de fls. 96/98 a 
fim de demonstrar dissídio jurisprudencial.

Ocorre que, em nenhum momento, refere-se a embargante à 
violação ao art. 896 da CLT, único pressuposto capaz de ensejar o 
conhecimento do Recurso de Embargos, uma vez que o Recurso de 
Revista não foi conhecido pela Turma de origem, estando, pois, 
desfundamentado o Recurso de Embargos.

Não tem pertinência a colação de arestos ao Recurso de 
Embargos (fls. 96/98) a fim de demonstrar divergência jurispruden
cial. uma vez que, não tendo sido conhecido o Recurso de Revista, 
com base no Enunciado 296 do TST, não há tese a ser confrontada.

Por outro lado, tendo a Turma fundamentado o não-conhe
cimenfo do Recurso de Revista na inespecificidade dos arestos, en
contra o Recurso de Embargos óbice também na Orientação Ju
risprudencial n” 37 da SDI.

Ante o exposto e na forma que possibilita o § 5” do art. 896 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO* PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-375.870/97.7TRT- V REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

JOÃO CANUTO FILHO 
DR. APRÍGIO CAMARGO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA
D E S P A C H O

A Terceira Turma, por meio do acórdão de fls. 80/82, deu 
provimento ao Recurso de Revista do reclamado para excluir da 
condenação a incorporação do adicional noturno, com fundamento no 
Enunciado n° 265 do TST.

Inconformado, interpõe o reclamante Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 84/86). Sustenta ser fato incontroverso que prestou serviço 
em horário noturno ao longo de vinte dois anos e, portanto, sempre 
contou com a verba do adicional noturno para atender suas despesas, 
"sendo sua retirada um golpe insuportável em sua economia do
méstica" (fls. 85). Aduz que a jurisprudência é tranqüila e pacífica no 
sentido da incorporação de gratificação percebida por mais de dez 
anos, devendo ser dado o mesmo entendimento ao adicional noturno. 
Aponta violação ao art. 7°, VI, da Constituição da República. Afirma, 
por fim. que não é aplicável ao'caso dos autos o Enunciado n° 265 do' 
TST.

Cumpre ressaltar que a Orientação Jurisprudencial n° 45 da 
SDI, que assenta o entendimento de que a gratificação dc função 
percebida por 10 ou mais anos se incorpora ao salário do empregado, 
não é aplicável ao caso dos autos, em que se discute adicional no
turno. A decisão da Turma está corrctamcnte fundamentada no Enun
ciado n° 265 do TST.

Consoante o referido Enunciado, o adiciona] noturno só é 
devido quando o empregado trabalhe em jornada que o justifique. 
Assim, mesmo após um longo período, se passar para o horário 
diurno, o empregado perde o direito à percepção do adicional no
turno.

Ante o exposto e na forma que possibilita o § 5o do art. 896 
da CLT, c/c art. 78, inciso V, do Regimento Interno do TST. NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-381.616/97.2TRT - 6" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
DR. MÁRCIO GONT1JO 
MAURÍCIO JOSÉ DOS SANTOS 
DRA. MARIA ELIANE NOGUEIRA LEI
TE
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 
contra o acórdão proferido pela Segunda Turma do TST, mediante o 
qual seu Recurso de Revista não foi conhecido, consignando-se na 
ementa, m verbis: "RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. 
ENUNCIADO 330/TST - ALCANCE - REVERBERAÇÃO DE TÍ
TULOS ESTRANHOS AO TERMO DE QUITAÇÃO SOBRE AS 
PARCELAS DELE CONSTANTES - POSS1BIUDADE. O Enun
ciado n° 330/TST dá interpretação ao disposto no art. 477, § 2°, da 
CLT, tornando efetivo o valor da quitação, enquanto forma com
pleta de liberação e direito do solvens: a quitação torna definitivo e 
indiscutível o adimplemento das obrigações descritas no documento 
próprio, em raturera t extensão. Ressalve-se, no entanto, que a 
Resolução Administrativa n° 4/94, do Órgão Especial do Tribunal 
Superior do Trabalho, ao confirmar o verbete, é clara, quando 
pontua que ’a quitação, como está expresso no Enunciado, não 
alcança parcela omitida e, consequentemente, seus reflexos em ou
tras parcelas, ainda que constantes do reciboNão prospera re
curso de revista, quando a decisão regional se molda à compre
ensão jurídica uniformizada pelo Col. TST (CLT, art. 896, § 4°). 
Recurso de revista não conhecido’ (fis. 89).

A embargante aponta como violado o art. 896 da CLT, por
que demonstrada a contrariedade ao Enunciado 896 da CLT. As
severa, in verbis:

"Com a devidà ’venia’, é conhecido o entendimento ma
nifestado cm decisões do Tribunal no sentido de que a exegese ’que 
entende que a eficácia liberatória do termo de quitação restringe-se 
aos valores nele consignados, contraria o Enunciado n° 330 do TST, 
uma vez que o Enunciado refere-se ’parcela’. E dc sua redação de
preende-se que ’parcela inclui título e valor, e a quitação tem eficácia 
liberatória em relação à parcela (título + valor), exceto se houver 
oposição especificada quanto ao valor de determinado título" (fls. 
95).

Não há que se falar em ofensa ao art. 896 da CLT.
Consignou a Turma julgadora, in verbis:
"O Enunciado n° 330/TST dá interpretação ao disposto no 

art. 477, § 2°,da CLT, tomando efetivo o valor da quitação, enquanto 
forma completa deliberação e direito do solvens: a quitação toma 
definitivo e indiscutível o adimplemento das obrigações descritas no 
documento próprio, em natureza e extensão. Ressalve-se, no entanto, 
que a Resolução Administrativa n° 4/94, do Órgão Especial do Tri
bunal Superior do Trabalho, ao confirmar o verbete, é clara, quando 
pontua que “a quitação, como está expresso no Enunciado, não al
cança parcela omitida e, consequentemente, seus reflexos em outras 
parcelas, ainda que constantes do recibo" (fls. 91).

Referida decisão encontra-se em perfeita consonância com a 
atual, notória e iterativa jurisprudência do TST, sedimentada no Enun
ciado 330 do TST, in verbis:

"Quitação. Validade. A quitação passada pelo empregado, 
com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, 
com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da 
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente 
consignadas no recibo, salvo se oposla ressalva expressa e espe
cificada ao valor dado à parcela pu parcelas impugnadas.

I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no 
recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras par
celas, ainda que essas constem desse recibo.

II - Quanto a direitos que deveríam ter sido satisfeitos du
rante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em 
relação ao período expressamente consignado no recibo de quita
ção.”

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de. 200).

JOÃO BATISTA BRITO (PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-382.942/97.4 TRT - 2‘ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

JOSÉ DE ASSUNÇÃO FERREIRA 
DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO 
DR. MÁRJO UNT1 JÚNIOR
D E S P A C H O

A Segunda Turma desta Corte, por meio do acórdão de fls. 
100/102, não conheceu do Recurso de Revista do reclamante, com 
base no Enunciado 333 do TST. A decisão restou assim ementada:

“RECURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO - EXTIN
ÇÃO CONTRATURAL DECORRENTE DA APOSENTADORIA 
ART. 453 DA CLT - unicidade contratual rejeitada. A aposentadoria 
espontânea extingue o contrato de trabalho primitivo, pouco impor
tando a continuidade do vínculo, na prática. Por isso, na forma do art. 
453 da CLT, é indevida indenização pelo período anterior à opção 
pelo FGTS, sob o ilegal argumento da unicidade ou soma dos pe
ríodos contratuais, como se a aposentadoria não houvesse extinto o 
primeiro vínculo. Recurso de Revista não conhecido” (fls. 100).

Inconformado, o reclamante interpõe Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 104/117). Aponta violação ao art. 896 da CLT em face do 
não-conhecimento do Recurso de Revista, porquanto validamente 
fundamentado em divergência jurisprudencial e em ofensa ao art. 453 
da CLT. Diz que teve seu contrato de trabalho rescindido por ini
ciativa do empregador. Sustenta, ainda, ser incontroverso que, no 
momento da concessão da aposentadoria supramencionada, não se 
registrou qualquer solução de continuidade da prestação de serviços, 
assim foi mantido o contrato de trabalho, sendo devida a multa de 
40% sobre os depósitos do FGTS de toda a contratualidade, inclusive 
no período anterior à aposentadoria. Colaciona arestos a fim de de
monstrar divergência jurisprudencial.

Não merece prosperar o Recurso de Embargos, porquanto a 
decisão da Turma está em consonância com a atual jurisprudência do 
TST concentrada na Orientação Jurisprudencial n° 177, segundo a 
qual a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a 
concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, revela-se in
devida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à 
aposentadoria.

Estando a decisão embargada em consonância com a orien
tação jurisprudencial do TST, não há falar em violação aos dis
positivos indicados, tampouco em divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, §5°, da 
CLT e com respaldo nos Enunciados 333 e 221 do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF. 31 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-385.821/97.5TRT - 1* REGIÃO
EMBARGANTES : CARLOS RONALDO CAPILÉ DE SOU

ZA E SERVIÇO FEDERAL DE PRO
CESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 

ADVOGADOS : DRS. ALEXANDRA CARVALHO DA
ROCHA E ROGÉRIO AVELAR 

EMBARGADOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

Trata-se de Recursos de Embargos interpostos por ambas as 
partes, contra o acórdão de fls. 272/279, complementado pelo de fls. 
289/291, mediante o qual a Quarta Turma do TST conheceu e deu 
provimento ao Recurso de Revista do SERPRO. consignando na 
ementa, in verbis:

“Como expressão do exercício do poder normativo desta 
Justiça especializada, previsto no art 114 da Constituição Federal, a 
sentença normativa tem força de lei e como tal derroga as disposições 
regulamentares incompatíveis com o espírito de seu comando. In 
casu, a norma coletiva estabeleceu o pagamento de aumento salarial 
em valores nominais, com vigência a partir de 175/90, impondo a 
tripartição da tabela, contemplando com valor mais elevado as ca
tegorias inferiores e menos elevado as superiores, o que excluiu o 
interstício dc 10% entre as referências. Aliás, o deferimento do pe
dido de pagamento de diferenças decorrentes desse dissídio implicaria 
duplicidade de aumento, contrariando frontalmenle o espírito da nor
ma de compatibilizar as necessidades reais e justas dos trabalhadores 
com as condições de supoitabilidade das empresas (fls..272).

Quanto ao Recurso de Revista do reclamado, conheceu e deu 
provimento, concluindo, in verbis'.

“A leitura desse dispositivo não deixa dúvida de que o lucro 
líquido apurado pelo reclamado, no dia 30 de junho de cada exer
cício, através de balanço geral, não guarda a mínima sintonia com o 
prêmio-produtividade a ser distribuído entre seus empregados. Ao 
contrário, a sua dicção é clara no sentido de que sua apuração decorre 
do fato de ser o resultado de suas operações, após deduzidos os 
valores destinados a diversos fundos e provisões e também do pré
mio-produtividade. Referido lucro líquido, após mencionada apura
ção, constituirá fundo de reserva para atender a aumento de capital da 
empresa e não representa, como se observa, pressuposto de exi
gibilidade do prêmio-produtividade. Tal direito está desvinculado da 
existência de lucro” (fls. 272).
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Passo ao exame dos Recursos de Embargos à SDI-I do
TST.

RECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMANTE
Inconforma-se o reclamante com a decisão proferida pela 

Quarta Turma do TST que conheceu e deu provimento ao Recurso de 
Revista da reclamada rclativamente ao tema "diferenças salariais in
temíveis - RARH”. Adúz que o acórdão recorrido violou os artigos 
5", inciso XXXVI, da Constituição da República e 468 da CLT. 
Argumenta que o fato de os empregados do SERPRO terem direito 
adquirido à observação das normas internas da empresa não retira 
nem diminui a competência desta Justiça de julgar os dissídios co
letivos.

Não vislumbro terem sido demonstradas as violações aos 
citados dispositivos de lei.

O interesse particular não pode prevalecer sobre o interesse 
geral, logo se conclui que inexiste, no caso em tela, direito adquirido 
à diferença entre as referências, isto porque a norma coletiva, oriunda 
do julgamento do dissídio coletivo em questão, estabeleceu o pa
gamento de aumento salarial em valores nominais, com vigência a 
partir de 175/90, impondo a tripartição da tabela e contemplando com 
valor mais elevado as categorias inferiores e menos elevado as su
periores, consoante a orientação adotada nesta Corte, em período de 
inflação galopante e difícil composição entre as partes. Tal deter
minação exclui, portanto, a possibilidade de preservação do interstício 
de 10% pretendido, por implicar duplicidade de aumento, contra
riando frontalmente o espírito da norma de compatibilizar as ne
cessidades reais e justas dos trabalhadores com as condições de su
potabiiidade das empresas (íls. 276).

Ademais, a SDI-1 do TST firmou entendimento, conforme se 
verifica da Orientação Jurisprudencial n° 212, in verbis:
“SERPRO. NORMA REGULAMENTAR. REAJUSTES SALA
RIAIS. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NORMATIVA. PRE
VALÊNCIA.
Durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao empregador 
a obediência à norma coletiva (DC-8.948/1990), que alterou as di: 
ferenças interníveis previstas no Regulamento de Recursos Huma
nos.

E-RR-348.052/97, Min: Moura França, DJ 22/09/00 - E-RR
342.401/97, Min. Moura França, DJ 22/09/00 - E-RR-318.386/96, 
Min. Ridêr dc Brito, DJ 24/03/00 E RR-306.316/96, Min. José L. 
Vasconcellos, DJ 25/02/00 - RR-338.803/97, Ia T, Min. Ronaldo 
Leal, DJ 30/06/00 RR-326.933/96, 4a T, Juiz Conv. Márcíò Rabelo, 
DJ 01/10/99 - RR-T37.330/94, Ac. 5a T 425/97, Min. Armando de 
Brito, DJ 04/04/97.”

Ante o exposto, incide o Enunciado n° 333 do TST.
RECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMADO
O reclamado, no presente Recurso, aponta como violado o 

art. 896 da CLT, sob o fundamento de que seu Recurso de Revista 
merece ser conhecido e provido, no que diz respeito ao tema “ajuda
alimentação - tickets-refeição - natureza”, uma vez que demonstrou 
terem sido ofendidos o art. 458 da CLT e a Lei 6.231/76. Aduz que 
foi mal aplicado o Enunciado 126 do TST. Por fim, alega a ne
ceSsidade de conhecimento dos Embargos também por divergência e 
o provimento.

Asseverou o acórdão proferido pela Quarta Turma, in ver
bis:

“No entanto, registra o acórdão do Regional que o reclamado 
não trouxe aos autos a certidão da filiação ao plano PAT vigente 
durante o contrato de trabalho do reclamante, esclarecendo que o 
documento de fl. 76 - certidão de inscrição no Plano PAT - é relativa 
ao ano de 1993, quando já findo o contrato de trabalho do re
clamante.

Em conseqüència, concluiu o Regional que os tickets tem 
caráter salarial, integrando a remuneração do reclamante para todos 
os efeitos legais, de acordo com o Enunciado 241 do TST.

Nesse contexto, estando a decisão revisanda, no que diz 
respeito à inexistência de filiação ao PAT, amparada na prova dos 
autos, incide na espécie o óbice do Enunciado 126 do TST, posto que 
não se poderá chegar à conclusão diversa daquela a que chegou o 
Regional, sem revolver fatos e provas, o que é dedado nesta instância 
recursal, inviabilizando o conhecimento da revista por violação legal 
ou divergência jurisprudencial” (275/276).

Como se observa, diante de tais assertivas, não assiste razão 
ao embargante.

A decisão regional está em consonância com o Enunciado 
241 do TST, e, quanto à inexistência de filiação ao PAT, só com o 
reexame dos fatos e das provas poder-se-ia chegar ou não a conclusão 
contrária. Todavia, o Enunciado 126 do TST veda tal possibilidade.

Incólumes, pois, os artigos 896 e 458 da CLT e a Lei 
6.321/76.

No que concerne ao conhecimento e provimento do Recurso 
de Revista do reclamante em relação ao “prêmio-produtividade”, tam
bém não procede o fundamento do reclamado quando diz que foi 
violado o art. 896 da CLT, porque o Recurso encontrava óbice no 
Enunciado 296 do TST, uma vez que a Orientação Jurisprudencial n° 
37 da SDI-1 do TST, assenta, in verbis:

"EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. NÃO 
OFENDE O ART. 896, DA CLT, DECISÃO DE TURMA QUE, 
EXAMINANDO PREMISSAS CONCRETAS DE ESPECIFICIDA
DE DA DIVERGÊNCIA COLACIONADA NO APELO REVISIO
NAL, CONCLUI PELO CONHECIMENTO OU DESCONHECI
MENTO DO RECURSO.
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E-RR-88.559/93, Ac. 2009/96, Min. Ronaldo Leal, DJ 

18/10/% - E-RR-13.762/90, Ac. 1929/95. Min. Vantuil Abdala, DJ 
30/06/95 - E-RR-31.921/91, Ac. 1702/95, Min. Ney Doyle, DJ 
23/06/95 - AG-E-RR-120.635/94, Ac. 1036/95, Min. Ermes P. Pe
drassani, DJ 12/05/95 - E-RR-02802/90 Ac. 0826/95, Min. Francisco 
Fausto, DJ 05/05/95 - AG-AI 164.489-4-SP, STF-2* X, Min. Carlos 
Vclloso, DJ 09/06/95 - AG-AI- 157.937-5-GO, STF-la X, Min. Mo
reira Alves, DJ 09/06/95.”

Incide, pois, o Enunciado 333 do TST.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5”, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Recursos de Embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E-RR-385.954/97.5TRT- 3* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
GERALDO REGINALDO MOREIRA 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES
D E S P A C H O

A Terceira Turma, por meio do acórdão de fls. 152/154, não 
conheceu do Recurso de Revista da reclamada, com base na Orien
tação Jurisprudencial n° 105 da SDI e no Enunciado n° 333 do 
TST.

Inconformada, interpõe a reclamada Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 156/159). Aponta violação ao art. 896 da CLT, porquanto 
demonstrada a viabilidade do Recurso de Revista por meio da in
vocada inconstiíucionalidade do art. 118 da Lei 8.213/91. Sustenta ser 
inconstitucional o art. 118 da Lei 8.213/91, que instituiu a garantia dc 
empreg'p peto prazo dc doze meses após a cessação do auxílio-doença 
acideotánp.' pois aírtintaríá art. T , inciso I, da Cónstitúição da 
República - o qual requer regulamentação por lei complementar - e, 
ainda, o art: IO, inciso I, do ADCT.

O entendimento predominante nesta Corte fimtou-se no sen
tido de que o-ãrt. 1“, inciso 1. da Constituição da República apenas 
trata da proteção gemi do trabalhador contra despedida arbitrária, não 
vedando ao legislador órdinário estabelecer outras garantias,, como a 
estabilidade provisória do acidentado prevista no art. 118 da Lei 
8.213/91. ■ . •.

Neste sentido sedimentou-se a Orientação Jurisprudencial n”1 
105 da SDI, in verbis:

"ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE. DÊ TRA
BALHO. É CONSTITUCIONAL 0 ART. 118 DA LEI 8213/91."

Destarte, estando a decisão da Turma corretamente funda
mentada na jurisprudência pacífica da SDI-1, não se vislumbra vio
lação ao art. 896 da CLT, porquanto o conhecimento do Recurso de 
Revista, dc fato, encontra óbice no Enunciado 333 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, §5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO-ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E-RR-404.696/97.8TRT - 3a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: JEAN CARLOS PACHECO 
: DRA. KÁTIA DOMINGOS LOVISI DE 
PAULA
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 
contra o acórdão proferido pela Segunda Turma do TST, mediante ó 
qual seu Recurso de Revista não foi conhecido, em face do que 
assenta o Enunciado n° 331, item IV, do TST (fls. 129/132).

Sustenta a embargante (fls. 137/144) que, ao manter a res
ponsabilidade subsidiária do Ente Público, a decisão da Turma violou 
os artigos 5°, inciso II, 37, § 6°, da Constituição da República e 71, 
§ 1°, da Lei 8.666/93.

Não prospera o Recurso. Com efeito, o TST já pacificou o 
entendimento de que persiste a responsabilidade subsidiária da ad
ministração pública, nos casos de condenação em face da contratação 
de prestação de serviços, por empresa interposta, porquanto o art. 71, 
§ 1° da Lei 8,666/93 refere-se a responsabilidade principal e não 
subsidiária.

A decisão da Turma está em consonância com o item IV do 
Enunciado 331 do TST, segundo o qual:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título exe
cutivo judicial (art. 71 da Lei n° 8.666/93).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasil ia-DF, 20 de agosto de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-450.041/98.2TRT - 24a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADOS

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 
EDWARDS RODRIGUES DA SILVA E 
FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
DRS. JOSÉ GONÇALVES DE FARIAS 
E NORIVAL FURLAN 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 
contra o acórdão proferido pela Primeira Turma do TST (fls. 
304/306), complementado pelo de fls. 314/316, a qual conheceu e deu 
provimento ao Recurso de Revista do reclamante, consignando na 
ementa, in verbis:

“O beneficiário da assistência judiciária está isento de pagar 
honorários de perito, ainda que fique vencido no objeto da perícia, 
pois a Lei n° 1.060/50, de aplicação subsidiária, que dispõe acerca da 
assistência judiciária aos necessitados, é clara ao estabelecer que tal 
assistência abrange a isenção dos honorários periciais (art. 3°, inciso 
V)” (fls. 304).

A fls. 315, acresceu-se o seguinte entendimento, in verbis:
“...o acórdão embargado não proferiu julgamento ultra e 

extra petita, porquanto a corte a quo manteve a condenação do 
reclamante ao pagamento de honorários periciais, não obstante a 
concessão de benefícios da justiça gratuita, e a discussão travada na 
revista era justamente a quem atribuir o pagamento dos aludidos 
honorários, tendo em vista que o reclamante hipossuficicnte é isento 
do pagamento de honorários periciais. NeSse contexto, o entendi
mento adotado pelo colegiado, com apoio na disposição contida na 
Lei n° 1.060/50”.

No presente Recurso (fls. 318/320), a reclamada suscita a 
nulidade do acórdão de fls. 314/316, por-negativa de prestação ju
risdicional, sob o fundamento de que restaram violados os artigos 5°, 
incisos XXXV, e LV, 93, inciso IX, da Constituição da República e 
458 do CPC.

Por ofensa ao. art, 5°,,incisos, )QÍXV e LV, da Constituição da 
República, não pode scr examinada a nulidade por negativa de pres
tação jurisdiçional, etp face do que determina a Oriçntação Juris
prudência! n" 115 da SDI 1 do TST, in verbis:

“EMBARGOS. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDIÇIONAL. CONHECIMENTO POR VIOLAÇÃO. 
ART. 458 CPC OU ART. 93, IX CF/1988. Admite-se o conhecimento 
do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa de preslação 
jurisdiçional. por violação‘do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC 
ou do art. 93, IX da CF/1988. Precedentes: E-RR-207.207/95, Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 04/12/98; E-A1RR-201.590/95. Ac. 
4937/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 08/05/98; E-RR-170.168/95, Ac. 
3411/97, Min. Vantuil Abdala, DJ 29/08/97; E-RR-41.425/91, Ac. 
0654/95, Min. Vantuil Ábdala, DJ 26/05/95”

Por outro lado. não vislumbro terem sido violados os artigos 
458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição da República. Sustenta 
a embargante que o acórdão proferido pela Primeira Turma desta 
Corte foi omisso no que diz, respeito a julgamento ultra e extra petita, 
porquanto o Recurso dc Revista objetivou a isenção do pagamento 
dos honorários periciais e não a atribuição de pagamento às re
clamadas.

Sem razão. A decisão de fls. 315 foi clara ao afirmar que não 
ocorreu julgamento ultra e extra petita, uma vez que o Tribunal 
Regional do Trabalho de origem manteve a condenação do embar
gado ao pagamento de honorários periciais, não obstante a concessão 
de benefícios da justiça gratuita, e a discussão abordada na revista 
referia-se a quem atribuir o pagamento dos citados honorários, tendo 
em vista que o “reclamante hipossuficiente é isento do pagamento de 
honorários periciais” (fls. 315). Ademais, concluiu o Colegiado desta 
Corte, este c o entendimento consagrado na Lei n° 1060/50.

Como se observa, ficou evidenciado que a prestação ju
risdicional ocorreu de forma completa, não se configurando, em con
sequência, a ofensa aos citados dispositivos de lei. Ademais, decisão 
contrária ao interesse da parte não significa negativa de prestação 
jurisdiçional.

Ante o exposta e na forma que possibilita o art. 8%, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-451.435/98.0TRT - 9” REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO CARLOS CORREIA DOS 
SANTOS
DR. CASEMIRO LAPORTE AMBRO
ZEWICZ
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 
(fls. 258/260), contra o acórdão proferido pela Terceira Turma (fls. 
236/241). complementado pelo de fls. 255/256, que não conheceu do
seu Recufso de Revista no que diz respeito ao tema horas extras 
turnos ininterruptos de revezamento -, em face do que assentam os
Enunciados n°s 126 e 360 do TST.

A embargante suscita a preliminar de nulidade por negativa 
de prestação jurisdiçional, apontando violação ao art. 5°, incisos 
XXXV e LV, da Constituição da República.
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De plano, não procede a argumentação da reclamada, em 
face do que determina a Orientação Jurisprudencial n9 115 do TST, in
verbis:

“EMBARGOS. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL. CONHECIMENTO POR VIOLAÇÃO. 
ART. 458 CPC OU ART. 93, IX CF/1988. Admite-se o conhecimento 
do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC 
ou do art. 93, IX da CF/1988. Precedentes: E-RR-207.207/I995, Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 04/12/98, decisão unânime (art. 93, IX da 
CF/1988); E-AIRR-201.590/95. Ac. 4937/1997, Min. Cnéa Moreira, 
DJ 08/05/98. decisão unânime (art. 93, IX da CF/1988); E-RR
170.168/1995, Ac. 3411/1997, Min. Vantuii Abdala, DJ 29/08/97, 
decisão por maioria (art. 458, CPC); E-RR-41.425/1991, Ac. 
0654/1995, Min. Vantuii Abdala, DJ 26/05/95, decisão unânime (art. 
458, CPC)."

Incide, pois, o Enunciado n° 333 do TST.
No tocante ao tema turno ininterrupto de revezamento, sus

tenta a embargante que seu Recurso de Revista merece ser conhecido 
porque há divergência específica, e, ademais, a matéria é a prevista na 
Orientação Jurisprudencial n° 169 da SD11 do TST, que assenta, in 
verbis:

‘TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXA
ÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO 
COLETIVA. VALIDADE.

Quando há na empresa o sistema de turno ininterrupto de 
revezamento, é válida a fixação de jornada superior a seis horas 
mediante a negociação coletiva.”

Por fim, aduz que o não-conhecimento do Recurso implicou 
violação aos artigos 5°, incisos XXXV, LV, e 93, inciso IX, da Cons
tituição da República (fls. 259/260).

O Regional, mediante decisão proferida a fls. 199/200, assim 
entendeu, in verbis:

“O reclamante trabalhou, a partir de agosto/92, como cor
retamente reconhecido pelo Juízo de primeiro grau, em turnos de 
revezamento. Os horários cumpridos completavam as vinte quatro 
horas diárias, e revezando-se o autor em horários matutinos e ves
pertinos e vespertinos e noturnos” (fls. 199). E mais adiante, con
cluiu: “a existência de intervalo intrajomada não descaracteriza os 
denominados turnos ininterruptos de revezamento. Aderem à corrente 
de que o revezamento demonstrado assegura o direito a jornada nor
mal de seis horas diárias” (fls. 200).

Como se observa, o Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem decidiu de acordo com o que preceitua o Enunciado 360 do TST, 
in verbis:

"TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. IN
TERVALOS INTRAJORNADA E SEMANAL.

A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, 
dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não 
descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas pre
visto no art. 7°, inciso XIV, da Constituição da República de 1988".

Não é, pois, a hipótese da Orientação jurisprudencial n° 169
do TST.

Por outro lado, a embargante deveria indicar como violado o 
art. 896 da CLT, visto que seu Recurso de Revista não foi conhecido 
no particular.

Ilesos, pois, os artigos 5°, incisos XXXV, LV, e 93, inciso IX, 
da Constituição da República.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-483.205/98.0TRT - 3" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 

: JACIR JOSÉ SOARES E OUTROS 
: DR. JOÃO BATISTA AZEVEDO CASA
SANTA
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 
(fls. 311/314), contra o acórdão proferido pela Segunda Turma do 
TST (fls. 291/293) complementado pelo de fls. 308/309, mediante o 
qual seu Recurso de Revista não foi conhecido, por deserto, con
signando-se na ementa, in verbis:

“DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL. A fim de garantir 
o juízo, deve a parte recorrente efetuar o depósito legal, integral
mente, em relação a cada novo recurso interposto, ou perfazer o valor 
da condenação, sob pena de deserção” (fls. 291).

No presente Recurso, sustenta a reclamada que o não-co
nhecimento do Recurso de Revista implicou na violação aos artigos 
5°, incisos 11. XXXV, LV, 93, inciso IX, da Constituição da República 
e 131 do CPC. Aduz que foi observada a Instrução Normativa n° 
03/93, alínea “b”, item II, do TST.

A Segunda Turma desta Corte, mediante acórdão, assim fun
damentou sua decisão, in verbis:

“A MM. Junta de Conciliação e Julgamento, à fl. 246 dos 
autos, arbitrou à condenação o valor de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais), não tendo o E. Regional, por ocasião da decisão de fls. 
272/276, alterado esse valor.

Quando da interposição do Recurso Ordinário, a Empresa 
comprovou, à fl. 257, o depósito de R$ 2.446,86 (dois mil, qua
trocentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos).

A Reclamada, ao manifestar, em 16/2/98, Recurso de Re
vista, procedeu ao depósito de RS 2.737,00 (dois mil, setecentos e 
trinta e sete reais), conforme demonstra a guia colacionada à fl. 
284.

Estabelece a letra "b" do item II da Instrução Normativa n” 
3/93 o seguinte:

‘b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no 
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação 
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo 
recurso.’” (fls. 291/292).

Mais adiante, concluiu o Colegiado, in verbis:
“Da análise dos autos, constata-se que a Reclamada não 

depositou, em relação à Revista, a importância de R$ 5.183,42 (cinco 
mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), cor
respondente ao limite legal estabelecido no Ato GP/TST n° 278 de 
l°/8/1997, vigente à época da interposição desse Recurso, e que o 
depósito efetuado não atingiu o valor da condenação, o que implica 
concluir que o juízo recursal não se acha garantido.

Logo, não lendo o depósito recursal referente ao Apelo pa
tronal alcançado os valores acima consignados, impõe-se declarar a 
deserção da Revista” (fls. 292).

Em primeiro lugar, entendo que caberia à parte apontar como 
violado o art. 896 da CLT, tendo em vista que seu Recurso dc Revista 
não foi conhecido.
i Todavia, mesmo que assim não se entenda, não está de
monstrada a violação apontada, pois o TST, por meio da Orientação 
Jurisprudencial n° 139 pacificou a matéria, in verbis:

“DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVI
DA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/93, II. Está a 
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em 
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para 
qualquer recurso. Precedentes: E-RR-434.833/98, Min. Vantuii Ab
dala, DJ 28/04/00 ; E-RR-266.727/96, Min. Moura França, DJ 
18/06/99; E-RR-230.421/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 16/04/99; 
E-RR-273.145/96, Min. Nelson Daiha, DJ 26/03/99; E-RR
191.841/95, Min. Nelson Daiha, DJ 23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac. 
5753/1997, Min. Nelson Daiha, DJ 27/02/98”.

Incide, pois, o Enunciado n° 333 do TST.
Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5”, 

da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-596.179/99.3TRT - 15" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADAS

ADVOGADO

: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
: DR. ANTÔNIO FERNANDO GUIMA
RÃES MARCONDES MACHADO 

: PECÚNIA S. A. - CRÉDITO, FINAN
CIAMENTO E INVESTIMENTO E OU
TRA

: DR. WAGNER BIRVAR SANCHES 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamante 
(fls. 353/355), contra o acórdão proferido pela Terceira Turma do 
TST, mediante o qual seu Recurso de Revista não foi conhecido (fls. 
346/348), sob o fundamento de que, havendo confissão do autor e 
confirmação pelos cartões de ponto acerca da realização de intervalo 
para refeição, não é hipótese dc aplicação do Enunciado 118 do TST, 
porque a finalidade da paralisação inteijomada está prevista em lei. 
Asseverou, ainda, não haver falar em violação ao art. 4° da CLT, seja 
pela falta de prequestionamento, seja por a exceção nele prevista 
(“...salvo disposição especial expressamente consignada”) dizer res
peito aos intervalos para refeição, sendo ilógico que durante este 
período esteja o empregado à disposição do empregador para qual
quer fim, mesmo porque isso depende de prova e resultaria em afron
ta ao Enunciado n° 126 do TST.

Por fim, asseverou que o fato de haver sido reconhecida a 
condição de bancária não implica deferimento dos intervalos para 
refeição como extras, na medida em que já foram consideradas as 
jornadas extraordinárias além da sexta.

No presente Recurso, a reclamante aponta como violados os 
artigos 57 da CLT, 5°, inciso II, da Constituição da República e 
persegue a aplicação do Enunciado 118 do TST (fls. 353/355). Por 
fim, concluiu haver-se ofendido o art. 896 da CLT.

O Tribunal- Regional do Trabalho de origem, mediante acór
dão de fls. 281, assim entendeu, in verbis:

“Assiste parcial razão à embargante, pois não obstante a 
postulação pugne contraditoriamente pelo pagamento de quatro (04) 
horas extras diárias, neste particular, cinge-se o pleito às horas ex
cedentes da sexta diária, observado o limite apontado na exordial 
(horário das 8:00 às 18:00, com 1:00 h de intervalo para refeição, de 
segunda a sexta-feira, e aos sábados das 8:00 às 12:00 horas).

Conforme se infere do Termo de Audiência de fls. 37, a 
reclamante confessou a existência do intervalo para refeição de 
lh30min, fato este corroborado pelos cartões de ponto acostados aos 
autos pela reclamada (fls. 49/70).

Com efeito, segundo regra prevista no § 2“ do art. 71 da 
CLT, os intervalos de descanso não serão computados na duração do 
trabalho. Logo, forçoso é concluir que o intervalo havido (l:30h) 
deverá ser deduzido, remanescendo 2h30min relativas ao período 
excedente da sexta diária, de segunda a sexta-feira, não havendo que 
se cogitar de redução dc intervalo relativo aos sábados, posto que 
nestes dias o mesmo inexistia, haja vista o encerramento da jornada 
às 12:00 horas.”

A fls. 294 concluiu o Regional, in verbis:
“Na verdade pretende a embargante a reforma do julgado 

que mandou deduzir da condenação de horas extras, lh30min dc 
intervalo para refeição usufruído, porque os mesmos não são com
putados na duração do trabalho, segundo regra do § 2” do art. 71 da 
CLT. Portanto, verifica-se que o único objetivo da embargante é obter 
deste Tribunal a reforma de seu próprio julgado, o que é vedado pelo 
nosso ordenamento jurídico, segundo regra assente no art. 836 da 
CLT."

Nas razões dc Recurso de Revista, a reclamante aponta con
trariedade ao Enunciado 118 do TST c violação aos artigos 4° e 224 
da CLT, sob o fundamento de que o intervalo para refeição concedido 
numa jornada diária de trabalho deve ser computado como extra, 
porque a lei não autoriza a concessão de intervalo diário.

Todavia, não vislumbro haver sido violado o art. 896 da
CLT.

O Enutjciado 118 do TST assenta, in verbis:
“JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. Os in

tervalos concedidos pelo empregador, na jornada de trabalho, não 
previstos em lei, representam tempo à disposição da empresa, re
munerados como serviço extraordinário, se acrescidos ao final da 
jornada.”

Como se está a ver, não se aplica à hipótese dos autos, 
porque, tendo a embargante confessado e os cartões de ponto con
firmado a realização de intervalo para rejeição, não é hipótese de 
incidência dc tal Enunciado desta Corte.

A violação ao art. 4° da CLT foi afastada, tendo em vista, 
também, a falta de prequestionamento, o que se mantém, por estar 
correta a aplicação do Enunciado 297 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Recursos de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto dc 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-613.657/99.5TRT - 21" REGIÃO
EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADO
PROCURADORA

ÁLVARO JOSÉ PIRES E OUTROS 
DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DRA. IDAÍSA MOTA CAVALCANTI 
FERNANDES
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos interposto contra a decisão 
da Quarta Turma (fls. 213/214) mediante a qual não foi conhecido o 
Recurso de Revista dos reclamantes, com base no Enunciado 296 do 
TST.

O Recurso foi interposto a destempo.
Publicado o acórdão no dia 07/12/00 (quinta-feira), o prazo 

recursal teve início em 11/12/00, uma vez que o dia 08 (sexta-feira) 
foi feriado, e termo nò dia 18/12/00 (segunda-feira). O Recurso de 
Embargos somente foi apresentado no dia 31/01/01 (quarta-feira), 
portanto fora do prazo legal.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da CLT, c/c art. 78, inciso V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos, por intempestivo. 

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-E-AIRR-645890/00.0 15* Região
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E 
ÁLCOOL S/A

: DRA. LUCIANA APARECIDA SAN
CHES DE SENA

: EDUARDO CORREIA DA CUNHA 
: DR. BICHARA ASSAD NAFFAH NETO 
D E S P A C H O

A E. 3* Turma, por meio do v. Acórdão de fis. 107/109, 
complementado às fls. 120/121, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento patronal, confirmando o Despacho denegatório do Re
curso de Revista, uma vez que não preenchidos os pressupostos de 
recorribilidadc previstos no art. 896 da CLT.

Inconformada, a Reclamada apresenta recurso de Embargos, 
pelas razões de fls. 147/157.

Não há como ser conhecido o Apelo.
O Enunciado n° 353 desta Corte assim dispõe:
"Embargos. Agravo de instrumento. Agravo Regimental. Ca

bimento - Revisão dos Enunciados n°s 195 e 335. Não cabem em-
bargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva."
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No caso, a decisão embargada conheceu do Agravo de Ins
trumento e negou-lhe provimento, não havendo qualquer discussão 
quanto aos pressupostos extrínsecos do Recurso dè Revista ou do 
próprio Agravo.

À vista do exposto, por incabível, denego seguimento ao
Apelo.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PERF.1RA 

Ministro Relator
PROCESSO N° TST-E-AIRR-659058/00.0 15* Região

HMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADO
ADVOGADO

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
USP
DRS. JUAREZ ROGÉRIO FÉLIX E 
CARLOS ROB1CHEZ PENNA 
LUIZ VICENTE JÚNIOR 
DR. CARLOS ROBERTO DE FREITAS
D E S P A C H O

A E. I* Turma, por meio do v. Acórdão de fls. 160/163, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento patronal, confirmando o 
Despacho denegatório do Recurso de Revista, uma vez que não pre
enchidos os pressupostos de recorribilidadc previstos no arl. 896 da 
CLT.

Inconformada, a Reclamada apresenta recurso de Embargos, 
pelas ra/.ões dc fls. 183/189.

Não há como ser conhecido o Apelo.
O Enunciado n" 353 desta Corte assim dispõe:

"Embargos. Agravo de instrumento. Agravo Regimen
tal. Cabimento - Revisão das Enunciados n"s 195 e 335. Não 
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra 
decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento e em 
Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos ex
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."
No caso. a decisão embargada conheceu do Agravo de Ins

trumento e negou-lhe provimento, não havendo qualquer discussão 
quanto aos pressupostos extrínsecos do Recurso dc Revista ou do 
próprio Agravo.

A vista do exposto, por incabível, denego seguimento ao
Apelo.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N° TST-E-AIRR-682.694/00.4 TRT-3* REGIÃO
EM BARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: H.H. P1CHIONI S.A. CORRETORA DE 
CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS 

: DR. VITOR RICARDO BHER1NG BRA
GA

: F1.ÁVIO LÚCIO DE MELO FRANCO 
: DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 
BRAGA
D E S P A C H O

Trata-sc de Agravo Regimental interposto, a fls. 54/58, con
tra acórdão proferido pela Segunda Turma ífls. 50/51), que, por au
sência de traslado dc peças obrigatórias, não conheceu do Agravo de 
Instrumento da reclamada.

. As hipóteses para interposição de Agravo Regimental são 
previstas no art. 338 do Regimento Interno do TST, entre as quais não 
consta .a possibilidade de interposição contra acórdão proferido por 
Turma desta Corte. O Agravo Regimental é previsto tão-somente 
contra decisões mónocráticas: proferidas pelo Corregedor-Geral (alí
nea ”e" do art. 338 do Regimento Interno do TST) ou despachos em 
geral (demais alíneas do art. 338).

Caberia, então, o Recurso de Embargos à SDI desta Corte, 
conforme previsto nos artigos 894 da CLT c 32, inciso III, alínea ”b", 
do Regimento Interno.

Não há de se cogitar, no presente caso, da aplicação do 
princípio da fungibilidade, outrora previsto no Código de Processo 
Civil de 1939, porém não mais prestigiado no Código de 1973, 
mesmo porque o escopo u que se destinam os recursos são diversos. 
O Agravo Regimental busca, em linhas gerais, permitir o prosse
guimento de um recurso anteriormente não admitido por despacho do 
relator, ao passo que os Embargos à SDI têm por finalidade a reforma 
do acórdão recorrido, confrontando-o com julgados de outras Turmas 
desta Corte, ou demonstrando-se ofensa direta a dispositivos legais 
examinados na decisão recorrida. Por essa razão, os fundamentos 
aduzidos em cada um desses recursos são diversos, não se podendo 
cogitar dc aproveitá-los indistintamente. Tais fundamentos não al
cançariam os pressupostos intrínsecos de conhecimento, que são ine
rentes e específicos a cada utn deles.

Em vista do equívoco evidente, que impede a aplicação do 
princípio da fungibilidade para o máximo aproveitamento dos atos 
processuais, NÃO ADMITO o Recurso, por incabível.

Publique-se. .
Brasília-DF, 31 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-A1RR-685.790/00.4TRT - Ia REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADOS
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S. A. - TELERJ .

: DRS. PEDRO LOPES RAMOS E MAR
CELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 

: OSIEL TEREZINO DA COSTA E OU
TROS

: DR DAVID BRITO GOULART 
D E S P A C H O

Trata-sc dc Recurso dc Embargos interposto pela reclamada 
(fls. 96/102), contra o acórdão proferido pela Primeira Turma do TST, 
que não conheceu do seu Agravo de Instrumento, sob o entendimento 
dc que a decisão agravada e sua respectiva certidão de publicação, 
por se tratar dc dois documentos diferentes, caso trasladados em faces 
diferentes dc uma única folha, deverão ser autenticadas isoladamente 
no anverso e no verso. Insuficiente, no particular, a autenticação em 
apenas uma das faces.

A Turma considerou, pois, não-autenticada a certidão de 
publicação da decisão agravada, uma vez que a agravante procedeu 
tão-somente à autenticação no anverso da folha em que constava a 
decisão atacada. Concluiu que não resultou caracterizada a indicada 
violação ao art. 461, § 1°, da CLT, visto que o Regional reputou 
devida a equiparação salarial, com base no exame do conjunto fático 
probatório constante dos autos, cm face da identidade de funções 
entre reclamantes e paradigma. Aplicou o Enunciado 126 do TST.

Verifica-se que o Recurso de Embargos não procede.
A agravante deixou de autenticar o verso de lis. 81. Verífica

se, no caso, tratar-sc de documentos distintos, e a autenticação no 
anverso da mencionada folha confere autenticidade somente ao do
cumento ali existente.

Hipótese de aplicação das disposições constantes do art. 830 
da CLT, que estabelece, in verbis:

"O documento oferecido para prova só será aceito se estiver 
no original ou cm certidão autêntica, ou quando conferida a res
pectiva pública forma ou cópia perante o juiz ou tribunal."

A jurisprudência deste Tribunal aponta em igual sentido, 
conforme se segue:

•‘AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓ
PIA VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentos contidos no verso c anverso, é ne
cessária a autenticação de ambos os lados da cópia.

E-AIRR-389.607/97 - Red. Min. José Luiz Vasconcellos - DJ 
05/11/99 - por maioria (decisão agravada e certidão de publicação); 
E-AiRR-326.396/96 - Min. José Luiz Vasconcellos - DJ 01/10/99 
unânime - (decisão agravada e certidão de publicação); E-AIRR
264.815/96 Min. José Luiz Vasconcellos - DJ 25/06/99 - por maio
ria (procuração e substabelecimentq); E-A1RR-286.901/96 - Min. 
Vantuil Abdala - DJ 25/06/99 - por maioria (decisão agravada e 
certidão dc publicação); AG-E-AIRR-325.335/96 - Min. Ermcs Pedro 
Pedrassani - DJ 13/11/98 - unânime (decisão agravada e certidão de 
publicação)."

Ademais, a Instrução Normativa n° 16 do TST, que uni
formiza a interpretação da Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 
com relação a agravo de instrumento, no item IX, estabelece, in 
verbis:

“As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma , no 
verso ou anverso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator , nem as certidões subs
critas por serventuário sem as informações acima exigidas.”

incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5”, da CLT c o 
item IX da Instrução Normativa n° 16 do TST.

A formação completa do instrumento deve scr realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instrução Normativa 
n° 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudência! 
emanado do próprio Supremo Tribunal Federal (AGRAG
152.676/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unâ
nime).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-sc.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-A1RR-704.335/00.7TRT - 2a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO

: ALBERTO MORAES BARROS FILHO 
: DR. ADJAR ALAN SINOTTI 
: ADROALDO DIAS, LOKARBRÁS LO
CAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. E PAU
LISCAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
S/C LTDA.

: DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO 
CASTELO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 110/116) interposto 

pelo reclamante, contra o acórdão proferido pela Primeira Turma do 
TST, (fls. 99/101), mediante o qual seu Agras o de Instrumento não 
foi conhecido Consignando-se na ementa, in verbis:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS PROCESSUAIS. 
AUTENTICAÇÃO NECESSÁRIA

A falta de autenticação das fotocópias componentes do ins
trumento constitui óbice ao conhecimento do agravo. Inobservância 
do disposto no artigo 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST.

TRASLADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO 
RECURSO.

Incumbindo à parte, velar pela correta formação do instru
mento, não se conhece do agravo quando faltarem peças indispen
sáveis no traslado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98, e da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Agravo de que não se conhece” (íls. 99).
Sustenta o embargante que o Agravo de Instrumento merece 

conhecimento, pois observou o contido nos artigos 525, inciso 1. do 
CPC e 3”, incisos I, 11, da Lei 1060, de 5/2/50, daí entender terem tais 
dispositivos de lei sido violados (fls. 110/116).

Assim registra o acórdão recorrido, in verbis:
“O presente agravo não comporta conhecimento porque o 

agravante não providenciou a autenticação das peças trasladadas, de
satendendo, assim, o dispostos nos artigos 830 c 897, § 5”, inciso I, 
da Consolidação das leis do Trabalho (CLT), bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99 desta Corte, editada com o objetivo dc uni
formizar o procedimento relativo ao agravo por instrumento na Jus
tiça do Trabalho, e já cm vigor à época da interposição dó recurso, 
que. no item IX, estabelece a obrigatoriedade de autenticação, tanto 
no anverso quanto no verso, sob pena dc não-conhecimento do agra
vo” (fls. 99/100).

Além do mais, consignou a decisão embargada, in verbis: 
“... o agravante não providenciou também o traslado das 

procurações dos advogados do segundo e terceiro agravados, peças 
indispensáveis na formação do instrumento, uma vez que o artigo 
897, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, exige contenha este todas as peças 
que possibilitem o imediato julgamento do recurso de revista, na 
hipótese dc que o presente agravo seja provido.

Esta Corte, cm sintonia com as novas disposições dc ordem 
processual, editou a Instrução Normativa n“ 16/99 objetivando uni
formizar o procedimento relativo ao Agravo por instrumento no âm
bito da Justiça do Trabalho, que, no item III, veda o seu conhe
cimento ‘se o instrumento não' contiver as peças necessárias para o 
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo 
arrazoado c da comprovação dc satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal” (fls. 100).

O agravante deixou de autenticar todos os documentos ne
cessários à formação do Instrumento.

Hipótese de aplicação das disposições constantes do art. 830 
da CLT, que estabelece, in verbis:

“O documento oferecido para prova só será aceito se estiver 
no original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a res
pectiva pública forma ou cópia perante o juiz. ou tribunal.”

A jurisprudência deste Tribunal aponta em igual sentido, 
conforme se segue:

“AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓ
PIA. VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é ne
cessária a autenticação de ambos os lados da cópia.

E-AIRR-389.607/97 - Red. Min. José Luiz Vasconcellos - DJ 
05/11/99 - por maioria (decisão agravada e certidão de publicação); 
E-AIRR-326.396/96 - Min. José Luiz Vasconcellos - DJ 01/10/99 
unânime (decisão agravada e certidão dc publicação); E-AIRR
264.815/% - Min. José Luiz Vasconcellos - DJ 25/06/99 - por maio
ria (procuração e substabclccimento); E-A1RR-286.901/96 - Min. 
Vantuil Abdala.- DJ 25/06/99 - por maioria (decisão agravada e 
certidão dc publicação); AG-E-AIRR-325.335/96 - Min. Ermcs Pedro 
Pedrassani DJ 13/11/98 - unânime (decisão agravada e certidão dc 
publicação).”

Ademais, a Instrução Normativa n° 16 do TST, que uni
formiza a interpretação da Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 
com relação a agravo dc instrumento, no item IX, estabelece, in
verbis:

“As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma , no 
verso ou anverso. Não será válida a cópia dc despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator , nem as certidões subs
critas por serventuário sem as informações acima exigidas.”

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897. § 5°, da CLT e o 
item IX da Instrução Normativa n“ 16 do TST.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instrução Normativa 
n° 16/99).
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A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do próprio Supremo Tribunal Federal (AGRAG
152.676/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unâ
nime).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-ED-E-RR-366.892/97.2 - TRT - 4a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADA
ADVOGADAS

VALDEMÀR NERIS TÁMBORENO 
DRS. LUC1ANA MARTINS BARBOSA 
E GILBERTO STURMER 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR.AS ROSÂNGELA GEYGER E MÁR
CIA DE BARROS ALVES VIEIRA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que, querendo, ma
nifeste-se. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

Secretaria da Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais
Acórdãos

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED- R OA R-325.495/1996.9 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. SBDÍ2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO SAFRA S.A.
: DR. LUIZ ANDRÉ FORSTER 
: DRA. CRJSTIANA RODRIGUES GON
TUO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: VLADIMIR NASCIMENTO 
: DRA. ODILIA MARQUES MENDES PE
REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Ministro Relator.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclare
cimentos.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORR!DO(S)
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-365.157/1997.8 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO -CONAB 
DRA. SANDRA MARIA ROSSI PEREI
RA
ALBERTO NEVES PEREIRA E OU
TROS
DRA. GLEISE MARIA INDIO E BAR
TIJOTTO
JUIZ PRESIDENTE DA 1* JCJ DO RIO 
DE JANEIRO/RJ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, reformando o acórdão Regional recorrido, conceder a 
segurança impetrada para determinar a revogação da ordem de rein
tegração dos empregados no emprego e excluir da condenação a 
verba honorária, invertendo o ônus da sucumbência quanto às cus
tas.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA — REINTEGRAÇÃO 
- SENTENÇA CAUTELAR QUE DETERMINA O CUMPRI
MENTO IMEDIATO DE PEDIDO DE READMISSÃO - A fun
ção do processo cautelar é assegurar a viabilidade da pretensão c não 
satisfazê-la, pois ele contém características de prevenção e provi
soriedade. Logo, antecipar a prestação jurisdicional de mérito, de
terminando a reintegração dos empregados, fere direito líquido e certo 
do empregador ao devido processo legal, seja porquê a via (cautefar) 
não é própria para o fim colimado, seja porque a determinação de 
reintegrar só pode ser exigida após o trânsito em julgado da sentença 
condenatória (Orientação Jurisprudencial n° 63 da SDI2). In casu,

vale destacar que, não obstante a interposição de recurso ordinário à 
sentença cautelar, não se pede no writ para imprimir efeito suspensivo 
ao apelo ordinário. VERBA HONORÁRIA - CONDENAÇÃO 
NÃO-CABIMENTO - Na Justiça do Trabalho, a condenação em 
honorários advocatícios, nunca superior a 15%, não decorre pura e 
simplesmente da sucumbência. Contraria a jurisprudência desta corte 
decisão que não observa o teor do Verbete n° 219 do TST.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-380.511/1997.2 - TRT DA 23” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: ADEMIR FERNANDES E OUTROS 
: DR. BERARDO GOMES 
: CENTRO DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DO MATO GROS
SO- CEPROMAT

: DR. JOÃO AFONSO DA COSTA RIBEI
RO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento 
ao recurso ordinário interposto.
EMENTA-.AÇÃO RESCISÓRIA. REEXAME DE CONTEÚDO 
FÁTICO. IMPROPRIEDADE. Incabível o exame da violação do 
art. 7o, inciso XXVI, da Constituição da República, por meio de ação 
reyãsória, quando verificada a intenção dos Autores na reapreciação 
dos fatos e provas em que fundamentada a decisão rescindenda para 
considerar quitados, por meio de acordo coletivo posterior, os índices 
de correção salarial pactuados em termo aditivo a acordo coletivo não 
cumprido pelo empregador. Recurso ordinário improvido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-397.308/1997.4 - TRT DA 22a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. 
DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE 
FE1TOSA
DR. ANTONIO CARLOS GARCIA 
MARTINS CHAVES 
BENEDITO MUNIZ NASCIMENTO 
DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA 
DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BE
ZERRA
JUÍZA PRESIDENTE DA 2* JCJ DE TE
RESINA/PI

DECISÃO:I - por unanimidade, não conhecer do Recurso 
Ordinário de folhas 144-9, em face da preclusão consumativa; H 
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Recurso Ordinário 
de folhas 114-43, mantendo a decisão proferida pelo egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho de origem. Custas na forma da lei, já re
colhidas.
EMENTA: 1) RECURSO ORDINÁRIO - DUPLO ARRAZOADO 
DA PARTE - NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO - PRE
CLUSÃO CONSUMATIVA - Considerando que da interposição de 
recurso decorre a consumação do ato processual de recorrer, não pode 
a parte, posteriormente, ainda que no prazo legal, aditá-lo ou com
plementá-lo, cm face da preclusão consumativa. 2) MANDADO DE 
SEGURANÇA - CAUTELAR - ARTIGO 807 DA LEI ADJE
TIVA CIVIL - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO DO IMPETRANTE - A finalidade do presente mandado de 
segurança é revogar ato da autoridade coatora que, conforme dispõe o 
artigo 807 do CPC, determinou à reclamada abster-se de rescindir o 
contrato do reclamante até julgamento final da reclamação trabalhista, 
diante da existência de ação cautelar concedida e cumprida de rein
tegração do empregado. Não há direito líquido e certo ao pedido do 
impetrante, porquanto os efeitos da cautelar perduram até o trânsito 
em julgado da demanda principal. Vale salientar que em momento 
algum o impetrante se insurgiu contra o caráter satisfativo que foi 
imprimido à medida cautelar, não exsurgindo no maruliimus pedido de 
jurisdição em tomo da legalidade ou não da ação utilizada pelo 
reclamante.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

: ED-ROAR-4»! .717/1997.1 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SATHEL USINAS TERMO E HIDROE
LÉTRICAS S.A.

: DR. ENOQUE TADEU DE MELO 
: JOSÉ TOSTES SOBRINHO 
: DR. MÁRIO MATHEUS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios para, sanando contradição, esclarecer que o provimento do 
Recurso Ordinário foi apenas para excluir da condenação os ho
norários advocatícios, passando a parte dispositiva a ter a seguinte 
redação: ACORDAM os Ministros da Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por una 
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para excluir 
da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: EMBARGOS ACOLHIDOS PARA SANAR CONTRA
DIÇÃO.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-413.107/1997.4 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
TRT DA 2* REGIÃO 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. NADYR MARIA SALLES SEGU
RO
GENTIL DE ANDRADE MATOS E OU
TROS
DR. ROSY ENY LOPES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento à
Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ESTABILIDADE. ART. 19 DO
ADCT. O art. 19 do ADCT concedeu estabilidade não apenas para os 
servidores estatutários admitidos sem concurso público, mas, também, 
para aqueles contratados sob o regime da CLT, desde que preenchido 
o requisito temporal ali previsto. Remessa de Ofício e Recurso Or
dinário desprovidos.
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-417.114/1998.0 - TRT DA 
7* REGIÃO - (AC. SBD12)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
TRT DA 7* REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
DR. FRANCISCO JOSÉ DE ARRUDA 
COELHO
ANA ARISA RAMOS VIANA E OU
TROS
DR. ROBERTO GOND1M VIANA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA.AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO E 
REMESSA NECESSÁRIA. FALTA DE PREQUESTIONAMEN
TO. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 298 DO TST. Verifica-se 
da decisão rescindenda não ter sido abordado o tema da vinculação da 
remuneração dos servidores ao salário-mínimo, pelo que não se ha
bilita à cognição da Corte a alegada ofensa às normas constitucionais 
invocadas, a teor do Enunciado 298 do TST. Recurso a que se nega 
provimento.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

: ED-ROAR-417.174/1998.8 - TRT DA 
23* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ALICE SOARES DIAS
: DR. FÉLIX MARQUES DA SILVA 
: BANCO DO ESTADO DE MATO GROS
SO S.A. - BEMAT

: DR. ARLINDO FERREIRA DA SILVA 
FILHO

: DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO 
NETO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. AU
SÊNCIA 1. Embargos declaratórios interpostos contra acórdão que 
julga improcedente pedido de rescisão, tendo em vista a ausência de 
prequestionamento dos dispositivos legais tidos por violados. 2. A 
mera insurgência da Embargante contra a tese adotada no acórdão 
embargado não enseja o acolhimento de embargos declaratórios que 
visam a obter um juízo integrativo-retifícador da decisão. 3. Em
bargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-417.176/1998.5 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: RAINHA SUPERMERCADOS LTDA.
: DR. JOSÉ RODRIGUES MANDÚ 
: ALICEU CRESPO DE OLIVEIRA 
: DR. JORGE LUIZ DOS SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário para excluir a condenação da Autora como litigante 
de má-fé e a consequente indenização imposta, bem como anular a 
determinação do egrégio Tribunal Regional do Trabalho de expedição 
de ofício ao Ministério Público do Trabalho para as providências 
cabíveis e afastar a condenação da Autora em honorários advocatícios 
da sucumbência.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMEN
TO. AUSÊNCIA. 1. Acórdão rescindendo que mantém a revelia da 
Reclamada, ante o não-comparecimento de preposto à audiência inau
gural. Pedido de rescisão fundado em violação ao art. 5°, inciso LV, 
da Constituição Federal, por cerceamento dc defesa, porque não jun
tado aos autos,' pela Secretaria da então Junta de Conciliação c Jul
gamento, atestado médico que comprovaria a impossibilidade de lo
comoção do preposto e justificaria o pretenso adiamento da audiência. 
2. Quando em discussão violação de lei, embora não sc exija menção 
expressa ao preceito na decisão rescindenda. é necessário que a.ma
téria, a qual se refere a violação legal, tenha sido abordada no bojo do 
julgado rescindendo. 3. Não se vislumbra violação ao princípio da 
ampla defesa sc a decisão rescindenda limita-se a asseverar a ausência 
de prova a justificar ó não-Comparecimento da parte na audiência. 
Súmula n° 298, do TST.
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PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADA
RÉU

ADVOGADO

: AC-421.499/1998.0 (AC. SBDI2)
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TELEVISÃO IMEMBUÍ S.A.
: DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
E TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO 
SUL

: DR. ANTÔNIO E. CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não

cabimento da Ação Cautelar, suscitada em contestação e, no mérito, 
também por unanimidade, julgá-la procedente para determinar a sus
pensão da execução que se processa nos autos da Reclamação Tra
balhista n° 2.970/92, a qual tramita perante a MM. Ia Junta de Con
ciliação e Julgamento de Santa Maria/RS, até o trânsito em julgado da 
decisão proferida nos autos do processo TST-ROAR-437.569/98.8. 
Custas a cargo do Réu, calculadas sobre o valor atribuído à causa de 
R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00.
EMENTA: 1) COMPETÊNCIA DO TST PARA EXAMINAR E 
JULGAR CAUTELAR QUE INCIDE SOBRE RESCISÓRIA 
MEDIDA DE URGÊNCIA PROPOSTA QUANDO O PROCES
SO PRINCIPAL AINDA SE ENCONTRAVA no TST - MODI
FICAÇÃO NO ESTADO DE FATO - DEMANDA PRINCIPAL 
ATUALMENTE EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NO STF - PRINCÍPIO DA PERPETUATIO IURISDICTIONIS 
Não obstante o exaurimento da competência recursat do TST no 
processo principal, que, atualmente, está em sede de agravo de ins
trumento no STF, perdura a competência deste Tribunal para exa
minar a ação cautelar originária ajuizada na época em que o feito 
principal estava no âmbito do TST, em face do princípio da per
petuado iurisdictionis. 2) NÃO-CABIMENTO DA CAUTELAR 
SUSCITADO EM CONTESTAÇÃO - ARTIGO 489 DO CPC - O 
CPC não veda a utilização da cautelar na rescisória. O artigo 489 do 
CPC, ao negar a suspensão da execução, fá-lo exclusiva e expres
samente em razão do simples ajuizamento da rescisória. Não veda a 
aludida norma, nem nenhuma outra, que a execução seja suspensa 
por outra ação que não a rescisória, desde que esteja dotada de 
eficácia estancadora. 3) CAUTELAR - CONCESSÃO - CONFI
GURAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS FUMUS BONI IURIS E PE
RICULUM IN MORA - In casu, está demonstrada a existência dos 
pressupostos decisivos ao cabimento da cautelar, notadamente o fu
mus boni iuris, considerando que o TST, ao julgar o processo prin
cipal, em que a presente cautelar incide, deu provimento ao recurso 
ordinário para julgar procedente a rescisória e desconstituir a de
cisão rescindenda, e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
afastou da condenação as diferenças derivantes da aplicação da 
escala móvel da cláusula 8a do acordo coletivo da categoria. Ou
trossim, o adiantado estágio da execução é prova de situação de 
risco.

PROCESSO
RELATOR
RÉCORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-424.795/1998.1 - TRT DA 6” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SUZETE LIMA DOS SANTOS 
DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO

DECISAO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deser
ção arguida em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário da Ré para julgar improcedente 
a Ação Rescisória. Custas pela Autora, calculadas sobre o valor dado 
à causa, R$ 1.000,00 (mil reais), no importe de R$ 20,00 (vinte 
reais).
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. EMPRESA PÚBLICA. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI N° 8.666/93. VIOLA
ÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI. O cabimento de ação rescisória 
fundada em “violação de lei” está condicionado a demonstração de 
infringência ao texto expresso de lei, isto é, contrariedade estridente 
ao dispositivo, negando o que o legislador consentiu ou consentindo 
o que ele negou. Para que isso ocorra, é necessário que a decisão 
tenha-se apoiado no texto invocado, enquadrando os fatos naquela 
figura jurídica In casu, não há como reconhecer a vulneração de 
dispositivo de lei, em face da ampla divergência jurisprudencial neste 
Tribunal em tomo da matéria relativa à responsabilidade subsidiária 
dos órgãos da administração pública direta, indireta ou das fundações. 
Recurso provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-424.796/1998.5 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SOLANGE SANTANA DA SILVA 
: DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deser
ção argüida em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário da Ré para julgar improcedente 
a Ação Rescisória. Custas pela Autora, calculadas sobre o valor dado 
à causa, R$ 1.000,00 (mil reais), no importe de RS 20,00 (vinte 
reais),--------- - .. - ——-- - — - - -

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. EMPRESA PÚBLICA. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI N” 8.666/93. VIOLA
ÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI. O cabimento da ação rescisória 
fundada era “violação de lei” está condicionado à demonstração de 
infringência ao texto expresso de lei, isto é, contrariedade estridente 
ao dispositivo, negando o que o legislador consentiu ou consentindo 
o que ele negou. Para que isso ocorra, é necessário que a decisão 
tenha-se apoiado no texto invocado, enquadrando os fatos naquela 
figura jurídica In casu, não há como reconhecer a vulneração de 
dispositivo de lei, em face da ampla divergência juris-prudencial 
existente neste Tribunal em tomo da matéria relativa à responsa
bilidade subsidiária dos órgãos da administração pública direta, in
direta ou das fundações. Recurso provido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-445.388/1998.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: CARMOZITA MACHADO DA SILVA E 
OUTROS

: DR. RAFAEL PEREIRA SOARES 
: CALSETE INDÚSTRIA DE CALCINA
ÇÃO SETE LAGOAS LTDA.

: DR. IONE ABREU DINIZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 

Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - ACORDO HOMOLOGADO 
COLUSÃO - O DOLO DA PARTE VENCEDORA EM DETRI
MENTO DA VENCIDA PRESSUPÕE O JULGAMENTO DA LIDE
por decisão que acolha ou rejeite a pretensão, o que não ocorre 
quando o litígio se resolve por acordo entre as partes, que em juízo, 
pessoalmente, ratificara a composição, situação em que não há ven
cedores nem vencidos. J n adequação, na hipótese, da previsão citada 
no inciso III do artigo 485 do CPC. Recurso conhecido e não pro
vido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-465.807/1998.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: LEVI PATROCÍNIO DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ JADIR DOS SANTOS 
: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 
- DER/PR

: DR. SAMUÉL MACHADO DE MIRAN
DA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO DE LEI - EXE
CUÇÃO - CONDENAÇÃO ALÉM DO PERÍODO EM QUE O 
RECLAMANTE NÃO MAIS ERA REGIDO PELA CLT. Tem-se 
que a decisão rescindenda violou a Lei Estadual n° 10.219/92, no 
momento em que extrapolou a execução para além do período em que 
o Reclamante não mais era regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, devendo assim a execução ser limitada até a data em que 
cessou o vínculo celetista. Recurso conhecido e desprovido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ROAR-478.121/1998.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO
LÚVEL
DR. ERLON FERNANDO CENI DE OLI
VEIRA
MIGUEL VIOLADA
DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os 
Recursos Ordinários interpostos. Custas na forma da lei já reco
lhidas.
EMENTA: 1) DO RECURSO ORDINÁRIO DA EMPRESA 
AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. SENTENÇA DE IMPUG
NAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS EM LIQUI
DAÇÃO - De acordo com o pedido da exordial da rescisória e com 
os documentos enfeixados nos autos, a sentença rescindenda é aquela 
que examinou a impugnação dos cálculos, em que o juiz da execução 
decidiu a. controvérsia instalada na liquidação da sentença, revelando, 
portanto, a decisão rescindenda sentença de mérito, que poderá ser 
desconstituída mediante o ajuizamento da rescisória. RÈSCISÓRIA 
CABIMENTO - AINDA QUE CONTRA A SENTENÇA RF.S
CINDENDA NÃO SE TENHAM ESGOTADO TODOS OS RE
CURSOS - SÚMULA N° 514 DO STF - Em conformidade com a 
Súmula n° 514 do STF " admite-se ação rescisória contra sentença 
transitada em julgado, ainda que contra ela não se tenham esgotado 
todos os recursos", razão pela qual não importa cm impossibilidade 
jurídica do pedido o fato de que seriam cabíveis embargos a execução 
e, posteriormente, agravo de petição, para rediscutir o acerto ou de
sacerto na elaboração dos cálculos do perito. OFENSA À COISA 
JULGADA - PARCELA AJUDA DE CUSTO - APURAÇÃO EM 
DESCONFORMIDADE COM O TÍTULO EXECUTIVO - Não 
obstante conste do título executivo judicial a aplicação da prescrição 
parcial, tal prescrição somente atinge o direito de receber as di
ferenças salariais da ajuda de custo no período prescrito, e não o de 
recompor a parcela ajuda de custo para obter o valor real da im
portância devida no período não prescrito. Do reconhecimento da

natureza salarial da ajuda de custo para efeito de integração à re
muneração e da determinação de apuração das diferenças em con
formidade com os reajustes legais e convencionais da categoria a que 
pertence o reclamante decorre que a aludida parcela é débito relativo 
a salário e, em consequência, dívida de valor, ante sua natureza 
alimentar. Portanto seu valor real deve ser preservado no instante do 
pagamento, permitindo a apuração dos valores efetivamente devidos 
desde o recebimento da primeira prestação, para aferir o valor exato 
do débito efetivamente exigível no período não prescrito, uma vez 
que a parcela em comento é de caráter continuado. Assim, viola a 
coisa julgada a conta que procede à incidência dos reajustes somente 
a partir do período não prescrito. 2)DO RECURSO ORDINÁRIO 
DO EMPREGADO. OFENSA À COISA JULGADA - HORAS 
EXTRAS - APURAÇÃO EM CONFORMIDADE COM A SEN
TENÇA RESCINDENDA - NÃO-CONFIGURAÇÃO - Não ex 
surge ofensa à coisa julgada quando o perito apura o valor das horas 
extras em conformidade com os documentos juntados aos autos, de 
acordo com o comando da sentença de primeiro grau.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAA-492.298/19983 - TRT DA 
16a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA - MA 
DR. JOSÉ RIBAMAR P. CALADO 
ISABEL PERES DA SILVA 
DR. JUAREZ MEDEIROS FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário e à remessa de ofício.
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE AJUIZA
DA COM O PROPÓSITO DE DESCONSTITUIR DECISÃO DE 
MÉRITO. NÃO-CABIMENTO. Na conformidade do art. 486 do 
CPC, apenas os atos judiciais que não dependem de sentença é que 
podem ser anulados, nos termos da Lei Civil. Cuidando-se de sen
tença já transitada em julgado, avulta a carência de ação anulatória 
em razão de o pedido de desconstituição ser dedutível somente em 
sede de ação rescisória, a teor do artigo 485, daquele Código. Re
messa e recurso voluntário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ROAR-500.574/1998.6 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO OR ESTE DALAZEN 
SWIFT ARMOUR S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO
DR. MANOEL MACHADO BATISTA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LAURO DIOGENES FILGUEIRAS NU
NES
DR. JOÃO RANULFO DE OLIVEIRA 
NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. AU
SÊNCIA 1. Embargos declaratórios interpostos contra acórdão que 
julga improcedente pedido de rescisão, tendo em vista a ausência de 
prequestionamento dos dispositivos legais tidos por violados. 2. A 
mera insurgência da Embargante contra a tese adotada no acórdão 
embargado não enseja o acolhimento de embargos declaratórios que 
visam a obter um juízo integrativo-retificador da decisão. 3. Em
bargos declaratórios a que se* nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ROAR-501-336/1998.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FRANCESCO BARBIERI 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LT
DA.
DR. NEY PROENÇA DOYLE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. ART. 5a, INCISO LV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 554 DO CPC. 1. Embargos 
declaratórios que apontam omissão no julgamento de embargos de
claratórios anteriores quanto a suposta violação aos arts. 5°, inciso LV, 
da Constituição Federal e 554 do CPC. 2. A omissão de que trata o 
inciso II do art. 535 do CPC constitui-se na inexistência de pro
nunciamento judicial sobre tema a respeito do qual deveria ma
nifestar-se o acórdão. Ora, se os esclarecimentos prestados anterior
mente reputam impertinente ao deslinde da questão o art. 5”, inciso 
LV, da Constituição Federal e se não se suscitou ofensa ao art. 554 do 
.CPC, impõe-se considerar infundados os embargos de declaração. 3. 
Embargos declaratórios a que se nega provimento.
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
AUTORIDADE 
COATORA

ROMS-521347/1998.3 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
LUBRIOIL COMERCIAL DE DERIVA
DOS DE PETRÓLEO LTDA.
DR. AUGUSTO MELACE 
ANTONIO ADELINO ALVES 
DR. MARCOS LOBO FELIPE 
JUIZ PRESIDENTE DA 20a JCJ DE 
SÃO PAULO/SP

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem 
julgamento do mérito, por incabível o Mandado de Segurança, nos 
termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA HOMO
LOGATÓRIA DE EXECUÇÃO. Mandado de segurança impetrado 
por credora da empresa executada, pretendendo a anulação de sen
tença homologatória de adjudicação. Sentença somente passível de 
desconstituição por meio de ação anulatória. Mandado de segurança 
incabível. Decretação de extinção do processo, sem julgamento do 
mérito.

PROCESSO
RELATOR
RÉCORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: ROAR-530.278/1999.3 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS AN
DRADE

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LUCIMAR DE SOUZA BARBOSA 
: DR. SUZETE SILVA PEREIRA

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. Não se configura, na espécie, um 
dos fundamentos insculpidos no art. 485 do CPC, capaz de autorizar 
o corte rescisório. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADÒ(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO 
EMBARGADO(A) 
E /IBARGADO(A) 
E IBARGADO(A)

ED-AC-548.033/1999.4 (AC. SBDI2) 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RENATA DE CAMPOS ABREGO 
DR. RUBENS SANTORO NETO 
DULCE MARIA RODRIGUES DE MA
CHADO TOZZATTI 
DR. RUBENS SANTORO NETO 
ULYSSES CELESTINO XAVIER 
ROMEU RENÊS DA COSTA 
MÁRCIA REGINA SARMENTO DE 
OLIVEIRA

DECISÃOíPor unanimidade, dar provimento aos Embargos 
D claratórios da Requerida para, corrigindo erro material, determinar 
qt : conste, à folha 142, a correta referência ao processo n° TST-AR
■ 18.990/97.9, ao invés do n” TST-ROAR-534.756/99.
E IENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO CAUTE
L .R ERRO MATERIAL.
C nstatado erro material em acórdão que declara a perda de objeto de 
at ío cautelar, tendo em vista a equivocada referência ao processo 
pi ncipal. definitivamente julgado pelo Tribunal Superior do Traba
II >, merecem provimento os embargos declaratórios.

P tOCESSO
R iLATOR
f JRAVANTE(S)
f JVOGADO 
P iRAVADO(S)
/ )VOGADA

AG-ROAR-548.435/1999.3 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ 
ÁLVARO ANTÔNIO LOPES DE LIMA 
DRA. DALVA MARIA NORMAND 
DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conheço do Agravo Re
g tentai, porque intempestivo.
I- IENTA: AGRAVO REGIMENTAL. TEMPESTIVIDADE. Re-
v a-se intempestivo o agravo regimental interposto contra despacho 
q : já fora atacado por declaratórios, contendo a mesma matéria neles 
v sada. Agravo não conhecido.

I OCESSO
I LATOR 
I CORRENTE(S) 
, ) VOGADO 
I CORRIDO(S)
. ) VOGADO

ROAR-549.353/1999.6 - TRT DA 18a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
DIOMAR MOREIRA RODRIGUES 
DR. SÔNIA REGINA M. BARREIRO 
JOÃO DA SILVA BRANDÃO 
DR. ISAQUE LUSTOSA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE DESCONSTI
TUIÇÃO DE ACÓRDÃO REGIONAL. SENTENÇA HOMOLO
GATÓRIA DE ACORDO QUE O SUBSTITUI. IMPOSSIBILI
DADE JURÍDICA DO PEDIDO 1. Caracteriza-se a impossibilidade 
jurídica do pedido de rescisão de acórdão regional formulado na 
petição inicial da ação rescisória se o litígio é posteriormente com
posto por meio acordo homologado em primeira instância (CPC, art. 
512). Manifesta, assim, a impossibilidade jurídica do pedido de des
constituição do acórdão regional, ainda que haja a mera referência à 
aludida sentença homologatória de acordo na petição inicial. 2. Re
curso ordinário não provido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

: A-ROAR-554.082/1999.5 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGÈN

: NORMA MACEDO BATISTA 
: DR. NILTON CORREIA 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. JOSÉ ALVINO SANTOS FILHO 
: DRA. MARIA AUXILIADORA DA SIL
VA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, receber o Agravo Regimental 
como Agravo do artigo 557, parágrafo 1°, do Código de Processo 
Civil e negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO 
AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. RECURSO ORDINÁRIO. 
AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. São requisitos da ca
racterização do erro de fato ter sido este a causa determinante da 
decisão e não ter havido controvérsia ou pronunciamento judicial a 
respeito. A decisão rescindenda, proferida em sede de agravo de 
petição, foi suficientemente explícita ao registrar que os cálculos 
haviam sido elaborados em conformidade com o comando contido na 
sentença do processo de conhecimento, a qual estipulara como base 
dc cálculo dos créditos devidos o salário mínimo. Bem examinando a 
alegação veiculada nas razões em exame acerca da existência de erro 
material na sentença quanto à base dc cálculo das parcelas, defronta
se com o fato constrangedor de a pretensão rescindente, embora 
disparada contra o acórdão do agravo de petição, ter visado na ver
dade desconstituir a decisão proferida no processo de conhecimento. 
Assim, agiganta-se ainda mais a convicção de o intuito subjacente à 
pretensão rescindente resumir-se à obtenção de novo julgamento da 
causa, a partir da correção de pretensa injustiça da qual a recorrente 
fora vítima. Tal objetivo é sabidamente refratário à cognição inerente 
à rescisória, visto que a sua finalidade é á desconstituição da coisa 
julgada material e não a correção de eventual erro de julgamento. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

ED-ROAG-554.089/1999.0 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO CARLOS
DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISAO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir contra
dição.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

: ED-ROAR-569.230/1999.5 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE
LEFÔNICAS NO ESTADO DO PARÁ 
SINTTEL

: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPÁRÁ

: DR. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCAN
TE JÚNIOR

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 1. Em
bargos declaratórios em embargos declaratórios, apontando omissão, 
porquanto não se haveria examinado se houve, ou não, ofensa a coisa 
julgada, ante o reexame de questão prejudicial, já decidida inci
dentalmente em processo trabalhista anterior. 2. Não há omissão se a 
questão não foi suscitada pela parte. A omissão a que se refere o art. 
535 do CPC constitui-se na inexistência de pronunciamento judicial 
sobre tema a respeito do qual deveria manifestar-se o acórdão. Trata
se de verdadeira inação do juiz na análise do caso submetido a 
exame. 3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

ROAR-569.231/1999.9 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PRODEPA - PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DO PARÁ 
DRA. ISABELA RIBEIRO R RODRI
GUES
DR. RICARDO RABELLO SORIANO 
DE MELLO
JOAQUIM AUGUSTO SOUZA DE ME
NEZES
DR. HELOÍSA GATO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8“ REGIÃO 
DR. ANA MARIA GOMES RODRI
GUES

DECISÃO:Por unanimidade, indeferir o pedido de adiamen
to do julgamento, formulado pelo patrono da Prodepa —  Proces
samento de Dados do Estado do Pará, através da petição de n° TST
Pet-86546/2001 e, no mérito, também por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGA
TÓRIA DE TRANSAÇÃO. COLUSÃO I. Rescinde-se sentença 
homologatória de transação entre servidor e estatal em que se evi
dencia a colusão entre as partes consistente em reconhecer esta
bilidade no serviço público sem permissivo legal e em ordenar a 
imediata readmissão, tratando-se de servidor admitido após a Cons
tituição Federal de 1988 sem prévia aprovação em concurso público, 
máxime quando há decisão administrativa anterior, devidamente fun
damentada, em sentido contrário à pretensão de readmissão. 2. Re
curso ordinário a que se nega provimento, de forma a manter acórdão 
que julga procedente o pedido de rescisão formulado pelo Ministério 
Público do Trabalho para, em juízo rescisório, rejeitar o pedido for
mulado na petição inicial da ação trabalhista.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-569.235/1999.3 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: IBRA1M GONÇALVES RIOS 
: DR. EMERSON AYRES CARMONA 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE

: DR, VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 

Ordinário.
EMENTA: ESTABILIDADE. APOSENTADORIA ESPECIAL. 
NORMA COLETIVA. VIOLAÇÃO DE LEI - NÃO-CARAC
TERIZAÇÃO - In ca.su, a decisão rescindenda concluiu pela ine
xistência do direito do obreiro à estabilidade vindicada, com amparo 
em cláusula de acordo coletivo de trabalho, a partir da análise dos 
elementos materiais constantes dos autos da reclamatória, os quais 
demonstraram que o empregado não havia implementado um dos pré
requisitos para tal, qual seja, o tempo de serviço (estar a três anos ou 
menos do direito à aposentadoria). Assim, não há como prosperar a 
demanda rescisória pelo prisma da violação de lei, porque a possível 
infringência de norma de acordo ou convenção coletiva não dá azo a 
ação rescisória com fulcro no art. 485, V, do CPC, já que a violação 
nele ressaltada diz respeito a interpretação de lei; ademais, eventual 
injustiça no modo de interpretar a prova, não pode ser corrigida pela 
via da rescisória. Trata-se aí de decisão meramente injusta. Recurso 
ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RXOFROAR-571.175/1999.2 - TRT 
DA 2a REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE .: ROSA MARIA SORCE FERREIRA E 

OUTROS
ADVOGADA : DRA. GIOVANNA OTTATI
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2a REGIÃO
PROCURADOR : DR. ANA FRANCISCA MOREIRA DE 

SOUZA SANDEN
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 

SUL
ADVOGADA : DRA. NEUSA MARIA TIMPANI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. AU
SÊNCIA 1. Embargos declaratórios interpostos contra acórdão que 
julga procedente o pedido de rescisão, tendo em vista a violação ao 
art. 7o, inciso IV, da Constituição Federal e a incompatibilidade de 
qualquer legislação infraconstitucional em outro sentido, dentre as 
quais a alegada Lei Municipal n° 2.961/88. 2. A mera insurgência dos 
Embargantes contra a tese adotada no acórdão embargado, sem a 
necessária demonstração das alegadas omissões, não enseja o aco
lhimento de embargos declaratórios que visam a obter um juízo in
tegrativo-retificador da decisão. 3. Embargos declaratórios a que se 
nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-571.229/1999.0 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MÍN. JOSÉ SIMPLIC1ANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
TRANSPORTES BRASFRIO LTDA.
DR. ORLANDO ANTÔNIO FONSECA 
RAIMUNDO JOSÉ DO NASCIMENTO 
DRA. ERL1ENE GONÇALVES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. 
VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI E CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. Para que a ação rescisória fundada no 
inciso V do art. 485/CPC vingue, é imprescindível que a exegese 
efetivada na decisão rescindenda seja de tal modo absurda que viole, 
em sua literalidade, o dispositivo legal. Na verdade, não se pode usar 
a rescisória, que tem natureza extraordinária, buscando revisão de 
provas e interpretação de fatos. Ademais, a injustiça do Jecisum ou a 
má apreciação das provas não autorizam o cabimento da Rescisória, 
já que tais hipóteses não se adequam aos permissivos legais do artigo 
485 do Código de Processo Civil. Recurso Ordinário conhecido e não 
provido.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE

RXOFROAR-576.313/1999.0 - TRT DA 
4“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
TRT DA 4* REGIÃO

RECORRENTE! S ) 
PROCURADORES

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
E DR. FRANCISCO ROCHA DOS 
SANTOS
TULA BRUNELLI GONÇALVES E OU
TROS
DR. FRANCIS CAMPOS BORDAS

ADVOGADO DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL
DAS

DECISAO:Por unanimidade, dar provimento parcial à Re
messa de Ofício para, afastada a prejudicial de decadência e, pas
sando desde logo ao exame do mérito, julgar procedente em parte a 
Ação Rescisória, desconstituindo parcialmente a v. decisão rescín
denda (Processo TRT da 4“ Região REO/RO n° 94.014587-1, Re
clamatória Trabalhista n° 1428.18/92 da MM. 18* JCJ de Porto Ale
gre/RS) para, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, ex
cluir da condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos 
decorrentes do IPC de junho de 1987 t, no tocante às URPs de abril 
c maio de 1988, limitar a condenação ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), calculado sobre o -salário do mês de março de 
1988, incidente sobre os salários de abril e maio, com reflexos nos 
meses de junho e julho subsequentes, não cumulativo e corrigido 
monetariamente, desde a data em que é devido até o efetivo pa
gamento, ficando prejudicado o exame do Recurso Ordinário, e in
vertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, 
dispensado o recolhimento.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. PRAZO. Na
vigência da MP 1577/97 e de suas reedições modificou-se o prazo 
decadencial para o ajuizamento da ação rescisória quando forem as 
partes entes da administração direta, autarquias e fundações públicas. 
Se o biênio decadencial do art. 495 do CPC findou-sc após a entrada 
em vigor da referida Medida Provisória, tem-se como aplicável o 
prazo decadencial elastecido garantidor do ajuizamento da rescisória. 
PLANOS ECONÔMICOS. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 
N" 83 DO TST. Decisão rescindenda proferida quando já pacificada 
a matéria no âmbito deste E. Tribunal. IPC DE JUNHO/87. Au
sência de direito adquirido (OJ n° 58 da SBDI-1). URPs DE ABRIL 
E MAIO/88. Limitação da condenação aos termos da OJ n° 79 da 
SBDI-1. Remessa Ex Offwio parcialmente provida. Recurso Ordinário 
prejudicado, em virtude do parcial provimento do Recursô  de Ofí
cio. Itbê IMJI /.H-. < , v / L-v - •

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ROAG-576.922/1999.4 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MANOEL DOMINGOS FILHO E OU
TROS
DR. ANTÔNIO FERNANDO M. C. DA 
ROCHA
COPAGRO - COMPANHIA PARAENSE 
DE MECANIZAÇÃO, INDUSTRIALIZA
ÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO AGRO
PECUÁRIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário em Agravo Regimental.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. PE
TIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO. 1. Mandado de segurança 
impetrado para discutir suposto direito de preferência dos Impetrantes 
decorrente de anterioridade de penhora. Insurgem os Impetrantes con
tra o rateio de dinheiro penhorado entre os credores de outras Varas 
do Trabalho. Petição inicial indeferida, sob o fundamento, entre ou
tros, dc que é incabível nó caso. 2. O mandado de segurança não 
constitui sucedâneo de outro remédio processual idôneo e apto a 
corrigir virtual ilegalidade do ato judicial impugnado (Lei 1.533/51, 
art. 5°, II). Para impugnar decisão proferida no processo de execução, 
dispõe a parte de agravo de petição, a teor do art. 897, alínea "a”, da 
CLT, máxime se a lei não prevê outro remédio processual para tanto. 
3. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-576.956/1999.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE 
DR. JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS LOU
REIRO
LÍGIA BRAGA FARIAS 
DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI
DA
JUÍZA PRESIDENTE DA 30* JCJ DO 
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário, a fim de cassar a ordem que determinou a penhora cm renda 
diária do Impetrante, invertido o ônus da sucumbência.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM 
RENDA DIÁRIA. HOSPITAL.
l.Mandado de segurança contra decisão que, em execução definitiva, 
determina a penhora em renda diária do Hospital impetrante. 2. É 
admissível, cm tese, a penhora sobre a renda diária ou faturamento da 
empresa, mas desde que sejam observadas as normas impostas nos 
arts. 677 e 678, do CPC, mormente mediante a nomeação de de
positário-administrador e a apresentação de plano de pagamento ao 
credor, tudo de maneira a permitir que a empresa continue desen
volvendo suas atividades, tanto quanto possível. O Juiz sensível e 
cônscio de suas atribuições deve conduzir a execução de modo a 
conciliar a exigência de pronta satisfação do crédito trabalhista com a 
não menos importante exigência de desenvolver a execução de modo 
a não arrasar o devedor, à luz do princípio do menor sacrifício do 
executado. 3. Viola o direito líquido e certo do executado ordem 
genérica dc penhora sobre a renda diária da empresa, sem se precatar 
o Juiz das formalidades legais, porquanto, se cumprida à risca, pode 
inviabilizar as atividades desenvolvidas e, tratando-se de hospital, 
pode provocar a paralisação de serviço essencial à comunidade.
3. Recurso ordinário provido para cassar a decisão impugnada.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

ROAR-581.114/1999.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZENjosÉ M a u r o  r a m o s
DRA. FLÁVIA BIVAQUA DE ARAÚJO 
PEREIRA
VIGBAN - EMPRESA DE VIGILÂN
CIA BANCÁRIA, COMERCIAL E IN
DUSTRIAL LTDA.
DRA. MÁRCIA ANDRADE COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário, por fundamento diverso.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. PREQUES
TIONAMENTO. AUSÊNCIA. I. Ação rescisória contra acórdão 
que mesmo após provocação formulada em embargos de declaração 
não emite qualquer pronunciamento quanto à violação ao art. 5°, § 2o, 
da Lei 8906/94, no tocante à eventual irregularidade de representação 
da então Reclamada. 2. Infundada a pretensão dc dcsconstiiuição dc 
julgado que não traía da matéria abordada no dispositivo legal apon
tado por violado em ação rescisória. Rcssente-se, pois, de preques
tionamento a matéria reputada violada ma petição inicial da ação 
rescisória. Incidência da Sútnula 298, do Tribunal Superior do Triw 
balho. 3. Recurso ordinário a que se nega. provimento.
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

ROAR-581.561/1999.2 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SRDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. CECÍLIA PONTES BARRETO 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
HUMBERTO DA SILVA TORRES 
DR. AILTON BAPTISTA ROCHA 
DR. FRANCISCO PORTO 

. DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - DESCARACTERIZAÇAO 
DE CONFISSÃO FICTA - EXTENSÃO DA DEVOLUTIVTDA
DE DO RECURSO ORDINÁRIO. Se a decisão rescindenda re
conheceu o desacerto na aplicação da confissão ficta pela primeira 
instância, mas considerou que, diante da ausência de pedido de rea
preciação da causa à luz das demais provas, o Tribunal não poderia 
adentrar no mérito das questões debatidas, incorreta se mostra a 
invocação de violação do art. 348 do CPC como fundamentação da 
ação rescisória, pois este apenas defme o que seja confissão e, em 
relação a tal matéria, o acórdão rescindendo não firmou tese em 
sentido contrário. Caberia à Parte, no caso, articular com violação ao 
princípio da devolulividade ampla do recurso ordinário (CPC, art. 
515), único aspecto enfrentado pelo Regional. Recurso desprovido.
PROCESSO : ROAR-584.640/1999.4 - TRT DA 19*

REGIÃO - (AC. SBDI2)
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19* REGIÃO
PROCURADOR : DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
ADVOGADO : DR. EVILÁSIO FEITOS A DA SILVA
RECORRIDO(S) : FERNANDO LUÍS SANTOS LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, determinar seja retificada a au
tuação a fim de que passe a constar como recorrido Fernando Luis 
Santos Lima. e dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para. em 
sede de juízo rescindente, desconstituir a cláusula relativa à verba 
honorária e em sede de juízo rescisório excluí-la do acordo judicial. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO JUDICIAL. ART. 
485, V, DO CPC. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. 
ART. 485, INCISO III, DO CPC. COLUSÃO NÃO CARAC
TERIZADA. 1 - As hipóteses das alíneas “a” e "b" do art. 487 do 
CPC, relativas à não-intervenção do Ministério Público em processo 
em que tal era obrigatória e colusão entre as partes a fim de fraudar 
a lei, remetem na realidade à violação dos artigos 83, 84 e 129 do 
CPC. Disso se pode inferir que a enumeração contida nas duas alíneas 
do art. 487 do CPC não é exaustiva mas exemplificativa, em função 
da qual se impõe a ilação de o Ministério Público estar igualmente 
legitimado a propor ação rescisória com respaldo em qualquer dos 
motivos de rescindibilidade do art. 485, sobretudo o do inciso V, do 
CPC, mesmo não tendo sido parte no processo original. É preciso, por 
outro lado, interpretar o art. 485, inciso II, que trata da legitimação do 
terceiro juridicamente interessado, no cotejo com o art. 127 da Cons
tituição, pelo qual fora atribuído ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica. Equivale a dizer ser possível ingressar com ação 
rescisória na condição de terceiro interessado se a sentença que julgou 
a lide do processo rescindendo tiver envolvido preceito de lei cuja 
violação importe em violação da própria ordem jurídica, pois o seu 
interesse o será jurídico e não simplesmente econômico. A despeito 
dessas considerações, verifica-se que a decisão rescindenda acha-se 
materializada em sentença homologatória de transação judicial, dela 
não constando, embora o pudesse, qualquer tese sobre a higidez do 
negócio jurídico à luz dos arts. 1° do Decreto-Lei n° 1.377/74 e Io do 
Decreto-Lei n° 779/69, inviabilizando o corte rescisório à falta do 
prequestíonamento do Enunciado n° 298 do TST. Já o compromisso 
assumido pelo Município de depositar a quantia devida ao reclamante 
na Secretaria do Juízo não viola por si só o art. 100 da Constituição. 
É que tal violação somente seria vislumbrável se, descumprido o 
acordo, fosse processada a execução direta contra o ente público; o 
que não ocorreu tendo cm vista a formação de precatório para pa
gamento do débito. 2 - Já no que concerne ao motivo de rescin
dibilidade do inciso III do art. 485 do CPC, consubstanciado na 
existência de colusão entre as partes a fim dc fraudar a lei, cabe 
salientar desde de logo a circunstância de ele só ser invocável para 
rescindir sentença que tenha definido a lide, segundo se infere do 
capul da norma processual. De qualquer modo. malgrado em sede de 
colusão não se exijam provas diretas da sua ocorrência, bastando haja 
indícios e presunções, esses não são absolutamente discemíveis nos 
autos, uma vez que o acordo envolveu apenas salários atrasados. De 
igual modo, tais indícios e presunções não podem ser tirados da multa 
acertada peto descumprimento do pactuado, uma vez que o fora no 
percentual de 100%, o que se encontra em consonância com o art. 
920 do Código Civil, sendo inviável extrair-se da cláusula penal o 
vício que lhe é assacado não só por conta da sua acessoriedade, mas 
sobretudo pela certeza de que, prosseguindo a ação trabalhista, essa 
sanção jurídica seria imposta na conformidade do artigo 467 da CLT. 
3 - Alertado alhures para a legitimidade do Ministério Público em 
ajuizar ação rescisória com fundamento no inciso V. do artigo 485, do 
CPC, mesmo não lendo sido parte no processo rescindendo, cabe 
enfrentar a alegação de afronta ao artigo 14 da lei 5.584/70 com a 
homologação dc cláusula alusiva à verba honorária. Artes'é nc-
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cessário salientar que tal cláusula não se insere na transação sub
jacente ià -decisão homologatória, de modo que eventual corte res
cisório não implica a nulidade do negócio jurídico na esteira do 
princípio da indivisibilidade que o preside, por conta da exceção 
prevista no § único do artigo 1.026 do Código Civil. Tampouco se 
constitui em óbice ao exame da pretensão rescindente a aparente 
inexistência de prequestionamento à medida que, diferentemente da 
propalada ofensa ao artigo 1” do Decreto-Lei n° 1.377/74, tal violação 
remonta não à transação em si mas à decisão que a homologara em 
contravenção objetiva a tal preceito normativo. Com essas consi
derações, defronta-se com a agressão à norma do artigo 14, da Lei 
5.584/70, uma vez que os honorários advocatícios lá ajustados o 
foram sem o concurso do requisito da assistência sindical. Recurso 
provido parcíalmente.
PROCESSO : ROAR-584.644/1999.9 - TRT DA 19*

REGIÃO - (AC. SBDI2)
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19* REGIÃO
PROCURADOR : DR. ALP1NIANO DO PRADO LOPES 
RECORRIDO(S) : LADJANE HERMENEGILDA ALVES E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS
RECORRIDOtS) . MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS

DECISÃOtPor unanimidade, determinar seja retificada a au
tuação com a exclusão dos nomes dos advogados João Luis Lôbo 
Silva e Fabiano de Amorim Jatobá por terem renunciado ao mandato 
que lhes fora outorgado pelo Município, e dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário a fim de. em sede de juízo rescindente, descons
tituir a cláusula relativa à verba honorária e em sede de juízo res
cisório excluí-la do acordo judiciai.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO JUDICIAL. ART. 
485, V, DO CPC. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. 
ART. 485, INCISO III, DO CPC. COLUSÃO NÃO CARAC
TERIZADA. 1 - As hipóteses das alíneas "a" e ”b" do art. 487 do 
CPC, relativas ã não-intervenção do Ministério Público em processo 
em que tal era obrigatória e colusão entre as partes a fim de fraudar 
a lei, remetem na realidade à violação dos artigos 83, 84 e 129 do 
CPC. Disso se pode inferir que a enumeração contida nas duas alíneas 
do art. 487 do CPC’ não é exaustiva mas exemplificativa, em função 
da qual impõe-se a ilação de o Ministério Público estar igualmente 
legitimado a propor ação rescisória com respaldo em qualquer dos 
motivos de rescindibilidade do art. 485, sobretudo o do inciso V, do 
CPC, mesmo não tendo sido parte no processo original. É preciso, por 
outro lado, interpretar o art. 485. inciso II, que trata da legitimação do 
terceiro juridicamente interessado, no cotejo com o art. 127 da Cons
tituição, pelo-qual fora atribuído ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica. Equivale a dizer ser possível ingressar com ação 
rescisória na condição de terceiro interessado se a sentença que julgou 
a lide do processo rescindendo tiver envolvido preceito de lei cuja 
violação importe em violação da própria ordem jurídica, pois o seu 
interesse o será jurídico e não simplesmente econômico. À despeito 
dessas considerações, verifica-se que a decisão rescíndenda acha-se 
materializada em sentença homologatória dc transação judicial, dela 
não constando, embora o pudesse, qualquer tese sobre a higidez do 
negócio jurídico à luz do art. 37. inciso II, § 2o da Consliluição ou 
dos arts. 167 do Texto Constitucional, 4“ da Lei n° 8.197/91, 1° do 
Decreto-Lei n° 1.377/74 e Io do Decreto-Lei n° 779/69, inviabilizando 
o corte rescisório à falta do prequestionamento do Enunciado n° 298 
do TST. De outra parte, o compromisso assumido pelo Município de 
depositar a quantia devida ao reclamante na Secretaria do Juízo não 
viola por si só o art. 100 da Constituição. É que tal violação somente 
seria vislumbrável se, descumprido o acordo, fosse processada a exe
cução direta contra o ente público, o que não ocorreu tendo em vista 
a formação de precatório para pagamento do débito. 2 - Já no que 
concerne ao motivo de rescindibilidade do inciso III do art. 485 do 
CPC, consubstanciado na existência de colusão entre as partes a fim 
de fraudar a lei, cabe salientar desde de logo a circunstância de ele só 
ser ínvocável para rescindir sentença que tenha definido a lide, se
gundo se infere do caput da norma processual. De qualquer modo. 
malgrado em sede de colusão não se exijam provas diretas da sua 
ocorrência, bastando haja indícios e presunções, esses não são ab
soiutamente discemíveis nos autos. Além da circunstância de que à 
época do ajuste ainda não havia sido pacificada a jurisprudência sobre 
a nulidade absoluta do contrato fumado sem o precedente do con
curso público, e é temerário deduzir a colusão da evolução juris
prudência!. o acordo envolveu apenas salários atrasados e décimo
terceiro salário vencido, verbas sobre as quais até esta Corte tem se 
mostrado sensível. 3 - Alertado alhures para a legitimidade do Mi
nistério Público em ajuizar ação rescisória com fundamento no inciso 
V, do artigo 485, do CPC, mesmo não tendo sido parte no processo 
rescindendo, cabe enfrentar a alegação de afronta ao artigo 14 da Lei 
5.584/70 com a homologação de cláusula alusiva à verba honorária. 
Antes é necessário salientar que tal cláusula não se insere na tran
sação subjacente à decisão homologatória, de modo que eventual 
corte rescisório não implica a nulidade do negócio jurídico na esteira 
do princípio da indivisibilidade que o preside, por conta da exceção 
prevista no § único do artigo 1.026 do Código Civil. Tampouco se 
constitui em óbice ao exame da pretensão rescindente a aparente 
inexistência de prequestionamento ã medida quei diferentemente da 
propalada ofensa ao artigo 37, inciso II, § 2°, da CYRMiMiçâo. tal 
violação remonta não à transação em st mas à decisão qut a ho
mologara em contravenção objetiva a tal preceito normativo. Com 
essas considerações, defronta-se com a agressão à norma do artigo 14. 
da Lei 5.584/70, uma vez que os honorários advocatícios lá ajustados 
o foram sem o concurso'do requisito da asthttência sindical.; Becurso-, 4 
provido partialmuntn,j tdr-nO .wr ' -juivAtix*«

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDOfS)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-584.737/1999.0 - TRT DA 12* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12* REGIÃO 
DR. MARCELO GOULART 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR. LUIZ EUGÊNIO DA VEIGA CAS
CAES
JUIZ PRESIDENTE DA 4* JCJ DE FLO
RIANÓPOLIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTÉRIO PÚ
BLICO DO TRABALHO. INTIMAÇÃO PESSOAL. PERDA DE 
OBJETO. 1. Mandado de segurança contra decisão que determina a 
intimação do Ministério Público do Trabalho por intermédio de ofi
cial de justiça. 2. Constatando-se que no processo principal já se 
procedeu à intimação pessoal do Ministério Público do Trabalho, 
objeto de impugnação no mandado de segurança, perde o objeto por 
superveniente ausência de interesse processual do Impetrante. 3. Re
curso ordinário a que se nega provimento.
PROCESSO
».

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-A-ROAR-588.982/1999.1 - TRT DA 
21* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO RIO GRANDE DO NORTE 

ADVOGADO : DR. MARCOS VINICIO SANTIAGO
DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO - Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 897-A da CLT, com a redação da Lei n.“ 
9.957, de 12/1/2000, devem ser rejeitados os embargos de decla
ração.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
PROCURADOR

: ED-RXOFROÀR-596.680/1999.2 - TRT 
DA 4“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ALDO DE ABREU GOULART 
: DR. FRANCIS CAMPOS BORDAS 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 

: DR. MARISE SOARES CORRÊA 
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INO
CORRENCIA 1. Embargos declaratórios apontando omissão em 
acórdão proferido nos embargos de declaração anteriores, “quanto à 
possibilidade legal de se concederem dois prazos à Autora para que 
fosse emendada a inicial”. 2. Os embargos declaratórios visam a obter 
um juízo integrativo-retificador da decisão, se presentes alguns dos 
vícios enumerados no art. 897-A, da CLT, com a redação conferida 
pela Lei 9.957, de 13.01.2000. 3. Evidencia-se novamente a mera 
discordância do Embargante com o acórdão embargado quando, sob a 
alegação de omissão, busca restabelecer a decisão que declarou a 
inépcia da petição inicial da ação rescisória. 4. Embargos dccla
ratórios a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE! S )
ADVOGADO
RECORRIDOfS)

ADVOGADO

: ROAR-606.945/1999.1 - TRT DA 18* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CERVEJARIA ANTARCTICA NIGER 
S.A.

: DR. NILTON CARDOSO DAS NEVES
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA CERVEJA E DE 
BEBIDAS EM GERAL E DE ÁGUAS 
MINERAIS DO ESTADO DE GOIÁS

: DR. A DEAR JONAS DE BESSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 

Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ER
RO DE FATÕ. Não há demonstração inequívoca de que os do
cumentos ora juntados (recibos de pagamento) não poderiam ter sido 
utilizados para afastar a pretensão do Sindicato no processo de co
nhecimento. Recurso Ordinário não provido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S) 
RECORRENTEfS ) 
PROCURADOR 
RECORRIDOS)’

: RXOFROA R-613.471 /1999.1 - TRT DA 
7* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: TRT DA 7* REGIÃO 
: MUNICÍPIO DO CRATO 
: DRl ELDIMAR SIÉBRA FÚRTADO'
:‘ VlÚMA kfcRtoÀfebtyRÁMOS1

DECISÃO:Por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro 
João Orcste Dalazen, dar provimento à Remessa de Ofício para, 
afastada a prejudicial de decadência e, passando desde logo ao exame 
do restante do mérito, julgar procedente a Ação Rescisória, des
constituindo a v. decisão rescíndenda (acórdão 4442/95 - proc. TRT 
da 7* Região 2830/95 - Reclamatória Trabalhista 312/95 da MM. Vara 
do Trabalho de Crato/CE) para, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, declarar a nulidade do contrato de trabalho celebrado 
entre as partes com efeito ex tunc e julgar totalmente improcedente a 
Reclamação Trabalhista, ficando prejudicado o exame do Recurso 
Ordinário. Custas da Ação Rescisória, a cargo da Ré, no importe de 
R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre R$ 1.000,00 (mil reais), valor 
da inicial, dispensada do recolhimento.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. PRAZO. Na
vigência da MP 1577/97 e de suas reedições modificou-se o prazo 
decadencial para o ajuizamento da ação rescisória quando forem as 
partes entes da administração direta, autarquias e fundações públicas. 
Se o biênio deca- dencial do art. 495 do CPC findou-se após a entrada 
em vigor da referida Medida Provisória, tem-se como aplicável o 
prazo decadencial elaste- eido garantidor do ajuizamento da resci
sória. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO - EFEITOS - VIOLA
ÇÃO AO ARTIGO 37, INCISO II E § 2", DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. A decretação de nulidade da contratação de servidor 
público sem a obsêrvância da forma de investidura em cargo ou 
emprego público (concurso público), com efeito ex nunc, viola o 
artigo 37, inciso II e § 2“, da Constituição Federal, vez que o efeito 
ex tunc é a consequência lógica da nulidade absoluta (art. 145 do 
Código Civil). Remessa de Ofício provida. Recurso Ordinário pre
judicado.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROA R-619.255/1999.4 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE LONDRINA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃOrPor unanimidade, negar integra! provimento ao 
Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. URPs DE ABRIL E MAIO DE 
1988. O v. Acórdão rescindendo limitou a condenação às diferenças 
salariais das URPs de abril e maio de 1988 ao valor correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16, 19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos daqueles meses, de forma não cumu
lativa e até a data-base superveniente da categoria, corrigido mo
netariamente até a data da efetiva satisfação do crédito. Ta! Decisão 
coaduna-se com a jurisprudência da Casa, não se configurando na 
hipótese, pois, as violações apontadas. Recurso conhecido e des
provido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADOfA)
ADVOGADA
ADVOGADA

ED-ROAR-619.981/1999.1 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BRADESCO SEGUROS S.A.
DRA. MARIA LÚCIA SEFRIN DOS 
SANTOS
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CLÁUDIO JOSÉ ALVARENGA 
DRA. IARA KRIEG DA FONSECA 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração e, em face do seu caráter meramente protelalório. aplicar ao 
Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos 
termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Ci
vil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO - OMISSÃO INE
XISTENTE - PROTELAÇÃO. Se a decisão embargada não c omis
sa, visto que apreciou todos os pontos da controvérsia e deixou claro 
que a decisão rescíndenda não reconheceu a condição de corretor 
autônomo de seguros ao Empregado, não estão presentes os requisitos 
do art. 535, I e II. do CPC, dc forma que os embargos de declaração 
devem ser rejeitados, porquanto eles não servem ao fim de modificar 
o mérito du decisão embargada, impondo a aplicação de multa, nos 
termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de declaração 
rejeitados.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRO-621.808/2000.9 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.

: DR. ANA LÚCIA CERAVOLO PIKU
NAS

: EMERSON CAETANO GONÇALVES
DECISÃO:! - preliminarmente, determinar a reautuação do 

feito para que seja retirada da capa a autqridpde, qoatpra, equivo
cadarçenje inserida; II - por upipijmidadc, negar provimento ao Agra
vo cie [nstrumeqy.).. h m  n ;i: ,(.q,i | a /o.?uc/lpp tppq.il A/ >W-?-i



Diáriò da-Justiçá 1n° 16Í-E, qóihfã-fíeíra, 6 de setembro de 2ÒÓ1
ISSN 1415-1538

Séção 1 533 tijr1

'W
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO - IN APLICABILIDADE DO ARTIGO 13
DO CPC NA FÁSE RECURSAL - Em grau de recurso, meio não 
considerado urgente, a regra é preencher totalmente os pressupostos 
extrínsecos de admissibilidade do recurso (prazo, preparo e regu
laridade de representação) no instante da interposição do apelo. As
sim, ao subscrever o recurso, o advogado há de estar habilitado para 
a prática do ato, com mandato nos autos ou na peça recursal: O art. 
13 do CPC não tem aplicabilidade na fase recursal, mas única e 
exclusivamente na fase instrutória do processo, nó âmbito do juízo de 
primeiro grau, a quem compete verificar irregularidade ou nulidade 
sanáveis e fixar prazo para que as supram as partes. Agravd de 
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROA R-624.389/2000.0 - TRT DA 
7" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
TRT DA 7* REGIÃO 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
DR. MARTA MARIA GONÇALVES RI
BEIRO
MARLENE MARIA LOPES RIBEIRO E 
OUTROS
DR. D J ALM A BARBOSA DOS SAN
TOS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinta a presente Ação 
Rescisória, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso 
VI, do Código de Processo Civil, ante a impossibilidade jurídica do 
pedido, restando prejudicado o exame de mérito do Recurso Or
dinário e da Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI
CA DO PEDIDO. Apenas pode ser rescindida a última decisão que 
produziu a coisa julgada material. Dessa forma, não há como se 
rescindir o acórdão proferido em sede regional, que não julgou o 
mérito da causa, posto que impossível o pedido. Ação Rescisória 
extinta, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 
CPC.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAR-Ó28.784/2000.0 - TRT DA 
11a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: TRT DA 1 Ia REGIÃO 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

: DR. JOÃO PEREIRA NETO 
: WILTON SEBASTIAO DE SOUZA 
: DR. JOÃO BOSCO JACKMONTH DA 
COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando parcialmente 
procedente a presente Ação Rescisória, desconstituir o acórdão res
cindendo proferido nos autos do Processo n° TRT - RO-1602/92 e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da con
denação as diferenças salariais e reflexos decorrentes da aplicação do 
IPC de junho de 1987, URP de fevereiro de 1989 e IPC de março de 
1990 e julgar procedente apenas em parte o pedido inicial da Re
clamação Trabalhista que teve curso na MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento (atual Vara do Trabalho) de Manaus/AM, no tocante às 
URPs de abril e maio de 1988, isso para limitar a condenação, a 
respeito, ao equivalente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de mar
ço/88 e incidente sobre os salários dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente, e reflexos em junho e julho de 1988.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. URPs DE ABRIL E MAIO/88. 
A douta SDI deste Colendo Tribunal, acompanhando as decisões 
proferidas pela Suprema Corte, tem repetidamente decidido, quanto às 
URPs de abril e maio/88, pela existência de direito apenas ao reajuste 
de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre os 
salários dos meses de abril e maio/88, não cumulati- vamente, com 
reflexos em junho e julho e corrigidos desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento. IPC DE JUNHO DE 1987. Este Co
legiado tem firmado entendimento no sentido de que decisão con
denatória em diferença salarial decorrente do denominado Plano Bres
ser viola os princípios contidos no art. 5°, inciso XXXVI, da Carta 
Constitucional. URP DE FEVEREIRO/89. Tendo o excelso STF 
proclamado reiteradamente que a Lei n° 7.730/89 não vulnera o prin
cípio do direito adquirido, descabendo a concessão de diferenças 
saiariais pertinentes à URP de fevereiro de 1989, entendimento pelo 
qual se tem orientado a jurisprudência mais recente do colendo TST, 
procede o pedido rescisório alusivo à decisão que reconheceu as 
referidas diferenças. IPC DE MARÇO DE 1998. A partir da vi
gência da Medida Provisória n° 154/90, convertida na Lei n° 
8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, de 84,32% (oitenta 
e quatro vírgula trinta e dois por cento), para a correção dos salários, 
porque o direito ainda não se havia incorporado ao patrimônio ju
rídico dos trabalhadores, inexistindo qualquer ofensa ao inciso XXX
VI do artigo 5° da Constituição da República. Remessa de ofício e 
Recurso Voluntário conhecidos e providos parcialmente.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
PROCURADOR

ED-AR-630.735/2000.7 (AC. SBDI2) 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ADEMAR XAVIER MACHADO E OU
TROS
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 
,.DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA

DECISÃOíPór unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA. 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
íntegrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a de
cisão obscura e para sanar contradição ou omissão, não procedendo 
quando no acórdão objurgado inocorre qualquer dos vícios relacio
nados no artigo 897-A, da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 
9.957, de 13.01.2000. 2. Evidencia-se a mera discordância dos Re
queridos-Embargantes com o acórdão embargado quando, sob a ale
gação de omissão, busca a improcedência do pedido de rescisão do 
julgado.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-636.609/2000.0 - TRT DA 10* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
ENÉAS DE JESUS NERY 
DR. DAISON CARVALHO FLORES 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI 
RO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-637.455/2000.4 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. SOLON MENDES DA SILVA 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CRUZ ALTA E REGIÃO 
DR. VILSON BATISTA JOCHIMS

DECISÃO."Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário. (
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO PROFERIDA EM 
AGRAVO DE PETIÇÃO. Não se vislumbra a alegada violação dos 
arts. 1° e 5°, do Decreto-Lei n° 2.425/88, 5°, caput, II e XXXVI, 173, 
§ 1°, da Constituição, 327, 836 e 872 da CLT, 267, V, e 471 do CPC 
a autorizar a desconstituição pretendida. Isso porque a decisão res
cindenda não emitiu pronunciamento sobre eles, o que atrai a in
cidência do Enunciado n° 298/TST. Aliás, diante das alegações ex
pendidas acerca da existência de documento novo e de ofensa à coisa 
julgada operada no Dissídio Coletivo ajuizado pela CONTEC, de
fronta-se com o fato constrangedor de a pretensão rescindente, em
bora disparada contra o acórdão proferido em agravo de petição, ter 
visado na verdade desconstituir a decisão proferida no processo de 
conhecimento em que foram deferidas diferenças relaüvas às URPs 
de abril e maio de 1988. Constatado o divórcio entre a causa de pedir 
e o pedido de rescisão extrai-se a inépcia da inicial, na forma do art. 
295, parágrafo único, II, do CPC, à medida em que dos fatos ali 
expostos não decorre logicamente a conclusão de desconstituir o 
acórdão do agravo de petição, afastada a alternativa de o Tribunal 
examinar a pretensão rescindente à luz da decisão do processo de 
conhecimento, face à proibição de julgamento extra petita. Recurso a 
que se nega provimento.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, acolhendo a preliminar de impossibilidade jurídica do 
pedido, argüida nas razões recursais, julgar extinto o processo sem 
exame do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de 
Processo Civil, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais e ficando prejudicado o exame dos demais tópicos abor
dados no apelo.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. 
TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 512 DO CPC. DECI
SÃO RESCINDENDA. ÚLTIMA DECISÃO DE MÉRITO PRO
FERIDA NA CAUSA. Rescindível é a decisão que por derradeiro 
solucionou a questão de mérito, tendo em vista a teoria da subs
tituição prevista pelo artigo 512 da Lei Adjetiva Civil. Manifesta, 
assim, a impossibilidade jurídica do pedido quando se postula na 
Rescisória a desconstituição de sentença substituída por acórdão pro
ferido pelo Regional. Recurso Ordinário conhecido e provido, para 
julgar extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do inciso 
VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ROAR-636.616/2000.4 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
PEDRO PAULO DE ANDRADE LIMA 
DR. JOSÉ OMAR DA ROCHA

Recorrido(s):Banco Bradesco S.A.

ADVOGADA : DRA. GISLENE MANFRIN MENDON
ÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. Na conformi
dade do art. 495 do CPC, o termo inicial do prazo decadencial para 
propositura da ação rescisória é o trânsito em julgado da decisão 
rescindenda e não a data em que as partes tomam conhecimento da 
sua ocorrência. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAR-636.642/2808.3 - TRT DA 
13a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: TRT DA 13* REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE LUCENA 
: DR. CARLOS FELIPE XAVIER CLE
ROT

: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 
: DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA 
SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. OBTENÇÃO DE DOCUMEN
TO NOVO. Para fins rescisórios, os documentos acostados na ação 
rescisória não são documentos novos, eis que sua existência não era 
ignorada pelo autor, mas que deles não fez uso porque não quis. Não 
demonstrado, portanto, o disposto no artigo 485, VII, do CPC, fa
zendo com que a remessa necessária e o recurso voluntário sejam 
desprovidos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-641.046/2000.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ORLANDO DOS SANTOS E OUTROS 
DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BAR
TUOTTO
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO -CONAB 
DR. PAULO ROBERTO MARQUES 
JUIZ PRESIDENTE DA 70* JCJ DO 
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA :MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PRO
VISÓRIA. REINTEGRAÇÃO. ANISTIA. Sentença proferida em 
Ação Trabalhista que acolheu o pedido de reintegração no emprego, 
com fundamento na Lei da Anistia (Lei n° 8.878/94). Neste caso, a 
antecipação de tutela foi negada, mas, proferida a sentença, foi de
terminada a imediata reintegração, executado, assim, uma obrigação 
de fazer antes do trânsito em julgado da sentença. Recurso Ordinário 
desprovido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE( S)
ADVOGADO 
RECORRI DÓ(S) 
ADVOGADO

ROAR-645.037/2000.5 - TRT DA 11* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. EUDES LANDES RINALDI 
GERSON MORAES DA CUNHA 
DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON
CAS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. OBJETO. ÚLTIMA DECISÃO 
DE MÉRITO PROFERIDA NO PROCESSO DE CONHECI
MENTO. A decisãô  sujeita ao corte rescisório é a última de mérito 
proferida no processo de conhecimento pois, na conformidade do 
preceituado no art. 512 do CPC, o julgamento do recurso ordinário 
pelo TRT substitui a sentença de 1° grau. Se na inicial da ação 
rescisória o autor indica como decisão rescindenda a sentença, tendo 
sido esta substituída pelo acórdão regional, revela-se juridicamente 
impossível o acolhimento do pedido formülado, impondo-se a ex
tinção do processo sem julgamento do mérito. Recurso ordinário a 
que se nega provimento
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRE NTE(S) 
ADVOGADO
RECORRIDOíS)
ADVOGADO

RXOFROAG-647.451/2000.7 - TRT DA 
16* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA - MA 
DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA
DO
JOSÉ ROBERTO LIMA MAIA 
DR. ANTÔNIO LISBOA MELO
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D£CISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
  Ordinário e à Remessa de Ofício
 MENTA: A ÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO DA INI

   CIAL. TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO. A substituição, insculpida 
no art. 512 do CPC, dispõe que apenas pode ser rescindida a última 
decisão que produziu a coisa julgada material. Não há como se 
rescindir, pois. sentença originária que testou substituída 'por aresto 
regional, o qual reexaminou toda a questão meritória apreciada em 
Primeiro Grau. Correta a decisão Regional que negou provimento ao 
Agravo.Regimental. Remessa oficial e Recurso Ordinário despro
vidos.
PROCESSO : ROMS-649.434/2000.1 - TRT DA 2* RE-

       GIÃO - (AC. SBDI2)
Relator:Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes  

RECORRENTOS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: FRANCESCA CATTANEO FERRUCI 
: DRA. SUELI GISSONI 
: LUCAS GABRIEL GERMAIN SCHE
PENS

ADVOGADA : DRA. VALDETE DE MORAES
AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DA 2* JCJ DE 
COA TORA SANTO ANDRÉ/SP - 

DECISÃO:Por unanimidade, t S o  conhecer do Recurso Or
dinária .EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. DESERÇÃO. Ocorrendo-o pagamento das custas processuais em nome de pessoa estranha aos autos, resta caracterizada a deserção do recurso da Recorrente. motivo pelo qual não se conhece do mesmo.
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTEíS)

: RXOFROAG-649.470/2000.5 • TRT DA 4* REGIÃO - (AC. SBDI2)
: MIN. J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  

D E  F. F E R N A N D E S  
: T R T  D A  4* R E G I Ã O  
; U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  R I O  
’ G R A N D E  D O  S U L  - U F R G S  . 

P R O C U R A D O R   : DR. R E N A T O  D E  C A S T R O  M O R E I R A  
P R O C U R A D O R  : DR. W A L T E R  D O  CARMO B A R L E T T A  
R E C Ó R R I D O ( S )   : Ê N I O  S O LIA N I  J Ú N I O R  E  O U T R O S
A D V O G A D O  : D R .  F R A N C I S  C A M P O S  B O R D A S

DECISÃO:! -’por unanimidade, negar provimento à‘Re
messa necessária; U - por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário da Agravante. vEMENTA: REMESSA OFICIAL EM AGRAVO REGIMENTAL. , Inexistindó'demonstração inequívoca dos pressupostos de admissibilidade da ação cautelar - periculum n mora e funtus boni iuris impossível o provimento da remessa necessária.
PROCESSO : ROAG-451.174/2000.0 - TRT DA 17*REGIÃO - (AC SBDI2)
R E L A T O R  : M IN . R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T E ( S )  : C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  D E  T U 

B A R Ã O -  C S T
A D V O G A D A  D R A  ELIS R E G I N A  B O R S O I
R E C O R R í D O ( S )  : A D O N I A S  T O M É  D E  S O U Z A .  
A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  B A T I S T A  S A M P A I O

DECISÃO:Pot unanimidade, rejeitar a preliminar de inépcia da inicial, suscitada em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Custas a cargo da Recorrente já recolhidas.EMENTA: 1) PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICLAL SUSCITADA EM CONTRA-RAZÕES - NÃO CONFIGURAÇÃO -
O artigo 99 do Regimento Interno do TRT da 17“ Região, que exige 
certidão dc trânsito cm julgado específica para ajuizamemo-da-res
cisó-ria. não sc rc'esle de juridicidade, haja vista.que-a norma re
gimental não tem d condão de produzir regras processuais, em usur
pação da competência exclusiva dá União, assegurada cm preceito 
constitucional. Ademais, a certidão de trânsito cm julgado enfeixada 
nos amos está a contento. Além dc estar em fotocópia autenticada c 
subscrita pela diretora de Secretaria da Ia JCJ de Vitória/ES,"revela o 

"ddúrtcra da reclamação trabalhista.’'dá partes litigantes c a data de 
trânsito em jul tado, sendo própria para a aferição do prazo dcca
deliciai 2» RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGÍMEN• TAL DA EMPRESA: a) DECADÊNCIA’ CONFIGURADA DKSCONS rn LIÇÃO DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU PAGAMENTO DE RESCISÃO COMPLEMEN TAR - RECURSO ORDINÁRIO DA EMPRESA INTEMPESTIVO - RECURSO ORDINÁRIO DO EMPREGADO, QUE NÃO DEVOLVEU A QUESTÃO AO TRT - RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA SILENTE A RESPEITO - ENUNCIADO N° 100 DO TST, COM A NOVA REDAÇÃO - Se o recurso 'ordinário da empresa, que 
pretendia a reforma da decisão dc primeiro grau a respeito da rescisão 
complementar, não foi conhecido por ser intempestivo; se o apelo ordinário do empregado não devolveu a questão ao TRT, é, ainda, se o recurso de revista da empresa é silente no que tange à matéria da rescisão complementar, a última decisão de mérito, in casu, foi prolatada no primeiro grau, considerando que o TST, em nova redação do Verbete n° 100 fumou que, salvo se houver dúvida razoável, a interposição de recurso intempestivo não potrai o termo inicial do prazo decadencial e, havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito em julgado dá-se em momentos e em tribunais diferentes, contando-se o prazo decadencial para a ação rescisória do trânsito em julgado de cada decisão, b) PRESCRIÇÃO - IPC DE JUNHO DE I 1987 - VIOLÊNCIA AO ARTIGO 7YINCISO XXDÇ DA ÇPNSr

TITLTÇÃO FEDERAL - DECISÃO RESCINDENDA QUE 
• AFASTA A PRESCRIÇÃO TOTAL - NÃO-CONFIGURAÇÃO 
DE VIOLÊNCIA LITERAL A O  TEXTO CONSTITUCIONAL 
JURISPRUDÊNCIA D O  STF - Se a discussão dos autos consiste 
em averiguar se uo caso de pedido das diferenças' salariais decorrentes 
do IPC dc junho de 1987 a prescrição qOthqücnal é total ou parcial, 
cm face da construção jurisprudência! do TST, não exsurge a vio
lência literal do artigo 7", inciso XXIX, da Constituição Federá!. conr 
diapasão do posicionamento do Supremo Tribunal Federal, em que o 
preceito não qualifica se a prescrição por ele regulada é total ou 
parcial. Saliente-se que â questão não atrai a Orientação Jurispru
dência! n® 37 da SDI2, haja vista que, conforme foi exaustivamente 
assinalado, não tem assento constitucional, c) IPC DE JUNHO DE 
1987 - DECISÃO RECORRIDA ALICERÇADA NA PERTI
NÊNCIA D O  VERBETE N° 83 D O  TST - A C Ó R D Ã O  RES
C1NDENDO QU E  JULGA A  QUESTÃO A M A R G E M  D O  TEX
TO CONSTITUCIONAL - Se no acórdão rescindcndo a questão 
alusiva a plano econômico é dirimida à margem da Carta Magna, o 
fato de a rescisória vir fundada ém manifesta indicação de ofensa ao 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal não sinaliza que a 
controvérsia objeto desta demanda seja de cunho constitucional. Se o 
juízo rescindcndo, ao afastar a prescrição total, condena a reclamada 
a pagar as diferenças salariais derivantes do IPC de junho de 1987, 
sem adotar nenhum fundamento legal, incidem na hipótese os termos 
do Verbete n® 298, e, ainda, o teor do Verbete n® 83, ambos desta 
corte, porque a decisão rescindenda não está assentada em tese cons-' 
fttucional. d) LIMITAÇÃO A DATA-BASE DA CATEGORIA PREQUESTIONAMENTO - Não obstante a limitação das .dife- 
renças salariais decorrentes de plano econômico à data-base da ca- ' 
tegoria resultar de imperativo legal, a violação literal de lei. na res
cisória, pressupõe pronunciamento explícito, na decisão lescindeoda, 
sobre a matéria veiculada. Assim, a ausência de adoção manifesta de 
tese á respeito da aludida questão no acórdão cognitivo rescindcndo 
impede a desconstituição alicerçada em dispositivo de lei, nos termos 
dó Vcibete n° 298 do TST.
PROCESSO
RELATOR / lífi-ç/
RECORRBNTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRI1XXS)
ADVOGADA

PROCESSO 
RELATOR
RECORRENTE 
ADVOGADA
RECORRIDO(S) 
ADVOGADA 

ROAR-656.534/2000.5 - TRT DA 17   
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
s.a . 
DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO 
DOGLIOTTI
CARLOS ROBERTO CRISTO E OU
TROS  
 DRA. MARIA CONCEIÇÃO DE OLI
VEIRA  
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DECISÃO:Pór unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.  
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA - INCIDÊNCIA D O  ADICIO
NAL DE INSALUBRIDADE SOBRE R E M U N ERAÇÃO - M A 
TÉR1A D E  INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRI
BUNAIS - SÚMULA N° 837TST. Se a matéria for de interpretação 
controvertida nos tribunais, à época da prolação da decisão, rescin
denda, uão cabe ação rescisória para desconstituir a coisa julgada, 
porquanto, mesmo errônea ou não convincente, a intciprelnção da lei 
pelo'órgão judicial competente não autoriza o exercício da ação 
rescisória. Recuiso ordinário a que se nega provimento.

: ROHC-659.647/2000.5 • TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. S8DI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ZENO SIMM E OUTRO 
: DR. ZENO SIMM 
: JOSÉ GONÇALVES JÚNIOR 
: DR. ZENO SIMM 
: FABYAN AUGUSTO DE OLIVEIRA 
 :  DR. NESTOR APARECIDO MALVEZZl 
: JUIZ PRESIDENTE D A  16* JCJ D E  CU
RITIBA

ROAR-653.360/2000.4 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC SBDI2)   
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA  
BANCO DO BRASIL S.A. 
DRA. MARIA LÚCIA SOUSA PEREI
RA PONTES  
DR. HELVÉCTO ROSA DA COSTA 
MÁRIO AMÉRICO DA SILVA BAR
ROS  
DRA. LUIZA DE MARILAC CAMPE
LO

' DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas para excluir da condenação a multa aplicada nos Embargos Declaratónos.EMENTA: AÇAO RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENTO. A
conclusão acerca da ocorrência de violação literal de lei pressupõe 
pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a matéria 
veiculada. Enunciado n® 298 desta C. Corte.
Recurso provido emparte.
PROCESSO : ROAR-653.874/2000.9 - TRT DA 5  RE

GIÃO  - (AC. SBDI2)
RELATOR MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADA   ; DRA. CLÁUDIA SANTIANN1 BARREI-

     : r o  
RECORRIDOfS) : CARLOS EDUARDO GOKDILUO BA-.

  : HIANA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN

TO
l)ECISÃO:Pof unanimidade, negar provimento ao Recurso 

Ordinário. Custas a. cargo da Autora, já recolhidas. . .nra:.n,< ■
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA- - DECADÊNCIA - CERTI
DÃO DK TRANSITO EM JULGADO QUE NÃO ATESTA A 
REALIDADE DOS AUTOS - DATA INVEROSSÍMIL EM CO
TEJO COM DOCUMENTAÇÃO ENFEIXADA N()S.AUTOS 
Considerando a jurisprudência desta corte, certidão que atcslp data 
inverossímil Mc trânsito ciit julgado, nâo obstante desfrutar dc fé 
pública, constitui presunção relativa de veracidade, que pode ser des
bancada pela documentação enfeixada nos autos. Na hipótese, contra-. 
a última decisão da caitsa. publicada cm 3/5/96, caberiam embargos 
declaralório.v para o STF. que não foram opostos Em descompasso 
com a realidade dos autos a certidão atesta que a decisão transitou em 
julgado cm 27/5/96. Por outro lado, em diligência requerida, apurou
sc que a funcionária que assina a aludida certidão nâo pertence ao 
quadro funcional da Junta que encaminhou o documento. q.

PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
PACIENTE 
ADVOGADO 
RECORRHXHS)
ADVOGADO 
AUTORIDADE®COATORA

DEClSÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
. Ordinário, ficando prejudicado o exame do pedido liminar requerido 
nas razões de recurso.
EMENTA: HABEAS CORFUS. DEPOSITÁRIO INFIEL N a  hi
pótese vertente, o  paciente aceitou o  encargo de depositário dos bens 
penhorados nos autos do processo n° 26.732/95, tendo ficado ciente 
d e  que, c o m o  fiel depositário, se obrigava a  nâo abrir m ã o  dos 
aludidos bens sem autorização do presidente da Junta, ”sob as penas 
da lei". Contudo o depositário, além de omitir, no m o m e n t o  da rea
lização da penhora, que não era o  proprietário dos bens constritos. 
devolveu-os à proprietária, RCTI • Rede Compucenter de Treina
mento de Informática Lula. c o m  q u e m  firmara contrato de cessão de 
direitos de arrendamento mercantil c o m  opção de venda (Leasing), 
s e m  comunicar o  falo ao juízo da execução. Diante desse quadro, 
independente d a  questão relativa à  propriedade dos bens constritos, 
e m  que o  paciente assumiu o  encargo de depositário, m a s  não co-, 
municou a o  juízo da execução a. existência de contraio de leasing e 
,eventual rescisão para desonerar-se do encargo assumido, sendo, 
'portanto, infiel aos deveres próprios do auxiliar de justiça, a de- ■ 
cretação de sua prisão e m  u m  ano pelo juiz presidente da 16" J C J  de 
Curitiba está justificada nos termos d o  art. 1.287 do CPC. Recurso 
ordinário desprovido.

PROCESSO 
RELATOR 
R£CORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDCKS)

: ROAR-662.085/2000.6 - TST DA 25 RE.GIÃO - (AC. SBDI2)
: MIN. JOSÉ SIMPUCIANO FONTES 
D E R  FERNANDES

: WILSON SONS SA. COMÉRCIO IN
DÚSTRIA E AGÊNCIA DE NAVEGA-
ÇÃO 

: DR. PAULO GOLDENBERG   
: SINDICATO DOS EMPREGADOS TER
RESTRES E M  TRANSPORTES AQUA

  VIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO  

ADVOGADO : DR. ERALDO AURELlO RODRIGUES
                    :   FRANZESE

DECISAOrPor unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para. afastando a preliminar dc ilegitimidade passiva ad cau
sam. íleterminar o retorno dos autos ao cg. Tribunal Regional do 
Trabalho da 2* Região, para que julgue a Ação Rescisória,, como 
entender de direito. . - >’ •
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DO SUBSTITUTO PROCESSUAL. O sindicato, substituto' pro
cessual c autor da Reclamação Trabalhista em cujos autos foi -pro
ferida a decisão, rcscidénda, possui legitimidade para figurar no pólo 
passivo da Rescisória Inteligência do art. 4K7 do CPC. Recurso'. 
Ordinário a que se tlá provimento para, afastando'a preliminar de 
ilegitimidade passiva ad causam, determinar o retomo dos autos ao 
, TRT dc origem, para que proceda i apreciação da demanda, como 
entender de direito.  

PROCESSO
RELATOR 
RIíCORRHNTH(S) ’
ADVOGADA :
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-662.481/2000.3 - TRT DA 17 
REGIÃO - (AC. SBDI2)  

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
  S.A. 
: DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO 
  DOGLIOTTI 
: EVARISTO ZANCHETTA 
: DR. WELBER ALBERTO CORRÊA

DECISÃO:! - por unanimidade, não conhecer do segundo 
Recurso Ordinário apresentado pela Autora (folhas 89-100), era face 
de se verificar a preclusão consumativa; II - por unanimidade, quanto 
ao primeiro Recurso Ordinário (folhas 76-87), rejeitar a preliminar de 
dpçerçüo, suscitada pela Procuradoria-Geral Trabalho e, no mérito, 
,'tqn}b£m pór tinanimidade, negar-lhé provimento. Custas na forma |da
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EMENTA-.l) RECURSO ORDINÁRIO - DUPLO ARRAZOADO 
DA PARTE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA (NÃO CONHECI
MENTO DO SEGUNDO) - Considerando que da interposição de 
recurso decorre a consumação do ato processual de recorrer, não pode 
a parte, posteriormente, ainda que no prazo legal, aditá-lo ou com
plementá-lo, em face da preclusão consumativa. 2) AÇÃO RES
CISÓRIA. ADICIONAI, DE INSALUBRIDADE - BASE DE 
CÁLCULO. 2.1) IN APLICABILIDADE DAS SÚMULAS N"S 
83/TST E 343/STF - Não são pertinentes, na hipótese, as Súmulas 
n°s 83/TST e 343/STF, pois elas só se aplicam a matéria infra
constitucional; e, no caso, não houve indicação expressa, na exordial, 
de ofensa a norma dessa natureza. 2.2) VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI (NÃO CARACTERIZAÇÃO) - In casu, o corte rescisório não 
está legitimado porque, quanto aos arts. 7°, XXIII, e 5o, II, da Cons
tituição (únicos dispositivos expressamente indicados como violados 
na exordial), não se configura a violação direta e frontal, nos moldes 
do art. 485, V, do CPC. O primeiro, ao assegurar adicional de re
muneração para as atividades insalubres ou perigosas, “na forma da 
lei”, remete à legislação ordinária a caracterização de tais atividades 
(CLT, art. 192); o segundo erige princípio' genérico (o da reserva 
legal), cuja afronta somente é aferível a partir da constatação de 
violência a outra norma de natureza infraconstitucional. Logo, ambos 
somente poderíam ficar vulnerados pela via indireta ou reflexa, já que 
antes seria atingida a norma específica reguladora da matéria. Re
curso ordinário a que se nega provimento.

terrompido pelo ajuizamento de uma outra ação no decurso do biênio. 
2. A citação em outra ação não tem o condão de interromper a 
contagem do prazo decadenciai, porquanto os processos são autô
nomos e o prazo para o ajuizamento de ação rescisória flui inin
terruptamente a partir do trânsito em julgado da decisão rescindenda, 
independentemente de outra ação contra ela ajuizada nesse ínterim. 3. 
Àgravo a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-RXOFROAR-670.626/2000.0 
TRT DA 15* REGIÃO - (AC. SBD12) 
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL
DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI
DA
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ÁLVARO SALVIO BASTOS CAMARI
NHA E OUTROS 
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECTSÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA; Embargos Declaratórios não conhecidos porque opostos 
intempestivamente. ,

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E D - R X O F RO A R-664.037/2000.3 - TRT 
DA 5“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 
ESTADO DA BAHIA 

: .DR. EDSON TELES COSTA 
: JOSAFÁ BATISTA DOS SANTOS CAR
DOZO E OUTROS

: DR. RINALDES MARTINS DE BAR
ROS

DECISÃOlPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios e, em fade de seu caráter meramente protelatório, condenar a 
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, ora arbitrado cm RS 5.000,00 (cinco mil 
reais), corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos termos 
do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o 
art. 535 do CPC.

: A-ROAR-667.965/2000.8 - TRT DA 11* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

m DO ESTADO DO AMAZONAS 
r z DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI
• RA
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. MAGDA ESMERALDA DOS 
SANTOS

DECISÃOlPor unanimidade, dar provimento ao Agravo pa
ra, reformando a decisão de folhas 273-274, negar provimento ao 
Recurso Ordinário da Requerente.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. RECURSO 
INTEMPESTIVO. 1. O prazo de decadência para o ajuizamento de 
ação rescisória flui do dia subseqiiente ao exaurimento do prazo para 
recurso da própria decisão de mérito rescindenda, ou da última de
cisão que, não sendo de mérito, obstou o trânsito em julgado, res
salvadas apenas as hipóteses de dúvida razoável quanto à intem
pestividade ou quanto ao cabimento do recurso (arts. 485, caput, e 
495 do CPC e Súmula n° 100, item III, do TST). 2. Constatada a 
interposição extemporânea de agravo de instrumento contra a decisão 
que denega seguimento a recurso de revista, configura-se a deca
dência do direito de rescisão do julgado, ante o ajuizamento da ação 
rescisória após ultrapassado o biênio legal, contado a partir do es
gotamento do prazo para a interposição do aludido recurso. 3. Agravo 
inominado provido para, reformando a decisão monocrática recorrida, 
negar provimento ao recurso ordinário.

PROCESSO
RELATOR 
AGRAVANTE(S) '

ADVOGADO .
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

A-ROAR-670.169/2000.1 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
VENTILADORES BERNAUER S.A.
DR. ANTÔNIO CARLOS CAMPOS JUN
QUEIRA
DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI
NHEIRO
OSVALDO CARDOSO DE SOUZA 
DR. ANTÔNIO ROSELLA 
DR. UBÍRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. INTERRUP
ÇÃO DO PRAZO. AJUIZAMENTO DE OUTRA AÇÃO. INAD
MISSIBILIDADE. I. Agravo inominado contra decisão que fepiita 
configurada a decadência do_ direjto dç_rçsçisão do julgado, antĈ b 
ajuizamento de ação rescisória após o biénio decadenciai. não in-

: ROAR-671.270/2000.5 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E 
PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.

: DR. EUSTÁQUIO DE GODOI QUIN
1 TÃO • ! :.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA 
: DIONNE ROSA MELLO COUTO
: DR. M a r c o túlio fonséca fuS-
TADÔ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE
CADÊNCIA. Não há maiores dificuldades em identificar o termo 
inicial do prazo de decadência do art. 495 do CPC, na hipótese de o 
Tribunal conhecer e julgar o recurso da parte sucumbente, posto que 
o será, no âmbitò do processo trabalhista, ao fim do octídio legal, 
época em que terão se consumado as coisas julgadas forma! e ma
terial. A dúvida, ao contrário, cinge-se à hipótese de o juízo ad quem 
não conhecer do apelo da parte, invocada amiúde para sustentar a tese 
de o termo inicial remontar ao último dia do prazo recursal, não 
infirmável no cotejo com o Enunciado 100 do TST. na medida em 
que, a despeito de se referir à derradeira decisão proferida na causa, 
quer seja de mérito ou não, deixou de enfocar a distinção entre coisa 
julgada formal e coisg julgada material. Com efeito, embora seja 
inerente à ação rescisória a desconstituição da coisa julgada'material, 
nem sempre essa ocorre simultaneamente com a coisa jqlgada formal, 
caracterizada pelo fato de não caber, ou não mais caber, recurso 
contra a decisão definitiva. Sendo assim, é de rigor identificar a 
ocorrência de coisa julgada formal nos casos de não-conhecimento do 
recurso, a fim de bem se posicionar sobre a fluência do prazo de 
decadência para propositura da ação rescisória. Ciente de que essa se 
materializa quando da sentença não cabe ou já não cabe mais qual
quer recurso, vem à mente, de pronto, a irrecorribilidade das decisões 
proferidas nas causas de alçada e a interposição do recurso fora do 
prazo previsto em lei. No primeiro caso, a coisa julgada formal terá 
coincidido com a data de publicação da sentença e no segundo, com 
o último dia do prazo de recurso, erigidos uma e outro em termo 
inicial do prazo de decadência, insuscetível de ser postergado pela 
interposição de agravo de instrumento contra o despacho que tenha 
denegado seguimento aos recursos eventualmente aviados, visto que, 
segundo ensina Moacyr Amaral Santos, nessas circunstâncias eles são 
considerados inexistentes. Com essas colocações, depara-se com a 
irrelevância da decisão que não conheceu do agravo de instrumento, 
por intempestivo, para a constituição da coisa julgada formal, que se 
operou efetivamente quando do exaurimento do prazo recursal. Ê uma 
vez que esse ocorreu em 14/6/96, conforme registrou o acórdão que 
não conheceu do agravo de instrumento, defronta-se com a deca
dência da ação rescisória, proposta em 10 de setembro de 1999, ou 
seja, fora do biênio do art. 495 do CPC. Recurso não provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO 
ADVOGADO' 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
ADVOGADO --

: ROAR-671.S39/2000.6 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 

: DR. ANEMAR PEREIRA AMARAL 
: IRANI PEREIRA DE AMORIM E RO
MUALDO

: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
- I BANCGÉEMGE S.A. > <■ '
: DR. JOSÉ M  Atei A RIEMMA 
©Rr VICTOR RUSSOMAN© -JÚNIOR— -

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO JUDICIAL. MINIS
TÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. ART. 485, INCISO III, 
DÓ CPC. COLUSÃO NÃO CARACTERIZADA. Malgrado não se 
exija em sede de colusão provas diretas da sua ocorrência, bastando 
haja indícios e presunções, esses não se encontram sequer esboçados 
nos autos. Sobretudo considerando o fato, extremamente elucidativo, 
de constar da ata de audiência o registro de que os Reclamantes lá 
estavam presentes, acompanhados por seus advogados, ocasião em 
que requereram, inclusive, o recebimento direto do valor acordado. 
De outro lado, apesar de o Ministério Público ter apresentado os 
documentos de fls. 12/94, referentes ao Procedimento Investigatório 
promovido em face dos acontecimentos relativos à ação trabalhis
ta(TRT-RO-600I/98), os indícios aptos à demonstração do conluio 
não podem ser extraídos de circunstâncias genéricas ocorridas em 
outros processos. De resto, como adequadamente registrado no acór
dão recorrido, o contexto de insegurança das partes quanto a direitos 
e obrigações gerado com a iminente privatização do Banco estaria a 
respaldar a opção pelo acordo com homologação judicial. Recurso a 
que se nega provimento.

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO : ROAR-671.556/2000.4 - TRT DA 20a
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA 
REGIONAL DE SERGIPE 
DR. ANA PAULA XIMENES 
JOSÉ AUGUSTO SANTANA SILVA 
DR. NILTON RAMOS INHAQUITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA ESPON
TÂNEA. EFEITOS. No tocantó à invocada violação do art. 453 da 
CLT, resulta inafastável a incidência do Enunciado n° 83/TST. Isso 
porquê a sentença foi proferida em 22 de março de 1999, época em 
que havia controvérsia sobre a continuidade do contrato de trabalho 
subsequentemente à concessão da aposentadoria, questão somente 
pacificada em 2000 (Orientação Jurisprudencial n° 177 da SDI). Cum
pre alertar, de outro lado. para o fato de a alteração imprimida ao 
mencionado dispositivo pela Lei n° 9.528/1997 ter ocorrido após a 
aposentadoria do recorrido, não podendo retroagir cm seu prejuízo. 
Quanto ao art. 37, II e XVI, da Constituição, verifica-se não ter sido 
emitido pronunciamento que induzisse à idéia de ofensa ao referido 
dispositivo, motivo pelo qual não há lugar para o juízo rescindente, 
cujo exercício pressupõe a adoção clara de tese jurídica da qual seja 
possível a ilação sobre a norma legal violada, circunstância que atrai 
a incidência do Enunciado n° 298/TST. Recurso a que se nega pro
vimento. .. . .

: ROMS-676.070/2000.6 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

A . MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
. y e n h a g e n
: J1UMAITÁ SERVIÇOS DE PROCESSA
MENTO DE DADOS LTDA.

: DR. FERDÍNANDO COSMO CRED1- * 
DIO

: PEDRO OSÓRIO DE SOUZA MELLO 
: DR. CARLOS APARECIDO VIEIRA 
: JUIZ PRESIDENTE DA 70* JCJ DE 
SÃO PAULO

PROCESSO
' -t...

RELATOR 
• ! 1 -

RECORRENTE(S)
ADVOGADO .
RECORRIDO(S)
ADVOGADO 
AUTORIDADE 
COATORA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. NULIDADE DA IN
TIMAÇÃO. AUSÊNCIA DO NOME DO ADVOGADO SUBS
TABELECIDO. NÃO-CABIMENTO. O ato atacado no presente 
mandado de segurança consiste na decisão prolatada pela autoridade 
diata coatora nos autos de “correição parcial” que, ao reconsiderar 
despacho no qual havia sido reconhecida a nulidade dos atos pos
teriores à sentença, determinou o prosseguimento da execução, corn 
expedição de mandado de penhora. Tal decisão desafiava a inter
posição do recurso, o que afasta o cabimento do numdamus, a teor do 
art. 5", II, da Lei n” 1.533/51. Recurso desprovido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO.

ED-ROMS-677.285/2000.6 - TRT DA 5” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
WARNER LAMBERT INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
DR. ANDRÉ BARACHÍSIO LISBOA 
DR. JURANDIR FERNANDES DE SOU
SÀ
DR. TULIO FREITAS DO EGITO COE
LHO
JOSÉ CARLOS MARTINEZ 
DR. HUDSON RESEDÁ

DEÇISÃO:Poc unanunida.de,. rejeitar ’os I.mhaçgos Declai
T É f e S K O S . T ' 'd V ■ ■
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada. |
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KOÀ R-678.080/2000.3 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ANDRÉ DOS SANTOS RODRI
GUES
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
LUIZ FERNANDO DE CERQUEIRA LI
MA SOUZA
DR. MICHELANGELO LIOTTI RA
PHAEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário e, pelos mesmos fundamentos, considerada a norma do art. 
808, III, do CPC, negar provimento ao recurso ordinário interposto 
nos autos da ação cautelar em apenso.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 
PREQUESTIONAV1ENTO. Imperioso alertar para o detalhe de não 
ter sido emitida tese na decisão rescindenda que induzisse à idéia de 
ofensa aos arts. 5", XXXVI, do Texto Constitucional e 6“ da LICC, o 
que atrai o óbice do Enunciado n° 298/TST. No particular, não é 
demais lembrar a impropriedade vocabular do enunciado em tela, no 
que se refere ao prequestionamento, por se tratar a rescisória de ação 
cuja finalidade dc desconstituir a coisa julgada material desautoriza 
qualquer sinonímia com os recursos de índole extraordinária. Mas, 
bem o examinando, percebe-se não se referir à indicação da norma 
legal violada e sim à regra de direito nela contida, cuja infringência se 
pode extrair dos termos objetivos em que se encontre vazada a de
cisão rescindenda. Equivale a dizer ser imprescindível que conste da 
decisão tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a 
fim de permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da 
norma de lei ali subjacente que se diz ter sido agredida no processo 
rescindendo. Dessa forma, limitando-se a Vara do Trabalho a re
conhecer que a dispensa do recorrido consistira em ato discrimi
natório, sem abordar a questão de sua suposta adesão ao plano de 
demissão voluntária do Banco, o qual, segundo sustenta o recorrente, 
constituíra ato jurídico perfeito, resulta inafastável a incidência do 
Enunciado n° 298. De outra parte, bem examinando a sentença res
cindenda, constáta-se que a condenação ao pagamento de horas extras 
fundamentou-se no depoimento das testemunhas do reclamante em 
abono da jornada alegada na inicial. Conclui-se, desse modo, que o 
reconhecimento da vulneração dos arts. 818 da CLT, 125,1, 333,1, do 
CPC, 5°, caput, 7”, XXVI, e 8o, III, da Constituição, sob o enfoque 
dado à matéria pelo recorrente, demandaria incursão no conjunto 
fático-probatório do processo rescindendo, inadmitida no âmbito da 
ação rescisória, que não guarda qualquer sinonímia com recurso, 
sendo incabível com o intuito de reparar eventual erro de julgamento 
da decisão rescindenda. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: ROAR-679.201/2000.8 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOAO MONTEIRO JÚNIOR 
: JOSÉ RAIMUNDO OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA DO TOMADOR DO SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. Compulsando a decisão rescindenda, verifica-se, de pla
no, não ter havido emissão de tese que induzisse à idéia de ofensa ao 
art. 37, II e § 2”, da Constituição. E nem poderia, já que não estava 
em discussão nos autos a existência de vínculo emprcgatício entre o 
reclamante e a tomadora de serviços, mas tão-somente a respon
sabilidade subsidiária desta última em face do inadimplemento das 
obrigações trabalhistas pela prestadora. Nesse passo, o juízo entendeu 
materializada a responsabilidade da ECT na esteira da culpa in vi
gilundo e da culpa in eligendo, concluindo pela inconstitucionalidade 
do art. 71 da Lei n° 8.666/93 ante o disposto nos arts. 37, § 6°, e 173, 
§ 1°, da Constituição. Proferida a decisão rescindenda em 30/09/98,
1 resulta inafastável o óbice do Enunciado n° 83/TST e da Súmula n° 
343 do STF, conforme ressaltou o acórdão recorrido. Isso porque à 
época havia nítida controvérsia sobre a responsabilidade da Admi
nistração Pública pelo pagamento dos débitos trabalhistas das em
presas prestadoras de serviços. Tanto é assim que no julgamento do 
RR-297.751/96 foi suscitado incidente de uniformização de juris
prudência para revisão do Enunciado n° 331/TST, cuja decisão, pu
blicada no DJU de 09/02/2001, foi de alterar o item IV do referido 
tverbete sumular, valendo ressaltar, a propósito, que a orientação ali 
> idotada é em sentido diametralmente oposto à tese defendida pela 
iCT na presente rescisória. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-679.202/2000.1 - TRT DA 
5* REGIÃO - (AC. SBD12)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F FERNANDES 
TRT DA 5a REGIÃO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES 
DR. SALVADOR F. DE ANDRADE 
ANA MARIA DOS SANTOS 
DR. GUMERCINDO SOUZA DE ARAÚ
JO

DECISÃOrPor unanimidade, dar provimento à Remessa de 
Ofício para extinguir p processo sem julgamento do mérito, nos 
termos do art. 267, VI, do Código de Procèsso Civil, restando pre
judicado o Recurso Voluntário interposto pelo Município, revogando
se a liminar deferida em sede cautelar, ante a ausência de pos
sibilidade de se desconsituir a decisão rescindenda.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. TEORIA DA SUBSTITUI
ÇÃO. A substituição, insculpida no art. 512 do CPC, dispõe que 
apenas pode ser rescindida a última decisão que produziu a coisa 
julgada material. Não há como se rescindir, pois, sentença originária, 
que restou substituída por aresto regional, o qual reexaminou toda a 
questão meritória apreciada em Primeiro Grau. Remessa de Ofício 
conhecida e provida para extinguir o processo sem julgamento do 
mérito. Recurso Voluntário prejudicado.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: RXOFROAR-679.206/2000.6 - TRT DA 
5a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: TRT DA 5a REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE IPIAÚ 
DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA 

: JOÃO JOSÉ SANTOS 
: DR. MIGUEL RODRIGUES GOIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO E RECURSO ORDINÁRIO 
EM AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LEGAL. Ausentes as vio
lações legais apontadas pelo Autor, não procede o pedido de rescisão 
fundado no inciso V do art. 485 do CPC. ERRO DE FATO. Para que 
o erro dê ensejo à rescisão do deci.ium, imprescindível se mostra a 
exigência de que não tenha havido controvérsia e pronunciamento 
judicial sobre o fato. Remessa de Ofício e Recurso Ordinário des
providos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
AUTORIDADE
COATORA

: ROMS-680.441/2000.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: IRATAN ANTUNES TEIXEIRA 
: DR. ANNIBAL FERREIRA 
: NICOLAS THEODORE GATOS & FI
LHOS LTDA.

: JUIZ PRESIDENTE DA 9a JCJ DO RIO 
DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or
dinário para, concedendo a segurança pleiteada, determinar a rea
lização da perícia independente do depósito prévio de honorários 
periciais.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS 
PERICIAIS - ANTECIPAÇÃO - ILEGALIDADE. O Processo do 
Trabalho tem caráter gratuito e alimentar, não sendo compatível com 
a aplicação da regra do art. 19, § 2°, do CPC, que obriga a prévia 
antecipação das custas e honorários pelo Autor para a realização de 
atos e diligências essenciais à solução do litígio. Assim, a deter
minação de antecipação de honorários referentes à perícia técnica 
contábil reveste-se de ilegalidade, ná medida em que é incompatível 
com os princípios do Processo do Trabalho e com a Súmula n° 236 do 
TST, segundo a qual “a responsabilidade pelo pagamento de ho
norários periciais é da Parte sucumbente na pretensão relativa ao 
objeto da perícia”. Conclui-se, portanto, que, ao final, o vencido na 
demanda em que houve perícia é quem deverá efetuar o pagamento 
relativo aos honorários correspondentes, caso não seja beneficiário da 
Justiça gratuita. Recurso ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ROAR-680.476/2000.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CARMEN SANZ YÉBOLES CAMANO 
: DR. LUCILE ANDRÉA FITTIPALDI 
MORADE

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 

: DR. SIDNEI ALVES TEIXEIRA 
: ANITA DE OLIVEIRA E OUTROS 
: DR. ADEMIR DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclare
cimentos.

PROCESSO
RELATOR

: ROMS-683.669/2000.5 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - CÓSANPA
DR. SAL1M BRITO ZAHLUTH JÚNIOR 
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DO PARÁ 
DR. OTÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

AUTORIDADE : JUIZ DA 3a VARA DO TRABALHO DE 
COATORA BELÉM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Custas a cargo da Empresa, já recolhidas.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO-CABIMEN
TO- INCIDENTE DE EXECUÇÃO - ARTIGO 893, § 1°, DA 
CLT - PENHORA SOBRE CONTA CORRENTE DA EMPRESA 
- EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO (EMBARGOS Á 
EXECUÇÃO) - HIPÓTESE QUE NÃO CONCRETIZA DANO 
IRREPARÁVEL - Tratando-se de decisão que determina a penhora 
sobre conta corrente da empresa, em execução definitiva, o recurso 
previsto para impugná-la são embargos à execução, nos termos do art. 
884 da CLT. Quandtr a decisão é sobre incidente de execução, se
gundo a regra do § 1° do artigo 893 da CLT, somente se permite 
recurso depois da decisão definitiva. Se a lei impõe a conformidade 
temporária com a decisão do incidente, não cabe à parte utilizar o 
mandado de segurança como sucedâneo do recurso imediatamente 
tabível. Ressalte-se que a jurisprudência só tem admitido ultrapassar 
a barreira do cabimento do writ quando a decisão, embora comporte 
recurso sem efeito suspensivo, puder acarretar dano de difícil re
paração, hipótese não concretizada nestes autos, já que não foi com
provado o comprometimento da regularidade das atividades da em
presa.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-685.056/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS FA
BRICANTES DE VEÍCULOS AUTO
MOTORES
DRA. ADRIANA PEREIRA DE CAR
VALHO
CÉLIA APARECIDA MOTTA 
DR. MARIA HELOÍSA GALANTE BA
TISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: 1. AÇÃO RESCISÓRIA - RECONHECIMENTO DE 
ESTABILIDADE ACIDENTARIA - VIOLAÇÃO LITERAL DE 
DISPOSITIVO DE LEI - NÃO-CONFIGURAÇÃO. Diante das 
afirmações de que existiam documentos comprovando a existência de 
moléstia incapacitante e de que a empresa autorizou que a Empregada 
fizesse uma cirurgia na coluna, bem como custeou o acompanha
mento médico, não sé vislumbra qualquer ofensa aos arts. 118 da Lei 
n° 8.213/91 e 131 do CPC, porquanto o convencimento do Juízo
prolator da decisão rescindenda esteve amplamente fundamentado nas
provas dos autos. 2. ERRO DE FATO - NÃO-CONFIGURAÇÃO.
Não houve afirmação categórica do Juiz prolator da decisão res
cindenda no sentido de que as condições estabelecidas na Cláusula 
41a da Convenção Coletiva não eram cumulativas, ou de que não 
estavam presentes cumulativamente, na hipótese em questão. O Juiz, 
ao avaliar as provas dos autos, entendeu que estavam preenchidos os 
requisitos da referida cláusula, de modo que só se pode inferir que ele 
considerou estarem presentes os três requisitos concomitantemente. 
Desta forma, não há qualquer vício dc percepção a macular a decisão 
rescindenda por erro de fato. Recurso ordinário a que se nega pro
vimento.
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
AUTOR(A)
PROCURADOR
INTERESSADO(A)
ADVOGADO

RXOFAR-686.560/2000.6 - TRT DA 16a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16“ REGIÃO 
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 
DR. JOSÉ WILLIAM SILVA FREIRE 
CARLOS ARLEI LOIOLA 
DR. EDMILSON FRANCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem jul
gamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código do 
Processo Civil. Custas a cargo do Autor, no importe de RS 107,94 
(cento e sete reais e noventa e quatro centavos) calculadas sobre o 
valor da causa.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO - AUSÊNCIA DE 
INVOCAÇÃO EXPRESSA DO § 2° DO INCISO II DO ART. 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O entendimento deste Tribunal Superior é no sentido de que o acolhimento de pedido, em ação rescisória, atado à desconstituição de julgado vinculado à nulidade da contratação, na administração pública, à falta de concurso público, pressupõe, necessa-riamente, expressa invocação, na petição inicial, de afronta ao § 2° do inciso II do art. 37 da Constituição Federal de 1988, sob pena do insucesso do pleito rescisório, por aplicação da Orientação Jurisprudência! n° 10 da Colenda SDI-2 desta Corte. Remessa de ofício conhecida para 
extinguir o processo sem julgamento do mérito.
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-A-ROMS-690.410/2000.7 - TRT DA 
4a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
DR. HOMERO BELL!NI JÚNIOR 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ ANTÔNIO BOMFIM FABRÍCIO 
DRA. MARIA ALICE MENDINA DE 
MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos 
declaratórios, por ausência do pagamento da multa imposta na de
cisão embargada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NA DECISÃO EMBARGADA - ART. 557, § 2°, DO 
CPC - OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO. Inexistin-
do nos autos qualquer recibo de depósito ou certidão cartorária do 
pagamento da multa imposta por ocasião do julgamento do agravo 
anteriormente interposto e considerando que a parte final do § 2° do 
art. 557 do CPC dispõe que a interposição de qualquer recurso fica 
condicionada ao depósito do valor da multa respectiva, os presentes 
embargos declaratórios não alcançam conhecimento, por ausência de 
um dos pressupostos extrínsecos desse recurso. Embargos declara
tórios não conhecidos, por ausência do pagamento da multa imposta 
na decisão embargada.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO 
AGRAVADOÍ S)

AIRO-692.155/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SANECON SOCIEDADE TÉCNICA CI
VIL LTD A.
DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
JOSÉ PAULO MACHADO DIAS

DECISÃO:! - preliminarmente, determinar a reautuação do 
feito para que seja retirada da capa a autoridade coatora, equivo
cadamente inserida; II - por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO - Não se conhece de agravo que deixa de apresentar 
peça essencial à sua formação, desatendendo ao art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, com a nova redação da Lei n° 9.756/98.
Processo
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-ROMS-693.851/2000.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BENEDITO APARECIDO ADÃO E OU
TROS
DR. ARNALDO BALDISSIN 
LUIZ EDUARDO FERREIRA PINTO LI
MA
DR. MÁRCIO BRAZ DE SOUZA

AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DA VARA DO TRA
COATORA BALHO DE AMPARO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios.
EMENTA; Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.
Processo
RELATOR
REMETENTE
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO • 
INTERESSADO(A) 
ADVOGADO

RXOFAG-695.765/2000.6 - TRT DA 16a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 
DR. JOÃO FERREIRA CALADO NETO 
DULCINÉIA CUNHA E SILVA 
DR. JOSÉ DE B. RODRIGUES MO
RAIS

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento à remessa dc
ofício.
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE AJUIZADA 
COM O PROPÓSITO DE DESCONSTITUIR DECISÃO DE MÉ
RITO. NÃO-CABIMENTO. Na conformidade do art. 486 do CPC, 
apenas os atos judiciais que não dependem de sentença é que podem 
ser anulados, nos termos da Lei Civil. Cuidando-se de sentença já 
transitada em julgado, avulta a carência de ação anulatória em razão 
de o pedido de desconstituiçâo ser dedutível somente em sede de ação 
rescisória, a teor do artigo 485 daquele Código. Remessa a que se 
nega provimento.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, afastando a decadência, determinar o retomo dos autos 
ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho dc origem para que pros
siga no julgamento da Ãção Rescisória, como entender de direito. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. O Recurso de 
Revista interposto nos autos originários teve como objeto o tema 
versado desta Ação e o seu trancamento não se deu por intem
pestividade, assim como o sucessivo Agravo de Instrumento. Logo, o 
trânsito em julgado da Decisão rescindenda coincide com a data 
consignada na Certidão apresentada pela Autora, o que afasta a de
cadência. Recurso a que se dá provimento.

Processo
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ED-ROMS-697.145/2000.7 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CÁSSIA DENISE FRANZÓI E OU
TROS
DRA. CARMEM FEDALTO SARTORI

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
LUIZ CÉSAR MILANI 
DR. ROGÉRIO VERDADE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados, 
diante da higidez do acórdão embargado no confronto com o art. 535 
do CPC.

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-704.593/2000.8 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI
DORA LTDA.
DRA. CHRISTIANA RAMALHO B. LEI
TE
MANOEL PEREIRA LIMA NETO 
DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA
LHO
JUIZ TITULAR DA 5a VARA DO TRA
BALHO DE FORTALEZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. PE
NHORA DE DINHEIRO EM CONTA CORRENTE. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. 1. Mandado de segurança contra decisão que, em exe
cução definitiva, determina a penhora de numerário em conta corrente 
da Impetrante e a transferência do dinheiro para instituição financeira 
oficial. 2. Incabível mandado de segurança se a parte dispõe de 
embargos à execução, com efeito suspensivo, para discutir a nulidade 
da penhora, a teor dos artigos 884 da CLT e 741. inciso V, do CPC, 
e, ante eventual pronunciamento desfavorável, subsequente agravo de 
petição. 3. O mandado de segurança não constitui sucedâneo de 
recurso ou outro remédio jurídico idôneo e apto a coibir ato su
postamente ofensivo ao direito do impetrante (Lei n" 1.533/51, art. 5°, 
II). 4. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo
RELATOR 
RECORRENTE(S) _ 
ADVOGADA

: ROAR-704.928/2000.6 - TRT DA 12a RE-’ 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: EQUIPESCA - EQUIPAMENTOS DE 
PESCA S.A.

: DRA. DANIELA MACIA FERRAZ
RECORRIDO(S) : EDEMAR BOAVENTURA PEREIRA
ADVOGADO' : DR. DARCI CATTANI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário, embora por fundamento diverso do da decisão recorrida. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO LITERAL DE DIS
POSITIVO DE LEI - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - NÃO
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO VIOLADO. A pretensão rescisória, 
com fundamento no art. 485, V, do CPC, somente pode ser acolhida 
se houver demonstração inequívoca de violação literal de lei, o que 
pressupõe indicação expressa, na petição inicial, do dispositivo tido 
por violado, uma vez que, neste caso, o dispositivo violado é a 
própria causa de pedir da ação. Recurso ordinário desprovido.

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-696.731/2000.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SABROE DO BRASIL LTDA.
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL
DR. SEBASTIÃO DO ESPÍRITO SAN
TO NETO

Processo
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RXOFROAR-711.043/2000.6 - TRT DA 
3a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
TRT DA 3a REGIÃO
ESTADO DE MINAS GERAIS
DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA
FILHO

CARLOS ALBERTO MOREIRA GIES
TEIRA
DR. ALOISIO LUCIANO TEIXEIRA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

EDUARDO LUIZ DO CARMO 
DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOU
ZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário e à remessa de ofício.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
TRANSFORMAÇÃO DO REGIME JURÍDICO DO RECLAMANTE 
NO CURSO DA RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. O corte res
cisório não se justifica pelo prisma do inciso II do art. 485 do CPC 
invocado em razão de a decisão rescindenda ter sido prolatada por 
Juízo incompetente -, sob o fundamento de que no curso da demanda 
trabalhista houve a implantação do regime jurídico único no Estado. 
Isso porque os efeitos da coisa julgada se limitam à realidade fática 
da ocasião em que proferida a sentença, de modo que a incom
petência superveniente não impede o exame da lide no âmbito desta 
Justiça Especializada. Com efeito, apesar de a decisão no processo 
rescindendo ter aludido ao pagamento de prestações vincendas, não é 
preciso desusada perspicácia para se perceber o ter feito a título de 
bordão forense, insuscetível de sugerir a idéia de que se estava ex
pressamente deferindo tais parcelas ciente da novação do regime 
jurídico: Sendo assim, a questão fica projetada para o âmbito da 
execução, a fim de que o Juízo exerça a consentida atividade cog
nitiva complementar de interpretar o alcance daquela locução, sem 
que isso importe violação à coisa julgada.
Recurso ordinário e remessa necessária desprovidos.

Processo
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRO-711.392/2000.1 - TRT DA 24a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: FRANCISCO CHAGAS DOS SANTOS 
: DR. OCLÉCIO ASSUNÇÃO 
: LAUCÍDIO DA SILVEIRA NANTES 
: DR. ARILDO ESPÍNDOLA DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTAM. NULIDADE. INTIMAÇÃO. PUBLICAÇÃO NO ÓR
GÃO OFICIAL (INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 841, § 1° DA 
CLT) - O art. 841, § 1°, da CLT dispõe sobre citação inicial ou 
notificação postal do réu, ou seja, ato pelo qual o juízo dá ciência ao 
réu de ação proposta contra ele, e não sobre intimação, isto é; ato pelo 
qual se dá ciência à parte de atos e termos do processo (art. 234 do 
CPC). Logo, tal artigo não se aplica ao caso dos autos, que cuida dc 
intimação da decisão proferida na ação rescisória, hipótese cm que as 
partes são intimadas mediante tão-só publicação no órgão oficial, 
conforme estabelece o art. 236 do CPC, de aplicação subsidiária, 
plenamentc observado, o que toma válida a intimação realizada. 2. 
RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. NULIDADE DO 
DESPACHO AGRAVADO, EM FACE DE EQUÍVOCO QUANTO 
AO DIA DA SEMANA EM QUE INICIOU O PRAZO RECURSAL 
- O mero equívoco por parte do despacho agravado quanto ao dia da 
semana em que iniciou o prazo recursal não tem o condão de afastar 
a intempestividade decretada pelo juízo de admissibilidade a qun, 
pois, do exame dos autos, é possível inferir que o recurso, efe
tivamente, foi interposto após o octídio legal a que a pítrte teria 
direito, nos termos do art. 895, “b”, da CLT. Agravo de instrumento 
a que se nega provimento.
Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-712.010/2000.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MAURO LÚCIO DA SILVA 
: DRA. MÁRCIA CUNHA FERREIRA 
DA SILVA

: LAMINAÇÃO VERA CRUZ LTDA.
: DR. EDSON LEONARDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO 
DE FATO. São requisitos da caracterização do erro de fato ter sido 
este a causa determinante da decisão e não ter havido controvérsia ou 
pronunciamento judicial a respeito. A ausência de pelo menos um 
desses requisitos infirma o êxito da pretensão rescindente, à luz do 
inciso IX do artigo 485 do CPC. Recurso não provido.
Processo
RELATOR
REMETENTE
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

RXOFAG-713.926/2000.0 - TRT DA 16a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 
DR. JOÃO FERREIRA CALADO NETO

INTERESSADO) A) 
ADVOGADO

ELIAS DA SILVA FRANCO
DR. RAIMUNDO NONATO FERREIRA
LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa
Oficial.
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - CABIMENTO - HIPÓTESE DE 
AÇÃO RESCISÓRIA. É incabível Ação Anulatória que visa' a nu
lidade de acórdãos e mesmo de sentenças, sem qualquer conotação dc 
relação jurídica continuada, com trânsito em julgado, que apenas 
podem ser rescindidos mediante a propositura de Ação Rescisória, 
prevista no artigo 485 do Código de Processo Civil. Ressalte-se, na 
mesma linha de entendimento, que a decisão examinadora do mérito 
da causa, constitui-se sentença de mérito, por isso só sendo des
constituível através da ação rescisória, meio processual adequado para 
tanto. Remessa Necessária e Recurso Ordinário desprovidos.
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Processo
RELÂTOR
RÉCORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAG-715.293/2000.5 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TOURING CLUB DO BRASIL 
: DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA
LADINO

: DR. MARCELO PIMENTEL 
: JOSÉ BERNARDINO DA SILVA 
: DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA 
ANUDA

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. O mandado de segu
rança não é instrumento hábil a debater matéria já resolvida por 
embargos à execução. Recurso Ordinário conhecido e não provido.
Processo
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RXOFROAG-715.302/2000.6 - TRT DA 
17’ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES
TRT DA 17’ REGIÃO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM
DRA. MÁRCIA AZEVEDO COUTO

RECORRIDO(S) MARIA DA PENHA MONTEIRO DOS 
SANTOS PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, § 3o, do Código de 
Processo Civil.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AUTOS APARTADOS PRE
VISTOS NO REGIMENTO INTERNO. AUSÊNCIA DE PEÇA ES
SENCIAL AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. 1. A jurispru
dência deste eg. TST tem entendido que, havendo previsão no Re
gimento Interno do respectivo Tribunal no sentido de que o Agravo 
Regimental deve ser processado em autos apartados, deve a mesma 
ser respeitada. Isso porque a Carta Magna, em seu art. 96, I, a, 
concede aos Tribunais a prerrogativa de elaborarem os seus Re
gimentos. 2. Em se verificando que o Regimento Interno do TRT da 
17’ Região (art. 121, § 1°) prevê a tramitação do Agravo Regimental 
cm autos apartados, compete à parte providenciar o traslado das peças 
essenciais ao deslinde da controvérsia, sob pena de não- conheci
mento do recurso. Processo extinto, sem julgamento de mérito, com 
fundamento no art. 267, IV, § 3°, do CPC.
Processo
RELATOR
REMETENTE
AUTOR(A)

PROCURADOR 
INTERESSADO! A)
ADVOGADO

: RXOFAR-715.308/2000.8 - TRT DA 23’ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23* REGIÃO 

: INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

: DR. JANICE MUNIZ MELO 
: ANTONIO ALVES DE ARAÚJO E OU
TROS

: DR. ROBERTO DIAS DE CAMPOS
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem 

exame de mérito, nos termos do ait 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. Custas da Rescisória pelo Autor, no importe de R$ 
40,00, arbitrado sobre R$ 2.000,00, valor dado à causa na inicial. 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. 
TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 512 DO CPC. DECISÃO 
RESCINDENDA. ÚLTIMA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA 
NA CAUSA. Réscindível é a decisão que por derradeiro solucionou a 
questão de mérito, tendo em vista a teoria da substituição prevista 
pelo artigo 512 da Lei Adjetiva Civil. Manifesta, assim, a impos
sibilidade jurídica do pedido quando se postula na Rescisória a des
constituição de aresto do TRT substituído por acórdão deste eg. TST. 
Processo extinto, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 
267, VI, do CPC. i '
Processo
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

ED-RXOFAR-715.318/2000.2 - TRT DA 
10* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CLÁUDIA NUNES DE ALBUQUER
QUE
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO! A) 
«, PROCURADOR

: FUNDO NACIONAL DE DESENVOL
VIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

: DR. JOSÉ ROBERTO DA CUNHA PEI
XOTO

( DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-
j tórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a 
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) 

j sobre-o yalor da causa, çorrigido monetariamente, em favor do Em
1 bargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
j Processo Civil.
■Jl EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados 
, diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o art.
,,535 do CPC. ‘H -------- ,1 i 1, ... ■  ----- — — li,. ,, .

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

: ROAR-716.593/2000.8 - TRT DA 1’ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ANDRÉA CRISTINA ZANETTI 
CARDOSO LIMA

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO
ADVOGADO

HENRIQUE GAGO NETO
DR. MÁRIO ROBERTO SANT’ ANNA
DA CUNHA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISAO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or
dinário para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir o 
acórdão proferido pelo Io Regional na Reclamação Trabalhista n° 
375/94, oriunda da 39* Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, e, em 
sede de juízo rescisório, excluir da condenação as diferenças salariais 
decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989. 
Custas em reversão.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. IPC DE 
JUNHO DE 1987. URP DE FEVEREIRO DE 1989. A decisão res
cindenda, quando deferiu o pagamento dos reajustes salariais pela 
variação do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, 
viciou a literalidade do disposto no art. 5°, XXXVI, da Constituição 
Federal de 1988, preceito expressamente invocado na inicial, pois 
tanto o Tribunal Superior do Trabalho quanto o Supremo Tribunal 
Federal já firmaram o entendimento de que inexiste direito adquirido 
às parcelas correspondentes. Recurso provido.
Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-717.210/2000.0 - TRT DA 1’ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
OVERLANDO BARBOSA DE OLIVEI
RA
DRA. REGINA RODRIGUES DE CAS
TRO
JOSEBRÁS TELECOMUNICAÇÕES 
COMÉRCIO, INSTALAÇÕES E ASSIS
TÊNCIA TÉCNICA LTD A.
DR. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - REVELIA E CONFISSÃO FIC
TA - PREPOSTO NÃO MUNIDO DA CARTA DE PREPOSIÇÃO 
INCIDÊNCIA DA REGRA DO ART. 13 DO CPC. A imposição de 
revelia e o encerramento sumário da instrução, por não ter o alegado 
preposto apresentado, na audiência inaugural, carta de preposição, só 
é admissível após o oferecimento de prazo para que a Reclamada 
venha a regularizar a sua situação, apresentando o instrumento de 
preposição. Isso porque a não-apresentação da carta de preposição é 
sanável diante do disposto no art. 13 do CPC e diante do fato de que 
a exigência do referido documento (carta de preposição) não está 
prevista em lei. Recurso ordinário a que se nega provimento.
Processo
RELATOR
REMETENTE

RXOFAR-717.808/2000.8 - TRT DA 13’ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
TRT DA 13’ REGIÃO

AUTOR(A)

PROCURADOR
INTERESSADO(A)
ADVOGADO

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
DR. OMAR BRADLEY OLIVEIRA DE
SOUZA
JAIME PEREIRA DA .COSTA E OU
TROS
DR. MARCOS ANTÔNIO LIMEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial à Re
messa de Ofício, julgar procedente,, em parte, a presente Ação Res
cisória, desconstituir o acórdão rescíndendo proferido nos autos do 
Processo n° TRT - RO-002/93 e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, julgar procedente apenas em parte o pedido inicial da 
Reclamação Trabalhista que teve curso na MM. Junta de Conciliação 
e Julgamento (atual Vara do Trabalho) de João Pessoa/PB, no tocante 
às URPs de abril e maio/88, para limitar a condenação, a respeito, ao 
equivalente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março/88 e 
incidente sobre os salários dos meses de abril e maio, não cumu
lativamente, e reflexos em junho e julho de 1988, excluindo, doutro 
tanto, integralmente, da condenação o índice decorrente da URP de 
fevereiro/89 e seus reflexos.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. URPs DE ABRIL E MAIO/88. A
douta SDI deste Colendo Tribunal, acompanhando as decisões pro
feridas pela Suprema Corte, tem repetidamente decidido, quanto ás 
URPs de abril e maio/88, pela existência de direito apenas ao reajuste 
de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre os 
salários dos meses de abril e maio/88, não cumulativamente, com 
reflexos em junho e julho e corrigidos desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento. IPC DE JUNHO DE 1987. AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO AO ART. 5o, IN
CISO XXXVI, DA CARTA MAGNA NA PETIÇÃO INICIAL. O 
entendimento deste Tribunal Superior é no sentido de que o aco-

lhimento de pedido em ação rescisória, atado à rescisão de decisão 
vinculada ao deferimento de diferenças salariais emergentes de plano 
econômico, fundada no art. 485, inciso V, do CPC, pressupõe, ne
cessariamente, expressa invoca- ção, na petição inicial, de afronta ao 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988, sob pena 
do insucesso do pleito rescisório, por aplicação do Enunciado n° 
83/TST. URP DE FEVEREIRO/89. Tendo o excelso STF proclamado 
reiteradamente que a Lei n° 7.730/89 não vulnera o princípio do 
direito adquirido, descabendo a concessão de diferenças salariais per
tinentes à URP de fevereiro de 1989, entendimento pelo qual se tem 
orientado a jurisprudência mais recente do Colendo TST, procede o 
pedido rescisório alusivo à decisão que reconheceu as referidas di
ferenças. Remessa de ofício conhecida e provida parcialmente.

Processo
RELATOR
SUSCITANTE
SUSCITADO(A)

CC-718.158/2000.9 - TRT DA 15’ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
]’ VARA DO TRABALHO DE PRESI
DENTE PRUDENTE - SP 
1’ VARA DO TRABALHO DE MARIN
GÁ - PR

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente o Conflito 
Negativo de Competência, para declarar que a competência para apre
ciar e julgar a Reclamação Trabalhista é da MM. 1’ Vara do Trabalho 
de Maringá-PR, para onde deverão ser remetidos os autos. 
EMENTA: COMPETÊNCIA - EMPREGADO VIAJANTE. Na falta 
de agência ou filial a que o empregado pudesse estar subordinado, há 
de prevalecer o foro do domicílio do autor, que, no caso é em 
Maringá - Estado do Paraná, onde também exerce suas atividades. 
Cumpre ressaltar que a Ação foi proposta em 5/9/00, quando já 
vigente a nova redação do § 1° do art. 651 da CLT (27/10/99), de 
índole mais benéfica ao empregado. Conflito de Competência julgado 
procedente.

Processo : ROAR-718.687/2000.6 - TRT DA 3’ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VIEI

RA
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : GREICY SOARES JORGE
ADVOGADO : DR. MODESTO DE ARAÚJO NETO

DECISÃO:! - por unanimidade, dar provimento ao recurso 
ordinário, para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir a 
decisão rescindenda e, em juízo rescisório, determinar que seja rea
berto o prazo para que o Embargado se manifeste sobre as razões de 
embargos declaratórios; II - por unanimidade, dar provimento ao 
recurso ordinário em ação cautelar apensado para determinar a sus
pensão da execução da decisão rescindenda, que se processa nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 2.322/89, em trâmite perante a 
MM. 15‘ Vara do Trabalho de Belo Horizonte-MG, até o efetivo 
trânsito em julgado da decisão proferida na presente ação rescisó
ria.
EMENTA: 1. AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO PROFERIDA EM 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM EFEITO MODIFICATIVO 
NÃO PRECEDIDA DE PRONUNCIAMENTO DA PARTE EM
BARGADA - VIOLAÇÃO DO ART. 5o, LV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988. Consoante pronunciamento do Supremo Tri
bunal Federal e tendo em vista a jurisprudência deste Tribunal, viola 
o art. 5°, LV, da Constituição Federal decisão que acolhe embargos 
declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a Parte 
contrária se manifestar. Recurso ordinário provido. 2. AÇÃO CAU
TELAR APENSADA. Tendo em vista a procedência do pedido res
cisório, dá-se provimento ao recurso ordinário em ação cautelar, para 
determinar a suspensão da execução da decisão rescindenda até o 
trânsito em julgado da presente ação rescisória.

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-719.519/2000.2 - TRT DA 8’ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
M.I. COSTA LTDA. E OUTROS 
DR. LEONAM GONDIM CRUZ JÚ
NIOR
PAULO SÉRGIO SOUZA DA COSTA 
DRA. ÂNGELA CONCEIÇÃO DE OLI
VEIRA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO LITERAL DE DIS
POSITIVO DE LEI - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO 
DE FATOS E PROVAS. A ação rescisória é via excepcional que não 
pode ser utilizada para ressuscitar matéria amplamente discutida e 
julgada (como, no caso, o reconhecimento de vínculo empregatício e 
o direito a verbas consectárias), nem tampouco para questionar a 
apreciação judicial dos fatos, a interpretação legal e a análise de 
provas implementada pelo Juiz natural da causa. Recurso ordinário a 
qüe sé hega provimento. ' ■
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Processo
RELATOR

)Rf S  E(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: " ROAR-726.183/200) .6 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SBD12)

: MIN. JOSÉ SÏMPLIC3ANO FONTES 
DE K FERNANDES 

: BANCO DE CRÉDITO REAL Dfc Ml 
NAS GF.RAIS S.A. - CREDIREAL 

: DRA. ERICA PIRES MARCIAL 
DR VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

: AFONSO CARLOS VOLPATO MLLHÜ. 
RAIO

: DR. MARCO ANTONIO FURTADO 
DARDENGO

DECISÃO.Por unanimidade, rejeitar, a preliminar de incom
petência da justiça do Trabalho, argiiida nas razões recursais c. no 
mérito, também por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or 
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, dcsconstituir a 
sentença rescíndenda de Primeiro Grau, proferida nos autos da Re
clamação Trabalhista n° 315/96, pela MM. Vara do Trabalho de Ca
chociro de Itapentirim/ES c, cm juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, determinar a incidência dos descontos fiscais.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DES
CONTOS FISCAIS. Procede o corte rescisório, com fulcro no artigo 
485. inciso V. do CPC, para se desconstituir a decisão rescíndenda 
que considerou indevida a dedução relativa ao Imposto de Renda, eis 
que os descontos devidos a título de Imposto de Renda, em cum
primento de decisão judicial, de acordo com o disposto no art. 46 da 
Lei n“ 8.541/92, bem como no Provimento n° 01/96 da douta Cor
regedoria-Geral desta Justiça Especializada, devem ser calculados ob
servando-se o momento da satisfação da obrigação, e não a época em 
que os mesmos deveriam ter sido efetuados e não o foram. Recurso 
Ordinário provido.

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
AUTORIDADE
COATORA

: ROMS-727.199/2001.9 - TRT DA 14* RE
GIÃO - (.AC. SBDI2)

: JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA Lf 
CHUM

: HERALDO FRÓES RAMOS 
: DR. EDISON FERNANDO PIACENT1NI 
: ÁLVARO COSTA 
: DR. HERALDO FRÓES RAMOS 
: CASA DAS FRUTAS TRICOLOR 
: JUIZ TITULAR DA 2* VARA DO TRA
BALHO DE PORTO VELHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário a fim de conceder a segurança pleiteada, confirmando a li
minar concedida.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PROVIDÊNCIA ATEN
DIDA POR LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DE 
OBJETO. INOCORRÊNCIA. Não se pode conceber que haja perda 
de objeto superveniente ao ajuizamenlo do mandamus em face de 
concessão de liminar de caráter satisfativo. O fato de ter sido con
cedida a liminar somente vem a confirmar a violação do direito 
líquido e certo reclamado, servindo de mais um subsídio para o 
julgador regional conceder a segurança, confirmando a liminar

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

ROAR-727.724/2001.1 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MULTIPLIC S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CARLOS AUGUSTO DE SOUZA 
DR. MOISÉS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir 
parcialmente o acórdão rescindendo de folhas 156-7 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, expungir da condenação as 
diferenças salariais resultantes do IPC de junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1989. Custas a cargo do Requerido, calculadas sobre o 
valor atribuído à causa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no importe 
de R$ 100,00 (cem reais), dispensado do recolhimento.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. 
IPC DE JUNHO DE 1987 p URP DE FEVEREIRO DE 1989. 1. O 
Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do Trabalho se
dimentaram a jurisprudência no sentido de que o acolhimento de 
diferenças salariais derivantes do IPC dc junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1989 vulnera o mandamento constitucional que tutela o 
direito adquirido (CF/88, art. 5o, inciso XXXVI). 2. Decisão em 
contrário, com o atributo da coisa julgada material, negando aplicação 
a uma lei reguladora da espécie, importa em violação literal de lei 
(ÇPC, art. 485, V). 3. Recurso ordinário a que sc dá provimento para 
expungir da condenação as diferenças salariais resultantes do IPC dç 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989.' ~

Processo
RELATOR
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO

ROMS-729.279/200L8 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. iVtS GANDRA MARTINS Fi
LHO
NEC DO BRASIL S.A.
DR. KOITI TAKEUSHl

ADVOGADO
RECORKIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

DR. UBIRAJARA WANDEKl.EY LINS 
JÚNIOR
CÉLIA REGINA ADELINO MACHADO 
DE MATOS
DR LILIAN TAU1L MARTINS 
JUIZ TITULAR DA 5a VARA DO TRA
BALHO DE GUARULHOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA REINTEGRAÇÃO OU 
INDENIZAÇÃO - LIMITES DA DECISÃO EXEQÜENDA - NÃO
VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. Decisão do Juízo de execução 
que apenas individualiza para o caso concreto o comando contido na 
parte dispositiva da decisão exeqüenda não viola a coisa julgada, por 
não ter extrapolado os limites da condenação que foi imposta, pois 
esta permitia a conversão da reintegração em indenização. Recurso 
ordinário a que se nega provimento.

Processo
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAR-730.028/200 i .0 - TRT DA 
16* REGIÃO - (AC. SBD12)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
: DR. JOÃO BATISTA ERICBIRA 
: SEBASTIANA FRANCÍSCA CARLOS 
: DR. ANTÔNIO Fl.ORÊNCIO NETO

DECISÂO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or
dinário e negar provimento à remessa necessária.
EMENTA: AÇ AO • RESCISÓRIA- PEDIDO DE RESCISÃO DA 
SENTENÇA EM DETRIMENTO DO ACÓRDÃO REGIONAL. IM 
POSSIBIL IDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Constatado que a pre
tensão rescindente foi disparada contra a sentença em detrimento do 
acórdão regional, depara-se com a impossibilidade jurídica do pedido, 
considerando que, a teqr do art. 512 do CPC, o julgamento proferido 
pelo Tribunal substitui a sentença, no que tiver sido objeto de re
curso.

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
AUTORIDADE
COATORA

: ROMS-731.807/2001.8 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA

: DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN NE
TO

: COQUEIRO VERDE ENXOVAIS LTPA.
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 3* RE
GIÃO

DECISÃOPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN
ÇA. Inviável reconhecer na decisão do Presidente do TRT da 3* 
Região, que indeferiu a autenticação das peças necessárias à formação 
do agravo dc instrumento do impetrante, a propalada ilegalidade ou 
abuso de poder. Com efeito, a Instrução Normativa n° 6/96 desta 
Corte, vigente à época da interposição do agravo, previa expres
samente caber ao agravante velar pela correta formação do instru
mento, o que pressupunha a autenticação das peças trasladadas, a teor 
do art. 830 da CLT. Não sendo o recorrente beneficiário da justiça 
gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50, não fazia jus à autenticação 
pela Secretaria do Regional das cópias rcprográficas, conforme se 
depreende do disposto no art. 789, § 9“, da CLT. Recurso a que se 
nega provimento.

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAG-733.313/2001.3 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BEMGE S.A.
: DR. JOSÉ MARIA RIEMMA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LEALCY BELEGANTE 
. DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

DEClSÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário em Agravo Regimental para, anulando a r. decisão mono
crática, por error in procedendo, determinar o retomo dos autos ao 
Eg. Tribunal Regional do Trabalho de origem a fim de que, afastada 
a adoção da orientação contida nas Súmulas n°s 83/TST e 343/STF, 
seja regularmente processada a ação rescisória e julgada como se 
entender de direito.

Seção 1 539 jSfôfe

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAI.. INDEFERI
MENTO. SÚMULA N" 83. DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO. Tratando-sc de pedido de rescisão fundamentado em ale
gação de violação literal a preceito constitucional, inviável a in
vocação das Súmulas n*s 83 do Tribunal Superior do Trabalho c 343 
do Supremo Tribunal Federal. Anula se a decisão monorrática que 
indefere petição inicial dc.ação rescisória, por error i/i procedendo, 
determinando o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho 
de origem a fim de que. afastada a orientação contida nas aludidas 
Súmulas, seja regularmente processada a ação le ci.oria c julgada 
como se entender de direito.

Processo
RELATOR
RECORRENTE! S )
ADVOGADO
RECORRIDOíSj

ADVOGADO

ROAK-733.722/2001.6 - TRT DA 2* KE
GtÃO - (AC. SBD12)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EMPRESA SÃO LUIZ VIAÇÃO LIDA. 
DR. MÁRCIO CÉZAR JANJACOMO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
FISCALIZAÇÃO . INSPEÇÃO E CON
TROLE OPERACIONAL NAS EMPRE
SAS DE TRANSPORTES E PASSAGE1 
ROS NO ESTADO DE SÃO PAUI.O 
SINDFICOT
DR. MILTON LOBO CAMPANHOLE

DECLSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. Repor
tando á inicial, verifica-sc não ter o autor fundamentado a pretensão 
rescindente em qualquer das causas de rcscindibilidaJe do art. 485 do 
CPC. Mesmo presumindo que o pedido de rescisão estivesse fulcrado 
no inciso V, cuja ratio leais indica ser ônus da parte a invocação, 
precisa e segura, do preceito ou preceitos de lei violados, sobraria a 
constatação de não ter sido apontado especificnméntc o dispositivo 
legal ou constitucional tido por vulnerado, limitando-se a autora a 
transcrever arestos no intuito dc demonstrar serem indevidas as di
ferenças salariais deferidas. Diante do disposto no art. 485. V. do 
CPC. resulta inviável seja invocada, de ofício, pelo Tribunal a correta 
disposição legal, a teor do art. 128 do CPC, elidente da aplicação quer 
do art. 126. quer do art. 284 daquele Código, uma vez que não se 
cuida da hipótese de a inicial apresentar defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento, mas sim de carência de ação, nos 
termos da rtorma paradigmática do art. 267. VI, do CPC.

Processo
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-735.246/2001.5 - TRT DA 
17” REGIÃO - (AC. SBD12)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
TRT DA 17* REGIÃO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DÉ ITA-
PEMIR1M
DRA. MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
MAURICÉ1A ALBUQUERQUE VILLA 
DR. JEFFERSON PEREIRA

DECISÃO:! - por unanimidade, decretar de ofício a de
cadência da Àção Rescisória, quanto à pretensão rescindente dis
parada contra o acórdão prolatado no processo de conhecimento para 
extinguir o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 
269, inciso IV, do Código dc Processo Civil; 11 - por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa necessária, no 
tocante ao pedido de desconxliluição do acórdão que julgou o Agravo 
de Petição.
EMENTA: DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. RECURSO INTEM
PESTIVO. Ciente de que a coisa julgada formal sc materializa quan
do da sentença, não cabe ou já não cabe mais nenhum recurso, esta 
terá coincidido com o último dia do prazo recursal, fluindo daí o 
prazo de decadência, insuscetível de ser postergado pela interposição 
de recurso manifestamente incabível ou intempestivo como na hi
pótese dos autos. A SD1-2 desta Corte, em recente deliberação con
substanciada na Resolução Administrativa n° 109/2001, ao alterar o 
Enunciado n° 100/TST, firmou o entendimento de que havendo re
curso contra a decisão rescíndenda, o termo inicial do prazo de
cadencial para a ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da 
última decisão proferida, seja de mérito ou não, ressalvada a hipótese 
de recurso manifestamente intempestivo ou incabível, caso em que a 
contagem flui do exaurimento do prazo para interposição do recurso 
pertinente, ocasião em que se tem por transitada cm julgado a decisão 
rescíndenda.

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-736.390/2001.8 - TRT DA T RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ SIMPLIC1ANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: A.M. TÁXI LTDA. E OUTRA 
: DR. MILTON FRANCISCO TEDESCO 
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR
TES

: DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI
NHEIRO

V  WALDIR RODRIGUES 
r DR. SIDNEI ALVES TEIXEIRA 'AT
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DECISÃO:Por maioria, vencidos os Excelentíssimos Minis
tros João Oreste Dalazen, Ives Gandra da Silva Martins Filho e a 
Excelentíssima Juíza Convocada Anélia Li Chum, julgar extinto o 
processo, sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do 
pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO. A 
substituição, insculpida no art. 512 do CPC, dispõe que apenas pode 
ser rescindida a última decisão que produziu a coisa julgada material. 
Não há como se rescindir, pois, sentença originária, que restou subs
tituída por aresto regional, o qual reexaminou toda a questão me
ritória apreciada em Primeiro Grau. Este, aliás, é o entendimento 
consagrado no Precedente de n° 48 da Egrégia SDI-2 desta C. Cor
te.

Processo
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAA-736.407/2001.8 - TRT DA 
18a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TRIBUNAL REGIONAL REGIONAL 
DA 18 REGIÃO

: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E AS
SISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE GOIÁS 

: DRA. FÁBIA DE BARROS AMORIM 
: JÚLIO ORESTES PASCHOAL 
: DR. HAROLDO LUIZ PIRES CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário, ficando prejudicada a análise da Remessa de Ofício. 
EMENTA: 1 - RECURSO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE GOIÁS 
AÇÃO ANULATÓRIA. DESCONSTITUIÇÃO DE DECISÃO DE 
MÉRITO. INCABÍVEL. É juridicamente impossível desconstituir de
cisão de mérito mediante propositura de ação anulatória, nos termos 
do art. 486 do CPC. Recurso ordinário a que se nega provimento. 2 
- REMESSA EX OFFICIO - Prejudicada.

Processo
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDÓ'(S)
ADVOGADO

: RXOFROAR-737.169/2001.2 - TRT DA 
9a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: TRT DA 9a REGIÃO 
: GIORGE LUIZ RICCI SZATKOWSKI 
: DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO 
: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
- ISEPR

: DR. PAULO YVES TEMPORAL

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-738.118/2001.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EUSTÁQUIO DA ABADIA AMARAL 
DR. PEDRO LÚCIO DOS S. SCARPEL
LI
FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 
DR. JÚLIO AFONSO DE SOUZA 
MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DR. ANTÔNIO MÁRCIO DE MORAIS

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. Na conformidade 
do art. 495 do CPC, o termo inicial do prazo decadencial para pro
positura da ação rescisória é o trânsito em julgado da decisão res
cindenda. Certificado nos autos o trânsito em julgado do acórdão 
prolatado no agravo de petição em 6/10/97, resulta adequada a de
cretação da decadência, visto que a rescisória foi ajuizada no ano 
2000.
Recifrso ordinário a que se nega provimento.

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-739.079/2001.4 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS 
DA PARAÍBA - CAGEPA 

: DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO 
: REGINALDO SILVA SOBRINHO 
: DR. WEBER JERÔNIMO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - SERVIDOR PÚBLICO - CON
TRATAÇÃO SEM CONCURSO - INVOCAÇÃO DE OFENSA UNI
CAMENTE AO ARTIGO 37, II, DA CONSTITUIÇÃO DA RE
PÚBLICA - INVIABILIDADE DA PRETENSÃO RESCINDENTE. 
Somente por ofensa ao art. 37, II e § 2° da CF/88, procede o pedido 
de rescisão de julgado para considerar nula a contratação de em
pregado público, sem o precedente da aprovação em concurso, pos
terior à promulgação do Texto Constitucional.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, com 
fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
ficando prejudicada a Remessa necessária.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. Repor
tando à inicial, verifica-se ter o autor fundamentado a pretensão 
rescindente no inciso V do art. 485 do CPC, cuja ratio legis indica ser 
ônus da parte a invocação, precisa e segura, do preceito ou preceitos 
de lei violados. De tal indicação se ressentem as razões ali ex
pendidas, uma vez que o autor não apontou especificamente o dis
positivo legal ou constitucional tido por vulnerado, limitando-se a 
transcrever arestos do Supremo Tribunal Federal e desta Corte no 
intuito de demonstrar serem indevidas as diferenças salariais defe
ridas. Diante do disposto no art. 485, V, do CPC, resulta inviável seja 
invocada, de ofício, pelo Tribunal a correta disposição legal, a teor do 
art. 128 do CPC, elidente da aplicação quer do art. 126, quer do art. 
284 daquele Código, uma vez que não se cuida da hipótese de a 
inicial apresentar defeitos e irregularidades capazes de dificultar o 
julgamento, mas sim de carência de ação, nos termos da norma 
paradigmática do art. 267, VI, do CPC. Recurso ordinário provido.

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-737.555/2001.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
PAULO NESTOR ARANTES
DR. MÁRCIO YOSHIDA
RUD CORRENTES INDUSTRIAIS LT-
DA.
DR. OSWALDO GEREVINI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA.RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA ANTE
RIORMENTE AJUIZADA. DECADÊNCIA DA SEGUNDA RES
CISÓRIA. O prazo decadencial não se sujeita à interrupção ou à 
suspensão, sendo irrelevante ter-se ultimado a citação na rescisória 
anteriormente ajuizada, considerando tratar-se de duas ações distintas,
1 pelo que inaplicável à hipótese a disposição contida no caput do art.
1219 e no art. 220 do CPC. Desse modo, a data a ser considerada para 
1 fins do disposto no art. 495 do CPC é a do efetivo registro constante 
,ldo protocolo na origem, que acusa a propositura .da segunda ação em 
,i 03/03/00, quando já ultrapassado o biênio legal, tendo em vista a 
U informação constante da inicial de que o trqnsitp em julgado da 
1 decisão rescindenda ocorreu em l()/j/96. Recurso a que se nega 
provimento. - • --

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

: ROHC-741.002/2001.3 - TRT DA 24a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: DALSON RAVAGNANI 
: DR. PAULO ROBERTO NEVES DE 
SOUZA

: JUIZ TITULAR DA Ia VARA DO TRA
BALHO DE DOURADOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário patronal para, reformando a r. decisão regional, conceder a 
ordem de habeas corpus requerida, prejudicado o pedido de concessão 
de efeito suspensivo ao apelo ou ao deferimento de medida liminar. 
Oficie-se ao Exmo. Juiz-Presidente do egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 24* Região, à Autoridade Coatora e ao Impetrante. 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. HABEAS CORPUS. DEPO
SITÁRIO INFIEL. RECUSA DO ENCARGO. NOMEAÇÃO COM
PULSÓRIA. O ordenamento jurídico pátrio não obriga o devedor a 
aceitar o encargo de depositário dos bens penhorados, consoante 
dicção do artigo 666, incisos I, II e III, do CPC. Logo, considera-se 
que o ato unilateral do juízo de execução somente será válido se for 
aceito pelo devedor o aludido encargo, condição sine qua non à 
eficácia do ato de nomeação, devendo, pois, constar a sua assinatura 
no auto de penhora, o que não se efetivou, in casu. Destarte, verifica
se que a decretação da prisão civil, na hipótese vertente, revestiu-se 
de ilegalidade, eis que a nomeação do depositário fiel não se aper
feiçoou, ante a ausência de aceitação do Recorrente devidamente 
assinada no auto de penhora, configurando, assim, verdadeiro cons
trangimento ilegal, nos termos do artigo 5°, incisos II e LXVIII, da 
Constituição Federal de 1988. Recurso Ordinário conhecido e pro
vido.

Processo
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTEjS)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-742.921 /2001.4 - TRT DA 
23a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23a REGIÃO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DR. JOÃO GONÇALO DE MORAES FI
LHO
MARLENE GOMES DE SOUZÁ 
DR. CLÁUDIO CÉZAR FIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário e à remessa de ofício.
EMENTA: 1. AÇÃO RESCISÓRIA - OPÇÃO RETROATIVA DO 
FGTS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA N° 298 DESTE TRIBUNAL. O Juízo rescindendo não 
se pronunciou sobre a matéria discutida na ação rescisória, relativa à 
necessidade de concordância do Empregador com a opção retroativa 
do Empregado pelo FGTS. Assim, em razão da ausência de pre
questionamento da matéria na decisão rescindenda, incide sobre a 
espécie a orientação contida na Súmula n° 298 do TST. 2. DO
CUMENTO NOVO - NÃO-CONFIGURAÇÃO. A qualidade de novo 
do documento, capaz de ensejar a rescisão de um julgamento, é 
determinada pela Parte, resultando de sua ignorância quanto à exis
tência do documento, ou de sua absoluta incapacidade de usá-lo no 
momento adequado. Não é motivo juridicamente justificável a ale
gação de caos na administração estadual e o elevado número de 
processos contra o Estado, para explicar a não-j untada dos recibos de 
pagamento no processo de conhecimento. 3. CUSTAS PROCES
SUAIS - IN APLICABILIDADE DA LEI n° 9.289/96 NA JUSTIÇA 
DO TRABALHO. Inaplicável, na Justiça do Trabalho, a Lei n° 
9.289/96, tendo em vista que tal norma legal se dirige à Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus, permanecendo em pleno vigor o 
Decreto-Lei n° 779/69, que, ao tratar da aplicação de normas pro
cessuais trabalhistas, em seu inciso V do art. Io, isenta do pagamento 
das custas apenas a União Federal, devendo os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios e as autarquias ou fundações de direito pú
blico federais, estaduais ou municipais pagá-las ao final do processo. 
Remessa de ofício e recurso ordinário a que se nega provimento
Processo
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-744.242/2001.1 - TRT DA 
9a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
TRT DA 9a REGIÃO 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS
ISMAEL PAULINO DA SILVA 
DR. WALTER GONÇALVES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao presente 
Recurso Ordinário, assim como à Remessa Óficiai efetivada nos au
tos.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EM
PRESA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI
8.666/93. Inexistindo violação literal de dispositivo legal, não há 
como ser julgádo procedente o pedido rescisório, que tem como 
fundamento o artigo 485, V, do CPC, isso porque o posicionamento 
adotado pela decisão rescindenda revela-se coerente e harmônico com 
as normas disciplinadoras da matéria em debate, vigentes à época da 
contratação'obreira, destarte se coadunando também com o contido 
no Enunciado n° 331, IV, do TST, mesmo após sua reapreciação pelo 
Pleno do TST, em face dos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, os 
quais não obstaram e nem obstam a responsabilização subsidiária, 
aliás corretamente reconhecida na decisão rescindenda. Remessa de 
Ofício e Recurso Ordinário desprovidos.

Processo
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: ROAG-745.989/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: JOSEFA RODRIGUES 
: DR. MARIA DA GRAÇA OGNIBENI 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM/SP 

: DR. MARIA HELENA PIERDONA FON
SECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTAiMANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. O ato 
atacado no presente mandamu.i consiste em decisão que homologou 
os cálculos de liquidação de sentença, após rejeitar a impugnação 
oferecida pela exeqüente. Ao tomar ciência da decisão homologatória 
de cálculos, poderia a impetrante impugná-la nos termos do art. 884, 
§ 3°, da CLT, aguardando então o pronunciamento do juízo da exe
cução para, no casb de ser desfavorável à sua pretensão, atacá-lo via 
agravo de petição, devolvendo ao Juízo ”ad quem" o exame da sua 
higidez. Avulta, dessa forma, o não-cabimento do mandamus na hi
pótese, a teor do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51. Recurso ordinário a 
que se nega provimento.
Processo
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

AG-AR-749.467/20Q1.1 (AC. SBDI2) 
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CONSTRUTORA NORBERTO ODE
BRECHT S.A.
DRA. TÔNIA RUSSOMANO MACHA
DO
DR. URSULINO SANTOS FILHO

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
•’ GIA ELÉTRICA - CEÈE 1 
: PEDRO CASTRO GRILO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO LIMI
NAR DA INICIAL DA AÇÃO RESCISÓRIA. Subsistindo a decisão 
recorrida por urrt de seus fundamentos, dada a ausência de impug
nação. o agravo regimental, rigorosamente, não se habilitaria ao co
nhecimento desta Corte, na esteira da norma paradigmática do art. 
524, II. do CPC. Entretanto, convém se abster dessa deliberação a fim 
de proporcionar à parte a mais ampla prestação jurisdicional possível. 
A pretensão rescindente, reiterada na irrcsignação da agravante, é 
lançada a partir de um incidente ocorrido na execução, na qual o 
Juízo concluiu que a TENENGE era parle nos autos e teria sido 
condenada ao pagamento dc verbas trabalhistas. Ocorre que esse 
argumento não infirma a motivação condutora da decisão agravada, 
porque responder ou não à execução não altera a conclusão ali ado
tada de que o julgado rescindcndo não a reincluiu na lide. Agravo 
desprovido.

Processo
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-751.942/2001.8 - TRT DA 
23* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23" REGIÃO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DR. GERALDO COSTA RIBEIRO FI
LHO
MARIA PEREZ DOS SANTOS 
DR. WALTER ROSEIRO COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso e 
à remessa necessária.
EMENTA: NÃO-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO NECESSÁRIO À 
INSTRUÇÃO DA RESCISÓRIA NO PRAZO DO ART. 284 DO 
CPÇ - INÉPCIA DA INICIAL. Tratando-se de ação rescisória, a 
juntada da certidão de trânsito em julgado é indispensável, a fim de se 
permitir a aferição da tempestividade da medida, pelo que é intuitiva 
sua condição de documento imprescindível à propositura da ação, a 
teor do art. 283 do CPC, cuja ausência, não sanada no prazo do art. 
284 daquele Código, induz à inépcia da inicial. Essa falha, por sua 
vez, não pode ser olvidada a pretexto de a certidão de fls. 44 indicar 
o trânsito em julgado da reclamatória. Isso porque o despacho que 
determinou a regularização da inicial foi incisivo ao frisar que o 
referido documento não indcntificava o motivo ensejador do não
conhecimento do agravo de instrumento interposto no processo res
cindendo. Envolvendo documento indispensável à propositura da ação 
a não-exibição da certidão nó prazo concedido pelo relator induz à 
extinção do processo, por ser ônus da parte zelar pela higidez da 
inicial. »

Processo
RELATOR
RECORR ENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAG-751.961/2001.3 - TRT DA 21* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
VENHAGEN
DART DO BRASIL INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR. CLÁUDIA RAMOS BARROS 
MARIA DE FÁTIMA DA COSTA 
DRA. SORAIA LUCAS SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário e à remessa de ofício.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA ANTE
RIORMENTE AJUIZADA. DECADÊNCIA DA SEGUNDA RES
CISÓRIA. O prazo decadencial não se sujeita à interrupção ou à 
suspensão, sendo irrelevante ter-se ultimado a citação na rescisória 
aiiteriormente ajuizada, considerando tratar-se dc duas. ações distintas, 
pelo que inaplicável à hipótese a disposição contida no caput do ;trt. 
219 e no art. 220 do CPÓ. Desse modo. a data a ser considerada para 
fins do disposto no art. 495 do CPC é a do efetivo registro constante 
do protocolo na origem, que acusa a propositura da segunda ação em 
09/10/00, quando já ultrapassado o biênio legal, tendo em vista a 
informação constante da inicial de que o trânsito em julgado da 
decisão rescindenda ocorreu em 05/3/96. Recurso a que se nega 
provimento.

Despachos
PROC. N" TST-ROAG-468.058/98.0 - TRT - 8* REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ROBERTO SANTOS E OUTRA 
: DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 
MATOS

: DOMINGOS DE BARROS VALENTE 
: DR. LUIS CARLOS SILVA MENDON
ÇA
D E S P A C H O

Roberto Santos e Outra impetraram mandado de segurança ao ato 
pral içado pelo Juiz-Presidente da 2* Vara do Trabalho de Belém, nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 1.072/96.
O TRT da 8“ Região, no ofício de f). 79, informou que os autos do 
processo principal encontram-se arquivados desde 18/6/99. 
Concedido prazo aos impetrantes para manifestar-se sobre eventual 
perda dc objeto do mandado de segurança (fl. 81), salientando-se que 
o silêncio acarretaria a extinção da demanda, os impetrantes-recor
rentes não se manifestaram, conforme foj certificado à fl. 83.

Assim, declaro extinto o processo sem exame do mérito, na forma do 
art. 267, inciso VI. do CPC, por falta dc interesse processual. Custas 
já recolhidas.
Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOKROAR-566.897/99.1 - TRT I* REGIÃO
REMETENTE
RECORRENTES
PROCURADORA
RECORRIDOS
ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
INSTITUTO MUNICIPAL DE ARTE E 
CULTURA - RIOARTE E OUTRA 
DR." ANA TEREZA DE OLIVEIRA 
PALMIERI
DEBORAH CARDOSO DUARTE E OU
TROS
DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
D E S P A C H O

Trata-se de embargos contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais proferido em recurso ordinário em ação 
rescisória.
A CLT, artigo 894, e o RITST, artigos 32, inciso III, alínea b, 260 e 
342, contemplam essa modalidade recursal contra decisões das Tur
mas, somente sendo incabível a pretensão no presente caso.
A teor do artigo 356 do Regimento Interno deste Tribunal, com a 
redação dada pela Resolução Administrativa n° 740, de 5 de outubro 
de 2000, publicada no DJU de 3 de novembro de 2000 - que também 
revogou o artigo 309 do citado regimento interno -, apenas das de
cisões não unânimes proferidas pela Seção Especializada em Dis
sídios Coletivos c pela SBDI-II, em processos de competência ori
ginária (dissídio coletivo e ação rescisória), cabem embargos infrin
gentes.
Com a prolação do aresto em referência, exauriu-se a competência 
desta Corte para deliberar sobre a demanda em referência, desafiando 
a espécie, e tão-somente, recurso extraordinário, acaso o apelo se 
enquadre no permissivo constitucional.
O princípio da fungibilidade dos recursos não socorre os embar
gantes, visto que a sua aplicação restringe-se à hipótese de dúvida 
plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordena
mento jurídico medida judicial específica para contestar decisão des
favorável ao interessado. Nesse sentido é a orientação da Suprema 
Corte como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-SP, Relator Ministro 
limar Galvão, 1* Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, p. 10.386. 
Não estando á espécie abrigada pelas razões indicadas pela parte, e 
ante a falta de respaldo legal que fundamente a pretensão, não admito 
os embargos.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-ROMS-638.513/00.0 - 10* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE 
COAI ORA

: SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 

: DRA. DANIELA MACHADO FERNAN
DES MOREIRA 

: EDSON PAZ DOS SANTOS 
. DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS 
: JUIZ-PRESIDENTE DA 20“ VARA DO 
TRABALHO DE BRASÍLIA
D E S P A C H O

Tratam os autos dc Mandado de Segurança impetrado pela Sociedade 
de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, com pedido de 
liminar, contra sentença que antecipou a tutela (fls. 28/33) fixando em 
48 horas o prazo para a Reclamada, ora impetrante, pagar ao Re
clamante diferenças de tíquetc-alimentação e a fornecer as cestas 
básicas.
Examinado o Mandado dc Segurança pelo 10° Tribunal Regional do 
Trabalho, foi denegada a segurança, revogando a liminar concedida. 
Todavia, requerido ao Tribunal de origem informações sobre a tra
mitação atual da Reclamação Trabalhista n° 0092/99. foi informado 
pela Secretaria do STP/TRT/I0* R. que a reclamatória foi remetida ao 
arquivo em 26.01.01.
Desse modo, tem-se que o presente mandamus perdeu seu objeto, 
motivo pelo qual EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, 
nos termos do art. 267, VI e § 3°, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 28 dc agosto de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-A-ROMS-655.956/2000.7 - TRT 17* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADA
ADVOGADO

BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRS. FRANCISCO ANTÔNIO CARDO
SO FERREIRA E MARIA CRISTINA 
DA COSTA FONSECA 
MARIA HELENA DUARTE BUSTA
MANTE
DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM
PAIO JÚNIOR

D E S P A C H O
Mediante a petição de fl. 288, o Dr. Walter Ramos Ctista Porto 
manifesta renúncia ao mandato que lhe foi outorgado pelo hanço, ora 
agravante.
Assim sendo e considerando que o banco encontra-se devidamente 
representado nos autos, DEFIRO o postulado.
Publique-se.
Após, prossiga-se o feito.
Brasília, 30 de agosto de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-670172/00.0trt - 17* região
RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 

: DR. BENTO MACHADO GUIMARÃES 
FILHO E DRA. MARIA CRISTINA DE 
COSTA FONSECA 

: ADMILSON DOS SANTOS LEÃO 
: DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM
PAIO JÚNIOR

: JUIZ PRESIDENTE DA 8* JCJ DE VI
TÓRIA - ES
D E S P A C H O

O Banco impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, 
contra despacho (fls. 115 e 117) que determinou a penhora em di
nheiro, após a recusa pelo Excqüente ao bem imóvel oferecido em 
garantia (fls. 2-46).
Indeferida a liminar pleiteada (fl. 120), o 17° TRT denegou a se
gurança, argumentando que não vislumbrava qualquer ilegalidade na 
determinação judicial impugnada,, tendo em vista que o despacho 
atacado deu cumprimento ao comando do art. 655, I, do CPC, o qual 
estabelece de forma expressa que o dinheiro prefere a qualquer outro 
bem na ordem de indicação para a penhora (fls. 141-144). 
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso ordinário, 
sustentando que:
a) apresenta-se ilegal o alo que determinou a penhora em numerário, 
sustentando violação do art. 5°, II, da Constituição Federal, sob o 
argumento de que não há qualquer determinação legal impondo que 
os depósitos judiciais sejam feitos no Banco do Brasil ou na Caixa 
Econômica Federal; e
b) não houve qualquer manifestação contrária por parte do Exeqüente 
diante do fato de o dinheiro depositado permanecer no próprio Banco
executado, considerando a sua idoneidade como instituição financeira, 
de modo que os depósitos deveriam ficar no próprio Executado, 
conforme preconiza o art. 666 do CPC (fls. 124-135).
Admitido' o apelo (fl. 147), foram apresentadas contra-razões (fls. 
160-165), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho, opinado pelo seu não
provimento (fls. 169-171).
O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 47-48) e as 
custas foram pagas (fl. 156), merecendo, assim, conhecimento.
Quanto ao mérito, primeiramente, tem-se que, conforme o disposto no 
art. 899 da CLT. a execução provisória prossegue até a penhora
Assim, os embargos eventuaimente opostos terão seu julgamento sus
penso até o trânsito em julgado do decisurn, lendo em visca que tal 
julgamento pode se tornar inútil se a sentença for modificada por 
meio de recurso.
Desta forma, como os recursos previstos na legislação (embargos ã 
penhora ou embargos à execução) revclam-sc inoperantes, não sendo 
capazes de obstar os cfcitoS do ato impugnado, por se tratar de 
execução provisória, considera-se cabível o mandado de segurança 
para o fim colimado.
Além disso, temos eõmõ pacífico na jurisprudência desta Corte 
(Orientação Jurispradencial n” 62) que, "em se tratando dc execução 
provisória, fere direito liquido e certo do Impetrante a determinaçãe> 
de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhore/, 
pois o Executado tem direito a que a execução se processe da forma 
que lhe seja menos gravosa, nos lermos do art. 620 do CPC".
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, (? l°-A, do CPC e no item lU 
da /A 17/99, tendo em vista que a decisão recorrida está em ma
nifesto confronto com a jurisprudência dominante deslá Corte, doa 
provimento ao recurso ordinário para, reformando o acórdão re
corrido, conceder a segurança pleiteada, para liberar a penhora ' 
determinar que esta se recaia sobre o bem imóvel indicado peles 
Impetrante.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2001.

1VES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro Relator

PROC. N* TST-RXOFROAR-675.540/2000.3
REMETENTE
RECORRENTE
PROCurador
RECORRIDOS
ADVOGADO

TRT DA 20" REGIÃO 
UNIÃO
DR. PAULO ANDRADE GOMES 
MARCO ANTÔNIO BOTTO PEREIRA 
E OUTRO
DR. RAIMUNDO CÉZAR BRUTO
ARAGÃO
D E C I S Ã O

UNIÃO ajuizou ação rescisória, com fulcro no artigo 485, inciso Mj 
do CPC, visando a desconstituir a r. sentença proferida pela enta«j( 
MM. 2" Junta de Conciliação e Julgamento de Maruím/SE. que f 
condenou à reintegração dos ora Requeridos, empregados da extintf 
Petrobrás Mineração —  Petromisa (fls. 27/34).
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Alegou a Requerente violação à Lei n° 8.029/90, porquanto a União 
não seria sucessora da Petromisa, mas apenasjasponsável por seus 
encargos pecuniários, e ao ait. 39, da Constituição Federal, ante a 
impossibilidade de a Autora integrar ítn seus quadros empregados 
regidos pela CLT e não aprovado« previamente cm concurso pú
blico.
O Eg. 20° Regional julgou improcedente o pedido de rescisão, sob o 
fundamento de que “sequer existe lei regulando o alegado direito que 
pretendeu o autor fosse reconhecido" (fls. 248/251).
Inconformada, a Autora interpôs recurso ordinário, reiterando os ar
gumentos expendidos na petição inicial (fls. 268/272).
Sucede que a petição inicial da ação rescisória não se apresenta 
formalmente apta ao exame do mérito da postulação, em virtude da 
impossibilidade jurídica do pedido de rescisão da sentença, formulado 
pela Autora.
Com efeito, do exame dos autos verifica-se que a sentença res
cindenda foi reexaminada mediante recurso ordinário interposto pela 
então Reclamada (fls. 45/63), a que o Eg. 20° Regional negou pro
vimento (fls. 99/104), substituindo, assim, a decisão de primeiro grau 
que se pretende desconstituir, a teor do art. 512, do CPC. 
Indubitável, assim, que a coisa julgada material operou-se apenas em 
relação ao v. acórdão, haja vista constituir-se na última decisão que 
apreciou o mérito da causa no processo.
De sorte que o ataque rescisório deveria ser dirigido ao v. acórdão em 
apreço porquanto apenas este transitou em julgado.
No entanto, havendo a Autora apenas formulado pedido expresso de 
desconstituição da decisão de primeiro grau, reputo ausente a pos
sibilidade jurídica do pedido, bem assim incabível a rescisória por 
falta de ataque ã decisão com atributo de coisa julgada material (CPC, 
art. 485).
Nesse sentido firmou-se a Orientação Jurisprudencial n° 48, da Eg. 
SBD12, segundo a qual, “em face do disposto no art. 512 do CPC, é 
juridicamente impossível o pedido explícito de desconstituição de 
sentença quando substituída por acórdão Regional ” Precedentes: 
RXOFROAR 5*5.306/1999, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ 
04.08.2000; ROAR 542.810/1999, Rei. Min. Luciano de Castilho, DJ 
23.06.2000; ROAR 486.103/1998, Rei. Min. João O. Dalazen, DJ 
23.06.2000; ROAR 564.596/1999, Rei. Min. Ives Gandra, DJ 
16X16.2000; ROAR 559.613/1999, Rd. Min. Ronaldo Leal, DJ 
05.05.2000; RXOFROAR 356.399/1997, Rei. Min. Francisco Fausto, 
DJ 17.12.1999; ROAR 346.967/1997, Rei. Min. João O. Dalazen, DJ 
09.04.1999.
Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, com as 
alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na Instrução 
Normativa n° 17, de 1999, publicada no DJ de 12.01.2000, denego 
seguimento aos recursos de ofício e ordinário da Autora. 
Publique-se. ,
Brasília, 29 de agosto de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST- ED-RXOF-ROAR-686.583/00.6 - 4 * REGIÃO
REMETENTE
EMBARGANTE
PROCurador
EMBARGADO

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL
DR. CLEINER LUIZ CARDOSO PALE
ZI
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE PASSO FUNDO
DR. JÚLIO FRANCISCO CAETANO
RAMOS
D E S P A C H O

Considerando que a Embargante pleiteia, mediante Embargos de De
daração, efeito modificativo ao julgado de fls. 504/505, deve-se abrir 
tportunidade à parte contrária para se pronunciar, como tem en
endido a jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal e a 
lesta Corte Superior Trabalhista.
CONCEDO, pois, ao Embargado, o prazo de 05 (cinco) dias para, 
juerendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios oppstos às 
ls. 508/511 dos presentes autos, 
hiblique-se.
írasília, 29 de agosto de 2001.

JOSÉ SIMPL1CIANO FONTES DE F. FERNANDES 
., :.. Ministro-Relator

•ROCESSO N° TST-ROAR-699996/00.0 4" Região
IECORRENTE
3DVOGADA
IECORRIDO
VDVOGADO

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
DRA. CIBELE F. BONOTO 
GUILHERME VALENTIN LAZZARI 
DR. GUILHERME VALENTIN LAZ
ZAR
D E S P A C H O

Junte-se. Vista ao Recorrente em em 5 (cinco) dias.
. ublique-se.
rasília, 31 de agosto de 200).

JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
V  MINISTRO RELATOR I
I ROC. N” TST-ROAR-709.148/2000-3 0
Vmmivv,-
jtECORRENTE : ADRIANA NOVAES DOS SANTOS 
jlDVOGADO ; DR. DORGEVAL LOPES DA SILVA
RECORRIDA : RAFAN EMPREENDIMENTOS IMOBI-
. t LIÁRIOS LTDA.
‘ iDVOGADA : DRA. CLÉLIA SCÀFUTÒ

D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 10* Região julgou im
procedente a Ação Rescisória aforada pela Reclamante, entendendo 
que a exigência de violação expressa e literal da disposição transitória 
invocada, art. 10, inciso II, do ADCT, não restara demonstrada, por
quanto na data da dispensa da Autora a própria trabalhadora não tinha 
sequer conhecimento da gravidez, que foi confirmada somente após a 
extinção do seu contrato de trabalho.
Irresignada, a Reclamante interpôs Recurso Ordinário, reiterando a 
tese da estabilidade assegurada pela norma constitucional transitória, 
considerada a responsabilidade objetiva do empregador, admitida pela 
remansosa jurisprudência do TST.
Em que pese às argumentações da Recorrente, a decisão recorrida não 
merece qualquer reparo, diante das circunstâncias fáticas encontradas 
nos autos e confirmadas pela prova documental acostada.
In casu, a documentação juntada demonstra o recebimento do aviso 
prévio em 31/05/99 (fls. 14), çom a determinação de retomo no dia 
07/06/99, para recebimento das verbas rescisórias.
Desse modo, resta improcedente a pretensão deduzida na inicial, no 
sentido de rescindir a decisão da M M  Junta, que indeferiu a in
denização reclamada com base no art. 10, inciso II, alínea “b”, do 
ADCT, sob o fundamento de que o citado preceito veda a dispensa da 
gestante a partir da confirmação da gravidez, que, na hipótese ver
tente, Gorreu quando já aperfeiçoada a extinção do contrato, com o 
pagamento das verbas rescisórias.
Não há como, pois, ser admitida a Rescisória por violação do referido 
preceito constitucional, uma vez que o requisito essencial referente à 
confirmação da gravidez não foi atendido enquanto o vínculo de 
emprego se manteve íntegro, sendo que apenas por construção exe
gética é possível entender que dita condição poderia ser cumprida no 
período do aviso prévio, ainda que indenizado.
Em face do exposto, nego seguimento ao Recurso Ordinário, com 
base no art. 557, caput, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora

PROCESSO TST-ED-ROAR-718676/2000.8

EMBARGANTE : RAIMUNDO NONATO LOPES '
ADVOGADOS : DR. LUIZ MARTINS BONFIM FILHO,

DR.* MARÍLIA MENDES DE CARVA
LHO BONFIM E DR. JOSÉ EYMARD 
LOGUÉRCIO

EMBARGADO : COMÉRCIO E TRANSPORTE BOA ES
PERANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
D E S P A C H O

Considerando o r. despacho de fl. 287, proferido pela Ex."‘a Sr.* 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzy e o r. despacho de fl. 171, 
proferido Ex.mo Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente, nos 
autos do processo AG-AC-753500/2001.3, redistribuo os presentes 
autos ao Ex.mo Sr. Ministro JOSÉ SIMPLIC1ANO FONTES, nos 
termos do artigo 42, inciso V, do RITST.
Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribuna] Superior do Trabalho

PROC. N° TST-A-AIRO-725.026/2001.8 - TRT 15* REGIÃO

PROCESSO N° TST-ROAR-731790/01.8 8* Região

RECORRENTES

AGRAVANTES
ADVOGADA
AGRAVADOS

ADVOGADA

DIOGO ROJAS E OUTROS
DR.» TEREZA CRISTINA DE BRITO
DRAGUE
O NISHI E ENGEHOLD ENGENHA
RIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DR.a IVONE RODRIGUES DE ALMEI
DA

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÃ S/A 
- CELPA E SINDICATO DOS TRABA
LHA - DORES NAS INDÚSTRIAS UR
BANAS DO ESTADO DO PARÁ 
STEPAADVOGADOS: DRS. LYCURGO 
LEITE NETO E JOSÉ UBIRJARA PE
LUSO E ROBERTO DE FIGUEIREDO 
CALDAS

RECORRIDOS ; OS MESMOS
ASSITENTE LITIS- : MANUEL JOSÉ MENEZES VIEIRA
CONSORCIAL
ADVOGADO ; DR. OTÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Face ao r. Despacho de fl. 772, entendo que o silêncio das 

partes implica em não oposição ao pedido.
Por essa razão, defiro a assistência litisconsorcial requerida por Ma
nuel José Menezes Vieira.
Publique-se.
Após, à pauta.
Brasília, 31 de agosto de 2001.

JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
MINISTRO RELATOR

PROC. N° TST ROAR 733.099/2001 J
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ANTÔNIO TURÍBIO GONÇALVES 
DR. HEMERSON MENEZES CAMILO 
FRANCISCO LEONARDO DA SILVA 
DR. ALESSANDRO MOREIRA LIMA

D E S P A C H O
Diogo Rojas e Outros opõem embargos contra acórdão da c. Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento ao agravo interposto da decisão denegatória de seguimento do 
agravo dc instrumento, destinado a destrancar recurso ordinário em 
ação rescisória originária do TRT da 15* Região.
Com a prolação do aresto em referência, exauriu-se a esfera recursal 
trabalhista (Lèi n° 7.7071/88, artigo 3°, inciso 111, alínea f), desafiando 
a espécie, e tão-somente, recurso extraordinário, acaso o apelo se 
enquadre no permissivo constitucional.
O princípio da fungibilidade do recurso não socorre o embargante, 
visto que a sua aplicação restringe-se à hipótese de dúvida plausível 
acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento jurídico 
medida judicial específica para contesjar decisão desfavorável ao in
teressado. Nesse sentido é a orientação da Suprema Corte como 
exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, 
1» Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, p. 10.386.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO ,
MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA

BALHO

DESPACHO
Francisco Leonardo da Silva ajuizou Ação Rescisória, pretendendo a 
desconstituição da sentença proferida pela 1* JCJ de João Monlevade 
- MG, nos autos do Processo n.° 01/001.360/97.
Fundamentou o pedido nos incisos VII, VIÜ e IX do art. 485 do 
CPC.
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, pelo acórdão de 
fls. 117/125, rejeitou a preliminar dc carência da ação, argüida nas 
razões de defesa, e, no mérito, julgou improcedente a Rescisória, 
sintetizando a decisão na ementa a seguir: “A via especial da res
cisória não pode ser utilizada para fins de reconstituição de prova 
deficiente ou produção de prova não realizada cm tempo hábil, sendo 
inadmissível, portanto, a reapreciação de toda a matéria examinada 
pelo Juízo prolator da decisão rescindenda. Se os motivos invocados 
pelo Autor não se enquadram nas hipóteses previstas no artigo 485 do 
CPC, fica afastada a possibilidade de rescisão da sentença de mé
rito.”
Irresignado, o Autor interpôs Recurso Ordinário, por meio das razões 
de fls. 135/140.
Em razões de recurso, suscita a nulidade do processo a partir do 
despacho de fl. 86, sob o fundamento de ter sido reconsiderado, 
equivocamente, o referido despacho que lhe deferira a produção da 
prova testemunhal, não tendo logrado êxito em todas as tentativas de 
reaver o direito expresso no princípio da livre defesa, com a produção 
de todas as provas admitidas em Direito.
Quanto ao mérito do pedido rescisório, reitera os argumentos de
clinados na exordial, perseguindo a procedência da Rescisória.
Não obstante, pela questão preliminar, o Recurso não tem cabimento, 
uma vez que a decisão recorrida não se pronunciou a respeito do 
tema, e a matéria não foi prequestionada pela via dos Embargos 
Declaratórios, ensejando a preclusão.
Referentemente ao mérito da presente ação, constata-se que a Res
cisória está sendo utilizada como se recurso fosse contra a sentença, 
que não recebeu impugnação por parte do Reclamado, e que, agora.
objetiva desconstituí-la, valendo-se desse remédio processual a pre
texto de estar caracterizada violação de direito seu, no que diz res
peito à verdade real dos fatos, relativa ao vínculo de emprego man
tido com o Reclamante, segundo o Recorrente, na condição de em
pregado doméstico.
Improcede, portanto, a pretensão ao corte rescisório, como rninur 
ciosamente demonstrado no acórdão recorridu. .,
Isto porque, seja pelos argumentos que não são confirmados pela 
prova juntada aos autos da Rescisória, seja pela inoportuna apre
sentação do chamado documento novo (grifei), oferecido com o es
copo de invalidar a prova oral perante o Juízo originário, acerca da 
condição de rurícola do Reclamante, não se vislumbra, in casu, o 
enquadramento do pedido nas hipóteses previstas nos incisos VII, 
VIII e IX do art. 485 do CPC.
À vista do exposto, nego seguimento ao Recurso Ordinário, com 
fulcro no art. 557, caput, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora

PROC. N° TST-ROAR-735.814/2001.7 - TRT 17a REGIÃO

RECORRENTE : LOGASA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S/A.

ADVOGADA : DR.a DENISE PEÇANHA SARMENTO
DOGLIOTTI

RECORRIDO : CARLOS ALBÉáfo DUTRA FRAGA
ADVOGADO : DR. EDY COUTINHO
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D E S P A C H O
Trata-se de ação rescisória proposta por LOGASA - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S/A, com fulcro no art. 485, V, do CPC, mediante a 
indicação de ofensa aos arts. 5o, incisos II e XXXVI, e 7o, inciso VI, 
da Constituição Federal e às disposições das Leis n°s 7.730/89 e 
8.030/90, para desconstituir acórdão (fls. 40/44), proferido nos autos 
do processo n° TRT-RO-4.029/94, oriundo da 2“ JCJ de Vitória-ES 
(RT-1.888/93), que, confirmando a decisão de primeiro grau, con
denou a autora a pagar diferenças salariais e reflexos relativos à URP 
de fevereiro 1989 e ao IPC de março de 1990.
O TRT da 17' Região, pelo Acórdão de fls. 173/177, julgou im
procedente o pedido rescisório com supedâneo nas Súmulas n°s 
83/TST e 343/STF, entendendo tratar-se de matéria de interpretação 
controvertida no âmbito dos Tribunais.
Inconformada, a autora veicula o presente recurso ordinário (fis. 
181/187), inicialmente sutentando a inaplicabilidade, na hipótese, do 
Enunciado n° 83/TST, em face de se tratar de matéria constitucional, 
além de renovar as violações apontadas na exordial.
O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 181; as contra
razões às fls. 192/195; e a Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 
201/203, manifesta-se pelo conhecimento e provimento do recurso. 
Do exame da inicial, verifica-se que o Tribunal a quo, ao aplicar na 
hipótese
entendimento contido no Enunciado n° 83/TST e na Súmula n° 
343/STF, dissonou da jurisprudência pacífica deste Tribunal.
E que, tratando-se de ação rescisória que versa sobre planos eco
nômicos, ajuizada com fulcro no inciso V do art. 485 do CPC, com 
indicação explícita, na petição inicial, de violação do art. 5°, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal, esta corte firmou o entendimento de 
que são inaplicáveis as Súmulas n°s 83/TST e 343/STF para obs
taculizar o corte rescisório, considerando que, além de a matéria 
constitucional não comportar interpretação razoável ou controvertida, 
é sobre o instituto do direito adquirido que repousa a exegese in
terpretativa desta corte, com respaldo nos pronunciamentos do STF, 
cuja função precípua é interpretar as disposições constitucionais. 
Assim, impõe-se reconhecer que, in casu, houve violação literal do 
art. 5o, inciso XXXVI, da Carta Magna por parte da decisão res
cindenda quando reconheceu o direito aos reajustes em tela, aplicando 
política salarial contida em legislação que não mais vigorava no 
mundo jurídico. Isso porque, com a edição da Lei n° 7.730/89, os 
critérios de correção salarial então vigentes foram validamente su
primidos antes que fossem implementados os requisitos indispen
sáveis à configuração do direito adquirido aos salários reajustados de 
acordo com o critério estabelecido na lei revogada.
Quanto ao IPC de março de 1990, este Tribunal, antes mesmo da 
manifestação do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, declarou 
no Enunciado n° 315 a inexistência de direito adquirido dos tra
balhadores ao referido reajuste salarial, tese essa posteriormente ra
tificada pela Suprema Corte.
Ante o exposto, considerando a prerrogativa inserta no § 1° do art. 
557 do CPC, dou provimento ao recurso ordinário para, julgando 
procedente a ação rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo e, 
em sede de juízo rescisório, decretar a improcedência da reclamatória. 
Custas em inversão na reclamação trabalhista e na ação rescisória. 
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-743314/01.4 - trt 9a região
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO
AUTORIDADECOATORA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO (EXTRA HIPERMERCA
DOS)

: DR. CARLOS EDUARDO G.U. MAR
TINS

: CLEIDE APARECIDA ALVES DE AZE
VEDO

; DR. FRANCISCO MACHADO DE JE
SUS

: JUIZ TITULAR DA 6* VARA DO TRA
BALHO DE CURITIBA
D E S P A C H O

A Reclamada impetrou mandado de segurança, com pedido de li
minar, contra despacho (fl. 275) que determinou a penhora em di
nheiro, diretamente junto aos seus caixas, após a recusa pela Exe
qiiente (fls. 272-275) ao bem imóvel oferecido em garantia (fls. 2-
23).
Deferida em parte a liminar pleiteada (fls. 285-290), o 9° TRT de
negou a segurança, sob o argumento de que a constrição em dinheiro 
não ofende direito líquido e certo da Impetrante, na medida em que 
encontra respaldo no art. 671 do Código de Processo Civil e no art. 
10 da Lei n° 8.630/80 (fls. 304-312).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso ordinário, 
sustentando que:
a) houve aplicação equivocada da regra contida no art. 655 do CPC, 
tendo em vista que o referido comando legal somente é dirigido às 
execuções definitivas; e
b) configura violação de direito líquido e certo da Executada, con
substanciado no art. 620 do CPC, a determinação de penhora em 
dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora (fls. 316-328). 
Admitido o apelo (fl. 316), não foram apresentadas contra-razões, 
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dr* 
Adriane Reis de Araújo, opinado pelo seu provimento (fls. 336
338).
O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 19) e as custas 
foram depositadas (fl. 329), merecendo, assim, conhecimento.
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Quanto ao mérito, primeiramente, tem-se que, conforme o disposto no 
art. 899 da CLT, a execução provisória prossegue até a penhora. 
Assim, os embargos eventualmente opostos terão seu julgamento sus
penso até o trânsito em julgado do decisum, tendo em vista que tal 
julgamento pode se tomar inútil se a sentença for modificada por 
meio de recurso.
Desta forma, como os recursos previstos na legislação (embargos à 
penhora ou embargos à execução) revelam-se inoperantes, não sendo 
capazes de obstar os efeitos do ato impugnado, por se tratar de 
execução provisória, considera-se cabível o mandado de segurança 
para o fim colimado.
Além disso, temos como pacífico na jurisprudência desta Corte 
(Orientação Jurisprudência! n° 62), que, "em se tratando de execução 
provisória, fere direito líquido e certo do Impetrante a determinação 
de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, 
pois o Executado tem direito a que a execução se processe da forma 
que lhe seja menos gravosa, nos termos do art. 620 do CPC".
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC e no item III 
da IN 17/99, tendo em vista que a decisão recorrida está em ma
nifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou 
provimento ao recurso ordinário para, reformando o acórdão recor
rido, conceder a segurança pleiteada, para liberar a penhora e de
terminar que esta recaia sobre o bem imóvel indicado pelo Impe
trante.
Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AR-749.490/01.0
AUTORA ; GRAÇA ANTÔNIO MERCADANTE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RÉ ‘ : CONSTRUTORA DE ESTRADAS E ES

TRUTURAS S.A. - CEESA 
D E S P A C H O

Declaro encerrada a instrução normativa.
Intimem-se as partes para a apresentação de razões finais, suces
sivamente, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela Autora. 
Após voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 
MINISTRO-RELATOR
PROCESSO TST-AG-Ac-753500/20013
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVANTE

COMÉRCIO E TRANSPORTE BOA ES
PERANÇA LTDA.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
RAIMUNDO NONATO LOPES

ADVOGADOS : DR. LUIZ MARTINS BONFIM FILHO 
E DR.* MARÍLIA MENDES DE CAR
VALHO BONFIM
D E S P A C H O

Considerando o impedimento declarado pela Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyén Peduzzi, proferido à folha-170, redistribuo os pre
sentes autos ao Ex."1“ Sr. Ministro JOSÉ SIMPLICIANO FONTES, 
nos termos do artigo 42, inciso V, do RITST.
Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-AC-764.573/2001.0 TST
ADAMI S.A. MADEIRAS 
DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO 
MILTON TÍBES DE LIMA 
DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

1. Notifique-se a Autora, Adami S.A. Madeiras, para que, no 
prazo de 10 (dez) dias, se manifeste a respeito da contestação apre
sentada pelo Réu (fls. 672/678), nos termos do art. 327 do Código de 
Processo Civil.
2. Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAG-774.370/2001.5 - TRT 16a REGIÃO

ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COOPERATIVA EDUCACIONAL DE 
SÃO LUÍS LTDA.
DR. JOSÉ DE RIBAMAR BASTOS DA 
SILVA
SANDRO SANTOS RIBEIRO
DR. JOÃO CLÍMACO PEREIRA FRA-
ZÃO
D E C I S Ã O

1. Trata-se de recurso ordinário da Cooperativa Edu
cacional de São Luis Ltda. contra o acórdão, proferido em sede de 
agravo regimental, que manteve decisão monocrática indeferitória de 
liminar requerida em ação cautelar incidental à ação rescisória 
5054/99.
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2. É sabido que a decisão que defere ou não liminar em ação 
cautelar qualifica-se como meramente interlocutória, sendo cabível, 
caso o Regimento do Tribunal Regional o preveja, agravo regimental, 
cuja decisão, mesmo sendo colegiada, mantém o seu conteúdo in
tcrlocutório, contra a qual não cabe de imediato nenhum recurso ao 
TST, por conta do princípio da irrecorribilidade consagrado no artigo 
893, parágrafo 1“, da CLT.
3. Daí o não-cabimento do recurso ordinário, do qual a agra
vante poderá se valer quando do julgamento final da cautelar, valendo 
ressaltar, de resto, ser pacífica a jurisprudência desta Corte neste 
sentido. Precedentes: ROAG-313.768/96. Min. Valdir Riguetto, DJ de 
27/11/98; AIRO-167.299/95, Ac. 5.160/95, rei. Juiz E. Rocha, DJ de 
15/12/95.
4. Do exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do 
CPC, denego seguimento ao recurso ordinário.
5. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AR-774.407/2001.4
AUTOR : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO
RÉ : ROXANA MARIA DE ALBUQUER

QUE CORDEIRO
D E S P A C H O
Cite-se a ré para, querendo, contestar os termos da presente ação 
rescisória no prazo de 20 dias.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-AR-774.410/2001.3
AUTOR : CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTER-

MUNICIPAL S/A - CRISA
ADVOGADA ; DR* ROSÂNGELA VAZ RIOS E SILVA
RÉU : SEBASTIÃO LEMES SOBRINHO

D E S P A C H O
Considerando o ajuizamento da ação rescisória, concedo à autora o 
prazo de 10 dias para que junte aos autos a cópia da petição inicial, 
a fim de viabilizar a citação postal do réu.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-775.743/2001.0
AUTORES : UNIÃO FEDERAL E OUTRO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RÉUS ; ACCINDINO MATHIAS DE CAMAR

GO E OUTROS
D E S P A C H O

A ação rescisória foi protocolizada em 10/08/2001.
Consta a publicação do v. acórdão em 11/6/99.
A certidão de fl. 402 explicita que até o dia 13/8/99 não houve 
interposição de recurso, fl. 509.
Ora, o começo do prazo ocorreu em 14/6/99. Prazo recursal em 
dobço recai em 13/7/99.
Em 10/8/01 já decorrera o biênio decadencial. Todavia, como não 
existe comprovação da data exata em que ocorrera o trânsito em 
julgado, junte a autora certidão relativa ao dia que ocorreu o trân
sito em julgado do v. acórdão rescindendo, em dez dias; sob pena 
de extinção do processo.
Intimem-se e publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM 
Relatora

PROCESSO N" TST-A C-775.754/2001.9
AUTORA : SERRANA S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
RÉU ; ANTÔNIO CLOSZER LAHOR

ABRAHÃO
D E S P A C H O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceir í 
Região, mediante o acórdão reproduzido a fls. 64/71, negou pro 
vimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada - S.A. Moi 
nhos Santista Indústrias Gerais - e deu provimento parcial ao recurs : 
ordinário interposto pelo Reclamante - Antônio Closzer Lahc 
Abrahão - para acrescer à condenação o pagamento de 05 (cincc 
horas extras diárias, de segunda-feira a sexta-feira, no período d 
02.06.1990 a 1°.07.1994, com repercussão no repouso semanal re 
munerado, no décimo terceiro salário, nas férias e nos depósitos d 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço com acréscimo de 405 
(quarenta por cento). Na ementa, restou consignado o seguinte er 
tendimento:

"HORAS EXTRAS. DEFERIMENTO. Estando sobejameni 
comprovado nos autos que a reclamada, unilateralmente, fez o ri ■’ 
clamante retornar ao antigo horário, acrescentando a sua jornar. 
em 05 horas diárias, devidas lais horas laboradas como extrao • 
dinárias" (fls. 64).
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O Tribunal Regional, na análise do recurso ordinário in
terposto pela Reclamada, rejeitou a prejudicial de mérito de pres
crição da ação, por entender que as pretensões manifestadas na pe
tição inicial são referentes ao período em que não incide prescrição e 
que o pedido relativo a prestações sucessivas está assegurado por 
preceito de lei, o que atrai a incidência da exceção prevista no 
Enunciado n° 294 desta Corte. No que diz respeito à prescrição, 
consignou, textualmente, o seguinte: Embora entenda viável a ar
güição do instituto prescricional na fase recursal, mesmo que não 
suscitada na defesa, no caso em debate não há prescrição a ser 
aplicada, a exordial delimitou os pedidos ao lapso imprescrito.

Também não há que se falar em aplicação do'entendimento 
consubstanciado no Enunciado n° 294 do Colcndo Tribunal Superior 
do Trabalho, pois o pleito relativo a prestações sucessivas encontra 
amparo legal, caindo, pois, na excepcionalidade da aludida orientação 
jurisprudencial” (fls. 67).

A Corte Regional, ainda examinando o recurso ordinário 
interposto pela Reclamada, manteve a sentença proferida pela Sexta 
Junta de Conciliação e Julgamento de João Pessoa - PB no tocante à 
condenação das Reclamadas - Toália S.A. Indústria Têxtil, Fábrica de 
Tecidos Tatuapé S.A., Celso Santista Indústria Têxtil do Nordeste 
S.A. e Fábrica de Tecidos Tatuapé (Americana) - ao pagamento do 
adicional de hora extra, da repercussão do salário in natura nas 
parcelas de natureza salarial e das férias. Quanto ao adicional de hora 
extra, consignou que as funções exercidas pelo Reclamante eram de 
gerente de fábrica, não havendo a ocupação do cargo de diretor 
estatutário, e que não ocorrera a suspensão do contrato de trabalho do 
Autor. Registrou, ainda, que, em 27.04.1989, "a reclamada abriu mão 
de cobrar do reclamante as oito horas de trabalho previstas na atual 
Carta Política" (fls. 67) e que "o demandante passou a laborar num 
horário bem mais extenso a partir de agosto/89, e na condição de 
empregado tem direito às horas extras (adicional de 50%), horas estas 
excedentes a sua jornada de três horas, ém segunda a sexta-feira até a 
sua saída, aliado ao fato de que o autor comprovou o labor no horário 
antigo (oito horas)” (fls. 67 e 69).
No exame do recurso ordinário interposto pelo Reclamante, o Tri
bunal Regional concluiu ser devido o pagamento de 5 (cinco) horas 
extras diárias, de segunda-feira a sexta-feira, no período de 
02.06.1990 a lo.07.1994, com repercussão no repouso semanal re
munerado, no décimo terceiro salário, nas férias e nos depósitos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço com acréscimo de 40% 
(quarenta por cento), conforme o seguinte fundamento:

"Restou sobejamente comprovado nos autos que o autor teve 
reduzida a sua jornada de trabalho de 8 (oito) horas (das 8:00 às 
12:00 h e 13:00 às 17:00 h) para 3:00 horas (das 8:00 às 11:00 h) a 
partir de 27.04.89 (fls. 32), inclusive com reflexos negativos na sua 
remuneração-.
Em 02.06.90, entretanto, a Empresa-ré, unilateralmente, fez o pro
movente retomar ao antigo horário (8 horas diárias), acrescendo a sua 
jornada em 05 (cinco) horas diárias (fls. 33/65), sem ao menos re
compensá-lo financeiramente pela alteração ilícita, sequer pagando as 
horas excedentes de forma simples. Tem-se, pois, por devidas as 
horas extraordinárias laboradas" (fls. 68).

Os embargos de declaração opostos pe]o Reclamante foram 
rejeitados pelo Tribunal Regional, ante a inexistência de omissão a 
sanar (acórdão, fls. 58/63).
Com fundamento no inc. V do art. 485 do Código de Processo Civil, 
Serrana S.A., na condição de sucessora de S.A. Moinhos Santista 
Indústrias Gerais, ajuizou ação rescisória (fls. 72/95) perante Antônio 
Closzer Lahor Abrahão, pretendendo a desconstituição do acórdão 
proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira 
Região no julgamento do Processo n° TRT-RO-2.182/96 (fls. 64/71), 
mediante o qual fora rejeitada a arguição dA prejudicial de mérito de 
prescrição total da ação, na forma preconizada na exceção estabe
lecida no Enunciado n° 294 do TST, e foram condenadas as Re
clamadas ao pagamento de 5 (cinco) horas extras diárias, de segunda
feira a sexta-feira, no período de 02.06.1990 a !°.07.1994. Embasou a 
pretensão de desconstituição do acórdão na violação dos arts. 58, 59, 
153 e 167 do Código Civil e 7o, inc. XXIX, a, da Constituição 
Federal no que diz respeito à prescrição da ação e na ofensa aos arts. 
463 e 464 da Consolidação das Leis do Trabalho e 5o, inc. II, e 7o, 
inc. XVI, da Constituição Federal quanto às horas extras. Pretendeu, 
por fim, a decretação de procedência da ação rescisória, a fim de que 
fosse desconstituída a decisão mencionada e, em juízo rescisório, 
declarada a prescrição da ação e, sucessivamente, excluído da con
denação o pagamento de horas extras.

, A composição plena do Tribunal Regional do Trabalho da Décima 
Terceira Região, mediante a decisão reproduzida a fls. 39/44, julgou 
improcedente a ação rescisória, conforme os seguintes fundamentos 

’ constantes da ementa, verhis: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LI
TERAL À DISPOSITIVO DE LEI. INOCORRÊNCIA. A violação li
teral a dispositivo de lei, fundamento utilizado para desconstituir a 
decisão rescindenda, deve ser aquela que agrida frontalmente uma 
norma legal. Ademais, a Ação Rescisória não é o meio adequado para 
obter-se o reexame de matéria fático-probatória versada na ação ori
ginária, posto tratar-se de ação autônoma, não podendo ser utilizada 
como sucedâneo de recurso. Assim, não caracterizada a alegada viô
lação aos dispositivos indicados, decide-se pela improcedência da 

■ ação" (fls. 39).
Inconformada, a Autora da ação rescisória interpôs recurso ordinário 

I (fls. 29/38), com fulcro na alínea b do art. 895 da Consolidação das 
I Leis'do Trabalho. Em síntese, renovou os argumentos presentes na 
petição inicial, pretendendo a desconstituição do acórdão proferido 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira Região no 

,1' Processo n° TRT-RO-2.182/96 e, em juízo rescisório, a declaração de 
é1 prescrição da ação trabalhista e, sucessivamente, a exclusão da con
: denação do pagamento das horas extras.
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O recurso ordinário foi admitido por meio da decisão reproduzida a 
fls. 45.
O Réu da ação rescisória ofereceu contra-razões ao recurso ordinário 
(fls. 46/58).
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e des
provimento do recurso ordinário (fls. 96/106).
Ajuíza, agora. Serrana S.A., Autora da ação rescisória, ação caulelar, 
com pretensão liminar inaudita altera parte, perante Antônio Clozser 
Lahor Abrahão, pretendendo a suspensão da execução que se pro
cessa na Reclamação Trabalhista n° 1.215/95, em curso na Sexta Vara 
do Trabalho de João Pessoa - PB, até o trânsito em julgado da decisão 
a ser proferida por esta Corte no julgamento do Processo n° TST-RO
AR-660.778/2000.8. Afirma, inicialmente, que são incontroversos os 
seguintes fatos: "a) o réu era empregado e diretor estatutário: b) em 
abril de 1989, as partes ajustaram redução de jornada, com redução 
salarial: c) em agosto de 1989. a empregadora REVOGOU o ajuste e 
fê-lo retomar à jornada anterior, na mesma função, RESTAURANDO 
o salário anteriormente pago; d) a reclamatória foi ajuizada.em 2 de 
junho de 1995. OU SEJA. QUASE SEIS ANOS APÓS" (fls. 06/07). 
Embasa a pretensão na existência de fumas boni iuris - provimento do 
recurso e, em consequência, procedência da ação rescisória fundada 
no inc. V do art. 485 do Código de Processo Civil (violação dos arts. 
58,.59, 153 e 167 do Código Civil e 7”, XXIX, a, da Constituição 
Federal no que diz respeito à prescrição) - e de periculum in mora 
impossibilidade de o Requerido restituir o valor a lhe ser pago. No 
mérito, requer a procedência da ação cautelar, a fim de que seja 
confirmada a liminar requerida.
2. PRETENSÃO LIMINAR RELATIVA À SUSPENSÃO DA EXE
CUÇÃO
O atendimento de pretensão liminar pressupõe a concorrência de 
periculum in mora e fumus boni iuris.
Não se configura, in casu, a possibilidade de procedência da ação 
rescisória, o que tipificaria, na análise liminar da verossimilhança 
própria da ação cautelar, o fumus boni iuris, porque:
a) ao contrário do afirmado pela Autora, não são, aparentemente, 
incontroversos os fatos de que o Requerido era diretor estatutário e de 
que, em agosto de 1989, voltou a receber o salário pago em abril de 
1989, visto que na decisão rescindenda se consignou que "o autor 
exerceu a função de gerente de fábrica" (fls. 67) e que "a Empresa-ré, 
unilatcralmente, fez o promovente retomar ao antigo horário (8 horas 
diárias), acrescendo a sua jornada em 05 (cinco) horas diárias (fls. 
33/65), sem ao menos recompensá-lo financeiramente pela alteração 
ilícita, sequer pagando as horas excedentes de forma simples" (fls. 
68);
b) no acórdão rescíndendo, aparentemente, inexistiu pronunciamento 
a respeito do contido nos arts. 58, 59, 153 e 167 do Código Civil, o 
que atrairia a incidência da determinação contida no Enunciado n° 
298 deste Tribunal; e
c) não se constata, na análise liminar da verossimilhança própria da 
ação cautelar, a apontada violação direta do art. 7o, inc. XXIX, a, da 
Constituição Federal, visto que a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal firmou-se no sentido de que a questão relativa à prescrição 
parcial ou total refere-se à norma infraconstitucional, inexistindo 
menção desse aspecto no referido preceito constitucional, conforme 
se comprova nas seguintes decisões: Agravo regimental a que se nega 
provimento, pois incabível recurso extraordinário para análise de ma
téria processual, sendo inexistente a alegada ofensa ao art. 7o, XXIX, 
da Constituição Federal, porque esse dispositivo não se ocupa em 
afirmar se a prescrição por ele regulada é parcial ou total. Precedentes 
deste Tribunal" (AGRAG-289.207-RS, Primeira Turma, Min. Ellen 
Gracie, DJ 18.05.2001).

"PRESCRIÇÃO - VIOLÊNCIA À CARTA. Não configura 
violência aos artigos 5°, § 1°, e 7°, inciso XXIX, alínea ’a’, ambos da 
Constituição Federal, decisão em que se conclui pela prescrição par
cial de demanda que envolve controvérsia a respeito de diferenças de 
prestações sucessivas ligadas a complementação de proventos da apo
sentadoria. Os dispositivos constitucionais não disciplinam a espécie 
de prescrição, se total ou parcial" (AGRAG-137.562-DF, Segunda 
Turma, Min. Marco Aurélio, DJ 20.03.1992).

Em conseqüência, a liminar não merece deferimento, pois 
ausente a aparência do bom direito.
3. Diante do exposto, indefiro a pretensão liminar, em razão da 
ausência de fumus boni iuris.
4. Cite-se o Requerido, Antônio Closzer Lahor Abrahão, para con
testar a presente ação cautelar, querendo, no prazo legal, e indicar as 
provas que pretende produzir.
5. Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-784210/01.0TST

AUTORA : DELTACAR COMÉRCIO DE VEÍCU
LOS E PEÇAS

ADVOGADO : DR. HABIB NANDRA GHANAME
RÉU : CARLOS ALBERTO BRUNO DA SIL

VEIRA
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D E S P A C H O
Em face da deficiência de peças reputadas essenciais para o jul
gamento da ação cautelar, determino, nos termos do art. 284 do CPC, 
seja emendada a inicial, a fim de que sejam trazidos aos autos, no 
prazo de 10 dias, cópias dos seguintes documentos:a) decisão rescindenda;
b) certidão de trânsito em julgado;
c) inicial da ação rescisória;
d) decisão do 15° Regional sobre o pedido rescisório;
e) data da publicação do acórdão regional recorrido; e
f) cópia do recurso ordinário em ação rescisória com data do pro
tocolo legível
Intime-se e publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-A C-784.554/2001.9
REQUERENTE : JOSÉ JULIÃO DE FARIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
REQUERIDA : MARIA SUELY FARIAS DINIZ MARI

NHO
DESPACHO

6. Do exame dos autos, constato que, para a apre
ciação da liminar ora postulada, ressente-se a petição inicial de do
cumentos indispensáveis a tal convencimento.
7. Concedo, pois, ao Requerente, nos termos do art. 284 do 
CPC, o prazo de 10 (dez) dias para que providencie a juntada aos 
autos de cópias, devidamente autenticadas, dos seguintes documentos, indispensáveis à instrução da causa, sob pena de indeferimento da 
petição inicial: a) v. acórdão rescíndendo; b) comprovação do res
pectivo trânsito em julgado; c) o v. acórdão regional proferido na 
ação rescisória; d) as razões de recurso ordinário ali interposto; e) a comprovação do andamento atual do processo de execução; e f) 
petição inicial da ação trabalhista.
8. Concedo, ainda, ao Requerente, nos termos do art. 37 do 
CPC, o prazo de 15 (quinze) dias para que providencie a juntada aos 
autos do instrumento de mandato, sob pena de indeferimento da 
petição inicial.
9. Publique-se.
10. Brasília, 30 de agosto de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

Pauta de Julgamentos 
Aditamento

Aditamento à Pauta de Julgamento da 24‘ Sessão Ordinária da Sub
seção II Especializada cm Dissídios Individuais, a realizar-se no dia 
11 de setembro de 2001 às 13 horas, no 3° andar do Anexo I.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO

Ad v o g a d o

: ROAR - 638140 / 2000-1 TRT DA 9A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO REAL S.A.
: DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 
E DR." RENATA MOUTA PEREIRA PI
NHEIRO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE GUARAPUAVA 

: DR. OLINDO DE OLIVEIRA
Caso o processo constante deste aditamento à pauta não seja jul
gado na sessão a que se refere, ficará automaticamente adiado para as próximas que sc seguirem, independentemente de nova publi

cação.
Brasília-DF, 4 de setembro de 2001 
SEBASTIÃO DUARTE FERRO

Diretor da Secretaria

Secretaria da 2- T u r m a
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)

: E-RR 325151 1996 6
: CLAIRE CARBALLO DE SOUZA 
: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 

: JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
----- >' ' (Ifclv-----------------
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PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADCKA)
ADVOGADO DRÍA) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADCKA) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOCA) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DRIA)
PROCESSO
EMBARGANTE-
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)

E-RR 337783 1997 0
RAIMUNDO EXPEDITO DE SOUZA
MAQUINÉ
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
E-RR 342396 1997 8
SOLVAY DO BRASIL S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PETRO
QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, TIN
TAS E VERNIZES, PLÁSTICOS, RESI
NAS SINTÉTICAS, EXPLOSIVOS E SI
MILARES DO ABCD, MAUÁ, RIBEI
RÃO PIRES E RIO GRANDE DA SER
RA
ALINO DA COSTA MONTEIRO E OU
TROS
E-RR 346237 1997 6 
MARIA AMÉLIA SOARES BOTELHO 
FERNANDO TRISTÃO FERNANDES 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
E-RR 359982 1997 5
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
LUCLVAL DE ANDRADE MIRANDA 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
E-RR 359993 1997 3 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
E-RR 359995 1997 0
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE 
MINAS GERAIS S.A. - BDMG 
MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA 
ELIZABETE DE FÁTIMA EUGÊNIO 
WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO DE 
ALMEIDA
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS IN
TERNOS LTDA. - ADSERVIS 
CLAIRE LUIZA BARCELOS 
E-RR 360068 1997 9 
SOTREQ S.A.
VICTOR FARJALLA 
MAX AZEVEDO DOS SANTOS 
JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA 
E-RR 362323 1997 1 
ADILSON CARDOSO NUNES DA SIL
VA
JOSÉ DA SILVA CALDAS 
BANCO REAL S.A.
CARLOS ELIAS JÚNIOR 
E-RR 363127 1997 1 
ANA MARIA FARIAS DA SILVA E OU
TROS
BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
HOSPITAL FÊMINA S.A.
MARIA INÊZ PANIZZON 
E-RR 368979 1997 7 
BRENO GIL MARTINS NUNES E OU
TROS
BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
GUILHERME GUIMARÃES 
E-RR 369331 1997 3 
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FAUSY SOLINO DIAS 
LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
E-RR 371670 1997 0 
GEOVANNE VIEIRA MARINS 
JADIR PARREIRA JÚNIOR 
ADUBOS TREVO S.A. - GRUPO TRE
VO
MARIA DA GLÓRIA DE AGUIAR 
MALTA

PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOCA)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADOCA)
ADVOGADO DR(A)
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EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADOCA)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOCA)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADOCA)
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOCA)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADOCA) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DRCA) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DRCA) 
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOCA) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOCA) 
ADVOGADO DR(A)

E-RR 376964 1997 9
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 
LYCURGO LEITE NETO 
SÉRGIO CARLOS PITANGA 
FÁBIO EDUARDO BONJSSON PAI
XÃO
E-RR 378490 1997 3
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
CRIST1ANA RODRIGUES GONTUO 
ROSELY CÉSAR DE OLIVEIRA CAR
VALHO
FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRA
GA
E-RR 379336 1997 9
LUCIANO ALBERTO GOMES DOS
SANTOS
AURÉLIO PIRES
BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO 
MARCOS SANTOS ROSA 
E-RR 380827 1997 5 
MANOEL THEODORO FAGUNDES 
ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E-RR 388377 1997 1
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ ROBERTO CARNEIRO 
GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ 
DA SILVA
E-RR 388641 1997 2
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCE
LOS COSTA COUTO E OUTRO 
MANOEL HILTON BARBOSA E OU
TROS
TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 
E-RR 390193 1997 1 
MARCONI JACARANDÁ LAKJSS 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE 
GOIÁS - CAIXEGO 
VALDIR DE ARAÚJO CÉSAR 
E-RR 397994 1997 3 
ULTRAFÉRTIL S.A.
MARCELO PIMENTEL 
JOÃO RUBENS SANCHES 
MIRIAN APARECIDA GONÇALVES 
E-RR 398118 1997 4 
LUIZ ALBERTO SCHWEINITZ 
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E-RR 399337 1997 7 
ELEVADORES ATLAS S.A.
TASMÂNIA MARIA DE BRITO GUER
RA
EMÍDIO JOSÉ DA SILVA
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
E-RR 402611 1997 0
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JULIÃO MENENDEZ RAMOS 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
E-RR 403258 1997 9 
BANCO BANORTE S.A.
NILTON CORREIA 
ELIONE DA COSTA GOMES 
MARIA DO CARMO PIRES CAVAL
CANTI
E-RR 406828 1997 7
SÔNIA BEATRIZ DE LIMA PORTO 
FLORES
JOSÉ DA SILVA CALDAS 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
PAULA BARBOSA VARGAS
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ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOCA) 
ADVOGADO DRCA) 
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ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
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ADVOGADO DR(A)
EMBARGADOCA) 
ADVOGADO DR(A)
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EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO) A)
PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOCA) 
PROCURADOR 
DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DRCA)
EMBARGADOCA)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADOíA)
ADVOGADO DRCA)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADOCA)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADOCA)
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

E-RR 414918 1998 0
JOSÉ AVELINO DA SILVA 
UBIRACY TORRES CUOCO 
ARTEX S.A.
SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 
E-RR 417722 1998 «
SANCCOL LTDA.
ANA CRISTINA COLETO 
IRENE MARIA CAVALHEIRO 
GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE 
E-RR 438150 1998 5 
SEBASTIÃO PINTO E OUTROS 
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 
E-RR 449474 1998 9 
MARIA DOS REIS LIMA E OUTRAS 
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
Dl LEMON PIRES SILVA
E-RR 468533 1998 0
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LEOPOLDO DAMIÃO DE MORAIS E 
OUTRO
FRANCISCO FERNANDO DOS SAN
TOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
E-RR 489426 1998 2 
ANETE LUÍZA DO NASCIMENTO 
COSTA E OUTROS 
ANA PAULA DA SILVA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
E-RR 490275 1998 0
SEBASTIANA DE OLIVEIRA TAVA
RES
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
MUNICÍPIO DE OS ASCO 
MARLI SOARES DE FREITAS BASÍ
LIO
E-RR 491166 1998 0
MARIA DAS GRAÇAS SILVA FRAN
ÇA E OUTROS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
E-RR 509722 1998 4 
BANCO REAL S.A.
MÁRCIA LYRA BERGAMO 
EI-ZA DIONÍZIO 
WILSON LEITE DE MORAIS 
E-RR 513972 1998 7 
ADELSON FERREIRA FARIAS 
GILSON LÚCIO ANDRETTA 
FITAS ELÁSTICAS ESTRELA LTDA. 
CARLOS ALBERTO DE NORONHA 
E-RR 522123 1998 5 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
IVANA AUXILIADORA MENDONÇA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO 
DO PEIXE
GERSON DOMINGOS DE ALBUQUER
QUE
FRANCISCO FORTUNATO DUARTE 
HUGO MOREIRA FEITOSA 
E-RR 536161 1999 6
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
NILTON CORREIA 
ELOADIR JOSÉ SOARES E OUTROS 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADCKA)
ADVOGADO DR(A)

E-RR 536385 1999 0
ZÉLIA ROCHA MACIEL 
CASSIANO PEREIRA VIANA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS , • >
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
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EMBARGADO A)
A DVOGADÒ DR(A) 

E-RR 540418 1999 4
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ODILON HILÁRIO DE PAIVA 
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
E-RR 546572 1999 2 
BANCO BRADESCO S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SALOMÃO DE LIMA ALBUQUERQUE 
JOÃO MENDES RIBEIRO JÚNIOR 
E-RR 549537 1999 2 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
PAULO CÉSAR WASILEWSKI 
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
E-RR 550640 1999 7 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
DANIEL RENATO PLOCKACZ 
CLAIR DA FLORA MARTINS 
E-RR 557728 1999 7 
JOÃO CLÁUDIO DE LUCA MONTES 
ELISA MOTTA AZÊDO 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
LEONARDO MACHADO SOBRINHO 
E-RR 557775 1999 9 
SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA 
E OUTROS •
ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
JORGE SANT’ANNA BOPP 
E-RR 56797« 1999 9 
ARNILDA VIVIANI 
UBIRACY TORRES CUOCO 
MAJÚ INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA. 
OMERO ARAÚJO DE FREITAS 
E-RR 568123 1999 0 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCE
LOS COSTA COUTO 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JACIR ROBERTO SUTTER 
ALEXANDRE E. ROCHA 
E-RR 597072 1999 9 
SERVIÇO FEDERAI. DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
ROGÉRIO AVELAR 
JOSÉ LUIZ AMÂNCIO 
OLDEMAR BORGES DE MATOS 
E-RR 612661 1999 1 
ANNA KUCKI BARON 
UBIRACY TORRES CUOCO 
ATALIBA COZINHA INDUSTRIAL LT
DA.
HÉLIO PRADA 
E-RR 614960 1999 7
BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRA
SÍLIA BRASIL TELECOM 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JORGE LUÍS MENEZES ARAÚJO 
N1LTON CORREIA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 
CATARINA S.A. - TELESC 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E-RR 618116 1999 8 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COKAB U-.vI LIQUIDAÇÃO)
WILLIAM VVELP 
MARISA WEY DE MORAES 
D1RCEU JOSÉ SÉBBEN 
E-RR 631170 2000 0 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. BANDEPL 
MÁRCIA LYRA BERGAMO 
LENIBERTQ OLIVEIRA E SILVA 
ANTÓNIO HENRIQUE PARAHYM 
BANDEIRA
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ADVOGADO QiüAí

E-RR 653616 200« 0
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO MARCONDES PINHEIRO 
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
MÄRCIA RODRIGUES DOS SANTOS 
E-RR 664501 2000 5 
OLGA BLANCO ESCUDERO 
DOUGLAS APARECIDO FERNANDES 
PROMINER PROJETOS S.C. LTDA. 
MÁRCIO SÉRGIO DIAS 
E-AIRR 675442 2000 5 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI
SYLVIA LORENA T. DE SOUSA AR
CÍRIO
JESUÍNO SILVA DE ANDRADE
CUSTÓDIO DE OLIVEIRA NETO
E-AIRR 680519 2000 8
OPTO ELETRÔNICA S/A
LEONOR SILVA COSTA
ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA
REGINALDO BAFFA
E-AIRR 680552 2000 0
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO DA BAHIA S.A. - DESEN-
BANCO
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANTÔNIO CARLOS MANSUR DE 
FREITAS
ERNANDES DE ANDRADE SANTOS 
E-AIRR 681583 2000 4 
PAULO EDSON DE OLIVEIRA 
MARGARETH VALERO 
9o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ
VEIS DE SÃO PAULO 
GILBERTO VALENTE DA SILVA 
E-AIRR 682102 2000 9 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
ELIECE DA COSTA JUNQUEIRA 
CARLOS DE OLIVEIRA FILHO 
E-AIRR 682648 2000 6 
HAROLDO PRESTES M1RAMONTES 
ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELES P 
BENEDITO AUGUSTO DA SILVA 
E-AIRR 683879 2000 0 
HERALDO QUINTELLA VIANNA 
FERNANDO TR1STÃO FERNANDES 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUZ1MAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
E-AIRR 697281 2000 6
AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMEN
TO
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREI
TAS
ANTÓNIO FRANCISCO SANTANA 
NIVALDO POSSAMAI 
E-AIRR 698766 2000 9 
ANTÓNIO JOSÉ TRANCOSO E OU
TRO
LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO 
NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE S. 
A. - DOCENAVE
ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA 
E-RR 700544 2000 3
COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL 
ROBERTO CALDAS A. DE OLIVEIRA 
EDJALMQ RODRIGUES PEREIRA 
MAXIMILIA.NO NAGE GARCEZ 
L-RR 700907 200!) 8 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
JOÃO ANTÔNIO PARANHOS DA SIL
VA
TÂNIA MARIA GERMANI PIRES
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: E-AIRR 701238 2000 3
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: NILTON CORREIA 
: JOSÉ FRANCISCO LEPIAN1 
: WILMA RIBEIRO LOPES BAIÃO FLO
RF.NCIO

: E-AIRR 703146 2000 8
: BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DANIELLA CORDEIRO MATTOS 
: EURÍPEDES BRITO CUNHA 
: E-RR 705044 2000 8 
: IVANILDO DOS SANTOS E OUTROS 
. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA

: HERMAN GONÇALO CAMPOMIZZI 
: E-AIRR 706561 2000 0 
: BANCO ABN AMRO S.A.
MÁRCIA LYRA BERGAMO 

: RENATO JUAREZ CONDADO 
: MARCELO MONT1NI 
: E-AIRR 710005 2000 9 
: VALDOMIRO NEVES CUNHA 
: ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÄO PAU
LO S.A. - TELESP

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
: E-RR 712141 2000 0
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ARLENDO ANTÔNIO DO NASCIMEN
TO H OUTRO

: GERALDO CAETANO DA CUNHA 
: E-AIRR 713542 2000 2 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: MARIA RITA DUARTE RODRIGUES 
DE LIMA

: E-AIRR 723151 2001 6
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA 
: RAMIRO MENDES DE OLIVEIRA 
: JOÃO LUIZ MARINHO 
: E-AIRR 724068 2001 7 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
LNCORPORADORA DA FEPASA)

: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 

: CELSO CÉL10 PAULINO E OUTROS 
: DYONÍSIO PEGORARI 
: E-AIRR 729328 2001 7 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 

: MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
: OSWALDO LUIZ LIGÓRIO ALVES 
: RAIMUNDO BLIVINO DO CARMO 
SILVA

: E-AIRR 736964 2001 1
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PROCESSO 
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: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MAR
TINS

: MARIA OTÍLIA FERREIRA 
: JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 
: E-AIRR 740131 2001 2 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MAR
TINS

: MÁRCIO ALENCAR DE JESUS FON
SECA

: VÂNIA DUARTE VIEIRA 
: E-AIRR 743268 2001 6 
: ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉR
CIO E IMPORTAÇÃO 

: FRANCISCO ANTONIO DE CAMAR
GO RODRIGUES DE SOUZA 

: JOSÉ ANTÔNIO TOLEDO 
HORÁCIO VANDERLEI TOSTES 

: E- URR 744305 2001 0 
: FERROBAN - FERROVIAS BANDEI
RANTES S/A

ADVOGADO DR(À) : NILTON CORREIA 
EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 
ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE TRANCHO

Brasí)ia, 4 de .setembro de 2001.
JUHAN CURY

. DIRETORA DA SECRETARIA 
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Acórdãos

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-450.842/1998.0 - TRT DA 4‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TUR 
MA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. LUIZ HENRIQUE BORGES DOS 
SANTOS

: JUAREZ NUNES DE SOUZA 
: DRA. RUTH D’AGOSTINI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Resultando desaten
didos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT para o ca
bimento do Recurso de Revista, nega-se provimento ao Agravo de 
Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-536.276/1999.4 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
Corre Junto: 536277/1999.8 

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

: FRANK SILVA DE MENEZES 
: DRA! MARIA AUXILIADORA PINTÓ 
ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO. Agravo de instrumento desprovido, porque a admissibilidade do 
recurso de revista encontra óbice no Enunciado 333/TST, por estar a 
decisão regional em consonância com o Enunciado 361 desta Corte e 
também em consonância com a jurisprudência unifirmc desta Corte, 
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 127 da SDI.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-636.864/2000.0 - TRT DA 9° RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. E OUTRA
DR. ROBINSON NEVES FILHO

AGRAVADO(S) : ANDERSON VANDER MARTINS PE
REIRA

ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO
MARCOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido porqoe nao demons
trado o preenchimento, no recurso de revista, dos requisitos do art. 
896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.110/2000.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 318430/1996.1 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: OSMAR FRANCISCO SUSIN 
: DR. RUY HOYO KINASHI 
: BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A.
: DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER
DA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
apelo que não traz, no instrumento, peça essencial ao deslinde da 
controvérsia.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AlRR-643.799/2000.5 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.

: DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE 
: RAFAEL DUTRA RAMOS NETO 
: DR. JOÃO MARQUES FARIAS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento porque 
a revista não preenchia os requisitos do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-647.047/2000.2 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
DUDAUTO VEÍCULOS E PEÇAS LT
DA.
DR. ARTÊNIO MERÇON 
GERSON GOMES CORRADI 
DR. DURVAL DOS SANTOS CARDO
SO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DA PROCURA
ÇÃO DO AGRAVANTE.A Instrução Normativa n° 06/96 do TST 
impede o conhecimento do agravo de instrumento quando algumas 
das peças obrigatórias apresentadas para sua formação, oferecidas por 
cópia, não se encontram autenticadas, a teor do que dispõe o art. 830 
da CLT e o item X da Instrução Normativa referida.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

: AIRR-679.410/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: EUDAYR SCATENA
ADVOGADO DR. LUIZ GONZAGA M. DE PAULA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ANTONIA MARIA DE SOUZA GAR
CIA E OUTROS
DR. ENRIQUE JAVIER MISAILIÒIS LE
RENA
ARTIGOS ELÉTRICOS GOOD LIGHT 
LTDA.
DR. ELCIO PEDROSO TEIXEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE PREQUES-
TIONAMENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para 
fins de admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese
expressa, por parte do órgão julgador, em tomo dos temas destacados 
pela parte, em suas razões de insurreição. Não estará atendida a 
condição se silenciar o julgado. Desrespeitado pressuposto de ad
missibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-685.352/2000.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 685353/2000.5
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS 
GERAIS
DRA. ANA PAULA CORRÊA LOPES 
VALTER RUBENS MACEDO 
DR. CECÍLIA MARIA OYHENARD 
IBARRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a 
ausência dos pressupostos de admissibilidade do Recurso de Re
vista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-685.353/2000.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 685352/2000.1 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: VALTER RUBENS MACEDO 
: DR. CECÍLIA MARIA OYHENARD 
IBARRA

: COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS 
GERAIS

: DRA. ANA PAULA CORRÊA LOPES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

de Instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a 
ausência dos pressupostos de admissibilidade da Revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-686.904/2000.5 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: OTTO MOACYR MELRO PÊCEGO
: DR. JORGE NORMANDO DE CAM
POS RODRIGUES

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, a 
fim de prestar os devidos esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI
MENTOS. De forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados 
esclarecimentos. Embargos de declaração acolhidos para prestar es
clarecimentos.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
’ EMBARGADO(A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-693.990/2000.0 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE 
VALORES E OUTRA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ GENALDO DOS SANTOS 
DR. RUI MORAES CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, tão
só para aduzir a fundamentação acerca de inexistência de violação à 
legalidade e ao devido processo legal, inalterada a conclusão do 
acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO RE
CONHECIDA - FUNDAMENTAÇÃO ACRESCENTADA.
O truncamento de recurso dc índole extraordinária, como é a revista, 
tem em conta os estreitos limites fixados pelo art. 896 da CLT, que, 
por sua vez, implementa o devido processo legal e o direito dc defesa, 
que não são absolutos.
Émbargos parcialmente acolhidos.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-694.144/2000.4 - TRt DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CCA ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIO LTDA.

: DR. ERALDO GOMES DE BARROS FI
LHO

: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES 
MENDANHA

: DR. ANDRÉ LUIZ BUENO
AGRAVADO(S) CCA AUTQMOTORES LTDA.
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega
se provimento a agravo quando o recurso de revista não demonstra 
violação direta de dispositivo ' constitucional (Enunciado n° 
266/TST).
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-694.673/2000.1 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 694674/2000.5 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

: LUIZ ALBERTO JAQUES COELHO 
: DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento. /
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
apelo que não traz, no instrumento, peça essencial ao deslinde da 
controvérsia.
Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-694.674/2000.5 - ÉRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 694673/2000.1 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: LUIZ ALBERTO JAQUES COELHO 
: DRA. DANIELA DE MORAES WAG
NER

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A aposentadoria es
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empre
gado continua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício 
previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em 
relação ao período anterior à aposentadoria. Orientador Jurisprudên
cia! n° 177 da SDI do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S).
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-694.798/2000.4 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
E OUTRA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: IRINEU MACHADO RODRIGUES 
: DR. FRANCISCO ANTÔNIO GAIA FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Resultando desaten
didos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT para o ca
bimento do Recurso de Revista, nega-se provimento ao Agravo de 
Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOfA)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-695.169/2000.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: MARIA D’APARECIDA PONTES 
RIGHI

: DR. JOSÉ GUILHERME MAUGER 
: ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
: DR. ROBERTO HIROMI SONODA 
: REILUX COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi
mento aos presentes Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DE EM
BARGABIL1DADE INEXISTENTES. DESPROVIMENTO.
Omissão, noé termos do artigo 535 do CPC, significa falta, lacuna, 
isto é, silêncio da decisão embargada acerca de ponto ou questão 
sobre o qual deveria manifestar-se. Não é esse o caso quando vem 
esse recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, 
a ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova 
discussão, processualmente, inadequada. Por demais, gize-se que ma
nejados Declaratórios, a pretexto de omissões de premissas do jul
gado embargado, acerca de fundamentos de decidir claros e soli
damente fincados, adentra a embargante na seara que só pode levar à 
rejeição de seu remédio jurídico. Embargos de Declaração despro
vidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-696.275/2000.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 
LINDSAY
DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
DR. MAURO BARCELLOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por 
não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibi

, lidadc do Recurso de Revista, tomando-se inviável o seu proces
samento.

PROCESSO

. RELATOR 
AGRAVANTE(S)

: AI RR-696J27/2000.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FRANCISCO REGINALDO PEREIRA 
DE SOUZA

,ADVOGADO 
' AGRAVADO(S)
11 ADVOGADO

: DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA 
: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 

: DR. EDISON GALLO
j DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins 
! trumento.
i* EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ncga-se provimento a 
<" agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da 
i'1 decisão agravada.
1 1 Agravo- de-Instrumento- desprovido. — -----------

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-696.377/2000.2 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CA.STH.HO 
PEREIRA

: LAURINETE SANTA CLARA DE 
AGUIAR E OUTRO 

: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN 

: DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - Não
se conhece de agravo de instrumento subscrito por advogado sem 
procuração nos autos.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

reIator
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-696382/2000.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 696383/2000.2 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ANTÔNIO LESNOVSK1 FILHO 
: DR. CARLOS MARCONDES FILHO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Incabível a revista que 
visa, apenas, ao revolvimento da matéria fática delineada pelo Re
gional.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-696.383/2000.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
Corre Junto: 696382/2000.9 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

: ANTÔNIO LESNOVSKI FILHO 
: DR. CARLOS MARCONDES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° 18/00. PIS/PASEP. Em recentíssimo julgamento na SBDI, o Tri
buna) Superior do Trabalho firmou posicionamento no sentido de que, 
na questão relativa ao depósito recursal, especificaménte no que diz 
respeito à anotação do número do PIS/PASEP, deverá ser observada a 
Instrução Normativa n° 18/00. Em outras palavras, a falta do pre
enchimento do campo 23, relativo ao PIS/PASEP, não resultará na 
deserção do Recurso.
Equivocado o Despacho denegatório e afastada a deserção do Recurso 
de Revista, seria de se dar provimento ao Agravo, fosse esta a única 
condição para o seu acolhimento. Todavia, examinando os demais 
elementos do Recurso, a ele se nega provimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-696.890/2000.3 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DRA. RITA DE CÁSSIA CARDOSO FIS
CHER
GEOVANNY MARUM FERREIRA 
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MA
CHADO ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento 
ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REV ISTA - DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE - DI
VERGÊNCIA JURISPRUDENCTAL INSERVÍVEL. O valor do 
depósito recursal há de ser exato, nem rnais nem menos. Eventual 
diferença a menor, mesmo resultante de erro cscusável não foi tratada 
pela Corte de origem, daí sendo inservível jurisprudência que trata 
dessa circunstância. ,
Agravo improvido.---
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S )
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-696.979/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: EDITORA PESQUISA E INDÚSTRIA 
LTDA.

: DR. ARI POSSIDONIO BELTRAN 
: NEUSA MARIA BONATTO 
: DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER
LOCUTÓRIA. É irrecorrível de imediato nos termos do Enunciado 
n° 214 da Súmula do TST 
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-697.278/2000.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LUIZ FERNANDES DA SILVA VIEIRA 
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
COMBUSTRAN PARANÁ LTDA. E OU
TRA
DR. USTANE F. DE MAGALHÃES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento,
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimentp ante os 
termos do Enunciado n" 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-697.286/2000.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BEMGE S.A.
: DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO 
: LUIZ FERNANDO DA SILVA TELLES 
: DR. JOÃO BATISTA DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante a 
ausência dos pressupostos de admissibilidade da Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-697.298/2000.6 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
AMAURY MEDEIROS DE FIGUEIRE
DO
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante os 
termos dos Enunciados n° 297 e 337 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-697.313/2000.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA. 
DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA 
MÁRCIO HENRIQUE AFONSO FER
NANDES
DR LUIZ CARLOS FERNANDES JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, com 
fundamento nos Enunciados n°s 296 e 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-697.324/2000.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
GILBERTO MENDES QUERIDO E OU
TROS
DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOA
RES »V9 ' '
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU
RISPRUDENCIAL. A divergência apta a ensejar o conhecimento de 
recurso de revista deve ser demonstrada nos moldes do Enunciado n° 
296 do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-698.044/2000.4 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN
FRAERO

: DRA. ANETE JOSÉ VALENTE MAR
TINS

: HÉLIO MATIAS DA COSTA
: DR. MARCOS JOSÉ BERNARDELLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Tem-se por desfun
damcntado o apelo que não cuida de indicar qualquer dispositivo 
legal ou constitucional por violado, ou, ao menos, busca demonstrar a 
existência de divergência jurisprudencial.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-698.744/2000.2 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ZF DO BRASIL S.A.
: DR. ADELMO DO VALLE SOUSA 
. LEÃO
: MAURÍLIO DA SILVA PINHEIRO 
; DR. REGINALDO FRANÇA PAZ

DECISÃO: Pór unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento 
sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a forma de redação 
da ata de audiência, os limites impostos à produção da prova, os 
moldes da sentença, o procedimento a ser observado no recurso or
dinário e as restrições ao recurso de revista são os caractcrizadorcs do 
procedimento sumaríssimo, que somente pode ser aplicado aos pro
cessos cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos.
Nenhum desses elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa. Logo, não há como se invocar o princípio da 
aplicabilidade imediata da norma processual para se negar seguimento 
ao Recurso de Revista, interposto quando já vigente a Lei n° 
9.957/00.
Fosse esta a única condição para o acolhimento do Agravo, ele 
deveria ser provido. Mas, examinando os demais elementos do Re
curso, a ele se nega provimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-698.746/2000.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
USINA SÃO MARTINHO S.A.
DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO
CHA
JOSÉ ANTÔNIO PINTO 
DR. LUIZ A. JANUZZI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até
40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento 
sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a forma de redação 
da ata de audiência, os limites impostos à produção da prova, os 
moldes da sentença, o procedimento a ser observado no recurso or
dinário e as restrições ao recurso de revista são os caracterizadores do 
procedimento sumaríssimo, que somente pode ser aplicado aos pro
cessos cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos.
Nenhum desses elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa. Logo, não há como se invocar o princípio da 
aplicabilidade imediata da norma processual para se negar seguimento 
a recurso de revista, interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. 
Fosse esta a única condição para o acolhimento do Agravo, ele 
deveria ser provido. Mas, examinando os demais elementos do Re
curso, a ele se nega provimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AI RR-698.754/2000.7 - TRT DA 
15" REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2“ TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CALÇADOS SCORE LTDA.
DRA. MARIA DE FÁTIMA ALVES 
BAPTISTA
JOÃO EROLINO FELÍCIO 
DR. JAIR DUTRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando inexistente a omissão apontada pela 
parte.
Embargos rejeitados.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-699.649/2000.1 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: JOSÉ OSMIR BERTAZZONI 
: DRA. SUELI APARECIDA MORALES 
FELIPPE

: MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
: DR. JOÃO CARLOS CARCANHOLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Improspe
rávcl o recurso de revista fundamentado em divergência jurispru
dencial quando os arestos colacionados são oriundos do mesmo Tri
bunal prolator da decisão recorrida (art. 896, "a", da CLT).
Agravo a qüe se negá provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO( S) 
ADVOGADO

ÁiRR-699.750/2000.9 - TRT DA 16" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ÍTAPICURU AGRO INDUSTRIAL S. A. 
DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES 
FILHO
LUÍS DOS SANTOS
DR. JOÃO CARLOS CAMPELO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Improspe
ráve! o recurso de revista quando não demonstrada a pretendida 
violação legal.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RÊLATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-699.7S3/2000.0 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
SIFCO S.A.
DR. GISELE MARA MAGALHÃES PE
NA
ADELINO LEÃO MAURÍCIO
DRA. LAURA ELISABETE SCABIN VI-
C1NANSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento 
sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a forma de redação 
da ata de audiência, os limites impostos à produção da prova, os 
moldes da sentença o procedimento a ser observado no recurso or
dinário c as restrições ao recurso de revista são os caracterizadores do 
procedimento sumaríssimo, que somente pode ser aplicado aos pro
cessos cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos.
Nenhum desses elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa. Logo, não há como se invocar o princípio da 
aplicabilidade imediata da norma processual para se negar seguimento 
a recurso de revista, interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. 
Fosse esta a única condição para o acolhimento do Agravo, ele 
deveria ser provido. Mas, examinando os demais elementos do Re
curso, a ele se nega provimento.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-699.757/2000.4 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: D ALCEI PINTO DE CAMARGO 
: DR. CELSO HAGEMANN 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - ELETROSUL 

: DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. N ega-se provimento a 
apelo que visa ao processamento de revista que não preenche os 
pressupostos do art. 896 da CLT.
A gravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-700J81/2000.0 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
CLÁUDIO CORREA DE BRITO 
DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da 
decisão agravada.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-700J82/2000J - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 

: .DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
: AMAURI REI 
: DR. OMAR SfAJR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. . • >
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega
se provimento a agravo quando o recursp de revista não demonstra 
violação,direta de dispositivo çonstilîional, a teor do Enunciado n° 
266/TST. ’
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-700.440/2000.3 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JORNAL DO BRASIL S.A.
ROGÉRIO JOSÉ DE OLIVEIRA 
DRA. DELAIDE RODRIGUES DE 
SANTANNA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO INTER
I.OCUTÓRIA - Nos lermos do Enunciado n” 214 do TST, as de
cisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de 
imediato quando terminativas do feito.
Recurso desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-700.441/2000.7 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TV GLOBO LTDA.
DRA. DANIELA SERRA HUDSON 
SOARES
EVANDRO COELHO LUIZ
DRA. LÚCIA CORRÊA FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando ausentes os requisitos do art. 896 da 
CLT.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-701.257/2000.9 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA 
ANA PANHOTA 
DR. ZÉLIA MARIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA
NO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista 
que encontra óbice nos Verbetes Sumulares n°s 296, 297 e 337 desta 
C. Corte. Correto o Despacho regional.
Agravo desprovido.

í
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRK-70U08/2000.S - TRT DA 3” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CARLOS ROBERTO DA SILVA COR
REIA
DR. ADILSON U M A  LEITÃO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento a que sc nega provimento, ante a ausência dos requisitos do 
art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO<A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-701.944/2000.1 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2* TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TUO

: ANTÔNIO LUIZ BRANDEL 
: DR. PEDRO MELÍCIO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaração rejeitados, porque não configuradas as hi
póteses do art. 535 e incisos do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AIRR-702.021/2000.9 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 702022/2000.2
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MAURO LUIZ CERVI 
DR. RUY RODRIGUES DE RODRI
GUES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Resultando desaten
didos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT para o ca
bimento de recurso de revista, nega-se provimento-ao agravo de 
instrumento.
A gravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

; ADVOGADO

AIRR-702.022/2000.2 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 702021/2000.9
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
MAURO LUIZ CERVI 
DR. RICARDO GRESSLER 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Resultando desaten
didos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT para o ca

! bimento de recurso de revista, nega-se provimento ao agravo de 
instrumento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-702.031/2000J - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA PAULISTA DE FERRO 
LIGAS
DR. MARCIANO GUIMARÃES

AGRAVADO(S) GERALDO NASCENTE PEREIRA
ADVOGADO DR. JAIME NOGUEIRA MOREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trutnento.

11 EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Resultando desaten
' didos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT, necessários 
I' ao cabimento do Recurso de Revista, nega-se provimento ao Agravo 
. de Instrumento.

Á ,-----------:------------------- — -:----------

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-702.094/2000.1 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEJM 
NETO
JACIRA DUQUE DA SILVA 
DR. ALVINHO PATRIOTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA CONTRA DECISÃO EM AGRAVO DE PETIÇÃO. A
única hipótese cabível é a de demonstração inequívoca de infrin
gência a preceito constitucional.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADA

ED-AIRR-702.825/2000.7 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDA
DE SOCIAL DOS SISTEMAS EMBRA
PA E EMBRATER
DR. MARIA CRISTINA NUNES PAS
SOS
PAULO GUIDO MACHADOS E OU
TROS
DRA. THAIS VENEROSO FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto do Exmo. 
Ministro Relator.
EMENTA: Pedido declaratório que se acolhe parcialmcnte apenas 
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-703.457/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UTC - ENGENHARIA S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: TIEKO NAGAO
: DRÃ- EDINA MARIA DO PRADO 
VASCONCELOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÁTICA.
Inviável o processamento de recurso de revista que vise, tão-somente, 
o revolvimento de matéria fática.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-703.464/2000.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: DOVÍLIO FANTI E OUTROS 
: DR. PAULO ROBERTO MARCUCCI 
: COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPU
LAR DE CAMPINAS - COHAB 

: DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do 
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da 
prova, os moldes da sentença, o procedimento a ser observado no 
recurso ordinário c as restrições ao recurso dc revista são os ca
racterizadores do procedimento sumaríssimo, que somente pode ser 
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários 
Mínimos.
Nenhum desses elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa. Logo, não há como se invocar o princípio da 
aplicabilidade imediata da norma processual para se negar seguimento 
a recurso de revista, interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. 
Fosse esta a única condição para o acolhimento do Agravo, ele 
deveria ser provido. Mas, examinando os demais elementos do Re
curso, a ele se nega provimento.
Agravo desprovido. ,. , „ /,

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-704.249/2000.0 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE BURITI 
DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN
CAR
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA COS
TA DE BRITO
DR. RO BERTH SEGUINS FEITOSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen
to a que se nega provimento, ante a ausência dos requisitos do art. 
896 da CLT.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-704.699/2000.5 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ 
ANTÔNIO MARCOS SANTOS DE SOU
ZA
DR. JOSÉ ALM1R DE ASSUNÇÃO FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimentd ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTA-
DO. Nega-se provimento a agravo quando este não ataca os ar
gumentos da decisão recorrida, limitando-se a transcrever as razões 
do recurso de revista.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-704.760/2000.4 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ATTA CAPIGUARA SERVIÇOS FLO
RESTAIS LTDA.
DR. ANTÔNIO PEREIRA JÚNIOR 
ELÍDIO JOSÉ MANGUEIRA E OUTRO 
DR. PAVLO TZORTZATO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. Não se conhece dc agravo de ins
trumento, quando-as peças apresentadas para sua formação não vêm 
autenticas. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma
lização de seu recurso.
Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AG RAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-704.762/2000.1 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GILBERTO VIEIRA BLASBERG DA 
SILVA E OUTROS 
DR. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO DE BRITTO 
MARCOS MARCELINO S.A.
DR. ANA PAULA DA SILVA SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N° 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N° 16/99 - Agravo não conhecido, tendo em vista não constar 
dos autos a cópia dos comprovantes de recolhimento das custas, peça 
indispensável para a aferição dos pressupostos extrínsecos do Recurso 
de Revista.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-704.763/2000.5 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. ’ 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
PEDRO DE MATOS MORAES E OU
TROS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instmmento quando não infirmados os fundamentos da 
decisão agravada.
Agravo desprovido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-704.766/2000.6 - TRT DA 8‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPAR - COMPANHIA PARAENSE 
DE REFRIGERANTES

: DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MO
RENO

: RAIMUNDO DE UMA FERREIRA
: DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA 
CHAVAGLIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÍS.)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-704.768/2000.3 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DF. CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP
DR. ROGÉRIO TELLES CORREIA
DAS NEVES
ERCÍLIO JOSÉ FORATO
DR. ÉDER MARCOS BOLSONÁRIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento 
sumaríssimo.
A petição inicial, a audiência una, a forma de redação da ala de 
audiência, os limites impQstos~à produção da prova, os moldes da 
sentença, o procedimento a ser observado no recurso ordinário e as 
restrições ao recurso de revista são os caracterizadores do proce
dimento sumaríssimo, que somente pode ser aplicado aos processos 
cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos,
Nenhum destes elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata 
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista 
interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. Fosse esta a única 
condição para o acolhimento do Agravo, ele deveria ser provido. 
Mas. examinando os demais elementos do Recurso, a ele se nega 
provimento.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVA NTE(S) 
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIKR-705.326/2000.2 - TRT DA 15° RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ORLANDO DE MELLO 
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do 
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da 
prova, os moldes da sentença, o' procedimento a ser observado no 
recurso ordinário e as restrições ao recurso de revista são os ca
racterizadores do procedimento sumaríssimo, que somente pode ser 
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários 
Mínimos.
Nenhum desses elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa. Logo, não há como se invocar o princípio da 
aplicabilidade imediata da norma processual para se negar seguimento 
a recurso de revista, interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. 
Fosse esta a única condição para o acolhimento do Agravo, ele 
deveria ser provido. Mas, examinando os demais elementos do Re
curso, a ele se nega provimento.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-705.328/2000.0 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ANTONIO CLARETE DA SILVA 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A aposentadoria es
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empre
gado continua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício 
previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% (quarenta por 
cento) do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria 
(Orientador Jurisprudencial n° 177).
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO

AIRR-705.758/2000.5 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VALESUL ALUMÍNIO S.A,
DR. EDUARDO MENDES TKACZEN
KO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

JOSÉ MANOEL DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de instru 
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

Al RR-705.763/2000.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DR. JACKSON RESENDE SILVA 
RONALDO FERREIRA ARMOND 
DR. NELSON HENRIQUE REZENDE 
PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru 
mento ao quàl se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-706.945/2000.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UTC - ENGENHARIA S.A.
DRA. EDNA MARIA LEMES 
GODOFREDO BATISTA DOS SANTOS 
DR. MÁRCIA DE JESUS ONOFRE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA CONTRA DECISÃO EM AGRAVO DE PETIÇÃO. A
única hipótese cabível é a de demonstração inequívoca de infrin
gência a preceito constitucional.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RFFATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-706.950/2000.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: VOITH S.A. - MÁQUINAS E EQUIPA
MENTOS

: DR. ORLANDO MACHUCA 
: CIRO FRANCISCO DA COSTA 
: DR. GILSON LÚCIO ANDRETTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-706.951/2000.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MAMORÉ MINERAÇÃO E METALUR
GIA LTD A.

: DR. DARLENE APARECIDA RICOMI
NI DALCIN

: ADÃO JORGE DA SILVA
: DRA. MARIA APARECIDA FERNAN
DES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
tidos na dçeisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-706.958/20(H>.2 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTÍLHO 
PEREIRA
JOAQUIM FEORENTINO ALVES 
DRA. CARLA GOMES PRATA 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO. OPORTUNIDADE-
CONFIGURAÇÃO. Diz-sc prequestionada a matéria quando na de
cisão impugnada haja sido adotada, explieitamente, tese a respeito. 
Incumbe à parte interessada interpor embargos declaratórios obje
tivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÍS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-706.959/2000.6 - TRT DA I” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTÍLHO 
PEREIRA

: CELLOPRESS EMBALAGENS INDUS
TRIAIS LTD A,

: DRA. ALINE GIUDICE 
: RAIMÜNDO DORNELAS 
: DRA. LUCY DA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Resultando desate/v 
didos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT para o ca
bimento do Recurso de Revista, nega-se provimento ao Agravo de 
Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AlRR-706.960/2000.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: RENATO GOMES RIBEIRO 
: DR. ELIEZER GOMES 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO METRÔ 

: DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGR O DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE DO RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE RE
PRESENTAÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. A ausência de
instrumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que 
legitime a representação da parte, compromete pressuposto de ad
missibilidade recursal.
Improsperável a revista que não consegue der onstrar violação legal 
ou constitucional 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTI.
ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-AIR8-707.906/2000.9 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RONALDO FERREIRA DOS SANTOS 
DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaração acolhidos para afastar a apontada violação
do art. 7°, XXVI, da Constituição Federal, mantendo-se íntegro o
decidido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRU-708.445/2000.2 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO ï 
PEREIRA
SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL 
LTDA.
DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE M  
BARROS
CLARICE APARECIDA DAVANZO DE ■
AGOSTINHO
DR. IVO GOMES
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA* AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do 
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da 
prova, os moldes da sentença, o procedimento a ser observado no 
recurso ordinário e as restrições ao recurso de revista são os ca
racterizadores do procedimento sumaríssimo, que somente pode ser 
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários 
Mínimos. Nenhum desses elementos foi observado neste processo, 
salvo quanto ao valor da causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata 
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista 
interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. Fosse esta a única 
condição para o acolhimento do Agravo, ele deveria ser provido. 
Mas, examinando os demais elementos do Recurso, a ele se nega 
provimento.
Agravo desprovido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

: AIRR-708.452/2000.6 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: IVONE CLÁUDIO MACIEL
: DR. JOSÉ ALEXANDRE MONTEIRO 
DE TOLEDO

: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUS
TRIAL DE CAMPINAS - ACIC

: DR. CARLOS EDUARDO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do 
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da 
prova, os moldes da sentença, o procedimento a ser observado no 
recurso ordinário e as restrições ao recurso de revista são os ca
racterizadores do procedimento sumaríssimo, que somente pode ser 
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários 
Mínimos.
Nenhum destes, elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa.
Logo, não há conto se invocar o princípio da aplicabilidade imediata 
da norma processual para se negar seguimento a recurso dc revista, 
interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. Fosse esta a única 
condição para o acolhimento do agravo, ele deveria ser provido. Mas, 
examinando os demais elementos do Recurso, a ele se nega pro
vimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTÉÍS)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-708.522/2000.8 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO 
E ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR E 
OUTRO
DRA. ANA MARIA FRANCO S. SCHE
RER
ARMILI JOSÉ ALVES DA SILVA 
DR HEITOR VICENTE ORO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO. Sendo distintos os documentos contidos no verso e an
verso, é necessária a autenticação de ambos os lados da cópia. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-708.860/2000.5 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2‘ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 

: DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA
AGRAVADOíS) : GONÇALO DA CUNHA
ADVOGADO : DR. NARCISO FERREIRA
JECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins 
1 rumento.
I iMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
h gravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
j|i idos na decisão agravada, 
tgravo desprovido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-708.866/2000.7 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LÜCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA ELENA KOMA JERÔNIMO 
: DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento 
ao agravo quando não infirmados os fundamentos da decisão agra
vada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRftVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-708.867/2000.0 - TRT DA T RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: C.M.C. CLÍNICA MÉDICA CATARA
TAS S/C LTDA.

: DR. ALAISIS FERREIRA LOPES 
: ANA MARIA ARÉVALO FERNANDEZ 
: DR. MARCO AURÉLIO FAGUNDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N" 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N° 16/99 DESTE TRIBUNAL. Agravo não conhecido, por se 
apresentar ilegível o protocolo lançado no Recurso de Revista, tam
bém não existindo nos autos qualquer outro registro que ateste a data 
de sua protocolização, o que impossibilita a verificação da opor
tunidade, ou não, do Apelo revisional denegado e, conseqüentcmcnte, 
o imediato julgamento desse Recurso, caso provido o Agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOíS)

: AI RR-709.674/2000.0 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MONTE CASTELO CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA.

: DRA. DALVA MARLI MENARIM 
: GISELE MARIA MARCHIORO

ADVOGADO DR. ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 
PASTRE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA DESER
TA. Sem a complementação do depósito reeursal de que trata o § 1° 
do art. 899 da CLT e não tendo sido recolhido ordinariamente o total 
da condenação, inafaslável é a deserção da revista.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

: A IRR-709.996/2000.2 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

AGRAVANTÉÍS)
ADVOGADO 
AGRAVADO(S ) 
ADVOGADO

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CODESP
DR. SÉRGIO QUINTERO
GENTIL CARDOSO
DR. JOSÉ RICARDO SOARES BRUNO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo que busca o processamento de recurso de revista incabível.
nos termos do art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)

: AIRR-710.010/2000.5 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2’ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO ALBERTO DE AZEVEDO 
MORAIS

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABAKRO
DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, negai provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista 
que encontra óbice no Verbete Sumular n° 126 desta C. Corte. Correto
o Despacho regional.
Agravo desprovido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-710.021/2000.3 - TRT DA 17’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2’ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. MARIA MADALENA SELVÁTICI 
BALTAZAR

: JUCÉLIA MELÂNIA BORGES BARCE
LOS

: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS DE 
ADVOGADO. Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários 
advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simples
mente da sucumbência. devendo a parte estar assistida por sindicato 
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior 
ao dobro do Mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica 
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da 
respectiva família - Enunciado n° 219 do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-710.209/2000.4 - TRT DA 4’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2’ 
TURMA)
Corre Junto: 710210/2000.6 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS FERROVIÁRIAS DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL 

: DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N° 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N° 16/99 - Agravo não conhecido, tendo em vista não constar 
dos autos a cópia da Certidão de publicação do Acórdão regional, 
peça indispensável para a aferição dos pressupostos extrínsecos do 
Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-710.210/2000.6 - TRT DA 4* RE 
G IÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
Corne Junto: 710209/2000.4 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

: DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N” 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N° 16/99 - Agravo não conhecido, tendo em vista não constar 
dos autos a cópia da Certidão dc publicação do Acórdão regional, 
peça indispensável para a aferição dos pressupostos extrínsecos do 
Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

: AIRR-710.211/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO VASCON
CELLOS DE COSTA COUTO 

: FRANCISCO CARLOS MORAES 
: DR. RICARDO VALENTIM MOITA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
tidos no despacho denegatório.
Agravo desprovido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-710.212/2000.3 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
WALTER DE OLIVEIRA SILVA E OU
TROS
DR. ROBERTO XAVIER DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do 
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da 
prova, os moldes da sentença, o procedimento a ser observado no 
recurso ordinário e as restrições ao recurso de revista são os ca
racterizadore.s do procedimento sumaríssimo, que somente pode ser 
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários 
Mínimos.
Nenhum desses elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa. Logo, não há como se invocar o princípio da 
aplicabilidade imediata da norma processual para se negar seguimento 
a recurso de revista, interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. 
Fosse esta a única condição para o acolhimento do Agravo, ele 
deveria ser provido. Mas, examinando os demais elementos do Re
curso, a ele se nega provimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-710.213/2000.7 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO VASCON
CELLOS DE COSTA COUTO 
JOÃO JOSÉ DE SOUZA BORGES 
DR. LUCIO LUIZ CAZAROTTI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 Salários-Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento 
sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a forma de redação 
da ata de audiência, os limites impostos à produção da prova, os 
moldes da sentença, o procedimento a ser observado no recurso or
dinário e as restrições ao recurso de revista são os caracterizadores do 
procedimento sumaríssimo, que somente pode ser aplicado aos pro
cessos cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos. Nenhum desses 
elementos foi observado neste processo, salvo quanto ao valor da 
causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata 
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista, 
interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. Fosse esta a única 
condição para o acolhimento do Agravo, ele deveria ser provido. 
Mas, examinando os demais elementos do Recurso, a ele se nega 
provimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-710.215/2000.4 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: PEDRO ANTÔNIO D ANCON 1
ADVOGADO DR. LUCIO LUIZ CAZAROTTI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Irn
prosperável a revista que não consegue demonstrar violação legal ou 
constitucional e tampouco dissenso pretoriano.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-710.218/2000.5 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO VASCON
CELLOS DE COSTA COUTO 
ANTÔNIO VIEIRA MACHADO E OU
TROS
DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA 
SANTIAGO F. MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Im-
prosperável a revista que não consegue demonstrar violação legal ou 
constitucional e tampouco dissenso pretoriano.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-7I0.221/2000.4 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
NELIO VANDERLEI VELLOSO 
DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Im-
prosperável a revista que não consegue demonstrar violação legal ou 
constitucional e tampouco dissenso preto- riano.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-710.924/2000.3 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
NELSON GONÇALVES NUNES 
DR. GERALDO HASSAN 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER
LOCUTÓRIA. É irrecorrível de imediato nos termos do Enunciado 
n° 214 da Súmula do TST.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR

AIRR-711.093/2000.9 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MARIA HELENA RUBIALE 
: DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
. SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI

: DR. JAIRO EUSTÁQUIO SANTOS TEI
XEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a ausência dos 
requisitos do art. 896 da CLT.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AI RR-711.096/2000.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BELGO MINEIRA PARTICIPAÇÃO, IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E OU
TRO

: DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DURVAL PINTO DE ANDRADE FI
LHO
DR. MAURO LÚCIO DURIGUETTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que sc nega provimento tendo . 
em vista, que a decisão se encontra em consonância cbm enunciado 
desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-711.262/2000.2 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMERCIAL DE ALIMENTOS FOSCA
SA LTDA.
DR. CARLOS HOMEM

AGRAVADO(S) ROBERTO ANRO TREV1SOL
ADVOGADO DR. NELSO POZENATO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo quando o recurso de revista não preenche os pressupostos de 
seu cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE) S )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-711.264/2000.0 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMFLORESTA COMPANHIA CATA
RINENSE DE EMPREENDIMENTOS 
FLORESTAIS

: DR. ALDO GUILLERMO MENDÍVIL 
BURASCHI

: MARILENE DE FÁTIMA MORAES DA 
SILVA

: DR. DARCISIO SCHAFASCHEK
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a ausência dos 
requisitos do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-711.995/2000.5 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: PAULO ROBERTO PACHECO CUNHA 
: DR. FERNANDO TR1STÃO FERNAN
DES

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

: AIRR-712.386/2000.8 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CRESCÊNCIO SOUZA ANDRADE
ADVOGADO DR. JACKSON PEREIRA GOMES
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

EDENIZE SILVA OLIVEIRA 
DR. ANTÔNIO MELQUÍADES SILVA 
SOMA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento. .
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige, para o seu
processamento, violação direta da literalidade de dispositivo cons
titucional, conforme dispõe o Enunciado n° 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

: AIRR-712.848/2000.4 - TRT DA 19* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE MATA GRANDE
ADVOGADO : DR. RENATO BRITTO DE ANDRADE

FILHO
AGRAVADO(S) : EDLA ALESSANDRA BORGES MA

CHADO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO - LEI N° 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N" 16/99 - Agravo não conhecido, tendo em vista não. ter j 
havido traslado de peça obrigatória e essencial.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S )
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AlRR-712.867/2000.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU
NED

: DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE 
FREITAS

: VALDIVINO HONÓRIO DE SANTANA 
: DR. EUSTÁQUIO ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimenlo ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMISSIBILIDA
DE. Nega-sc provimento a agravo quando a revista não preenche os 
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT. 
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-713.593/2000.9 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
DR. WEDSON JOSÉ PIEROBON

AGRAVADO(S) : JAIRSON ELIAS DE ALMEIDA 
ADVOGADO : DR. MARIA REGINA VIZIOLI
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO - LEI N° 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N" 16/99 - Agravo não conhecido, tendo em vista não ter 
havido traslado de peça obrigatória e essencial.
PROCESSO : AIRR-713.735/2000.0 - TRT DA 9" RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTEtS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JORGE RUDNEY ATALLA 
DR. MARCELO CÉSAR PADILHA 
RUBENIL CASTELUCI 
DR. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN
TOS

DECISÃO: Pôr unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. RE
CURSO DE REVISTA. A Instrução Normativa n° 18/2000 objetivou 
simplificar a operacionalização da garantia do juízo, remanescendo, 
tão-somente, para efeito de comprovação do depósito recursal na 
Justiça do Trabalho, as exigências básicas para a identificação do 
processo. Assim, considera-se válida para esse fim a guia respectiva 
em que constem pelo menos o nome do recorrente e recorrido; nú
mero do processo; a designação do juízo por onde tramitou o feito e 
a explicitação do valor depositado, desde que autenticada pelo Banco 
recebedor.
Todavia, ainda que ultrapassado o óbice estabelecido no Despacho 
denegatório, impõe-se negar provimento ao Agravo, por não ter a 
Revista preenchido os pressupostos do art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)

: ! ADVOGADO 
liAGRAVADOtS) 
ADVOGADO

AIRR-7I3.739/2000.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO MERCANTIL DE DESCON
TOS S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL
DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
ANTÔNIO MEDEIROS DE AZEREDO 
DR. ALCEU BODOT

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
; trumento;
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento 
ao Agravo de Instrumento quando não infirmados os fundamentos 
contidos no despacho agravado.
'pro ce s so

RELATOR
: AGRAVANTEtS) 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S)

I ADVOGADO
),’
k AGRAVADO(S)
1 ADVOGADAr I
P __________
' T

AIRR-714.275/2000.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CARLOS DE OLIVEIRA LOPES 
DRA. ALINE CRISTINA PANZA 
SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURAN
ÇA S/C LTDA.
DR. MARCO AURÉLIO R. DOS SAN
TOS
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO 
BRASIL CEJITRAL - COBRAC 
DRA. MARIA APARECIDA CRUZ 
DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do 
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da 
prova, os moldes da sentença, o procedimento a ser observado no 
recurso ordinário e as restrições ao recurso de revista são os ca
racterizadores do procedimento sumaríssimo, que somente pode ser 
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários 
Mínimos. Nenhum desses elementos foi observado neste processo, 
salvo quanto ao valor da causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata 
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista 
interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. Fosse esta a única 
condição para o acolhimento. do Agravo, ele deveria ser provido. 
Mas, examinando os demais elementos do Recurso, a ele se nega 
provimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-714.277/2000.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ SÉRGIO QUEIROZ 
DR. DÉLCIO TREVISAN 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ECONÔMUS - INSTITUTO DE SEGU
RIDADE SOCIAL
DR. EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento 
sumaríssimo.
A petição inicial, a audiência una, a forma de redação da ata de 
audiência, os limites impostos à produção da prova, os moldes da 
sentença, o procedimento a ser observado no recurso ordinário e as 
restrições ao recurso de revista são os caracterizadores do proce
dimento sumaríssimo, que somente pode ser aplicado aos processos 
cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos. Nenhum desses ele
mentos foi observado neste processo, salvo quanto ao valor da cau-
sa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata 
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista, 
interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. Fosse esta a única 
condição para o acolhimento do Agravo, ele deveria ser provido. Mas 
examinando os demais elementos do Recurso a ele se nega pro
vimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-714.554/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FACULDADES METROPOLITANAS 
UNIDAS - ASSOCIAÇÃO EDUCACIO
NAL

: DR. MARCELO COSTA MASCARO 
NASCIMENTO

: JAYR FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
: DR. MARIA STELLA DE MACEDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru 
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N° 9.756/98. INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° 16/99 DESTE TRIBUNAL. Agravo não conhecido, por se apre
sentar ilegível o protocolo lançado no Recurso de Revista, tampouco 
existir nos autos qualquer outro registro que ateste a data de sua 
protocolização, o que impossibilita a verificação da oportunidade, ou 
não, do Apelo revisional denegado e, consequentemente, o imediato 
julgamento desse Recurso, caso provido o Agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-714.67I/2000.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. JORGE AKIRA SASSAKI 
MARCOS AUGUSTO RODRIGUES DA 
SILVA
DR. MÁRIO SÉRGIO PORTES DE AL
MEIDA
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Recurso de revista cm fase de execução exige, para o seu 
processamento, violação direta da literalidade de dispositivo cons
titucional, conforme dispõe o Enunciado n° 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

AIRR-714.672/2000.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TERPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA.
DR. WINSTON SEBE
GUSTAVO FERNANDO NAZARETH
DR. FÁBIO ROGÉRIO SÁTOLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega 
se provimento a agravo dc instrumento quando não demonstrada, no 
recurso de revista coptra decisão proferida em agravo de petição, 
ofensa direta e literal a norma constitucional. Inteligência do art. 896, 
§ 2°. da CLT c/c o Enunciado n° 266 da Súmula do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-716.131/2000.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
USP

; DRA. MARÍLIA TOLEDO VENIER DE 
OLIVEIRA NAZAR

; MARIA CRISTINA DOS SANTOS
: DR. FLÁVIO HENRIQUE DE CARVA
LHO PLÁCIDO

DECISÃO: Por unanimidade, hão conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO - LEI N° 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N” 16/99 - Agravo não conhecido, tendo em vista não ter 
havido traslado de peça obrigatória e essencial.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-716.290/2000.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARLV DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS 
LTDA. (SUCESSORA DE FORD BRA 
SIL LTDA.- DIVISÃO VISTEON SISTE
MAS AUTOMOTIVOS)

: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR
TELLA

: DR. CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SIL
VA PRADO

: AROLDO DO CARMO PINTO 
: DR. ADIB TAUIL FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos em
bargos declaratórios e aplicar multa de 1% sobre o valor da causa
para o recorrente.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - QUESTÃO JÁ 
ABORDADA - OMISSÃO INEXISTENTE - PREPARO E DE
PÓSITO RECURSAL.
Não há razoabilidade jurídica na pretensão dc se sustentar a aplicação 
do § 2° do art. 511 do CPC para o depósito recursal do art. 899 da 
CLT. Não há omissão da lei processual trabalhista nem se trata de 
direito material.
Sendo protelatórios os embargos, aplica-se a multa do parágrafo úni
co do art. 538 do CPC.
Embargos a que se nega provimento aplicada multa.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)
ADVOGADO

A1RR-716.305/2000.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM 
DR. SERGIO PARENTI

AGRAVADO(S) : RUTH APARECIDA FRANCO LIMA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N” 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N° 16/99 - Recurso não conhecido, tendo em vista não constar 
dos autos cópia da Certidão dc publicação do Acórdão regional, peça 
essencial cm face da nova redação do art. 897, § 5°, consolidado.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO-

: AIRR-716.408/2000.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MARIA CARMELIA GONÇALVES PE
DRALINO

: DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: EMPRESA ALVORADA SERVIÇOS GE
RAIS LTDA.

: DR. EMILIO DE HOLLANDA CAVAL 
CANTI

: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
: DR. MARLI DO AMARAL ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. As
peças trasladadas para a formação do agravo de instrumento devem 
scr autenticadas - exigência contida na Instrução Normativa n" 6 deste 
C. TST, de 8/2/96.' item X.
Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

: AIRR-716.505/2000.4 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CARMEN FRANCISCA W. DA

SILVEIRA
AGRAVADO(S) : LUIZ MARMANN CAFRUNI
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMISSIBILIDA
DE. N EGA-SE PROVIMENTO A a GRAVO QUANDO A RE
VISTA NÃO PREENCHE OS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBI
LIDADE PREVISTOS NO ART. 896 DA CLT.
A GRAVO DESPROVIDO.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-716.506/2000.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SANDRA VITOLA E SILVA 
DR. CLOVIS OLIVO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Resultando desaten
didos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT para o ca
bimento do Recurso de Revista, nega-se provimento ao Agravo de 
Instrumento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-716.531/2000.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S.A. - ELETROBRÁS
DR. LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEI
XOTO
ALOYSIO MARQUES PEREIRA 
DR. RICARDO AGUIAR COSTA VAL
DIVIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige para o seu 
processamento violação direta da literalidade de dispositivo cons
titucional, conforme dispõe o Enunciado n° 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO! S) 

ADVOGADO

: AIRR-717.234/2000.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ADHEMAR CORRÊA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento por não 
terem sido preenchidos os requisitos.intrínsecos de admissibilidade do 
Recurso de Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-717.235/2000.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ E OU
TROS

: ESTEVAN VALDIR ROVERI 
: DR. JOSÉ LOURENÇO ARANEO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Resultando desaten
didos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT para o ca
bimento do Recurso de Revista, nega-se provimento ao Agravo de 
Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-717.236/2000.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
MARCOS ANTÔNIO RIBEIRO 
DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Resultando desaten-
didos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT para o ca
bimento do Recurso de Revista, nega-se provimento ao Agravo de 
Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-717.269/2(MHI.6 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

: DR. ANTÔNIO LUIZ HORTA 
: ELIZABETH MADEIRA PATRÍCIO 
: DR. CILONI NUNES FERNANDES 
ANHOLETE

: BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
OUTROS

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-716.990/2000.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO ABN AM RO REAL S.A.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

: JANE CONSUELO CARVALHO PRA
DO

: DR, EDMO BARON JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega
se provimento a agravo de instrumento quando não demonstrada, no 
recurso de revista contra decisão proferida em agravo de petição, 
ofensa direta e literal a norma constitucional. Inteligência do art. 896, 
§ 2°,, da CLT,c/c o Enunciado, n° 266 dq Súmula do TST.
Agravo desprovido. ,r-—  --— »— -— ■ r ..9 ■ >  .. ■'.. ..... ■   .(-I)ül,i:otro> g ,"(% . ít' >1' tfjilá ivoTsb á-,ci ra h.i ts.«»

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos do 
despacho denegatório.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE) S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-717.289/2000.5 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
DISTV - DISTRIBUIÇÃO DE SINAL 
DE TV S.A.
DR. EDUARDO MARCANTONIO LIZA
RELLI
JACINTO JERÔNIMO SILVA 
DR. ERICSSON DE CASTRO

TTTTTTTi^TTTTTTTT

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN
TO
Não há como ser provido agravo de instrumento quando o v. acórdão 
do Eg. Tribunal Regional está em consonância com Enunciado da 
Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-718.762/2000.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.

: DR. ANDRÉA BORBA ZAIDAN SAN
TOS

: ANTONIO DOS REIS SANTANA 
: DR. PEDRO DE SOUZA GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento. ,
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do 
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da 
prova, os moldes da sentença, o procedimento a ser observado no 
recurso ordinário e as restrições ao recurso de revista são os ca
racterizadores do procedimento sumaríssimo, que somente pode ser 
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários 
Mínimos.
Nenhum desses elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa. Logo, não há como se invocar o princípio da 
aplicabilidade imediata da norma processual para se negar seguimento 
a recurso de revista, interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. 
Fosse esta a única condição para o acolhimento do Agravo, ele 
deveria ser provido. Mas, examinando os demais elementos do Re
curso, a ele se nega provimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

: AIRR-718.778/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMMERCE IMPORTAÇÃO E CO
MÉRCIO LTDA. (LOJAS ARAPUÃ 
S/A)

: DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PAULO RENATO PINTO DE SOUZA 
DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-718.779/2000.4 - TRT DA Ia RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
CLÁUDIO TRINDADE FARIAS 
DR. YARA DIAS DA CRUZ MACEDO 
FLUMINENSE FOOTBALL CLUB 
DR. MARCUS FREDERICO DONNICCI 
SION

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da 
decisão agravada.
Agravo desprovido.

AUKAVAIN lutar
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-718.780/2000.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPOR
TADORA HERMES S.A.

: DRA. CALIANIRA TEIXEIRA MOURA 
DA SILVA

: ANDRÉA MADALENA JESUS DA 
SILVA

: DR. ELZA SILVA MENDONÇA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con- ji 
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido. • . , i ‘ ■ / í l \ í > |
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PROCESSO£ f ï

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-718.783/2000.7 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: DENILSON NASCIMENTO DE LIMA 
: DR. LUIZ FERNANDO GUEDES 
: IATE CLUBE DO RIO DE JANEIRO 
: DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
tru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da 
decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-719.357/2000.2 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR. WINSTON SEBE
ADÃO MARIANO PITANGA
DR. EDSON ROBERTO BENEDITO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige, para o seu 
processamento, violação direta da literalidade de dispositivo cons
titucional, conforme dispõe o Enunciado n° 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
. AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AIRR-719.358/2000.6 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
MARCO ANTONIO FUSCO 
DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por 
não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibi
lidade do Recurso de Revista, tomando-se inviável o seu proces
samento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-719.361/2000.5 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA

: GELMAR DE NARDIN 
: DR. PAULO CÉSAR BARP

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMISSIBILIDA
DE. N EGA SE PROVIMENTO A a GRAVO QUANDO A RE

’ VISTA NÃO PREENCHE OS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBI
LIDADE PREVISTOS NO ART. 896 DA CLT.
A GRAVO DESPROVIDO.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S) 
'ADVOGADO
AGRAVADOíS)

AIRR-719.375/2000.4 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MANOEL ANTENOR DA SILVA 
DR. ANTÔNIO SANTO ALVES MAR
TINS
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
, DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
I rumento.
I EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Resultando desaten
p iiidos os pressupostos estabelecidos no art. 8% da CLT para o ca
V tnmento do Recurso de Revista, nega-se próvSmento ao' AgraVo de
,j aslrumçiUxL ______________. ___
í1 .......... ■

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-719J91/2000.9 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
DR. NORIVAL FURLAN 
ANTÔNIO PINHO NOGUEIRA 
DR. GILBERTO CAMILLO MAGALDI 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento 
sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a forma de redação 
da ata de audiência, os limites impostos à produção da prova, os 
moldes da sentença, o procedimento a ser observado no recurso or
dinário e as restrições ao recurso de revista são os caracterizadores do 
procedimento sumaríssimo. que somente pixle ser aplicado aos pro
cessos cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos. Nenhum desses 
elementos foi observado neste processo, salvo quanto ao valor da
causa.
L<«o, não há conto se invocar o princípio da aplicabilidade imediata 
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista, 
interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. Fosse esta a única 
condição para o acolhimento do Agravo, ele deveria ser provido. 
Mas, examinando os demais elementos do Recurso, a ele se nega 
provimento.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-719.745/2000.2 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FRANCISCO LAÉRCIO PERESSIM PA
LOMO

: DR. WILSON LEITE DE MORAIS 
: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
: DR. MESSIAS GOMES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DE 
DISPOSITIVO LEGAL NÃO VERIFICADA. DESPROVIMEN
TO
O art. 515 do CPC determina que ”a apelação devolverá ao Tribunal 
o conhecimento da matéria impugnada". Não há como se verificar o 
alegado julgamento ultra petita em decisão que ao reformar a r. 
sentença de primeiro grau, limita a condenação ao quanto pedido pelo 
empregado.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR -719.864/2000.3 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SALCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS
S.A.

: DR. SÉRGIO NOVAIS DIAS 
: PATRÍCIO AQUINO MACHADO 
: DR. CÍCERO WASHINGTON PEREIRA 
DE MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTA-
1)0. Nega-se provimento a agravo quando este não ataca os ar
gumentos da decisão recorrida, limitando-se a transcrever as razões 
do recurso dc revista.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-719.865/2000.7 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA

: EDVALDO ALVES DOS SANTOS 
: DR. ANTÔNIO SOLON COSTA BRA
SIL

: JÚLIA DE OLIVEIRA LIMA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. O recurso de revista interposto 
contra agravo de petição só se.viabiliza quando demonstrada violação, 
direta de preceito constitu- cional.
-Agravo .desprovido.. . --------------- £ 1 - 2 - - -

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-720.114/2000.2 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.

: DR. LAÍSE BARROS LEAL 
: MAURO REINERT 
: DRA. JANE GLÁUCIA ANGELI JUN
QUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. N EGA-SE PROVIMENTO A a GRAVO QUANDO A RE
VISTA NÃO PREENCHE OS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBI
LIDADE PREVISTOS NO ART. 896 DA CLT.
A GRAVO DESPROVIDO.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-720.150/2000.6 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LEANDRO DA COSTA JADOSKI 
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DR. ALEXANDRE CHEDID 
TRANSPORTES RLD LTDA.
DR. JOÃO ANTONIO PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-720.159/2000.9 - TRT DA 4' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFI
CANTES DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL 
DR. AMAURI CELUPPI 
POSTO E SERVIÇOS BELLARDO LT
DA.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O art. 114 da Carta Política limita 
a competência da Justiça do Trabalho à composição de conflitos 
decorrentes de relações de emprego.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-720.840/2000.0 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO -CONAB 
DRA. BERNADETE SANTOS MESQUI
TA
ÉS IA MARIA VIEIRA DA COSTA 
DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROMMEN
TO
O princípio do duplo grau de jurisdição é de ser respeitado, não 
havendo possibilidade, no presente caso, da reforma pretendida, já 
que se refere a temas sobre os quais não se manifestou o v. acórdão 
recorrido. Enunciado 297 do C. TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-720.867/2000.4 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA 

: BASF S.A.
: DR. ERNANI PROPP JÚNIOR 
: ROSELY MARIA PICCININI MATTOS 
: DR. FLÁVIO WARKEN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige, para o seu 
processamento,' violação direía da' literalidade de dispoSitivV cons
titucional, conforme1 di"poe Ó EnunclaCtí n" Í66 do .TST.. , . . .1 .>4 Jí,-« «I e i3 •>. vo ^  jy 4  4-if A. 4  -4 iWignwxjxaohcaao-e- a&pmv-wĵ ———-—------- — ----------
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S) . 
ADVOGADO

: AIRR-720.942/2000.2 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: WARNER LAMBERT INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTD A.
DR. ALBERTO RODRIGUEZ RICARDI 
NÉTO

: LUCIANO ANTÔNIO DA SILVA 
: DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da 
decisão agravada.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-720.944/2000.0 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM 
NETO

: SEBASTIÃO CÉSAR PINTO 
: DR. EDUARDO CORDEIRO DE S. 
BARROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N° 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N° 16/99 - Agravo não conhecido, tendo em vista não constar 
dos autos cópia do Acórdão regional, em sua intcgralidade, peça 
essencial em face da nova redação do art. 897, § 5o, consolidado e da 
Instrução Normativa n° 16/99.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-721.782/2001.3 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JORGE CORREIA PIEDADE 
DR. CLÁUDIO ALVES FILHO 
PERMA INDÚSTRIA DE BEBIDAS 
S.A.
DRA. TELMA LUCIA PINHEIRO DE 
MELO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ADMISSIBILIDADE. Nega-se provimento a agravo que 
visa ao processamento de revista que não preenche os pressupostos 
do art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-722.021/2001.0 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: PORTO SECO COMÉRCIO IMPORTA
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

: DRA. FABIANA ARAÚJO 
: EDVALDO NERIS DA SILVA 
: DR. WALESKA DULTRA BORGES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a 
deserção da Revista.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-722.027/2001.2 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JORGE SOKULSKI E OUTROS 
DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PI
NHEIRO
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-722.372/2001J - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. IJÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ANGELA REGINA SANTOS SILVA 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-722.376/2001.8 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FIAÇÃO E TECELAGEM KANEBO 
DO BRASIL S.A.
DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO 
AFONSO'MOREIRA DOS SANTOS 
DR. JOSÉ SOARES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a 
deserção da Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-722.786/2001.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FUNDAÇÃO FACULDADE REGIONAL 
DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO - FUNFARME 

: DR. BASILEU VIEIRA SOARES
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ROSIMEIRE DOS SANTOS CARVA
LHO
DR. FLÁVIO MARCOS MARTINS THO
MÉ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a 
deserção da Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-722.924/2001.0 - TRT DA 7“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UF - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FRO
TA

: DR. MOACYR NYCITON MARTINS 
: PAULO HENRIQUE DOURADO FI
GUEIREDO

: DRA. MARIA JOSÉ BESERRA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-723.242/2001.0 - TRT D/y 19* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DÁ 2* 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MUNICÍPIO DE MATA GRANDE 
DR. RENATO BRITTO DE ANDRADE 
FILHO
MARLENE OLIVEIRA SILVÀ
DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEI -
RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN
TO
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para 
análise da alegada ofensa constitucional, for necessário o exame da 
legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2o 
do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-724.350/2001.0 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
IVO DOS SANTOS 
DR. SEBASTIÃO DUQUE DA SILVA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A. - FCA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N” 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N° 16/99 - Recurso não conhecido, tendo em vista não constar 
dos autos cópia da Certidão de publicação do Acórdão regional, peça 
essencial em face da nova redação do art. 897, § 5o, consolidado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-724.384/2001.8 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA
JOSÉ APARECIDO MALOSSO 
DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento 
sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a forma de redação 
da ata de audiência, os limites impostos à produção da prova, os 
moldes da sentença, o procedimento a ser observado no recurso or
dinário e as restrições ao recurso de révista são os caracterizadorés do 
procedimento sumaríssimo, que somente pode ser aplicado aos pro
cessos cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos. Nenhum desses 
elementos foi observado neste processo, salvo quanto ao valor da

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N° 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N° 16/99 - Agravo não conhecido, tendo em vista não constar 
dos autos cópia integral do v. Acórdão regional, peça essencial em 
face da nova redação do art. 897, § 5°, consolidado ê da Instrução 
Normativa n° 16/99.

causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata 
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista, 
interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. Fosse esta a única 
condição para o acolhimento do Agravo, ele deveria ser provido. Mas 
examinando os demais elementos do Recurso, a ele se nega pro
vimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: AIRR-723.168/200I.6 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM 
: DR. SELMA A. FRESSATTO MARTINS 
DE MELO 

: GERUZA DAVOLI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Reajustes de salários 
de empregado previstos em legislação federal - incidência sobre as 
relações contratuais trabalhistas do Estado-mcmbro e suas autarquias. 
Orientador Jurispnidencial n° 100 da SDI.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-724.410/2001.7 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. AMÉRICO FERNANDO DA SILVA 
COELHO PEREIRA 
WELLINGTON NUNES DE ALMEIDA 
DR. DARCI SOUZA DOS REIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-724.721/2001.1 - TRT DA 2* RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(PM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR JULIANO RICARDO VASCOCEL
LOS DE COSTA COUTO 

: VALDIR CAMPOS BARBOSA 
; DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI MEN
TO
A relação processual iniciou-se e descnvolxeu-se xnb o rito ordinário. 
Não há o acórdão regional, restando apenas certidão de julgamento 
onde se confirma a r. sentença de primeiro grau.
Não há tese . na decisão regional , sobre o tema reeursat . Logo ; 
inexiste prequestionamento.
Aplica-se o disposto no Enunciado 297/TST:

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO) Si 
ADVOGADO  

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOt S)
ADVOGADA

AIRR-724.730/2001.2 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS C. COUTO E OUTROS 
ANTONIO THADEU AZEREDO 
DRA. MÔNICA MERIGO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

DECISÃO: Por. unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
Não prospera agravo dc instrumento que pretende a subida de recurso 
de revista, quando a decisão recorrida está em consonância com 
jurisprudência iterativa desta Corte. Aplicação do Enunciado n* 333 
do C. TST.
PROCESSO : AIRR.725.109/2001.5 - TRT DA 15“ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ADILSON DE ARRUDA CASTRO E 
OUTROS

: DR. CARLOS ALBERTO BRANCO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

; DR. JULI ANO RICARDO VASCON
CELLOS DE COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumemo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN-
TO ^  . ps’ A relação processual iniciou-se e desenvolveu-se sob o rito ordinário. 
Não há o acórdão regional, restando apenas certidão de julgamento 
onde se confirma a r. sentença de primeiro grau.
Não há tese. na decisão regional, sobre o tema recursal, Irogo, ine
xiste prequestionamento.
Apiiea-se o disposto no Enunciado 297/ÍTST. (  ̂ i
PROCESSO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRR-727.550/2001.« - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BRADESCO SEGUROS S.A. É OUTRO 
DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO 
MANOEL TEIXEIRA DE ANDRADE 
DR. NILTON ZENUN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen
to a que se nega provimento, ante a ausência dos requisitos do uri. 
8% da CLT.

PROCESSO : AIRR-729.005/2001.0 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTEIS) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
. . MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO-

. MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBU
CANAS

ADVOGADA : DRA. HELANE ROSSE ARAÚJO TA
VARES

AGRAVADOíS) : ELISABETE GERTRUDES MEDEIROS 
PANTOJA F. OUTRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO EDER JOHN DE SOU
SA COELHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige, para o seu 
processamento. violação direta da literal idade dc dispositivo cons
titucional. conforme dispõe o Enunciado n” 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGR AVANTE( S )
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRR-729.031/2001.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS 
GERAIS S.A. - TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÃVILA DE BES
SA
ROBERTO RODRIGUES DUARTE 
DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

: AIRR-725.945/2001.2 - TRT DA 3” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
- TURMA)
a MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
 pereira    
   BANCO MERCANTIL DO BRASIL 
-S.A.   

: DRA   ÂNGELA CRISTINA BARBOSA 
LEITE PIRFO 

; SÉRGIO VIEIRA
;DR. MAGUI PARENTONT MARTINS 

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
EMENTA:. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Resultando desaten
didos tís pressupostos estabelecidos do art. 896 da CLT para o ca-' 
bimento du Recurso de Revista, nega-se provimento ao Agravo de 
I Instrumento  

RELATOR
ir-/: '<AGRAVANTE) S)
.ADVOGADA ’
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instni
' mento. w . -
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI N* 9.756/98
Cóm o advento da Lei n° 9.756. de 17.12.98, houve aumento sig- ' 
nificativo do número de peças indispensáveis à formação do ins
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do 
recurso denegado, nos próprios autos, no caso cie ser provido p 
agravò. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando hão 
trasladadas as peças nomínadas ho inciso I do § 5“ do art. 897 da 
CLT, bern como aquelas indispensáveis aó deslinde da matéria de 
. mérito controvertida.
 No presente caso. a aiísênciu dc traslado dã certidão dejnlimação do-;
. . acórdão regional, peça necessária para aferição da ténipestividade do 
recurso do revista, impossibilita ó conhecimento do presente agravo  - de iristmménto.

PROCESSO

P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOíS)
ADVOGADA

: AIRR-725.946/2001.6 - T R T  D A  3  R E G I Ã O  - (AC. S E C R E T A R I A  D A  2* TURMA  :

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO BEMGE S.A.
DRA. VIVIANT BUENO MARTINIANO 
HELOÍSA HELENA DO NASCIMENTO 
COELHO  

: DRA. EMÍLIA FERNANDES MONTEI-

: AIRR-729.035/2001.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC.-SECRETARIA DA 2 

T U R M A  
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
veiga   

 TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS
  Gerais S . A  t ê l e m a r
 DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE. BES-
SA 

: JOSÉ COBERTINO FERNANDES DA  S I L V A
: DRA. CLÁUDIA BATISTA MARTINS

RO DA MATA  

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AG KAY O DE INSTRUMENTO. Resultando desaten
didos os pressuposto.-, estabelecidos no art. 89b da CLT para o ca
bimento do Recurso de Revista, r.ega-se provimento ao Agravo de Instrumento.
PROCESSO : AIRR-725.950/2001.9 - TRT DA 3* RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DY 2" 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGR AVANTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
AGRAVADO!S) : EDUARDO LUIZ MIRANDA BORÉM 
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agr avo de Instrumento ao qua) se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.
PROCESSO : AIRR-726.212/2001.6 - TRT DA 3* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
. VEIGA

|AGRAVANTE(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
AGRAVAIXXS) : MARIA VILMA DA CONCEIÇÃO SIL

VA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RI

BEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO
Não pode ser provido o agravn de instrumento quando a análise dos 
temas rccursais (caracterização do trabalhador como rural ou como 
urbano - horas "in itinere" - TRCT homologado perante o Sindicato 
da Categoria) importar o reexame dos lato* c dia prova produzida. 
Entendimento consagrado no Enunciado n” 126 desta Colenda Cor
te. .
PROCESSO : AIRR-726.354/2001.7 - TRT DA 4“ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO' : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) : MARGIT ELISA BECKER
ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRI

GUES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento com 
fulcro nos Enunciadoj n°s 126 e 297 desta Corte.

 
PROCESSO       AIR R-726J55/2001.0 , TRT D A  4' RE* 

  GIAO - (AC. SECRETARIA DA 2*. TURMA)  
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
                   PEREIRA 
• AGRAVANTEtS     ; BANCO MERIDIONAL S.A.  
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL  
AGRAVAIXXS)   : JANE MARA BUENO LINS
ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRÍ-
     G U E S  -

DECISÃO: Por .unanimidade, negar provimento ao .Agravo de.Ins
üumento 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Negarse proyimcnto a 
'agravo de instrumento quátidó não infirmados os fiindarriéhtos da 
‘decisão agravada.      
Agravo desprov ido.  

PROCESSO       : AIRR-727.089/2001.9 - TRT DA 5“ RE- •
                GIÃO - (AC. SECRETARIA DA'2* 1
               :   T U R M A )
RELATOR  : MIN. jÓSÉ LUCIANO DE CASTILHO

        pereira
AGRAVANTE(S)   : EMPRESA BAIANA DE ÀGUÁS E SA

   NEAMENTO S.A. - EMBASA 
ADVOGADA DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS
AGRAVAIXXS)   : ANTÔNIO MARTINS GOMES  
ADVOGADO ' : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Im-
prosperávcl a revista que não consegue demonstrar violação legal ou 
constitucional e tampouco dissenso pretoriano.
Agravo desprovido.  
 

     RELATOR
AGR AVANTEÇS)
ADVOGADO;.

 
AGRAVADOíS)

 
ADVOGADA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
aumento.   
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVI
MENTO
Para se admitir recurso de revista fulcrado em dissenso jurispru
dencial é preciso que o conflito pretoriano de teses na interpretação 
da lei sobre fatò idêntico seja específico, sob pena de ser trancado o 
recurso, à luz do Enunciado 296/TST.  
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-729.344/200 i. I - TRT DA 8” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COOPERATIVA MISTA DE TRABA
LHO DAS INDÚSTRIAS E PRESTA
ÇÃO DE SERVIÇOS DOS ESTADOS 
DO PARÁ E AMAPÁ LTDA. - COOPE-

. RINDUS
: DRA. ANA CARLA CAL FREIRE DE. 
SOUZA

: ELIANE BRITTO LIRA
: DR; UBIRATAN DE AGUIAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provirnenio ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AUSÊNCIA DO NOME DA SUBSCRITORA DO RE-
CURSO DE REVISTA NO INSTRUMENTO DE PROCURA
ÇÃO. Agravo de Instrumento a que se nega provimento, tendo cm 
vista que o Recurso de Revista não foi conhecido, uma vez que o 
nome de sua subscritora não consta no instrumento de procuração. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR ' 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S), 
ADVOGADO

AÍRR-729.766/2001.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN- JOSÉ LÚCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ARMANDO DE OLIVEIRA PEDRO E 
OUTROS
DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES 
CORDEIRO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A: - PE
TROBRÁS
DR. EZEQUIEL BALFOUR LEVY

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante a
ausência dos pressupostos de admissibilidade da Revista.

. v, ’.
PROCESSO : AIRR-729.856/2001.0 - TRT DA 4" RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTEfS). 
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A. < -•<
: DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PASSO FUNDO - RS 

: DR. VALDIR TADEU LOURENÇO DE 
OLIVEIRA

. ADRIANO GUEDES LAIMER 
: DR. VALDIR TADEU LOURENÇO DE 
OLIVEIRA

DECISÃO:. Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO. Agra
vo a que se nega provimento, pois não demonstrada a violação ine
quívoca de artigo constitucional; única possibilidade de conhecimento 
de recurso de revista interposto contra decisão proferida em agravo de 
petição, conforme prevê o § 2° do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-730.167/2001.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ SEBASTIÃO RODRIGUES DE 
MAGALHÃES
DR. RONALDO ALMEIDA DE CAR
VALHO
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. VERA LÚCIA NONATO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVOLYIMENTO 
DE MATÉRIA FÁTICA. Nesta instância recursal extraordinária as 
matérias discutidas devem versgr ̂peijas sobre p,d[irpilo, não senqlo 
viável o revolvirnento de fatosi%ip®Ffl%̂ «nfî QiSsA?é̂ SUíriSíi-AgfavoUesprtiviai).—--------

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-730.260/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTINA RODRIGUES GONTI
JO

: JANICE FERNANDES DE ALCÂNTA
RA

: DR. DANIEL ROCHA MENDES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não preenchidos os pres
supostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.
PROCESSO : AIRR-730.411/2001.2 - TRT DA 3a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR ; JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO BRADESCO S.A.
DRA. VALÉRIA COTA MARTINS 
EVANILDA FERRAZ MARTINS E OU
TRA
DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. 
VALORAÇAO DAS PROVAS. DESPROVIMENTO Embora a as
sinatura dos controles de frequência pelas autoras pos.sa gerar pre
sunção de veracidade quanto às afirmações neles constantes, tal fato, 
na ótica do Eg. Tribunal Regional, não prevaleceu frente aos de
poimentos das testemunhas. Dessa forma, qualquer entendimento em 
contrário ensejaria o reexame da prova dos autos, procedimento ve
dado a esta Corte Superior, a teor do disposto no Enunciado n° 126 do 
Colendo TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-730.992/2001.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MERCANTIL DE IMÓVEIS LTDA. E 
OUTROS

: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 

■: MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA’
: DR. RUBENS MOREIRA DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI N" 9.756/98. TRASLADO DE
FICIENTE
Com o advento da Lei n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig
nificativo do número de peças indispensáveis à formação do ins
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do 
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o 
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando ilegível 
o protocolo da petição do recurso de revista, a impossibilitar a afe
rição da tempestividade do apelo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-730.993/2001.3 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 

: DRA. DAYSE APARECIDA PEREIRA 
: LEÔNIDAS FERREIRA 
: DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIRE
DO NOGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher a preliminar argüida em con
traminuta e não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECi
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI N" 9.756/98
Com o advento da Lei n° 9.756, de 17.12.98. houve aumento sig
nificativo do número de peças indispensáveis à formação do ins
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do 
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o 
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não 
trasladadas as peças nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897 da 
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.
No presente caso, a ausência de traslado do comprovante do re
colhimento do depósito recursal, peça obrigatória pará ò ‘eiânfc do 
preparo do recurso interposto, impossibilita o conhbcirtiénio do pté
sêrite ágrãvb deT n sf rii mcffia

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCXS)
ADVOGADA

: AIRR-731.085/2001.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

; MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

; SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURAN
ÇA LTDA.

: DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS 
: CARROS ROBERTO PAULO DE OLI
VEIRA

. DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Ins
trumento. • ■ • ,
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega 
se provimento a agravo quando o recurso de revista não demonstra 
violação direta de dispositivo constitucional, a teor do Enunciado n° 
266/TST c do art. 896, § 2°, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-731.270/2001.1 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADCXS)

ADVOGADA

EMPESCA ALIMENTOS S.A.
DRA. LORENE DE FÁTIMA BARROS 
DA SILVA
EUCLIDES PEREIRA DO NASCIMEN
TO ! *'
DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUÁIENTO. DESFUNDAMEN-
TADO. Nega-se proyimento a agravo quando o agravante não ataca 
os argumentos da decisão recorrida, limitando-se a trans- crever li
teralmente as rações do recurso de revista. ,
Agravo desprovido. '

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-731.989/2001.7 - TRT DA V RE
GIÃO -(AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESC1AN1 DE 
FONTAN PEREIRA 
A. M. SOBREIRA MARTINS 
DR. CARLOS GRECOV ANDREOTT1 
MARIA DO CARMO MARQUES DE LI
MA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento. <
EMENTA: AGRAVO, DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSENCIAL. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausente peça essencial à sua formação. Incumbe á parte in
teressada velar pela adequada formalização dc seu recurso. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-732.062/2001.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALÓYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
GUILHERME STABLOWSKI FILHO 
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP 
DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN
TO
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando a análise do 
tema recursal importar o reexame do fato e da prova produzida. í 
Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da Súmula desta -.1 
Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-732.470/2001.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TOYOTA DO BRASIL S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 

: DR. RICARDO TAKAHJRO OKA 
: FLÁVIO DOS SANTOS 
: DR. FÁBIO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, n̂ gar provimento ao Aeravo dc Ins
trumento.
EMENTA: Agravo ( 
désérçãõ da “Revista.
EMENTA: Agravo de Instrumenta a que se nega provimento, ante a

í



560 Seçao 1 Diário da justiça n° 161 -E, quinta-feira, 6 de setembro de 2001
ISSN 1415-1588

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-732.852/2001.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DÇ CASTILHO 
PEREIRA

: RICARDO TITOTO NETO E OUTROS 
: DR. ÉDER PUCCI 
: BENEDITO FURTADO 
: DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento 
sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a forma dc redação 
da ata de audiência, os limites impostos à produção da prova, os 
moldes da sentença, o procedimentoa ser observado no recurso or
dinário e as restrições ao recurso de revista são os caracterizadores do 
procedimento sumaríssimo, que somente pode ser aplicado aos pro
cessos cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos. Nenhum desses 
elementos foi observado neste processo, salvo quanto ao valor da 
causa.
Logo, não há como se inyocar o princípio da aplicabilidade imediata 
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista, 
interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. Fosse esta a única 
condição para o acolhimento do Agravo, ele deveria ser provido. Mas 
examinando os demais elementos do Recurso, a ele se nega pro
vimento.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-732.854/2001.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTD A.
DR. WINSTON SEBE
ANTÔNIO PACHECO FURTADO
DR. ABIGAIL TIRCAILO RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega
se provimento a agravo quando o recurso de revista não demonstra 
violação direta de dispositivo constitucional, a teor do Enunciado n° 
266/TST e do art. 896, § 2°, da CLT. '
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-733.255/2001.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMTEL RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. E 
OUTRA
DR. EDGAR DE VASCONCELOS 
SANDRA CUSTÓDIA VILA FRANCA 
E OUTRA
DR. ALOYSIO MIHICH DE FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI N" 9.756/98. TRASLADO DE
FICIENTE
Com o advento da Lei n° 9.756, dc 17.12.98, houve aumento sig
nificativo do número de peças indispensáveis à formação do ins
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do 
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o 
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não 
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5° do art. 897 da 

ú CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.
Agravo não conhecido quahdo deixam as agravantes de trasladar a 

i certidão de intimação do acórdão regional referente aos embargos de 
' 1 declaração, peça necessária para aferição da tempestividade do re
, i curso de revista.

PROCESSO

RELATOR
I
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.359/2001.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. ANDRÉ MATUCITA 
: WAGNER ANTUNES 
: DR. EDISON DA SILVA LEITE

Ó
!’■-

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Re-

f ü curso de Revista que busca a reforma de decisão que manteve a 
'n i. incidência de juros no período da liquidação extrajudicial. Violência 
'j não configurada ao art. 5°, II, da Constituição Federal.

Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-733.360/2001.5 - TRT DA 2a RE
GIÃ.O - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: PRISCILA ELIANE DOS SANT.OS 
. DR. PAULO SANCHES CAMPOl 
: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR. LUIZ TADEU D’AVANZO
AGRAVADO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADO : DR. IGNÁCIO DE BARROS BARRETO

SOBRINHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo quando não infirmados os fundamentos da decisão agravada. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

Delator
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.361/2001.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO PONTUAL S.A.
. DR. ASSAD LUIZ THOMÉ 
: CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 
: DR. JOSÉ ALVES FREIRE SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. En
contrando-se o processo em fase de execução, o cabimento do recurso 
de revista está adstrito à demonstração dc desrespeito a dispositivo 
constitucional.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A 1RR-733.580/2001.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
RICARDO KONDLATSCH FILHO 
DR. JOÃO DOMINGOS CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. 
PRESTAÇÕES SUCESSIVAS. DESPROV1MENTO
Não se trata da aplicação do Enunciado 294/TST, pois não houve a 
supressão da verba passivo trabalhista; o que ocorreu foi o incorreto 
pagamento da referida verba, sendo devidas tão-somente as diferenças 
salariais não satisfeitas, à época, pela empresa, diferenças estas re
novadas mês a mês.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADA

AIRR-735.215/2001.8 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA >
TRANSPORTADORA ITAPEM1R1M 
S.A.
DRA. LUCIANA NUNES GOUVÊA

AGRAVADO(S) : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA GENEROSO THO-

MAZ
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN
TO
Não prospera agravo de instrumento que objetiva subida de recurso 
de revista, quando a matéria ventilada envolve o reexame fático da 
questão. Incidência do Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-735.727/2001.7 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER
NAMBUCO - CELPE 

: DRA. MARIA IZABEL ALVES SIQUEI
RA

: MANOEL DA CRUZ BEZERRA FILHO 
: DR. WALTER SANTOS GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho Irancatório.

PROCESSO

RELATOR
AÔRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-735.732/2001.3 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: LOJAS EXÓTICA LTDA.
; DR. ROBERTO BORBA GOMES DE 
MELO

: JOSÉ LUIZ VIEIRA PEREIRA 
: DR. OTÁVIO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a 
deserção da Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-736.479/2001.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ROGÉRIO GUNHA
DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES
SOUZA CRUZ S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI N" 9.756/98. TRASLADO DE
FICIENTE
Com o advento da Lei n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig
nificativo do número de peças indispensáveis à formação do ins
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do 
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o 
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não 
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5° do art. 897 da 
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.
No presente caso, a ausência de traslado da certidão de intimação do 
acórdão regional, peça necessária para aferição da tempestividade do 
recurso de revista, impossibilita o conhecimento do presente agravo 
de instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-736.557/2001.6 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
AREAL RAPOCAM LTDA.
DR. ANTÔNIO PEDRO TASCHNER JÚ
NIOR
JOAQUIM CLARO MACHADO 
DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não
infringe preceito constitucional decisão tomada nos limites das leis 
processuais infraconstitucionais.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-736.572/2001.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DRA. DANIELE ESMANHOTTO 
: JOSÉ CARLOS LEITE 
: DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. En
contrando-se o processo em fase de execução, o cabimento do recurso 
de revista está adstrito à demonstração de desrespeito a dispositivo 
constitucional.
Agravo desprovido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-736.573/2001.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DIOLETE CORRÊA DE ARZAN 
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARGO DE CON
FIANÇA. Não tendo sido informado o percentual percebido pelo 
empregado, a título de gratificação de função, não há como se pro
ceder ao confronto de julgados.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-736.576/2001.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DRA. DANIELE ESMANHOTTO 
SILVÂNIA RIBEIRO FERREIRA 
DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SU
MARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CON
TRARIEDADE À SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA UNIFOR
ME DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DE VIO
LAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DF.S
CABIMENTO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, 
somente será admitido recurso de revista por contrariedade à súmula 
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e vio
lação direta da Constituição da República (CLT, art. 896, § 6“). 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-736.675/2001.3 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA
RES
ANGELA CERQUEIRA BATITUCCI E 
OUTROS
DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
signados na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-737.065/2001.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ EUSTÁQUIO DE RAMOS 
DR. FRANCISCO ODAIR NEVES 
MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
DR. MARCELO COSTA MASCARO 
NASCIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento 
sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a forma de redação 
da ata de audiência, os limites impostos à produção da prova, os 
moldes da sentença, o procedimento a ser observado no recurso or
dinário e as restrições ao recurso de revista são os caracterizadores do 
procedimento sumaríssimo, que Somente pode ser aplicado aos pro
cessos cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos. Nenhum desses 
elementos foi observado neste processo, salvo quanto ao valor da 
causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata 
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista, 
interposto quando já vigente a Lei n“ 9.957/00. Fosse esta a única 
condição para o acolhimento do Agravo, ele deveria ser provido. Mas 
examinando os demais elementos do. Recurso, a ele se nega pro
vimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-737.069/2001.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JORGE FERNANDO MUNHOZ 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTÁ
RIA BRASIL S.A.
DRA. NÉLIA MARGARIDA MICHIE
LIN FASANELLA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento 
sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a forma de redação 
da ata de audiência, os limites impostos à produção da prova, os 
moldes da sentença, o procedimento a ser observado no recurso or
dinário e as restrições ao recurso de revista são os caracterizadores do 
procedimento sumaríssimo, que somente pode ser aplicado aos pro
cessos cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos. Nenhum desses 
elementos foi observado neste processo, salvo quanto ao valor da 
causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata 
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista, 
interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. Fosse esta a única 
condição para o acolhimento do Agravo, ele deveria ser provido. Mas 
examinando os demais elementos do Recurso, a ele se nega pro
vimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-739.144/2001.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN
DRA. DEISE GOMES LEONEL GAS
PARINI
LILIAN DOS SANTOS LIOTTI 
DR. CLÓVIS CANELAS SALGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

AIRR-740.161/2001.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
Corre Junto: 740162/2001.0
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

DR. WILTON ROVERI 
BATISTA DO CARMO MARTINS 
DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. 
TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece dc agravo para subida 
de recurso de revista quando faltar no traslado a certidão de pu
blicação do v. acórdão proferido nos embargos de declaração opostos, 
não permitindo, assim, a verificação da tempestividade do recurso de 
revista interposto.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R -740.669/2001.2 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO 
LUIZ LTDA.
DRA. LARA VEIGA 
CASSIANO DE JESUS SANTOS 
DR. MARCELO DE CARVALHO MON
TEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFICÁCIA LIBE
RATÓRIA DE QUE TRATA O ENUNCIADO 330/TST. DIVER
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. § 4a DO ART. 896 
DA CLT
A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser atual, não 
se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por 
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. 
In casu, aplica-se o Enunciado 330/TST.
Agravo desprovido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVOLVIMENTO 
DE MATÉRIA FÁTICA. Incabível o recurso de revista que pre
tende tão-somente o revolvimento do contexto fálico-probatório dos 
autos.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-739.358/2001.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI 
PESTANA

: RAQUEL CAVICHIO 
: DRA. ESTELA REGINA FRÍGERI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA. AGRA
VO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando a decisão 
recorrida, com base nos fatos e na prova produzida, entendeu não 
configurado o cooperativismo, mas sim a fraude na intermediação de 
mão-de-obra, e declarou o vínculo empregatício com a tomadora de 
serviços, com fundamento no Enunciado n° 331, I, do C. TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-739.392/2001.4 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D4 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANORTE SEGURADORA S.A.
DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM 
NETO •
MARIA DA GUIA GUARINES
DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS
DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N” 9.756/98. Agravo não conhecido, por não 
ter a Agravante colacionado a primeira página do Acórdão regional, 
restando inviabilizada a compreensão da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-741.806/2001.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA 

: IKRO S.A
: DRA. CÂNDIDA MARIA BREGALDA 
: JAQUELINE ROSALES DE OLIVEIRA 
: DR. CLÓVIS PEREIRA DA ROSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN
TO
Não prospera agravo de instrumento que objetiva subida de recurso 
de revista, quando não obedecidos os requisitos do art. 896 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-742.599/2001.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SÍLVIO ROBERTO CARNEIRO FON
TOURA

: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA 

: BANCO MARTINELLI S.A.
: DRA. MÔNICA CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento 
sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a forma de redação 
da ata de audiência, os limites impostos à produção da prova, os 
moldes da sentença, o procedimento a ser observado no recurso or
dinário e as restrições ao recurso de revista são os caracterizadores do 
procedimento sumaríssimo, que somente pode ser aplicado aos pro
cessos cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos.
Nenhum desses elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa. Logo, não há como se invocar o princípio da 
aplicabilidade imediata da norma processual para se negar seguimento 
a recurso de revista, interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. 
Fosse essa a única condição para p acolhimento do Agravo, ele 
deveria ser provido. Mas, examinando os demais elementos do Re
curso, a ele se nega provimento.
Agravo desprovido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-743.281/2001.0 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CAF SANTA BÁRBARA LTD A.
DR. GUILHERME PINTO DE CARVA
LHO
ZEFERINO PEREIRA PENA (ESPÓLIO 
DE)
DR. CELSO CAMPOS DA FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, pegar provimento ao agravo 
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVtMEN
TO
Não prospera agravo de instrumento que objetiva subida de recurso 
de revista, quando a decisão regional está cm perfeita consonância 
com Enunciado desta C. Corte. Art, 896, "a", da TST.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-743.670/2001.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BRADESCO S.A. *
DRA. IZABELLA MACHADO VENTU
RA
HUMBERTO DE PAULA ROCHA 
DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL
MEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. '■
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPEIÇÃO DE 
TESTEMUNHA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCI
AL. § 4” DO ART. 896 DA CLT
.A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser atual, não 
se jconsiderando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por 
iterativa e notória, jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. 
In casu, aplica-se o Enunciado 357/TST
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR ' *
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA * . í -
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA - v.

: AIRR-745.839/2001.1 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TIJRMA)

/ : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA* DÁ 
VEIGA

: FIONDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA

: DRA. DÉBORA CRISTINA PORTO DE 
O. M. CARVALHO, r

: MIGUEL' ANOEL TISERA 
: DRA. MARILDA .IZIQUE CHEBABI

DECISÃO: Por unanimidade negar'provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN
TO
Não há como ser provido agravo de instrumento quando o exame das 
violações apontadas pelo agravante requer reexame fático-probatório 
a que está impedida esta alçada recursal superior.
Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

: A IRR-746.442/2001.5 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO DR. MOACYR FACHINELLO
AGRAVADO(S) : ADEMIR MENDONÇA
ADVOGADO : DR. GERALDO JOSÉ WIETZIKOSKI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, uma 
vez que a decisão regional encontra-se em consonância com enun
ciado desta Corte;

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-747.360/2001.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ANTÔNIO FRUTUOSO DOS SANTOS 
DR. ARNALDO MALDONADO

AGRAVADO(S) : MANUEL BASTOS FERREIRA 
ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO SOARES MI-

CHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Rcsultandç dqsatçndidĝ QSjprCjSsupostos estabelecidos pç art. 8jJ<j da 
CLT neceSsánOs 'ab Vábnrnehto tiô Recurso de Revista, néga-se proTimenm mo Agravo de rnstrumefitcr- - - - - - - - - - - - -

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-748.136/200I.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA 
: ELMA SUELY PEREIRA DA SILVA JE
SUS „•

: DRA. ADRIANA MORAES DE MELO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CAR
GO DE CONFIANÇA. DESPROVIMENTO
Inviável o revolvimento fático-probatório da matéria por esta Corte 
superior, quando o v. acórdão regional já se posicionou no sentido de 
considerar a reclamante não exercente de cargo de confiança, porque 
sobre ela existia rígido controle de jornada, fato este que reduzia 
drasticamente a sua subordinação.
Aplicação do Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE( S)

ADVOGADO

: A IR R-748.137/2001.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA ANTÁRCT1CA PAULIS
TA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE
BIDAS E CONEXOS , •.

. DR: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) - : LUIZ SAEZ GONÇALVES
ADVOGADO : DR'. ARISTIDES BARBOSA FARIA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. ' . . "
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTÊRPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA LEI N° 9.756/98. NÃOrCONHECIMENTO
O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897. da CLT, 
acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não-conhe-
cimento, a formação do agravo de instrumento de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento dp recurso denegado. No pre
sente caso, a ausência do traslado da cópia do depósito recursal 
referente ao recurso de revista, peça considerada obrigatória, im
possibilita o conhecimento do presente agravo de instrumento. Apli
cação do § 5° do art. 897 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-748.138/2001.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (a c . Secretaria d a 2a 
TURMA)' •' ' .

: JUIZ ALOYSÍO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA
NO

: FLÁVIO VERGÍLIO 
: DR. ALCEU LUIZ CARREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME DE PRO
VA. DESPROVIMENTO
Não há como prosseguir o recurso de revista quando o inconformismo 
tem fundamento no exame do fato controvertido e da prova pro
duzida. Entendimento consagrado no Enunciado 126 da Súmula desta 
Coíenda Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AJRR-750.77I/2001.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO 
CARDOSO

: ROSANE LEITE SALDANHA 
: DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN
TO
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de rpvistq, quando, no procqsso.de cxqcução. não 
houve ofensa direta à í Q u i j t p j l à N f f l p t a f í t 
896"da"CLT. ‘ ' " ' - - -

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-751.532/2001.1 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR 

: DR. HAMILTON SÁLVIO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ANTÔNIO CARDOSO DOS SANTOS 
DR. JOSÉ GONÇALVES DE LACERDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de, ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN
TO
Não prospera agravo de instrumento que objetiva subida de recurso 
de revista, quando não houve prequestionamento sobre o dispositivo 
da CLT apontado como violado. Os fundamentos utilizados pelo jul
gado regional para negar provimento ao recurso ordinário foram di
versos do que pretende discutir a reclamada em recurso de revista. 
Aplica-se o disposto no Enunciado 297/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-753.231/2001.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE 
DRA. LUCIANE ARAÚJO DO NASCI
MENTO '
OLAVO MOREIRA MARTINS 
DR. CRISTIANO PERÚZZO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, NÃO-CONHECI
MEN- TO. VIGÊNCIA DA LEI N° 9.756/98. TRASLADO DE
FICIENTE
Com o advento da Lei n° 9.756. de 17:12.98, houve aumento sig
nificativo do número de peças indispensáveis à formação do ins
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do 
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o 
agravo. Daí. não se conhece do agravo de instrumento quando não 
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5° do art. 897 da 
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATQR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-753.232/2001.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA) ~

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DÁ. 
VEIGA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - ÇEEE 

: DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO

: THEODORO FRANCISCO DE MACE
DO E OUTROS 

: DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MEN
TO. VIGÊNCIA DA LEI N° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN
TE
Com o advento da Lei n° 9.756, de 17.12.98. houve aumento sig
nificativo do número de peças indispensáveis à formação do ins
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do 
recurso denegado, nos próprios autos, no easo de ser provido o 
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não 
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5° do art. 897 da 
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.
No presente caso, a ausência de traslado da certidão de intimação do 
acórdão regional, peça necessária para aferição da tempestividade do 
recurso de revista, impossibilita o conhecimento do presente agravo 
de instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-753.972/2001.4 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. ANDRÉ LUÍS DAL PÍCCOLO

AGRAVADO(S) : WANDERLÊY ANTUNES 
ADVOGADO 7 < i í -DR. «UMBERTO DA SILVA MONTÉE-,

.- - Ü Q  . _ _- ̂  i ^
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-, 
tmmenlo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO REGIO
NAL QUE EXAMINA A MATÉRIA SOB O RITO SUMARÍS
SIMO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO SE INSURGE 
CONTRA ISSO. PRKCLUSÃO. DESPROVIMENTO DO AGRA
VO 
Não havendo nas razões do recurso de revista insurgimenfo contra o 
exame do recurso ordinário pelo rito sumaríssimo, predusa a ar
güição.  :
O r, despacho agravado não podería mesmo examinar sob outro pris
ma, já que a parte não se serviu do recurso adequado, no momento 
próprio, contra a adoção do rito, não havendo conto fazê-lo agora, por 
meio do agravo de instrumento interposto.
Ágravo desprovido. 
PROCESSO : AIRR-753.973/2001.8 - TRT D A 15" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2*'  TURMA)

JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EVANDRO CESAR RIBEIRO 
DR. FRANCISCO ODAIR NEVES 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. ANDREA ALTINA FANTINI DUARTE DA CONCEIÇÃO 

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. .
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO A relação processual iniciou-se c desenvolveu-se sob o rito ordinário. 
Não há o acórdão regional, restando apenas certidão de julgamento 
onde sc confirma a i. sentença de primeiro grau.
Não há tese , na decisão regional , sobre o téma recursai . Logo , 
inexiste prequestíonamenio. Aplica-sc o disposto no Enunciado 
297/TST.

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO : AIRR-760.797/2001.9 - TRT DA 3* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A.
DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LI
MA .
JOSÉ ADIRCE VIEIRA 
DR. LUCIANO CARDOSO LIMA

RELATOR 
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de insiru
mento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO RE
CURSAL - INSUFICIÊNCIA - COMPLEMENTAÇÃO COM
PROVADA FORA DO PRAZO RECURSAL - DESERÇÃO. De 
acordo com o artigo V  da Lei n° 5.584/70 e o Enunciado n° 245 do 
TST, o depósito recursai deve ser efetuado e comprovado no prazo 
alusivo ao recurso, sob pena deste ser considerado deserto. Correto, 
portanto, o despacho denegatório que se harmoniza com aludidos 
preceptivos. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.
P r o c e s s o  : a i r r -760.911/2001.1 - t r t  d a  3" r e 

g i ã o - (a c ; s e c r e t a r i a  d a  2*   TURMA)     
RFL ATOR : MIN. ANÉLIA LI C H U M

  AGRAVANTFfS) : R O D O B A N  SEGURANÇA É  TRANS
PORTES DE VALORES.LTDA

A D V O G A D O    DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTÚ
    NF.S DE CARVALHO  
AGRAVAD O S    : LUIZ OTÁVIO D E  FREITAS PEREIRA 

 A D V O G A D O   :  DR. JOÃO SOARES PACHECO
DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao Agravo, 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ri CURSO DE RE
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO INDIRETA DA 
CARTA MAGNA. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que 
pretende o dcstrancamenlo de Recurso de Revista fundamentado cm 
violação indireta da Constituição Federal, configurada pela alegação 
de violação de lei federal que. como consequência, redundaria em 
ofensa a dispositivos constitucionais. Contrariedade a Enunciado/TST 
também não configurada. Agravo de Instrumento não-provido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADCKS) 
ADVOGADO 

: AIRR-761.457/2001.0 - TRT DA 15* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2’ TURMA)
MIN. ANÉLIA Li CHUM 
VALDOMIRO CORRÊA LEITE 

: DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS 
USINA CERRADINHO AÇÚCAR E ÁL  COOL S.A 

      DR. ULISSES, NUTTI MOREIRA i
____________________________________________________ __________ ______

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO AGRA
VADO. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. Constituindo-se o 
Agravo de instrumento po remédio jurídico-processual adequado a 
atacar os fundamentos' do despacho Crancatório da Revista, bem como verificando-se que, longe de atingir tal finalidade, não há qualquer 
impugnação aos fundamentos daquele despacho, o. Agravo de ins
trumento não pode ser provido. Agravo de instrumento não-provido. 
PROCESSO : AIRR-761.458/2001.4 - TRT DA 15" RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)  
: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: CLAUDINA INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.
DR. M ARIO ROBERTO ATTANASIO 

: CELSO CALOBRIZI 
: DR. ADRIANO ANTÔNIO MANOEL MARCONDES HÚNGARO

DECISÃO: Unanimemerte, em negar provimento ao Agravo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA' FÁTICO-PROBATÓRIA. ENUNCIADO 
126/TST. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que pretende o destrancamento de Recurso de Revista que agita matéria fático
probatória, sendo aplicável ao caso o teor do Enunciado d*. 126/TST. Agravo dc Instrumento não-provido. , ,

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO ’ 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO : AIRR-761.764/2001.6 - TRT DA 4* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2*  TURMA) -
RELATOR      : MIN. ANÉLIA LI CHUM 
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-                  GIA ELÉTRICA - CEEE  
ADVOGADO   : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
AGRAVADOfS)  :  ADÃO FELIX DE OLIVEIRA  
ADVOGADO : DR. SILON R. ANDRADE
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não merece provimento o Agravo de Instrumento quando não 
presentes os pressupostos elencados nas alíneas aerdo artigó 896 da CLT, e quando a decisão regional foi prolatada de conformidade com 
Enunciado do Colendo TST.Agravo de Instrumento da Reclamada não-provido.
PROCESSO : AIRR-761-862/2001.9   TRT DA 12* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" TURMA)
RELATOR : MIN. ANÉLIA LI CHUM
AGRAVANTE(S) : ÍRIS GUALDI
ADVOGADO : DR. ZULMIRA DA C. T. PIRES 
AGRAVADÒfS) : CENTRO EDUCACIONAL FLORIPALTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA BABY
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RAZÕES DE MI
NUTA QUE NÃO REBATEM CIRCUNSTANCIADAMENTE E NÃO DESCONSTTTUEM O DESPACHO AGRAVADO. Não merece ser provido o Agravo de Instrumento por intermédio do qual a parte 
não rebate circunstanciadamente e nem tampouco logra desconstiutir 
os fundamentos do despacho profligado, limitando-se a asseverar, de forma genética, que a Revista denegada preenche os pressupostos de 
admissibilidade. Agravo de Instrumento ao qual se nega provimen
to.  

PUOCLSSO  

RÊL.ÁTOR
AGRAVANTEfS)
•ADVOGADO
AGRAVADO(S)   
A D V O G A D A

: AIRR-761.875/2001.4 - TRT DA 12” RE
GIÃO - (AC. ,SECRETARIA DA 2a 
TURMA)  

: MIN. ANÉLIA LI C H U M  
: FRANCISCO .TIAGO K O R M A N N  
: DR. ADÁILTO N A ZAREN O  DLGE
  RING  
: TÊXTIL RENAUX S. A.
: DRA. DANIELLE CRISTINA WINTER

DECISÃO: Em, por unanimidade, negar provimento ao agrávó dc 
instrumento. 
EMENT A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - RECLAMATÓRIA PROCESSADA PELO RITO SUMARÍSSIMO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA À 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA . Dc acordo com o § 6° do artigo 896 da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.957, de 12.01.2000, 
“Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad
mitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurispru. dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta 
da Constituição da República/   Nesse contexto, merece ser mantido o despacho que denega seguimento a Recurso de Revista por inter
médio do qual a parte não logra demonstrar a indigitada vulneração direta de dispositivos da Carta Magna, quanto mais se o Acórdão 
Regional, como na espécie, foi proferido em consonância com a notória, atual e iterativa jurisprudência da SDI desta Corte Superior, Agravo de instrumento a que se nega provimento  

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
ÀGRAVADOíS)
ADVOGADO

RELATOR 
AGRAVANTEfS) 
ADVOGADO • 
AGRAVADOfS) 
ADVOGADA

: AIRR-762.781/2001.5 - TRT DA 17* RE
G IÃO - (AC. SECRETARIA DA 2*   
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR. TES
: ROMILDO JOSÉ NICOLINI 
: DR. ROBERTO EDSON  FURTADO CE-

                   VIDANES  
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO D O  
ENUNCIADO 266 D O  TST. Descaracterizada a alegada violação ã 
literalidade do dispositivo constitucional invocado, em execução, apli
ca-se o disposto no Eminciado-TST n" 266, nãó sendo admitido o 
processamento da Revista. Agravo do Banco-Reclamado a que se 
nega provimento.

PROCESSO   AIRR-762.782/2001.9 - TRT DA  6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI C H U M  
: BANCO NOROESTE S.A.
: DR. ABEL LUIZ MARTINS D A  HORA . 
: ADALBERTO DE BRITO DUARTE 
; DRA. VIRGÍNIA MARIA D O  EGITO 

- RODRIGUES
DECISÃO: Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. . - ./
EMENTA: AGRAVO DE INSTRÜMENTO - DESPACHO DE
NEGATÓRIO CUJOS FUNDAMENTOS N Ã O  RESULTAM IN
FIRMADOS PELO AGRAVANTE - PROVIMENTO NEGADO. 
É de ser mantido o despacho denegatório cujos fundamentos não 
resultam infirmados pelas razões do Agravo de instrumento interposto 
pela parte. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-763.053/2001.7 -TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC SECRETARU DA 2* 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM  
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIA CRISTINA RAMOS BRAGA 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
D A  ZANELLA

DECISÃO: Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NA
FASE EXECUTÓRIA - LIMITAÇÃO - A admissibilidade do Re
curso de Revista interposto contra Acórdão regional proferido em 
Agravo dc Petição, vale dizer, na fase exccutória, depende da de
monstração inequívoca de violação literal e direta da Constituição da 
República. Incidência do § 2° do artigo 896 da CLT e do Enunciado 
n° 266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provi
mento.

RELATOR 
AGRAVANTEfS) 
ADVOGADO 
AGRAVADOfS) ' 
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR V }**, 
AGRAVANTL íS i 
/ADVOGADO 
AGRAVA1K.HS) ; 
A D V O G A D A

: AIRR-763.059/2001.9 - TRT DA 4* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
MIN. ANÉLIA LI. C H U M      

: JOSÉ DLRLI DOS SANTOS 
: DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
  TINTAS REN N ER S.A.  
: DRA. MARIA CRISTIN A  CARVALHO 

          CESTARI
D E C I S Ã O :  F.m, por unanimidade, negar provimento áo Agravo de 
tú-arun-.-. nio. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E  RE
VISTA. JURISPRUDÊNCI A ITERATIVA. NOTÓRIA'« ATUAL. 
ART. 896, § 4'V DA .CLT. ENUNCIADO 333/TST. Não pode. ser 
.provido Agravo de'Instrumento'que pretende destrancar Recurso'dc . 
Revista' corretamente obstado por despacho que se baseou no teor do 
'Enunciado n°. 333/TST, visto pretender a parte, mediante a Revista, 
demonstrar ter havido violação dc texto legal, bem com configuração 
de dissenso preforiano acerca de tema já suplantado por jurispru
dência iterativa, notória c atual desta Corte, e que fora acompanhada 
pelo Regional, na decisão que julgou o recurso ordinário interposto. 
Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO

RELATOR   
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

  : AIRR-763.167/2001.1 - TRT DA 10* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: SWIMING ESCOLA DE NATAÇÃO LTDA.
: DR. MARIA LINDINALVA DE SOUZA 

  : RUBENS BRAZ MARTINS 
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DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSENSO PRETO
RIANO. CONFIGURAÇÃO. ENUNCIADO 296/TST Não pode 
ser provido agravo de instrumento que pretende o destrancamento de 
recurso de revista fundado em divergência jurispnidencial não con
figurada,pois o dissenso pretoriano de que trata a alínea "a" do art. 
8%, da CLT, pressupõe a contraposição de decisões acerca de fatos 
idênticos, analisados à luz de um mesmo dispositivo legal, nos termos 
do Enunciado n°. 296/TST, circunstância não verificada, in casu. 
Agravo de Instrumento nâo-providò.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-763.24I/2001.6 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)

: MIN. ANÉL1A LI CHUM 
: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGE
NHARIA E CONSULTORIA LTDA. 
EBEC

: DR. SÉRGIO PALOMARES 
: CELINO PEREIRA DOS SANTOS 
. DR. MARCUS RUPERTO SOUZA DAS 
CHAGAS

DECISÃO: Em, por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA PRECLUSA. Não pode merecer acolhida Agra
vo de Instrumento que pretende destrancar Recurso de Revista Es
tado por desatendimento dos pressupostos intrínsecos de sua admis
sibilidade, erigindo fundamento diverso daquele agitado mediante as 
razões da Revista, por precluso. Agravo de instrumento não pro
vido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVAIXXS)
ADVOGADA

: AIRR-763.719/2001.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: TRANSPORTES FABIO’S LTDA.
: DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MA
CHADO DA SILVA 

: ALEXANDRE GONÇALVES NEVES 
: DRA. JOSÉ MARIA DE PAULA LO
PES

DECISÃO: Em, por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE - PRO
VIMENTO NEGADO. Não logrou a agravante desconstituir os fun
damentos do r. despacho profligado, que concluiu pela deserção do 
seu Recurso de Revista, pois, no caso vertente, efetivamente não 
houve a satisfação integral do montante arbitrado à condenação, e 
nem tampouco do depósito do valor previsto legalmente para a in
terposição do Recurso de Revista, sendo relevante ressaltar, com 
relação a este último aspecto, que os montantes fixados na I.N. n° 
3/93 do TST, item II, alínea "a”, são específicos para cada fase 
processual, não devendo, como corolário, ser somados os depósitos 
efetuados na interposição dos Recursos Ordinário e de Revista, salvo 
se atingido o valor total da condenação, o que não é o caso. Agravo 
de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-34S.43S/19973 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: GERALDO MARQUES 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO

I BANCO DO BRASIL S.A. .
: DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaraiórios. 
EMENTA: Embargos declaraiórios rejeitados, pois não verificadas as 
hipóteses do art. 535 do CPC.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADO
ADVOGADO

RR-364.929/1997.9 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER 
DOS SANTOS
CARLOS ZELINO DA SILVA
DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao 
julgamento "extra petíta". Por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto às horas extras - acordo de compensação - atividade insalubre 
e dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras 
decorrentes de nulidade do regime de compensação de jornada. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. 
ATIVIDADE INSALUBRE. A validade do acordo coletivo ou con
venção coletiva de compensação de jornada de trabalho em atividade 
insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em 
matéria de higiene do trabalho. Enunciado n° 349ATST.
Recurso conhecido em parte e provido.

: RR-365.807/I997J - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: WILSON MERMEJO ' '< d- i; - »lu 
: DR. DARMY MENDONÇA ; > b '
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DÕ BEM ES
TAR DO MENOR FEBEM/SP . A 

: DRA. SILVIA ELAINE MALÁÇUTTl , -, LEANDRO ’ .
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: FEBEM - ABONO DE FÉRIAS, ABONO POR TEM
PO DE SERVIÇO E GRATIFICAÇÃO DE REGIME ESPECIAL 
- DELIBERAÇÃO N° 24/86 - NORMA PROGRAMÁTICA
A Deliberação n° 24/86 condicionou o pagamento do abono por 
tempo de serviço, do abono de férias e da gratificação do regime 
especial à aprovação da Secretaria de Economia e Planejamento do 
Governo do Estado de São Paulo, fato não comprovado nos autos, 
conforme assentado na r. decisão regional.
Assim sendo, tratando-se de norma programática, cuja condição não 
se verificou, não há que se falar em direito adquirido às verbas em 
epígrafe.
Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-366.153/1997.0 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: HERING TÊXTIL S.A.
: DR. EDEMIR DA ROCHA 
: ELANCIR ERCHMANN 
: DR. ADAILTO NAZARENO DEGE
RING

. OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos. 
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA. INDENIZAÇÃO 
ADICIONAL. LEI N" 8.880/94. INCONSTITUCIONALIDADE -
Esta Corte não tem considerado inconstitucional o art. 31 da Lei n° 
8.880/1994, que prevê a indenização por demissão sem justa causa. 
RECURSO DA RECLAMANTE. APOSENTADORIA. EFEITÕS
- A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo 
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. 
Recursos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-366.854/1997.I - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

. SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA 
DE GÁS LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ADILSON BANDEIRA DE CARVALHO 
: DR. ALTAMIR CAETANO DA MOITA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à URP de 
fevereiro de 1989 e dar-lhe provimento para expungir da condenação 
tais diferenças salariais. Por unanimidade, conhecer do Recurso quan
to ao IPC de março de 1990 e dar-lhe provimento para julgar im
procedente a Reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência. 
EMENTA: PLANOS VERÃO E COLLOR. De acordo com a ju
risprudência desta Corte, não há falar em direito adquirido ao pa
gamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de 
fevereiro de 1989 (Plano Verão) e do IPC de março de 1990 (Plano 
Collor).
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)
ADVOGADO
RECORRIDCKS)

: RR-368.446/1997.5 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: JOÃO CARLOS GOULARTE OLIVEI
RA

: DR. VALDEMAR ALCIBIADES LE
MOS DA SILVA

: TRANSPORTADORA ROLANTENSE 
LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. A di
vergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosse
guimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, re
velando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo 
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram (Enun
ciado n° 296/TST).
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADA

RR-369J74/1997.2 - TRT DA 4‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VOLMIR DANIELLI 
DR. CELSO FERRAREZE 
GRAZZ10T1N S.A.
DRA. ANA LUCIA OLIVEIRA DA 
MOTTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. IN
VIABILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista,
quando não preenchido qualquer um dos requisitos previstos no art. 
8% da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-370.292/1997.9 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
NORDESTE SEGURANÇA DE VALO
RES LTDA.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
JOSÉ MÁRIO MONTEIRO DA COSTA 
DR. REGINALDO VIANA CAVALCAN
TI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção do 
Recurso, por ausência da efetivação de depósito recursal e por falta 
de pagamento das custas processuais, argüida em contra-razões. Por 
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à preliminar de ne
gativa de prestação jurisdicíonal - agravo de petição - deserção. 
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESERÇÃO. DEPÓSITO 
RECURSAL E CUSTAS. A exigência do depósito recursal para o 
conhecimento do agravo de petição, nos casos em que há com
provação de que o Juízo já se encontra devidamente garantido por 
meio de penhora julgada subsistente, afigura-se ofensiva ao art. 5°, II, 
XXXV e LV, da Constituição Federal. Tal compreensão decorre do 
entendimento consubstanciado no item IV, letras "b" e "c”, da Ins
trução Normativa n° 3/93.
Contudo, não obstante isto, a pretensão revisional, na presente hi
pótese, não merece prosperar, porque a declaração de deserção do 
Agravo de Petição teve como pressuposto não só a ausência do 
depósito recursal, mas também a inexistência de comprovação do 
recolhimento das custas processuais fixadas na fase de conhecimento, 
não tendo a parte recorrente, no Recurso de Revista, questionado este 
segundo óbice vislumbrado pelo Tribunal Regional.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

: RR-370.300/1997.6 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SUL AMÉRICA UNIBANCO SEGURA
DORA S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO
: DR. IVAN PEREIRA DA COSTA JU
NIOR

: FERNANDO MORGADO JOEL ARAÚ
JO BONFIM

: DR. ULISSES BOIA DE ALBUQUER
QUE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao 
desvio de função. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos 
honorários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da con
denação os honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Na Justiça do Tra
balho há disposições específicas no que concerne aos honorários 
advocatícios, razão não havendo para aplicação subsidiária do dis
posto no art. 20 do CPC, nem para que se extraia do art. 133 da 
Constituição Federal tenha havido inovação a propósito da matéria no 
campo do processo trabalhista, que continua regida pela Lei n° 
5.584/70, interpretada pelos Enunciados n°s 219 e 329 deste Tri
bunal.
Recurso de Revista em parte conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-370.910/I997J - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: JOÃO DIVINO FAGUNDES E OUTROS 
. DR. CÉSAR VERGARA DE ALMEIDA 
MARTINS COSTA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANT’ANNA BOPP
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para, reformando a v. Decisão regional, restabelecer a r. 
Sentença originária.
EMENTA: " INDENIZAÇÃO PELO NÃO-FORNECIMENTO 
DAS RELAÇÕES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - Im-
põe-se ao empregador fornecer aos seus empregados, por ocasião de 
aposentadoria, as relações de salários de contribuição devidamente 
atualizados, para que eles possam buscar seus direitos perante a Pre
vidência Social. No presente caso, havendo alteração dos salários em 
razão de diferenças oriundas da correção dos enquadramentos dos 
Autores, referente aos 36 (trinta e seis) meses precedentes às datas de 
suas aposentadorias, cumpria à Reclamada apresentar junto à Pre
vidência Social a nova relação de salários de contribuição, com base 
no novo salário obtido judicialmente, sob pena de causar evidente 
prejuízo aos Autores.
Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-371.524/1997.7 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: JOSÉ SÉRGIO DA CRUZ E OUTROS
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

: DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO - Não
ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas por 
iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Tra
balho (Enunciado n° 333 do TST).

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

RR-372.644/1997.8 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA 
SILVA
PAULO ROGÉRIO REZER MACHADO 
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Não
se conhece de recurso de revista quando não preenchidos os pres 
supostos de admissibilidade.
Revistas não conhecidas.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S ) 
ADVOGADO

: RR-373.052/1997.9 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: DELFIM COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
S.A.

: DR. MARCOS ROBERTO FUCHS
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO VIANA
ADVOGADA : DRA. LILIANA APARECIDA NUNES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
inconstitucionalidadc da decisão e à carência de ação. Por unani
midade, conhecer do Recurso quanto ao pagamento dos salários de 
um suposto período de estabilidade ou garantia de emprego e dar-lhe 
provimento para. reconhecendo a inexistência da estabilidade pro
visória. excluir da condenação o pagamento da indenização corres
pondente aos salários do período garantido. Por unanimidade, não 
conhecer do Recurso quanto às horas extras e aos honorários ad
vocatícios.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ART. 118 DA LEI
N” 8.213/91. Esta C. Corte firmou entendimento, por meio da Orien
tação Jurispiudencial n° 230 da SBDI1, no sentido de que o afas
tamento do trabalho por prazo superior a 15 dias e a consequente 
percepção do auxílio-doença acidentário constituem pressu]iostos para 
o direito à estabilidade prevista no art. 118 da Lei n” 8.213/91, 
assegurada por período de 12 meses, após a cessação do auxílio
doença.
Recurso de Revista conhecido cm parte e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RKCORRIJXXS) 
ADVOGADO

: RR-373.318/I997.9 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CEVAL ALIMENTOS S.A.
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
relação de emprego - trabalho urbano. Por unanimidade, conhecer do 
Recurso quanto às horas extras - minutos que antecedem e sucedem à 
jornada e dar-ihe parcial provimento para excluir da condenação o 
pagamento de horas extras nos dias em que o excesso da jornada não 
ultrapassou de 5 (cinco) minutos antes e/ou após a duração normal de 
trabalho, sendo certo que, em ultrapassado o referido limite, como 
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder à jornada 
normal.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MI
NUTO. Levando-se em consideração o princípio da razoabilidade e a 
impossibilidade de marcação de ponto de todos os empregados de 
uma empresa ao mesmo tempo, a E. SBDI1 deste TST pacificou 
entendimento no sentido de que os cinco minutos que antecedem e/ou 
sucedem à jornada normal de trabalho não são considerados como 
jornada suplementar.
Recurso de Revista conhecido em parte e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-374.127/1997.5 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
IVONE ARETZ D ÁVILA
DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU
BARBOSA
EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB 
DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE 
FREITAS

' Milseus reflexos e dar-lhe provimento para excluir da condenação &i 
integração do referido Abono na complementação de aposentadoria. 
Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao Enunciado n° 
97/TST e interpretação restritiva; à necessidade de prévio custeio e 
art. 195, § 5°, da Constituição Federal de 1988; ao princípio da 
aplicação da norma mais favorável e hierarquia das leis e aos des
contos previdcnciários. II - Quanto ao Recurso de Revista do Banco, 
por unanimidade, julgar prejudicado o Apelo quanto à complemen
tação de aposentadoria; ao Adicional de Dedicação Integral e à vio
lação do art. 195, § 5°, da Constituição Federal porque já analisados 
no Recurso da Fundação Banrisul. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso no tocante à violação dos dispositivos da Lei n” 6.435/77 e 
aos juros e correção monetária. III - Por unanimidade, conhecer do 
Recurso Adesivo do Reclamante, mas negar-lhe provimento. 
EMENTA: RECURSO DA FUNDAÇÃO BANRISUL 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E APLICAÇÃO 
DE ANTIGO REGULAMENTO. Uma vez incorporada a comple
mentação da aposentadoria nos moldes da Resolução n° 1.600/64, não 
pode tal direito ser objeto de alterações regulamentares posteriores, 
que disponham sobre critérios de complementação dc aposentadoria 
diversos do ajustado. Somente alterações mais vantajosas poderão ser 
aproveitadas ao Empregado, o que não se verificou com a edição 
superveniente da Lei n” 6.435/77. Tal entendimento vai ao encontro 
dos princípios que norteiam o Direito do Trabalho e coaduna-se com 
a orientação consagrada no Enunciado n° 51 desta C. Corte, de
vidamente fundamentado pelo Regional.
INTEGRAÇÃO DO ABONO DE DEDICAÇÃO INTEGRAL NA 
COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA. O art. 10 da Re

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao 
reenquadramento funcionai. Por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto aos honorários periciais - isenção dc pagamento - assistência 
judiciária gratuita e dar-lhe provimento para excluir a condenação 
relativa ao pagamento dos honorários periciais.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. ISENÇÃO DE PAGA
MENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. O entendi 
mento adotado no Acórdão recorrido, acerca da inaplicabilidade da 
Lei n° 1.060/50 ao Processo do Trabalho, não possui razão de scr, 
pois a Lei n° 5.584/70, em seu art. 14, faz expressa referência àquele 
diploma legal. O próprio art. 2° da aludida Lei n° 1.060/50 diz 
textualmente que os benefícios nela contidos alcançam os neces
sitados que recorrerem à Justiça do Trabalho. Assim, a Decisão re
gional, ao manter a condenação da Reclamante, beneficiária da as
sistência judiciária gratuita, ao pagamento dos honorários periciais, 
violou frontalmcnte o inciso V do art. 3° da Lei n° 1.060/50, que 
expressamente isenta os necessitados do pagamento dc tal parcela, 
mesmo que tenham sido sucumbentcs no objeto da perícia.
Recurso conhecido em parte e provido.
PROCESSO RR-374.258/I997.8 - TRT DA 4“ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FLÁVIO CAMILLO 
DR. MÁRCIO GONTIJO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
incompetência da Justiça do Trabalho; à ilegitimidade passiva e à 
prescrição - complementação dc aposentadoria. Por unanimidade, co
nhecer do Recurso quanto às diferenças dc complementação dc apo
sentadoria, mas negar-lhe provimento.
EMENTA: DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO
SENTADORIA - BANCO MERIDIONAL - O rcalinhamento ocor
rido na estrutura do Banco em 1991 atinge, até mesmo, os servidores 
aposentados.
Recurso conhecido em parte e desprovi- do.

: RR-374.328/1997.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSE LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
; DRA. VERA LÚCIA VALLADÃO FA
RINAIT!

: IVAN DE FREITAS SOUTO 
: DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

: DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
: OS MESMOS

solução n° 1 600/64 arrolou, taxativamente, as parcelas que inte
gravam a remuneração, para fins de complementação dc aposen
tadoria, não contemplando o Abono de Dedicação Integral. A in
terpretação. na hipótese, há de ser estrita, uma vez que a com
plementação de aposentadoria constituiu-se liberalidade do empre
gador, dc sorte que as parcelas integrantes devem restringir-se ao 
próprio regulamento que as instituiu.
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE 
CHEQUE-RANCHO. A Resolução n° 1.600/64 estabelece que a 
partir de 1 ° dc março dc 1965 seria concedida, por meio da Fundação 
Banrisul, aposentadoria integral reajustáve! aos seus empregados as
sociados daquela Fundação, correspondente a 100% (cem por cento) 
da remuneração que o empregado vinha percebendo na data da con
cessão do benefício (arts. 1° e 9°). Para tanto, define quais as parcelas 
componentes da remuneração (art. 10). Dentre tais parcelas não se 
inclui o Chcque-rancho.
Logo, não pode tal benefício integrar a complementação dc apo
sentadoria, porque não contemplada na Resolução que a instituiu. Dc 
outra forma, o Cheque-rancho tem natureza iiidenizalória. Assim, 
ainda que esta conceituação seja superveniente à própria criação do 
benefício, isso não invalida sua natureza, apenas a declara como 
tal.
Recurso da Fundação Banrisul em parte conhecido c provido; não 
conhecido o Recurso do Banco e conhecido e desprovido o Recurso 
do Reclamante.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
DECISÃO: I - quanto ao Recurso da Fundação Banrisul, por una
nimidade, não conhecer do Recurso quanto à transação e direitos com 
força dc coisa julgada. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto 
à complementação dc aposentadoria e aplicação de antigo regula
mento, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do 
Apelo quanto à Resolução n” 1.600/64 - condição suspensiva, mas 
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso 
quanto à. Resolução n° 1.600/64 - preservação do direito, adquirido. 
Por unanimidade, conhecer do Recurso no toqantc àpptçgraçãp dy. 
Abono de =Oedieaçãor Integral rca -compirmeiUaçao de' aposentadoria e -

PROCESSO : RR-375.114/1997.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FÉLIX NETO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO VALMIR ÓZIO
RECORRIDO(S) : BITZER COMPRESSORES LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO FRANCESCONI
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO. OPORTUNIDADE.
CONFIGURAÇÃO. Diz-se prequestionada a matéria quando na de
cisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. 
Incumbe à parte interessada interpor embargos declaratórios obje
tivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO RR-375.127/1997.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ EDUARDO LOUREIRO 
DR. EUCLYDES JOSÉ MARCHI MEN
DONÇA
SILVINO DA CRUZ BENTO 
DR. ALTIVO JOAQUIM DA SILVA

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOtS)
ADVOGADO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO. OPORTUNIDADE.
CONFIGURAÇÃO. Diz-sc prequestionada a matéria quando na de
cisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. 
Incumbe à parte interessada interpor cmjv̂rgíjs declaratórios obje
tivando o pronunciamento sobrç.o tegiâ ŝpfci pçflg ,dc pjeFljf̂ P

- -Retnirso-não-eonhecrdo.- — ---- ----------------


